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DIÓGENES ALBERTO CASTRO
Engenheiro Civil - Crea nº 0601784987 ��

DS

LAUDO
TECNICO
PERICIAL

JUSTIÇA ESTADUAL
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO - SP
CARTÓRIO DO 10º OFÍCIO CIVEL

PROCESSO : 1969/97

OBJETO PERICIADO : IMÓVEL URBANO

REQUERENTE : KLEYDER BORGES RIBEIRO

REQUERIDO : LILIAMARIA SERRA DE MATOS

e e bd O e

Escritório : Rua José Bianchi, nº 281 - Ribeirão Preto - SP
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Maria Helena NinelliPo H
Sônia Cristina Pedrino Gonçalves. e o: orlciociTvd:

|

Jean-Michel Denis Raymond Nordemann SEE.
RUPAICA.ejo advogados a Do

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DEDIREITO DÁ VARA£ÍVEL
DA COMARCA DE RIBEIRÃO

PRETO/SP. >
"TPROT.CIyEL 9 97

D7103 >E 2103
*90-9 4 So

R A ESSA o
Em gel del9

(os a+

RIBEIRO, brasileira, separada
judicialmente, vendedora, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Ribeirão
Preto, na Rua Quintino Bocaiúva nº 23 - bairro Higienópolis, vem mui respeitosamente
perante Vossa Excelência propor esta

AÇÃO DE EXECUÇÃO COM PEDIDO LIMINAR DE ARRESTO

FLS - 7153
em face da Sra. (LILIA MARIA SE DE MATOS, brasileira, maior, casada,
residente e domiciliada na

À

2
- Aptº. 52, nesta cidade e

comarca de Ribeirão Preto/ SP.

A exequente é credora da executada na quantia líquida,
certa e exigível, no valor de R$ 46.182,00 (Quarenta e seis mil, cento e oitenta e dois
reais), representada pelas Notas Promissórias em anexo, vencidas e não pagas.

Quando a exequente tentou, por várias vezes receber

s amigavelmente a referida quantia, a executada afirmou e, mais ainda, marcava datas para
possíveis acertos, o que não ocorreu.

A exequente não mediu esforços para tentar receber
amigavelmente, haja vista o tempo em que ambas mantêm atos de comércio e também
por ter ocorrido em outras oportunidades atrasos nos pagamentos por parte da
executada, mas desta vez, a quantia está muito alta, restando apenas a via Judicial para
ver seu direito resguardado.

Fundamentado nos Artigos 652 e seguintes do CPC, vem a

exequente respeitosamente requerer a Vossa Excelência digne-se determinar a citação da
executada e, na hipótese do Artigo 653 do CPC, não lócalizando-a o Oficial de justiça.
DETERMINAR O ARRESTO DOS IMÓVEIS ASSIM DISCRIMINADOS E.ESPECIFICADOS

Rua Nove de Julho nº1380, sala 20. São Carlos-SP
tels.: (016) 271-4259.
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Maria Helena Ninelli
Sônia Cristina Pedrino Gonçalves

Jean-Michel Denis Raymond Nordemann

advogados

01- A casa nº 08, subordinada ao nº 270 da rua José de Alencar,
construída de tijolos, conforme matrícula Nº 11.841, inclusa, do
1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto/SP.

02 � A casa nº 02, subordinada ao nº 270 da rua José de Alencar,
construída de tijolos, conforme matrícula Nº 11.838, inclusa, do
1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto/SP.

03 � Um prédio situado nesta cidade, na Avenida 09 de julho nº
667, com seu respectivo terreno, conforme matrícula Nº 16.476,
inclusa, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto/SP.

04-A casanº 10, subordinada ao nº 270 da rua José de Alencar,
construída de tijolos, conforme matrícula nº 11.842, inclusa, do
1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto/SP.

Os imóveis acima descritos estão localizados nesta cidade de Ribeirão
Preto, a fim de garantir a execução.

Requer de Vossa Excelência, que seja oficiado ao 1º
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXO DA COMARCA DE
RIBEIRÃO PRETO/SP, a fim de bloquear qualquer transação envolvendo os referidos
imóveis, haja vista que a executada tem tido vários de seus bens penhorados por motivos
de dívidas com outros credores, o que poderá frustrar esta execução.

Fundamentado nos Artigos 566, 646 e seguintes do CPC, vem o
exequente requerer a Vossa Excelência, caso ultrapassado os pedidos acima, digne-se
mandar citar a executada no endereço:

ENDEREÇO PARA CITAÇÃO:

CONDOMÍNIO CHÁCARA HÍPICA
CHACARA Nº 4
RUA PEDRO BARBIERI nº 9003
14093-210 - RIBEIRÃO PRETO - SP

para que pague a quantia de R$ 46.182,00 (Quarenta e seis mil, cento e oitenta e dois
reais), devidamente atualizada e acrescida das custas judiciais, conforme demonstrativo

Rua Nove de Julho nº1380, sala 20. São Carlos-SP
tels.: (016) 271-4259.
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Maria Helena Ninelli
Sônia Cristina Pedrino Gonçalves

Jean-Michel Denis Raymond Nordemann

advogados

em anexo, no prazo legal de 24 horas, sob pena de não o fazendo, ser convertido em

penhor o arresto efetuado.

Requer a procedência do pedido, com a condenação da executada
em todos os seus termos, e caso haja necessidade de produção de provas, protesta por
todos os meios em direito permitidos.

Requer os benefícios do Artigo 172 e parágrafos do CPC, com
auxílio de reforço policial e ordem de arrombamento, caso necessário.

Requer ainda, os benefícios da justiça gratuita, por ser a exequente
pobre, na acepção jurídica do termo.

D. R. A .estacomos documentos inclusos e com o valor de
R$ 46.182,00 (Quarenta e seis mil, centoe oitenta e dois reais).

Termos em que
Pede deferimento

Ribeirão Preto, 18 de setembro de 1997.

Lou: Qouçolres
p.p. Dr.º Sônia Cristina Regrino Gonçalves

OAB/SP 140.606

Rua Nove de Julho nº1380, sala 20. São Carlos-SP
tels.: (016) 271-4259.
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DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO

VENCIMENTO

OUTUBRO/96
NOVEMBRO/96
DEZEMBRO/96
JANEIRO/97
FEVEREIRO/97
MARÇO/97
ABRIL/97

"MAIO/97
JUNHO/97
JULHO/97
AGOSTO/97
SETEMBRO/97

TOTAIS

HONORÁRIOS - 10%

CUSTAS -1%

DILIGÊNCIAS

TOTAL GERAL

(CINQUENTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E OITENTA E
SETE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS).

V. PRINCIPAL R$

3.530,00
1.650,00
2.762,00
2.630,00
1.250,00
962,00

6.620,00
2.695,00
6.135,00
4.715,00
9.683,00
3.550,00

46.182,00

ATUALIZAÇÃO R$

4.158,21
2.078,10
3.158,11
2.962,72
1.387,34
1.051,91
7.131,62
2.860,40
6.415,25
4.857,52
9.828,25
3.550,00

49.439,43

4.943,94

494,39

10,00

54.887,76
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VLS,

PROCURAÇÃOAD - JUDICIA

KLEYDER BORGES RIBEIRO, brasileira, maior, vendedora, separada
judicialmente, portadora do RG nº 6.034.488 e do CPF nº 484.474.208-68, residente e domiciliada na rua
Quintino Bocaiuva nº 23, nesta cidade e comarca de Ribeirão Preto/SP, pelo presente instrumento de

procuração nomeia e constitui sua bastante procuradora SONIA CRISTINA PEDRINO
"GONÇALVES, maior, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP sob n. 140.606, portadora do RG n.
12.814.732 e CPF n. 026.293.148-63, com escritório profissional na Rua 9 de julho nº 1380, na cidade e
comarca de São Carlos/SP, telefone (016) 271.4259,a quem confere amplos poderes para o fôro em geral,
coma cláusula "ad - judicia'', em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de

direito, ações competentes e defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e outras até final decisão, usando os
recursos legais e acompanhando, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, desistir,
transigir, firmar compromisso ou acordos e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo,
ainda, substabelecer esta a outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e

valioso, especialmente para propor: AÇÃO DE EXECUÇÃO.

Ribeirão Preto, 02 de setembro de 1997.

É ER BORGES RIBEIRO

22º OFICIOClive.

fls. 9



DECLARO, para todos os fins de Direito e a quem
possa interessar, sob as penas da Lei, que sou pobre na acepção do termo e
não tenho condições de demandar em juízo, sem prejuízo do meu próprio
sustento e da minha família.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente.

Ribeirão Preto, 02 de setembro de 1997.

Nome: KLEYDER BORGES RIBEIRO
RG - 6.034.488
CPF - 484.474.208-68

Rua Júlio Rocha, 261 - Jardim Paulista - C.E.P. 13.574-520 - São Carlos - S.P. - Fone( 016 ) 271 9829
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11.812(e) Do) 1.0 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
RIBEIRÃO PRETO

- SPy
�

AL

LIVRO Nº 2 - Es ra FERAL
( IMÓVEL: u casa nº 10, subordinadu so nº 290, da ruaE : é
nleneur, construida de tijolos, coberta de telhas

;+
com O �-

ceu respectivo terreno que mede 6,00 metros de frente, por-
19,55 metros da frente uos fundos, confrontando de um l.do-
com a Culu nº 8, do outro com a cusa nº 12, el pelos fundos,
com sebustiao pereira Uuzis, cusu essa.com frente paru um -

corredor de berventiu comum que meie 7,15 metros de larygura
por 47,00 metros de extensão. jSadus trado na irefeitura Huni
cipal "ob nº Io 3 Vo PROPLIKTÁLIOS: Dr, Semuel Ser:gio "erra
portudor do RG 1,89h,977=-5P., e csuu mulher tiubilena Uarcia-
Leal seria, ly 2,089,.365-9P., Lrusileiros, prppijetórios, -

residentes e domiciliudos nestu cidude, na rua ?ao Jo:: é nº.
1.400, inscritos no CPF

0153.
1479.418-0h4; e Lilia Maria serra

luttos, portadora do iG 1.58,hH16-SP,, e seu murido Dr. Jor
ge Fagnani de Muttos, Itu 373. 504-5P,, ela do lar, cle eg-
genheiro, umbos brasileiros, residentes e domiciliados neg-
ta Cidade, na avenida Nove de Julho nº 667, inscritos no C,
PP, sot nº 608,869.00Bh91, TITULO ayU LBITÍVO: Trunscrição-
número 46.515, liibeiy

o se CO
de 1.977, O bg

crevente autorizado: (José Lucus -

Nery).

R.1/ 11.820 Rsgeirab Preto, 15 de as
ásto

de 1.977. Tuta NUM I-
TritES: Dr. suquel Sergio serra e su

lhek Hurilena Garcia
Leal verra, ucima qualificados, ADQU IRHNE : Lilia Muriu Ser)
ra Muttos e seu ma ido Dr. Jorze Fagnani deMattos acima -

qualificados .| TITULO; Divisao amigavel, FORMA' DO TITULO: Lig
critura Publica de 14 je Dezembro de 1.976;

lavrada
no "2º lscrivao de Notus, destu comarca,no livro 268, fls. 75. E lbs-crituru de Re-Ratificação de 16 de Dezembro de 1.976, luvada /nas mesmas Notus, no livro 268, fls. 103. VaLOl: -

0204271,88,4 IÇÕES. Não há. O bscrevente nutorizado:
Area se" (José Lucus Nery).
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11.838 RIBEIRÃO PRETO - SPdgN AALDE

E10ºOFI Sat
LIVRO Nº 2 - gere tema

MIMO BL: a causa nº 2, subordinada ao nº da rut/) os:é ve

ZÉ

slencar, construida de tijolos, coterta de telhas, com o --
«eu respectivo terreno que mede 6,30 metros de frente, por-
19,55 metros da frente aos fundóôs, confrontando de um l: do-
com os prédios n£s 250 e 258 da mesma rua, do outro lado --

com u casa nº h4,.e pelos fundos com vebastigo Pereira UVazis
casa egsa com frente para um corredor de serventia comum me
dindo 7,15 metros de largura, por 47,00 metros de extensão-Cudastrado na Prefeitura Municipal sob nº 23.353. PLROPRINTÁ
RIOS: Dr. Samuel Sergio berra, portudor do Hu 1. 891,977-SP.
e sua mulher Marilena Garcia Leol Serra, Rú 2,.089.365-5P.
brasileiros, proprietários, residentes e domiciliudos nesta
cidude, u rua São José nº l.

400 , inscritos no C.P.l, sob nº
015,479. 418-0l-; e Lilia Maria Serra Mattos, portadora do if
1.584. 446-5P,, e seu murido Dr. Jorge Fagnani de Mattos, IG
4.373.585cOL-5P,, ela do lar, ele engenheiro, anbos brasilei -
ros, residentes e domiciliados nesta cidade, na avenida No-
ve de Julho nº 667, inscritos no CPF 608.869.008-91, TILULO
AQUISITIVO: Transcrição nº 46.515, Ribeirã 15de.
ngosto de 1.977. O lscrevente autorizado: YR
(José Lucas Nery).

h,1/ 11.838- níbeirão Preto, 15 de sgosrt
MITENIBS: Dr. Samuel vergio Serra e gua mulher M. rilenu-s:zy
ciaLeal Serra, ucima qualificados. úlllos Lilia Muria
Serra Mattos e seu marido Dr. Jorge Fagrani de Muttos, uci-
ma

qualificados. TIYULO: Divisão amigavel. FOnha DO !ÍTULO:
escritura Publica de 14 de Dezembro de 1.976, levruda no 22

ieserivão
de Notus, desta comarca, no livro 268, fls. 75.

tura de Re-hbtificação de 16 de Dezembro de 1.976,ase nas mesmas Notas, no livro 268, fls. 103. VaLOk: -
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1.0 CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS

RIBEIRÃO PRETO
- SP ido

MATRICULA. FICHAr 11,811 (E
O clrgr)LIVRO Nº2 REGISTRO GERÁL

mea f(IMÓVEL: A casu nº 8, subordinada ao nº 270 da rua JoséJdess 5
Alencur, conctruida de tijolos, cobertu de telhas, com o --
seu respectivo terreno que mede 6,50 metros de frente,
19,55 metros da frente uos fundos , controntundo de um ludo-
com u cuta nº 6, do outro com a cusa nº 10, e pelos fundos-
com setastião Pereira Uuzis, custa esva.com frente para um -

corredor de serventia Comum que mede 7,15 metros de lurgura
por 47,00 metros de extensão. Cu das trado na *refeitura Huni
cipul sob nº 23,356. PHOPLILTÁRIOO: Dr. Samuel beErgio verra
portador do.nG 1.BG. 977-vP., ec sua mulher lMurilena Gurcia-cal Serra, RG 2.089.3€69-5P., brusileiros,
residentes e vomiciliados nesta cidade,
1.400, inscritos no CPF 015.479 .418-0t;

vOor-

proprietários, -

na rua Sã0 Jocé nº -
e Lilia Maria berra

ud

Mettos, portadora do IG 1. SOM.
ge Frgnani de Multos
genheiro, ambos brasileiros;

4.373.504-5P., ela do lar,
H46-SP., e «eu marido Dr. dorcle en-
residentes

e domiciliados nesta
cidude, nu avenida Npve de Julho nº 667, inscritos no L.P.rsob nº 608,869.008- + TITULO, ETrIVO: Transcrição nume-
ro 46.515, Kibeirã Preto, O Lycre-de ngosto de 1.977.
vente nutorizado: ZA Se LeaPo A LAH.1/ 11.841

(José Lucus Ne

�úbeilrão *reto, 15 de hgosto de 1.977. LinilsMITito: Dre. Nu
mu 1 Sergio Serra e summnylhcr Marilena Garcia

Leul Serra, a qualilticados, ADQU Lei TES + Liliu Muriu ver
ra huttos e ceutiarido Dr. Jorge Fug nani de Mattos, acima -

quulificados, TITULO: Divisão amigavel. 1Onrin DO TÍPULO: lg
critura Publica de 14 de Dezembro de 1, 976, lavriuda no 22 -

Escrivão de Notus, destu comarca, no livro "268, fls. 75 dy

iscrjfura de Re-lutificução de 16 de Dezembro de 1. 976, la-
nas mesmas Notas, no livro 268, fls. 103. VaLOM: �

595,15. COrbIÇOIS: Não há. O us crevente nutorisudos
AD AE 7 Es (Jo: é Lucus Nery).
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SO)
constantes do título, O Oficial Pai

MATRÍCULACe FICITA

01
VERSO

fratórios e multa de 10% sobre o valor total do débito,
dos honorários advocatícios, no casu que tiver o credor de so
correr aos meios judiciais ou extra-judiciais, A dívida acha-
se garantida pelo imóvel objeto da matrícula retro, no estado
em que se encontra, como também as benfeitorias de qualquer -

natureza que, de futuro, nele forem introduzidas.- O imóvel -
foi avaliado, para os efeitos do art. 813 do Código Civil, em
Cri 5.119.625,00.- Tudv nos termos as demais condições

(Aldemar Spínola).-

além)

AV.2/16.476- Ribeirão: Preto, 24 de julho de 1.986.
Pon instrumento particular de 23 de maiode 1.936, datado em-
Sao) Paulo, Capital, apresentado em uma so via, o credor Banco
Ita) S/A., tendo recebido da devedora Enpril- Engenharia e --

Projetos Industriais Ltda., a importancia correspondente ao -

debilto hipotecario constante do R.l retro, dito credor autori
zou cancelamento do citado registro, que fica pela presente
canchTado"esem mais nenhum efeito. O Escrevente Autorizado: -É (Jair Jose Dreossi).

589- aps. CZ$1,40- total: CZ$10,29

é feito o presente registro de PENHORA, que passa a gravar o imóvel matriculado, para
R$-7:206.179,36(26/04/94), Tendo sido nomeado como

depositário do imóvel o Sr-Ma del Saraivá, Furícionou na Ação o Exmo. Sr. Dr. Antonio
Sergio Reis de Azevedo", NA dé Direito do Serviço Anexo das Fazendas 1. O

» (Jair José Dreossi). Protocolo nº 172.228.
fo E

VIA ATRAS atMm Amato De. doAS Ft
7
a SP

Certtico e café rue a presente,
cópia é repredução eutênion ga ficha aquese refero, extrnigs sos tormor do art 18.810

é
da Laine sa lide cezerrbro de 19783, Ú

E NADA MAIS condtsccices go sã 1 "7Piscita se. ceia ficha, com4 nv

jreterência matriculado.

=

La SERVIDO dx fé

ido PRETO)
1

1:52 Goncalves Fa +

"NOTA Me Al
4 SET Cerosndo der Pirai

sa A ED, !

4

ê x Pc Ea
De dt Guia

AQ ESTADO RÉ [ias
at Tee : 5 Ui?
ToTai. R$ 1

Recolmitos dela Ca
DN dE!
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h

[ ts] o ] lo CARTÓRIO DE REGISTRO
DE

Imóveis

IMÓVEL: Um prédio situado nesta cidade, n

1lho nº 667, com o seu respectivo
carreno

que composto do To
to nº 29 dn "Vila Velludo!, medindo 12,70 metros Ac frente
por 22,50 metros de ambos" os lados, ao frente ans fundos,eon
frontando de um lado com o lots nº 28, de Antonio Filo Dekpa-
mini, de outro lado com o lotr nº 50, "de Romeu de Brons e nos
fundo s com José Bolfarini; imóvel asse Jançado na PrefeituraHunicipal, processamento nô 12-000-3h7-301- 067 no exereteio de
1978.,- PROPRIETÁRIOS: Dr. Jorge Pagnanl de Mattos, engenhel

gileiros, casados no Popimo da comunhão de bens anberiormento
dentidade RG, ht. 373.50l-SP e nó. 1.58,bh6-SP, respect lv:suo
te, e Cic conjunto 608,069.008-91, residentes e domiciliados

Transcrição nº 15,218, deste Cartór:Ribeirão Proto, 6 de
O escrvevente autorizado:

R. 1/16.!76 Ribel vão Preto, dao iunho de 1978,-
DEVisDORA: Enprll - impenharia o Projetos Industriais btua., -

no
CGO/HP

sob nº ló. 7io. 117/0001-60,- QUTORGANTES MTPGIIGAT �

TES: Dr, Jorge Fagnani de lattos e sua mulher d, Lilla Jliaria
Serra de Hattos, acima

qua cdficados+- CREDOR: Banco Itaú S/A,
com sede na Capital deste Estado, à rua Boa Vista nf 176, ingerito no CGC/MP sob nº 60, 701.,190/0001/0l,, - TÍTULO: ipoteca.FORADOTÍTULO: Escritura pública de 2 de junho de 1978, la
vrada no 138Curtório de Hotus da comarca da Capital desto
Estado, as fls, 249 do livro nº oz: - VALOR, PRAZO E Dé
KA IS CONDIÇÕES: A hipoteca consbitulda tem por objetivo ga-rantir a dívida da devedora para com o credor da importância
de US% 100.000,00 (cem mil dólares), equivalente,na data do
título, a 1.760.000,00 (hum milhão, setecentos e sessenta
mil cruzeiros), proveniente do Contrato de Constituição e Te
passe de Empréstimo Externo CEE, 3-052/78, firmado tambem na
data do título, com ag seguintes côndições: vencimento no dla
cg de junho de 1979, à taxa de juros de 9,95% ao ano, válida até 22 de junho de 1978, sendo que, após essa data será rcajus
tada semestralmente, mantendo-se 1,875% acima do Interbank
Rate de Londres, sendo credor ERterho Tne Kyowa Bank Ltd. -

Tóquio/Japão - CR.21111/16.660. A devedora e os outorgantos hi-
potecantes ficarão obrigados, além dos encargos cunbratuais,-principal e acessórios, ao pagamento de comissão de permanên-cla nas bases fixadas pelo Banco Central do Brasil, juros mo-

(Continua no verso

ro, e sua milher d, Lilia Maria Serrade Hattos, do lar, bra-:

nesta cidade,à Avenida 9 de Junio" n97 667.- MÍCILOAUT TITO:

com sede nesta cidade, à rua Alvares Cabral nº 500, inscritas

enina 9 de Tu)

a Lei 6, digo, Lei nº 515/77, poriajoros
das códulas de 6
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HXCELEMÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA' 108 VARA CÍVEL DA COMARCA:

DE RIBEIRÃO PRETO/SPo

PROCESSO Nº 1969/97
EXECUÇÃO

KEYDER BORGES RIBEIRO, já devidamente qualificada
nos autos do processo que move em face de LILIA MARIA SERRA MATOS, vem mui

respeitosamente à presença de Vossa Excelência requerer seja oficiado ao

Cartório Distribuidor que proceda ã retificação do nome da Requerente, o

J/qual foi cadastrado no programa da rede como KLEIDE, sendo que o correto é

ELEYDER, conforme consta da inicial e demais documentos inclusos aos autose

Termos em que

Pede Deferimento
eq Do E
Col E

Ribeirão Preto, 26 de setembro de 1997 Sha
mmaSr mmna

mo ga
So Oo. Jorsplives Sn EEa 8 TioO Pepe Drº. SÔNIA CRISTINA PEDRINO GONÇALVES 2". 7EEd mn uiã

OAB/SP 140.606 Sh ace
2.7
"2a

e
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CERTIDAO
Certifico e dou Tê haver desentranhado o mandado

7 7 7 conforme determinado às fls,

10º OFÍCIO CÍVEL
RÚBRICA

fo

de fls,

Rib.Preto de 192 JUN
Eu 1e5CF., digitei e subscrevi.A

DS

1998.
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EX LEO. requerida
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Rib. Preto,1 () NOV97aaEsc. datil. e subscrevi.
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ao

Certifico e dou feslegal, Sem que
que decor cut Do prazoutada
tramembargos.

Lode dezembro de Leo,

JUNTADA
a 08CSA

em
02 eON ATOS

tunas ES "que sosue(m)
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CIvEL
Sônia Cristina Pedrino Gonçalves FLS RÚBRICA

Jean-Michel Denis Raymond Nordemamn q tô
advogados

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP

Proc. 1969/97

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já devidamente

qualificada nestes autos da Ação de Execução que move em face de LILIA
MARIA SERRA DE MATOS, vem, por sua advogada e procuradora que
esta subscreve, respeitosamente à presença de Vossa Excelência esclarecer
e REQUERERo que segue:

A executada, com a explícita intenção de fraudar esta

execução, está transferindo todos os seus bens para o nome de seus filhos.

De acordo com avaliação feita por profissional ligado ao
ramo de imóveis, documento que acostamos aos autos, está totalmente

comprovado que os imóveis de propriedade da executada, além de

pertencer-lhe em no máximo 50%, têm valor de mercado BAIXÍSSIMO, em
virtude do mau estado de conservação em que se encontram.

Os imóveis situados na rua José de Alencar nº 270,
foram avaliados em R$ 20.000,00 e os imóveis localizados na mesma rua,
no nº 250, avaliados em R$ 15.000,00.

Levando-se em consideração que a executada é

possuidora de apenas 50%, fica a exequente garantida em apenas
R$ 17.500,00 (soma de 50% referente aos dois imóveis), o que não garante
sequer 1/3 do valor devido, hoje, estimado em R$ 120.000,00,
aproximadamente.

E cediço que a exequente é pessoa pobre, que vive do
seu trabalho, o qual limita-se a receber comissões sobre vendas e que, em

Rua Nove de Julho nº1380, sala 20. São Carlos-SP
tels.: (016) 271-4259.
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Sônia Cristina Pedrino Gonçalves 10.º OFÍCIOJean-Michel Denis Raymond Nordemann SIVEL
advogados A pe

virtude do não recebimento pelas mercadorias vendidas à executada, a

exequente está sendo forçada a responder pelo total da dívida, além de não
estar recebendo comissões, nem, tampouco teve a oportunidade de efetuar
seu comércio a outras pessoas idôneas, que efetuaram o pagamento
pontualmente, em virtude da executada querer tudo o de melhor para sy,
deixando a autora sem condições de oferecer a outras clientes.

Diante do exposto, e amparada pelo Artigo 650, inciso I
do CPC, REQUER Vossa Excelência digne-se a:

Oficiar à DÍNAMO IMÓVEIS ADMINISTRAÇÃO
LTDA., localizada na rua Visconde de Inhaúma nº 1253, Ribeirão Preto/SP,
fone 610.2501, responsável pela administração e recebimento dos aluguéis
que envolvem os imóveis da executada, para que esta declare o real valor
mensal creditado a favor da executada.

Autorizar o pedido de reforço de penhora sobre os frutos,
representados pelos rendimentos na forma de recebimento de aluguéis,
estimado no valor de R$ 5.000,00/mês,em quantos meses forem necessários
para saldar toda a dívida da executada para com a exequente.

Requer, também a procedência de todos os pedidos da
inicial, garantindo, assim, os direitos da exequente.

Termos em que
Pede e Espera Deferimento.

Ribeirão Preto, 28 de novembro de 1997.

Soo Qe. Q ousaOs
p.p. Adv. Sônia Cristina Pedrino Gonçalves

OAB/SP 140.606

Rua Nove de Julho nº1380, sala 20. São Carlos-SP
tels.: (016) 271-4259.
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AGS IMÓVEIS RIBEIRÃO PRETO SIC. LTDA,
COMPRA - VENDE - ALUGA - ADMINISTRA

CRECI 16111-5

aA
QUEM POSSA INTERESSAR

Ref. Avaliação do imóvel para venda

em) Declaramos para os devidos fins que procedemos a avaliação nos imóveis situados à Rua
José de Alencar, 270, casas 02, 04, 08 e 10 e Rua José de Alencar, 250, casa 03, no bairro
de Campos Eliseos, nesta cidade e constatamos que o preço dos referidos imóveis para
comercialização é o seguinte:

R$ 20.000,00(vinte mil reais) para cada imóvel da Rua José de Alencar, 270

R$ 15.000,00(quinze mil reais) para o imóvel da Rua José de Alencar, 250.

Esclarecemos que para chegarmos ao preço acima, usamos o "método comparativo", ou
seja, comparamos os imóveis semelhantes: que foram vendidos ou estão em exposição para
"venda no mesmo bairro.

Para que esta possa surtir seus legais efeitos, firmamos-na

Ribeirão Preto, 20 de novembro de 1997

4.º SERVIÇO NOTARIAL
José Roberto do Almeida Guimarães

EIRÃO PRETO S/C. LTDA.. NOTÁRIO o
a Marisa Helena abdravio

o Creci 37.075 ESCREVENTE
Rua São Se.

40 TABELIONATO DE EIBEIEOO PRETH-AF
Rua São Sebastião nã 433 44 628-7690

Reconheço a(s) 1 tirma(s) por semelha
GUERINO BERTOLO : do que dou fé.
Ribeirfa Preto, 20/11/97 Valor

eus
R$

kt Válido somente coa aslo da autantjicidade à

x
Av. Portugal, 441 - Jd. América - Ribeirão Preto - SP - CEP:

Mozo de rei) cos
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estlareça a
pois,executada, O

casada,
do marido, Jorge Fagnani de
11406067SF) SONIA CRISTINA FEDRINO CONDALIES

CERTIDÃO

to
CLertitico e dou fé que o/a 04

ia
de fla. GS foi
Justiça em

po
OZ. 98.

Eu,
Escrevente/Chete,

>

Rito.
(Rosemarie

digitei

o documento SE na inicial "tonste cómo sendoO de fls. 12, menciona-se q espólioInt.

publicado na
Fretos,

sentença
despacho
jota de cart.

Diário Qficial ca
+Semmelroth Amarali

e subscrevi
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Sônia Cristina Pedfinoe..., ilves
Jean-Michel Denis Raymond Nordemann 10.º opÍCIO FIV E

advogados FUS Rú
[A4

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA O.
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP

ti

Processo nº 1969/97 � Execução

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já devidamente

qualificada nestes autos de Execução que move em face de LILIA MARIA
SERRA DE MATTOS, vem, por sua advogada e procuradora que esta
subscreve, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em
atendimento ao r. despacho de fls. , REQUERERa juntada da Certidão de
Casamento referente ao 2º casamento da executada, realizado no dia
14.06.97.

Termos em que

Pede e Espera Deferimento

São Carlos, 11 de de 1998.

om
p.p. Adv. Sôniado GeeGonçalves

OAB/SP 140.606

Rua Nove de Julho nº 1380, sala 20. São Cartos-SP
tels. (016) 271-4259.
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REPÚBLICA FEDERATIVAE
Estado de São Paulo RIBEIRÃO PRETO

E) 1º Subdistrito«Registro Civil
Bel. Oscar Pães de Almeida Filho

Oficial
4

CERTIDÃO DE CASAMENTO
CERTIFICO que, as folhas 165 do livro EB nº 201 de Re istrosob no de ordem Ig 370, Toi lavrado o assen dode Casamento,

matrimônio "lê CARLOS ROBERTO. GONÇALVESDE OLIVEIRA com LILIA MARTA
SERRA,
nO dia.catorzedel junho: deaii,novecentos. e "noventa" e "setealoeponttatdo perante so MM. Juiz de casamento br. Aloysio José ellosoeixelra,
sub q regime. da. "Separação "Obrigatória de Bens; conforme" artigo 258,parágrafo unico, inciso Tl do Código Civil Brasileiro. -

ide, solteiro, comerciário, natural de Uberaba, Estado de Minas] gerais
NasiG ida Jo

dia vinte e quairao de setembro de mil novecentos e cincoenta
(24/09/1950), residente em Ribeirão Preto, 10 Subdistrito, Estado de São

Fitho de MELQUIADES JOSÉ DEOLIVEIRA e de,HILÔA GONÇALVESDE
OLIVEÍRA

-

Ela, viuva, dolar, natural de "Ribeirão Preto,19 subdistrito, Estado deSão Paula, nascida no dia um de julho de mil novecentos e trinta e dois(01/07/1932), residente em Ribeirão Preto, 10 Subdistrito, Estado de são
Paulo, ilhade WAGNERSERRA.ede GILDA BÉSCHIZZA SERRA.

n contraente, passou ã assinar LILTA MARTA SERRA GONÇALVES DE,OLIVEIRA.
"

Foram apresentados as documentos aque. se refere"oartigo igô TU IL,IT, TV 6 do Código CivilQb:servações

referido Ver ade e dou fé.Ribeirão "reto, 10 de fevereiro de 1998,
c

Hisabeta face] ê Rimeida
Ribeiro

teta tha
Elisabeth Paes de Almeida Ribeiro

Oticiala Substituta
Reconheço. a, firma supra de Elisabeth Paes de RG: 8.847.606-SPAlmeidaRibeiro e dou fé.

Ribeirão Preto, 10 dk/Jevereira de 1998, cs
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Sônia Cristina Pedrino Gonçalves 110.º OFÍCIO CIVEL
Jean-Michel Denis Raymond Nordemann Ho FLS, A

|

advogados ds4
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10º.
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP

Processo nº 1969/97 � Execução

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já devidamente
- qualificada nestes autos de Execução que move em face de LILIA MARIA
SERRA DE MATOS, também já qualificada, vem, por sua advogada e

procuradora que esta subscreve, mui respeitosamente à presença de Vossa
Excelência REQUERERo que segue:

1. Seja juntado aos autos o ofício expedido pela Dinamo
Imóveis Adm. Ltda,

2. Seja juntado aos autos o ofício enviado pela 15º.

Ciretran, com cópia de cadastro em nome da executada,

Rua Nove de Julho nº1380, sala 20. São Carlos-SP
P, qtel: (016) 271-4447.
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10º OFICIO Civ.

Go
|

RUBRICA .Sônia Cristina Pedrino Gonçalves
Jean-Michel Denis Raymond Nordemann

advogados

1

t

tendo em vista a mesma estar sendo executada em outros

processos também,

Seja oficiado à Ciretran local para a constatação de
outros veículos em nome da executada, especificamente
com relação ao Ford KA - placas COX 4363,
adquirido recentemente pela requerida.

Termos em que

Pede e Espera Deferimento

Ribeirão Preto, 16 de março de 1998.

O bvCsUfo Oo À
p.p. Adv. Sônia Cristina Pedrino Gonçalves

OAB/SP 140.606

Rua Nove de Julho nº1380, sala 20. São Carlos-SP
tel.: (016) 271-4447.
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RUA VISCONDE INHAUMA 12653
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Ribeirão Preto, 28 de janeiro de 1998
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REF: OFICIO Nº 2.491/3/97-1I'

ARO: 949) a /G0- A o
ExcelentaBimo Senhor sais

1
j si "Biraea TÓRIO Est creiant ta à DE DIABITO

1 (a f 4 ape ba A o ( 1

f ! Pa cal
l dir !

é

pI
f t 4

+ Em resposta ao aficio 2. 491/3/97/1, vimos peloo |, presente, informar que o valorimensal creditado em nome da Sra.

alia Maria seira de Matos, CPF: 071, 546.128-19, referente ao
"recebimento de alugueis administrados por nossa emprêsa, atinge

. (O. o o montante de R$1..367,04 (hm mi1 jtresentos e sessenta e sete -�

Cx Fesis e quatro centavos), lp) o o o
t �

c Ao ensejo; apresent osa Vossa Excelência -

!
W t

protestos de elevada estima e consideração.

DI MÓVEIS ADMINISTRAÇÃO LTDA.
t /

1
!

Excelentissimo Senhor

O JORGE ANTONIO CONTI CINTRA
D.D. JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CIVIL
DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO-SP
CARTORIO DO 30 OFICIO CIVIL -.

!
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3º SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PU BLICA
-

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO osGNR, ivan.15º CIRETRAN DE RIBEIRÃO PRETO A O
Av IMOGIANA 1701 - PQ . IND. TANQUINHO CEP 14075-270

FORE (FAX) 6282600

Ofício Rº 136/98 - CPD
Kelly.

e Ribeirão Preto, 05 de fl de 1998

ÇA Free 1. Digatmp À EV 1998
ue a!

MERITÍSSIMO JUIZ: Ride Pretos msm
mem

ame neo
nero

G late
WIZ ÕE DIREITO

Em alenção/ão vosso ofício 2489/3/57 -

Processo 2022/97, de 31/12/97, encaminho cópia de exffato emitido pelos computadores

do DETRAN- SP.
Ao ensejo, reilero protestos de elevada

estima e distinta consideração.

JAYME DA SILVA RIBEIRO FILHO
DIRETOR DA 15º CIRETRAN

EXCELENTÍSSIMO SERHOR
DOUTOR JORGE ANTORIO CONTI CINTRA
MM. JUIZ DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CIVEL
COMARCA DERIBEIRÃO PRETO - SP.Vo
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 3q

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO Vo Re

sur Lib TRE DE VELCULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN ex
dp et USUARIO ZEUS JO/BÁLVO �

Cia RIBETRAO PiREVO RENAVAM diSol PR CHAREM LPVA
Léo ur TTE DL. COR BC: MOD Gs PABR Ga COMB GLCOOL.e par to Pato AUFUMOVE PSPLE PoSbAGEIRO CARR
Ui. Let GOUL, Ca LAR VOT al. RA

poa e LOLA DIO SIS LMLS URV 19/09/00 4B DA
rabo LONGA

Gira CONSTA
TR COS Tea

A

ULTAALT 19/09/44 UGU 7749
CóDR 14/02/06 UBU 06008 UNL.

VR ND Neba CONSTA
dado catr boi so DESBLUQULTOS NADA CONSTA
Po Des f Ur
Ph Lilif maria SENA VEL.

HiGILNOPOL SS Lil 14100000
NO UL SP / LUAS TUUIO

fra Moro A mm au
040) ditado Vila)
Prado SUOGRES ULIVEIRA LTDA

o adia Dio JULIO 662
Besta PRETO Ri

Có capa BUSZAL MUN DOG6P RIBEIRAO PRETO
SG Gs DA LONA XIBIDOS MMA PIS PARA

HELGA ENGE OL 46 LER iSiQVOVA
Ui

RE CORNO DE TITAL
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SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO Cara = �

PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN taxa
O VI/PO �- ALIRITIS

Crer CADASTRO DE VELCULOS -

o DDD, UGBUARNTO DVSBAILZEGS
proa MUNLO GADAY RIBLLRAU PRLTO RENAVAM

PLEGSLOBLTILZ 47797 PR CHAREM IPVA
bri Can NL COR PRATA MOD Po LABR 26 COMB GASOLINA

VUIPO AUTOMOVI Lobi MISTO CAR
POVO SACV CU. RTA

Pá 1LB/09P/PA

Aa fede Ta li do
CAPArPAO GOL CAPaLAR 00,401
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Po SADO GADO LONSIA CADR 15/00/96 USU 7444 UNL
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FINZORREND BANCO FICSA S/A
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DEST UE
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HEGLENOPOLIS CEP 14015004
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30.º oFícIO."CÍVEL
PLS, RUBRICA

Vá Sônia Cristina Pedrino Gonçalves f3 vo Jean-Michel Denis Raymond Nordemann
4

advogados

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10º VARA
CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP

O
10

I0
10

U
d

Processo nº 1969/97 - ExecuçãoO Protocolo Integrado

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já devidamente
qualificada nestes autos de Execução que move em face de LILIA
MARIA SERRA DE MATOS, também já devidamente qualificada, vem,
por sua advogada e procuradora que esta subscreve, mui
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao
r. despacho de fls. 31 do apenso, esclarecer o que segue:

Que a executada encontra-se residindo na rua
Marechal Deodoro nº 229, centro, nesta cidade e comarca de
Ribeirão Preto, tem telefone alugado no local e que também tem se

(O) ausentado, propositadamente, a fim de frustrar esta execução.

Ante ao exposto e mais do que constam nos autos,
REQUER a total procedência da inicial, bem como reitera os pedidos

« da Assistência Judiciária Gratuita, por ser a executada pobre, na
*

acepção jurídica do termo.

Termos em que
Pede e Espera Deferimento

São Carlos, 27 de março de 1998.

p.p. Adv. SôniaO Gonçalves
OAB/SP 140.606

Rua Nove de Julho nº1380, sala 20. São Carlos-SP
fel.: (016) 2714447. " O Ç
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Sônia Cristina Pedrino Gonçalves 10.8 OFICIO
Jean-Michel Denis Raymond Nordemann i

à

advogados

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10º. VARA
CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP

G
ic
aB

in
H
]

Processo nº 1969/97 - Execução
Protocolo Integrado

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já devidamente
*

qualificado nestes autos de Execução que move em face de LILIA
MARIA SERRA DE MATOS, vem, por sua advogada e procuradora que
esta subscreve, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência,
REQUERER a penhora de 50% do valor que a executada recebe a

título de aluguéis mensais, ou seja, R$ 683,52 (seiscentos e oitenta e
três reais e cinquenta e dois centavos), pelo prazo necessário para que
a dívida seja saldada na sua totalidade, referente ao processo acima e
ao apenso de nº 2232/97, incluindo os honorários advocatícios
arbitrados por Vossa Excelência, custas processuais e demais, em

FLS,

|

HUBRICA

conformidade com o ofício expedido pela Dínamo Imóveis Adm. Ltda.

Termos em que

Pede e Espera Deferimento

Ribeirão Preto, 02 de abril de 1998.

Loo: Oo ourplira
p-P. Adv. Sônia Cristina] Pedrino Gonçalves

CC OAB/SP D$0.606
Rua Nove de Julho nº1380, sala 20. São Cartos-SP

fel: (016) 271-4447. P.OC

do :
fls. 136
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(30º OFICIO CÍVEL.
FLS, RUBRICA)

fNO

-� �� ���
1969/97 � EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL � Movida por
KLEIDER BORGES RIBEIRO em face de LILIA MARIA SERRA DE !

MATOS � Fls. 88: "1. Oficie-se à administradora Dinamo
Imóveis Administração, nos termos do pedido de fis,
81/92, (protocolo nº 00415973), fixando o prazo de Z0
(vante) dias para resposta, devendo a exequente retirar
o ofício, em Cartório. no prazo de 10 (dez) dias e, em
igual prazo comprovar a sua entrega. 2. Posto que a
exequente em sua manifestação de fls. 81/82, refere-se |

que somente 50% dos imóveis pehorados pertencem a !

devedora e, a penhora recaiu sobre a totalidade dos
bens. venha para os autos nova manifestação da
exequente visando a regularização da penhora. 3.
Atendido o item 2, e visando eventual reforço de !

penhora, para avaliação dos bens penhorados. nomeio 6
sr. DIOGENES A. CASTRO...que estimará os seus
honorários em 10 dias, devendo o exequente depositar em

|igual prazo, observando o disposto no art. 435,
parágrafo único do CPC...5. Fica consignado, ainda, que
comprovada ' qualquer fraude a execução, os autos serão
tidos como ineficazes." Adv.: (140606/SP)SONIA CRISTINA
PEDRINO GONCALVES

CERTIDAO

ta
que oia AM

o dou fã que fite
de cartomeicial ta

4 Di + (Qficias d

ttni * 4e pitb.Pretos eTABR 19 98
quee autres
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vo FLO,
Sônia Cristina Pedrino Gonçalves 4 vã 6)Jean-Michel Denis RaymondNordemann

advogados

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 10º. VARA CÍVEL DA
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP

e

Processo nº 1969/97 - Execução
Protocolo Integrado

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já devidamente
qualificada nestes autos de Execução que move em face de LILIA
MARIA SERRA DE MATOS, também já devidamente qualificada, vem,
por sua advogada e procuradora que esta subscreve, mui

respeitosamente à presença de Vossa Excelência REQUERER seja
expedido o mandado de levantamento da penhora dos 50%
pertencentes aos herdeiros.

Isto posto, REQUER o reforço da penhora nos

seguintes bens, devendo recair a penhora na sua metade ideal:

01 - Um prédio situado na cidade de Ribeirão Preto, na Av. 09 de

julho nº 667, com seu respectivo terreno, conforme matrícula nº
16.476 - ficha 01 do livro 02 no 1º Cartório de Registro de Imóveis de
Ribeirão Preto.

Rua Nove de Julho nº1380, sala 20. São Carlos-SP
tel: (016) 271-4447,

Adec]

fls. 139



40º OFIcio"civEL
FLS,Sônia Cristina Pedrino Gonçalves foo 1 a

1

Jean-Michel Denis Raymond Nordemann É A. Loto
advogados

02 - Um prédio situado nesta cidade, na Travessa Tupi nº 75, com

respectivo terreno, conforme doação feita em 25 de julho de 1975
sob nº de ordem 83.876 - TA 15.911, por Escritura Pública de 24 de
abril de 1975, lavrada no 4º Tabelião TRANSCRIÇÃO DAS
TRANSMISSÕES de nº 3 BG - fls. 72 inclusa, do 1º Cartório de

Registro de Imóveis e Anexo de Ribeirão Preto/SP.

03 - Um prédio situado na rua João Ribeiro nº 930 - Bairro Campos
Elíseos, Ribeirão Preto/SP, e seu respectivo terreno, conforme doação
feita em 25 de julho de 1975, sob nº de ordem 83.856 - TA 26.214,
por Escritura Pública de 24 de abril de 1975, lavrada no 4º Tabelião
local, TRANSCRIÇÃO DAS TRANSMISSÕES de nº 3 BG - fls 60
(certidão inclusa) do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexo de
Ribeirão Preto/SP.

REQUER ainda, a total procedência desta ação, bem
como reitera os pedidos da Assistência Judiciária Gratuita, por ser a

exequente pobre, na acepção jurídica do termo.

Termos em que

Pede e Espera Deferimento

Ribeirão Preto, 22 de abril de 1998.

p.p. Adv. Sônia Cristina Pedrino Gonçalves
OAB/SP 140.606

Rua Nove de Julho nº1380, sala 20. São Carlos-SP
fel: (016) 271-4447.
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dod OFICIO CivEj)

(eee (EA) lo CARTÓRIO DE REGISTRO
edivivi

(IMÓVEL: Um prédio situado nestas cidade, nh Ayeniãa 9: Tu)
lho nº 667, com o seu respectivo terreno que 3 composto."ao lo
te nº 29 da "Vila Velludo!, medindo 12,70 metros de frente
por 22,50 metros de ambos" os lados, da frente aos fundos,con
frontando de um lado com o lots nº 28, de Antonio Hilo Berga-
mint, de outro lado com o lote nº 50, "de Romeu de Bruns e nos
fundo s com José Bolfarini; imóvel esse lançado na PrefeituraHunicipal, processamento nô 12-000--317-301- Õ67 no exerciciode
1978.- PROPRIETÁRIOS: Dr. Jorge Fagnani de Mattos, engenhei
ro, e sua wulher d, Lilia Maria Serra de Mattos, do" lar, bra-
gileiros, aasados

no regime da comunhão de bens anteriormente
à Lei 6.0 sdigo, Lei nº 6,515/77, portadores das cédulas de i-
dentidade RG. 11.373.50l-SP e RG. 1.58 h146-SP, respectivamen
te, e Cic conjunto 608,869.008-91, residentes e domiciliados
nesta cidade, à Avenida 9 de Julho" nY 667.- PÍCULO AQUISITIVO:
Transerição nº 15,218, deste Cartór O.

Ribeirão Preto, 6 de ingbá-de
O escrevente autorizado: Efe,

R. 1/16.!76 Ribei rão Preto, Y 3e junho de 1978.-
DEVESDORA: Enpril - Engenharia, e Projetos Industriais Ltda3.-com sede nesta cidade, à rua Álvares Cabral nº 500, inscrita-
no CGC/HF sob nº 16.710.117/0001-60.- OUTORGANTES NIPOTICAN �

THS: Dr. Jorge Fagnani de Mattos e sua mulher d. Lilia fariaSerra de Mattos, acima qualificadoge- CREDOR: Banco Itaú S/A,com sede na Canital deste Estado, à rua Boa Vista nº 176, ingcrito no CGC/MF sob nº 60, 701.,190/0001/0l. - TÍTULO:
Fipoteca,FORMA DO TÍTULO: bscritura pública de 2 de

junho
de 1978, lavrada no 15º Cartório de Notas da comarca da Canital des te

Estado, às fls. 219 do livro nº 1,953.- VALOR: PRAZO E DE-
NA IS CÔNDI (ES: A hipoteca constituída tem por objetivo, ga-rantir a divida da devedora ,para com o credor da importância
de US 100.000,00 (cem mil dólares), equivalente,na data do
título, a Crê 1,760.000,00 (hum milhão, setecentos e sessenta
mil crúseiros), proveniente do Contrato de Constituição e Te
passe de Empréstimo Externo CEB. 63-052/T8, firmado também na
data do título, com ag seguintes condições: vencimento no dia
es de junho de 1979, à taxa de juros ge 9,5% ao ano, válida ate 22 de junho de 1978, sendo que, essa data será reajus
tada semestralmente, mantendo-se 675% acima do Interbank
Rate de Londres, sendo credor terão Tne Kyowa Bank Ltd, -

Tóquio/Japão - CR.21//16.660. A devedora e os outorgantes hi-
potecantes ficarão obrigados, além dos encargos contratuais,-
principal e acessórios, ao pagamento de comissão de permanên-cia nas bases fixadas pelo Banco Central do Brasil, juros mo-

(Continua no verso)
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MATRÍCULA FICHA

Creme (aVERSO
dos honorários advocatícios, no caso que tiver o credor de so
correr aos meios judiciais ou extra-judiciais. A divida acha-
se garantida pelo imóvel objeto da matrícula retro, no estado
em que se encontra, como também as benfeitorias de qualquer -

natureza que, de futuro, nele forem introduzidas.- O imóvel -
foi avaliado, para os efeitos do art. 818 do Código Civil, em
Cr 5.119.625,00.- Tudo nos termos as demais condições
constantes do título. O Oficial Haiórs AA voa É
(Aldemar Spínola).-

fratórios e multa de 10% sobre o valor total do débito, além)

AV.2/16.476- Ribeirão: Preto, 24 de julho de 1.986.

debilto hipotecario constante do"R.1 retro, dito credor autori
adoTersem 5 is nenhum efeito. O Escrevente Autorizado: -

(Jair Jose Dreossi).
UF. 0757,00=-e5t. C1ST,89- aps. CZ$1,40- total: CZ$10,29
guia 113

AGn6dI6, Ribeirão Preto, 25 de Julho de 1.997.
Por auto de penhora e depósito de: LO de julho de 1.997, expedido pelo Cartório do

Serviço Anexo das Fazendas I e asginado pelo MM. Juiz de Direito do Serviço Anexo das
Fazendas 1, desta Comarca, extrdido dos autos de execução proc. nº 6.450/94, que a

Prefeitura Municipal de Ribeirão reto, moveu contra Espólio de Jorge Pagani de Matos,
é feito o presente registro de PENHORA, que passa a gravar o imóvel matriculado, para

garantia da dívida no valor de CR$-2706. 129,36 (26/04/94). Tendo sido nomeado como
Sacaiçá.

A Aiz-de Direito do Serviço Anexo das Fazendas 1 O

Escrevente Autorizádo: » (Jair José Dreossi). Protocolo nº 172.228.

Certífico« caule gue a presente
cópia é repredução eutêntica sa ficha a quese refere, extraída nos termos do art 18.8 18,da Lai nt 6.01% da 31 de dezembro de 1973,

4di
NADA MAIS constando ns si.-cida ficha, com AU
referência

Gê
infvei matriculado. a

inoTA Nº. AY, 4 Car

q de 19, emas

et!
nse

; Ribeirão Beato SET 1997"CI

PRE. DAS
af

ES

a

cancelamento do citado registro, que fica pela presente

Recoláidos É

Sn, 2719546154assis

= tos = TUni
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0.ºOFÍCIOCIVEL |

FLE.

E ANEXO
João Gonçalves Foz Júnior - Oficial

Rua Henrique Dumont, 760 & (016)624 7119
14090-200 Ribeirão Preto SP

E-mail: Icartorioreg(netsite.com.br

PROTOCOLO Nº 200.639

CERTIDÃO
JOÃO GONÇALVES FOZ JUNIOR, Oficial do
Primeiro Serviço de Registro de Imóveis e Anexo,
desta Comarca de Ribeirão Preto,

Estado de São
Paulo, na forma da Lei,

CERTIFICA, a pedido verbal de pessoa interessada, que revendo neste

Serviço a meu cargo, os livros e fichas de Registro de Imóveis, deles, no de

TRANSCRIÇÃO DAS TRANSMISSÕES de numero "3" BG- fls. 72,
verifiquei constar uma de Doação feita em 25 de Julho de 1975, sob numero de
ordem 83.876- TA- 15.911, por Escritura Publica de 24 de Abnil de 1975,
lavrada no 4º Tabelião local, figurando como ADQUIRENTE:- Dr. Jorge
Fagnani de Mattos, casado, engenheiro, domiciliado nesta cidade, CIC numero

608.869.008, e como TRANSMITENTES:- Dr. Joaquim Desiderio de Mattos, e
sua mulher, referenteao seguinte imóvel: - O predio situado nesta cidade, na
Travessa Tupi, numero 75, com o "respectivods terreno constituido de parte do
lote numero 18, da quadra numero 7, do loteamento Vila Joaquim Nabuco,
medindo 4,00 metros de frente, por 21,00 metros da frente aos fundos,
confrontando aos lados com os transmitentes, e quem mais de direito. Os
doadores reservaram pa si, enquanto vivos forem o Usufruto vitalicio sobre o
imóvel doado, ficando esclarecido que com o falecimento de qualquer um deles
doadores, referido usufruto se reverterá por inteiro ao conjuge sobrevivente,
impondo ainda as clausulas de impenhorabilidade e inalienabilidade, enquanto
vivos forem, extinguindo-se somente com a morte de ambos. CERTIFICO
MAIS que dos mesmos livros, a não ser o Usufruto, e as clausulas de
inalienabilidade e impenhorabilidade, NÃO CONSTA nenhuma transcrição de
alienação parcial ou total, onus reais, hipotecas, bem como registros de citações
de ações reais ou pessoais reipersecutorias, referente ao imóvel supra transcrito.
O referido é verdade e dou fé. Ribeirão Preto, 4 de Novembro de 1997. Eu,
Fernando Boscaia, Escrevente Autorizado, a conferi e-assino.

AUTORIZADO

O tiO qd
"e de

ef as
! f ão Guipelves Póg Nes
IEMOLURE 5! É
lho Oficialri.R$ 2.45] 4 Estevente Micisedo é
IDo Estado....R$ B.66l Fermando Boscaja

Se. o
[Total........ R$ 3.68] Bret1IAnosen....... R$ 0.49]

j
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[om oricOFÍCIOCivEL ÀÀO
RVIÇO DE REGISTRO DE IMÓvE ÉS AA

E ANEXO
João Gonçalves Foz Júnior� Oficial

Rua Henrique Dumont, 760 (016)624 7119
14090-200 Ribeirão Preto SP

E-mail: Icartorioreg(netsite.com.br

PROTOCOLO N.º200.639

CERTIDÃO
JOÃO GONÇALVES FOZ JUNIOR,
Delegado do Primeiro Serviço de Registro de
Imóveis e Anexo, desta Comarca de Ribeirão
Preto, Estado de São Paulo, na forma da Lei,

CERTIFICA, a pedido verbal de pessoa interessada, que revendo neste Serviço a
meu cargo, os livros e fichas de Registro de Imóveis, deles, no de TRANSCRIÇÃO
DAS TRANSMISSÕES de numero "3" BH- fls. 70, verifiquei constar uma de

Doação, feita em 25 de Julho de 1975, sob numero de ordem 83.855- TA- 26.214, por
Escritura Publica de 24 de Abril de 1975, lavrada no 4º Tabelião local, figurando como
ADQUIRENTE.:- Dr. Jorge Fagnani de Mattos, casado, engenheiro, residente nesta
cidade, CIC numero 608.869.008, e como TRANSMITENTES:- Dr. Joaquim
Desidério de Mattos, e sua mulher, referente ao seguinte imóvel: - O predio situado
nesta cidade, na rua João Ribeiro, numero 922, no Bairro dos Campos Eliseos,
medindo o terreno respectivo 8,00 metros de frente igual medida nos fundos, por 13,80
metros de um lado e 13,70 metros. de outro,confrontando aos lados com os
vendedores, e fundos com quem de direito, sendo as medidas dadas mais ou menos. Os
doadores reservaram para si, o Usufruto sobre o imóvel doado, sendo que com o
falecimento de qualquer um deles, referido Usufruto se reverterá por inteiro ao conjuge
sobrevivente, impondo ainda as clausulas de impenhorabilidade e inalienabilidade,
enquanto vivos forem um ou outro, extinguindo-se somente com falta de ambos os
doadores. CERTIFICO MAIS, que dos mesmos livros, a não ser o usufruto e as
clausulas de impenhorabilidade e inalienabilidade NÃO CONSTA nenhuma
transcrição de alienação parcial ou total, onus reais, hipotecas, bem como registros de
citações de ações reais ou pessoais reipersecutorias, referente ao imóvel supra
transcrito. O referido é verdade e dou fé. Ribeirão Preto, 4 de Novembro de 1997. Eu,
Fernando Boscaia, Escrevente Autgrizado, a conferi e assino,

>
ESCREVENTE- AUTORIZADO .

LEBOLUNEATOSI
If Oficial...R$ 2. 45] "o.
iDo Estado....R$ 0.66] AS nor
jAnosen.. R$ 0,49] Pr TDRTotal... R$ 3.68] Ê
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10.º OFÍCIO CÍVEL
S. RÓBRIC!

Fo ÇÃO

CONCLUSÃO
os Gã de maio de 1998, faço estes autos
conclusasn au Dr. ANTONIO SERGIO REIS DE
AZEVEDO: AM . Juiz de Direito Titular.
Eu tâdemir Nacaratto Trigada
Diretor/de/Servico, digitei e subscrevi.

Proc. nê 1969/27

ântes de apreciar o pedido de
fis. 9% (protocolo nº oGi254). manifeste-se a
credora nos autos em apenso como lá determinado
às fis. 3Sis por meio do despacho datado de 2?

GSde fevereiro p. passado.

Into

Rib. Fretos VADE?

Gis de Azevedo
reito

Antonio SéragilJuiz da

DATA
Aos de 12 MA!1998 de 1998, recebi estes
autos em, Cartério com aq despacho supras
Eu Zu) s Escr.s digitei e subscrevi.

CERTIDÃO
Certifico e dou té que. resta data, enca-

minhei à mp Of do Fst «: o despacho de

fis. / para, ntimação das partes.
im de. 49 MÃI 1998. de 19

Eu, (o Escr. subset,
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1969/97" � EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - Mavida sorFLEIDER BORGES RIBEIRO em face de LILIA MARIA SERRA DE
MATOS � Fls. 104: "Antes de apreciar o pedido de fls.
99 (protocóla 021254), manifeste-sea credora nos autos

", em apenso como lá determinado às fls. 31, por meio do
despacho datado de 27 de fevereiro p. passado." Adv.:
(140606/SFP)SONIA CRISTINA PEDRINO GONCALVES

CERTIDAO

Certifico e dou fé que o/a PQ

JO 4 �

fai publicadode Tiga.
dusticga
EU

Ea
(5

maio de

FLS

(95

A
"RÚBRICA

Chy

sentença
despacho
nota de cart.

Gficial
Ritufreto, 28 [DS

digitei
ca
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19º Livia
FLS.

10£.
KÚBRIG

PAL

CERTIDAO
CERTIFICO que o despacho proferido noz autos em

apenso foy) atendido na data de hoje. Dou
Ribeirão retos o vs mai o ce 1599
Eu a Escre.s digitei e subacrevi.

CONULUSAO
os &8 de maio de div%b. tTaço estes autos
cone lu AU Dr ANTONTO GERGID FEIS DE
AZ : Juiz ce Direito Titular.
Eu tâdemir Nacaratto Trigaia

[7 digitei e subscrevi

Prec, ne iGbP/97

Defiro E perdido de
desentranhando o mandado de fis.

para adequação dos bens já penhorados, devendo
asndas ser procedido cc retfurço da perhora com
vs bens indicados no pedido supra mencionado.

Rib. Pretos da,

êmntonio SéraiQ

DATA
[1 JU! 199Bce recebi estescles

autos
5p()

Partério despacho SUpr as
Em 2 a Esiras digitei e subscrevia

UVAS

ANmos

Certifico e dou fé haver desentranhado o mandado de fls.
conforme determinado às fis,

Rib.Preto de
4 ? JUN499 1998,

Eu A 185CF., digitei e subscrevi.
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AÀ

ib.Preto, LL Eu escr.digitoi so
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o, PODER JUDICIARIO
COMARCA DE RIBEIRRO PRETO � SP

JUIZD DE DIREITO DA 162 vara CÍVEL

MENDADO DE CIiTáÇçÃão E PFPERERM

U DOUTOR ANTONIO SERGIO REIS DE AZEVEDO, MM. JUIZ DE
DIREITO DA 108 VARA CIVEL DA COMARCA DE RIBEIRAO
PRETO/5P. NP FORMA DA LEI, ETC.

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que,
Em cumprimento aa" presente, expedido nos autos de ma 1969/97,
da ação de EXECUÇEO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, no valorde R$
46.182,00 (quarenta e seis mil, cento e oitenta e dois reais),
promovida por KLEYDER BORGES RIBEIRO, contra LILIA MARIA SERRA
DE MATOS, proceda, nesta cidade e comarca, à CITAÇED DA

EXECUTADA, LILIA MARIA SERRA DE MATOS, com endereço à Rua
Salgado, dist, apto 52, para os atos e termos da

"presente ação, cuja cópia de petição initial segue anexa &

"dele fica fazendo parte integrante, a fim de que, no PRAZO DE
"2a HORAS, ' efetue o pagamento do principal, acrescido de jurce,
correção monetárias custas processuais, honcrários
advocatícios e "demais cominações legais, Ol, DO mesmo prazo,
nomeie BENS A PENHORA, sob pena de lhe serem penhorados tantos:

2bens quantos bastem para a garantia da divida. A seguir
proceda à INTIMAÇÃO, para que, em se querendo, possam ser

"oferecidos embargos no PRAZO DE dO (DEZ) DIAS, contados da
juntada aos autos da prova da intimação da' penhora. Seja
INTIMADO eventual cônjuge, casu a penhora recaia sobre bens
imbveis. Tudo de conformidade com O re. despacho a sequirs'l.
Citem(m)-se. 2.'Não havendo interposição de embargos, fixo Os
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor
do débito. Int. Ribeirão Freto, 22/09/07 ha) jtente Sérgio
Reis de fSzevedo-Juiz de Direito." CUENPRA-a pe forma e sob

a

k
Ribeirãoas penas da le

Preto/SP, fe setembro de 1997. Eu,
« Dado e passado nest

estcrevéêntes
digitei. ga), Diretor de

Serviço, subecrevi

ADEMIR er

À

Bro TRIGA
Diretor de Serviço ;

ASSINA FOR ORDEM DO MM. JUIZ
Provimento 04/89 da ECBJ

Oficial: Waldir Assis. Judico
oslinloY
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=CERTIDÃO-=

"CERTIFICO que em cumprimento ao"mandado retro e. sua r.
assinatura, dirigi-me à Rua Marcondes Salgado nº 1151,
eai sendo, CITEI LILIA MARIA SERRA, do inteiro teor do

mandado que lhe foi lido e bem ciente ficou, apondo . o

seu ciente acima e aceitando a contra-fé que lhe foi -�
oferecida por mim, em data de 02/10/12. 997, às. 10:00 hs.
Certifico mais que decorrido, o prazo para que a executa
da oferecesse bens à penhora, sem que o mesmo tivesse -�

acontecido, dirigi-me novamente ao local, e ai sendo pro
cedi a PENHORA em dois ãos imóveis ináicados pela exe-

quente, INTIMANDO a executada de que o prazo para eribars
Eos. é de 10 (dez) aias, contados a partir da juntada, do

mandado aos autoso Certifico mais e finalmente que dei-
xei de intimaro conjugk da executada, tendo em vásta -

"que a mesmaé viuva. Ddl fé,
Ribeirão Preto, 07 de

AD
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a AUTO DE PENHORA |O
Aos Zaias do mês ae OU IUBROde: mil novecentoseMig STE, nestacidade

é
e comgica de

Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, em cumprimento ao mandado doMM. Juiz de Direito da
0* Vara

Civil, e extraído dos autos de EXECUÇÃO ne TITULO EXTRA JUDICIAL
processo nº 1969/9%.,, requerido pr KLEYDER BORGES RIBEIRO
contra Co.ésASA FLA SECREA Viemos nós Oficiais de Justiça à

Fu A MAZCOVDES DE SAE GADO /!SL - e aí sendo, após as formalidades

legais, procedemos A Pet oreA oroa
dos seguintes bens:
A CASA Nº OS.Coto) SUBORDINADA RO ML CE
JOSEDE ALENCAR COMS LZUOIDA DE TIJOLOS Coro e
MME PPRIACULA MLS SJ. BS1 DO LLCAZIORIÓDE RE-
G!SÍEO DE IMevels DE BBEL PRESO/ SPAN A
A CASA NL JOCDES), SUVBORDINRONL MO 2H

�, DA RUn José DE CONSJEMDA DE �APTOS CONEGEVAE PIRÁUCIHA PIS Sd. DOLLCRRTDTÃO DE PEGISIRO DE JreOvVES DE �

PRELO ISP f /

/ /
L.

"seguirNOMEDEPOS?La TEA A DOS BEMS Pnico AEDOS A SZA.IEA MARI SCREA .SP -

Go, BEM Eemente prometeu pump GENS ECANDOA EV

Dress«DE Jushç a, QUE ndo ZEvcza"ABA,qui
do

> DES sem
Qu:

o
IuviZ DED DA SOU For E

SOR AS
Deus

à
DA Ler dA

E para constar, lavramos o presente auto, que É ido e achado conforme vai devidamente, assinado

. por nósOficiais de Justiça, peloPee e pelas testemunhas. É verdade, dou fé.

Ribeirão Preto, 7 de Q ZH de 197.2£
a) Oficial de Justiça 4
a) Oficial de Justiça== VI
aDerositario cuba Mom»
a) Testemunhas 1. 2 9
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10.º OFÍCIO

IO

"ê que em cusprimento ao presente
dé!

Certifico e dou Í

merngado dirigi-me nes cidade e Comarca a avenida nove

Julho, 667, e aí sendo proc e conforme ecuto em"

sendo devolvo o presente
pennora,H

s.

fi

sandad Cartório !fcensxo. ÃÁssiu

para as determinações que
Ribeirão Preto

Percurso: QB Kn. - Cl ato
Proc. 1969/97

fls. 156



fls. 157



19.º OFÍCIO
ACÍvu

PODER JUDICIÁRIO
e SÃO PAULO /

AUTO DE Pena v DPoSTO
Processo nº S40% UC VARA CÍVEL

Aos J dias do mês del SULHO do ano de um mTO
e 4 . nesta DAN YU CONBVA DU PIB

- onde em diligência me encontrava,

eu, Oficial de Justiça infra-
assinado,

SA
m

> darFETO" ao DOmandado jun-

to, expedido a ação de Xe LO U X TA "Dm
me RUC YIN BITGUS der
move à UUA MAIA DE mm TAS
pela qual procedemos A Pro A de bens abaixo descritos:

ARARAS DO E OIVAWNT À 50h DOVNAUR DA AMA OT
SUBORDINADA HO Nº 210 DANA SO DE
DA DE TIÍDUO) LBA DS com O

CTTU QU ão mit) Do Fut Port TissMAOS DA FONT AOS FUMOS ndo UM
De con 4 «sa MPE DO MM <on 4 GA NTON
Pego FUMDOS «am SBIA Peru Va Is CASA CSA
CDA FRENTE PA UM CON DOM DO SMUNTIA
RUM QU MD TIS DO UmMavin POR
4100 MTO 9º extivay NA
Po iTAL SOB Ab PS EMPOIMA mytiiwvuy nf?

oo Je ARTORODE RGISRO DE (MONDO DE

Ride
IA PUTO -SP �

E PAR (OVAL E Qui A SOf Do DA 4IA
ME SO SVBENDAADA ADV AR CIO DI Va JON DE
Feito(a) Á Pe

MN ue4 nomeei como fiel depositário(a)
ASRA MUA MAMA SNTA GOVGAAS DI VUAIRAy
RO. 35 SU MUG-E SSPYSP Av. NIVE Dx GhI

; que aceitando o encargo, bem e fielmente prome-
teu cumpri-lo, cientificando-o eu. Oficial de Justiça, que não deverá abrir mão do depósito,

at

sem prévia autorização do MM. JUIZ DE DIREITO DA 10 vara CÍVEL DESTA CO-

MARCA, na forma e sob as penas da lei. Em seguida lavrei este auto, que lido e achado

conforme, é assinado por mim. Oficial de Justiça e pelo depositário, que recebeu a cópia.

O OFICIAL DE JUSTIÇA his . �
DEPOSITÁRIOni

001
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º

=PODER JUDICIARIO [19.º oricio
SÃO PAULO

AUTO DE cv de mM
Processo n.º TA, 47 Jor VARA CÍVEL

Aos 4 dias do mês de do ano de um mil novecentos

o MAY meta CADIDEN GOMADO PUT
- onde em diligência me encontrava,

eu, Oficial de Justiça infra-assinado, a fim de dartr rimento ao Respeitáyel mandado jun-

to, expedido ação de U Dy ug + TRAS DICA
que OS VS BOMGUS fmis!
move a LULA AMA SRA do mM TOS
pela qual procedemos bens abaixo descritos:
* AWD DE TIDAS qu Ma UVAS OM YO

RASPECTIVO CnNO "DNS MN DU 4.00 FARO DoPrRuv
Por LASERS 97 FREVO O) FUVDOS cantipnbnDo
D vM Udo Cem 4 AZ

De
RO 07 AUMU

E DEUS DAS cpm PeTo US US
OM FRONT Pay vm CONAN DI SU COMUM
Du MEDE TAS MARS os VIU POR muRoS
DE CXTINSHO. CADASAVIO MA HATE TORA
SOB AR 23.357. CONFOULL MTM AL DO
4º CtoTmoDs TxéSo DE (MaVVIS DO

-SP E�
A
MAD DAL DO PREDO STAND Nest CIDADE NA

VIVIDA NON Os
SvinD nê GGI <AM gueu IXes DECT VO aCNO Queé GOMA do te af DA VITA VETO!qo

ma 1270 ETR DERA POR TRIO muiros
Feito(a) Do MN nomeei como fiel depositário(a)
ASTRA CIA MATA SNRRA GOMGNAS DE OUIATRA]
UG IsStANUG-E SIP/SDP MV NOUS. DO AMD 669"

; que aceitando o encargo, bem e fielmente prome-
teu cumpri-lo, cientificando-o eu. Oficial de Justiça, que não deverá abrir mão do depósito,

"4
sem prévia autorização do MM. JUIZ DE DIREITO DA Jos VARA CÍVEL DESTA CO-

MARCA, na forma e sob as penas da lei. Em seguida lavrei este auto, que lido e achado

conforme, é assinado por mim. Oficial de Justiça e pelo depositário, que recebeu a
cópia.

O OFICIAL DE JUSTIÇA CY
DEPOSITÁRIO

001
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t
PODER JUDICIÁRIO 10.7 OricIO

EA SÃO PAULO (DB an
AUTO DE o

1AÇI4, 397 vara CÍVELProcesso n.º

Aos dias do mês de SUL AL do ano de um mil novecentos

e AE nesta KUDEDN NE SOMA DE VIDA PRuto
.- onde em diligência me encontrava,

eu, Oficial de Justiça infra-assinado, a fim de dar cumprimento ao Res eitável mandado jun-

to, expedido na ação de E XXMão Vo ex ASGND A
KWYoc Nengci TIDO

UUM MTM SRU DOE nuToS
que

move a

pela qual procedemos de bens abaixo descritos:
"DO AMB OS ADO) DA FRENTE Aos CUNDS cpnFREANTAVDO
DEVA UDO LM 0CUIW nº CA OVIRO NAM AMA UG
Ne 30 AO) FVVDOS 40M. SOS BOLMAÍTIM] Less
UVUDO MA PREECIMIA mynviODal Smwnto pf
12- 000-3N7-301-06] MM Uxvittitio de covE OVW
MA TUNA Mest, Do MN emiluo DE tarot dv
pres DS RiBciiyi YUTO SP �T

AS TADN LOS4L DO PRADIO sivADO CDaDdE
NA TUASA CPI PTS com O RESVOCTIVO Ce TicoOVWDo Do VIRÁ De MT nº ST DA QUADRA ps
À, D0 OGIA MENTO VIU SOAÁvIM NADVCO MUDINDO VOO

MU ÁIOS 9 EEN POR mtRos DA 405
FUNDOS SoM pita VM OS DS TUM Oy
44IS SOB 4º De QURM BMG 45 AS DOR USA
PÍRLIZA OS 4 DE parir Do 179 Uva NOVO TAUÁ
Feito(a) A Pr ns dA SA nomeei como fiel depositário(a)

ASTRA RUA MATA SRTA SOULSDU OLIÁITA NA,
NYUG -R SSP/SP Av Dy Sultão Ghl

; que aceitando o encargo, bem e fielmente prome-

teu cumprilo, cientificando-o eu. Oficial de Justiça, que não deverá abrir mão do depósito,
4

sem prévia autorização do MM. JUIZ DE DIREITO DA 40: VARA CÍVEL DESTA CO-

MARCA, na .forma e sob as penas da lei. Em seguida lavrei este auto, que lido e achado

conforme, é assinado por mim. Oficial de Justiça e pelo depositário, que recebeu a cópia.

O OFICIAL DE JUSTIÇA Cc.(Um

perosirário sas

001

fls. 162



� � -- + a TE 4 e TOSTA ES
Op DU - x

Na
Q

"o WMA
a A a

À Êtm, ?

een
$ a, ) '%
ão

ri vo A

a

+»

fls. 163



4

A
19.º OFÍCIO CÍVELPODER JUDICIÁRIO
Rê,

BOBA

SÃO PAULO

AUTO DE Pommiu sv OSPOSTO
Processo n.º 14 / «a JuT VARA CÍVEL

Aos Ao dias do mês de SvL AM do ano de um mil novecentos

A
e AO meta. KADIDE N CO MATA DS TADUNUS TÍWTO

- onde em diligência me encontrava,

eu, Oficial de Justiça infra-assinado, a fim de dar cumprimento ao Respeitável mandado jun-

to, expedido na ação de EI OvV ty ASR Vo CIAL
KW yote BORGUI Rimuirtoque UA MANTA po ATOS

move a

pela qual procedemos de bens abaixo descritos:
EARANSÇRIGS 043 ARAMIMISSÕES DZ MO SRBG-ELS T2
Do je <mMTtouD De De imeVEIs E 4x0 Pe
Pato �

(e re
ATITADE DO PRUDIO MESA Cida A RUA
SOR Rino ve 430 CAMPOS USOS Prato

PS DI ÍVLMO Du 4GIS sod ne D MIN 3156
eo cid POR CECRWIG PDDU pira BAD
ITS UIVRADA NO VP TDBeUÃo AL, TUVECTIÇI DAS
ARAVIMSSOSS po MR RE-ELS GO DO LS Cmtolvo à
DORegisto E AMO DE RIBUITAN PiwWTO* É

Feito(a) Á Povo 149 nomeei como fiel depositário(a)

ASRA. UVA MTUA SERRA GONCALVSS Dy OUVUIRARG.
MUG. E SSPISP Av NOVE dv GULMO 667

; que aceitando o encargo, bem e fielmente prome-

teu cumprilo, cientificando-o eu. Oficial de Justiça, que não deverá abrir mão do depósito,
sem prévia autorização do MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DESTA CO-

MARCA, na forma e sob as penas da lei; Em seguida lavrei este auto, que lido e achado

conforme, é assinado por mim. Oficial de Justiça e pelo depositário, que recebeu a cópia.

O OFICIAL DE JUSTIÇA (=

Me
OR

MM

Y

Aia Ps LE
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JUNTADA
Junto a este autos:
f Icarta a.r. devolvida ( Jmandado

t Jartão a.r ft Icarta precatória
ipetição (oficio

ts
escr.digitei

1

Rib.Preto, SB 09 (tg Eus

ms oricio CivBL
qem cenE
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FOriCIo CcivEiL
Re FRIAS
De

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10º.
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP

Jean-Michel Denis Raymond Nordemann
Sônia Cristina Pedrino Gonçalves 8

t

advogados E.
pb

x

Processo nº 1969/97 Execução
Processo-nº 2232/97 �Apenso"... pm LO

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já devidamente
qualificada nestes autos da Execução que move em face de LILIA
MARIA SERRA DE MATTOS, também já devidamente qualificada,
vem, por sua advogada e procuradora que-esta- subscreve, mui
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, REQUERER a= EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE REGISTRO DE PENHORA,
relativo aos Autos de Penhora de fis. .

Termos em que

Pedee Deferimento

De São Carlos p/ Rib. Preto, 23 de julho de 1998.

Sónia Cristina Pedrino Gonçalves adv.
OAB nº 140606 - SP

Rua Nove de Julho nº1380, sala 20, São Carlas-SP
tel: (016) 2731-4447.
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JUNTADA
junto a este autos:
ft jcarta acr. devolvida ( Jaandado
f Acartão a,r ( lcarta precatória

vetição
(oficio

(3 A

Rib.Preto,OSLO É Õ > aÃ escr.digitei
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Sônia Cristina Pedrino Gonçalves
Jean-Michel Denis Raymond Nordemann

advogados t
;

PLS.
Í Lt? !

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP

io

J. Conclusos
19 8 o

Em,. ê 4 dl 11998 Dê
deu oO

Antonio Sérgio de Azevedo ci J
duiz deNbireito

po E
o

mansa

É
q
(=>

Processo nº 1969/97 � Execução
Processo-nº 2232

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já devidamente
qualificada nestes autos da Execução que move em face de LILIA
MARIA SERRA DE MATTOS, também já devidamente qualificada,
vem, por sua advogada e- procuradora- que- esta subscreve, mui
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, INFORMAR e
REQUERER o que segue:

Que através de diligências próprias, a exequente
descobriu que a executada, sempre com o objetivo de frustrar esta
execução, encontra-se em novo endereço, o qual informa a seguir:

Rua 09 de julho nº 667
� centro Rib. Preto/SP

SOUL MU VEL UML ROD DODVA SULA SUA REU ANO

,19.º OFÍCIO CIVEL,
RUBRICA :
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E
ROOeras senaSônia Cristina Pedrino Gonçalves RN OPICIO VETJean-MichelDenis Raymond Nordemann 5 La. RU o

advogados do /9 o

REQUER, Vossa Excelência digne-se a oficiar a
MUNDIAL IMÓVEIS, sediada na cidade de Ribeirão Preto/SP, na
Av. Presidente Vargas nº 498, fone 623.5546, atual responsável pela
administração e- recebimento de aluguéis que-envolvem: alguns
imóveis da executada para que. declare o real valor mensal
creditado em nome da requerida, ou a seu favor.

REQUER, ainda, tão logo seja informado o real
valor, Vossa- Excelência-digne-sea-conceder a penhora de- 50%
(cinquenta por cento) do total, tantas vezes quantas necessárias
para garantir o total desta execução, pois a executada não poupa
atitudes na tentativa de frustrar esta execução.

Termos em que

Pede e Espera Deferimento

De São Carlos p/ Rib.Preto, 20 de.julho de1998.

Som Go ouça lves
Sônia Cristina Pedrino Gonçalves ad».

OAB nº 140606 - SP

BRUVE. VM MUBBIS CLOB SOMA SULÉU SHÁ DIS
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[10º OFÍCIO CÍVEL
FLS. RÚBRI(20

=>CONCLUSAÃÕAO =

Petra a dou uti
doc UM

E

BUDECIEN La
e

Proto, ne

1. Certitigue,o Partório, se hou

da betiro a expedição do mandado
oo | tis ha pe tala tfio Liss

bens pe-vo.
ma

1nes szidade 48
No

CETIDÃO
Certitico e do fé que, necta data, enca

minhei à imp sz oo despacho de

tis. (20 para munição gas partes,
em de 18 A601998 qe 19

Eu, mm LAO) Escr. subscr,
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4

10º OFÍCIO CÍVEL

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legai sem:

f

i

Í

í

f

i

i

i

apresentação de contestação x apresentação de embargos.

apresentação BE impugnação (à especificação de provas-autor /esbargante/impugrantem
m

apresentação de menoriais-autor À especificação de provas-réu/embargado/ ispugnadom
ae

apresentação de menOrisis-rén É + comprovar distre/protoc. doc. expeíde fis,
retorno da É. Prec. expedida conforme fis.

) resposta av uficio de tis.
atendimento su re Gespacho de fis,

| atendimento à publicação de fis,
manifestação do ret. Despacho de fis.

manifestação da parte interessada cobre o prosseguimento do feito.

à

Ribeirão Preto, 7 AGO 1998 . E, (XOeso, escrevente, digiteié subscrevi,
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%
w

1969/97.
KLEIDER BORGES RIBEIRO em face d

MATOS - Fls. " 1...»
mandado: de Registro da Sentença fls.

dos bens penhorados, será aprec
de fis. 118/119, para verificação
necessidade de ampliação da penhora..
(149606/SP)SONIA CRISTINA PEDRINO GONCALVES

avaliação

CERTIDÃO

Certifico e dou que o/a (
1)

de flg, 90 tai publicado
da dustica
Rib. Pret
Eta 4 AGO 1958

GOD
4 ERCrvaa

dora

�""EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL Movida por
e LILIA MARIA SERRA DE

2. Defiro a expedição do
116. 3. Apos a

iado o pedido
de eventual
int." Adv.:

sentença
desnacho
nota de cart.
no Diário Oficial

em MEemjia de agosto de 1998,

digitei e

PLS,

SMbSCI
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CONCLUSAÕSO

10º OFICIO CíVEL
FLS RUBRICA

"Jaz

+.
[rigal,

iMO

ethos
| ul
tita

do cs regueeres rest

Pratoo ado Dr

tletlearedas

Es.AM Escrc celiqiltieido ao silica,
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to ua

Psi

e log
1
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fertifico e doCou fé
que, nesta data

- Ela dais, enrar ms 1 raro
E :

gar
encaminhei q lag; Erza Bficial do

E
Estadotos dr. despacho/zentenra de fla, 3 para intimacstas nartes Ribeira sodrd intimação3: nibeirs Erao reto, GBÉ initei e cnhecrov, di

= m ut "q m
n

em = ra m
n 2 = ra + vt a m
a ui E > tm m
n m

JUNTADA
de € 6 NOV 1908-Em

junto a estes autos Voluces SE ha
que

Eu,».
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Wo <FIcIo CIVEL

ES
Diógenes Alberto Castro

Engenheiro Civil -CREA nº0601784987 SP
IBAPE nº648

R. José Bianchi nº 281 RibeirãoPreto -SP Fone 629 60 90

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10º VARA CÍVEL DA
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO.

Proc. 1969/97

46
BB

94
20

/1
1/
19

98
-1
6:

19
25

9-
V5

JM
KL

DIÓGENES ALBERTO CASTRO, Engenheiro,
CREA Nº 0601784987, com escritório na Rua José Bianchi nº 281, nesta cidade de
Ribeirão Preto - SP, nomeado PERITO JUDICIAL nos autos da AÇÃO DE
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, onde o Requerente é
KLEYDER BORGES RIBEIRO e o Requeridoé LILIA MARIA SERRA DE
MATOS, processo Nº 1969/97 em trâmite nesta R. Varae Cartório do 10º Ofício,
vem respeitosamente à presença de V.Exº.,requerer o arbitramento dos honorários
a serem recolhidos ao final para a execução dos Laudos de Constatação e

Avaliação, orçado em R$ 1.950,00 ( Hum mil, novecentos e
cinquenta »

reais ), em

virtude
da extensão dos trabalhos.

Termos em que,
P. Deferimento

n

Ribeirão Preto , 24 de novembro de 1998

"DIÓGENES ALBERTOCASTRO
CREA nº 0601784987 SP
IBAPE nº 648 -SP.
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1969/97 -� EXECUCAD DE TIT. EXTRAJUDICIAL - Movida por
ÉLEIDER BORGES RIBEIRO em face de LILIA MARIA SERRA DE
MATOS - Fls. 123: "a. Concedo, 'a..reyte.s nêste feito,
os beneficios da Assist. Judiciária, conforme já
,apreciado nos autos em apenso . fls. 41. 2. Para;
avaliação dos bens penhoradós, nomeio o sr. DIOGENES
ALBERTO CASTRO - Crea D691784987 �- fone 6729.4090, que
estimará seus "honorários no prazo de 10 dias, o qual
Será recolhido, a final, se for o caso, face a

+ gratuidade da causa fls. observando-se O disposto noart. 433, J único, do CPE. 3. Após, intimem-se o
"expert" para apresentação do laudo no prazo de 20
dias. int." � N.C, (valor estimado pelo perito fls..124? � R$ 1.950 500) Adv.: (140606/SP)SONIA CRISTINA.

"o PEDRINO GONCALVES

ss

100 OFICIO CIVEL

vER
Certifico que ( a)e

na

DL o
quda Jegtiça

O referido &es deu fé.

Em22
SaA 312 de 08

Diário Ofietal

Eser. gubecr)

Bi
U
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Oo OFICIA CIVELx LO]
"Diógenes Alberto Castro

Engenheiro Civil -CREA nº0601784987 SP
IBAPE nº648

R. José Bianchi nº 281 RibeirãoPreto -SP Fone 629 60 90

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10º VARA CÍVEL DA
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO.

Proc. 1969/97

DIÓGENES ALBERTO CASTRO, Engenheiro,
CREA Nº 0601784987, com escritório na Rua José Bianchi nº 281, nesta cidade de
Ribeirão Preto - SP, nomeado PERITO JUDICIAL nos autos da AÇÃO DE
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, onde o requerente é
KLEYDER BORGES RIBEIRO, e o requerido é LILIA MARIA SERRA
DE MATOS, processo Nº 1969/97 em trâmite nesta R Vara e Cartório do 10º
Ofício, após ter elaborado o seu Laudo, vem respeitosamente à presença de V.Exº.,
requerer que seja juntado aos autos.

Por oportuno, requer o arbitramento do numerário
estimado, a título de pagamento de seus honorários, conforme fls. 123 dos autos,
ou seja, recolhidos a final.

Termos em que,
P. Deferimento

Ribeirão Preto, 12 de março de 1999

DIÓGENES ALBERTO CASTRO
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01 INFRODUÇÃO

Objetiva-se com o presente trabalho técnico proceder a descrição, avaliação e

finalmente efetuar o arbitramento analítico do valor de mercado dos seguintes
imóveis localizados nesta cidade, conforme-auto de penhora :

e 50 % do valor da casa n º* 08 subordinada ao n º 270 da Rua José de
Alencar � Campos Elíseos.

e 50 % do valor da casa n º 10 subordinada ao n º 270 da Rua José de
Alencar � Campos Elíseos.

e 50 % do valor do prédio situado na Avenida Nove de Julho n º 667 �

Centro.

e 50% do valor do prédio situado na Travessa Tupi n º 75 �Vila Tibério.

Não procedeu-sea avaliação do imóvel à rua João Ribeiro n º 922 (fL. 103
dos autos ), devido a documentação estar divergente com o auto depenhora
e depósito (fl. 114 dos autos) onde consta imóvel à rua João Ribeiro n º

930.

Para a elaboração do Laudo de Avaliação e Constatação, este perito necessitou
passar por diversas vezes nos referidos imóveis, onde finalmente conseguiu
proceder a vistoria interna nos mesmos, somente no sábado, dia seis de março
de um mil novecentos e noventa e nove, ocasião em que foram feitas algumas
fotos que ilustram este laudo.
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Os imóveis da rua José de Alencar n º 270, tiveram acompanhamento dos

locatários, ou seja, casa 08 Sra. Marisa e na casa nº 10 Sra. Maria das Graças.
O imóvel da Avenida Nove de Julho n º 667 teve o acompanhamento da Sra.
Lilia Maria de Serra Mattos. No imóvel da Travessa Tupi nº 75 este perito
adentrou juntamente com a Sra. Marlene ( moradora da frente ) devido o
mesmo estar abandonado e aberto. Enfim, procedeu-se a realização dos

trabalhos, ou seja, constatação e vistoria.

Pesquisou-se mercado imobiliário e realizou levantamentos técnicos, baseados
na NBR-5676 da ABNT (Norma Brasileira Regulamentadora Para Avaliação
De Imóveis Urbanos - Associação Brasileira De Normas Técnicas) e

Estudos/Orientações do IBAPE-S.P. ( Instituto Brasileiro de Avaliações e
Perícias de Engenharia ).

|

No transcorrer deste laudo serão abordados os temas considerados de maior
relevância, cujos pronunciamentos servirão de respaldo às conclusões que
finalizam o laudo.

02 LOCALIZAÇÃO/

Os imóveis estão localizados conforme segue abaixo:

Imóveis da Rua José de Alencar nº 270

Casa 08

O imóvel localiza-se no loteamento / bairro denominado Campos Elíseos,
sendo que o imóvel está classificado na Secretaria Municipal da Fazenda -

Ribeirão Preto sob nº 0023356.

É cadastrado sob código de setor 201, região N 1, distando aproximadamente
2 quilômetros do centro desta cidade.

eee e tee TERES ES
Rua José Bianchi nº 28] Ribeirão Preto. SP CEP 14096-730 Irene ( 016) 6206090) tax 6295837
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O. local, na sua maioria é constituído de imóveis térreos residenciais e

comerciais.

A travessa onde está localizado o imóvel, trata-se de rua sem saída e encontra-
se ocupada de imóveis com finalidades residenciais.

Casa 10

O imóvel localiza-se no loteamento / bairro denominado Campos Elíseos,
sendo que o imóvel está classificado na Secretaria Municipal da Fazenda -

Ribeirão Preto sob nº 0023357.

É cadastrado sob código de setor 201, região N 1, distando aproximadamente
2 quilômetros do centro desta cidade.

O local, na sua maioria é constituído de imóveis térreos residenciais e

comerciais.

A travessa onde está localizado o imóvel, trata-se de rua sem saída e encontra-
se ocupada de imóveis com finalidades residenciais.

Imóvel da Avenida Nove de Julho n º 667

O imóvel localiza-se no loteamento denominado Vila Velludo, sendo que o
imóvel está classificado na Secretaria Municipal da Fazenda - Ribeirão Preto
sob nº 0003473.

É cadastrado sob código de setor 101, Setor Central desta cidade.

A referida avenida é predominantemente ocupada de imóveis comerciais,
sendo classificada como sendo uma das principais avenidas comerciais desta
cidade.

Y + * f > t+ r r +
< r < + r x
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Imóvel da Travessa Tupi nº 75

O imóvel localiza-se no loteamento / bairro denominado Vila Tibério, sendo

que o imóvel está classificado na Secretaria Municipal da Fazenda - Ribeirão
Preto sob nº 0040409.

É cadastrado sob código de setor 502, região O 2 desta cidade, distando

aproximadamente um quilômetro da região central.

A referida travessa é predominantemente ocupada de imóveis residenciais,
estando a mesma localizada próximo a Avenida A. Zerrener.

03 BENEFÍCIOS PÚBLICOS

Em linhas gerais, as vias públicas onde localizam-se os imóveis, bem como as
demais que o circundam, possuem os seguintes beneficios:

e - Redes elétricas de baixa e alta tensão / aérea e iluminação (C.P.FL.)

e - Redes telefônicas (CETERP).

e - Abastecimento de água e esgoto (DAERP).

e - Pavimentação asfáltica.

e - Mejio-fiose sarjetas.

e Calçadas.

e - Coleta de lixo.

e - Linhas regulares de transportes coletivos.

e - Sinalização padronizada.

lua José Bianchi nº 28] Ribeirão Preto. SP CLP 14096-730 tene( 016) 6206000 Irax 6295857
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04 IMÓVEIS AVALIANDO

04.1 VISTORIA

Vistoriou-se os imóveis, cujos detalhes são vistos a seguir :

Imóvel da Rua José de Alencar n º 270 � Casa 08

4 TIPO: Alvenaria.
+ PADRÃO DE CONSTRUÇÃO: Popular, devido aos materiais
- empregados.
4 FUNCIONALIDADE: Razoável para o padrão que se destina.
4 OCUPAÇÃO: O imóvel é utilizado como moradia.
4 PÉ-DIREITO: em torno de 2,80 metros.
+ PISOS: Cerâmico, tacos de madeira e cimentado.
4 PAREDES: Tijolo comum.
4 FORROS: Madeira.
+ ESQUADRIAS: Metálicas e madeira
4 REVESTIMENTOS: Rebocos e azulejos meia parede no banheiro.
+ TELHADOS E COBERTURAS: Estruturas de madeira com cobertura em
telhas de barro.

+ ACESSÓRIOS: Aparelhos sanitários, ferragens, maçanetas, fechaduras,
com modelos compatíveis para a idade e padrão do imóvel.
4 ILUMINAÇÃO: Lâmpadas incandescentes.
4 REDE ELÉTRICA: Ruim, necessitando de manutenção.
é REDE HIDRÁULICA E PLUVIAL: Idem.
4 PINTURA: Precisando ser reaplicada.

O imóvel possui : corredor de entrada, sala, copa, cozinha, banheiro, 2
dormitórios e área externa.

O estado geral de conservação do imóvel em assunto é razoável, devido a vida
útil dos componentes da construção, bem como os aspectos gerais de

conservação, manutenção.

A idade do imóvel avaliando é de trinta e seis ( 36 ) anos, conforme dados
obtidos junto à Secretária Municipal da Fazenda.

eee ea ee a E
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DOCUMENTAÇÃO FOTOGRÁFICA

FOTO 1 � RUA SEM SAÍDA ( ACESSO AS CASAS 08 E 10) JUNTO A RUA JOSÉ DE
ALENCARNº 270

FOTO 2 -VISTA FRONTAL DA CASA 08

dede e e gr e /
fiwva José Bianchi nº 281 Ribeirão Preto. SP CLP 14096-730 tone t DI6 628609 6393857
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FOTO 4 - VISTA DA SALA DE VISITA / T.V.
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FOTO 8 �-ÁREA EXTERNA
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Imóvel da Rua José de Alencar n º 270 � Casa 10

+ TIPO: Alvenaria.
+ PADRÃO DE CONSTRUÇÃO: Popular, devido aos materiais

empregados.
+ FUNCIONALIDADE: Razoável para padrão que se destina.
4 OCUPAÇÃO: O imóvel é utilizado como moradia.
+ PÉ-DIREITO: em torno de 2,80 metros.
+ PISOS: Cerâmico, tacos de madeira e cimentado.
+ PAREDES: Tijolo comum.
+ FORROS: Madeira.
+ ESQUADRIAS: Metálicas e madeira
+ REVESTIMENTOS: Rebocos e azulejos meia parede do banheiro.
+ TELHADOS E COBERTURAS: Estruturas de madeira com cobertura em
telhas de barro.

+ ACESSÓRIOS: Aparelhos sanitários, ferragens, maçanetas, fechaduras,
com modelos compatíveis para a idade e padrão do imóvel.
+ ILUMINAÇÃO: Lâmpadas incandescentes.
+ REDE ELÉTRICA: Ruim, necessitando de manutenção.
+ REDE HIDRÁULICA E PLUVIAL: Idem.
+ PINTURA: Precisando ser reaplicada.

O imóvel possui : corredor de entrada, sala, copa, cozinha, banheiro, 2
dormitórios e área externa.

my Fr Fr
+

O estado geral de conservação do imóvel em assunto é razoável, devido a vida
útil dos componentes da construção, bem como os aspectos gerais de
conservação, manutenção.

o

A idade do imóvel avaliando é de trinta e seis ( 36 ) anos, conforme dados
obtidos junto à Secretária Municipal da Fazenda.

$

Rua José Bianchi nº 28] Ribeirão Preto. SP CHP 4096-730) Ione (BIG) 629609) Irax 6295857
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FOTO 2 - VISTA DO FORRO DEMADEIRA DA SALA
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FOTO 4 � COZINHA
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FOTO 5 � BANHEIRO
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FOTO 6 - CORREDOR / ÁREA EXTERNA
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Imóvel da Avenida Nove de Julho n º 667

4 TIPO: Alvenaria.
4 PADRÃO DE CONSTRUÇÃO: Fino, devido aos materiais empregados.
+ FUNCIONALIDADE: Boa.
+ OCUPAÇÃO: O imóvel encontra-se fechado e sem móveis.
4 PÉ-DIREITO: variando em torno de 2,80 a 3,00 metros.
4 PISOS: Cerâmico, tacos de madeira e pedra.
4 PAREDES: Tujolo comum. :

+ FORROS: Madeira.
+ ESQUADRIAS: Predominantemente madeira.
+ REVESTIMENTOS: Rebocos, tijolo aparente e azulejos.
+ TELHADOS E COBERTURAS: Estruturas de madeira com cobertura em
telhas de barro.

4 ACESSÓRIOS: Aparelhos sanitários, ferragens, maçanetas, fechaduras,
commodelos compatíveis para a idade e padrão do imóvel.
+ ILUMINAÇÃO: Lâmpadas incandescentes.
+ REDE ELÉTRICA: Ruim, necessitando de manutenção.
4 REDE HIDRÁULICA E PLUVIAL: Idem.
4 PINTURA: Precisando ser reaplicada.

O imóvel possui : No térreo possui hall de entrada, lavabo, 2 salas, sala de

Jantar, copa/cozinha, varanda. No pavimento superior possui 2 suítes, 2 salas e
banheiro social.

O estado geral de conservação do imóvel em assunto é ruim nas partes de

telhado, madeiras e pintura; devido a vida útil dos componentes da construção,
bem como os aspectos gerais de conservação e manutenção.

A idade do imóvel avaliando é de trinta e seis ( 36 ) anos, conforme dados
obtidos junto à SecretáriaMunicipal da Fazenda.

Constatou-se que o imóvel penhorado esta anexado a outro imóvel, porém esta
avaliação é referente somente até próximo à piscina. A piscina, varandas e
demais dependências anexadas ao imóvel avaliando não estão consideradas no

escopo deste trabalho.

Rua José Bianchi nº 281 Ribeirão Preto. SP CIP 4096 -730 Ione ( 016) 6296090) ax 6295857
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DOCUMENTAÇÃO FOTOGRÁFICA

FOTO 1 - VISTA DA PARTE DOS FUNDOS DO IMÓVEL AVALIANDO - OBSERVA-SE QUE A
PISCINA NÃO FAZ PARTE DO IMÓVEL AVALIANDO

� � �

FOTO 2 -OUTRA VISTA DO IMÓVEL AVALIANDO

Rua José Bianchi nº 281 Ribeirão Preto. SP CEP 14096 750) one 016) 629600) ax 6295857
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FOTO 8 - OUTRA SUÍTE
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FOTO 10 � OUTRA VISTA DO BANHEIRO - OBSERVAR ESTADO DE CONSERVAÇÃO
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Rua José Branch! nº 28] Ribeirão Preto, SP
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FOTO 12 - PÉSSIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO DAS MADEIRAS DO IMÓVEL

Rua José Bianchi nº 281 Ribeirão Preto. SP CLP 14096-750 Ione r 015) 629600 tax 6295857
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Imóvel da Travessa Tupin º 75

4 TIPO: Alvenaria.
+ PADRÃO DE CONSTRUÇÃO: Popular, devido aos materiais

empregados.
+ FUNCIONALIDADE: Razoável para o padrão que se destina.
4 OCUPAÇÃO: O imóvel encontra-se fechado e sem móveis e com

sinais
de

invasão.
+ PÉ-DIREITO: variando em torno de 2,80 metros. q

+ PISOS: Cerâmico e cimentado.
+ PAREDES: Tijolo comum.
+ FORROS: Madeira.
+ ESQUADRIAS: Metálica e madeira.
+ REVESTIMENTOS: Rebocos.
4 TELHADOSE COBERTURAS: Estruturas de madeira com cobertura em
telhas de barro.

4 ACESSÓRIOS: Aparelhos sanitários, ferragens, maçanetas, fechaduras,
com modelos compatíveis para a idade e padrão do imóvel.
+ REDE ELÉTRICA: Ruim, sem condição de avaliar.
+ REDE HIDRÁULICA E PLUVIAL: Idem.
4 PINTURA: Danificada, precisando ser reaplicada.

O imóvel possui : área de entrada, corredor, 3 cômodos, um banheiro e mais
um outro cômodo nos fundos sem forro.

O estado geral de conservação do imóvel em assunto é ruim, devido a vida útil
dos componentes da construção, bem como os aspectos gerais de conservação,
manutenção.

A Ydade aparente do imóvel avaliando é de trinta ( 30 ) anos. f

Constatou-se que o referido imóvel encontra-se literalmente abandonado e com
sinais de invasões, e conforme constatado junto a vizinhança servindo
ocasionalmente de moradia para pessoas sem abrigo.

Rua José Bianchi uº 281 Ribeirão Prero. SP CLP 4096 730 tome (016) 6296000 Lax 6295857
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FOTO 4 - OUTRO CÔMODO - PÉSSIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO
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FOTO 6 - BANHEIRO DO IMÓVEL AVALIANDO
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FOTO 7 - FORRO DE MADEIRA

FOTO 8 - ÁREA EXTERNA DO IMÓVEL

Rua tosé Branch nº 281 Ribeirão Preto. SP. CLP 14096 -
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05.1 LAUDO DECONSTATAÇÃO

"05.114. TERRENO
Verificou as seguintes dimensões de terreno, ou seja :

. Imóveis da Rua José de Alencar n º 270

Casa 08

Testada : 6,30 metros

126,00 m2 de terreno. ( TERRENO REGULAR )

Casa 10

Testada : 6,00 metros

120,00 m2 de terreno. ( TERRENO REGULAR )

Imóvel da Avenida Nove de Julho

Testada : 12,80 metros

294,62 m2 de terreno. ( TERRENO IRREGULAR )
4

e
Imóvel da Travessa Tupi nº 75

Testada : 4,15 metros

90,47 m2 de terreno. ( TERRENO REGULAR )

Áreas em conformidade com o Sistema de Cadastro Técnico Municipal �
C.T.M. ( Anexo I deste trabalho ).

Rua José Biancin nº 281 Ribeirão Preto, SP CLP 750 tonei BIG; 629609) ax 6295857
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05.1.2. CONSTRUÇÃO

Verificou-se as benfeitorias / edificações a seguir :

Imóveis da Rua José de Alencar nº 270

Casa 08
Area Construída = 75,77 m2

Casa 10
Area Construída = 72,14 m2

Imóvel da Avenida Nove de Julho n º 667

Área Construída = 247,94 m?

Imóvel da Travessa Tupi nº 75

Área Construída
Principal = 50,47 m2
Secundária = 12,00 m2

Dimensões em conformidade com o Sistema de Cadastro Técnico
Municipal � C.T.M. ( Anexó I deste trabalho ).

eee re o Re

Rua José Bianchi nº 281 Ribeirão Preto. SP CUP JA096 730 fome ( DIG) 620600) fax 6205857
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05.2. LAUDO DEAVALIAÇÃO

05.2.1. TERRENO

VALOR UNITÁRIO BÁSICO ( Q/m")

"Para chegar ao valor real de mercado foi realizada ampla pesquisa nas
imediações, através de imobiliárias, jornais e informações locais.

Nesta avaliação apresenta-se os elementos que foram selecionados devidos as
melhores condições comparativas salientando que todos sofreram os
tratamentos indicado pelas atuais Normas de Avaliações, ou seja
homogeneização.

Referida pesquisa abrangeu diversos elementos representativos, situados na
mesma região geo-economica do imóvel avaliando, onde, após sofrer devidos
tratamentos resultou no seguinte unitário para terreno:

Campos Elíseos � Ref. imóveis da Rua José de Alencar nº 270

Q = R$ 65,30 /m?

Centro � Ref. imóvel da Avenida Nove de Julho n º 667

Q � R$ 600,71 /m

Vila Tibério � Ref. imóvel da Travessa Tupi nº 75

Q R$51,87 /m

See e pet e dee e
Ryo José Bianchi nº 281] Ribeirão Preto. SP CLP 14096-750) tome 016; 6296090 Fax 6295857

30

Vv

fls. 209



iso JEICHO CivEL
DIÓGENES ALBERTO CASTRO [SR (ARA

i

Lngenheiro Civil - Crea nº 0601784987 e [
VALOR DO TERRENO

O valor do terreno ( Vt ) será dado atráves da fórmula específica para terreno.

Vt=Qx At

Onde: Q: valor básico de terreno / metro quadrado
At: área do terreno

Imóveis da Rua José de Alencar nº 270

Casa 08

126,00 m2 de terreno.

Vt=Qx At
Vt = 65,30 x 126,00

Vt= 8.227,80 ( Oito mil, duzentos e vinte sete reais e oitenta centavos )

Casa 10

120,00 m2 de terreno.

Vt=Qx At
Vt = 65,30 x 120,00

Vt= 7.836,00 ( Sete mil, oitocentos e trinta e seis reais )

Rua José Bianchi nº 28] Ribeirão Preto. SP. CEP 14096 730 tone (BIG) 6296090 fax 67295857
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Imóvel da Avenida Nove de Julho n º 667
294,62 m2 de terreno.

po
n

Vt=Qx At
Vt = 600,71 x 294,62

Vt 176.981,18 ( mil, reais e centavos)

Imóvel da Travessa Tupin º 75
90,47 m2 de terreno.

Vt= Qx At
Vt = 51,87 x 90,47

Vt = 4.692,68 ( Quatro mil, seiscentos e noventa e dois reais e sessenta e
oito centavos )

05.2.2 CONSTRUÇÃO

VALOR UNITÁRIO BÁSICO ( V.U.B. /m?)
Para chegar ao valor do metro quadrado de reposição da construção aos
valores de venda de imóveis semelhantes ao avaliando, utilizou-se a Revista
Construção São Paulo nº. 2660 fevereiro 1/99, Custos Unitários Pim de

Edificações São Paulo.

Residencial fino = R$ 507,96 / m2

Residencial médio = RS 411,55 / m2

Residencial popular = R$ 290,31 /m2

Rua José Bianchi nº 281 Ribeirão Preto. SP CHP 14096-730 Ione ( VI6) 6296090 Pax 6293857
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VALOR DA CONSTRUÇÃO

O valor da construção será:

Ve= Acp x V.U.B x Kd + Acc x V.U.B. x Kd x Fc

Onde: Vc = Valor da construção (benfeitoria)

Ac = Área de construção

Acp = Área de construção principal

Acs = Área de construção secundária

Kd = Fator de depreciação - (Tabela de Ross-Heidecke)

V.U.B = Valor Unitário Básico de Construção / m2

Fc = Fator de correção para área secundária

Rua José Bianchi nº 281 Ribeirão Preto. SP CEP 14096 730 tone ( 616) 6296090 tax 6295857
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Imóveis da Rua José de Alencar nº 270

Casa 08
Area Construída = 75,77 m2

Vc Acx VUB x Kd
Ve= 75,77 x 290,31 x 0,505

Vc= 11.108,38 ( Onze mil, cento e oito reais e trinta e oito centavos )

Casa 10

Area Construída
= 72,14m

Vc Acx VUB x Kd
Vc= 72,14 x 290,31 x 0,505

Vc= 10.576,20 ( Dez mil, quinhentos e setenta e seis reais e vinte centavos )

Kd = Fator de depreciação - (Tabela de Ross-Heidecke)
*36 anos de idade em % da vida
*entre reparos simples e importantes (item f da tabela)
*portanto Kd = 100 - 49,50 = 0,505

100

V.U.B. = Valor padrão popular = R$ 290,31
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Imóvel da Avenida Nove de Julho n º 667

Área Construída = 247,94 m?

Vec- Ac x VU.B x Kd
Vc- 247,94 x 507,96 x 0,619

Ve = 77.959,09 ( Setenta e sete mil, novecentos e cinquenta e nove reais e
nove centavos )

Kd = Fator de depreciação - (Tabela de Ross-Heidecke)
*36 anos de idade em% da vida
*reparos simples (item e da tabela)
*portanto Kd = 100 - 38,10 = 0,619

100

V.U.B. = Padrão fino = R$ 507,96

Imóvel da Travessa Tupi n º75

Área Construída
Principal = 50,47 m2
Secundária = 12,00 m2

Vc= Acp x V.U.B x Kd + Acs x V.U.B. x Kd x Fc
Vec= 50,47 x 290,31 x 0,382 + 12,00 x 290,31 x 0,382 x 0,60

Ve = 6.395,51 ( Seis mil, trezentos e noventa e cinco reais e cinquenta e
um centavos

Kd = Fator de depreciação - (Tabela de Ross-Heidecke)
*30 anos de idade em% da vida
*reparos importantes (item g da tabela)
*portanto Kd = 100 - 6180 = 0,382

100

V.U.B. = Padrão popular = R$ 290,31

Rua José Bianchi nº 281 Ribeirão Preto. SP CLP14096-730 Ione (BIG) 6206090 ax 6295857
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A(I)

B(2)

C(3)

D(4)

E(S)

PESQUISA DEMERCADO

TERRENOS
Ref. Campos Elíseos

LOCAL : Rua Tereza Cristina próx. ao nº 243
VALOR : R$ 24.000,00 ( Ofertado ) * valor de terreno Ff= 0,90
ÁREA : 11,00 x 30,00 - 330,00m"
FONTE : Imobiliária Santos Dumont - Sr. José Luiz - Fone : 635-4943
DATA : Fev /98
Q = R$ 65,46 /m"

LOCAL: Rua Princesa Izabel entre ruas João Clapp e José de Alencar
VALOR : R$ 70.000,00 ( Ofertado ) * valor deterreno Ff= 0,90
ÁREA : 22,00 x 40,00 - 880,00 mº
FONTE : Imobiliária Santos Dumont - Sr. José Luiz - Fone : 635-4943
DATA : Fev /98
Q = R$ 71,59 /m

LOCAL : Rua Onze de Agosto entre ruas Flávio Uchôa e Pernambuco
VALOR : R$ 15.000,00 ( Ofertado ) * valor deterreno Ff= 0,90
ÁREA : 10,00 x 20,00 - 200,00 m"
FONTE: Sr. Vitor - Fone: 626-8737
DATA : Fev/99
Q = R$ 67,50 /m"

LOCAL : Rua Silveira Martins nº 2320
VALOR : R$ 7.000,00 ( Ofertado ) * valor deterreno Ff= 0,90
ÁREA : 5,00 x 19,00 - 95,00 mº
FONTE: Sr. Wilson � Fone : 620-4365
DATA : Fev /99
Q = R$ 6631 /m"

LOCAL : Travessa José Scarela
VALOR : R$ 8.500,00 ( Informado) * valor deterreno Ff= 0,90
ÁREA : 5,50 x 25,00 - 137,50 m?
FONTE: Sr. Pizzo � Fones: 626-8590 / 626-7604
DATA: Fev /99
Q = R$ 55,64 /m"

e pe gp a O Ma

Rua José Bianchi nº 281 Ribeirão Prero. SP ClP 14096-730 Jone( D16) 6296090 Pax 6295857
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A(1)

B(2)

C(3)

D(4)

E(S)
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PESQUISA DE MERCADO

TERRENOS
Ref. Vila Tibério

LOCAL : Rua Martinico Prado ( 20 metros da Av. Zerrener )
VALOR : R$ 30.000,00 ( Vendido ) * terreno Ff= 1,00
ÁREA: 600,00 mº
FONTE: Imobiliária Santos Dumont - Sr. José Luiz - Fone : 635-4943
DATA : Nov/98
Q = R$ 50,00 /m"

LOCAL : Travessa José Paiva Coutinho nº 52
VALOR: R$ 8.000,00 ( Ofertado * valor de terreno Ff= 0,90
ÁREA : 8,50 x 20,00 - 170,00 m?
FONTE: Sra. Antônia - Fone : 633-3466
DATA : Fev/99
Q = R$42,35 /m

LOCAL : Rua Epitácio Pessoa nº 501

VALOR: R$ 7.000,00 ( Ofertado ) * valor de terreno Ff= 0,90
ÁREA : 6,00 x 19,00 - 114,00 m?
FONTE : Luguimóveis - Sra. Lourdes - Fone: 635-7033
DATA : Fev/99
Q = R$ 55,00 /m"

LOCAL : Rua Aurora nº 1278
VALOR: R$ 14.000,00 ( Ofertado ) * valor de terreno Ff= 0,90
ÁREA : 6,50 x 32,00 - 208,00 m?
FONTE: Sr. Donegá � Fone: 635-4416
DATA : Mar /99
Q = R$ 60,58 /m"

LOCAL : Rua Jorge Lobato - altura do nº 800
VALOR : R$ 8.000,00 ( Informado ) * valor de terreno Ff= 0,90
ÁREA : 7,00 x 20,00 - 140,00 m?
FONTE : Remmar imóveis - Sr. Valdemar � Fone: 610-6644
DATA : Mar /99
Q = R$ 51,43 /m"

ser 4 < y potro» rep ore < +. rx

Rua José Bianchi nº 281 Ribeirão Preto. SP CP 14096-730 one (016) 6296090 Irax 6295857
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A(1)

B(2)

C(3)

D(4)

E(5)

Asfam

PESQUISA DE MERCADO

TERRENOS
Ref. Centro

LOCAL : Avenida Nove de Julho esquina com rua Amadeu Amaral
VALOR: R$ 800.000,00 ( Ofertado ) * terreno Ff= 0,90
ÁREA: 1.140,00 mº
FONTE : Imobiliária Forte Guimarães - Sr. Luiz Nunes - Fone : 610-4099
DATA : Mar /99
Q = R$ 631,58 /m

LOCAL : Avenida Nove de Julho esquina com rua Guimarães Passos
VALOR: R$ 750.000,00 ( Ofertado ) * terreno Ff= 0,90
ÁREA: 1.100,00 m?
FONTE: Vieira imóveis - Sr. Cid - Fone : 635-1515
DATA : Mar /99
Q = R$ 613,64 /m"

LOCAL : Avenida Nove de Julho próx. rua Olavo Bilac
VALOR: R$ 280.000,00 ( Ofertado ) * terreno Ff= 0,90
ÁREA: 11,00 x 46,00 - 506,00 m"
FONTE: Vieira imóveis - Sr. Cid - Fone : 635-1515
DATA : Mar/99
Q = R$ 498,04 /m"

LOCAL : Avenida Nove de Julho nº 561
VALOR: R$ 180.000,00 ( Transacionado ) * valor deterreno Ff= 1,00
ÁREA : 12,50 x 22,00 - 275,00 m"
FONTE: Planil imóveis - Sr. Edgard� Fone : 610-4958
DATA : Mar /99
Q = R$ 654,54 /m"

LOCAL : Avenida Nove de Julho esq. com Avenida Presidente Vargas
VALOR : R$ 350.000,00 ( Informado ) * valor de terreno Ff= 0,90
ÁREA : 520,00 m
FONTE: Barão imóveis - Sr. Adão - Fone: 625-9020
DATA: Fev /99
Q = R$ 605,77 /m

See dO eee Je ee e

Rua José Bianchi nº 28] Ribeirão Preto. SP CEP 14096-730 tone ( DI6j 6296090 fax 6295857
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05.3. HOMOGENEIZAÇÃO

a) FATOR DE FONTE: Ff

Corrige as elasticidades das ofertas

Ff� 0,80 - 0,90 OFERTADOS/INFORMADOS
Ff= 1,00 TRANSACIONADOS

b) FATOR DE TRANSPOSIÇÃO: Ftr
c) FATOR DE PROFUNDIDADE: Fpr

d) FATOR DE TESTADA: Ft
e) FATOR DE ATUALIZAÇÃO: Fat

f) FATOR DE ESQUINA: Ce

Devido as condições dos elementos selecionados estarem compatíveis com os imóveis
avaliando, não recomendou-se aplicar certosfatores, objetivando sempre espelhar a

realidade de mercado existente.

PRP DATE dee Te E e e a e e SO e
Rna José Bianchi nº 281 Ribeirão Preto, SP CHP 14096-730 Ione (016 6296090 Iax 6295857
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CÁLCULOS

Imóveis da Rua José de Alencar nº 270

q= SOMATÓRIO DE AMOSTRAS (UN.HOM.) = 32650 = 65,30
Nº DE ELEMENTOS 5

q=R$ 65,30 sendo,

LIMITE INFERIOR = Li= qi = R$ 45,71 =(-30%)

LIMITE SUPERIOR = Ls = gs = R$ 84,89 = (+30%)

Portanto

VALOR UNITÁRIO BÁSICO

Q/m" = R$ 65,30 ( Sessenta e cinco reais e trinta centavos )
(terreno) MAR/99

Imóvel da Avenida Nove de Julho n º 667

q = SOMATÓRIODE AMOSTRAS (UN.-HOM) = 3003.57 = 600,71
Nº DE ELEMENTOS 5

q=R$ 600,71 sendo,

LIMITE INFERIOR = Li = qi = R$ 420,50 = (-30%)

LIMITE SUPERIOR = Ls = qs = R$ 780,92 = (+30%)

Sete Te E
Te
dee Re a e e Ot e o See eee e ESUP PRE

Rua José Bianchi nº 281 Ribeirão Preto. SP CP 14096-730 Fone (016) 629609) Hax 6295857
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Portanto

VALOR UNITÁRIO BÁSICO

Q/m" = R$ 600,71 ( Seiscentos reais e setenta e um centavos )
(terreno) MAR/99

Imóvel da Travessa Tupi nº 75

q= SOMATÓRIO DE AMOSTRAS (UN.HOM.) = 259.36 = 51,87
Nº DE ELEMENTOS 5

q=R$ 51,87 sendo,

LIMITE INFERIOR = Li= qi = R$ 36,31 =(-230%)

LIMITE SUPERIOR = Ls = qs = R$ 67,43 = (+30%)

Portanto

VALOR UNITÁRIO BÁSICO

Qm = R$ 51,87 ( Cinquenta e um reais e oitenta e sete centavos )
(terreno) MAR/99

*todos os elementos homogeneizados estão no intervalo dos elementos na
ordem dos 30% acima e abaixo da média aritmética; concluindo assim o valor
unitário básico de terreno ( Elementos ) da região avaliando.

Rua José Bianchi nº 28] Ribeirão Preto. SP CLP 14096-730 tone OI6) 6206090 tax 6295857
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Os imóveis que participaram desta avaliação, após terem sido vistoriado,
fotografado e analisado cuidadosamente, tiveram os seus valores constituídos,
conforme orientações /metodologias apresentando o seguinte resultado :

Imóveis da Rua José Alencar n º 270

Casa 08

Valor de terreno = R$ 8.227,80
Valor de construção

� R$ 11.108,38

Conforme auto de penhora e depósito, 50 % do valor total do imóvel =
R$ 9.668,09 ( Nove mil, seiscentos e sessenta e oito reais e nove centavos )

Casa 10

Valor de terreno = R$ 7.836,00
Valor de construção = R$ 10.576,20

Conforme auto de penhora e depósito, 50 % do valor total do imóvel =
R$ 9.206,10 ( Nove mil, duzentose seis reais e dez centavos )

4 vos rs <
5 vp ye 1 ver y re +»

Rua José Bianchi nº 28] labeirão Preto. SP CLP 14096 730 tone( B16) 6296090 Pax 6295857
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Imóvel da Avenida Nove de Julho n º 667

Valor de terreno = R$ 176.981,18
Valor de construção = R$ 77.959,09

Conforme auto de penhora e depósito, 50 % do valor total do imóvel =
R$ 127.470,14 ( Cento e vinte sete mil, quatrocentos e setenta reais e

quatorze centavos )

Imóvel da Travessa Tupinº 75

Valor de terreno = R$ 4.692,68
Valor de construção = R$ 6.395,51

Conforme auto de penhora e depósito, 50 % do valor total do imóvel =
R$ 5.544,10 ( Cinco mil, quinhentos e quarenta quatro reais e dez
centavos )

Nada mais, coloco-meà disposição deste
Juízo para eventuais esclarecimentos

que se fizerem necessários.

Honrado pela insigne Nomeação e, reiterando com respeito a juntada do
incluso LAUDO TÉCNICO PERICIAL.

Í

Ribeirão Preto, 11 de março 1999

ENG. CIVIL DIÓGENES ALBERTO CASTRO
CREA 0601784987 SP

IBAPE 648

Rua José Bianchi nº 281] Ribeirão Prero. SP CLP 4096 730 Lone 016) 6296090 ax 6295857
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ANEXOI
C.T.M. � Cadastro Técnico Municipal

CODERP - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO EBUQNUMLUU DE KIBBLRAU TFKLIU
SISTEMA DE CADASTRO TECNICO MUNICIPAL * C.T.M. - PESQUISA PROX. ANO 26/02/1999

CLASSIFICACAO..:-- 0023356 CODIGO MOVTO..: - PROCESSO/ANO..: - / *

INSCRICAO CADASTRAL...: - 423428404760000034 CODIGO DO SETOR -�- 201
IDENTIFICACAO

PROPRIETARIO...: - LILIA MARIA SERRA MATTOS
CPF-CGC...TIPO.:- 3 NUMERO. 000000000642477 COMPL.: - 0

COMPROMISSARIO.:- |CPF-CGC...TIPO.: - NUMERO. COMPL.:-
LOCALIZACAO COD. LOGR..: - 004324 - RUA JOSE DE ALENCAR

NUMERO -- 00270 COMPLEMENTO.:- CASA 87
QUADRA -- 0000 LOTES
LOTEAMENTO CAMPOS ELISEOS
COD. DAERP -- 05026000000000

ENC JENTREGA , TIPO....: - 2 COD. END. ENTREGA: - 5001032
RUA -- AV PTE VARGAS
NUMERO -- 00498 COMPLEMENTO.:
BAIRRO CEP. 14020 260

(PEL! - PROX. PAGINA 'PE3! - VOLTAR MAPA OPCOES C.T.M.

CODERP - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE RIBEIRAO PRETO CTM702
SISTEMA DE CADASTRO TECNICO MUNICIPAL * C.T.M. - PESQUISA PROX. ANO 26/02/1999

CLASSIFICACAO..:- 0023356 *INSCRICAO CADASTRAL...: - 423428404760000034

AREA DO TERRENO.:- 00 000 000 126 00 AREA OCUPADA - 0 000 075 77
PROFUNDIDADE 000 020 00 TESTADA 1 00 006 30
TESTADA-FACE 2..: - 00 000 00 O TESTADA-FACE 3 - 00 000 00 O

EDIFICACOES PRINCIPAL-SECUNDARIA
AREA o TIPO CAT. EST.CONS.
000 000 075 77 1963 05 3
000 000 000 00
000 000 000 00O 000 000 000 00

AREAS COMPLEMENTARES
AREA....... CAT. AREA....... CAT. AREA....... CAT. AREA CAT.
00 000 00 00 000 00 00 000 00 00 000 00

CODIGOS - TERRENO ==> SIT. FORMA BENF. TOP. PEDOL. USO POCO
4 1 4 1 1 5 2

'PFI! - PROX. PAGINA 'PF2'! - MAPA ANTERIOR !'PF3' - VOLTAR MAPA OPCOES C.T.M.

ua José Bianchi nº 281 Ribeirão Preto. SP CEP 4096 730 Lone(016) 6296090 fax 6295857
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CODERP - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO Dk KIBÉLRAU PRELU
SISTEMA DE CADASTRO TECNICO MUNICIPAL * C.T.M. - PESQUISA PROX. ANO 26/02/1999

CLASSIFICACAO..:- 0023357 CODIGO MOVTO..: - PROCESSO/ANO..: - / *

INSCRICAO CADASTRAL...: - 423428404820000035 CODIGO DO SETOR -- 2012
IDENTIFICACAO

PROPRIETARIO...:- LILIA MARIA SERRA MATTOS
CPE-CGC...TIPO.:- 3 NUMERO. .: - 000000000642477 COMPL.: - 1
COMPROMISSARIO.:
CPPR-CGC...TIPO.: NUMERO. COMPL.:-

LOCALIZACAO COD. LOGR..:- 004324 - RUA JOSE DE ALENCAR
NUMERO 00270 COMPLEMENTO.:- CASA 10�
QUADRA 0000 LOTES
LOTEAMENTO : CAMPOS ELISEOS

O) COD. DAERP *- 05026000000000
ND? ENTREGA TIPO....: - 2 COD. END. ENTREGA: - 5001032

RUA AV PTE VARGAS
NUMERO -- 00498 COMPLEMENTO. : -

BAIRRO CEP 14020 260

'PFI! - PROX. PAGINA 'PF3! - VOLTAR MAPA OPCOES C.T.M.

CODERP -. COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE RIBEIRAO PRETO CTM702
SISTEMA DE CADASTRO TECNICO MUNICIPAL * C.T.M. - PESQUISA PROX. ANO 26/02/1999

CLASSIFICACAO..: - 0023357 *INSCRICAO CADASTRAL. 423428404820000035

"AREA DO TERRENO.:- 00 000 000 120 00 AREA OCUPADA - 0 000 072 14
PROFUNDIDADE O 000 020 00 TESTADA 1 - 00 006 00
TESTADA-FACE 2..: - 00 000 00 O. TESTADA-FACE 3

EDIFICACOES PRINCIPAL-SECUNDARIA
00 000 00 O

AREA ANO TIPO CAT. EST.CONS.
000 000 072 14 1963... 1 05 3
006 000 000 00

(O 00C 000 000 00
000 000 000 00

AREAS COMPLEMENTARES
AREA....... CAT AREA....... CAT AREA....... CAT AREA CAT.
00 000 00 00 000 00 00 000 00 00 000 00

CODIGOS - TERRENO ==> SIT. FORMA BENF. TOP. PEDOL. USO POCO
4 1 4 1 1 5 2

'PF1! - PROX. PAGINA 'PF2' - MAPA ANTERIOR 'PF3!' - VOLTAR MAPA OPCOES C.T.M.

iva José Bianchi nº 281] Ribeirão Preto, SP CER 14096 730 tone f DI6) 62Y6V90 tax 0295857

45
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DIÓGENES ALBERTO CASTRO CieLngenheiroCivil - Crea nº060784987 h
AMAG fededead o A

CODERP - COMPÂNHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE RIBEIRAU PRETO
SISTEMA DE CADASTRO TECNICO MUNICIPAL * C.T.M. - PESQUISA PROX. ANO 26/02/1999

CLASSIFICACAO..:- 0003473 CODIGO MOVTO..: - PROCESSO/ANO..: - / *

INSCRICAO CADASTRAL...: - 441432600610000012 CODIGO DO SETOR 101
IDENTIFICACAO

PROPRIETARIO...: - JORGE FAGNANI DE MATTOS "ESPOLIO DE"
CPF-CGC...TIPO.:- 3 NUMERO. .: - 000000000290961 COMPL.: - O

COMPROMISSARIO.:-CPF-CGC...TIPO.: - NUMERO. COMPL.:-
LOCALIZACAO COD. LOGR..: - 001937 - AV NOVE DE JULHO

NUMERO 00667" COMPLEMENTO.:-
QUADRA -- 0000 LOTES
LOTEAMENTO VL VELLUDO

6) COD. DAERP -- 01030000000000
EN ENTREGA TIPO -- 0 COD. END. ENTREGA: - 0000000

RUA
NUMERO COMPLEMENTO.
BAIRRO CEP:

"PFL! - PROX. PAGINA 'PF3! -

VOLTAR MAPA OPCOES C.T.M.

CODERP - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE RIBEIRAO PRETO CTM702
SISTEMA DE CADASTRO TECNICO MUNICIPAL * C.T.M. - PESQUISA PROX. ANO 26/02/1999

CLASSIFICACAO..:- 0003473 *INSCRICAO CADASTRAL...: - 441432600610000012.,
AREA DO TERRENO.:- 00 000 000 294 62 AREA OCUPADA -- O 000 128 57
PROFUNDIDADE O 000 000 00 TESTADA 1 00 012 80
TESTADA-FACE 2..: - 00 000 00 O TESTADA-FACE 3 - 00 000 00 O

EDIFICACOES PRINCIPAL-SECUNDARIA
AREA ANO TIPO CAT. EST.CONS.
000 000 247 94 1963 a 02 2

q" 000 000 000 00É 000 000 000 00
000 000 000 00

AREAS COMPLEMENTARES
AREA....... CAT. AREA....... CAT. AREA....... CAT. AREA CAT.
00 000 00 00 000 00

-

00 000 00 00 000 00
CODIGOS - TERRENO ==> SIT. FORMA BENF. TOP. PEDOL. USO POCO

1 2 4 1 1 5 2

'PFI! - PROX. PAGINA 'PF2' - MAPA ANTERIOR 'PF3! - VOLTAR MAPA OPCOES C.T.M.

tax 6295857

46
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DIÓGENES ALBERTO CASTRO
Ungenheiro Civil

GM
Crea nº U6OITRIVST

GAMES GALA *

am
s

ieE fo CivEL

Boy* LadEs,ks

DDERP - COMPANHIA DE DESENVULVIMENTO BCUNUMICOU DE KIDBBLKAU PRELU
[STEMA DE CADASTRO TECNICO MUNICIPAL * C.T.M. - PESQUISA PROX. ANO 26/02/1999

«ASSIFICACAO..:- 0040409 CODIGO MOVTO..: - PROCESSO/ANO. .: - / *

NSCRICAO CADASTRAL...: - 414641301550000036 CODIGO DO SETOR 502
DENTIFICACAO

PROPRIETARIO...: - JORGE FAGNANI DE MATTOS "ESPOLIO DE"
CPEF-CGC...TIPO.:- 3 NUMERO. .: - 000000000290961 COMPL.: - O

COMPROMISSARIO.:-CPE-CGC...TIPO.: - NUMERO. . : A COMPL.: -
OCALIZACAO COD. LOGR..: - 010537 - TRV TUPI

NUMERO -�- 00075� COMPLEMENTO.:
QUADRA -- 0007 LOTES P/19
LOTEAMENTO VL TIBERIO
COD. DAERP -- 07001010000000

ND. ENTREGA TIPO....: - 12 COD. END. ENTREGA: - 0040409
RUA TRV TUPI
NUMERO -- 00075 COMPLEMENTO.:
BALRRO *- NESTA CEP : - 14050 435

PF1' - PROX. PAGINA 'PF3! - VOLTAR MAPA OPCOES C.T.M.

JODERP - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE RIBEIRAO PRETO CTM702
SISTEMA DE CADASTRO TECNICO MUNICIPAL * C.T.M. - PESQUISA PROX. ANO 26/02/1999

cLASSIFICACAO..:- 0040409 *INSCRICAO CADASTRAL...: - 414641301550000036

AREA DO TERRENO.:- 00 000 000 090 47 AREA OCUPADA -- O 000 062 48
PROFUNDIDADE O 000 021 80 TESTADA 1 00 004 15
TESTADA-FACE 2..: - 00 000 00 O TESTADA-FACE 3 *- 00 000 00 0

EDIFICACOES PRINCIPAL-SECUNDARIA
AREA ANO TIPO CAT. EST.CONS.
000 000 050 47 1985 1 05 2
000 000 000 00
000 000 000 00
000 000 000 00

AREAS COMPLEMENTARES
AREA....... CAT. AREA. CAT AREA....... CAT AREA CAT.
00 012 01 11 00 000 00 00 000 00 00 000 00

CODIGOS - TERRENO ==> SIT. FORMA BENP. TOP PEDOL. USO POCO
1 1 4 1 1 5 2

'PF1! - PROX. PAGINA 'PF2! - MAPA ANTERIOR 'PF3! - VOLTAR MAPA OPCOES C.T.M.

47
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= CONCiLUSAÃO
Aos 12 de março de 1999, faço estes
conclusos ao Doutor ANTONIO SÉRGIO RR
AZEVEDO, MMA. Juiz de Direito Titular. Eu A/
(Ademir WNacaratto Triga), Diretor de S
digitei e subscrevi.

Proc. nO 1969/97

Ante a divergência declinada pelo
sr. Avaliador, no tópico Introdução, concernente

922, posto que na certidão imobiliária o número
do imóvel, da rua João Ribeiro, é 922, enquanto
que, aquele penhorado, está localizado no número
930, manifeste-se o credor, para retificação de
eventual erro e regularização do feito.

Int.
Rib. CBPretoA

=

AOS 9) À de de 1999, recebi
autos em Cartório, cêm o despacho supra. Eul
Escr., digitei e subscrevi.

es gesto doa, err
A cê

5 o despacho 68

fls. 227



1869/97 - EXECUCAO DETIT. EXTRAJUDICIAL -Movida por
KLEIDER BORGES RIBEIROem face de LILIA MARIA SERRA
DE MATOS - fls. 175:

" Ante a divergencia declinada plo sr.

AVALIADOR no topico Introdução, concernente à não

avaliação do Imovel da rua JOÃO RIBEIRO, 922, posto que :

na cert. Imobiliária o nº do imóvel, da rua JOÃO RIBEIRO, é
922, enquanto que, aquele penhora, está localizado no nº
930, manifeste-se o credor, para retificação de eventua)
erro é regularização do

feito. int." Adv.: [140806/SP)SONIA
CRISTINA PEDRINO GONCALVES +

CERTIDAO

(3 sentençaCertifico e dou fé que o/a despacho
) nota de cart.

de fis. As foi publicado no DiárioOficial da Justiça em 19.04.1999Ribeir o 26 4H 1999
s Escrevente, digitei e

JUNTADA

Eser. subsc.

fls. 228
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AT

.
2

SóriaCristimiaPedroGonçalves
Advogada

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP

Processo nº 1969//97

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já devidamente
qualificada nestes autos da Execução que move em desfavor de LILIA
MARIA SERRA DE MATTOS, também já devidamente qualificada,
vem, por sua advogada e procuradora que esta subscreve, mui
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, ante ao r.

despacho de fis. REQUERER a exclusão da penhora sobre o imóvel
sito à Rud João Ribeiro nº 930, haja vista este já ter sido objeto de
penhora nos alitos do prócésso nº248/98, em trâmite perante a 3 Vara

Cível dessa Comarca e que envolve as mesmas partes.

Termos em que

Pede e Espera Deferimento

Rib. Preto, 13 de abril de 1999.

ossadaSôp.p. Adv. ristina Pedrino Gonçalves
OAB/SP 140.606

Ruahovede Julhow 1380, da-20 «SacCarlos-SP
Forveitivo (016) 2771-4447

fls. 229
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Aos 10 de maio de 1999, faço estes
conclusos ao Doutor ANTONIO SÉRGIO ne
ALEVELO, MM, Juiz de Direito Titular. Fu
(Ademir Nacaratto Triga), Diretor de
digitei e subscrevi.
Proc. nQ 1969/97

Defiro o pedido formulado às fis.
144 (protocolo nº 021002), ficando excluído da
penhora, o imóvel localizado na rua João Ribeiro
nº 930 (Tis. 114),

No mais, aguarde-se a formaliza-
ção da penhora nos autos em apenso, vindo-me
este feito conclusos após o integral
cumprimento.

Int.
Rib. Preto,

Antonio SérgioJuiz de 13)

=

hos .. ABU ALtoos de 1998, recebi egttautos em Cartório, com o despacho supra. Eu
Escr., digitei e subscrevi.

o
3

Carr
«Te

toa tp

mese

iecr.
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f

JUNTA

Junta a este autos! "es
(1 carta a,r, devolvido Ce pandado

id cartão a,r, Ls (| carta precatória
peti ) ofíciopetita "&

Í

(| lo
digitei,Ribeirão Preto, 37 1ap de 199,

(as

fls. 231



1969/97 - EXECUCAO DE TIT. EXTRAJUDICIAL - Movida por

KLEIDER BORGES RIBEIRO em face de LILIA MARIA SERRA
DE MATOS fls. 178:

" Defiro o pedido formulado as fis.

"177 prot. 021002, ficando excluido da penhora, o imovel

localizado na rua João Ribeiro n. 930 - fis. 114. No mais,

aguarde-se a formalização da penhora nos autos em

apenso, vindo-me este feito cls., após o integral
cumprimento. int." Adv.: (140606/SP)SONIA CRISTINA
PEDRINO GONCALVES

fls. 232
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ias OMCIO
Sônia Cristina Pedrino Ciançalves

Po

PLS romana 1
advogada / ji

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10º VARA CÍvEL|DA
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP

o

Processo nº 1969/97 � Execução - Protocolo Integrado

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já devidamente qualificada nestes
autos da Execução que move em desfavor de LILIA MARIA SERRA DE MATOS,
também já devidamente qualificada, vem, por sua advogada e procuradora que esta
subscreve, mui respeitosamente e com o devido acatamento à presença de Vossa
Excelência, em cumprimento ao r. despacho de fis. REQUERER seja designada a data

para realização da praça.

Caso entenda Vossa Excelência ser necessário o registro da

penhora, REQUER também seja expedido o respectivo mandado.

Requer, por derradeiro sejam aplicados os efeitos da revelia.

Termos em que

Pede e Espera Deferimento

De São Carlos p/ Ribeirão Preto, 02 de agosto de 1999.

A
O O

p.p. Adv. Sônia Cristiáã Pedrino Gonçalves
OAB/SP 140.606

Rua Nove de Julhonº 1380, sala 20, Sto Contos&P
tel: (UG)
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Sônia Cristina Pedrino Gonçalves
advogada

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10º VARA CÍVEI DA
COMARCA DE RIBEIRAO PRETO/SP

Processo nº 1969/97 � Execução � Protocolo Integrado

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já devidamente qualificada nestes
autos da Execução que move em desfavor de LILIA MARIA SERRA DE MATOS,
também já devidamente qualificada, vem, por sua advogada e procuradora que esta
subscreve, mui respeitosamente e com o devido acatamento à presença de Vossa
Excelência, em cumprimento ao r. despacho de fis. 182 in fine, INFORMAR que a

exequente é beneficiária da assistência judiciária gratuita, logo não tem como arcar
com as despesas processuais.

Termos em que

Pede e Espera Deferimento

De São Carlos p/ Rib. Preto, 30 de setembro de 1999.

se
noi

p.p. Adv. Sônia Cristina Pedrino Gonçalves
OAB/SP 140.606

Rua Nove de Julho nº1380, sala 20. São Carlos-SP
tel.: (016) 2771-4447.
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RA

CoONMCLUSAÕõSOD
Pos il de cutubro de 1,79%, faço estes autos

Mt. duiz de Direito Titular da
Poda Comarca de Ribeirão Preto,
GERGIO REIS DE AZEVEDO. Eus
iêdemir Macaratto Triga) Diretor

de Serviços digitei E subscreva

corclusos
1l0a Vara
Dr. ANTA

Proc. não 1.98G/07

Defiro o requerimento de fls.
cprotocolo no d714%26), cumprindo-se

cdesparho de Tis. sem despesas para a
exequente, posto tratar-se de beneficiária da
Justiça Gratuitas

Into.

Riba FretoA Lã,

Armtonio Sérgic Reis de Pzevedo
duiz de Dirtgito

DAT
:

E de 19%4%, receba estes
ertório com w despacho epraa

a Escres, digitei e subscreviautosEu
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%

Sônia Cristina Pedrino Gonçalves. .

advogada

COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP

emTs

"us
qm
Praga

Processo nº 1969/97 � Execução - Protocolo Integrado

KLEYDER BORGES RIBEIRO, nestes autos da Execução que
move em desfavor de LILIA MARIA SERRA DE MATOS, já devidamente qualificadas,
vem, por sua advogada e procuradora signatária da presente, mui respeitosamente e
com o devido acatamento à presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao r.

despacho de fls. APRESENTAR OS CÁLCULOS DO DÉBITO DEVIDAMENTE
ATUALIZADO, até a presente data, conforme abaixo:

Out./96 = R$ 3.530,00 : 20,381377 (indice out./96) = 173,20 x 23,044655 (índice
ago/99) = R$ 3.991,33 x 0,5% juros am = 718,44 + IGPM set. e out/99 = R$ 4.859,29.

Nov/96 = R$ 1.650,00 : 20,458826 (índice nov/96) = 80,65 20 x 23,044655 (índice
ago/99) = R$ 1.858,55 x 0,5% juros am = 334,54 + IGPM set. e out/99 = R$ 2.262,71.

Dez/96 = R$ 2.762,00 : 20,528386 (indice dez/96) = 134,55 x 23,044655 (indice
ago/99) = R$ 3.100,55x 0,5% juros am = 496,09 + IGPM set. e out/99 = R$ 3.710,82.

Jan/97 = R$ 2.630,00 : 20,596129 (indice jan/97) = 127,70 x 23,044655 (indice ago/99)
= R$ 2.942,66 x 0,5% juros am = 470,83 + IGPM set. e out/99 = R$ 3.521,86.

Fev/97 = R$ 1.250,00 : 20,762957 (índice fev/97) = 60,20 x 23,044655 (índice ago/99)
R$ 1.387,37 x 0,5% juros am = 221,97 + IGPM set. e out/99 = R$ 1.660,43.

Mar/97 = R$ 962,00 : 20,856390 (índice mar/97) = 46,13 x 23,044655 (índice ago/99) =

R$ 1.062,93 x 0,5% juros am = 170,07 + IGPM set. e out/99 = R$ 1.272,14.

Rua Nove de Julho nº1380, sala 20. São Carlos-Sp

UFoneifas.: (16) 271-4447� 270-6339.
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Sônia Cristina Pedrino Gonçalves 190 1
advogada

Abri97 = R$ 6.620,00 : 20,998213 (índice abr/97) = 315,26 x 23,044655 (índice
= R$ 7.265,17 x 0,5% juros am = 1.162,43 + IGPM set. e out/99 = R$ 8.695,15.

Mai/97= R$ 2.695,00 : 21,124202 (índice mai/97) = 127,58 x 23,044655 (índice ago/99)
= R$ 2.940,00 x 0,5% juros am = 455,70 + IGPM set. e out/99 = R$ 3.503,50.

Jun/97 = R$ 6.135,00 : 21,147438 (indice jun/97) = 290,10 x 23,044655 (indice ago/99)
= R$ 6.685,40 x 0,5% juros am = 1.036,24 + IGPM set. e out/99 = R$ 7.966,77.

Jul/97 = R$ 4.715,00 : 21,221454 (indice jul/97) = 222,18 x 23,044655 (indice ago/99) =

R$ 5.120,08 x 0,5% juros am = 767,01 + IGPM set. e out/99 = R$ 6.073,98.

Ago/97 = R$ 9.683,00 : 21,259652 (índice ago/97) = 455,46 x 23,044655 (indice ago/99)
= R$10.496,00 x 0,5% juros am = 1.574,40 + IGPM set. e out/99 = R$ 12.453,59.

Set/97 = R$ 3.550,00 : 21 253974 (indice set/97) = 167,03 x 23,044655 (indice ago/99)
= R$ 3.849,22 x 0,5% juros am = 577,38 + IGPM set. e out/99 = R$ 4.567,13.

TOTAL ATUALIZADO ATÉ OUTUBRO/99 R$ 60.547,37

HONORÁRIOS 10% R$ 6.054,74

Custas Processuais ( a serem calculadas ao final do processo)

Honorários Periciais R$ 1.950,00 (dez/98) , atualizado até out/99... R$ 2.377,00

TOTAL GERAL R$ 68.979,11

(sessenta e oito mil, novecentos e setenta e nove reais e onze centavos).

Ante ao exposto, REQUER a homologação dos presentes
cálculos atualizados.

Reitera o pedido dos benefícios da Assistência Judiciária gratuita.

Termos em que
Pede e Espera Deferimento.
De São Carlos

iara
de novembro de 1999.

p.p.akÔniaE Cobstina Pedrino Gonçalves
OAB/SP 140.606

Rua Nove de Julho nº 1380, sala 20, São Carlos-Sp
Fonerfax.: (16) 27]-4447 � 270-6339.
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Oo SEICIO/TE
Sônia Cristina Pedrino Gonçalves ao anaadvogada

ma
E) A

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10º VARA CÍVEL DA
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP-

Processo nº 1969/97
� Execução � Protocolo Integrado

KLEYDER BORGES RIBEIRO, nestes autos da Execução que
move em desfavor de LILIA MARIA SERRA DE MATTOS, já devidamente

qualificadas, vem, por sua advogada e procuradora que esta subscreve, mui

respeitosamente. e. com o. devido acatamento. à. presença. de Vossa Excelência,
REQUERERo que segue:

Que sejam intimados todos os demais condôminos, respectivos
cônjuges, bem como a executada.

Que, após integral cumprimento, seja designada nova data para
realização da praça.

Termos em que

Pede e Espera Deferimento

De São Carlos p/ Rib. Preto, 02
pe dezembro

de-1999.

O

p.p. Adv. Sônia Cristina PedrinoGonçalves
OAB/SP 140.606

Rua Nove de Julho nº 1380, sala 20. São Carlos-SP
tel: (016) 271-4447.
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Sônia Cristina Pedrino Gonçalves
advogada

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10ºab
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP

Processo nº 1969/97 � Execução � Protocolo Integrado

KLEYDER BORGES RIBEIRO, nestes autos da Exedução que
move em desfavor de LILIA MARIA SERRA DE MATTOS, já devidamente

qualificadas, vem, por sua advogada e procuradora que esta subscreve, mui

respeitosamente e com o devido acatamento à presença de Vossa Excelência, a fim de
colaborar com o Judiciário o máximo possível, INFORMAR o endereço dos demais
condôminos, bem como da exequente, conforme abaixo:

Condôminos:

JOSÉ LEOPOLDO SERRA DE MATTOS
Av. Francisco Junqueira nº 484
Ribeirão Preto/SP

JORGE LUIZ SERRA DEMATTOS
Rua Marechal Deodoro nº 241/243 - centro
Ribeirão Preto/SP
Rua Nove de Julho nº1380, sala 20. São Carlos-Sp

Fone/fax. : (16) 271-4447 � 270-6339.

Cy
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Executada:

Sônia Cristina Pedrino Gonçalves
advogada

JULIANA MARIA SERRA DE MATTOS
Rua Marechal Deodoro nº 249 - centro
Ribeirão Preto/SP

LILIA MARIA SERRA DEMATTOS
Av. Nove de Julho nº 667
Ribeirão Preto/SP

Termos em que
Pede e Espera Deferimento

De São Carlos p/ Rib. Preto, 06 de dezembro de 1999.

p.p. Adv. Sô ja Cristi aPedrino Gonçalves
OAB/SP 140.606

Rua Nove de Julho nº1380, sala 20. São Carlos-Sp
Foneifax.: (16) 271-4447 � 270-6339.
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190 OFICIO CIVEL À

Sônia Cristina Pedrino Gonçalves map
advogada

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10º VARA CÍVEL DA
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP

tit
s

€

Processo nº 1969/97 � Execução � Protocolo Integrado

KLEYDER BORGES RIBEIRO, nestes autos da Execução que
move em desfavor de LILIA MARIA SERRA DE MATTOS, já devidamente

qualificadas, vem, por sua advogada e procuradora que esta subscreve, mui

respeitosamente e com o devido acatamento à presença de Vossa Excelência, EXPOR
e REQUERERo que segue:

Que, conforme auto de penhora de fls., pode-se observar que o

imóvel situado na Av. Nove de Julho nº 667, de propriedade da executada,
regularmente matriculado no 1º Cartório de Registro deImóveis de Ribeirão Preto/SP
sob o nº 16.476, fora penhorado, a fim de garantir osdireitos da Exequente, tendo a
Executada assumido o compromisso defiel depositária.

Que conforme faz prova a inclusa certidão expedida pelo 1º
Cartório de Registro de Imóveis de Rib. Preto, que ora pedimos vênia para anexar, O

imóvel constrito fora vendido, através de escritura pública, em 23 de julho de 1999.

Rua Nove de Julho nº1380, sala 20. São Carlos-Sp
Foneifax.: (16) 271-4447 � 270-6339.

O
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Sônia Cristina Pedrino Gonçalves
advogada

Ante ao exposto e tendo em vista a comprovação da venda do
referido imóvel, REQUER.que aExecutada, fiel depositária neste processo, responda
como depositária infiel, sendo-lhe aplicadas todas as sanções legais.

Caso entenda Vossa Excelência de forma diversa, que esse N.

Juízo tome alguma providência, a fim de que a executada responda pela fraude à

execução, levando-se em consideração, inclusive, todos os transtornos por ela
causados, como intuito de tumultuar o desenrolar do processo, bem como eximir-se de
suas obrigações.

Requer, por derradeiro, que a Executada seja intimada a efetuar

depósito judicial equivalente ao valor fiscal do imóvel, muito embora este seja muito
Inferior ao real valor de mercado.

Reitera o pedido dos beneficios da Assistência Judiciária Gratuita,
por ser a Exeguente pobre na acepção jurídica do termo.

Termos em que

Pede e Espera Deferimento

De São Carlos p/ Rib. Preto, 07 dejaneiro de 2,000.

p.p. Adv. SÔpit Gonçalves
OAB/SP 140.606

Rua Nove de Julho nº1380, sala 20. São Carlos-Sp
Fonesfax.: (16) 271-4447 � 270-6339.
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(Ptórios e multa de 10% sobre o vulor total do dé)
dos honorários advocatícios, no caso que tiver o ci
correr aos melos judiciais ou exbra-judiçiais, 4
se purantida pelo imóvel objeto damatrícula retrol
Cr que se encontra, como também as brnfeitorias degahalquer -

roturoza que, de futuro, nele forem introduzidas,- imóvel -

foi evitisdo, pura vs efeitos do art. ô18 do CóJteBRgivil, eu
Srs 5. 119,625,00.- Tudo nos termos aspal Sbondições

(

da acla-
o estado

curstantes do título, O Oficial Mai
(àldencr Spínola).-

O, 61)or de 59

AV.2/16.476- Ribeirão Preto, 24 de julho de 1.936 Pã
Por instrumento particular de-28 de maio.de 1.936

Raro
em-

São, Paulo, Capital, apresentado «em uma sô via, 0 idor Banco
aria e --

Mente ao -

r autoriPro etos industriais Ltda., a importancia corres poi
o hipotecârio constante do "R.l retro, cito

er
cancelamento do citado registro, que fica p

san
Tado e sem

mais.
nenhum eféito. O Fecrevente

TA
, (Jair Josê Dreossi).

f. CZS1,39- aps, CZ51,40- totul: li2s
guia |1326

rizado: -

lado, para
gado como

depositário
do imével o St:ia soSai na Adão 0 Exmo. Dr. Antonio

Sergio Reis de AzevedoMl aeiz-dé Direito do Serviço Anexo dasfészendas LO
Escrevente Antorizado me � Qair José Dreosst). Protocolo nf 228.

R 416.4)476,RESAÇÊS 15 de Maio de 1.998
o

puto de penhora, depósito e laudo de avaliação de 1] de maio de 1, 998
astório do Serviço Anexo das Fazendas I e assinado pelo MM. Juiz de Dik
Anexo das Fazendas desta Comarca, extraído dos autos de execução

(SEGUE NA FICHA 02).

Em presente

&
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mana

* Espólio de Jorge Fagrani de Mattos, passada pelo Cartóri6 do Serviço;

is a éCARTÓRIO
DE REGISTRO pe mó 7RIBEIRÃO PRETO Sp

f

y
RO N.2- e BA

de Mattos, é feito o presente regis ro dé PENHORA, que passa a gravar ou
Óvel ]matriculado, para garantiá da divida nó valgr de R$ 3.182,70. Tendo sido nomeado como

depositário do imóvel «

M:
cel

ADO
Funcionou na Ação o Exmo. Sr. Dr, Alcides

Bxeito do Serviço Anego das Fazendas |. O
» (Luiz AugustoGonçalves). Protocolo

Escrevente Autorizado:
nº 178.559

Av. JET999,
Por mandado de 26 de janeiro de /1.999, expedido pelo Cartório do Serviço Anexo das:
Fazendas I e/assinado pelo Exmo. Sr. Dr. Marcos Therezeno Martins, MM. Juiz de Direito
do Serviço Anexo das Fazendas 1, esta Comarca, ref, processo nº 720/96, que a Fazenda!Pública

MunicipálNde Ribeirão Preto, promoveu contra Espólio de Jorge Fagnani de

Mattos, foi etermifada a presente averhação na matrícula, para ficar constando à
"seelumento da P NHORA! que gravava o imóvel objeto da mesma pelo R.4 retro e

supra, a qual fica p li,PAR e sem mais nenhum efeito. O EscreventeÀud À LA Aa (Luiz Augusto Gonçalves) Protocolo nº 178.236. |o TOR�s Lt
R.6/16.476,Ribeirão Preto, 13 de Maio de 1.999

|Por carta de arfematação de 14 de dezembro de 1.998, extraída dos autos de prpeesso nº |

6.450/94 de execução fiscal que a Prefeitura Municipal Be Ribeirão Preto, moveu contra

Fazendas 1 e aseinada pelo MM. Juiz do Direito do Serviço $nexo de» Facil 3 1, desta
comarca, homologada por sentença de 28 de agosto de 1.998, FOI TRANSX ITIDO À
TÍTULO DE ARREMATAÇÃO a Renato Augusto de Souza, RT nº 20.408, GS4-SP.,
CPF nº 034 ,832,758/02, brasileiro, solteiro, maior, advog: do/ estfente é dp:

nieiliado
nesta cidade, na Rua Cairá, nº 66, apt 4, o imóvel retro njatriçulasdo pelopior

de R$,
65.500,00. VALOR FISCAL: R$ 296.340,95. O imóvel eitá jo rado PêPrefeituraMunicipal local sob nº 3.473-8 O Escrevente U. LAU! « XLuiz
Augusto Gonçalves). / todOf R$ 647,78- Est. R$ 174,88- Aps. R$ 129,52- Totai; R$952,18- Cuia nº 089/09,
Protocolo nº 188.157.

ira tum

My716.476. Ribeirão Preto, 08de Junho de 1999 o
| |Fui mandado de 27 do meio de 1900, expedido pelo Cartório

doServiço Anexo des.
azendas | e assinado pelo Exmo, Sr. Dr. Marcos.

Therezegh Martins, MM. Juiz de Direito
|do Serviço Anexo das Fazendas|, desta Comarca, ref. prosss nº 6,459/04, que a Fazenda,rublica Municipal do Ribendo Preto, promiovçu corita"Espólio le Jorue Fagnanl de)

(SEGUE NO VERSO)
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PROC. 1969/97

CER TIDESs

Certifico e dou fé que encerrei o volume
destes autos em virtude quaftidade de
falhas 4 Des)

o Pretos05 HOS2Eu, À tcijal.
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IRDIM
*CHECK-9020010518153* *CHECK-9020010518153*

INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE QUANTO À NUMERAÇÃO DO PROCESSO
FÍSICO EXISTÊNCIA DE OBJETOS NÃO DIGITALIZÁVEIS

Fica aqui registrado que foi(foram) identificada(s) a(s) seguinte(s) irregularidade(s)
quanto à numeração e ordenação deste volume e/ou a existência de objeto(s) não

digitalizáveis:

() Falta de página(s)

() Erro na sequência da numeração a partir da página

() Página(s) sem número entre as folhas

() Numeração repetida

() Página rasgada/deteriorada

() Outros
() Objeto não digitalizável:

Descrição do(s) objeto(s)

Página referência:

Osasco, 09/11/2023

SEA
Matrícula do Colaborador

Número Único: 00373904919978260506

*CHECK-9020010518153* *CHECK-9020010518153*
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PODER JUDIClafio minminss

"JUÍZO DE DIREITO DA 402 Vera Civel da Comarca da Rib.PretoSP
o sm

cartório o ico Civel Ribeirão Preto - São Paulo

ESCRIVÃO(Ã) DIRETOR(A)
ROSEMARIE 5. A. AMARAL

F do R belrão Proto 10º Vara Civo
|

UV]
I

|

nº

À

0037390-49.1907.8.26.0505

Classe : Execução do Titulo Extrojudicial

Assunto principal : Nota Promissória

Competência * Clvol
Volor dn ação R$ 46.182,00
Volume : 215

Rento : Kloldor Borgos Ribolro

Advogado : Pablo do Figuoiredo Souza Arraes (OAB:
253408/SP) o outro

Reqdo : Fanólio dq Lilia Maria Serra do Matos

Advogados * Mercelo Franco (OAB. 151626/SP) e outros

Invtanto Jose Leopoldo Beschizzu Serra do Mattos

TerintCors
* Juliana Maria Sorra do Mattos e oultos

Advcgada « Maira Garzotti Gandini (OAB. 299363/SP)

Terintinc Eventuais Ocunantos do Imovel

Gestor
VEGAS LEILÕES

Distribuição * Livre - 19/09/1997 10:23:00

do soguo(m) o lavro osto tormo.

Eu,
+

+ Escr., subscr.

REG. SOB nº

LIVRO nº .Fis.
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO
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O

Sônia Cristina Pedrino Gonçalves
advogada

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10º VARA CÍVEL DA
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP

Processo nº 1969/97 - Execução

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já devidamente qualificada nestes
autos, vem, por sua advogada e procuradora que esta subscreve, mui respeitosamente
e com o devido acatamento à presença de Vossa Excelência INFORMAR e
REQUERERo que segue:

Que a executada, Sra. LILIA MARIA SERRA, não mede esforços
para fraudar seus credores, bem como as execuções.

Que, no último Sábado, dia 12.02.2000., no afã de ocultar-se,
executada mudou-se de residência, sendo seu atual endereço: Av. Cel. Quito
Junqueira nº 383 - Apto. 04 - Campos Elíseos - Rib. Preto/SP.

Rua Nove de Julho nº 1380, sala 20. São Carlos-Sp
Fone/fax.: (16) 271-4447 � 270-6339.
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Sônia Cristina Pedrino Gonçalves
advogada

Que a executada está transferindo seus créditos relativos aos

aluguéis que recebe através das Imobiliárias Moçoneto e Mundial, a uma terceira

pessoa, gerando com isto, distorções quanto as informações relativas aos seus

rendimentos.

Ante ao exposto, REQUER que Vossa Excelência digne-se a
considerar o endereço acima para efeitos de intimação.

Termos em que

Pede e Espera Deferimento

São Carlos; 16 de fevereiro de 2.000.

orando?
no)SôniaCristinaPedrino Gonçalves

OAB/SP 140.606

Rua Nove de Julho nº1380, sala 20. São Carlos-Sp
Foneifax.: (16) 271-4447 � 270-6339.
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Sônia Cristina Pedrino Gonçalves [oo
advogada Lo Y

"EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10. VARA CÍV
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETOI/SP

Processo nº 1969/97 - Execução vo
KLEYDER BORGES RIBEIRO, já devidamente qualificada nestes

autos, vem, por sua advogada e procuradora que esta subscreve, mui respeitosamente
e com o devido acatamento à presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao r.

despacho de fls. INFORMAR e REQUERERo que segue:

Que, embora o imóvel objeto do Auto de Penhora de fls., tenha
sido arrematado em processo de Execução fiscal, a Executada, conhecedora de que 0
imóvel já estava garantindo outro processo de execução, mesmo assim omitiu este
fato, aceitandoo encargo de fiel depositária, com o objetivo de fraudar esta execução.

Por medida de justiça, bem como para garantir os direitos da

exequente, REQUER Vossa Excelência digne-se a determinar que a executada pague
o valor devido, devidamente atualizado acrescido dos honorários advocatícios e demais

cominações legais, caso contrário que sejam imputadas à executada todas às punições
atribuídas ao depositário infiel e que apresente outro bem ou tantos bens quantos
necessários até que se atinja o valor do bem arrematado, a fim de garantir esta

execução, bem como os direitos da exequente.

Termos em que
Pede e Espera Deferimento
De São Carlos p/ Rib. Preto, 2 de março de 2.000.

csoO
p.p. Adv. sonar Pedrino Gonçalves

OAB/SP 140.606

Rua Nove de Julho nº 1380, sala 20. São Carlos-Sp
Foneifax.: (16) 271-4447 � 270-6339.
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Sônia Cristina Pedrino Gonçalves
advogada

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10º VARA CÍVEL DA
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP

Processo nº 2232/97 � Ap. ao 1969/97 - Execução

KLEYDER BORGES RIBEIRO,já devidamente qualificada nestes
autos, vem, por sua advogada e-procuradora que esta subscreve, mui respeitosamente
e com o devido acatamento à presença de Vossa Excelência INFORMAR e
REQUERERo que segue:

Que a executada, Sra. LILIA MARIA SERRA, não mede esforços
para fraudar seus credores, bem como as execuções.

Que, no último Sábado, dia 12.02.2000., no afã de ocultar-se, a
executada mudou-se de residência, sendo seu atual endereço: Av. Cel. Quito
Junqueira nº 383 � Apto. 04 Campos Elíseos � Rib. Preto/SP.

Rua Nove de Julho nº1380, sala 20. São Carlos-Sp
Fone/fax.: (16) 271-4447 � 270-6339.

Cy
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4 Sônia Cristina Pedrino Gonçalves
advogada

aluguéis que recebe através das Imobiliárias Moçoneto e Mundial, a um

pessoa, gerando com isto, distorções quanto às informações relativas aos seus
rendimentos.

Ante ao exposto, REQUER que Vossa Excelência digne-se «a

considerar o endereço acima para efeitos-de intimação.

Termos em que

Pedee Espera Deferimento

São Carlos, 16 de fevereiro de 2.000.

ongs?
Adv.SiadyfinaPedrino Gonçalves

OAB/SP 140.606

"Rua Nove de Julho nº 1380, sala 20. São Carlos-Sp
Fone/fax: (16) 271-4447 � 270-6339.
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Processo nº1969/97 - Execução

KLEYDER BORGES RIBEIRO, nestes Autos da

Execução que move em desfavor de LILIA MARIA SERRA DE
MATTOS, ambas já devidamente qualificadas, vem. por sua advogada £

procuradora que esta subscreve, mui respeitosamente e com o devido
acatamento à presença de Vossa Excelência INFORMAR e REQUERER o

que segue:

Que a Executada não estã medindo esforços para fraudar
esta execução, que ja se estende por mais de 03 (três) anos, sem que a

Exequente pudesse receber um só centavos sequer.

Em resposta aos ofícios expedidos as Imobiliárias

administradoras de alguns bens de propriedade da Executada. foi
comprovadoo recebimento dos segumtes valores:

Imobiliaria Mundial R$ 1.062,74
Imobiliária Maçoneto R$ 1.129,30
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Ante ao exposto, REQUER Vossa Excelência dignhX& a

determinar a penhora de 50% (cingiienta por cento) do valor total mensal
creditado à Executada, ou percentual que Vossa Excelência entender ser do
direito da Exequente, a fim de garantir-lhe o direito, bem como contribuir para
a celeridade processual, em tantas parcelas quantas necessárias até total

aa

cumprimento da obrigação.

Termos em que
Peds e Espera Deferim ento

Ribeirão Preto, 15 de maio de 2000.

Sonia GristnaPedrino Gonçalves
OAB/SP 140.606
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ÔRIODO &0

Fio. ão
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|

RIBEIRAO PRETO

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3º VARA CIVEL DA CID
PRETO SP

PROC. 248/98

A EMPRESA MAÇONETTO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, através de seu representante lepal
juntamente com sua advogada que abaixo subscreve, vem, mui respeitosamente, à presença
de V. Exa., informar os imóveis de propriedade da Sra. Lilia Maria Serra, ora executada,
bem como os valores dos recebimentos mensais :

Imóvel : Rua Amador Bueno, 165/169 R$ 250,00
Imóvel: Rua Amador Bueno, 183 R$ 325,00
Imóvel: Rua Amador Bueno, 193 R$ 225,00
Imóvel : Rua Mariana Junqueira, 387 R$ 329,30

Sem mais para o momento e certo do cumprimento
perante este eg. Juizo e de acordo com o Oficio nº 831/2000- a.b.n., pede-se o deferimento.

Ribeirão Preto, 03 de maio de 2000.

Ao9Odll
MAÇONETTO EMPREEND. IMOBILIÁRIO.
CRECI J 16.795
AV. NOVE DE JULHO, 1.278 RIB. PRETO/SP
P/PGABRIELA B. FERRARI
OAB/SP 145.858

B
6
10

8<
03

/0
5/
20

00
-1
7:
56

:
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SAPOA

MUNDIAL

Ribeirao Preto, 03 de Maio de 2000

AO
MM JUIZ DE DIREITO DA 3º VARA CIVEL DA COMARCA DE RIBEIRAO PRETO
CARTÓRIO DO 3º OFÍICIO CÍVEL

A/C: CLAUDIO CÉSAR DE PAULA

REF.: PROCESSO Nº 248/98.

Em cumprimento ao Ofício nº 830/2.000-a.b.n., informamos abaixo a relação dos imóveis,
sob nossa adminsitraçao, de propriedade da sra. LILIA MARIA SERRA GONCALVES
DE OLIVEIRA,a saber:

Endereço do imóvel valor do aluguel

Rua Jose de Alecancar 270 casa 2 R$ 220,00
Rua Goiás,473 R$ 180,00
Rua Goiás,505 R$ 203,74
Rua José de Alencar, 270 casa 10 R$ 209,00
Rua Goiás, 509 R$ 250,00

Imóveis que encontram-se desocupados:

Rua Marques de Pombal,751
Rua Goiás,493
Rua Goiás,469
Rua José de Alencar,250 Y

Sem mais-para-0 fiiômento, somo.

Atenciosamente. e
Mm

MUNDIAL iMÓVEIS
S/C LTDA.

puVisDele vinoÀNa
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO
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O

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10º VARA QIVEL DA
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP

Processo nº 1969/97 � Execução

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já devidamente

qualificada nestes autos da Execução que move em desfavor de LILIA MARIA
SERRA DE MATTOS, também já devidamente qualificada, vem, por sua advogada e

procuradora que esta subscreve, mui respeitosamente e com o devido acatamento à
presença de Vossa Excelência, INFORMAR e REQUERERo que segue:

Tendo em vista a arrematação do imóvel, objeto do Auto de
Penhora de fis., a exequente teve diminuída suas garantias para receber a divida
exequenda.

Que, através de diligências próprias, a executou obteve

informações que a executada possui parte de imóvel em São Paulo, conforme faz
prova a Certidão do 4º"Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo.

Que o referido imóvel é administrado pelo Dr. OSVALDO
MARCATO, com escritório profissional na Praça 14 Bis nº 62, em São Paulo,
telefones: 11 � 259-9642 e 231-3076.
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O valor recebido pela executada, a titulo de aluguéis
relativos ao imóvel! acima é de R$ 400,00 (quatrocentos reais).

Ante ao exposto, REQUER Vossa Excelência digne-se a oficiar
ao administrador do imóvel, no endereço acima, a fim de que informe o real valor
creditado à executada, e posteriormente Vossa Excelência digne-se a determinar a

penhora integral do referido valor, tendo em vista a alta quantia do débito e que o
processo está tramitando por 03 (três) anos.

Termos em que
Pede e Espera Deferimento
De São Carlos p/ Rib. Preto, 25 de maio de 2000.

p.p. Adv. Sônia Cristina Pedrino Gonçalves
OAB/SP 140.606
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- FROM : EXECUTIVE RENT A CAR LTDA-ME FHOHE MO. : B16 6255206 APR. 13 2000 2: 18PM
1

PR
Matia Rosa Sottano Constantino dos Santos, Oficiala do

4.º Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, República Federativa do Brasil,

Certifica, D .
a pedido verbal de pessoa interessada que revendo os livros do

* 11
,

|

Registro a seu
cargo, deles

consta a
MATRÍCULA

do seguinte teor:

LIVRO N.º 2. REGISTRO 40 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 5
GERAL. de São Paulo

metrieula
7 ficha TT

[ 20.616 ] [ 01 São Paulo,L2 do agosto de 1977

IMÓVEL:- Apartamento número 22, localizado no 2º andar ou -

às pavimento do EDIFÍCIO CORACI, sito na Praça 14 Bis n282,| SÊ

no 178 sub-distrito BELA VISTA, com a área construída de -

118,46m2, e quota ideal no terreno de 2,926%.-
Contribuinte nº?010,035,1041,
PROPRIETÁRIOS: = RAUL CRESPI o sua mulher IRENE MEDICI CRES-

PI; RAUL MÉDICI e sua mulher JEAN MEDICI; LUIZ MEDICI JU-
NIOR e sua mulher RAFAELA POCI MEDICI, RALPH HART, soltei-
ro, maior, WILLIAM FORTUNATO e sua mulher YOLANDA VIRGILIO

FORTUNATO; FRANCISCO BOTELHO COMENALE e sua mulher RUBY DS-
BORNE COMENALE, brasileiros, proprietários, domiciliados -

nesta capital na rua Sabará número 47, 11º andar.i' cia To

REGISTRO ANTERIOR: - Trs. 37.558, -dôsts Registro, e 27.512,

WALDYR WALDER AdoOficial Substituto

Re 01 / 20.616 Datas 12/agosto/1977
Pela escritura datada de 12 de janeiro de 1968, de notas do

1º Tabslião desta capital, livro 1.004, fls 68, os proprie-
tários já qualificados e SOCIEDADE CIVIL INCORPORADORA GUA-

RANI LTDA, com sede nesta capital na Praça l4 Bis nº 62, -

sobreloja-A, representada por Aldhemar Ferrero e Neuton -

Luiz Faria,transmitiram por venda a WAGNER SERRA, brasilei- e
ro, casado, médico, domiciliado neste Estado, em Ribeirao a
Preto, na Avenida 9 de Julho nº 668, o imóvel, pelo valor -

de Cr$2,606,12. Sendo a fração ideal do terreno correspon-
dente ao imóvel transmitida pelos proprietários e as bena= o k
faeitorias pela Sociedade Civil Incorporadora Guarani Ltda,
itodos já qualificados.-

OU escrevente habilitado, a

[bontinua no verso dd
4

+ Mod. 6 - 3000 « 4/77
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FROM : EXECUTIVE RENT A CAR LTDA-ME FHOME HO. : Bl6 6255206 APR. 13 2000 O2: 11PM P2 cl

se,

?

PLIVRO Ne 2 REGISTRO 4. CARTÓRIO DE REGIS
continuação GERAL de São aulob
� metricula - Hoha o e

e is 4 A616 ) [ oz
São Paulo, de disSe de 196 0) o"e 1 dz =)ESo CPF, número 608969,008-91, domicilia a AvenidáeJ 1 a Lago jeE ulho, ro 664, em Ribeirgo Preto, ne te Estódo,

Crélso impyel, pelo or de Cr$120,341,32.-

a lg PINTO DA [Sa :

<< ost ARLOS MILANES! DE CASTROes o mreragonto Escraventa Autulzado

R.04/20,616 DATASS 12)Futho/1. 987. -
Pelo formal

de pertilhes referido no R.03, o usufruto do imós
vel, em que figura como nú-proprietória, LILIA MARIA SERRA
DE MATTOS, casada com JORGE-FAGNANI DE MATTOS, "Jó qualifica
dos, foi partilhado a GILDA BESCHIZZA SERRA, brasileire,viú-

O va, do lar, CPF. nú 0 015.432.288-04 e R.G. 1.952,495-SP,
domíciliada à Avenida Novk de Julho, número 668, em Ribeirão
Preto, neste Eáth alor de Cr$60.170,66.
MOSE PINTO DA 6%

sa ooo
7

TÓSE C LÁNES!DEEstraconta Rabittaga capas actavento Autorizado

O
refeligto

OomTES ráfica et sto E

nosiermes tro Ci015 à 06 E Mm MÓVEIS

|

4
des a, | PEMOLUMENTOS 0,64, Vs

23 MAI ESTADO But Foi
São Paulo,

:
SERVENT À 0,12.

o
STOTAL R$ 0,98.

SEIGATA so FECOLHIIy PELA

Coser GUA No [19
JOSÉ PINTO DA SILVA ra

Escrevent: Avtorizado
Lo

E
3 HE

:
Gol

; O
DE
vir, É e

a VEIS somo

CERTIFLCEO que
-08

sub-distritos
da Sé,

$ | ie eder poriricera-8: aa ARE

o 2.5 Bela N5-. tiliária desde :

meto esta Cito sa

0203 Mass crer emo /V2/1925, respoe-
y

tlvamênis,
té o presente data. tendo 4

pertancio
ade

os
csente 00 Lo Cartório :

da Registo de Laúveis.
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FROM : EXECUTIVE RENT A CAR LTDA-ME PHOME NO. : D16 6255286 APR. 13 2000 92:12PM

molricula ficha
:

" 420,616 01

WALDYR WALDER LN
Oficial Substituto

Av.02/20.616
-

DATA3- 12/Junho/1.987.-
Consta que WAGNER SERRA, na época da aguisição do imóvel,jê
era casado com GILDA BESCHIZZA SERRA, cassmento ese resli-
zado em 09 de Msio de 1.931, pelo regime de comunhão de

bens; conforme prova a certidão de casamento expedida em 05
de Maio de 1.987, pelo Cartório do Registro Civil das Pes -

soss Naturais, Distribuidor e Anexos do 1º sub-distrito
de Ribeirão Preto, Municipio e Comarca de Ribeirão Preto,deg
te Estado, de ecôrdo com o formal de partilha passado em 13() de Abril de 1.984, aditado em 25 de Maio de 1.984, pelo 1?
Cartório de Notas e Ofício de Justiça e Juízo de Direito da
la. Vara, ambos da Comarca de Ribeirão Preto, deste Estado,
extraído dos autos/do inXentário dos bens deixados por feled
cimento de WAC/

OSÊ PINTO DA SAM
Cocreganto nb A: o

R.03/20.616 "DATAS- o 1. 987.»
Pelo formsl de partilha passado em 13 de Abril de 1.984 e

esditedo em 25, de Maio de 1.984, pelo 1º Cartório de Notas e

Ofício de Justiça e Juízo de Direito da la. Vare, embos da

Comarca de Ribeirão Preto, deste Estado, o espólio de WAGNER

SERRA - CIC. número 015,432,288-04 (falecido em O4 de Julho
de 1.977, no estado civil de casado pelo regime de comunhãoQ

de bens, com Gilda Beschizza Serra), transmitiu por perti-
lha o LILIA MARIA SERRA DE MATTOS, do lar, R.G. sob o número

1.584.446, casada com JORGE FAGNANI DE MATTOS, engenheiro,
R,G, número 4.373.504, ambos brasileiros, inscritos em co -

continua na ficha 02 É
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

ROS julho de 2000. iaço estes autos
conciumy aa Sutor PAVOR TO SÉRGIO REIS UE
AZEVEDO, him, Julia de Direito Tituiar
EU (Ademir tNacaratto Triga),
Diretoy/ de sequiça, digitei s subscrevi.

Prec. nº 1969/97 (2º Volume)

Cumpra-se co despacha de fls, 216,
cbservando o pedido de fls. 217/7222, expedindo-se

vectiva deprecata, que deverá ser retirada
tá

a res
em cartório no prazo de 20 ivintel dias,
comprovando o credor sua distribuição em igual
pr: gs ermanecendo silente. aguarde-se provacaàE
cão em argu

2,AOSo ie LSUACUS
em com o Tespacho supra. "Eu AO)Escr.. digitei e subsc
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO
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[1
Sônia Cristina Pedrino Gonçalves

Advogada

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10º VARA
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP

Processo nº 1969/97 � Execução

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já devidamente qualificada
nestes autos da Execução que move em desfavor de LILIA MARIA SERRA DE
MATTOS, vem, por sua advogada e procuradora que esta subscreve, mui

respeitosamente e com o devido acatamento à presença de Vossa Excelência, em

cumprimento ao r. despacho de fls. APRESENTAR O CÁLCULO DOS VALORES,
devidamente atualizados até presente data, conforme abaixo:

R$ 3.530,00 : 20,381377 (0ut./96) = 173,20 x 24,152056 (jul/00) = R$ 4.183,07 x 0,5%
jurosam ( 47 meses) = R$ 1.444,63. = R$ 5.627,70

R$ 1.650,00 : 20.458826 (nov/96) 80,65 x 24.152056 (jul/00) R$ 1947,86 x 0,5%
juros am (46 meses) R$ 425,50 R$ 2.373,36

R$ 2.762,00 : 20.528386 (dez/96) = 134,55 x 24.152056 (jul/00) = R$ 3.249,55 x 0,5%
juros am (45 meses) = R$ 494,14 = R$ 3.743,69

Ruw Nove deJulho vw 1380, sado 20 - SãoCorlos-sP

Es
us

nããoel
em
Nat

Er

=
fa &

Foneffax (016) 271-4h47 -270-6339
Email - sonicrsêzoascombr
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Sônia Cristina Pedrino Gonçalves Te e

juros am (44 meses) = R$ 661,76 = R$ 3.745,74
R$ 1.250,00 : 20.762957 (fev/97) = 60.20 x 24.152056 (jul/00) = R$ 1.454

juros am (43 meses) = R$ 299,00 = R$ 1.753,03

R$ 962,00 : 20.856390 (mar/97) = 46,12 x 24.152056 (jul/00) = R$ 1.113,89 x 0,5%
juros am ( 42 meses) = R$ 224,180= R$ 1.338,07

R$ 6.620,00 : 20.998213 (abr/97) = 315,27 x 24.152056 (jul/00) = R$ 7.614,30 x 0,5%
juros am (41 meses) = R$ 1.502,07 = R$ 9.116,97

R$ 2.695,00: 21.124202 (mai/97) = 127,58 x 24.152056 (jul/00) = R$ 3.081,32 x 0,5%
juros am (40 meses) = R$ 595,28 = R$ 3.676,60

R$ 6.135,00 : 21.147438 (jun/97) = 290,11 x 24.152056 (jul/00) = 7.006,66 x 0,5%
juros am (39 meses) = R$ 1.317,32 = R$ 8.323,98

R$ 4.715,00 : 21.221454 (jul/97) = 222,18 x 24.152056 (jul/00) = R$ 5.366,10 x 0,5%
juros am (38 meses) = R$ 983,90 = R$ 6.350,00

R$ 9.683,00 : 21.259652 (ago/97) = 455,46 x 24,152056 (jul/00) = R$ 11.000,38 x
0,5% juros am (37 meses) = R$ 1.962,37 = R$ 12.962,75

R$ 3.550,00 : 21.253274 (set/97) = 167,03 x 24.152056 (jul/00) = R$ 4.034,19 x 0,5%
juros am (36 meses) = R$ 698,21 = R$ 4.732,40

Débito Total Atualizado até setembro/00 So R$ 63.743,69

Honorários Advocatícios 10% R$ 6.374,40

Honorários Periciais R$ 1.950,00 (dez/98) : 21.932427 = 88,91 x 24.152056

(jul/00) = R$ 2.147,34 x 0,5% am (21 meses) = R$ 247,96 = R$ 2.395,30

VALOR TOTAL DA DÍVIDA ATUALIZADA ATÉ SET/2000 R$ 72.513,39

(setenta e dois mil, quinhentose treze reais e trinta e nove centavos).

Elaborada de acordo com tabela Prática para Cálculo de Atualização Monetária dos
Débitos Judiciais � Boletim AASP nº 2170 de 06.08.2000.

Termos em que
Pede e Espera Deferimento
São Carlos, 18 de setembro de 2000.

oo
omole

p.p. Adv. Sônia Cristina Pedrino Gonçalves
OAB/SP 140.606

Rua Nove deJulhori 1380, sda 20 -São Caos SP
Fone/fow (016) 271 -4447 -270-6339

Email
-soniorisezag combr
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PODER JUDICIÁRIO

SÃO PAULO

CERTIDROS
Certifico e dou fé que expedi:
Eoficio tj alvará (| and levantamento (|) edital
(cartaarf) carta precaténialp'

dendado de MOC,
1) ll ML

Rib Preto. Em.)
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé, eu Of. de Justiça abaixo assinado que �

dirigi-me a Av. Quito Junqueira, 383 apto 4 e INTIMEI LILIA MA -

RIA SERRA DE MATOS, que recebeu a contra-fé e deu ciência no ver
so do mandados.

Of. de Justiça Ethevaldo
Ribeirão Preto 1 dezembro 2000

latVl. Tamandaré 5 kms
Proc. 1959/97
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iaCO
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10º VARA CÍVEL DA
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP

D
O
S

ta
n

= At
CA

RL
O

X
0Li

Processo nº 1967/97 � Execução

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já devidamente qualificada nestes
autos, vem por sua advogada e procuradora que esta subscreve, mui respeitosamente

(O) e com o devido acatamento à presença de Vossa Excelência, INFORMAR o atual

endereço da EXECUTADA, conforme abaixo:

RUA MARECHAL DEODORO nº 251 - Ribeirão Preto/SP

Mais uma vez a executada não estã medindo esforços para
fraudar esta execução.

Termos em que
Pede e Espera Deferimento

São Carlos, 30 de janeiro de 2001.

Mo dv
p.p. Adv. Sonia Cristina Pedrino Gonçalves

OAB/SP 140.606
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10.2 OFÍCIO CÍVEL

(nb.

CONCLUSÃO

os 00 de março de 2001, faço estes autos
conclusos ao DR. ANTONIO SERGIO REIO DE

: die duiz de Direito Titular. Eus
tRusemarie Semmelroth Amaral

gscrdvente digitei e subecrevi.

PROC. NO 1569/77

Vistas.

1, Fls.P5ã Queerve o Cartóriosanotando
do nte a não manifestação da

executado nos termos do artigo 685 do CEC,
Cumpra-se integralmente ces pai de
film. via.

de MI mais, certifique ccartário se
Mesho item "Lodo despacho de fls.194, encontra-

se integralmente cumpridol
int.
Rib. Freto, e

Eta DE BZEVEDO
Dilreito

Darafics de OD. de
estes autos em Cantório com o despacho supra
Etta Us 8 EsCres digitei e
subscrevi

ENTONTO SERGIO
duiz de

CERTIDÃO
Certífico

e dou té qre, resta data, ensne
oa Pais id! io o dispacho de

Tr AL das portes

NS
Dé
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PODER JUDICIÁRIO Ts (roSÃO PAULO

Pra s mE TRA

faca ditar "hs pa aque cer a
PROA EIA alas Catftmpeioame car A ah

cabo Dos tt, att tam perfis e

CAOS y Fr Lair, tos,
imo Emcr a

o AO

fls. 297
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CONCLUGAÃO

mergect Cinila Feto bia
ao DR. ANTONIO GERGIO REIS DE

MM. dulz de Direito Titular, Eus
irosemarie Semmelroth êmarali,

ctTO, digitei e subecrevio

PROC. Nº 1969/97

fa te Cr ee de ma

aticie Certa nm requerimento de Tia,
o

Irmt.Rito Preto, LADA OO

DE BicveEDO
lreidto

AMTONTO SÉ
fui

3º10 de gOOL, receba
gentes tosARS, como despacho supra
E Co Emcroa digitei e
subecrevai
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QU

TJTUDICLIFRIO
COMARCA DE RIBEIRAO PRETO � SP

JUIZO DE DIREITO DA 102 VARA CIVEL

Timo

caelo presentes expedido rmúus autos
Podre do ESPUEÇOOD DL poticer-mono
Pesque Lita per doe PME TRL ccuatro MARIA

MATOS requisito cita "ris Senhor ia as provi dênci am
eressárias no sentido de irformar a este Juizãs wu real valor

creci tado & cem arado calta CERA DE moTlso em celação 2

"is elo cutros créditecs chtidos do imavelo nor vogsa
a administrados sito Tia Praça 1 Bi ss Gia

aiheembe ado chão Tratyrado me decada case du
ciw Coraçãoui t

1 TA

apresento a 4,
meus protestos de estima

ENTONIO SÉRGIO REIE DE AZEVEDO
Juiz de Direito
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10.º OFIC

SoiwChristinaPedrinoCconçalves ÀU Í

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP

Processo nº 1969/97 Execução

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já devidamente qualificada
nestes autos, vem, mui respeitosamente e com o devido acatamento à presença
de Vossa Excelência, em cumprimento ao r. despacho de fls. REQUERER o que
segue:

Face ao lapso de tempo em que se arrasta o processo sem que
a executada manifeste qualquer intenção de saldar sua dívida para com a

exequente, REQUER Vossa Excelência digne-se a designar a data para realização
da praça dos imóveis constritos às fls., a fim de minimizar os prejuízos causados
à exequente.

Esclarece, para tanto, o nome e endereço dos demais
condôminos:

JOSÉ LEOPOLDO SERRA DEMATTOS
Av. Francisco Junqueira nº 434
Ribeirão Preto/SP

R.09 dejulhow 1380, sala 20 - São CorlosSP
Telaffax (016) 2271-4447 - 270-6339

E-mail - sonicrisêzas combr
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SôniaChristinaPedrinoGonçalves

JORGE LUIZ SERRA DEMATTOS
Rua Marechal Deodoro nº 241/243 a 251
Ribeirão Preto/SP

JULIANAMARIA SERRA DEMATTOS
Rua Marechal Deodoro nº 249
Ribeirão Preto.

Esclarece ainda, que todos os imóveis localizados na Rua
Marechal Deodoro do nº 241 a 251, destinam-se a moradia da executada, bem
como de seus filhos, os condôminos acima relacionados, onde poderão ser

encontrados, a fim de serem intimados da data do praceamento.

Termos em que
Pede e Espera Deferimento
São Carlos, 30 de março de 2001.

bb. Adv. Sônia Cristina Pedrino Gonçalves

� OAB/SP 140.606

RR. 09 deJulho mw 1380, le 20 -SãoCorlos-SP
Telaffoax (016) 271 -444P - 2700-6339

Emol - sonicrigêgas comude
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA
10º. VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP

Processo nº 1969/97 Execução

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já devidamente
qualificada nestes autos, vem, mui respeitosamente e com o devido
acatamento à presença de Vossa Excelência ESCLARECER e

REQUERERo que segue:

El
arm

apa
Fit
«Ea
Eri
«E

voatt
vil
we]

at
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Até a presente data não houve resposta ao ofício de
fls. 239, nem tampouco retomou o Aviso de Recebimento do referido
ofício, o qual é datado de 20.03, logo há mais de 30 dias.

Requer a expedição de novo ofício, face à
possibilidade de extravio.

Termos em que
Pede e Espera Deferimento

Ribeirão Preto, 20 de abril de 2001.

e Chrome
"p. Adv. Sonia Cristina Pedrino Gonçalves

OAB/SP 140.606
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poremPAO MAPAS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO D
10º VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP

Processo nº 2232/97 � Ap. ao 1969/97 � Execução

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já devidamente
"qualificada nestes autos, vem, mui respeitosamente e com o devido
acatamento à presença de Vossa Excelência ESCLARECER e

REQUERERo que segue:

-�
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Rap Id

a berra
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h

amv veia renas do

Às fls. 241/242 dos autos principais, consta a

informação do nome e endereço dos condôminos da executada, seus

filhos, herdeiros do seu Mario Jorge Fagnani de Mattos, já falecido.

Caso entenda Vossa Excelência ser necessária,
REQUERa intimação dos mesmos nos endereços indicados às fls.
241/242 dos autos principais.

Termos em que
Pede e Espera Deferimento

Ribeirão Preto, 20 de abril de 2001.

% Adv. Sonia Cristina Pedrino Gonçalves
OAB/SP 140.606
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PODER JUDICIÁRIO fes [foSÃO PAULO Z2S2Z
1

1

a

= CONELUSAÕBO =

gos Já de maio de <S004, faco estes autis
conclusos ao ANTONIO GERGIO RETG DE
AZEVEDO. MM, itular da l08 Vara Civel,
EU a Clemir Nacaratto TrigaiAbiretar de Gerviço, digitei e subscrevi.

Proc. nã 1.9069/97

A. Defiro o requerimento de
fics CAPA reiterando-se co oficio
expedido.

&« Com relação ao contido às
Cao aguarde-es a vinda das

tidêães requisitadas junto ao Cartório de
Registro de Imóveis. Após, valtemme os autos
comtiusos . 4

Int. Ih!
+ -
é Rib. Freto.,. 14,05.2001

is de fzevedo
reito

de 2Z001, recebi estes
tério com o despacho supra.

Esciroqs digitei e subscrevi
voe 1gaautos em
EU...

ema TOMO 7

Junto gestes autos D> Com
o DÉ AU. À /

Que segue(m).
Eu, Escr. subscr.
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-

- TISATÁDIA DA ARIETO NESTINATAIRE - SE STAPROC. 1969/97 - pr. 449/01 AOSVALDO MARCATO VOOPraça 14 Bis, 62 ��
91312-918 - São Paulo - SP P)

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO AVERIFICAÇÃO) DISCRIMINACION

0
O OBJETO FO! DEVIDAMENTE / LENVOI A ÉTÉ DUMENT DATA DE REGEBIMENT CARIMBO DE ENTREGA

UNIDADE DE DESTINO
BUREAUDE DESTINATION

DÁPEBRYSo Bene ne SA:200 YASSINATURA DO RECEBEDOR !
SIGNATURE

DU DESTINATAIRE

[nºDO RUBRICA MAT. DO EMPREGITO
DO RECEBEDOR

75D4NDNRA
* ECNARA E 4144 x 1R& mm

fls. 324



AVISO DE
RECEBIMENTO

AVIS CNO7CORREIOS
BRÉSIL

DATA DE POSTAGEM
DATE DE DEPOT

( CÓDIGO DE BARRAS OU Nº DE REGISTRO DO OBJETO )

"RI 296831498 BR

UNIDADES DE POSTAGEM

BUREAU'DE
DÉPOT

Do as
3

5 SS SS
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Destinatário

Endereço

TT.
9

PROC. 1969/97 � OF. 786/81
10 SERVIÇO DE REGISTRO DE I
Rua Henrigue Dumont. 768
414.990-208 � RIBEIRAO PRETO

vos/o) Ene db 3,8 cal

NÍVEIS E ANEXO

� SP.

CDs OU Cow Ga
vv

ES

ie E te rt Tr e ipod! mato due Y 4 ninfa

-

+ do Sn nr pet
a esa EA

PODER JUDICIÁRIO
da tab

tri HR audi Ê-. 1 A SEED
Comarca : Docs gem ne É EA pressTEA e à

Vara
ta vm 4 "9 6 ad É É Gu ha

tu é
1 vê + & í : As TE E

E

Enderstá ii LIDO Citi Sof NO
Processo nº 2 e a q o

Sola Pihairinna (RUM PANGA

a

Contrato

ECT/DR-SP

fls. 326



r
». A TENTATIVA Data da 1º Tentativa

| Data da 2º Tentativa
OCORRÊNCIAS : A da tiva

ww 1 2
� "ao do / �� /

1 Mudou-se
2 Desconhecido

.]
3 Recusado o

e ndereço inexistente
Assinatura do Funcionário |. Assinatura do Funcionário

"SfEdereço insuficiente da EBCT da EBCT

fsâgisente OBSERVAÇÕES
1 Não atendido

"s Inexiste número

1-9 Outros
cof oo a

Nome da pessoa entrevistada no local: 1º Tentativa
2º Tentativa lo
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Marcatto CONDOMÍNIOS IMÓVEIS E ADMINISTRAÇÃO S/C LTDA.
SEDE PROPRIA: PRAÇA 14 BIS, 62, SOBRELOJA, S. PAULO, 01312-010.

TEL.(PABX) 257-0788 FAX: 2587-8487 CRECI] 16.786-) mta
e C1y Ri,e E-mail: marcatto (saner.com.br 19"
Orc

1º

São Paulo, 8 de maio de 2001.

Ref.: Processo n.º 1.969/97

sa! Ofício n.º 449/01 � (mm)

O Excelentíssimo Senhor Juiz:

N
Em atendimento ao r. Ofício supra informamos a V.Exa. que

o imóvel de propriedade de Lília Maria Serra e outros, sito na
Praça 14 Bis, 82, apto. 22, São Paulo, encontra-se vago desde 30
de outubro de 2000.

Informamos, outrossim, que esta empresa vem quitando os
encargos condominiais e IPTU, levando-os a débito na conta dos
proprietários.

Atenciosamente.

Ao
Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da MM. 10 2 Vara Cível de
Ribeirão Preto.
Rua Alice Alem Saad, n. 1010, Cep 14.096-570
Nova Ribeirânea Ribeirão Preto-SP
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PODER JUDICIÁRIO.

SÃO PAULO

CERTIDA

que deixei de expedir o
atem À ch

1 vista q
de fis.
Pretos
tamp)

Certifico ecdm Té
vfacção conriorme determinado no
rdespacão de fls.252, tendo e
recebimento da resposta ufaic

ê fle.Zãã. PãPa juntada
ló de maio de Z001., Et,

digitei e subscrevia

51.10.026

fls. 330



fls. 331



àt
1

Losr1

1t

5

1

1,4

1006IV9

41

+2.4J4:ti1fje2

3
nto

:
!Hi

Flo+s4441ta
31t

1

jaPodabs1artvovo4Wm

+e

1Fa
ytsva

Baer"4"4
1e

tyVosvorreq
s

ra$tara"4!a+He

FE
4

+"haf

1va4Ha-
palA4

-13osÉ

"at4
Vottaita

1r34

44va:

ONVvdOys

58%OldvidIaNrHagod

fls. 332
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is ai à

Sónim Christus Pedrivo Gonçalves í

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10
VARA CÍVEL DA COMARCADE RIBEIRÃO PRETO/SP

SB
ER

AL
O
Si
as
S

Processo nº 1969/97

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já devidamente qualificada
nestes autos, vem, por sua advogada e procuradora que esta subscreve, mui
respeitosamente e com o devido acatamento à presença de Vossa Excelência,
com o objetivo de colaborar com celeridade processual REQUERERa juntada
das Certidões atualizadas fornecidas pelo Cartório de Registro de Imóveis,
relativas aos imóveis penhorados de fls.

Termos em que
Pede e Espera Deferimento
São Carlos, 23 de maio de 2001.

mio CRrgongalares
Ab. dv. Sônia Cristina Pedrino Gonçalves

OAB/SP 140.606

A. 09 deTui vo 3380, - Sar Carlos SP
mM cm mam

Telsrfom ÚOLO
TJ
ZTL ART - 270-6339

E - oniioridibgeag conru br
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a MATRÍCULA TT] 1.0 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
e O

11,812 ) (E SEC

ALDEMAR SPIN

LIVRO Nº2 - ºBEGIS

( IMÓVEL: n causa nº 10, subordinada vo nº 270, da rua José de
ajencur, construida de tijolos, coberta de telhus, com o --

ceu respectivo terreno gue mede 6,00 metros Je frente, vor-
19,55 metros du frente uos fundos, confrontando de um lcdo-
com à Cuzu nº 3, do outro com a cara nº l2, e pelos fundos,
com sebustião

pereira Uuzis, Culu escyu.com frente para um -

corredorde rerventiu comum que meie 7,15 metros de largura
por 47,00 metros de extensão, Uau dus tre do na irefeitura Muni

cipal sob nº 23.397. PROPRIETÁRIOS: Dr, S:muel sergio serra
portudor do.RG 1289, 977-5P., e sua mulher murilena S:urcia-
Leol serra, IG 2589 S-5P,, brasileiros, prorijetários, -

residentes e domiciliudos nestu cidude, nu ruu Sao Joré nº-
1.400, inscritos no CPF 015.479,415-Ok 5 e Lilia Maria serra
Hattos, portadora do RG 1,58,Wi6-SP., e seu marido Dr, Jor
se Fag nani de Muttos, R$ 4,373. SOU sP., ela do lar, ele en-
senheiro, umbos pr.sileiros residentes e domiciliados neg-
ta cidade, na avenida iove de Julho nº 667, inscritos no€.
PF. sob nº 608,869.008:91, TITULO aqUISITIVO: Trunscrição-
número 6.515. Liteir É tb Se pgostoa 1.977. Ô bg
crevente autorizado: Jocê Lucus -

Nery). CS 7"
U n.1/ 11,812 nybeirab Preto, is de aságto del 1.977, TunbsliI-

Thitiês: Dr. vafuel Verzio serru e sua mulnct Mrilena Garcia
cal verra, ucima q alificados e sDyUliibiTtEes; Lilia Maria Ser
ra Muttos e seu mafido Dr. Jorze Fagnani de luttos, acima -

qualificados. TITULO: Divisao amigavel, FORMA DO TITULO: bs

| critura Publica de lh ge Dezembro de 1. 976, lavrada no 22 És
crivao de Notas, destu comarca,no livro 268, fls. 75. E lig-

ra de Re-Ratificaçao de 16 de Dezembro de 1. 996, lavra
as mesmus Hotus, no livro 268, fls, 103. VaLOR:; -

(271,88. COÍDIÇÕES. Não há. O uecrevente rutorizado:
O O. ECA, (José Lucus Nery).
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10 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
01 RIBEIRÃO PRETO - SP if:A : ALDEMAR Six

Lo E

osicial'Subst! 9524
LIVRO Nº 2 REGISTRO GERAL

11.838

IMÓVEL: A caca nº 2, subordinada ao nº 270 da rua José ce
nlencer, construida de tijolos, coterta de telhas, com O --

ceu respectivo terreno que mede €,30 metros ce frente, por-
19,55 metros da frente aos fundos, confrontundo de um ludo-
com os prédios nºs 250 e 258 da mesma rua, do outro lado --

com a casa nº 4,.e pelos fundos com sebastiao Pereira Uazis
casa egsa com frente para um corredor de cerventia comum me
dindo 7,15 metros de largura, por 47,00 metros de extenzão-
Cadastrado na Prefeitura Municipal sob nº 23.353. PROFRINTÁ
RIOS: Dr. Sumuel Sergio serra, portudor do nú 1.891.977-5P,
e sua mulher Marilena Garcia Leol Serra, hu 2,.089,365-3P.,-
brasileiros, proprietários, residentes e Somiciliudos nesta
cidade, é rua São José nº 1.400, inscritos no C.P.l. sob nº
015.479.1418-04; e Lilia Maria Serra Muttos, portadora do If
1.584. 446-5P,, e seu murido Dr. Jorsze Fagnani de Muttos, HG

4.373.504-SP,, ela do lar, ele engenheiro, ambos brasilei -
ros, residentes e domiciliatos nesta cidade, na nvenida No-
ve de Julho nº 667, inscritos no CPF 608.369.008-91, TI-ULO
AQUISITIVO: Transcrição nº h6.515. Riteirã reto/5 fe -

ngosto de 1.977. O Escrevente nutorizado:Y0.5€
(José Lucas Nery). /|
K.1/ 11.038- nibeirão Preto, 15 e

fee
de 1.977.

: u
je

MIUENTES: Dr. Samuel Sergio Serra e íua lher M. rilena-da
ciu Leal Serra, acima qualificados .alWUI ÚlES: Lilia Muria
Serra Mattos e seu marido Dr. Jorge Fagrani de Mattos, aci-
ma qualificados. TITULO: Divisão amigavel. FOrnka DO TÍTULO:
Escritura Publica de 14 de Dezembro de 1.976, lavrada no 29
Escrivão de Notus, desta comarca, no livro 268, fls. 75. E-
Escritura de Re-Rstificação de 16 de Dezembro de 1.976, la-
vb nas mesmas Notas, no livro 268, fls. 103. VaLOR: - �

620625,
TT o

CODAÇÕES, Não há. O lbscrevente sutorizado:
TO. Lie (José Lucas Nery).

TETO INT Do - - -
-

da
4
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(MATRÍCULA FICHA � 1.0 CARTÓRIO DE REGISTRO DEIMÓVEIS
11.811 ] 01

RIBEIRÃO PRETO SPA 1, ção
àa redSE Nq

AILDUMAR
Ogntas GUS

LIVRO -Nº 2 - REGISTRO

N

CWÓVEL: A casu nº 8, subordinada ao nº 270 da tua José de=)
alencur, construida de tijolos, cobertu de telhas, com o --
ceu respectivo terreno que mede 6,30 metros de frente, por-
19,55 metros da frente uos fundos, confrontundo de um Ludo-
com u cuca nº 6, do outro com a cusu nº 10, e pelos fundos-
com setustião Pereira Vazis, causa essa.com frente para um -

corredor de serventia Comum que mede 7,15 metros de lurgura
por 47,00 metros de extensao. lCudastrado na "refeitura Huni
cipal sob nº 23.356. PHOPRIETÁRIOS: Dr, Damuel Sergio serra
cortador do.RG 1.89h,977-vP., e sua mulher itirilena Garcia-
Leal Serra, RG 2.089.365-5P., brasileiros, proprietários, -

residentes e comiciliados nesta cidade, nu rua São José nº-
1.400, inscritos no CPF 015.h479.418-0h; e Lilia Maria Serra
kettos, portadora do RG 1.58h.hh6-5P., e ceu marido Dr. Jor
ge Fsgnani de Mattos, RG h.373.90h4-5P., ela do lar, ele ep-
genheiro, amtos brasileiros, residentes e domiciliados nesta
cidude, na avenida Npve de Julho nº 667, inscritos no L.P.P

: cot nº 608.869.008- + TITULO, aqUISIrivO: Transcrição núme-
ro 46,515. Ribeirã roteto, de agosto de 1.977. O liscre-
vente nutorizado: 7 (José Lucus Ne
ry). SNQ H,1/ 11.841 fz; Preto, 15 de bgocto de 1.977, THalSMI
TENTES: Dr. Sergio Serra e zum-muylher Marilena Garcia
Leal serra, adima qualificados. aDvULitilTES: Lilia Huria der
ra Muttos e seu tiarido Drs Jorge Fugnani de Mattos, acima -

qualificados. TITULO: Divisão amigavel, FOiln DO TÍTULO: tis
critura Publica de lh de Dezembro de 1.976, lavrada no 2º -

Escrivão de Notas, desta comarca, no livro 268, Ífls. 75, di

bscrjfura de Re-Ratificação de 16 de Dezemtro de 1.976, la-
vra nas mesmas, Notus, no livro 268, flz. 103. VaLOR: -
8204595,15.: COMDIÇUÕES: Nao há. O vscrevente nutorizado:

LO Sa COTA. 2 XTové Lucus Nery),
ve, AN

CIC CTLoO Cr q nTICETA TITIOIS E
H

1

Rr FIRICA DE DIREIROO PEFTO � CR
Ti MICO

- METE Gota ves Fo:

m

+

torsal oa - tres É eta, qlipeate "ir, 40 ecl e =
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prot, 526651"4Oficialde Registro de nós is da eCertifica, a pedido verbal de pessoa interessada que revendo
os livros deste Registro a seu cargo, delesconsta amatrícula do

seguinte
teor:

SA
LIVRO N.º 2- REGISTRO 4.0 CARTÓRIO DE REGISTRO DE 1

GERAL de São Paulo
matricula ficha

20.616 ] [o "São Paulo,12 de agosto do 1977

IMÓVEL: - Apartamento número 22, localizado no 2º andar ou -

48 pavimento do EDIFICIO CORACI, sito na Praça lá Bis nº282,
no 17º sub-distrito BELA VISTA, com a área construída de -

118,46m2, e quota ideal no terreno de 2,926%.-
Contribuinte n2010.035, 1041,
PROPRIETÁRIOS:RAUL CRESPI e sua mulher IRENE MEDICI CRES=
PI; RAUL.MEDICI e sua mulher JEAN MEDICI; LUIZ MEDICI JU-
NIOR a sua mulher RAFAELA POCI MEDICI, RALPH HART, soltei-
ro, maior, WILLIAM FORTUNATO e sua mulher YOLANDA VIRGÍLIO
FORTUNATO; FRANCISCO BOTELHO COMENALE e sua mulher RUBY 0S-

O) BORNE. COMENALE, brasileiros, proprietários, domiciliados
nesta capital na rua Sabará número 47, 11º andar.-
REGISTRO ANTERIOR: - Trs. 37,558 -déste Registro, e 27.512,

vao mer4fa, '
Re DI / 20.616 Datas 12/agosto/1977
Pela"escritura datada de 12 de janeíro de 1968, de notas do

1º Tebeliao desta capital, livro 1,004, fla 68, os proprie-
tários já qualifícados e SOCIEDADE CIVIL INCORPORADORA GUA-

RANI LTDA, com sede nesta cspital na Praça 14 Bis nº 62, -

sobreloja-Ay representada por Aldhemar Ferrero e Neuton -

Lulz,Faria çtrananitiram por venda a UAGNER SERRA, brasilei-
ro,. casado, médico, domiciliado neste Estado, em Ribeirão

O Preto, na Avenida 9 de Julho nº 668, 0 imóvel, pelo valor -
de Cr$2.605,12. Sendo a fração ideal do terreno correspon-
dente ,eo imóvel transmitida pelos proprietários e as ben-

feitorias pela Sociedade Civil Incorporadora Guarani Ltda,
todos já qualificados.-
0 escreventa habilitado,

ontinua no versa

Mod. 6 « 3000 + 6/77

fls. 339



matricula ficha(ECJWALDYR WALDER

máAOliolal Substituto "AM
Av.02/20.616 DATAS- 12/Junho/1,987.-
Conste que WAGNER SERRA, na épocada aquisição do imóvel,jê
era casado com GILDA BESCHIZZA SERRA, cossmento Esse reali-
zado em 09 deMaio. de 1.951, pelo regime da comunhão de
tens; conforme prova a.certidão. de casamento expedida em 05
de Meio de 1.987, pelo Cartório do Registro Civil des Pes -

soas Netureis, Distribuidor e Anexos do 1º sub-distrito
de Ribeirão Preto, Municipio e Comerca de Ribeirão Preto,de
te Estado, de acôrdo com o formal de pertilha pessedo em 13
de Abril de 1.984, adiítedo em 25 de Maio de 1,984, pelo 1º
Cartóriode Notase Ofíciode Justiça e Juízo de Direito da
la. Vara, ambos da Comerce de Ribeirão Preto, deste Estado,
extraído dos autos/do in entério dos bens deixedos por fale-
cimento de WA

PINTO DA GUN
CARLOS CASTRO

ereto Naide U ovonto Autorizado

R.03/20.616,,À, DATAS 18/Junho/1.987.=
Pelo formal. de pertilha passado em 13 de Abril de 1.984 e

editedo em 25 de Meiode 1.984, pelo 1º Cartório de Notas e

Ofício. de Justiça e. Juízo deDireito da ls. Vera, ambos da

Comerca de. Ribeirão Preto, deste Estado, o espólio de WAGNER

SERRA -CIC, número 015.432, 288-04 (falecido em O4 de Julho
de 977, no estado civil de cesedo pelo regime da comunhão

de bens, com Gilda, Beschizzs, Serra), trensmítiu por parti-
lha e LILIA MARIA SERRA DE MATTOS, do ler, R.G. sob o número

1.584.446, casade com JORGE FAGNANI DE MATTOS, engenheiro,
R.G. número 4.373.504, embos brasileiros, inscritos em co -

continuana ficha 02:

fls. 340



LIVRO N.º 2 - REGISTRO 4.º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
continuação GERAL de São Paulo

matrícula ficha

(20
16

c2)
São Paulo, de de 1987

mum no CPF,
Nove de Julho, +, em Ribeirão Preto, neste Estado,
o imóvel, pe or de CF$120,341,32,-

tEncespenta a Escrevento Autorizado

R.04/20.616 À DATA: - 1º /Jurho/1.987.-
Pelo formal de partilhe referido no R.03, o usufruto do imó-vel,em que figura como nú-proprietéria, LILIA MARIA SERRA
DE MATTOS, ceseda com JORGE FAGNANI DE MATTOS, Já qualífica-

|dos, foí partilhado a GILDA BESCHIZZA SERRA, bresileira,viú-
va, do lar, CPF. númerv.015.432.288-04 e R.G. 1.952.495-S5P,
domiciliada & Avenída Nove de Julho, número 668, em Ribeirão
Preto, neste Eétk alor o

com remo
metal

Jo) aaREGEciomto Autorizado

U NA

"Mod. 10 «+ 10000

CERTIDÃO
Certifico é dou fé que a presente cópia é

4º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS

reprodução autêntica da ficha a que se refere, extraída polar1tos
55nos termos do artigo 19,8 1º, da Lei nº 6.015/73. :

Serventia (II) R$ 1,42São Paulo, 07/05/2001 TOTAL R$ 1081A

fls. 341
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(O OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓ
TÍTULOS EDOCUMENTOSE CIVIL DE

PESSOA JURÍDICA
Dale Gonçaboos Jos - Opciala Iaterina
Rua Henrique Dumont, 760 a (0**16) 624 7119

; fa
x 14090-200 Ribeirão Preto SP

|?
E-mail: Icartorioreg(Onetsite.com.br

Em, 18 de maio de 2001.

641
OFICIO /2001

GAP Hm

9

SENHOR DIRETOR,

Pelo presente, em atenção ao Ofício nº 706/01- (mm), do Juízo de Direito

da 10º Vara Cível, da comarca de Ribeirão Preto, expedido em 19/04/2001 e recebido em

09/05/2001, encaminho em anexo a V.Sa., certidões de propriedades das matrículas nºs 11.841,

11.842 e Transcrição nº 83.876 � do Livro 3-BG, a fim de instruir processo nº 1969/97.

Colho a oportunidade para apresentar a V.Sa., meus protestos de elevada

estima e distinta consideração.

Aguiar de Paula

Escrevente

o

ILMO. SENHOR

ADEMIRNACARATTO TRIGA

DIRETOR DE SERVIÇO DA 10º VARA CÍVEL
NESTA

fls. 344



fls. 345



derttf.

Ca

Leal:Serras a

11.841 JCa)
IMÓVEL: A casu nº 8, subordinada ao nº 270 da rua José de.)
Alencur, construida de tijolos, coberta de telhas, -com o --

seu respectivo terreno que mede 6,30 metros de frente, por-
19,55 metros da frente uos fundos , confrontundo de um ludo-
com a cusa nº 6, do outro com a cusa nº 10,' e pelos fundos-
com setustiao Pereira Vazis, cusu essa.com frente para um -
corredor de serventia Comum que mede-7,15:metros de. lurgura
por 47,00 metros de,extensão. Cadastrado. naPrefeitura Muni
cipal sobn? 2343565"'PROPRIETÁRIOs::Dri -Samuel"sergio. serra
portador. do.RG 1.89h4;977-sP., e sua;mulher Murilena: Lam:
eal Serra, RG 2.0994365-5P., brasileiros, proprietários: -.

residentes e J"omiciliados nesta cidade,:na rua São Josénº-.
1.400,inscritos noiCPF..015.14772:.418-04 3º"e Lilia.Maria;Serra":
Mettos; portadora do:;RG 1.584.h46-5P., e"seu marido: DrsiJor
ge."Fegnani de Mattos, KG 4.373. 504 SP, ela dolar;ieleen-
genheiro, ambos brasileiros, residentes e domiciliados nesta
cidade, -naavenida :N ye. deJulho nº: 6674: inscritos, no:G.PFsob nº 608.869;008-1 ITULO AQUISITIVO: Transcrição;múme-
ro 46.515. Ribeira Póreto, de

agosto de 1.9774:0 biscre-onutorizado: LM (Sosé-Lucas Ne
Ty e

LIVRO É

"Dre: E ADGUTRENTES Lil ie:Miria"sra Mattos e seu fiarido Dre. Jorge Fagnani de.Mattosy"acima -
quulificados. TITULO: Divisão amigavel. -FOnMa DO TÍTULO: bg
critura Publica de 14 de Dezembro de. 1.976, lavrada" no,2-

Escrivão de Notus, desta comarca, no Livro "268, fls.75 E

OA

Escritura de Re-Ratificação de 16. de Dezembrode. 1%5967 Ianas mesmas Notas, no livro 268, fls. 103. VaLOR:
620/595,15% COMÚIÇÕES: "Não há .;: O "usgrevente nutorizadoséSe (José Lucas,Nery)GREe dr

Certifico
cópia é reprad:
3e refere, ey

cent
u

CER IDÃO
e dou fé que a presente
à ariêntica da ficha'a que"es temos do art18:81º,

O unesasssO

jdaLeires nao 33 DuderaÊo de 1973,NADAMAISe Sestando VE uitdica ficha, cômireferência us aulvel "matriculado. â

ÍNOTA Nº Us
d LN
3 Free
xE

Es: bum
Me Saad, EE

er

FED,
(o

Os"o Dulce Goçalves Fóz
Oficiala Interina

Paulo CésarAlves
Substituto

ISENTO DE SELOS
E EMOLUMENTOS
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=MATRÍCULA FICHA, 1.0 CARTÓRIODE REGISTRO!
DEFAMÓVEIS11.812e) (ao) RIBEIRÁOCPREIO

-

PhAgo o
SoRO GERAL

( IMÓVEL: A casa nº 10, subordinada "Go nº 270, da rua José de)
alencur, construida de tijolos, coberta de telhas, com o --
seu respectivo terreno que mede 6,00 metros de frente, . -por-19,55 metros du frente uos fundos; confrontundo de um ludo-
com à Cusu nº 8, do outro com a casã nº 12, e pelos fundos,
com sebustiao Pereiru Uuzis, cusu essa.com frente paru um -

: corredor de berventia comum que mede -7,15 metros
de. larguraVo por 47,00:"metros de extensão. Cadus trado na Prefeitura Muni

«cipal sob n2.23.357. PROPRIETÁRIOS: Dr. Semuel Sergio Berra
portudor do.RG 1,Boi. 977-5P., e suumulher Marilena jGarcia-Leal Serra, RG 2.089, 365-5P.) brasileiros, propíietários, -

"| residentes e domiciliudos nesta cidade, na rua Pão-José' nº-
1.400, inscritos no CPF 015.RE 418-0h4; e Lilia Maria serra

é Mattos, portadora do RG 1.58h,h4h:6-SP,, e seu maridoDr. Jor
ge Fagnani de Mattos, RG 14,373. 504 5P.«, ela do lar, ele en-
genheiro, umbos brasileiros, residentes e domiciliados neg-
ta cidude, na avenida Nove de Julho nº 667, inscritos no6.P,sr. sot nº 608.869.00 1. ao aqu

ISTrLVO: Trunseri ão-
número 46.515. Kibeir SE EO 2, ngosto de 1.977. O bis

(José:Lucas -pet crevente
Nery).

R.1/18h20nEs reto, 15 de agásto del 1.97702 THANSMI-
fEUUES:

Dr. da jergio Serru e sua Marilena: GarciaLealserra, age qualificados. ADQUIRE LiliaíMaria Ser
y ra Mattos e seu ma tido Dr. Jorge Fagnani de "Mattos: "acima -

qualificudos. TITULO: Divisão amigavel.:FORMA DOTÍTULO: Es
critura Publica de. 14 ge Dezembro de1:Iê, lavradasho2º Es.crivãode Notus, destu comarca,no livro'26 "fls75 E: Big-ra de Re-Ratificação de 16 de.Dezembro. de 1. 976 3: Lavraas mesmas Motus, no: livro 268, "fls. 103. VALOR: =

Vo. 271,88 CORDI
ÇÕES. Não

há. O Escrevente sutorizado;ade "O. 2". Sosé Lucas:Nery). e

Po CERTIDÃO
Certifico e dou fé que a presentecópia é reprodução trtca da ficha a que À

�

4serefere, ex:abit ves (sírios co art 18.$1s,Ídaleinsssr ns te dezembro de 1873,NADA RAS Cu nel atue pa ficha comireferência uso iunóvel matriculado. :

ss cegistrode IrRede de Imóvejs

cg
Dulce Goçalves Fóz

Oficiala.Intsrina
Paulo César Alves

Substituto

ISENTO DE SELOS
E EMOLUMENTOS
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CJ

�

so oRÍcIO ciPPS
Oficial de Registro de Imóveis,
Títulos e Documentos e Civil

de Pessoa Jurídica
Dulce Gonçalves Foz �Oficiala Interina

Rua Henrique Dumont, 760 €& (016)624 7119
14090-200 Ribeirão Preto SP

E-mail: Icartorioreg(Qnetsite.com.br

PROTOCOLO (REQUISIÇÃO JUDICIAL)
Ofício nº 706/01 - (mm)
Processo nº 1.969/97

CERTIDÃO
DULCE GONÇALVES FOZ, Oficiala Interina do
Primeiro Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e

Documentos, e Civil de Pessoa Jurídica, desta Comarca de
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na forma da Lei,

CERTIFICA, a pedido verbal de pessoa interessada, que revendo neste Registro
a meu cargo, os livros e fichas de Registro de Imóveis, deles, no de TRANSCRIÇÃO
DAS TRANSMISSÕES, de nº 3 "BG", fls. 072, verifiquei constar uma de Doação feita
em 25 de Julho de 1.975, sob nº de ordem 83.876, TA 15.911, por Escritura Pública de 24
de Abril de 1.975, lavrada no 4º Tabelião local, figurando como ADQUIRENTE: Jorge
Fagnani de Mattos, casado, engenheiro, domiciliado nesta cidade, CIC nº 608.869.008, e
como TRANSMITENTES: Joaquim Desidério de Mattos e sua mulher Carmen Fagnani
de Mattos, referente ao seguinte imóvel: O prédio situado nesta cidade, na Travessa Tupi
nº 75, com o respectivo terreno constituído de parte do lote nº 18 da quadra nº 07, do
loteamento Vila Joaquim Nabuco, medindo 4,00 metros de frente, por 21,00 metros da
frente aos fundos, confrontando aos lados com os transmitentes, e quem mais de direito.
Consta na coluna de CONDIÇÕES:/// Os doadores reservaram para si, enquanto vivos
forem, o usufruto vitalício sobre o imóvel doado, ficando esclarecido que com o
falecimento de qualquer um deles doadores, referido usufruto se reverterá por inteiro ao

cônjuge sobrevivente, impondo ainda as cláusulas de impenhorabilidade e

inalienabilidade, enquanto vivos forem, extinguindo-se somente com a morte de ambos. O
referido é verdade e dou fé. Ribeirão Preto, 09 de Maio de 2.001. Eu, Fernando Boscaia,
Escrevente Autorizado, a conferi e assino.

ENTE ULORIZADO8 os 8
Civil » Tr ISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E

N

CUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE
RIBEIRÃO PRETO

RUA HENRIQUE DUMONT, 760 - FONE : 624-7119Oficiala Interina
Paulo CésarAlves

Substituto
Dulce Gonçalves Foz - Oficiala Interina

Paulo César Alves - Substituto

Fernando Boscaia - Escrevente Autorizado

André Apº Alves Siqueira - Escrevente Autorizado

RIBEIRÃO PRETO - ESTADO DE SÃO PAULO

ISENTODE SELOS
E EMOLUMENTOS
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CONCLUSÃO

os Fo de dezembro de S00l, faço estes altus
concluses ao Dr. GNTONIO SERGIO RETO

Mi. Juiz de Direito Titular. Eu,
thRusemarie Semmelrotih Gmaral,wresfT., digitei e subscrevi.

FROM. NE1960/97
Vistos.

Brte ea juntada das certidões
imobiliarias com relação acvs bens penhorados

a bem como no apenso, certifique
2 o» condémirnos foram devidamente

13 da penhora. pés voltemme ce autos
conclusos para eventual de
públicas

eaenação de hautes

Rib. Freto,

DE BEEVEDO
bireito

BNSTENTO GERGIO
Juiz

DATA

002 e SOUL, recebi
Cartárico com o despacho supra

fot a N a EsCras digitei e

Ps des
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"travessa, Fuple Te

form made LERDO
(7

100 QPÍCIO GlvEL :Ag arara Acer

AUTOS 1%A7P/97

INFORMEÇRO E PROMÇAO

MM

Tenho a honra de informar que as nerhoras que
encontramese formalizadas nos autos recairâm
sobre ok dos imáveis matriculadus cal ng
Ii é) e dliBaámo do JiSo SRI, serto com
proprietárias Ca Espáósic cu chardeiras.
Dutregssime irtfarmo Cie recaiu penhoras
ttlesiilãaC eçõhre o terrenm localizado na

istrade mo livro das
Transcrições elTranemissões nº 3 "RG Fla TE

trad eta travado Cm cláucuia de
impenhorabilidadee inalierabilidade,cmotivo

Aepremovo estes autos para o que de
Ribeirão Fretos ns / Got Esto

escreventes digitei E

fls. 352



PODER JUDICIÁRIO pr atas
SÃO PAULO Í

=-CONCLUSÃO: s

conclusos ao Doutor ANTONIO SÉRGIO IS DE
AZEVEDO, MM. Juiz de Direito. Eu
(Ademir Nacaratto Triga). Diretor

de| Ssâviço.digitei e subscrevi.

Aos 05 de fovereiro de 2002, faço estas autos

Proc. nº 1469/97 (2º Volume)

Face ao teor da certidão de ls.
26%, mani fostem-ss as partes.

Int.

Rib. Preto.108.92.2002
Ggí o.
N 4

Antonio Sérgi eis de Azevedo AJuiz de jreito

=DATAs
fAos ao 18 FEV c09g 2002, recebi

filvosem Cartório com o despacho supra. Eu AEscr., digitei e subscrevi. (HM

�CETIDÃO
Qutítico q So Cê que

agp, BRO du criava o ixrpasho de
do her pariça,

ao

Bser. enbscr:

60.06.001
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Aos 25 de abril de 2002, faço te autos
conclusos ao MM. Juiz Subgti Dr.
ALEXANDRE DALBERTO BARBOSA. Eu
(RSAA) esc., digitei e subscrevi.
Proc. nº 1969/97

Vistos.
1.Analisando os autos verifica-se

que com relação aos bens penhorados e
avaliados, somente viável o praceamento dos
imóveis situados na Rua vJosé de Alencar,
matriculados sob os nºs 11.841 e 11.842,
junto ao 1º SRI loca, conforme certidões de
£fls.265 e 266.

2. Quanto aos demais imóveis
penhorados verifica-se:

- Av. Nove de Julho arrematado
conforme prova documental de fls. 107/108 dos
autos em apénso.

- Rua. João Ribeiro nº930, excluído.
conforme despacho de fls.178.

3. Inviável a penhora com relação
ao imóvel na Travessa Tupi nº75, vez que
conforme certidão de fls.267, os doadores
reservaram para si o usufruto vitalício
sobre referido imóvel, impuseram ainda as
cláusulas de impenhorabilidade e
inalienabilidade, enquanto vivos os doadores,
extinguindo- se,somente com a morte de ambos..Assim sendo, ante a irregularidade da penhoraefetivada, também não poderá Ser levado à
hasta pública. Manifeste-se a exequente.

4. No mais, com relação os imóveis
descritos no ítem "1", para evitar-se
eventuais nulidádes processuais, providencie
a exequente a comprovação do falecimentodo
cônjuge da executada, bem co dps condôminosdeclinadosnos auto
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O
PODER JUDICIÁRIO

SÃO PAULO

itiã VARA CIVEL DA COMBRCE DE RIBEIRAO PRETO

Letfaticco oo alme re que gas do data façO
destes autos ao Dr(iai, SONIA tina
P comnçolsy
conforme lançamento mo Livro de Carga de

têutos para ádvogados, LCORGA NO Q34 a des E

Cartório, Ribeirao Pretos J 5.0 S Odo
Elos AA s escrevernte, subecreçio

Lt!

NTEs

fire 2 Ô M.AI.2002 recebi estes autos
em Cartórios Eus « eucrevernte,
subsicicevi a

5110026
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GERTIDAS
certifico gue o fa) 7) A, Nodefls.)15; publicado(e) no Piso Oficialda Justiça Ds / LU,O referido & verdade e dou fé,
Em dé MN aero

Su,
Escr. subsep:

JUNTADA
Em de ni

Lone
19

junto a estes autos[.
Adl Lqia

"=o CIEstr. Sabgo)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10. VARA CÍVEL D
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO / SP

Processo nº 1969/97 � Execução

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já devidamente qualificada nestes
autos, vem, por sua procuradora a advogada que esta subscreve, mui

respeitosamente e com o devido acatamento à presença de Vossa Excelência, em

cumprimento ao r. despacho de fls., 2/1, ESCLARECER e REQUERERo que segue:

Item 2 - ambos os imóveis foram excluídos.

Item 3 - Requer a juntada das Certidõesde Óbito dos doadores,
a fim de comprovar a extinção da cláusula de usufruto vitalício, bem como

impenhorabilidadee inalienabilidade, permitindo, desta forma, o praceamento.

Item 4 � Requer a juntada da Certidão de Casamento da

Executada, na qual consta a averbação do falecimento do seu cônjuge, JORGE
FAGNANI DE MATTOS, bem como informar que o processo de inventário tramitou

pela dd 32. Vara Civel dessa Comarca, feito nº 787/88, já finalizado.

af
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"Face ao exposto, REQUER Vossa Excelência digne-se a

designar a data para realização do praceamento dos imóveis penhorados, o mais

urgente possivel, a fim de minimizar os prejuizos já absorvidos pela exegúente.

Requer, também, seja procedida a publicação do Edital por esse
N. Juízo, tendo em vista que a exequente é beneficiária da assistência judiciária
gratuita.

Termos em que
Pede e Espera Deferimento

São Carlos, 20 de maio de 2002.

ONES

dra
a Che ouço

-p . Adv. Sonia Cristina Pedrino Gonçalves
OAB/SP 140.606

fls. 361



Ó
fls. 362



SÃ
O
PA

U
LO

CA
PI
TA

L

8º
TA

BE
LI
AO

RE
CO

N
H
EC

ER
13

ºT
AB

EL
IÃ
O

22
7º
TA

BE
LI
ÃO

18
ºT
AB

EL
IÃ
O

FI
RM

AS
N
O

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS
NATURAISE DE INTEADIÇÕES E TUTELAS DO

ISTRITO
MUNICÍPIO E COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO - ESTADO DE SÃO PAULO

OSCAR PÃES DE ALMEIDA FILHO
OFICIAL

OBITO DDD
CERTICICO

às folhas 152, do livro C nº 124 de Registro
de óbito, no e"ardem 629
foi lavrado.o assento de JOAQUIM DESIDÉRIO DE MATTOS, com setenta e nove
anos de idade, casado, do sexo masculino, de cor branca, Engenheiro
civile natural" de Ouro Preto, Estado de Minas Gerais, residente nesta
cidade, .

filho de Desiderio.
Gonçalves.

de
Mattos,

e deMaria Augusta de Mattos,falecido no dia seis e maio de mil novecentos e setenta e seis
LBA às

dezessete
horas e trinta minutos, em

domicilio, nesteubdistrito, à Avenida9 de Julho, nº 606,
O atestado de óbito foi firmado pelo Doutor Fabio Leite Vichi,
que deu como causa da morte Edema agudo de Pulmão, infarte do.

miocardio,infarte de pulmão, coronariosclerose- hipertensão" arterial,
O sepultamento foi realizado no cemitério Saudade, nesta cidade.
Foi declarante José Roberto de Souza Rizzi.
Observações: Era casado com Carmen Fagnani de Mattos, neste Subdistrito,
deixando

um filho de nome:
Jorge,

maior.Deixou
bens.

Era eleitor nesta
cidade

O referido é verdade e dou fé
Ribéicão Preto, 24 de fevereiro de 1999.

poJo
pv ad;

2e facoVaa 6
oshiko Kobayascrevente Autori fada TOqtCe

Reconheço
a firma supra dk Yoshiko Kobayashi e

ou fé.
Ribeirão Preto, 24de, fevereiro de 1999.
Em testemunho Zu] da verdade.

Emiliana Veronez Rego SpadiniEscrevente Autorizada
etaas 1 de) pinta

Ro "4
* VALIDOa COM O SELO DE AUTENTICIDADE!Bt der é

tie pio deRÃ
1Carro erre Abd 1801Nte Total

dt 12 RG: 24177 542 Rib)Preta
selos phDies7rn pro 28 a
igitado fere 5Vad

Ranae 5
É Dou ffá. 2:
>

Elisabeth Pêes do. é E
teramd" "dga

(o
à Maria adoo ; É veRibalro- Escrevente +;

- É oi adodr Ameindo Delta!
de 8

À amendo de Momo Floor! Farta ratvs
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OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
HATURAIS E DE

INTEADIÇÕES
E TUTELAS DO

1º SUE
MUNICÍPIO E COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO - ESTADO DE SÃO PAULO

OSCAR PAES DE ALMEIDA FILHO
OFICIAL
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CERTIDAO DE
CERTICICO

ue, às folhas 050-V, do livro C nº 155 de Registro
de óbito, sob no de ordem 24.123,foi lavrado o assento de CARMEN FAGNANI DE. MATTOS, com oitenta e sete
anos de idade, viuva, do sexo feminino, de cor branca, professora
prigária,

natural de São Paulo, Capital, Bela Vista, Estado de Sãoaulo, residente nesta cidade,filha de Emilio Fagnani, e de Luiza de Salles
falecida no dia cinço de junho de mil os e noventa
à uma hora e trinta minutos, no Hospital Imaculada

Conceição,
neste

Subdistrito,
O atestado de óbito foi firmado pelo. Doutor Vinicio Moreilo
que

deu como
causa da morte Parada cardio

respiratória e
àterónicieiodeeneral izada

9 sepultamento. foi realizado no cemitério Saudade, "nesta cidade. -.-.-.-
Foi declarante Manoel Au

us to Fonseca.
Observações: Era viuva Dr. Joaquim Desidério de Mattos, com quem "foi
casada, neste subdistrito, não deixando filhos. Não deixou bens

e nem

testamênto.
Era eleitora nesta cidade . ..

O referido é verdade e dou fé
Ribeirão Preto, 24 de fevereiro de 1999.

Yoshiko Kobayaghicrevente Autorizada Gi:: "goFo
Reconheço

a firma supra'de Yoshiko Kobayashi e so

ou fé.
Ribeirão Preto,

2440
fevereiro de 1999.

Em testemunho fa. da verdade.
BSEROIDE-AUTENTICIDADEMdh j, e PARES Gt eme 1)CATA

EMTIARa Veróies fégo spadini Sa 4

Escrevente Autorizada CEE EM
>

"Cr

A
Enolunentos

Estado
Cart,

se. hpapagis e, ron ent Ave
Lo

Selos recolhidos
pela

guia nO 03/30.
Digitado por:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estado de São Paulo - RIBEIRÃO PRETO

1º Subdistrito - Registro Civil
Bel. Oscar Paes de Almeida Filho

Oficial

CERTIDÃO DE CASAMENTO
"3

CERTIFICO que as folhas 25€ do livro B nº 084 de Reagistiode Casamento sob nº de ordem 5.0?4, foi lavrado o" assehto da
matrimônio de JORGE FAGNANI DE MATTOS com LILIA MARIA SERRA, «

no dia dezoito de abril de mil novecentos e cincoenta e dois
(13/04/1952)

contrasdo perante o MM Juiz de casamento Dr. Montobello
IS - - ". "a -

*

sob o regime da Comunhão de Bens.
Ele <olteiro. angenhêrio "oval natual deoRibeirão "Preto,nas
mil novecentos € vinte e quatio (15/10/1924), residente em Riber
Preto. Estado de Sãn Paulo filho de

Joaquim Desiderio de Mattos e

19
subdistrito, Estado de Sãn Paulon cido no dia quinze de outubro derão

de
Carmen

Fagnani
de Mattos -

Ela. soltena? prendas domesticas.
natural de Ribeirão Preto, 10

subdistrito, Estado de Sán Paulo nascida no dia um de julho de ml
novecentos e trinta e doi" (01/07/1032) , residente em Ribeirão Preto,Estado de Sãn Paulo falha de manner Serra » de Gilda Beschizza Serra.
à contraente passou a assinar LILIA MARIA SERRA DE MATTOS.
Foram api e antados os documentos a que se refere o artigo 180 nº I. II.
UT e Ivy, do Codigo Civil -

Abselvações
VIDE VERSO AvERPAÇÃO DE sEnARAçãO JUDICIAL CONSENSUAL T

À -

o - otro e
nor O
O referido é verdade e dou fe. E LRibeirão 30 de dezembro do 1997. Y, 89 &

EB meaPRETOPasso TTTpeida RO ueth Paes de Almeida Ribeiro

Otciala Substituta
Ide Flisabnth Paer de

o derembro de 1997
da verdade.

Reconheco a fimo cupi
Almeida Fabeiro oc dou

RiLeltão
Em fes

Tem es
7 Feinandoda" Boura Guedes Escrevente Auto. : .doEscrevente fAutorirado Posto Clvi - 1º Subd.Fib Proto SR

RG. 23 720.139-2-8SY sabe SOMENTE COM O SFIO DF AUTENTICIDADE * P/SP

Emolumentos Estado Cart Serv Apanagis Total
12,46 0,15 2,49 0,00 15,40

los pagos por verba"EV por FERNANDOGULDES

A vresente (Cttidão envolve elementos de Averbação : VIDE VERSO.
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CERTIFICO mais que, na coluna de averbação consta o seguinte:
AVERBAÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL: Por sentença do MM. Juiz
de Direito da 28 Vara Cível desta Comarca, Dr. José Arnaldo
Arulreotti e Cartório do 29 Ofício Cível, catado de 27/03/19BL.
transitada em julgado em 20/04/1981, regiztrado neste Cartório. em
IC /0R/1981 nn LO Te. fo O3y, nO 4575, foi homologada à SoparaçãoJudicial Consensual do casal: JORGE FAGHANT DE MATTOS e LILIA MARIA
SERRA DE MATTOS. voltando ela ao seu nome de solteira, ou seja:
LTI.LIA MARIA SERRA, tudo, nos termos do Mandado datado de 22/04/1981,
que Fica arquivado.

ANOTAÇÃO: O contraente faleceu, nesta subdistrito, em 01/05/1988, LO
fls CTA nO 19 698.

QN referido & verdade e dou fê&.
Ribeirão Preto. 30 de dezembro de 1997

de Almeida Ribeiro
(Substituta

im

Elisabe "ASS
Oficial
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Sônia Christina Pedrino Gonçalves
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10" VARA CÍVEL DA COMARCA DE

RIBEIRÃO PRETO / SP

Processo nº 1969/97 Execução

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já devidamente qualificado
nestes autos, vem, por sua procuradora a advogada que esta subscreve, mui

respeitosamente e com o devido acatamento à presença de Vossa Excelência, INFORMAR E

REQUERER o que segue:

Está fartamente comprovado nos autos que a executada não mede

esforços para fraudar seus credores.

Os imóveis de sua propriedade também encontram-se todos

irregulares, mais uma vez com o objetivo de dificultar a garantia para os seus credores.

Face ao exposto, REQUER a juntada de cópia da Partilha apresentada,
nos autos do Inventário � feito nº 787/88 3º Vara Cível dessa Comarca, para que se possa
comprovar que a executada recebeu e tem direito sobre a meação relativa aos imóveis

penhorados às fls, para regular prosseguimento do feito.

Requer, também, Vossa Excelência digne-se a designar a data para
realização da praça, pois os prejuízos absorvidos pela exequente já lhe causaram graves
danos.

Termos em que
Pede e Espera Deferimento

De São Carlos p/ Rib.Preto, 28 de junho de 2002.

Onous
Pp. Adv. Sônia Cristina Pedrino Gonçalves

OAB/SP 140.606

R. 09 de Julho nº 1380, sala 20 São Carlos-SP

Tels/fax (016) 271-4447 � 270-6339
E-mail � soniapedrino(Wterra.com.br
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de frente, igual medida no fundo, por 20,00 metros da frente a
fundos, de ambos os lados, confrontando de um lado com o lote 14,
de outro com o lote 16, e nos fundos com os lotes 12 e 18.
Cadastrado na Prefeitura Municipal local, conforme classificação
nº 40,437. Havido pela transcrição de nº 83.879-TA. 15.911, livro
3-BH, do 19 Cartório de Registro da Imóveis de Ribeirão Preto.
Valor: Cr$ 809,96. DÍVIDAS - O espólio tem diversas dívidas, bem
como várias penhoras no rosto dos autos, sendo parte delas de
cujos e a malor parte do herdeiro Jorge Luiz Serra de Mattos;
DIVISÃO DO MONTE - O monte partível e o monte-mor são
representados pela quantia total de Cr$ 73.728,11 (setenta e três
mil, setecentos e vinte e oito cruzeiros, e onze centavos): que,
dividindo-se o monte-mor em duas partes iguais, cada uma clas
meações ficará representada pela importância de Cr$ 36.864,05
(trinta e seis mil, oitocentos e sessenta e quatro cruzeiros e
cinco centavos); que se dividindo a meação inventariada, em tantas
partes perfeitamente iguais, entre tantos herdeiros do de cujus,
receberá cada Um deles, para satisfação de sua legítima paterna,
neste inventário, a quantia de Cr$ 12.288,01 (doze mil, duzentos e
oitenta e oito cruzeiros e um centavos). EM CONSEQUÊNCIA, passa-se
a fazer os pagamentos da viúva meeira e dos herdeiros.

PAGAMENTO que se Taz a viúva meeira, Lilia Maria
Serra, brasileira, proprietária, domiciliada nesta
cidade na Rua Nove de julho, nº 667, portadora do RG
nº 1.584.446 SSP/SP, e do CPF/MF nO 071.546.128-19,
para satisfação de sua meação neste inventário, no
valor de Crê 36.864,05 (trinta e seis mil,
oitocentos e sessenta e quatro cruzeiros e cinco
centavos).

Haverá para o seu pagamento, na importância acima
declarada, o seguinte: 1)- NO PRÉDIO URBANO, situado nesta cidade,
com frente para a Rua José de Alencar, nº 258, construído de
tijolos, e coberto de telhas, com o seu respectivo terreno que
mede 10,95 metros de frente, por 9,85 metros da frente aos fundos,
confrontando de um lado com o prédio 250 da mesma rua, do outro
com um corredor de serventia comum, e pelos fundos com a casa nº
2. Cadastrado na Prefeitura Municipal local sob o nº 23.352.
Havido por força do R.1/11.836, realizado no 19 Cartório de
Registro de Imóveis local, avaliado pela quantia de Cr$ 597,42, a
metade ideal no valor de Cr$ 298.71 (duzentos e noventa e oito
cruzeiros e setenta e um centavos); 2)- NO PRÉDIO URBANO, situado
nesta cidade, com frente para a Rua José de Alencar, nº 250,
construído de tijolos, coberto de telhas, com o sei respectivo
terreno que mede 8,60 metros de frente, por 9,85 metros da frente
aos fundos, confrontando da um lado com Sebastião Pereira Uazis,
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Flo ZA Ado outro lado com o prédio nº 258, e pelos fundos com a casa no 2. RIBEIRÃO ldCadastrado na Prefeitura Municipal local sob o nº 23.351. Havido.

por força do R.1/11.835, realizado no 1º Cartório de Registro de
Imóveis local, avaliado pela quantia de Cr$ 653,60, a metade ideal
no valor de Cr$ 326,80 (trezentos e vinte e seis cruzeiros, e
oitenta centavos); 3)- NO PRÉDIO URBANO, situacio nesta cidade, com
frente para a Rua José de Alencar, nº 280, construído de tijolos,
coberto de telhas, com o seu respectivo terreno que mede 8,55
metros de frente, por 10,55 metros de frente aos fundos,
confrontando de lado com um corredor de serventia comum, do outro
lado com o prédio de nº 282, e pelos fundos com a casa de nº 1,
subordinada ao nO 270 da Rua José de Alencar. Cadastrado na
Prefeitura Municipal local sob o nº 23.365. Havido por força do
R.1/11.835, realizado no 19 Cartório de Registro de Imóveis local,
avaliado pela quantia de Cr$ 601,15, a metade ideal no valor de
Cr$ 300.57 (trezentos cruzeiros e cinquenta e sete centavos); 4)-
NA CASA NO 2, subordinada ao nº 270 da Rua José de Alencar,
construído de tijolos, coberto de telhas, com o seu respectivo
terreno que mede 6,30 metros de frente, por 19,55 metros da frente

(O)
aos fundos, confrontando de um lado com os prédios de nºs 250 e
258 da mesma rua, do outro lado com a casa de nº 4, e pelos fundos
com Sebastião Pereira Uazis, casa essa com frente para um corredor
de serventia comum, medindo 7,15 metros de largura, por 47,00
metros de extensão. Cadastrado na Prefeitura Municipal local sob o
nº 23.353. Havido por força do R.1/11.838, realizado no 19
Cartório de Registro de Imóveis local, avaliado pela quantia de
Crê 745,71, a metade ideal no valor de Cr$ 372,85 (trezentos e
setenta e dois cruzeiros e oitenta e cinco centavos); 5)- NA CASA
NO 4, subordinada ao nº 270 da Rua José de flencar, construído de
tijolos, coberto de telhas, com o seu respectivo terreno que mede
6,30 metros de frente, por 19,55 metros da frente aos fundos,
confrontando de um lado com a casa de nº 2, do outro lado com a
casa de nº 6, e pelos fundos com Sebastião Pereira Uazis, casa
essa com frente para um corredor de serventia comum, medindo 7,15
metros de largura, por 47,00 metros de extensão. Cadastrado na
Prefeitura Municipal local sob o nº 23.354. Havido por Torça doÉ R.1/11.839, realizado no 19 Cartório de Registro de Imóveis local,
avaliado pela quantia de Cr$ 641,48, a metade idealno valor de

) Cr$ 320,74 (trezentos e vinte cruzeiros e setenta e quatroO centavos); 6)- NA CASA NO 8, subordinada ao nº 270 da Rua José de
Alencar, construído de tijolos, coberto de telhas, com o seu
respectivo terreno que mede 6,30 metros de frente, por 19,55
metros da frente aos fundos, confrontando de um lado com a casa de
no 6, do outro lado com a casa de nº 10, e pelos fundos com
Sebastião Pereira Uazis, casa essa com frente para um corredor de
serventia comum, medindo 7,15 metros de largura, por 47,00 metros
ce extensão. Cadastrado na Prefeitura Municipal local sob o nº
23.356. Havido por força do R.1/11.841, realizado no 1º Cartório
de Registro de Imóveis local, avaliado pela quantia de Cr$ 658,48,

fls. 373



e
gr

Ó
TPRIO DO E. CFISIO Ciy

Do)cega

a metade ideal no valor de Cr$ 329,24 (trezentos e vinte e hove
cruzeiros e vinte e quatro centavos); 7)- NA CASA Nº fio.
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subordinada ao nº 270 da Rua José de Alencar, construídó-tr
tijolos, coberto de telhas, com O seu respectivo terreno que mede
6,00 metros de frente, por 19,55 metros da frente aos fundos,
confrontando de um lado com a casa de nº 8, do outro lado com a
casa de nº 12, e pelos fundos com Sebastião Pereira Uazis, casa
essa com frente para um corredor de serventia comum, medindo 7,15
metros de largura, por 47,00 metros de extensão. Cadastrado na
Prefeitura Municipal local sob o nº 23.357. Havido por força do
R.1/11.842, realizado no 19 Cartório de Registro de Imóveis local,
avaliado pela quantia de Cr$ 626,96, a metade ideal no valor de
Cr$ 313,48 (trezentos e treze cruzeiros e quarenta e oito
centavos); 8)- NA CASA NO 12, subordinada ao nº 270 da Rua José de
Alencar, construído de tijolos, coberto de telhas, com o seu
respectivo terreno que mede 5,85 metros de frente, por 19,55
metros da frente aos fundos, confrontando de um lado com a casa de
nº 10, do outro lado com Luiz Fagagnolo, e pelos fundos com
Sebastião Pereira Uazis, casa essa com frente para um corredor de
serventia comun, medindo 7,15 metros de largura, por 47,00 metros
de extensão. Cadastrado na Prefeitura Municipal local sob o nº
23.358. Havido por força do R.1/11.843, realizado no 12 Cartório
de Registro de Imóveis local, avaliado pela quantia de Cr$ 603,11,
a metade ideal no valor de Cr$ 301,55 (trezentos e um cruzeiros e
cinquenta e circo centavos): 9)- NO PRÉDIO, situado nesta cidade,
na ávenida Nove de Julho, nº 667, com seu respectivo Lerreno que é
composto do lote 29 da "vila Velludo", medindo 12,70 metros de
frente, por 22.30 metros de ambos os lados, da frente aos fundos,
confrontando de um lado com o lote nº 28, de Antônio Nilo
Bergamini, de outro lado com o lote de nº 30, de Romeu de Bruns e
nos fundos com José Bolfarini. Cadastrado na Prefeitura Municipal
local sob o nº 3.473. Havido por força do R.1/16.476, realizado no
iS Cartório de Registro de Imóveis local, avaliado pela quantia de
Cr$ 10.490,85, a metade ideal no valor de Cr$ 5.245,42 (cinco mil
duzentos e quarenta e cinco cruzeiros, quarenta e dois centavos);
10)- NOS PRÉDIOS situados nesta cidade, na Rua Goiás números 469,
473, 481, 485, 493, 497, 505, 509, esquina da Rua Marquês do
Pombal, nº 751, com o seu respectivo terreno, no bairro dos Campos
Eljísios, medindo no seu todo 27,00 metros de frente, por 45,00
metros da frente aos fundos, de ambos os lados, confrontando de ui
lado e na frente com as referidas ruas, de outro lado com o prédio
de nº 753, da Rua Marquês do Pombal e nos furdos com o prédio 461,
cla Rua Goiás. Cadastrados na Prefeitura Municipal, conforme
classificações números: 21.012 a 21.019 e 27.535. Havidos: a)
metade por força de escritura pública de doação feita pelos
doadores: Wagner Serra e s/mr. Gilda Beschizza Serra, lavrada nas
Notas do 2º Tabelionato local, livro 185, fls. 46, em 15 de abril
de 1067, que será levada a registro oportunamente; b) metade por
força do "Instrumento Particular de Partilha e Permuta de Bens
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Imóveis", de 10 de janeiro de 1986, de Samuel Sérgio Serra e "ns
Marilena Garcia leal Serra. Valores venais: Cr$ 660,03;
612,24; Cr$ 619,47; Cr$ 614,92; Cr$ 619,93; Cr$ 608,80; Cr$.
610,99; Cr$ 787,96; e Cr$ 518,33, respectivamente, metade de cada
um deles no valor total de Cr$ 2.826,33 (dois mil, oitocentos e
vinte e seis cruzeiros, trinta e três centavos); 11)- NA METADE
IDEAL DE UM PRÉDIO, situado nesta cidade, na Rua Amador Bueno, nº
193, antigo nº 22, com o seu terreno que faz esquina com a Rua
Mariana Junqueira, medindo 6,20 metros por essa rua, igual medida
do lado oposto, confrontando com Beschizza & Cia. Ltda., por 22,00
metros na frente pela Rua Amador Bueno, igual dimensão aos fundos,
confrontando com o prédio nº 373 da Rua Mariana Junqueira.
Cadastrado Municipal, conforme classificação nº 6.922. Havido por
força de escritura pública de doação feita pelos doadores: Wagner
Serra e s/mr. Gilda Beschizza Serra, lavraca nas Notas do 29
Tabelionato Local, livro 185, fls. 46, em 15 de abril de 1967, que
será registrada oportunamente, avaliado pela quantia ce Cr$É 1.902,34, e respectiva metade ideal estimada em Cr$ 951,17, a
netade ideal da metade ideal no valor de Cr$ 475,58 (quatrocentos -

(O)
e setenta e cinco cruzeiros, cinguenta e oito centavos): 12)- NA

- METADE IDEAL DE UM PRÉDIO, situado nesta cidade, na Rua Mariana
Junqueira, nº 373, antigo nº 42, com o seu terreno que mede 9.00
metros de frente, igual medida nos fundos, por 19,40 metros da
frente aos fundos, confrontando de um lado com o prédio nº 193 da
Rua Amador Bueno, de coutro lado com o prédio de no 385 da Rua
Mariana Junqueira e fundos com Beschizza & Cia Ltda. Cadastrado na
Prefeitura Municipal local, conforme classificação nº 493. Havido
por força de escritura pública de doação feita pelos dvadores:
Wagner Serra e s/mr, Gilda Beschizza Serra, lavrada nas Notas do
29 Tabelionato Local, livro 185, fis. 46, em 15 de abril ce 1967,
aue será registrada oportunamente, avaliado pela quantia de Cr$
3.916,64, cuja respectiva metade ideal é estimada em Cr$ 1.958,32,
a metade ideal da metade ideal no valor de Cr$ 979,16 (novecentos
e setenta e nove cruzeiros e dezesseis centavos); 13)- NA METADE
IDEAL DE UM PRÉDIO, situado nesta cidade, na Rua Mariana
Junqueira, nº 385, antigo nº 44, com o seu terreno que mede:É partindo da rua, em direção aos fundos, acomparihando a divisa do
prédio de nº 373 da Rua Mariana Junqueira, até medir-se 19,50;

O desse ponto, fazendo ângulo reto à direita, segue 13,80 metros;
daí, fazendo ângulo reto à esquerda, segue 19,50 metros,
confrontando nessas linhas com Beschizza & Cia Ltda; claí, vira à
direita, 5,00 metros, confrontando com a mesma Beschizza & Cia.
Ltda; daí, virando à direita, segue 39,00 metros, confrontando com
o prédio de nº 387 da Rua Mariana Junqueira, e daí à direita, pela
Rua Mariana Junqueira 19,80 metros, até o ponto de partida.
Cadastrado na Prefeitura Municipal local, conforme classificação
n2 492. Havido por força de escritura pública de doação feita
pelos doadores: Wagner Serra e s/mr. Gilda Beschizza Serra,
lavrada nas Notas co 29 Tabelionato Local, livro 185, fls. 46, em
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15 de abril de 1967, que será registrada oportunamente, avaliado
pela quantia de Cr$ 8.774,90, cuja respectiva metade iclea mê
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estimada em Cr$ 4.387,45, a metade ideal da metade ideal no valor
de Crê 2,193,72 (dois mil cento e noventa e. três cruzeiros e
setenta e dois centavos); 14)- NO PRÉDIO RESIDENCIAL situado na
Avenida Nove de Julho nº 606, nesta cidade, construído de tijolos,
coberto de telhas, com o respectivo terreno que mede 15 metros de
frente por 33,00 metros medidos da frente aos fundos, confrontando
pela frente com Avenida Nove de Julho, de um lado com o prédio nº
600, de propriedade de Maria Lemos Mesquita Sampaio, de outro lado
com a rua Marcondes Salgado, onde faz esquina, e nos fundos com o
prédio nº 1,420 da rua Marcondes Salgado, onde faz esquina, e nos
fundos com o prédio nº 1.420 da Rua Marcondes Salgado, de
propriedade de Mancçel Sanches Penna. Cadastrado na Prefeitura
Municipal local sob nº 3.522. Havido por força do formal de
partilha de 6 de novembro de 1980, extraído dos autos de
inventário dos bens deixados por falecimento de Joaquim Desidério
de Mattos, do 30 Ofício Cível de Ribeirão Preto, matrícula nº
R.2/28.778, do 19 Cartório de Registro de Imóveis local, avaliado
pela quantia de Cr$ 20.783,21, a metade ideal no valor de
Cr$.10,391,05 (dez mil, trezentos e noventa e um cruzeiros e cinco
centavos); 15)- NO PRÉDIO RESIDENCIAL, situado nesta cidade, na
rua Ipanema, nº 859, construído de tijolos, coberto de telhas, com
o respectivo terreno que é parte do lote "g" da Vila Jardim
Guanabara, medindo 8,90 metros de frente para a referida Rua
Ipanema, igual medida nos fundos, onde confronta com a propriedade
de Moacyr Leovegildo Martins, e 7,00 metros, mais ou menos, da
frente aos fundos de cada um dos lados, confrontando de um lado
com o prédio de nº 847 da mesma rua e de outro lado com o prédio
de nº 867 da Rua Ipanema. Cadastrado na Prefeitura Municipal local
sob o nº 97.802. Havido por força matrícula 18.097, do 19 Cartório
de Registro de Imóveis local, avaliado pela quantia de Cr$ 418,43,
a metade ideal no valor de Cr$ 209,21 (duzentos e nove cruzeiros e
vinte e um centavos); 16)- NO PRÉDIO situado na Rua General
Osório, nº 1.161, com o seu respectivo terreno medindo 6,10 metros
de frente, 13,00 metros da frente aos fundos, do lado onde
confronta com o prédio de nº 1.159 da Rua General Osório, do outro
lado, 12,00 metros, daí vira à direita, e segue 4,58 metros,
confrontando nestas linhas com o prédio de nº 1.167 da Rua General
Osório, daí quebra à esquerda, confrontando com a entrada
particular de servidão comum, medindo 1,00 metro, tendo nos fundos
10,68 metros, onde confronta com o H.C. nº 1 da Rua General Osório
nº 1.173. Cadastrado na Prefeitura Municipal de local, conforme a
classificação nº 836. Havido pela transcrição nO 55.386, livro 3-
AO, fls. 103, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto, avaliado pela quantia de Cr$ 1.096,93, a metade ideal no
valor de Cr$ 548.46 (quinhentos e quarenta e oito cruzeiros e
quarenta e seis centavos); 17)- NO PRÉDIO situado na Rua General
Osório, nº 1.167, com o seu terreno que mede 4,58 metros de
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getfrente, igual medida nos fundos, por 12,00 metros da frente abs Fe...[22
fundos, de ambos os lacos, confrontando de um lado com o prédio He fIBEIRÃO PRETO
no 1.161 da Rua General Osório, de outro lado com uma entrada"
particular de servidão comum, bem como nos fundos com o prédio de
no 1.161 referido. Cadastrado na Prefeitura Municipal local,
conforme classificação nºo 835. Havido pela transcrição nº 55.387,
livro 3-AN, fls. 138, do 2º cartório de Registro de Imóveis de
Ribeirão Preto, avaliado pela quantia de Cr$ 1.036,98, a metade
ideal no valor de Cr$ 518,49 (quinhentos e dezoito cruzeiros e
quarenta e nove centavos); 28)- NO PRÉDIO de dois pavimentos,
composto de 8 habitações, na Rua Marechal Deodoro, nQs 227, 229,
235, 237, 241, 243, 249, 251, com o seu terreno que mede 30,50
metros de Trente, por 11,00 metros da frente aos funcos,
confrontando de um lado com a Rua General Osório, com a qual faz
esquina, de outro lado com o prédio de nº 225, da Rua Marechal
Deodoro, e fundos com o prédio de nº 1.335 da Rua General Osório.
Cadastrado na Prefeitura Municipal local, conforme classificação

E: no9.868, 9.872, 9.871 e 9.870. Havido pela transcrição no 55.388,
livro 3-AO, fls. 103, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de

O Ribeirão Preto. Valores venais: Cr$ 2.673,88; Cr$ 2.495,15; Cr$
2.588,70; Cr$ 2.560,89, a metade no valor total de Cr$ 5.159,31
(cinco mil, cento e cinquenta e nove cruzeiros e trinta e um

centavos); 19)- NO PRÉDIO da Rua João Ribeiro, nº 912, com o seu
terreno que mede 9,50 metros de frente, igual medida nos fundos,
por 13,80 metros da frente aos fundos, da ambos os lados,
confrontando de um lado com a Rua Mem de Sá, com qual faz esquina,
de outro lado com o prédio de nº 922, da Rua João Ribeiro, e nos
fundos com o prédio de nº 470, da Rua Mem de Sá. Cadastrado na
Prefeitura Municipal local, conforme classificação nº 114.835.
Havido pela transcrição nº 83.854-TA, livro 3-BG, do 1º Cartório
de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, avaliado pela quantia de
Cr$ 538,19, a metade ideal no valor de Cr$ 269,95 (duzentos e
sessenta e nove cruzeiros e noventa e cinco centavos); 20)- NO
PRÉDIO situado na Rua João Ribeiro, nº 922, con o seu terreno que
mede 8,00 metros de frente, igual medida nos fundos, por 13,80
metros de um lado, confrontando com o prédio de nº 912, da Rua

És João Ribeiro, e 13,70 netros de outro lado, confrontando com o
prédio de nº 930, ca mesma rua, confrontando nos fundos com o

O prédio de nº 470 da Rua Mem de Sá. Cadastrado na Prefeitura
Hunicipal local, conforme classificação nQ 114.898. Havido pela
transcrição nº 83.855.7A.26.214, livro 3-B8H, do 12º Cartório de
Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, avaliado pela quantia de
Cr$ 475,54, a metade ideal no valor de Crê 237.77 (duzentos e
trinta e sete cruzeiros e cinqilenta e quatro centavos); 21)- NO
PRÉDIO situacdo na Rua João Ribeiro, nº 930, com,O seu terreno que x
mede 8,00 metros de frente e nos fundos, por 15,80 metros de um

lado, confrontando com o prédio de nº 922, da Rua João Ribeiro, e
13,40 metros de outro lado, confrontando com o prédio de nº 936,
cla nesma rua, confrontando nos fundos com o prédio de nº 470 da
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Rua Mem de Sá. Cadastrado na Prefeitura Municipal local, confdrme Fls.
classificação nº 114.899. Havido pela transcrição nº 83.856jTa. P'SSIsÃO PRETO

26.214, livro 3-BG, do 12 Cartório de Registro de Imóveis
Ribeirão Preto, avaliado pela quantia de Cr$. 466,83, a metade
ideal no valor de Cr$ 233,41 (duzentos e trinta e três cruzeiros e
quarenta e um centavos); 22)- NO PRÉDIO situado na Rua João
Ribeiro, nº 936, com o seu terreno que mede 8,00 metros de frente,
igual medida nos fundos, confrontando com o prédio de nº 470, da
Rua Mem de Sá, por 13,40 metros de um lado, da frente aos fundos,
confrontando com o prédio de nº 930, e 13,20 do outro lado,
confrontando com o prédio de nº 944, ambos da Rua João Ribeiro.
Cadastrado na Prefeitura Municipal local, conforme classificação
nº 114.900. Havido pela transcrição nº 83.857.TA.26.214, livro 3-
BH, do 19 Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto,
avaliado pela quantia de Cr$ 455,19, a metade ideal no valor de
Cr$ 227,59 (duzentos e vinte e sete cruzeiros e dezenove
centavos); 23)- NO PRÉDIO situado na Rua João Ribeiro, nº 944, com

& o seu terreno que mede 8,00 metros de frente, igual medida nos
fundos, confrontando com o prédio de nº 470, da Rua Mem de Sá, por

O 13,20 metros de um lado, confrontando com o prédio de nº 936 da
Rua João Ribeiro, e 13,00 do outro lado, confrontando com o prédio
de nº 956, da mesma rua. Cadastrado na Prefeitura Municipal local,
conforme classificação nº 114.901. Havido pela transcrição nº
83.858-TA.26.214, livro 3-BG, do 1º Cartório de Registro de
Imóveis de Ribeirão Preto, avaliado pela quantia de Cr$ 453,96, a
metade ideal no valor de Cr$226.98 (duzentos e vinte e seis
cruzeiros e noventa e oito centavos); 24)- NO PRÉDIO situado na
Rua João Ribeiro, nº 956, com o seu terreno que mede 8,00 metros
de frente, igual medica nos fundos, confrontando com os prédios nº
470 da Rua Mem de Sá e nº 473 da Rua Almirante Barroso, por 13,00
metros de um lado, confrontando com o prédio de nº 944 ca Rua João
Ribeiro, e 12,80 metros do outro lado, confrontando com o prédio
de nº 964, da mesma rua. Cadastrado na Prefeitura Municipal local,
conforme classificação nº 114.902. Havido pela transcrição no
83.859.Th.26.214, livro 3-BH, do 19 Cartório de Registro de
Imóveis de Ribeirão Preto, avaliado pela quantia de Cr$ 513,86, a
metade ideal no valor de Cr$ 256.93 (duzentos e cinquenta e seis
cruzeiros e oitenta e seis centavos); 25)- NO PRÉDIO situado na
Rua João Ribeiro, nO 964, com o seu terreno que mede 8,00 metros
de frente, igual medida nos fundos, confrontando com o prédio nº
473 da Rua Almirante Barroso, por 12,80 metros de um lado,
corfrontando com o prédio de nº 956 da Rua João Ribeiro, e 12,70
metros do outro lado, confrontando com o prédio de nº 970, da
mesma rua. Cadastrado na Prefeitura Municipal local, conforme
classificação nº 114.903. Havido pela transcrição nº 83.860-
TA.26.214, livro 3-BG, do 19 Cartório de Registro de Imóveis da
Ribeirão Preto, avaliado pela quantia de Cr% 412,82, a metade
ideal no valor de Cr$ 206.41 (duzentos e seis cruzeiros e quarenta
e um centavos); 26)- NO PRÉDIO situado na Rua João Ribeiro, nº
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970, com o seu terreno que mede 8,00 metros de frente, igual "ISEIRÃO PRETO
medida nos fundos, confrontando com o prédio nº 473 da Ria menções

Almirante Barroso, por 12,70 metros de um lado, confrontando com o
prédio de nº 964 da Rua João Ribeiro, e 12,50 metros do outro
lado, confrontando com o prédio de nº 980 da mesma rua. Cadastrado
na Prefeitura Municipal local, conforme classificação nº 114.904.
Havido pela tranacrição nO 83.861-T7A.26.214, livro 3-BH, do 10
Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, avaliado pela
quantia de Cr$ 431,83, ametade ideal no valor de Cr$ 215,91
(duzentos e quinze cruzeiros e noventa e tm centavos); 27)- NO
PRÉDIO situado na Rua João Ribeiro, nº 980, com o seu terreno que
mede 8,50 metros de frente, igual medida nos fundos, confrontando
com o prédio nº 473 da Rua Almirante Barroso, por 12,50 metros de
um lado, confrontando com o prédio de nº 970 da Rua João Ribeiro,
e 12,20 metros do outro lado, confrontando com o prédio de nº 986
da mesma rua. Cadastrado na Prefeitura Municipal local, conforme
classificação nº 114.905. Havido pela transcrição nº B3.862-
TA: .26.214, livro 3-BG, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de
Ribairão Preto, avaliado pela quantia de Cr$ 403,99, a metade
ideal no valor de Cr$ 201.99 (duzentos e um cruzeiros e noventa e
nove centavos); 28)- NO PRÉDIO situado na Rua João Ribeiro, nº
986, com o seu terreno que mede 10,20 metros de Trente, igual
medida mos fundos, confrontando com o prédio nº 473 da Rua
Almirante Barroso, por 12,20 metros de um lado, confrontando com o
prédio de nº 980 da Rua João Ribeiro, e 12,00 metros do outro
lado, confrontando com a Rua Almirante Barrosa, com a qual faz
esquina. Cadastrado na Prefeitura Municipal local, conforme
classificação nº 25.661. Havido pela transcrição nº 83.863-
TA.26.214, livro 3-BH, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de
Ribeirão Preto, avaliado pela quantia de Cr$ 486,00, a metade
ideal no valor de Cr$ 243,00 (duzentos e quarenta e três
cruzeiros); 29)- NO PRÉDIO sittado na Rua ficre, nº 331, com o seu
terreno que mede 5,00 metros de frente e fundo, por 19,85 metros
ce ambos os lados, ca frente aos fundos, confrontando de um lado
com a Travessa Acre, onde faz esquina, de outro lado com o prédio,
no 335, da Rua ácre, e fundos com o HC 2, Rua fcre, no 325.
Cadastrado na Prefeitura Municipal local, conforme classificação
no 52.407. Havido pela transcrição nº 83.864-TA: 42.695, livro 3-
BG, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto,
avaliado pela quantia de Cr$ 551,99, a metade ideal no valor de
Crê 275,99 (duzentos e setenta e cinco cruzeiros e noventa e nove
centavos); 30)- NO PRÉDIO situado na Rua Acre, nº 335, com o seu
terreno que mede 5,00 metros de frente, igual medida no fundo, por
19,85 metros da frente aos fundos, ambos os lados, confrontando de
um lado com prédio de nº 331, de outro lado com o prédio, nº 339,
ambos da Rua Acre, e fundos com o HC 2, Rua Acre, nº 325.
Cadastrado na Prefeitura Municipal local, conforme classificação
nº 52.406. Havido pela transcrição nº 83.865-78.42.695, livro 3-
BH, do 192 Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto,
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avaliado pela quantia de Cr$ 437,45, de RIBEIRÃO PRETOCr$ 218,72 (duzentos e dezoito cruzeiros e setenta e dois
centavos); 31)- NO PRÉDIO situado na Rua Acre, nº 339, com o seu
terreno que mede 5,00 metros de frente, igual medida no fundo, por
19,85 metros da Frente aos fundos, de ambos os lados, confrontando
de um lado com prédio de nº 335, de outro lado com o prédio, nº
345, ambos da Rua fcre, e fundos com o HC 2, Rua Acre, nº 325.
Cadastrado na Prefeitura Municipal local, conforme classificação
nº 52.405. Havido pela transcrição nº 83.866-TA.42.695, livro 3-
BG, do 19 Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto,
avaliado pela quantia de Cr$ 449,14, a metade ideal no valor de
Cr$ 224,57 (duzentos e vinte e quatro cruzeiros e cinquenta e sete
centavos); 32)- NO PRÉDIO situado na Rua Acre, nº 345, com o seu
terreno que mede 5,00 metros de frente, igual medida no fundo, por
19,85 metros da frente aos fundos, de ambos os lados, confrontando
de um lado com prédio de nº 339 da Rua Acre, e de outro lado com o
prédio, nº 355, e fundos com o HC 2, Rua Acre, nº 325. Cadastrado

dis» na Prefeitura Municipal local, conforme classificação nº 52.404.
Havido pela transcrição nº 83.867-TA.42.695, livro 3-BH, do 109

(O Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, avaliado pela
co) quantia de Cr$ 446,77, ametade ideal no valor de Cr$ 223,38

(duzentos e vinte e três cruzeiros e setenta e sete centavos):
33)- NO PRÉDIO, constituído pela a casa 2, subordinada ao nº 325,
da Rua fcre, com o seu terreno que mede 5,00 metros de frente,
igual medida no fundo, por 19,85 metros da frente aos fundos, de
ambos os lados, confrontando de um lado com os prédios nºs 331,
335, 339 e 345, da Rua Acre, de outro lado com a casa 4, e fundos
com o prédio de nº 902, da Rua Pará. Cadastrado na Prefeitura
Municipal local, coriforme classificação nº 52.408. Havido pela
transcrição nº 83.868-TA.42.695, livro 3-B6, do 19 Cartório de
Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, avaliado pela quantia de
Cr$ 507,21, a metade ideal no valor de Cr$ 253,60 (duzentos e
cinquenta e três cruzeiros e sessenta centavos); 34)- NO PRÉDIO,
constituído pela casa 3, subordinada ao nº 325, da Rua fcre, com o
seu terreno que mede 5,00 metros de frente, igual medida no fundo,
por 19,85 metros da frente aos fundos, de ambos os lados,É confrontando de um lado com casa 2, de outro lado com o HC 6, da
Rua fcre, nº 325, e fundos com o prédio de nº 902, da Rua Pará.

O Cadastrado na Prefeitura Municipal local, conforme classificação
nº 52,409. Havido pela transcrição nº 83.869, livro 3-B6G, do 19
Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, avaliado pela
quartia de Cr$ 500,16, a metade ideal no valor de Cr$ 250.08
(duzentos e cinquenta cruzeiros e oito centavos); 35)- NO PRÉDIO
constituído pela casa 6, subordinada ao nº 325, da Rua Ácre, com o
seu terreno que mede 5,00 metros de frente, igual medida no fundo,
por 19,85 metros da frente aos fundos, de ambos os lados,
confrortando com o prédio HC 4 da Rua Acre nO 325, de outro lado
com o prédio HC 8, da Rua Acre, nº 325, e fundos com o prédio de
nº 902, da Rua Pará, e o prédio ce nº 326, da Rua André Rebouças.
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Cadastrado na Prefeitura Municipal local, conforme classificação
no 52.410. Havido pela transcrição nº 83.870-TA.42.695, livro Es
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BG, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto,
avaliado pela quantia de Cr$ 510,25, a metade ideal no valor ce
Cr$ 255,12 (duzentos e cinquenta e cinco cruzeiros e doze
centavos); 36)- NO PRÉDIO constituído pela casa 8, suborclinada ao
ne 325, da Rua Ácre, com o seu terreno que mede 5,00 metros de
frente, igual a medida no fundo, por 19,85 metros da frente aos
fundos, de ambos os lados, confrontando de um lado com o HC 6 ca
rua Ácre nº 325, de outro lado com o HC 10, ca Rua Acre nº 325 e
fundos com o prédio nº 326 da Rua André Rebouças. Cadastrado na
Prefeitura Municipal local sob nº 52.411. Havido pela transcrição
nº 83.871.7A.42.695, livro 3-BH, do 19 Cartório de Registro de
Imóveis de Ribeirão Preto, avaliado pela quantia de Cr$ 523,46, à
metade ideal no valor de Cr$ 261,73 (duzentos e sessenta e um
cruzeiros e setenta e três centavos); 37)- NO PRÉDIO constituído
pela casa 10, subordinada ao nº 325, da Rua Acre, com o seu
terreno que mede 5,00 metros de frente, igual a medida no fundo,
por 19,85 metros da frente aos fundos, de ambos os lados,
confrontando de um lado com o HC 8 da rua Acre nº 325, de outro
lado com o HC 12, da Rua Ácre nº 325 e fundos com o prédio nº 326
da Rua André Rebouças. Cadastrado na Prefeitura Municipal local
sob nº 52.412. Havido pela transcrição nº 83,872-T4.42.695, livro
3-B6, do 12º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto,
avaliado pela quantia de Cr$ 512,51, a metade ideal no valor de
Crê 256,25 (duzentos e cirquenta e seis cruzeiros e vinte e cinco
centavos); 38)- NO PRÉDIO constituído pela casa 12, subordinada ao
no 325, da Rua Acre, com O seu terreno medindo no seu todo 5,00
metros de frente, igual a mecida no fundo, por 19,85 metros da
frente aos fundos, de ambos os lados, confrontando de um lado com
o HC 10 da rua Acre nº 325, de outro lado com o HC 14, da Rua âcre
nº 325 e fundos com o prédio nQ 326 da Rua André Rebouças.
Cadastrado na Prefeitura Municipal local sob ne 52.412. Havido
pela transcrição nº 83.873.784.42.695, livro 3-BH, do 19 Cartório
de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, avaliado pela quantia de
Cr$ 515,43, a metade ideal no valor de Cr$ 257.71 (duzentos e
cinquenta e sete cruzeiros e setenta e um centavos); 39)- NO

PRÉDIO constituído pela casa 14, subordinada ao nº 325, da Rua
Acre, com o seu terreno medindo no seu todo 5,60 metros de frente,
igual a medida no fundo, por 19,85 metros da frente aos fundos, de
ambos os lados, confrontando de um lado com o HC 12 da rua Acre nº
325, de outro lado com o prédio de nº 324 da Rua André Rebouças, e
nos fundos com o prédio de no 326, da Rua André Rebouças.
Cadastrado na Prefeitura Municipal local sob nº 52.414. Havido
pela transcrição nº 83.874-TA.42.695, livro 3-BG, do 19 Cartório
de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, avaliado pela quantia de
Cr$ 525,96, a metade ideal no valor de Cr$ 262.98 (duzentos e
sessenta e dois cruzeiros e noventa .e oito centavos); 40)- NO

PRÉDIO, situado na Travessa Tupi, nº 69, com o seu terreno, parte
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do lote 18 da quadra 7, da Vila Joaquim Nabuco, com o seu terrêno
que mede 4,00 metros de frente e Tundos, por 21,00 metros ida
frente aos fundos, de ambos os lados, confrontando de um lado dom

Fls. 136 pm
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o prédio de nº 75 da Travessa Tupi, de outro lado com o prédiode
no 65 da Travessa Tupi, e nos fundos com os prédios nºs 166 e 158,
cla Rua Gustavo Jorge. Cadastrado na Prefeitura Municipal local,
conforme classificação nº 40.410. Havido pela transcrição nº
83.875-TÃ. 15.911, livro 3-BH, do 19 Cartório de Registro de
Imóveis de Ribeirão Preto, avaliado pela quantia de Cr$ 515,48, a
metade ideal no valor de Cr$ 257,74 (duzentos e cinquenta e sete
cruzeiros e setenta e quatro centavos); 41)- NO PRÉDIO, situado na
Travessa Tupi, nº 75, com o seu terreno designado parte do lote 18
da quadra 7, da Vila Joaquim Nabuco, medindo 4,00 metros de frente
e fundos, por 21,00 metros da frente aos fundos, de ambos os
lados, confrontando de um lado com o prédio de nº 79 da Travessa
Tupi, de outro lado com o prédio de nº 69 da Travessa Tupi, e nos
Fundos com o prédio de nº 174, da Rua Gustavo Jorge. Cadastrado na
Prefeitura Municipal local, conforme classificação nº 40.409.
Havido pela transcrição nº 83.876-TA.15.911, livro 3-BG, do 18
Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, avaliado pela
quantia de Crê 508,43, a metade ideal no valor de Cr$ 254,21
(duzentos e cinquenta e quatro cruzeiros e vinte e um centavos);
42)- NO PRÉDIO, situado na Travessa Laureano, nº 88, com o seu
terreno designado pelo lote 11, da quadra 3, da Vila Joaquim
Nabuco, medindo 11,00 metros de frente, 22,00 metros de um lado,
confrontando com o lote 12, do outro lado em linha irregular mede
4,00 metros para os Tundos em ângulo reto, deste, cdefletindo à
direita 19,00 metros, confrontando nessas linhas com o prédio de
no 21, da Rua Paraíso, e tendo nos fundos a largura de 5,60
metros, confrontando com o lote 10. Cadastrado na Prefeitura
Municipal local, conforme classificação nº 46.906. Havido pela
transcrição de nº 83.878-TA.15.911, livro 3-BG, do 1º Cartório de
Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, avaliado pela quantia de
Cr$ 631,04. a metade ideal no valor de Cr$ 318.52 (trezentos e
dezoito cruzeiros e cingilenta e dois centavos); 43)- NO PRÉDIO,
situado na rua Gustavo Jorge, nº 175, com o seu terreno designado
por lote 15, da quadra 1, da Vila Joaquim Nabuco, medindo no seu
todo 8,00 metros de frente, igual medida no fundo, por 20,00
metros da frente aos fundos, de ambos os lados, confrontando de um

lado com o lote 14, de outro com o lote 16, e nos fundos com os
lotes 12 e 18. Cadastrado na Prefeitura Municipal local, conforme
classificação nº 40.437. Havido pela transcrição de nº 83.879-
TA.15.911, livro 3-BH, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de
Ribeirão Preto, avaliado pela quantia de Cr$ 809,96, a metade
ideal no valor ce Cr$ 404.98 (quatrocentos e quatro cruzeiros e
noventa e oito centavos). E assim, por esta forma, clá-se por
feito o presente pagamento, clando-o por bom Firme e valioso,

çe
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PAGAMENTO que se faz ao herdeiro filho JORGETUFIT
SERRA DE MATTOS, brasileiro, separado judicialmente,
comerciante, residente e domiciliado nesta cidade na
Rua Bernadino de Campos, n9Q 1.052, portador do RG nº
5.727.006 S9P/SP e do CPF/MF no 742.071.728-15, para
satisfação de sua legítima paterna nesse inventário,
no valor de Cr$ 12.288,01 (doze mil, duzentos e
oitenta e oito cruzeiros e um centavos).

Haverá para o seu pagamento, na importância acima
declarada, o seguinte: 1)- NO PRÉDIO URBANO, situado nesta cidade,
com frente para a Rua José de Alencar, nº 258, construído de
tijolos, e coberto de telhas, com o seu respectivo terreno que
mede 10,95 metros de frente, por 9,85 metros da frente aos fundos,
confrontando de um lado com o prédio 250 ca mesma tua, do outroo com um corredor de serventia comum, e pelos fundos com a casa no
2. Cadastrado na Prefeitura Municipal local sob o nº 23.352.

O Havido por força do R.1/11.836, realizado no 19 Cartório det Registro de Imóveis local, avaliado pela quantia de Cr$ 597,42, a
fração de 1/6 no valor de Cr$ 992,57 (noventa e nove crtzeiros e
cinquenta e sete centavos); 2)- NO PRÉDIO URBAMO, situado nesta
cidade, com frente para a Rua José de Alencar, nº 250, construído
de tijolos, coberto de telhas, com o seu respectivo terreno que
mede 8,60 metros de frente, por 9,85 metros da frente aos fundos,
confrontando de um lado com Sebastião Pereira Uazis, do outro lado
com o prédio nº 258, e pelos fundos com a casa nº 2. Caclastrado na 7

Prefeitura Municipal local sob o nº 23.351. Havido por força do
R.1/11.835, realizado no 10 Cartório de Registro de Imóveis local,
avaliado pela quantia de Cr$ 653,60, a fração de 1/6 no valor de
Cr$ 108,93 (cento e oito cruzeiros e noventa e três centavos); 3)-
NO PRÉDIO URBANO, situacio nesta cidade, com frente para a Rua José
de Alencar, nº 280, construído de tijolos, coberto de telhas, com
o seu respectivo terreno que mede 8,55 metros de frente, por 10,55
metros de frente aos fundos, confrontando de lado com um corredor
de serventia comum, do outro lado com o prédio de nº 282, e pelos
fundos com a casa de nº 1, subordinada ao nº 270 da Rua José de
Alencar. Cadastrado na Prefeitura Municipal local sob o nº 23.365.
Havido por força do R,1/11.835, realizado no 10 Cartório de
Registro de Imóveis local, avaliado pela quantia de Cr$ 601,15, a

y fração de 1/6 mo valor de Cr$ 100.19 (cem cruzeiros e dezenove
centavos): 4)- NA CASA NO 2, subordinada ao nº 270 da Rua José de
Alencar, construído de tijolos, coberto de telhas, com o seu
respectivo terreno que mede 6,30 metros de frente, por 19,55
metros da frente aos fundos, confrontando de um lado com os
prédios de nºs 250 e 258 da mesma rua, do outro lado com a casa de
nº 4, e pelos Tundos com Sebastião Pereira Uazis, casa essa com
frente para um corredor de serventia comum, medindo 7,15 metros de

fls. 384



FuLNIO[ENO

DAOUCLÓLTIHOPopvueccos
7)SoDPTouou

quoscaconÊSutiãOuOÁceaonamoroparoc
SUtTp(OT)"opopTennocsoirrououd +

OJUUTUJUDAVTOGITUQLULAOOmoLT

ADEGUEdo

JosgnsJosy
coPor1

SOCOCuom
360.cum

moo.fa:
rotosaoladiesLATO =--0pcomovisou

-
9QUNTINNTOATThaSOUs(OT)

ONOa)nop8Udihi

VOlILSII
�

opop

TSETa;
80]OyOu

andaquATA
"la

EOO
QuinaCytrema

231"staapas
TA::sO!HoA

"ao

meat

2
CJCOTA

COPaaereas-

fls. 385



CARTÓRIO 003

5

i abr irÃo

Lego Lordes Herseco SSHei . Per
OAB-SP 39,822 OAB-SP 103IMNTÓRO Eosgo CEL

CIC 464.688.708-87 CIC 035.742.8D8.07 Fis.
RIBEIRÃO preso!
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JOSÉ LEOPOLDO B. SERRA DE MATTOS ,
nos autos de Inventário dos bens dei.

xados por JORGE FAGNANI DE MATTOS, processo 787/88, em curso por esse
E. Juízo eprivativo Cartório, vem, respeitosamente, à presença de V. /
Excia. para expor e requerer o seguinte:

I- Foi requerido prazo para juntada da

Certidão da Matrícula do imóvel localizado à rua Marquez de Pombal ,

151; Houve dificuldades na consecução do

documento, deparando-se, ainda, com a impossibilidade de se individuar
o imovel, ja que , junto ao Cartório de Imoveis, se acha matriculado
juntamente com outros 09 imoveis, como da conta a inclusa certidao;

Ademais, o imovel se encontra matri-
culado em nome de Wagner Serra, sogro do ''de cujus!, vez que a escri-
tura de doação, que confere tal bem ao inventariado, não pode ser re-

gistrada, por ausencia de elementos descritivos, cujo saneamento demanh

dara a pratica de alguns atos notariais e eventualmente alguma provi -

dencia judicial;
Este imovel, assim, pelas razoes ex-

postas, deverá ser objeto de SOBREPARTILHA, juntamente com os imoveis
de Itanhaem, Campos de Jordao e o da rua Marquez de Pombal,733;

II- Em atenção ao encargo assumido as fls
350, procede-se à descrição do imovel localizado em São Paulo, a Praça
14 Bis, 82,passando a integrar o esboço de fls. 296/347:

"O APARTAMENTO nº 22 do "Edifício Coraci, sito na praça/
14 Bis n2 82, no 17º subsdistrito, Bela Vista, em São /|

t
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(Bela Vista, em Sao Paulo-Capital, 29 andar ou 40 pa-
vimento, com area total de 118,46mts2, sendo 95,59 //
mts2 de area util e 22,8/mts2. de área comum, corres-

pondendo-lhe uma fração ideal no terreno e nas coisas
comuns de 2,926% numa area total de 404,5lmts2 consi-
derada sua porta de entrada; com frente, confronta nes
ta com hal dos elevadores e com o apartamento nº 21,de
um lado com a Praça 14-bis, de outro com o poço de ven
tilação e iluminação do Edifício e nos fundos com o /

Edifício Jacira. O terreno onde estã edificado o "Edi-
fício Coraci" mede 17,25 metros de frente para praça/
l4-bis, em linha ligeiramente curva, so lado esquerdo
de quem da Praça l4-bis, olha para o terreno, mede //
22,75 metros, confinando com terrenos de Abdon Raman/

Hauache e outros, do lado direito mede 20,60 mts.,con
finando com terrenos de Addon Raman Hauache e outros e

pela linha dos fundos 22,65 metros, confinando com //
Luiz Lascalla Júnior, ou sucessores, encerrando dito/
terreno a area de 404,51 mts.2. Dito imovel foi havi-
do atraves de forma de partilha passado em 13 de abril
de 1.984 e aditado em 25 de maio de 1.984, pelo 1º Car
torio de Notas e Oficio de Justiça de Ribeirao Preto,
por falecimento de Wagner Serra, regularmente matricu
lado sob nº R.03/20616, no 4º Cartório de Registro de

Imoveis de Sao Paula-Capital; cadastrado na Prefeitu-
ra Municipal de São Paulo-Capital sob n2010.035.1041-8;
valor venal-: Cz$485.920,00.

III- Esta sendo providenciada a atualizad
ção da avaliação feita nos imóveis, o que ainda não se concretizou por
falta de numerario para responder pelo custo do ato; dentro de 15 dias
serã trazida aos autos a avaliação atualizada, para os fins declnados
as fls. 295;

IV- Requer-se, ainda, a juntada do in-
cluso demonstrativo de debito apurado nas ações movidas contra o her-
deiro Jorge Luiz, para fins de eventual reserva de bens para seu paga-

Dafetxime EGA
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h BEIRÃO FRITO

=EXMO. SR: DR. JUIZ DE DIREITO DASENARA
CÍVEL DE RIBEIRÃO; PRETU CE

CARTURIO DO 3.º OFIC]
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proc. 787/88.
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JOSE LEOPOLDO BESCHIZZA S. DE MATTOS

nos autos de INVENTÁRIO dos bens dei-
xados por JORGE FAGNANI DE MATTOS, processo 787/88, em curso por esse
E, Juízo e privativo Cartorio, vem, respeitosamente,a presença de

V. Excia, para ADITAR O ESBOÇO DE PARTILHA de

fls. 296/347 incluindo o imovel descrito e individuado as fls. 353/

/353, o apto. 22 do Ed. Coraci, sito à praça 14 bis nº 82, no 17º Subl

distrito , Bairro da Bela Vista, na capital do estado, com dados indi
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viduadores e complementares aquelas folhas.
No mesmo diapasão, destaca quem pa-ts gamento a se fazer a viuva-meeira, LILIA MARIA SERRA, se incluira

a metade ideal do referido imovel, no valor de Cr$242.960,00, e aos

O herdeiros JOSE LEOPOLDO BESCHIZZA S. DE MATTOS, JORGE LUIZ SERRA DE

MATTOS e JULIANA MARIA SERRA DE MATTOS, qualificados no esboço ora adl
tado, se incluira , para cada um, a parte ideal correspondente a 1/6
(hum sexto) do mesmo imóvel, no valor de Cr$80.986,66 tambem para ca!

da um. Destarte, se exaure a descriçao de to!

dS
-

O

dos os imoveis do espolio, salvo os que ficaram para sobrepartilha,
dando-se por firmes e valiosos os pagamentos feitos, agaurdando-se o

julgamento,por sentença,da partilha, com a expedição do competente

formal. Destaca , a derradeira, que as fls.
355/359 constam os valores das ações ajuizadas contra o Herdeiro Jor-
ge Luiz, não se juntando a avaliação (dos imóveis para os fins declinaY
dos as fls. 294/295, Pelo não,fornecimento de numerário para a conse-

ponastadcução a
mesma; Ribeirão Preto,-10/dezembro de -

1995o o�
"PP. JOSE CARLOS NÁRSICO-

fls. 389



aaa,

Rega cotas dui

MARSTCO

FNÓRIO DO 3.º OFICIO CIVEL

Fla. 36.
FIDEISÃO PRETO

daniios
ÃO emp.

fls. 390



IGORTÓRIODO 2.º OFICIO CIY
ºeCam

rTÓMIO no a*

ÓFIGIO GIvEL
uma

ema Eh ara

Fis.. TER"
RUJURÃS PRETO

CERTIDÃO
Certifico o dou (é quesdecorre.
sen que o herdeiro-filho, appijar de 2

erorrto iTtitando" TIE neEsnoa ac
1

nairono,.coníarme public e
de 18,

Be maniieitusse.
À

dE

aos
terans

tterasrre HO prois
áecrtodtra Adela fio 19

Escr, subser.Eu 7] - » asdatE a
Proc. 0...TBBS!

FETO
ç mM

DONCLU Ne

Eos 140 ebril 19.94,
Pro o pata Biz de o ao

1 Va ca

o roIRA

Ref. PROCESSO Nº 787/88.

4
qui uso À oxiotoncia de penhorãs no rosto.

dos autos de Inventário não impede a homologação da partilha
dos bens inventariados, posto que definidos os quinhões de ca-
da herdeiro, as execuções movidas contra o Espólio e também =
conira o herdeiro Jorge luiz Serra de Matos, onde foram efeti-
vadas as citadas penhoras, terão condições de prosseguir em =
seus ulteriores termos e atos, não se denotando, destarte, ne-
nhum prejuizo para os respectivos credores, Fica, contudo, =
expressamente ressalvados os direitos dos mencionados credores
tocantemente às penhoras procedidas no rosto dos presentes au-
tos.

tt
4

2. Com a ressalva supra, e ante a não o
posição dos interessados HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que pro
duza os seus necessários e regulares ofeitos, o ESBOÇO DE PAR=
TILHA de fls. 296/347, aditado às fls. 366, procedido nestes =

autos de INVENTÁRIO dos hens deixados por falecimento de JORGE
FAGNANI DE MATTOS. (Trocesso nº 787/88).

Decorrido o prazo legal, expeça-se o =

competente FORMAL DE PARTILHA ua favor dos interossadoS, ressal
vados direitos de terceiros, em ospecial dos credores do Espó-
lio e também do herdeiro Jorge luiz Sorra de Matos, que procede
ram as penhoras no rosto destes autos.

Apgquiven-se os autos, oportunamentere
colhidas eventusy St pendontes,

abril de 1.994,FoRiboirão Preto,

� JORGE ANTO PL CINTRA-

fls. 391



fRoatoa

RVsajsavOjunf

Usa

HOEQNS"4983ng
ereua coçO

j-vônenpep
"SOouia59(oJopeablfnaElSEEeyOP

Sat
(vejoend09190

oOyYaliudão

LbTTi:
UELALEOLD.sd

fls. 392



4

fls. 393



Sonia Cristina Pedrino Gonçalves AY
Advogada

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 102 VARA CÍVEL DA COMARCA DE
RIBEIRÃO PRETO / SP

Processo nº 1969/97 - Execução

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já devidamente qualificada nestes autos
da Execução que move em face de LILIA MARIA SERRA DE MATOS, vem, mui

respeitosamente e com o devido acatamento à presença de Vossa Excelência, por sua

advogada e procuradora que esta subscreve, em cumprimento ao r. despacho de fls.,
ESCLARECER que peticionou ao MM Juiz da 22. Vara Cível de Ribeirão Preto, a fim de serem
fornecidas cópias da partilha quando da Separação da Executada, a fim de instruir a

presente Ação.

Requer seja concedido prazo, até a apreciação do pedido por aquele

MM Juiz, para, posteriormente, ser dado andamento ao presente feito.

Termos em que
Pede e Espera Deferimento

De São Carlos p/ Rib.Preto, 19 de julho de 2002.

or: Clngonçel
D.p. adv. Sonia Cristina Pedrino Gonçalves

OAB/SP 140.606

-
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0

H
ER

E
tá

fls. 394



PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

=-CONCLUS&ÃOs
Aos 30 de julho de 2004. É ; ut
208 ao Doutor ANTONIO SÉRG Hr AZEVEDO, MM.
Juiz de Direito Titular. Eu (Ademir

dNacaratto Triga). Diretor e S dyide- digitei e
subscrevi.

Proc. nº 1969/97 taf Volume

"Ave

em Aguarde-se polo. prazo, Solicitadoàs fls. 3000 (protocolo nº 0648001). certíticando.inclusive,nos autos em apenso...

Int.

Rib. Preto,

de Azevedo
Ai to

Antonio SGTGiNJuiz de

po
À O

ÃOoS ide de 2002, recebi esg% os
em Cartório com o despacho supra. Eu
Escr.. digitei e subscrevi.

1)a
EsSEEe

:
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onig

agudo.Co Ui

60.06.001'
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10"
Oficio Civel,

RSonia Cristina Pedrino Gonçalves ÀAAdvogada
f

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 102. VARA CÍVEL DA COMARCA

DE RIBEIRÃO PRETO/SP

7

Processo nº 1969/97 - Execução

141/81

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já devidamente

qualificada nestes autos, vem, por sua procuradora a advogada que esta subscreve,
mui respeitosamente e com o devido acatamento à presença de Vossa Excelência, em

cumprimento ao r. despacho de fls., REQUERER a juntada de cópia do Processo nº

separação Judicial e Conversão de Separação em Divórcio da Executada,

Sentença de Conversão.

Termos em que
Pede e Espera Deferimento

São Carlos, 05 de novembro de 2002.

Pesora o onNÇOe. adv. Sonia Cristia Pedrino Gonçalves
OAB/SP 140.606

-

através do qual comprova-se a não realização da partilha de bens, tendo em vista o

falecimento do marido da executada, Sr. Jorge Fagnani de Mattos, anteriormente à

Rua Nove de Julho nº 1380 � sala 20 � centro - 13560-590 São Carlos/SP

Fones/Fax � (16) 270-6339 � 271-4447
e-mail: soniapedrino(Oterra.com.br
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TOS Ofício Cy.BRICA"o.
Oorbiniano Amaral Neto

ADVOGADO
OAB.SP 87,065

Exmoo Sr. Dr. Juiz de Direito da 2a. Vara Cível da Comárea de !
"Tp.

Ribeirão Preto-SP Tom

LILIA MARIA SERRA, já qualificada nos

e autos de ação de CONVERSÃO DE SEPARA-

ÇÃO CONSENSUAL EM DIVÓRCIO promovida contra JORGE FAGNANI DE

MATTOS ( apenso ao proce 141/81), em curso perante este Cartório
do 2º Ofício Cível, com o acatamento costumeiro vem à presença '!

de Vo Exa., a fim de, através seu procurador e advogado infra !

assinado, aduzir e requerer o seguinte:
Io Conforme se ve do incluso assento de

obito, o Suplicado veio a falecer no

dia 1º /maio pops tendo deixado filhos e ex-cônjuge meeirao
IIo Como não se efetivou a partilha dos

bens ão casal, a mesma deverá ser *

feita nos autosde INVENTÁRIO ja requerido perante a 3a, Vara
2 :Civel local , no dia de hojee

Termos em que, jo aos autos, com o

incluso documento, Po, Deferimento

Ribeirão

Rua Visconde de Inhaúma D.0 490 + 4º Andar - Conj, 408 - Telefone: 6368.1771 - Edificio Padre Euciides - Cep 14.010 Ribeirão Preto - SP
CPF/MF 496.385.618-34
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de VIRCILIC VIEIRA DE SOUZA

eme CERTIDÃO DE ÓBITO
astrabio culo, 020: Maicam co 1988
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REGISTRO CIMO

essas
"REGISTRO CIVIL DAS PESSÓAS NATURAIS DISTRIBUIDOR E ANEXOS

o "Subistrito de Ribeirão Preto Município e Comarca de Ribeirão Preto

�� RUA VISCONDE DE INHAÚMA, 542 CEP 14.010

SÃO PAULO

Escrivão: Virgilio Vieira de Souza
Oficial Maior: Antonio Durval Alves Fontes

E=

Certifico que no livro de óbitos C-. Jh7 -. às folhas 235 ,sobono 198º -

está registrado o falecimento de: "Dr. JORGE FAGNANI DE MATTOS!, ocorrida -neste-
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO
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CETIDÃO
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10º.
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP
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Processo nº 1969/97 Execução

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já devidamente
qualificada nestes autos, vem, por sua procuradora a advogada que esta
subscreve, mui respeitosamente e com o devido acatamento à presença de
Vossa Excelência, REQUERER a juntada da 2º. via do FORMAL DE
PARTILHA, extraído dos autos de INVENTÁRIO em face do falecimento
de JORGE FAGNANI DEMATTOS, marido da executada.

Em face da juntada do documento, REQUER
prosseguimento do feito..

Termos em que
Pede e Espera Deferimento
Ribeirão Preto, 19 de maio de 2003.

one ol nt
p.p. adv. Sonia Cristinã Pedrino Gonçalves

OAB/SP 140.606
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CONCLUSÃO
Aos 28 de maio de 2003,

AZEVEDO, MM. Juiz de
VN, (Marina Paula de

Escrevente, digitei e subscrevi.

Proc. nº 1969/97

Vistos,

Antes de dar regular andamento ao
feito, com fito de não gerar nulidades,
condôminos deverão ser
realizada nos autos,> data não ocorreu.

os
intimados da penhora

o que até a presente

Assim, providencie o exequente a
vinda para os autos dos endereços dos mesmos,
no prazo de 10 (dez) dias). Permanecendo
silente aguarde-se provocação em arquivo.

Int.

Rib. Preto, d.s

ANTONIO SÉRGLRHIS AZEVEDO
Juiz de Dilreito

DATA
Aos de CIMA) 2003, de 2003, recebi
estes autos em Cartóxyio m o despacho supra.
Eu, Escr., digitei e
subscrevi.

GETIDÃO
cys, nesta data, enca:

Em
8a,

faço estes autos
conclusos ao DR. ANTONIO SÉRGIO REIS DE

Direito Titular. Eu,
Carvalho),

pt
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19ºOficio ASseiELE
CONCLUSÃO

Aos 23 de
dezembro

de 2004, faço estes autos
conclusos ANTONIO SÉRGIO REIS DEoAZE quis de Direito. Eu,digiteie subsc.

PROC. Nº 1969/97
VISTOS OS AUTOS

Por ora, suspendo o cumprimento do
despacho de fls. 309, vez que a intimação dos
condôminos somente é obrigatória por ocasiãodo
praceamento do bem. em questão, ocasião em que o
exequente deverá providenciar a vinda para os
autos. dos. endereços dos mesmos. Conforme
entendimento jurisprudencial:" Apreferência a que se refere o
art. 1.118 do CPCé de ser invocada ao ensejo
dapraça ou leilão" (STF-1a.Turma, RE 88.954-0-
MG. rel. Min. Thompson Flores, J.11.3.80, deram
provimento: VD... DJU 11.4.80.p.2.2239. Nessesentido: RJTJESP 94/266.

Por isso, é nula apraça. e também o
leilão. se para ela não foram intimados os
condôminos com direito de preferência (JTA62/174)

Prossiga-se: s autosdos à
execução.

Int.
Rib. Preto, 12.2004,

ANTONIO SÉRGIO REIS DEAZHEXEDO
Juiz ireito

ã

Boo & 1 vs 10 asa
cemebl esmas netos

Bm
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GETIDÃO
Gertifico e do fé que,nesta data, êncai

minhei à Irzp. Of. do Estasdo o despucho de
fig. para intimação das partes,

às DE.emAte
A .. Eser. anhaer

CERTIDÃO
Certífico que o(a) AM aadvy
de fis.ZMfoi ublicado (a) no Diário Oficial
da Justiça d: / O / sr
Q referido é verdade €

dou té.
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Aa 0.º OFÍCIO CÍVELCÍVEL,
FLS, RUPRICA

2. RICA

e + SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
SUPERINTENDÊNCIA DA POLICIA TECNICO-CIENTIFICA

INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA
PERITO CRIMINAL "DR. OCTÁVIO EDUARDO DE BRITO ALVARENGA"
NÚCLEO DE PERÍCIAS CRIMINALÍSTICAS DE RIBEIRÃO PRETO

Rua São Sebastião nº 1339/Bloco B/2ºAndar-Centro-Fones: (0xx16) 3625-7191 (FAX) / 3635-9187 CEP-14015-040

OF. 1802/05 - AAM Ribeirão Preto, 01 de dezembro de 2005
Ref.: N/Ofício nº 681/05 �SH de 06/05/05

VOfício nº 745/2005-mm
Processo nº 2232/1997-1 apensado aos autos 1969/97
Requerente: Kleider Borges Ribeiro � Requerida: LiliaMaria Serra deMatos

MM. JUIZDEDIREITO:

Através do presente, encaminhamos a

Vossa Excelência nosso ofício nº 681/05 datado de 06 de maio de 2005, em

resposta ao nº 745/2005-mm enviado por essa Vara Cível, o qual encontrava-se

no Setor de Protocolo deste Núcleo de Perícias Criminalística para ser retirado

desde a data em tela. Ressaltamos que diante da dificuldade de meios de

locomoção e de funcionários, não disponibilizamos de recursos para as mais

diversas tarefas, inclusive levar os expedientes aqui elaborados até o Fórum local.

Cordiais saudações, atenciosamente

DR SAMI HADDA
Diretor Tégrúico do Núcleo de Perícias
Criminalísticas de Ribeirão Preto

EXMO SR.
DR. ANTONIO SERGIO REIS DE AZEVEDO
MM. JUIZ DE DIREITO
DÉCIMA VARA CÍVEL DE
RIBEIRÃO PRETO-SP.

imprensaoficial

fls. 411



Him

Secretaria da Segurança Pública
SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFIC? EE pa

INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA SS"PERITO CRIMINAL DR. OCTÁVIO EDUARDO DE BRITO ALVARENG/ Neo
NÚCLEO DE PERÍCIAS CRIMINALÍSTICAS DE RIBEIRÃO PRETO

Rua. São Sebastião nº. 1339/Bloco B/2º Andar/Centro/Fones: (0xx16) 625 7191 (FAX)/635 9187-CE.P=14.015-040

Oficio nº. 0.681/2005-sh.
Referente Ofício nº. 745/2005-mm q
Processo nº. 2.232/1997-1 apensado aos autos 1.969/97.

Requerente: Kleider Borges Ribeiro.
Requerida: LiliaMaria Serra de Matos.

Ribeirão Preto, 06 de maio de 2005.

MM JUIZ

Em atenção ao seu Ofício acima, informo a Vossa
Excelência, que para a realização de um exame grafotécnico em documento com
assinatura, há a necessidade de se obter padrões de confronto em quantidade,
adequabilidade e autenticidade:

Quantidade: no mínimo de 10 (dez) assinaturas, assim como em número de 10

(dez) outros dígitos questionados exarados no(s) documento(s) (por extenso).
Adequabilidade: Coleta dos padrões com mesmo tipo de instrumento
escrevente e mesmo tipo de suporte (papel pautado, sem pauta etc.; se possível)
exarados da mesma forma ou seja, cursiva ou de caracteres tipográfico etc.
Autenticidade: Deve-se colher em cartório, do punho de quem é questionado,O para que os mesmos tenham idoneidade de procedência.

Os procedimentos acima deste tipo de perícia em que fomos
concursados, nomeados e constituídos como Perito na área criminal (área
técnica com formação de nível universitário em ciências exatas), a coleta de

padrões de confronto normalmente são colhidos pelo diretor do cartório da Vara
Criminal e/ou pela Autoridade Policial Judiciária requisitante em auto de coleta
de padrões de confronto na própria Vara e Delegacia correspondente, visto a

impossibilidade de mesmo na área criminal proceder protocolado para coleta do

mesmo, por temos dentro dos 21 (vinte e um) Peritos deste Núcleo atendendo a
todo tipo de ocorrência criminal de 93 (noventa e três) municípios da região do
Deinter 3, temos 02 (dois) Peritos Criminais, alternando distribuição de serviço
grafotécnico e documentoscópico dos 18 (dezoito) municípios desta Região do
Núcleo de Ribeirão Preto e que por força do art. 160, parágrafo único do C.PP.
temos que dar prioridade à área criminal.
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1º OFÍCIO CÍVEL

Secretaria da Segurança Pública
SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA

INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA ram
"PERITO CRIMINAL DR. OCTÁVIO EDUARDO DE BRITO ALVARENG/ Sid
NÚCLEO DE PERÍCIAS CRIMINALÍSTICAS DE RIBEIRÃO PRETO

Rua. São Sebastião nº. 1339/Bloco B/2º Andar/Centro/Fones: (0xx16) 625 7191 (FAX)/635 9187-CE.P=14.015-040

Normalmente para agilização dos processos, as demais áreas fora da
área criminal, nomeia perito particular de confiança do Juiz(a), onde anexo

cópia de um parecer da Procuradoria Geral do Estado, assim como cópia da

Resolução PGE-183 de 10/09/2002, publicada no DOE Poder Executivo, Seção
I de 11/09/2002, onde consta tabela de honorários para remuneração do Perito
indicado a beneficiário da justiça gratuita.

Mesmo assim, caso o perito particular de confiança do Juízo, que
procedem normalmente perícias mediante pagamento estipulado, não foR
encontrado ou deixar de atender nomeação do mister em que fot confiado, para
casos de beneficiário da justiça gratuita, encaminhar o processo juntamente com
os padrões de confronto colhidos em cartório, que deverão estar acompanhados
dos quesitos específicos formulados pelas partes [mencionando o(s)
documento(s) questionado(s)], alertando que diante da estatística do aumento da
criminalidade e da quantidade exorbitante de ocorrências perícias criminais e
cíveis que recebemos, poderá haver pedidos de dilações de prazo para casos
mais complexos.

Nesta oportunidade considerando seus conhecimentos e
discernimentos administrativos e jurídicos, renovo a Vossa Excelência, meu
protesto de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente

Ada
Sami Hadda

Diretor Técnico de Serviço do Núçleo de Perícias Criminalística de Ribeirão Preto SP.

AO MERITÍSSIMO SENHOR DOUTOR
ANTONIO SERGIO REIS DE AZEVEDO.
JUIZ DE DIREITO DA 10º VARA CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO - SP.

RUBRICAfls. 413
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JO, OFÍCIO CÍVEL

PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

fito Ordinatório � arte tod, & E, do CFC, a zerar encominhados para a liprensa firicial do Estado de São Pao,

(3 promovendo q regular prosseguimento do feito, consignando
que o silêncio, implicará no arguivamento do feita (Portaria
no Bi

t Mino rol Vade 1 nadas ta Eesti dos ca prosa his posts fui os vd! o
i 4 sita dos 14 ho juta 1a ale eae das ho pro Lis,
braga 1 po dra Ha tado dos í texequente íjinventariante, í consignando que o silêncio, implicará no
arquivamento dos autos (Port..Bi/2005)5.

1

1 ARDBUIVAMENTO, cos doa Berro

CG DEZ Ongs

60 06 001,
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

E E

CERTA

dr

RELEBRIMENTOAO

a

em Cartório Etta

60 06.001
1
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

CERTIDE E

Certitico e tou eo ccque o

vb ot NÓ rin) Debatdito rc dBi RE
de Elma 24$ ce Foi publicado no Dido
Úricidl da dúustiça de Z7 DE JANEIRO DE 2006.

Vera di Red €hs MARIA

Decreto adtagi do doc camiseta Da

60.06.001
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junto a estes qutos
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

ioa VARA CIVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

CeretIiDESS
Certifico e dou té que nesta data, ãE
L.3 "DO

Paso caros
destes autos ao

ep,
q * - o

Dr(a). SOMA.
nos termos do

provimento ne. 09/06 da Corregedoria Geral.
Rabedra
Eus

24.0

(assinafudtáído
Bcdvogado)

I

1

OAs 18! Uonoras, tdo dia IS de
de recebi estes autos em Cartório. Eus,CBS escrevente, subscrevio
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PODER JUDICIÁRIO cs /
SAO PAULO FLS. RUBRIC

319)
1

ILUSTRÍSSIMA SENHORA DIRETORA DO 10º OFÍCIO CÍVEL DA CO

DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO Nº T 4 S 7
SEÇÃO
Autor: K py da. Bongra Pia
Réu: Atuar ME Servo Medio
REQUERENTE: SENAI Ceia

(advogado ou estagiário de direito constituído nos autos)

ENDEREÇO:

teLEFONE: LVY ceLULAR:

Solicito vista em cartório, fora do

balcão, por 45 (quarenta e cinco) minutos, nos termos do

Provimento da Corregedoria Geral nº 04/06.

DZRibeirão Preto,|? de de LU.

OAB /

Horário de retirada autos: HO DS Horas ES
(visto do Di r/Escrevente)

Horário de devolução autos: 103 GS Horas O
(visto do Diretor/Escrevente)
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[5] mandado NÃo

junto a estes autos

CJR - Made -

que segue(m).

Le

Nulício ( icaria grecalória

EscreventoEu, o
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03 TORÍGIO Siva:

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA
Css DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO - SP.

PROCESSO N.º 164/64

Lola Mama SEnoh OE já
"qualificada nos autos do processo em epígrafe vem respeitosamente

perante V.Exa., através de seu advogado que esta subscreve,

requerer a juntada do substabelecimento com reserva de poderes
em anexo.

Nestes Termos.

Pede-se Deferimento.
scilnoss de 2007.

OAB/SP 151.626

Avenida Leais Paulista nº 852, Jardim Irajá, CEP 14020-650, Ribeirão Preto/SP Fone/Fax: (16) 3623 8333 e-mail. francoeoliveiraadvOig.com.br

fls. 421



Sie 10º OFÍCIO GÍY
FLR

ranco
liveira, com

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reservas de poderes, os

que me foram concedidos por Llin AMA Segan Be Mara

nos autos do Proc. n.º 14%9 O o qual tramita perante a

to Vara Cont da Comarca de Ribeirão Preto,

(9) SP, ao Matheus Thiago de Oliveira Maximino, brasileiro, solteiro,
estagiário inscrito na OAB/SP 135.569-E e a Michelle Rehder Chan,
brasileira, solteira, portadora do RG: 293218675, ambos com

escritório profissional localizado na Av. Leais Paulista, 852, CEP:

14020-650, Ribeirão Preto, SP.

Requer-se que as intimações do mencionado

processo CONTINUEM A SER REALIZADAS em nome do advogado
Marcelo Franco, OAB/SP 151.626, com escritório profissional
localizado na Av. Leais Paulista, 852, CEP: 14020-650, Ribeirão Preto,

() SP,

de nBex de 2007.

Avenida Leais Paulista nº 852, Jardim Irajá, CEP 14020-650, Ribeirão Preto/SP FonelFax: (16) 3623 8333 e-mail: francoeoliveiraadvQig.com.br
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CJ
PODER JUDICIÁRIO 10ºOFICIO CÍVEL

SÃO PAULO rs.
|

RUBRICA

BLZ

ILUSTRÍSSIMA SENHORA DIRETOR;. DO 10º CFÍCIO CÍVEL DA CO

DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE, ÃO PAULO

PROCESSO Nº (Sb / 17
SEÇÃO
Autor: Ke Ness ser po
Réu: Lica Aga Seger oe Maroc

REQUERENTE: Ms ftithgo Maxim 5
(advogado ou estagiár..o de direito constituído nos autos)

ENDEREÇO: Ay. Lens Po Lisa LSP

TELEFONE: $€ 23 63353 / CELULAR:

Solicito vista em cartório, fora do

baicão, por 45 (quarenta e cinco) minutos, nos termos do

Provimento da Corregedoria Ge:cal nº 04/06.

Ribeirão Freto, > de jci vB eo de Cp

OAB 159SQWe / Sr

1

Í

Horário de retirada autos: /. 3 Horas

(visto AS Bietor/Escrevente)

Horário de devolução autos: [2.2 5 Horas pr So
(visto do Diretor/Escrevente)
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Àhd� à estas autos |!

L] mand 0 vfício
0s

sao JUNTADA 41
12 MAI 2606

junto a estes
suo

Em
[1] carta precatóri[1] mandago/[7) ofic

CJ AR - [Aestição

que segué(m).
Eu, ne Escraventotea

fls. 424



RUNAS.

325spaú a 1.

Sonia Cristina Pedrino Porto� OAB/SP 140.606

Advogada

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 102% VARAbioDA

COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP
cera

PO
tgty

ar
ROB

Processo nº 1969/97 � Execução

�
rr
ar
tu
ta
Ra
ss
Ga
Go
raoa

ta
Em

ou
so
=

�«e

=<a

Ts
KLEYDER BORGES RIBEIRO, devidamente qualificada nestes autos,;;

vem, por sua procuradora a advogada que esta subscreve, mui respeitosamente e com o"
devido acatamento à presença de Vossa Excelência, tendo em vista o trânsito em julgado
da r. Sentença para REQUERER seja a executada intimada, na pessoa do seu procurador,
para que pague a importância devida, no prazo de 15 dias, sob pena de ser imputada a

multa a que se refere o artigo 475-).

Para tal, apresenta o valor do débito atualizado até a presente
data:

Valor devido atualizado até setembro/2000 R$ 63.743,69 : 22,085087 (ind.
Set/2000) x 38,062212 = R$ 109.858,20

Juros 0,5% am R$ 14.501,28

Honorários Advocatícios 10 % R$ 12.435,95

Honorários Periciais R$ 2.395,30 (set./2000) : 22,085087 x 38,062212 R$ 4.128,23

DEBITO TOTAL R$ 140.923,66

Termos em que
Pede e Espera Deferimento
São Carlos, 28 de abril de 2008.

pal
,p. adv. SoniaDAPorto

OAB/SP 140.606

Rua General Osório nº 1177 � centro � 13.560-640 - São Cartos/SP
Fone - 16 � 3374-4370 - Fax� 16 � 3371-4447 - e-mail: soniapedrino(Oterra.com.br

Av.Cons.Moreira de Barros nº 375 � Jd. Mariana � Ibaté � fone (16) 3343-4229
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10º OFÍCIO CÍVEL
1) ROBRICA29

CONCLUSÃO

Aos 26 de maio de 2.008, faço estes autos
conclusos ao MM.Juiz de Direito Titular, Dr.
ANTONIO SÉRGIO REIS DE AZEVEDO.
Eu, Yo sia Escrevente, digitei e
subsctevi.

Processo nº 1969/97

Fis. 323: Indefiro o pedido, tendo
em vista que já houve a citação da executada.

Assim, dê-se nova vista ao autor,
para requerer o que de direito, observando-se
a atual fase procedimental.

Int.

Rib.Preto, 12/06/p8B.

DATA

Aos recebi estes autos
em Cartório com o despacho supra. Eu,

Escr., digitei e
subscrevi.

�

CERTIDÃO
Certifico a dou fê que, mesta date, encaminhai
ê Imp. Of. do Estad despaé

de
fa. 32para intimação des

2.200
Em,
tu, � cubra
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PODER JUDICIÁRIO 10º OFICIO CÍVEL

SÃO PAULO FLS. |
RUBRICA

COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
OFICIO DA 10º VARA CÍVEL

CERTIDÃO DE CARGA DE AUTOS

Cinto 1a Vara Tua galos Moral calo i

princi Petas / Pres dada
Hm Pam Mat HiGp

!

CARGA Nº /
I

I

I

I

I

I

I

I

I

RECEBIMENTO

45 JUL 2
Aos recebi estes autos em Cartório.

Eu (Oo , escrevente, subscrevi.
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10º OFICIO CÍVEL
PODER JUDICIÁRIO

- FLS
|
RUBRICA

SAO PAULO vb nm

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
Certifico e dou fé, que o(a) ( JATO ORDINATÓRIO ( )JDESPACHO

( SENTENÇA de fls. 3.2% » foi disponibilizado(a) no Diário

da Justiça Eletrônico no dia 029]of . Na forma da Lei nº

11.419/06, artigo 4º, $ 3º, considera-se a DATA DA PUBLICAÇÃO o DIA

ok:fealof . Ribeirão Preto, 1 6 JUL 0008
Eu Uloo Maria Odilha

Oliveira subscrevi.

mint. G12.315- 2
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Fm.
o voa ADA

iunto a estes auto

Plmendado leticio [ ] curia provas
TER = [Yp'tição

"que segue(n).
Eu, YrDZ , Escreventa

aero e!rp
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q

fio 6:foroeVEL
Sonia Cristina Pedrino Porto � OAB/SP 140.606 jo

noantcs

Advogada À NO
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA1O? VARA CÍVEL DA COMARCA,
DE RIBEIRÃO PRETO/SP rioos OFÍCIO CÍ

O

CÍVEL
SUBIICA

Processo nº 2232/97 Ap. ao 1969/97 - Execução de Título Extrajudicial

KLEYDER BORGES RIBEIRO, devidamente qualificada nestes autos,E
vem, por sua procuradora a advogada que esta subscreve, mui respeitosamente e com o

devido acatamento à presença de Vossa Excelência, tendo em vista que os EMBARGOS
foram julgados improcedentes para apresentar, a memória de cálculos, devidamente

atualizada, em conformidade com a Tabela do Tribunal de Justiça, conforme abaixo:

Débito R$ 1.420,00 (maio-97 ind. 18,82378) x 39,025474 (ind. Jul/08) = R$ 2.944,09 + juros 1%
am R$ 3.945,08 R$ 6.889,17;
Débito R$ 1.650,00 (ago-97-ind. 18,944480) x 39,025474 (ind. Jul/08) = R$ 3.399,12 + juros 1%
am R$ 4.452,85 R$ 7.851,97;
Débito R$ 9.520,00 (set-97-ind. 18,938796 ) x 39,025474 (ind. Jul/08) = R$ 19.617,33 + juros 1%
am = R$ 25.502,53 = R$ 45.119,86;
Débito R$ 11.155,00 (out-97-ind. 18,957734) x 39,025474 (ind. Jul/08) = R$ 22.963,37 + juros 1%
am = R$ 29.622,75 = R$ 52.586,12

Valor total devido até julho/2008 R$ 112.447,12
Honorários Periciais 3 salários mínimos R$ 1.245,00
Sucumbência 15% - R$ 16.867,07

TOTAL GERAL � R$ 130.559,19

Assim sendo, em conformidade com o artigo 475-) do CPC, REQUER a

intimação da executada, na pessoa do seu procurador, para que pague o débito acima, no prazo de 15

dias, sob pena de incidir a multa de que trata o referido artigo.

Termos em que
Pede e Espera Deferimento

Ribeirão Preto, 14 dejulho de 2008.

pas o

pp. adv. Sonia Cristina Pedrino Porto

OAB/SP 140.606

328

M
E

TA
ST
IO
T

a
Td

qem

t
tra

Rua General Osório nº 1177 � centro � 13.560-640 - São Carlos/SP
Fone - 16 � 3374-4370 - Fax� 16 � 3371-4447 - e-mail: soniapedrino(Oterra.com.br

Av.Cons.Moreira de Barros nº 375 � ld. Mariana � Ibaté � fone (16) 3343-4229
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Crea free

[10º OFÍCIO GT...
ROB AOS Le

o JUNT
emÚ

4 2008 jon

[JAR -

UA petição -

to a estes autos

[7] mandado [oficio [7] carta precatória

ADA

que segue(m).
*

, EscreventeEu,
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Sonia Cristina Pedrino Porto � OAB/SP 140.606

Advogada

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA1O? VARA CÍVEL DA COMARCA

DE RIBEIRÃO PRETO/SP

Processo nº 1969/97 Execução de Título Extrajudicial

KLEYDER BORGES RIBEIRO, devidamente qualificada nestes autos,
vem, por sua procuradora a advogada que esta subscreve, mui respeitosamente e com o

devido acatamento à presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao r. despacho de

fis. para ESCLARECER e REQUERER o que segue:

1) O endereço dos condôminos já foi informado às fls. 241/242;

2) Em cumprimento ao r. despacho de fls. 271, item 1, o praceamento só é possivel com

relação aos imóveis matriculados no CRI sob nº 11841 e 11842, conforme certidões de
fls. 265/266;

3) O débito atualizado, até abril/2008, perfaz o valor de R$ 140.923,66.

Assim sendo, REQUER que Vossa Excelência se digne a designar a

praça relativa aos imóveis constantes no item 2 acima, intimando-se os condôminos, caso
assim entenda, a fim de se averiguar se haverá arrematantes/interessados e os valores
auferidos com esse feito, para, posteriormente, diligenciar no que necessário for.

Termos em que

Pede e Espera Deferimento

Ribeirão Preto, 14 de julho de 2008.

[=
Pp adv.Sonia ita do hino Porto

OAB/SP 140.606

Rua General Osório nº 1177 � centro � 13.560-640 - São Carlos/SP
Fone - 16 � 3374-4370 - Fax � 16 � 3371-4447 - e-mail: soniapedrino(Oterra.com.br

Av.Cons.Moreira de Barros nº 375 � ld. Mariana � Ibaté � fone (16) 3343-4229

41
5/
07

/2
00

0-
1

22
91

24
46

44

fls. 432



CONCLUSÃO

Aos 04 de agosto de 2008, faço estes autos
conclusos ao DR. ANTONIO SÉRGIO REIS DE
AZE

1"
-. Juiz de Direito Titular. Eu,

(Rosemarie S. A. Amaral),
Diretôra de Serviço, digitei e subscrevi.

PROC. Nº 1969/97

Vistos.

Primeiro, oficie-se ao SCRI
competente solicitando ertidão imobiliária
atualizada. Após, voltem- os autos conclusos
para designação de hastal pública, bem como
determinação para intimaçãb dos condôminos.

Int.

Rib. Preto, 22.0

ANTONIO SÉRGIO RH E AZEVEDO
Juiz de DA

DATA

Aos de 25 SET 2008 de 2008, recebi
estes autos em Cartório com o despacho supra.
Eu, Es ; Escr., digitei e
subscrevi. 7
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PODER JUDICIÁRIO 10.º OFÍCIO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO SP (> RICA
JUÍZO DE DIREITO DA 10º VARA CÍVEL A,2- /"ARua Alice Alem Saad,1010 - Nova Ribeirânia

Ribeirão Preto, 3 de outubro de DN

Processo nº 1969/97 - (mencionar na resposta)

Ação : EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
Autor : KLEIDER BORGES RIBEIRO
Requerido: LILIAMARIA SERRA DE MATOS

Senhor(a) Oficial(a):

A fim de instruir o processo em epígrafe, solicito de Vossa
Senhoria as providências necessárias no sentido de remeter a este Juízo certidões

atualizadas dos imóveis sob nº de matrículas 11.841 e 11.842.

Na oportunidade, apresento a Vossa Senhoria protestos de

elevada consideração.

ANTÔNIO SÉRGIO REIS DE AZEVEDO
Juiz de Direito

Ilmo(a). Sr(a).
Oficial do 1º Cartório de Registro de Imóveis
Rua José Leal, 1340
14.025-260 � RIBEIRÃO PRETO - SP.
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JUNi saga
Em.o1BUL2008. Po» s estes autos

[mandado PR etírio :aria precatória
[BR - Dipição Has
que segue(ni).
Eu, Ap Escrevente

19º
contatoCiVEEAEECA
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oOEÍSIO CÍVEL

Processonº

Rua Alice Além Saad, nº 10910
-

- Nova
Ribeiréniação

E P 14096-570

7

To SOU EO387,

ai DO ma mm

"SEED Nº. . N

os
FROC. 196F/97 Est.
DELCULOL DO 10 CARTORIO LE REGISTRO DE
IMÓVEIS ra gu Carimbo Jo
RUA I)=E LEI Ni Loto Losi, QUIUECREITO-SE EF td.ÉS

5
0509752599/2005:"DRISPM

"Tribunalde Justiç

"" corgeios»
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=> a l

1 . o o
1 Mudou-se nr Jo
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Desconhecido o º
Recusado Co NS
Endereço ifexistente Assiraturgçdo nário Assinatura do funcionário
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COMARCA E MUNICÍPIO DE Of.Substº Legal: João G. Foz Neto

RIBEIRÃO PRETO/SP
ESTADO DE SÃO

o

PAULO
Rua José Leal, nº 1.340 & (16) 2132-3990

Oficiala Interina:Dulce Gonçalves Foz

RIBEIRÃO PRETO

Ribeirão Preto, 21 de outubro de 2008.

OFÍCIO Nº 1670 /08GAP
GAP

OFICIO S/Nº
PROC. 1969/97

MMº JUIZ,

Atendendo solicitação contida no oficio supra, expedido em 03/10/2008, recebido em

17/10/2008, encaminho em anexo, certidão de propriedade das matriculas nºs 11.841 e 11.842,
conforme solicitado em Vosso oficio, da ação de execução de título extrajudicial em que figura
como autor KLEIDER BORGES RIBEIRO, Requerido LILIAMARIA SERRADEMATOS.

Aproveito o ensejo para informar, em conformidade com r.decisão proferida pelo MMº
Juiz Corregedor Permanente dos Registros de Imóveis da Comarca de Ribeirão Preto
PROCESSO 33/06 - que os emolumentos do Oficial Registrador no valor de R$ 35,52, sujeito a

atualização na época do pagamento deverão ser satisfeitos até o término do procedimento em

epígrafe, faculdade essa com intuito de não prejudicar o andamento processual, sendo o mesmo

depositado na conta nº 04-000310-3 � Ag. 0595 � Banco Nossa Caixa.

Aproveito o ensejo para reiterar a V.Exa, protestos de consideração e respeito.

Gilmar Aguiar de Paula
o

EXMO. SENHOR DOUTOR

ANTONIO SERGIO REIS DE AZEVEDO
MMº JUIZ DE DIREITO DA 10º VARA CÍVEL
NESTA
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MATRÍCULA
FICHA � 10 CARTÓRIO DE REGISTRODE( 11.81 ) oo RIBEIRÃO PRETOSÊ JA:ALDEMAR SJINOLA] 10.º OFÍCIO GÍVEIOficial sitéstituto 3 WUBaICA

LIVRO Nº2 REGISTRO GERALIÍ) U=
(IMÓVEL: A casa nº 8, subordinada ao nº 270 da rua José de--
Alencar, construida de tijolos, coterta de telhas, com o --
seu respectivo terreno que mede 6,30 metros de frente, por-
19,55 metros da frente uos fundos, confrontando de um ludo-
com a cusa nº 6, do outro com a cusa nº 10, e pelos fundos-
com vebastião Pereira Uazis, Cusu essa.com frente para um -

corredor de Serventia Comum que mede 7,15 metros de lurgura
por 47,00 metros de extensão. Cadastrado na ?refeitura Muni
cipal sob nº 23.356. PROPRIETÁRIOS: Dr. Samuel Sergio serra
portador do.RG 1.89h,977-SP., e sua mulher Myrilena Garcia-eal Serra, RG 2.089.365-5P., brusileiros, proprietarios, -

residentes e domiciliados nesta cidade, na rua São José nº-
1.400, inscritos no CPF 015.479.418-04; e Lilia Maria Serra
Mattos, portadora do RG 1.584,4146-5P., e seu marido Dr. Jor
ge Fugnani de Mattos, RG h4.373.504-5P,, ela do lar, ele ep-
genheiro, ambos brasileiros, residentes e domiciliados nesta
cidade, na avenida Npve de Julho nº 667, inscritos no G.P.F
sob nº 608.869.008-91, TITDLO, aqUISITIVO: Transcrição núme-
ro 46.515. Ribeira de agosto de 1.977. O liscre-
vente nutorizado; CACA (José Lucas Ne

Preto,

E,1/ 11841- Aibeilrão Preto, 15 de kgosto de 1.997, THANSMI
TENTES: Dr. Samugl Sergio Serra e su mylher Marilena Garcia
Leal serra, abimgy qualificados, ADOUIKENTES: Lilia Muria Ser
ra Mattos e seu fiarido Dr. Jorge Fagnani de Mattos, acima -

qualificados. TITULO: Divisão amigavel. FOna DO TÍTULO: Es
critura Publica de 14 de Dezembro de 1.976, lavrada no 2º -
Escrivão de Notas, desta comarca, no livro 268, fls. 75. .E
Escritura de Re-Rutificação de 16 de Dezembro de 1.976, la-
vrady nas mesmas Notas, no livro 268, fls. 103. VALOR: --

820/595,15e CONDIÇÕES: Não há. O uscrevente nutorizudos
SA EL (José Lucas Nery).

AA
1º OFICIAL DEREGISTRO DE IMÓVEISRUA JOSE LEAL, 1340 - FONE: (18) 2132-3990Ribeirão Preto - São Paulo

a Centifico e dou fé que q Presente cópia 6 raprodução autênticade documento a que se refere e qua acha-se arquivado nestejRegistro Imobiliário, é foi extraída nos termtermos do art. 12, 8 1º

Lei Nº 6015, de Q1/12/73.
18 tdo

Ribeirão Preto,

pleitos A
e ato

Jim

EMOLUMENTOS
Ao Oficial...R$ 17,76 ess Radi
Ao Estado..R$

000
ergueial

de Registro go
Imgo

Rag. Civil. R$ cesesescos 0,6 Sp
Tribunal....R$ 0,00 Dulce Gonçalves Fóz
Am ipespe.cca$ escassos 00 Oficiala Inter na
|Tolel

RS Vê Paulo César Alves
DE REGISTRO DE IMÓVEIS + Substi

BEIRÃO PRETO-SE tuto

AS FINAL Ribeirão Prata-SP
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Ce] (a 1.0 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
11.812 RIBEIRÃO PRETO - SPIY

alencar, construida de tijolos, coberta de telhas, com o --
ceu respectivo terreno que mede 6,00 metros de frente, por-
19,55 metros da frente uos fundos, confrontando de um Iudo-
com a Cusu nº 8, do outro com a cas a nº 12, e pelos fundos
com Sebastiao pereira Uuzis, CuSa essa.com "frente para um -

corredor de Berventia comum que mede 7,15 metros de largura
por 47,00 metros de extensão. Cadustrado na trefeitura Muni
cipal sob nº 23.357. PROPRIETÁRIOS: Dr. Sumuel Sergio Berra
portudor do.RG 1.Boi. 977-5P., e sua mulher Marilena jGarcia-Leal Serra, HG 2.089.365-5P,, brusileiros, proprietários, -residentes e domiciliados nesta cidade, na ruu Pao José nº-
1.400, inscritos no CPF 015.479, 418-04; e Lilia Maria serra
Mattos, portadora do RG 1.58h,hi6-SP,, e seu marido Dr, Jor
ge Fagnani de Mattos, RG 4,373. 5O4-sP., ela do lar, ele ep-
genheiro, umbos brusileiros, residentes e domiciliados neg-
ta cidade, na avenida Move de Julho nº 667, inscritos noC.P.F, sob nº 608.869,00 1. TITULO aUUISITÍVO: Trunaacrição-
nâmero 46. 515. Kibeir qto 26 > agosto de

1.977. O tis

exevente
nutorizado: AJosé Lucus -

Nery).

R.1/ 11.BlZe Rybeirap Preto, 15 de agásto de) 1.977. THANSMI-
Dr. sufuel Serzio serra e sua lhei "urilena Garcia

eal Serra, acima qualificados. ADQUIRENTES: Lilia Maria Ser
ra Mattos e seu nStÃão Dr. Jorge Fagnani de "Mattos acima -

qualificados. TITULO: Divisão Amigavel. FORMA DO TÍTULO: Es
critura Publica de ll de Dezembro de 1.976, lavrada no 2º Es
crivso de Notas, destu comarca,no livro 268, fis. 75 E Bg-

ra de Re-Ratificaçao de 16 de Dezembro de 1. 976; lavraas mesmas Motas, no livro 268, fls. 103, VaLOR: -
6271,88,U IÇÕES. Não há. O Escrevente sutorizado:0 Ses" Mu (José Lucas- Nery).

E REGISTRO DE ImÓVEIS
à

E À 1540 FONE: (18: 2132-3999Geijio Preto - São PauioCertifico e dou tg Quê a presente Cópia 6 esp rodução autênticave documento a que sa rafora e que acha-se arquivado nssie
Registro Imobiliário, é io: extraída nos termos do ari, 19,5 tadaLei Nº 6015, de 01/12/73,

vero

o)
Ribeirão Preto,..... V0NTNao

EMOLUMENTOS s Ri
tu 99 tal da egistAo Oficial...R$ 17.76 gas Grie Fo de

Ao Estado,.R$ 550 D Sr x
Reg. Civil...R$ 0.0

tios Conçevos corTribunal... RS 0,00 Oficiata Inter na
Ro ipesp.....R$ 6,80 Paulo CésarAJTotem Rã romassan 17,78 Substituto
1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS aFUBEIRÃO ERETO-SP mm

Sibaingo Orato-SP aiRO FINAL a

10º orívio SÍVED,
ESADICA

ALDEMAR SÊIN

La Mk Vuneo. bed
( IMÓVEL: a casa nê 10, subordinada ao nº 270, da rua José de)
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Aos 31 de outubro de 2008, faço estes autos
conclusos ao Dr. ANTONIO; SÉRGIO REIS DE
AZEVEDO, MM. JuiZideN Direito Titular da 10º
Vara Cível. Eu
subscrevi.

=CONCLUSÃOx=

'Escr.; digitei e

Proc. nº 1969/97

Fls. 334/336: Ciência às
partes. Após, conclusos, conforme fls. 331.

Int.

Rib. Preto, 30/12/08.

Antonio Sérgio Rei e Azevedo NaJuiz Se Diygeito

2
subscrevi. [| /Z9]

de, 15 de 2008, recebi
autos m Cartório com o despacho
Eu Escr., digitei e

Crente, pelo ereta lodo.

00B/SP 282. d02
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CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, nesta data, encam

pe& Imp. Of do Estado 9 despacho de Gis 53 .

para intimação das purtes.
Em, de 28 JAN2009 � de 20
fu... � Escr. subser;/,

Q
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO 10º OFICIO CÍVEL

FLS RUBRICA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
Certifico e dou fé, que o(a) (JATO ORDINATÓRIO (pODESPACHO
( SENTENÇA de fis. 353 » foi disponibilizado(a) no Diário da

Justiça Eletrônico no dia 06 de fevereiro de 2009. Na forma do artigo 4º, 8 3º, da

Lei Federal nº 11.419/06, considera-se a DATA DA PUBLICAÇÃOO DIA 09

DE FEVEREIRO DE 2009. Ribeirão Preto, 06 de fevereiro de 2009.

Eu, dans (Marli de Andrade Santos), Escrevente, subscrevi.A

fls. 443
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ranco 239

Advogados Associados

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de reto da fo à vara
Love da comarca de Ribeirão Preto, SP.

autos nº 7469/7932

UA MAPA SerRRA De erire
já devidamente qualificado nos autos do processo em referência,
vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, via do

advogado que ao final subscreve, requerer a JUNTADA DO INCLUSO

SUBSTABELECIMENTO aos referidos autos.

Por derradeiro, requer que as intimações do

mencionado processo PERMANEÇAM SAINDO em nome dos advogados
MARCELO FRANCO, OAB/SP 151.626 e DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA,
OAB/SP 255.097, ambos com escritório profissional localizado na

Av. Leais Paulista, 852, bairro Jd Irajá, CEP 14020-650, Ribeirão
Preto, SP.

Termos em que,
Pede deferimento.
Ribeirão Preto SP, /76 de 2009.

OAB/SP 283.702

Av. Leais Paulista, 852 - CEP 14020-650 - Jd. Irajá - Ribeirão Preto - SP - Fone: (16) 3623-8333
e-mail: francoeoliveiraadvfig.com.br

fls. 445



Õ
Franliveira CG

Advogados Associados

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reservas de poderes, os que me

foram concedidos por Clio feRtA ME LARTOS , Nos

autos do Processo nº 136$/27992. que promove em face de

KLlerreR Bolres O , O qual tramita perante
a Zva Vara Aves da comarca de Ribeirão Preto SP, na pessoa de

ANDRÉ RICARDO CAZELOTO, brasileiro, advogado regularmente inscrito na

OAB/SP sob o nº 283.702, com escritório profissional na Av. Leais Paulista, nº

852, bairro Jd Irajá, CEP 14020-650, na cidade e comarca de Ribeirão Preto,
SP.

Requer que as intimações do mencionado processo

PERMANEÇAM SAINDO em nome dos advogados MARCELO FRANCO, OAB/SP
151.626 e DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA, OAB/SP 255.097, ambos com

escritório profissional localizado na Av. Leais Paulista, 852, bairro Jd Irajá, CEP

14020-650, Ribeirão Preto, SP.

Ribeirão Pretô SP, V<2de Zuv cpevo de

s

DANIEL RICHARD DE VEIRA
OAB/SP 151.626 OAB/SP 255.097

N�

Av. Leais Paulista, 852 - CEP 14020-650 - Jd. Irajá - Ribeirão Preto - SP - Fone: (16) 3623-8333
e-mail: francoeoliveiraadvêig.com.br
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Aos 25 de março de 2009, faço estes autos conclusos ao Exmº.
Sr. Dr. ANTONIO SÉRGIO REIS DE AZEVEDO, MM. Juiz de Direito
da 1

1)
Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto.

Eu

CONCLUSÃO

(Luciana Rastelli Rangel), Esc.-Chefe, digitei e

subscrevi.

Processo nº 1969/97
Vistos.

1. Para avaliação dos bens imóveis de fls. 335

e 336 fica nomeado o Sr. DIÓGENES ALBERTO DE CASTRO.

Considerando-se que o exegúente é beneficiário
da assistência judiciária gratuita expeça-se o competente
ofício à PAJ (valorda R$ 46.182,00), de conformidade com a

Deliberação nº 92 de 29/08/08.
Após o depósito dos honorários periciais,

intime-se o sr. perito para apresentação do laudo, no prazo
de 20 (vinte) dias.

Intimem-se.
Ribeirão Preto,

ANTONIO TSJuiz de Dk

20 de maio de 2009.

Ce DATA
Aos

6
MAI

2009 recebo estes autos em cartório.
Eu, , escrevente, subscrevo.

DE AZEVEDO N

fls. 447



PROCESSO Nº 1969/97

INFORMAÇÃO E PROMOÇÃO

MM. JUIZ:

Tendo em vista a determinação de fls.341, consulto Vossa
Excelência como proceder, consignando que para a expedição
do ofício à PAJ, necessário se faz constar o valor dos
honorários, arbitrados por Vossa Excelência, do sr. Perito. Era
O tinha a informar, motivo pelo qual faço os autos

Ribeirão Preto, 09 de junho de 2009. Eu,
« (mm), escrevente, digitei e subscrevi.

l0.º OFício cty

ata Pe

O
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JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

PODER

moto uaE

PRULESSO NO iGáo/57

60 06 001
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Orício L

U
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Ribeirão Preto - SP

JUÍZO DE DIREITO DA 10º VARA CÍVEL
CEP 14096-570 Rua Alice Alem Saad,1010 - Nova Ribeirânia

Telefone (16) � 3629-0004 � ramais 6022/6023
Email: ribpretolOcv(atj.sp.gov.br 0

PIA
Processo nº 1969/97 co

Ribeirão Preto, 16 de julho de 2009

Prezado Senhor

Pelo presente, remeto a V.Sa., em anexo, o

formulário exigido para procedimento de pagamento dos honorários periciais, a favor do

perito, Sr. DIÓGENES ALBERTO CASTRO, por ter sido nomeado perito nos autos

em epígrafe, cujo feito tramita por este Juízo de Direito e respectivo Cartório do 10º

Ofício Cível.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa

Senhoria protestos de estima e consideração.

ANTÔNIO SÉRGIO REIS DE AZEVEDO
Juiz de Direito

Ilmo. Senhor
DEFENSOR PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Alice Além Saadi, 1256 � Nova Ribeirânia
14096-570 - RIBEIRÃO PRETO - SP

fls. 450



lo.º OFícIOoas er
ANEXO

Nº do Processo: 1969/97 NNome da Ação: Execução de Título Extrajudicial
Carta Precatória () sim (X) não Deprecante: não há

Tipo e natureza da perícia: engenharia civil avaliação, análise é especificações do
estado dos bens imóveis penhorados, sendo as casas nº 08 e nº 10 da Rua José de
Alencar, 270, nesta.

Comarca e Vara: Ribeirão Preto/SP � 10º Vara Cível
Endereço: Rua Alice Além Saadi, nº 1010 - CEP 14096-570
CNPJ: 51.174.001/1217-30

Autor: KLEIDER BORGES RIBEIRO
CPF: 484.474.208-68

Réu: LILIAMARIA SERRA
CNPJ/CPF: 071.546.128-19

() Atua Defensor Público da Defensoria Pública do Estado de São Paulo() Atua Advogado Conveniado
(X) Atua Advogado particular

() Perícia já executada
(X) Perícia não executada
( ) Em caso de perícia contábil: não se trata de mera atualização ou verificação de cálculo

Parte patrocinada pela Defensoria Pública ou por Advogado Conveniado
(X) autor () Réu

Parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita
(X) autor ()réu
A perícia foi requerida pelo:

(X) autor () Réu () Determinada de ofício pelo Juiz
Honorários periciais definitivos: (X) sim (Jnão
Valor da causa: R$ 46.182,00 Valor dos Honorários: R$ 484,00

Nome do Perito: DIÓGENES ALBERTO CASTRO
RG: 9.588.481-6/SSP/SP CPF:034.965.938-90
Endereço residencial: Rua José Bianchi, nº 281
Cidade: Ribeirão Preto - SP CEP: 14.096-730
Número de Inscrição do INSS:*
ou Número do PIS: 170.003.364-88
ou Número do PASEP: *
Número inscrição no CCM: Cadastro Contribuinte Mobiliário: 1.096.290/01 Rib.Preto
Banco Nossa Caixa S/A-Ag. Fórum-Ribeirão Preto/SP n.0595-9 C/C: 01.008.438-9

Ribeirão Preto, 16 de julho de 2009.

ANTÔNIO SÉRGIO REIS DE AZEVEDO
Juiz de Direito
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Q: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEFENSORIA RIBEIRAO PRETO

São Paulo, 21 de Agosto de 2009

Ofício DP/FAJ/PERITOS nº 62582009
Assunto: DEPÓSITO DE HONORÁRIO PERICIAL
Mês Referência: Agosto de 2009

Senhor Juiz,

Por meio deste informo à Vossa Excelência que em Agosto de 2002foi efetuada a reserva de valor para
suportar o pagamento de honorário pericial, de acordo como artigo 2º, inciso Ill, da Deliberação CSDP nº

92/2008", para o(s) processo(s) abaixo:

PROCESSO Nº: 1446/07
VALOR BRUTO: R$ 331.00
PERITO: WASHINGTON LUIS MARCHESE (CPF: 98015648815)
NUMERO DA PD: 2009PD03704

PROCESSO Nº: 1268/07
VALOR BRUTO: R$ 484.00
PERITO: MARCIA DA COSTA AROXA (CPF: 65335503491)
NÚMERO DA PD: 2009PD03704

PROCESSO Nº: 1969/97
VALOR BRUTO: R$ 484.00
PERITO: DIOGENES ALBERTO CASTRO (CPF: 03496593890)
NÚMERO DA PD: 2009PD03704

PI
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PROCESSO Nº: 416/07
VALOR BRUTO: R$ 292.00
PERITO: ERIC RODRIGO COSTA (CPF: 26008073819)
NUMERO DA PD: 2009PD03704

PROCESSO Nº: 1735/08
VALOR BRUTO: R$ 484.00
PERITO: JOAO LUIZ CONTE MACIEL (CPF: 21563392879)
NÚMERO DA PD: 2009PD03704

"Disponível em: http://www2.defensoria.sp.gov.br/dpesp/default. aspx?idPagina=2878
Emissão: 21/08/02 16:36 - Página 31 de 59

fls. 453



No aguardo de comunicação escrita de Vossa Excelência, quanto à realização do trabalho pericial a
contento, para providenciar o crédito, pela Coordenadoria Geral de Administração, em conta corrente do
perito, conforme artigo 2º, inciso IV, da Deliberação CSDP nº 92/2008.

Atenciosamente,

Victor Huco ALBERNAZ JUNIOR
DEFENSOR PúBLico
OAB-SP 92064

Excelentíssimo Senhor
Juiz de Direito da RIB PRETO 10A V CIVEL

a

'Disponível em: http://www2.defensoria.sp.gov.br/dpesp/default.aspx?idPagina=2878
Emissão: 21/08/02 16:36 - Página 32 de 59
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CERTIDAO

-«erefico e oou fê que, nesta dota, encaminha
imp Cf do Estado despacho de fls. Al

para intimação das puries
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Em,
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PODER JUDICIÁRIOSÃO PAULO 10º OFICIO CIVEL

ToE
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico e dou fé, que o(a) (JATO ORDINATÓRIO ( GÍDESPACHO
( )JSENTENÇA de fls. 34 | » foi disponibilizado(a) no Diário da

Justiça Eletrônico no dia 13 de outubro de 2009. Na forma do artigo 4º, 8 3º,

da Lei Federal nº 11.419/06, considera-se a DATA DA PUBLICAÇÃO o

DIA 14 DE"a DE 2009. Ribeirão Preto, 13 de outubro de 2009.

Eu, subscrevi.
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10º OFICIO CÍVEL

FLS. |
RUBRICA

95] NNvO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
OFICIO DA 10º VARA CIVEL

CERTIDÃO DE CARGA DE AUTOS

Certifico e dou fé, que, nesta data, faço carga destes autos ao

Dr(a) (PLAA
conforme lançamento no Livro de Carga a Advogados.
Ribeirão Preto, vo FEV 2010 .(a escr.,

subscrevi.

E

CARGA Nº

em
e

RECEBIMENTO

Aos » recebi estes autos em Cartório.

, escrevente, subscrevi.

ra? q
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MAR.2010.[] manda:

que segue(rr:
Eu,
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Escrevente

1
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10.º it
7

FLS. RUBRICA

Diógenes Alberto Castro E td

Engenheiro Civil

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10º VARA CÍVEL DA
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO.

7PRERESI A !RGE NDAita

Proc. 1969/97 no D 04 O
E

puTiN poco cer
EIS

da rosa radsudionas
Recio zo upsituta

Natáiis Assis Mascaranhas Juizes
Juiza Substituta

DIÓGENES ALBERTO CASTRO, engenheiro, nomeado
PERITO JUDICIAL nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, onde o Requerente é Kleyder Borges Ribeiro e a Requerida é Lilia
Maria Serra de Matos, processo nº 1969 / 97 em trâmite nesta R. Vara e Cartório do 10º

Ofício, após ter elaborado o seu Laudo Pericial, vem respeitosamente à presença de

V.Ex*., requerer que seja juntado aos autos.

Por oportuno, requer que seja emitido Ofício a Procuradoria
Geral do Estado, informando da conclusão dos trabalhos periciais, objetivando o
recebimento dos honorários periciais, em conformidade às fis. dos autos.

HONRADO PELA NOMEAÇÃO !

Termos em que,
P. Deferimento

Ribeirão Preto, 19 de março de 2010
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DIÓGENES ALBERTO CASTRO
Engenheiro Civil - Crea nº 0601784987 TESRR

10.º orícIO cÍívEL
RUBRICA

01 INTRODUÇÃO

Objetiva-se com o presente trabalho técnico proceder à descrição,
avaliação e finalmente efetuar o arbitramento analítico do valor de mercado dos
seguintes imóveis localizados nesta cidade, conforme fls. dos autos :

e 50 % do valor da casa nº 08, subordinada ao n º 270 da Rua José de Alencar �

Campos Elíseos.

e 50% do valor da casa nº 10, subordinada ao n º 270 da Rua José de Alencar �

Campos Elíseos.

Para a elaboração do Laudo de Avaliação e Constatação, o signatário
promoveu novas diligências nos imóveis objetos da lide, sendo que a Sra. Marisa de
Souza ( moradora da casa nº. 08 ) relatou que os imóveis em assunto não foram
modificados, e que a casa nº, 10 está ocupada pela Sra. Gercy da Silva Souza e familia.

Considerando que os imóveis mantém as mesmas características e

dimensões dos relatos no laudo anterior, este perito realizou o levantamento fotográfico
na parte frontal dos imóveis, que estão apresentados neste trabalho pericial.

Pesquisou-se mercado imobiliário e realizou levantamentos técnicos,
baseados nas normas técnicas da ABNT ( Associação Brasileira De Normas Técnicas) e

Estudos/Orientações do IBAPE-S.P. ( Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de

Engenharia ).

No transcorrer deste laudo serão abordados os temas considerados de
maior relevância, cujos pronunciamentos servirão de respaldo às conclusões que
finalizam o laudo.

e
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DIÓGENES ALBERTO CASTRO TEEngenheiro Civil - Crea nº 0601784987 AS ApoenaO TETE

02 LOCALIZAÇÃO / REFERÊNCIAIS

Os imóveis estão localizados conforme segue abaixo:

Imóveis da Rua José de Alencar n º 270

Casa 08

O imóvel localiza-se no loteamento / bairro denominado Campos Elíseos, sendo que o
imóvel está classificado na Secretaria Municipal da Fazenda - Ribeirão Preto sob
nº 0023356.

É cadastrado sob código de setor 201, região N1, distando aproximadamente 2

quilômetros do centro desta cidade.

O local, na sua maioria é constituído de imóveis térreos residenciais e comerciais.

A travessa onde está localizado o imóvel, trata-se de rua sem saída e encontra-se

ocupada de imóveis com finalidades residenciais.

Casa 10

O imóvel localiza-se no loteamento / bairro denominado Campos Elíseos, sendo que o

imóvel está classificado na Secretaria Municipal da Fazenda - Ribeirão Preto sob
nº 0023357.

E cadastrado sob código de setor 201, região N1, distando aproximadamente 2

quilômetros do centro desta cidade.

O local, na sua maioria é constituído de imóveis térreos residenciais e comerciais.

A travessa onde está localizado o imóvel, trata-se de rua sem saida e encontra-se

ocupada de imóveis com finalidades residenciais.

of o DR E
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03 BENEFÍCIOS PÚBLICOS

Em linhas gerais, as vias públicas onde localizam-se os imóveis, bem como as
demais que o circundam, possuem os seguintes benefícios:

e - Redes elétricas de baixa e alta tensão / aérea e iluminação (C.P.F.L.);

e - Redes telefônicas ;

o - Abastecimento de água e esgoto (DAERP) ;

e - Pavimentação asfáltica ;

e -Meio-fios e sarjetas ;

e Calçadas;

e - Coleta de lixo;

e - Linhas regulares de transportes coletivos ;

e - Sinalização padronizada.

RR O
DR

a e DD e
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04 IMÓVEIS AVALIANDO

04.1 VISTORIA

Vistoriou-se os imóveis, cujos detalhes são vistos a seguir :

Imóvel da Rua José de Alencar n º 270 � Casa 08

TIPO: Alvenaria.
PADRÃO DE CONSTRUÇÃO: Popular, devido aos materiais empregados.
FUNCIONALIDADE: Razoável para o padrão que se destina.

OCUPAÇÃO: O imóvel é utilizado como moradia.
PÉ-DIREITO: em torno de 2,80 metros.
PISOS: Cerâmico, tacos de madeira e cimentado.
PAREDES: Tijolo comum.
FORROS: Madeira.
ESQUADRIAS: Metálicas e madeira
REVESTIMENTOS: Rebocos e azulejos meia parede no banheiro.
TELHADOS E COBERTURAS: Estruturas de madeira com cobertura em telhas de
barro.

+ ACESSÓRIOS: Aparelhos sanitários, ferragens, maçanetas, fechaduras,
com modelos compatíveis para a idade e padrão do imóvel.
+ ILUMINAÇÃO: Lâmpadas incandescentes.
+ REDE ELÉTRICA: Ruim, necessitando de manutenção.
+ REDE HIDRÁULICA E PLUVIAL: Idem.
+ PINTURA: Precisando ser reaplicada.

4
0

0
90

49
49

49
4

O imóvel possui : corredor de entrada, sala, copa, cozinha, banheiro, 2

dormitórios, área externa. Area construída de 75,77 m? e área de terreno de 126,00 m?.

O estado geral de conservação do imóvel em assunto é razoável, devido à

vida útil dos componentes da construção, bem como os aspectos gerais de conservação e

manutenção.

A idade aparente do imóvel avaliando é de quarenta ( 40 ) anos, conforme
dados obtidos junto à Secretária Municipal da Fazenda.

ed Rd af aa a DR OR a DR a E dh

Escritório : Rua José Bianchi, nº 281 - Ribeirão Preto - SP

6

fls. 464
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FOTO 1 � RUA JOSÉ DE ALENCAR Nº 270 � Casa 08

FOTO 2 - VISTA FRONTAL DA CASA 08

dade a e e a a a * + dead
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DIÓGENES ALBERTO CASTRO
Engenheiro Civil - Crea nº 0601784987
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Imóvel da Rua José de Alencar nº 270 � Casa 10

TIPO: Alvenaria.
PADRÃO DE CONSTRUÇÃO: Popular, devido aos materiais empregados.
FUNCIONALIDADE: Razoável para padrão que se destina.
OCUPAÇÃO: O imóvel é utilizado como moradia.
PÉ-DIREITO: em torno de 2,80 metros.
PISOS: Cerâmico, tacos de madeira e cimentado.
PAREDES: Tijolo comum.
FORROS: Madeira.
ESQUADRIAS: Metálicas e madeira
REVESTIMENTOS: Rebocos e azulejos meia parede do banheiro.
TELHADOS E COBERTURAS: Estruturas de madeira com cobertura cm telhas de

barro.
+ ACESSÓRIOS: Aparelhos sanitários, ferragens, maçanetas, fechaduras,
com modelos compatíveis para a idade e padrão do imóvel.
+ ILUMINAÇÃO: Lâmpadas incandescentes.
+ REDE ELÉTRICA: Ruim, necessitando de manutenção.
+ REDE HIDRÁULICA E PLUVIAL: Idem.
+ PINTURA: Precisando ser reaplicada.

0
44

04

O imóvel possui : corredor de entrada, sala, copa, cozinha, banheiro, 2

dormitórios e área externa. Area construída de 72,14 m? e área de terreno de

120,00 mº.

OQ estado geral de conservação do imóvel em assunto é razoável, devido a

vida útil dos componentes da construção, bem como os aspectos gerais de conservação,
manutenção.

A idade aparente do imóvel avaliando é de quarenta ( 40 ) anos, conforme
dados obtidos junto à Secretária Municipal da Fazenda.

RE RR O RR RÃ E OR O
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10.º OFÍCIO db3 RéFLS.DOCUMENTAÇÃO FOTOGRÁFICA

FOTO 1 - VISTA FRONTAL DO IMÓVEL - Casa 10

FOTO 2 -OUTRA VISTA DA CASA 10

ode a wise ade ade bah a ae a a e e *+
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DIÓGENES ALBERTO CASTRO
Engenheiro Civil - Crea nº 0601784987

0s VALOR DOS IMÓVEIS

05.1 Pesquisa de valores e tratamento dos dados.

A pesquisa de valores ocorreu através de imobiliárias, jornais, corretores,
"banco de dados do signatário, proprietários e outros, no periodo previsto em norma,
sendo que o valor apurado tem como referência março de 2010.

O tratamento dos elementos comparativos foi efetuado com a utilização
do software SisReN ( Sistema de Redes Neurais aplicados a avaliações comparativas ),
considerando-se as variáveis em função de diferentes características apresentadas.

05.2 Diagnóstico do mercado.

Segundo informações de corretores locais, pesquisa de mercado em geral
e, em função da quantidade de elementos efetivamente utilizados, pode ser classificado
conforme abaixo :

a desempenho do mercado : Normal ;

b absorção pelo mercado : Demorada ;

c � número de oferta : Médio ;

d nível de demanda : Médio.

SR OR
SR E OR

OR
O DR DEM OR OR O ORE DD DR DD
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05.3 Grau de Fundamentação e Precisão.

Grau Grau Grau
Item Descrição Pontuação HI H l

(3 pontos ) (2 pontos ) (1 ponto)
1 Caractenzação do 3 Completa quanto a todas Completa quanto às variáveis Adoção de situação

imóvel avaliando as variáveis analisadas utilizadas no modelo paradigma
2 Coleta de dados de ] Caracteristicas Caracteristicas conferidas Podem ser utilizadas

mercado conferidas pelo autor do por profissional credenciado caracicrisucas fornecidas
laudo pelo autor do laudo poi terceiros

Quantdade minima 6(k+1), ondek é o 4 (k+1), onde k é o número 3(k+h.ondek co
3 de dados de número de variáveis de vartáveis independentes número de varáveis

mercado l mdependentes independentes
efetivamente
utilizados

Apresentação de Apresentação de mformações Apresentação de

4 Idenuficação dos informações relativas a relativas aos dados e informações relativas
dados de mercado I todos os dados e variáveis efetivamente aos dados e variáveis

variáveis analisados na utilizados no modelo efetivamente utilizados
modelagem, com foto no modelo

Admitida para apenas uma Admitida, desde que
variável, desde que a) as medidas das

a) as medidas das características do imóvel
caracteristicas do imóvel avaliando não sejam
avaliando não sejam superiores a 100% do

superiores a 100% do limite limite amostral superior.
amostral superior, nem nem inferiores à metade

5 Extrapolação 3 Não admitida inferiores à metade do lumte do limite amostal
amostral mferior mfenor

bjo valor estimado não bjo valor estimado não

ultrapasse 10%do valor
culculado no limite da

fronteira amostral, para a

ultrapasse 10%%do valor
caleulado no limite da
fronterna amostral, para

referida variável as referidas vamáveis.
simultancamento

Nivel de

significância
( somatório do valor
das duas caudas )
máximo para a 3

rejeição
da hipótese nula de

cada regressor
(teste bicaudal )

Nivel de
significância

máximo l 1%
7 adnutido nos demais

testes estatísticos
realizados

10% 20 % 30 %

5% 10%

GRAU I de precisão e de fundamentação

o da
ae ad
e o a a
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DIÓGENES ALBERTO CASTRO
Engenheiro Civil - Crea nº 0601784987

OO

05.4 Valor dos imóveis.

Portanto, o valor obtido para o imóvel em análise é :

Casa 08 - R$45.323,51

Casa 10 - R$ 43.448,02

( Cálculos Vide Anexo II)

Referência : Março / 2010

06 ENCERRAMENTO

Os imóveis que participaram desta avaliação, após ter sido vistoriado,
fotografado e analisado cuidadosamente, tiveram os seus valores constituídos, conforme
orientações / metodologias apresentando o seguinte resultado :

Imóveis da Rua José Alencar nº 270

Casa 08

Casa08 - R$45323,51

Conforme auto de penhora e depósito, 50 % do valor total do imóvel =
R$ 22.661,75 ( Vinte e dois mil, seiscentos e sessenta e um reais e setenta e cinco
centavos )

RO BOM E E RE RÃ O E OR RE E DR RE RE E E RO RR
SR OR OR

E O E RO E RD MRE DRDS E E
OR

E E DDR
DR
E ER AR
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DIÓGENES ALBERTO CASTRO
Engenheiro Civil - Crea nº 0601784987

RR 2 OR RIDE
x

Casa 10

Casa 10 - R$ 43.448,02

Conforme auto de penhora e depósito, 50 % do valor total do imóvel =
R$ 21.724,00 ( Vinte e um mil, setecentos e vinte quatro reais )

Nada mais, coloco-me à disposição deste Juízo, para eventuais
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Honrado pela insigne Nomeação e, reiterando com respeito à juntada do
incluso LAUDO TECNICO PERICIAL, digitado em 16 ( dezesseis ) folhas, bem como
os anexos, de um só lado, todas rubricadas e está datada e assinada.

Ribeirão Preto, 17 de março 2010

SALBERTO CASTRO
CREA nº. 060178498 7 - SP

IBAPE nº. 648

E RE DRERE O OR NEEM E DR EE DR E E
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ANEXO I
C.T.M. � Cadastro Técnico Municipal

Certidão de Valor Venal - PRÉDIO

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Secretaria Municipal da Fazenda
www .ribeirãopreto.sp.gov.br

Fale conosco:
certidoesQfazenda.pmrp.com.br

CERTIDÃO DE VALOR VENAL - PRÉDIO

Cadastro 23.356 Inscrição Cadastral 423-42-84-3
Endereço RUA JOSE DE ALENCAR

Número 270 Complemento CASA 8

Bloco Apartamento
Sala Condomínio
Quadra Lote 1
'Loteamento CAMPOS ELISEOS o

Áreas Tipo Padrão Valor Venal (R$)
Terreno 126,00 13.832,28
Principal 75,17 1 3 18.309,06
Secundário I 0,00 0 0 0,00]
"Secundário II 0,00 0 0 0,00

|

Secundário III 0,00 o I
0 0,00

Complementar 0,00 0,00;
De Lazer 0,00 0,00

RÃ RE SOR ONO ERR OR DR O
Rua Jose Branchi, nº 281 -Escritório

Valor Venal do Imóvel: R$ 32.141,34

14

Este imóvel possui débito

Ribeirão Preto - SP
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Certidão de Valor Venal - PRÉDIO

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Secretaria Municipal da Fazenda
www .ribeirãopreto.sp.gov.br

Fale conosco:
certidoesOfazenda.pmrp.com.br

CERTIDÃO DE VALOR VENAL - PRÉDIO

Cadastro 23.357 Inscrição Cadastral 423-42-84-3 1
Endereço RUA JOSE DE ALENCAR

Número 270 Complemento CASA 10
Bloco Apartamento
Sala Condomínio o
Quadra Lote od

|

Loteamento CAMPOS ELISEOS a
Áreas Tipo Padrão Valor Venal (R$)

Terreno 120,00) 13.173,60.
Principal 72,14 1 Po 3 17.431,90
Secundário 1 0,00 0 0,00)
Secundário II 0,00 0 0 0,00
Secundário III 0,00 0 0 0,00
Complementar 0,00 0,00
De Lazer 0,00 0,00,

Valor Venal do Imóvel: R$ 30.605,50

Este imóvel possui débito

ad

Escritório Rua Jose Branch, nº 281 -
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ANEXO H

Resultados do Sisren e Pesquisa (07 fls.)

dedo dede dO ORE OE dd
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O fed dE
dd FOR
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Diogenes Alberto Castro
*

R. José Bianchi, 281

Estimativas

Modelo
Campos Elíseos

Endereço
Endereço: Rua José de Alencar, 270 - Casa 10

Complemento:

Bairro: Campos Elíseos

Municipio: Ribeirão Preto

UF: SP

Variáveis
Área Total = 72,1400
Padrão Acabamento = 2

Valor Unitário
Máximo (7,48%): 647,30
Médio: 602,27
Mínimo (7,21%): 558,86

Valor Total
Máximo: 46.696,64
Médio: 43.448,02
Mínimo: 40.316,51

Parâmetros
Nível de Confiança: 80%

Estimativa pela: Moda

Página 1 de 1
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Diogenes Alberto Castro
R. José Bianchi, 281

Estimativas

Modelo
Campos Elíseos

Endereço
Endereço: Rua José de Alencar, 270 - Casa 08

Complemento:

Bairro: Campos Elíseos

Municipio: Ribeirão Preto

UF: SP

Variáveis
Área Total = 75,7700
Padrão Acabamento = 2

Valor Unitário
Máximo (7,26%): 641,59
Médio: 598,17
Mínimo (7,00%): 556,27

Valor Total
Máximo: 48.613,36
Médio: 45.323,51
Mínimo: 42.148,91

Parâmetros
Nível de Confiança: 80%

Estimativa pela: Moda

N
Página 1 de 1
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Diogenes Alberto Castro
R. José Bianchi, 281. orício CÍVEL À

ICA
TLS.

RUBR

Equação Regressão

Modelo : Campos Elíseos

Equação Regressão:

Valor Unitário/ =
+21,56979593
-0,02305872089 * Área Total
+1,158731178 * Padrão Acabamento?

Variável Valor Médio t Calculado Coef.Equação Transf. Relac.

Área Total 145,7900 -3,12 -0,0230587 x -2,10
Padrão Acabamento 4,2174 7,06 +1,15873 x? 4,01

Valor Unitário 23,0949 T-Indep +21,5698

Página 1 de 3
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Diogenes Alberto Castro
R. José Bianchi, 281.

Testes de Aderência

Modelo : Campos Elíseos

1.000

asso

850:

800:

750-

700:
650-

800-

550- -

500

450

400 .
3508
300-

Va
lo
r
Es
tim

ad
o

300 400 500 600 700 800 900 1.000
Preço Observado

Distribuição Frequências

f
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Diogenes Alberto Castro

Análise de Sensibilidade

Modelo : Campos Elíseos

Variável: Padrão Acabamento

Amplitude: de 1a 9

Valor Médio: 4,21739
Valores Calculados: de 19,3668 a 28,6366

Estimativa p/Padrão Acabamento

28

27

26

25

24

23

22

21

20
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- " Diogenes Alberto Castro
R José Bianchi, 281

v "a

Análise de Sensibilidade

Modelo : Campos Elíseos

Variável: Área Total

Amplitude: de 72,14 a 282

Valor Médio: 145,79
Valores Calculados: de 24,7932 a 19,9541

O)
Estimativa p/Área Total

24

23

22

21

20

80 100 120 140 160 180 200 220 240 260

Página 2 de 3

280

fls. 480



Diogenes Alberto Castro (3)
R. José Bianchi, 281

Área Total

Q
Dado Endereço Comple... Informante Telefone Padrão Acaba... Valor Unitário

R XIde Agosto, 1634 Campos... Transação Imov. - Sr... 36256032 120,0000 2 666,66,

2 |Rua Dom Pedro II, 703 "Campos .. "Transação Imov. -Sr... 30214218 120,0000 2 666,66
3 Rua Dom.

Gonçalves, 1079 Campos. Marquinhos 99919696 180,0000. 2 400,00:

4 Rua João Ramalho, 798 icampos... Samuel 191036566 160,0000 455,00

5
|Rua

João Ramalho, 1149. Campos Renato 39682545
�

140,0000 2 487,00

6 |RuaXIdeAgosto, 1056 (Campos... Cnslede 136274500 190,00 394,73

7 |RuaXIdeAgosto,687 |Campos.. Edinea : 36365183 780000 1.025,00
8 RuaGoiás, 367 1 Campos ..

.
Ailton 91412611 2820000

�

265,95

9 |RuaFemãoSales,205 Campos...
Eneas

220,0000- a 443,00;

ss mer. Jonh CJ) TO Tai sam
11

|Rua
Padre Euclides, 687 Campos... : Roberto 21115655 170,0000 2 500,00

|

12 |RuaPadreEuclides, «3. Campos
.. João Roberto

-

-

Archetc [36296162

�

90,0000 650,44!
13 Travessa Esmeralda,66 ] Campos ..

.
"João Roberto Archetc 170,0000.. 264,70]

14 Rua
Pinheiro Machado,969 "campos." João

Roberto
Archetc 362961627 100,0000 Pu 650,00]

15 RuaDárioGuedes,23 "Campos... João Roberto Archetc [36296162 800000 58600]

16 |R.DomPedro, "|Campos..."Proc. 385/04102V... [36290004 10262000 ti 378,00,
17 Travessa Jorge JabJabur, 14 Campos... Banco de Dados Di-... [36296090 721400 2, 464,00,
18 Travessa AcáciodaSSilveira, "Campos. EBanco de

Dados Di -... 36296090 1314400 o 2 525,00)
19 Rua João Ramalho, 724 Campos Proprietário (Miranda) 36109884 1354600 1 444,44]
20 Rua XI de Agosto, 647

| Campos ... Dinamo Imóveis 3977-6401 80,9200 31 698,00

21 |Rua João Ramalho, 783 Campos... Arquivo Evaldo A3582-1053 2360900. 498,00"

22 |Cód.Ref. 100191 "Campos... 'MundalImóveis |35144000 2000000 700,00]
23 |Cód. Ref.99680 Campos ... Mundial Imóveis 35144000 1060000 1.019,00"

"Página 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

CONCLUSÃO
Aos 24 de março de 2010, faço estes aufos! corncifusos a Dra. NATÁLIA ASSIS
MASCARENHAS), MM. Juíza Substituta. Eu SAA), Diretora de Divi-
são, digitei e subscrevi.

Processo nº 14969/97

Vistos

Manifestem as partes sobre o laudo pericial
apresentado, no prazo! de 10(dez) dias sucessivamente.
Expeça-se ofício para fins de liberação dos honorários
periciais junto a Defenboria Pública.

Int.
Ribeirão Pre 24 de-março de 2010 4

Jado
NATÁLIA ASS SCARENHAS

Juíza Substituta

D AT A

Aos de 3665 Me 201
recebo estes autos em cartório. Eu,

a, escrevente, subscrevo.
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10.º OFÍCIO civo

JA RUBRICA
LAS

Poder Judiciário
SÃO PAULO

Poder Judiciário
10º Ofício Cível da Comarca de Ribeirão Preto / SP

Rua Alice Alem Saad, 1010 � Tel. (16 ) 3629-0004 - Ramal 6023
CEP : 14.096 � 570 - Nova Ribeirania

Ofício nº. 132/40

Processo nº 1969/97

Ribeirão Preto, 24 de março de 2010

SENHOR PROCURADOR

Pelo presente, expedido nos autos nº 1969 / 97 da Ação de

Execução de Título Extrajudicial promovida por KLEYDER BORGES RIBEIRO,
levo ao conhecimento de Vossa Senhoria que, foram concluídos, pelo

"
expert ", Sr.

Diógenes Alberto Castro, inscrito no CREA/SP sob nº 060.178.498-7, os trabalhos

periciais solicitados nos autos em epígrafe. Assim sendo, requesito a Vossa Senhoria as

providências necessárias no sentido de proceder à liberação das verbas relativas aos
honorários periciais do mesmo.

Na oportunidade, apresento a Vossa Senhoria protestos de
elevada estima e distinta consideração.

ANTÔNIO AZEVEDO

Ao Ilustríssimo Senhor
PROCURADOR GERAL DO ESTADO
Gabinete do Procurador Geral
Subprocuradoria Geral do Estado
Assitênica Judiciária

fls. 483
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As
EXMO. SR. DR. JUIZ e, Que "DA 100 VARA

Und DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO - SP.

procEssO N.º 19cq/ 9%.

mana Jupo já
qualificado no autos do process" em epígrafe vem

respeitosamente perante V.Exa., através de seu advogado que

esta subscreve, requerer a juntada do substabelecimento
com reserva de poderes em anexo.

Nestes Termos.
Pede-se Deferimento. 40
Rib. Preto, 14 de bull de 20698,

VERÔNICA Co

OAB/SP 273) 734
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SUBSTABELECIMENTO

Substabelego, com reservas de poderes, os

que me foram concedidos por IN as Lepra f

nos autos do Proc. nreº. 1967,/2£ o qual tramita perante a (0
Vara CieÃ 4 daComarca de Ribeirão Preto, SP, a Dra.
Verônica Franco, brasileira, advogada inscrita na OAB/SP sob n.º

273.734, com escritório profissional localizado na Av. Leais Paulista,

852, CEP: 14020-650, Ribeirão Preto, SP.

Requer-se que as intimações do mencionado

processo CONTINUEM A SER REALIZADAS em nome do advogado
Marcelo Franco, OAB/SP 151.626, com escritório profissional localizado
na Av. Leais Paulista, 852, CEP: 14020-650, Ribeirão Preto, SP.

Ribeirão Preto, 14% deAbu de 2010.

OAB/SP 151.62
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10º OFICIO CÍVEL
f

o] vt
À

CARGA RAPIDA DE AUTO

ILUSTRÍSSIMA SENHORA DIRETORA DO 10º OFÍCIO CÍVEL DA COMARCA

DE RIBEIRÃO PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO

Solicito vista dos autos fora do Cartório, por
01 (uma) hora, nos termos da Lei 11.969/2009 que alterou o

artigo S2º do artigo 40 do Código de Processo Civil.

TELEFONE: / CELULAR:

Horário devolução autos" Horas.
Rubrica do Funcionário que recebeu
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

t0º OFICIO CÍVEL

FLS
| RUBRKIA

SÇ2

Certifico e dou fé, que o(a) ( JATO ORDINATÓRIO (NQDESPACHO
)JSENTENÇA de fls. ho ; foi disponibilizado(a) no

Diário da Justiça Eletrônico do dia 14 de abril de 2010. Na forma do artigo 4º,

$ 3º, da Lei Rederal nº 11.419/06, considera-se a DATA DA PUBLICAÇÃO
O DIA 15 ABRIL DE 2010. Ribeirão Preto, 15 de abril de 2010.

Eu,

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

(Alcides M.Pereira), Escrevente, subscrevi.

fls. 489



Sonia Cristina Pedrino Porto � OAB/SP 140.606

Advogada

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10º. VARA CÍVEL DA
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP

Processo nº 1969/97 � Execução de Título Extrajudicial

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já qualificada nestes autos, vem,
por sua procuradora a advogada que esta subscreve, mui respeitosamente e
com o devido acatamento à presença de Vossa Excelência, em cumprimento
ao r. despacho de fls. para MANIFESTAR sua CONCORDÂNCIA com a
avaliação apresentada pelo Sr. Perito Judicial.

Termos em que
Pede e Espera Deferimento
De São Carlos para
Ribeirão Preto, 22 de abril de 2010.

p.p. adv. Sonia
OAB/SP 1

istina Pedrino Porto
.606

Rua General Osório nº 1177 � centro � 13.560-640 - São Carlos/SP
Fone - 16 � 3374-4370 - Fax � 16 � 3371-4447 - e-mail: soniapedrino(Oterra.com.br
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que segue(m).
Eu... Z � , Escrevento
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spo7
Defensoria Pública do Estado de São Paulo

RUA ALICE ALÉM SAAD, 1256, NOVA RiIBEIRÂNIA � RIBEIRÃO PRETO � SP
CEP 14096-570 � FONE (16)3965-4151 /3882

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10º VARA CIVEL DA COMARCA
DE RIBEIRÃO PRETO - SP.

OFÍCIO DP/RP/P Nº 668/10-K
REF. V/ OFICIO Nº 132/10
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
REQTE: KLEIDER BORGES RIBEIRO
REQUERIDO: LILIA MARIA SERRA
PERITO: DIOGENES ALBERTO CASTRO

PI
-R
RO

-S
P>

Z
1
39

é
4
41

0/
00

/2
01

0-
1 1
:
SÍ
U
M
BL

IA

PROCESSO nº 1969/97 >>
MM. Juiz(a)

Informamos a Vossa Excelência, que foi
PROCESSADO O PAGAMENTO do honorário pericial em nome do perito,
DIOGENES ALBERTO CASTRO. (demonstrativo em anexo)

Nesta oportunidade ressaltamos que, no caso de
sucumbência da parte contrária não beneficiária da Assistência Judiciária
Gratuita, esta deverá ser intimada para providenciar o reembolso dos honorários
periciais ao Fundo de Assistência Judiciária, uma vez que se trata de verba
pública destinada ao custeio de perícias judiciais, exclusivamente, para
beneficiários da Justiça Gratuita. (artigo 4º da Deliberação CSDP nº 92/2008)

Nessa oportunidade, apresentamos a Vossa
Excelência os nossos protestos de elevada consideração e respeito.

Ribeirão Preto, 06 de Maio de 2010.

CH çaACTOR HU BERNA/Z JUNIOR
Defensor Públic

Coordenador Regional Ribeirão Preto
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[ Sistema de Pagamento de Peritos do Estado de São Paulo ]

DEFENSORIA PUBLICÁ DO ESTADO
RESPEITO POR VOCÊ

na e
SÃO PAULO

Peritos Pericias Fechamentos Relatórios Tabelas Administração Legislação Fechamento Anual Sair

PeríciasResultado da Pesquisa 63

Nro Perito Vara/Comarca Autor Réu SituaçãoProcesso

1969/97 ú DIOGENES RIB PRETO í0A V CIVEL/ KLEIDER BORGES LILIA MARIA Pagamento aALBERTO CASTRO RIBEIRÃO PRETO RIBEIRO SERRA Processado
us eg

Pesquisar Peritollê Consultartãi Alterar.
1

suário: Victor Hugo Albernaz
únior SPP - Todos os direitos reservados. 200460
Data: 05/05/2010

http://10.200.40.79/spp/performSearchPericiaAction.do 5/5/2010
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3/7
[ Sistema de Pagamento de Peritos do Estado de São Paulo ] Page lofl

;

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
RESPEITO POR VOCÊ

von ve

SÃO PAULO

Peritos Pericias Fechamentos Relatórios Tabelas Administração Legislação Fechamento Anual Sair

[PeríciasPerícia G»

Filtro Nome do Perito:

Filtro CPF do Perito:
"Buscar Perito

Perito: *[DIOGENES ALBERTO CÀ

Número do Processo: *
[1964/67

Nome da Ação: *
[EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

Carta Precatória: *
CiSim 8: Não

Deprecante:

Tipo da Perícia: *" 02142 Pesicia ngenaera

Comarca: ppÉÃOPREO
Vara

k

Autor da Ação: * BORCES RIBEIRO

CPF/CNPJ do Autor da Ação: [ig447420868
RéU: *f pa MARIAS! QRA

CPF/CNPJ do Réu: fozis4e 12810

Atua Defensor do Estado da Defensoria Pública do Estado de São Paulo "Sim (& Não

Valor da Causa: *] 45.182,00]

Valor da Perícia Arbitrado
pelo 484,00]Juiz: *

Data da Solicitação: *
[15/07/2060

(*) Campos obrigatórios

únior SPP - Todos os direitos reservados. 20040
Data: 05/05/2010pior

Victor Hugo Albernaz

http://10.200.40.79/spp/prepareUpdatePericiaAction.do?readOnly=true&pkPericia=66812 5/5/2010
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sd
4 4 Advogada «+ b Sonia Cristina Pedrino Porto � OAB/SP 140.606

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10º VARA CÍVEL DA
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP
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Processo nº 1969/97 � Execução de Titulo Extrajudicial

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já qualificada nestes autos, vem, por
sua procuradora a advogada que esta subscreve, mui respeitosamente e com
o devido acatamento à presença de Vossa Excelência, tendo em vista que os

O) bens penhorados foram avaliados abaixo do valor do débito exequendo, a
título de reforço de penhora,Requer que Vossa Excelência se digne em
proceder bloqueio dos ativos financeiros encontrados em nome da
executada, em conformidade com o Convênio Bacen-Jud.

1

Termos em que
Pede e Espera Deferimento
São Carlos, 08 de setembro de 2010.

í

Cristina Pedrino Porto
140.606

Rua General Osório nº 1177 � centro � 13.560-640 - São Carlos/SP
Fone - 16 � 3374-4370 - Fax � 16 � 3371-4447 - e-mail: soniapedrino(Oterra.com.br
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

"CERTIDÃO
certifico o deu fé qua dasarsu o prazo izga! sem

cão do provas auter
"27u) €3 pr as-róu

[] aprosenisiêo
é

El apresirt ços tie Ss

eta ea coco fis.
sovar cisir./protoc. da..Lots

escr. digito o subscrev

3140
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PODER JUDICIARIO
FORUM DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

conclusos
Vara Cível,
Eu,
escrevente," subscrévi.

Rua Alice Alem Saadi, nº 1010
10º Vara Cível
CONCLUSÃO

PROCESSO Nº 1969/97
Em 7 de dezembro de 2010, faço estes autos

ao (à) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 10º
r (a). ANTONIO SERGIO REIS DE AZEVEDO.

FERNANDO MACIEL DE MELLO,

Vistos.
Ante a certidão de fls. 389, homologo o

laudo pericial apresentado às fls. 353/375.

prosseguimento do feit
formas de expropriaçã
647 do CPC.

provocação em arquivo.

Manifeste-se o Exequente sobre o regular
o, notadamente sobre as
o elencadas pelo artigo

Permanecendo silente, -aguarde-se

Int.

Juiz(a) de

D A

Em de de
recebi estes autos em cartório. Eu,

Z/ ; escrevente, subscrevi.

CERTIDÃO.
nesta date, encaminhet"té que,

Certifico e dou fé q

à Imp tj do Estado o despacho de fis

para intimação fdãsEfe Í
de olEm, Escr. subscrevd

Sofls. 497



PODER JUDICIÁRIOSÃO PAULO 10º OFICIO civef
FLS

|
RUBRIGA

3%, CN

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
Certifico e dou fé, que o(a) (. JATO ORDINATÓRIO ( NóDESPACHO

(| )JSENTENÇA de fls. são » foi disponibilizado(a) no Diário da

Justiça Eletrônico do dia 25 de fevereiro de 2011. Na forma do artigo 4º, 8 3º, da Lei

Federal

FEVEREIRO DE 2011. Ribeirão Preto, 25 de fevereiro de 2011. Eu,

(Alcides Martins Pereira), Escrevente, subscrevi.

11.419/06, considera-se a DATA DA PUBLICAÇÃO O DIA 28 DE

3140

fls. 498



10º OFICIO
civEh

FLS. | RUBRICA

492 |)
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
OFICIO DA 10º VARA CIVEL Cd

CERTIDÃO DE CARGA DE AUTOS

Certifico e dou fé que, nesta data, faço carga destes autos ao

Dea o |

KMEBS DO

CARGA Nº

RECEBIMENTO

0903141 oAos recebi estes autos em Cartório.

Eu EL , escrevente, subscrevi.

fls. 499



JUNTADA
Em. 1.8. MAR 2041. junto a estes autos

[] mandado (Joticio [ cara precatória
DIAR -

vd

tão -

que segue(m).
Eu, .. A mn Escrevento

(|
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375
Sonia Cristina Pedrino Porto � OAB/SP 140.606

Advogada /]
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10º VARA CÍVEL DA
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP

RP
O
-
U
i

SE
L
di
d

Processo nº 1969/97 � Execução de Titulo Extrajudicial

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já qualificada nestes autos, vem, por
sua procuradora a advogada que esta subscreve, mui respeitosamente e com
o devido acatamento à presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao
r. despacho de fls., para REQUERER a adjudicação dos bens penhorados, em
favor da exequente, em conformidade com o artigo 647, inc. | do CPC, com a
expedição de carta de sentença, bem como, fazendo constar que a
exequente é beneficiária da gratuidade da justiça, o que a isenta do
pagamento das custas relativas ao registro.

Termos em que
Pede e Espera Deferimento
De São Carlos para Ribeirão Preto, 01/03/2011

p.p. Pedrino Porto

Rua General Osório nº 1177 � centro � 13.560-640 - São Carlos/SP
Fone - 16 � 3374-4370 - Fax � 16 � 3371-4447 - e-mail: soniapedrino(Oterra.com.br

fls. 501



O
PODER JUDICIARIO

FORUM DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
Rua Alice Alem Saadi, nº 1010

10º Vara Cível
CONCLUSXKÃO

PROCESSO Nº 1969/97

julho de 2011, faço estes autos
conclusos (àaN MM. Juiz(a) de Direito do(a) 10º
Vara Cível ANTONIO SERGIO REIS DE AZEVEDO.
Eu, x ROSEMARIE SEMMELROTH DE
ASSUNCAO FE lretora de servico, subscrevi.

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

exequente: KLEIDER BROGES RIBEIRO

executada: LILIA MARIA SERRA DE MATOS

Ante o pedido de adjudicação dos bens
imóveis penhorados, no percentual de 50%, i
necessária a vinda para os autos de certidão
atualizada do imóvel penhorado - matrícula
11.841 - 1ºCartório de Registrode Imóveis de
Ribeirão Preto - A casa nº 8, subordinada ao
nº 270 da rua vJosé de Alencar e matrícula
11.842 - A casa nº 10, subordinada ao nº 270
da rua vJosé de Alencar, SERVIRA COPIA DESTE
DESPACHO COM OFICIO AO CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS. !

No mais, certifique o responsável pelo NE Decumprimento do feito sobre a regularidade da y
penhora e intimação do cônjuge proprietário.

Fica desde já consignado que de
conformidade com to disposto no artigo 685-A,
parágrafo 2º do PC que é lícito ao cônjugeoferecendo preço ão inferior ao da avalição
requerer a adjudicâção dos bens em questão,% x

razão pela qual neressária a sua intimação , q dO
pessoal com relaçãoldo pedido-de adjudicação opdo imóveis.

Juiz(a) d Dá eito

D A T

Em de ? 2 JUL nt de
recebi estes autos em cartório. Eu,diretorade servico, subscrevi.

Certifico e dou fé
à imp. Of. do E er,
para intisiisçõão «cu portes.

em 2?
di

201T de20

Eu, escr. subscrevi.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR

o19" 4a!a
m
il

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE

OFICIAL DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
à RUA JOSÉ LEAL, Nº 1.340

RIBEIRÃO PRETO/SP CEP: 14.025-270.

Jems

ne?
�

DO ENVIO / NATURE DE LENVOINATUR EN
PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE

[ segurado/ VALEURDECLARÉ
ASSINATURA DO RECEBEDOR 1 SIGNATUREDU RECEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO.DEENTREGA

UNIDADE DE:DESTINO.

Ima UU
BUREAUDE DESTINATION

NOME LEGÍVEL DO.RECEBEDOR
nem

LISIBLE.DU RÉCEPTEUR TS,
"E

SN
! "aNºDOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃODO RUBRICA E MAT. DO EMPRE ADO CERA dd nº)RECEBEDOR / ÓRGÃOEXPEDIDOR SIGNATURE

Agent
E ta 8»AA Ê

A $ E!
da

e dr
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESQEDERETOUR DANS LE VER es
75240203-0 FC0463 /16 SA 186 mm
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AVISO DE
(MA RECEBIMENTO
CORREIOS

AyBRÉSIL
E
07 Rum

RM 25097031 2 BR
DU OBJETO) y

DATA DE POSTAGEM

/ae
DE DÉPÔÓT

UNIDADE DE POSTAGEMY BUREA

Nes
U DE DÉPÓT

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE! NOM OU RAISON SOCIALEDE L'EXPÉDITEUR

St 4 1 j j

alo giuEl ALL

EN
D
ER

EÇ
O

PA
RA

D
EV
O
LU

ÇÃ
O

RE
TO

U
R

ENDEREÇO PARADEVOLUGASIA PRESSEiii Bhei fico
Além

figas,
dan. 1910, A A

1 1 4 Nova Bibeitônia CEP 14095-570
1 1 j 4 1 j

CIDADE / LOCALITÉ UF
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1º REGISTRO DE IMÓVEIS DE RIBEIRÃO

uERETO/SPESTADO DE SÃO PAU
COMARCAEMUNIC PIO DE Rua José Leal, nº 1.340 * (16) 2132-3990

RIBEIRÃO PRETO
Oficiala Interina: Dulce Gonçalves Foz

Of.Substº Legal: João G. Foz Neto

Ribeirão Preto,28 de Julho de 2011.

OFÍCIO 0791 /11GAP

PROC.1969/97

MM. JUIZ,

92º

PI
RP

O
-S
PI
I O
13

&
00

2/
08

/2
0h

-1
23

04
75

5H

Atendendo solicitação contida no ofício supra,expedido em .

22/07/2011, recebido em 27/07/2011, encaminho em anexo a V.Exa. Certidão de propriedade
das matriculas numeros 11.841 e 11.842, conforme solicitado em vosso oficio, a fim de instruir
autos de ação de execução de titulo extrajudicial.

Aproveito o ensejo para informar, em conformidade com r.decisão
proferida pelo MMº Juiz Corregedor Permanente dos Registros de Imóveis da Comarca de
Ribeirão Preto PROCESSO 33/06 - que os emolumentos do Oficial Registrador no valor de
R$41.66, sujeito a atualização na época do pagamento deverão ser satisfeitos até o término do
procedimento em epígrafe, faculdade essa com intuito de não prejudicar o andamento
processual, sendo o mesmo depositado na conta nº 40312-1- AG. 6504-8.- BANCO DO
BRASIL S/A.

Aproveito o ensejo para reiterar a V.Exa.. Protestos de elevada estima e distinta
consideração.

EXMO SENHOR DOUTOR
ANTONIO SERGIO REIS DE AZEVEDO
MM. JUIZ DIREITO DA 10a. VARA CÍVEL
RIBEIRÃO PRETO-SP
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996

PODER JUDICIARIO
FORUM DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

Rua Alice Alem Saadi, nº 1010
10º Vara Cível

CONCLUSÃO
PROCESSO Nº 1969/97

Em 6 de dezembro de 2011, faço estes autos
conclusos ao (à) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 10º
Vara Cível, Dr(a). ANTONIO SERGIO REIS DE AZEVEDO.
Eu, Doo MM) FERNANDO MACIEL DE MELLO,
escrevente, subscrevi.

Vistos.
Dê-se integral cumprimento ao despacho

de fls. 394, notadamente c segundo e terceiro
parágrafos. A

1

CUMPRA-SE.

Juiz(a) de Direito

D A SN RaroE
Em

DEZ "Di1 recebi
estes autos em cartório. "Eu, LA
escrevente, subscrevi.

fls. 511



Processo nº 1969/97.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao r. despacho de fls.
398, compulsando os autos, verifiquei que às fls.107 verso, foi
certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, que a executada é viúva,
motivo pelo qual façó os?autos conclusos. Ribeirão Preto, 7 de
março de 2012, eu, / 1 (mm). Escrevente, subscrevi.

q

404
fls. 512



FRITAS PEJUSTAÇA.

E a COMARCA de Ribeirão Preto

Sba PP jm FORO DE RIBEIRÃO PRETO
e

efe
+
hmm

10º VARA CÍVEL
ame

Di Cité Rua Alice Alem Saadi, 1010, . - Nova Ribeirânia
CEP: 14096-570 - Ribeirão Preto - SP
Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: Ribpretol Ocv(Btjsp.jus.br

DECISÃO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Assunto Principal do Processo <<

Nenhuma informação disponível >>

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos

CONCLUSÃO
Aos 07 de março de 2012, faço estes autos conclusos ao Dr. ANTONIO SÉRGIO REIS
DE AZEVEDO, MM. Juiz-de Direito Titular. Eu Francisco Jose Camargo, Chefe de
Seção Judiciário » digitei e subscrevi.

"4

(autos nº 1.969/97).

Número de ordem: 1.969/97
Vistos.

1)- Necessário a atualização do valor da Avaliação de acordo com a Tabela
do Tribunal de Justiça.

Após, dê-se vista ao Perito Judicial para que informe se está de acordo com o
valor de mercado do imóvel.

2)- Providencie a exequente o cálculo atualizado do débito desta execução

3): Necessário, também, nesta fase processual � adjudicação do imóvel � a
intimação dos Condôminos, que, conforme certidão de óbito de JORGE FAGNANIDE
MATTOS, constante às fls. 304 e petição e esboço de partilha de fls. 280/291 e 296,
verifica-se, também, a existência dos herdeiros: José Leopoldo Beschizza Serra de Mattos,
Jorge Luiz Serra de Mattos e Juliana Maria Serra de Matos, portanto, diligencie, o Cartório,
eventual endereço destes junto aa BACEN e CPFL.

4)- Observo, ainda, por oportuno, que o imóvel constante da matrícula nº
11.841, ou seja, a casa nº 8, subordinada ao nº 270, da rua José de Alencar, consta,
Averbação de penhora sob nº 2, de 17/06/2010, que gravou referido imóvel em favor da
Fazenda Pública Municipal de Ribeirão Preto, conforme autos de execução fiscal sob nº
2.445/04, da 1º Vara da Fazenda Pública desta Comarca.

Destarte, diligencie, o cartório, acerca da atual fase processual desta ação.

Intimem-se e providencie-se. Vo

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506 - p. 1
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40)
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

SÃO
PAULOa me COMARCA de Ribeirão Preto

S5a PP ju FORO DE RIBEIRÃO PRETO
+ fas 10º VARA CÍVEL
O DE Rua Alice Alem Saadi, 1010, . - Nova Ribeirânia

CEP: 14096-570 - Ribeirão Preto - SP
Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: Ribpreto1

Posteriormente, conclusos.

Ribeirão Preto, 12 de novembro de 2012

Antonio Sérgio Reis de Azevedo
Juiz (a) de Direito

ta €
caminhe,eatoa me oa area1

para iniit24ion de 20
Em, ESCr. subscrevi.
Eu, Dm

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506 - p. 2
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qA
Foro da Comarca de Ribeirão Preto Emitido em: 30/11/2012 09:50
Certidão - Processo 0037390-49.1997.8.26.0506 Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Ceriifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0178/2012, foi disponibilizado na
página 216/230 do Diário da Justiça Eletrônico em 30/11/2012. Considera-se data da publicação, o
primeiro dia útil subsequente à data acima mencionada.

Advogado
George Wilton Toledo (OAB 136223/SP)
Sonia Cristina Pedrino Porto (OAB 140606/SP)
Marcelo Franco (OAB 151626/SP)

Teor do ato: "Número de ordem: 1.969/97 Vistos. 1)- Necessário a atualização do valor da
Avaliação de acordo com a Tabela do Tribunal de Justiça. Após, dê-se vista ao Perito Judicial para
que informe se está de acordo com o valor de mercado do imóvel. 2)- Providencie a exequente o
cálculo atualizado do débito desta execução (autos nº 1.969/97). 3)- Necessário, também, nesta fase
processual adjudicação do imóvel a intimação dos Condôminos, que, conforme certidão de óbito de
JORGE FAGNANI DE MATTOS, constante às fls. 304 e petição e esboço de partilha de fls. 280/291
e 296, verifica-se, também, a existência dos herdeiros: José Leopoldo Beschizza Serra de Mattos,
Jorge Luiz Serra de Mattos e Juliana Maria Serra de Matos, portanto, diligencie, o Cartório, eventual
endereço destes junto ao BACEN e CPFL. 4)- Observo, ainda, por oportuno, que o imóvel constante
da matrícula nº 11.841, ou seja, a casa nº 8, subordinada ao nº 270, da rua José de Alencar, consta
Averbação de penhora sob nº 2, de 17/06/2010, que gravou referido imóvel em favor da Fazenda
Pública Municipal de Ribeirão Preto, conforme autos de execução fiscal sob nº 2.445/04, da 1º Vara
da Fazenda Pública desta Comarca. Destarte, diligencie, o cartório, acerca da atual fase processual
desta ação. Intimem-se e providencie-se. Posteriormente, conclusos. Ribeirão Preto, 12 de
novembro de 2012 Antonio Sérgio Reis de Azevedo Juiz (a) de Direito"

� Ribeirão Preto, 30 de novembro de 2012.

Alcides Martins'Pe
Escrevente Téc

N
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CERTIDÃO
Certificoe dou fé que [1] formei Xf encerrêt
o volume destes autos em virtude du

quantidade de folhas. Rib. Proto. a2OB
Eu ms Escr.
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*CHECK-9020010518152*
MOLINA

*CHECK-90200105181

A

INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE QUANTO À NUMERAÇÃO DO PROCESSO
FÍSICO EXISTÊNCIA DE OBJETOS NÃO DIGITALIZÁVEIS

Fica aqui registrado que foi(foram) identificada(s) a(s) seguinte(s) irregularidade(s)
quanto à numeração e ordenação deste volume e/ou a existência de objeto(s) não

digitalizáveis:

() Falta de página(s)
() Erro na sequência da numeração a partir da página

() Página(s) sem número entre as folhas

() Numeração repetida

() Página rasgada/deteriorada

() Outros
() Objeto não digitalizável:

Descrição do(s) objeto(s)
Página referência:

Osasco, 09/11/2023

AÇ5TYI
Matrícula do Colaborador

Número Unico: 00373904919978260506

*CHECK-9020010518152* *CHECK-9020010518152*
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Civcl Ribeirão ora!CARTÓRIO DO 0%OFÍCIO São Paula
Foro do Ribolrão Preto | 10º Vara

Civo

muWi0037390-49.1997.8.26.0506

Closso : Execução de Titulo ExtrajudiciclAssunto principal |: Nota Promissória
Compolância : Civel
Valor da ação : R$ 46.182,00
Volumo 35
Reate : Kloldor Burgos Ribelro
Advogado * Pablo de Figuairedo Souza Ariaes (OAB:253408/SP) o oulro
Rondo : Enpóliode LiaMaria Serra do MatosAdvogados :* Marcalo Franco (OAB: 151626/SP) o outros
Invtanto :* Jose Leopoldo Beschizza Serra de MuitosToriniCers

* Juliana Maria Sorrn do Maltoa o outros
Advogada : Maira Garzotti Gandini (OAB: 299303/5P)Terintinc : Eventuais Ocupantos do Imovol

Gestor : VEGAS LEILÕESDistribuição : Livre - 19/09/1997 10:23:00

mmERA ta
h quo Bague(m) o lavro asto termo,je Escr.,

subser.
�emn
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CERTIDÃO
Certáfico e dou fé que (Ml formei [] encerre:Bone volume destes autos em virtude du

quan fade
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JUNTADA
Em Jd de fevereiro de 2013, junto a estes autos:

(WC) a petição
) O ofício

) a carta precatória
) O aviso de recebimento (A.R)
) o comprovante de depósito judicial

) o mandado de levantamento judicial

) o mandado

) o laudo pericial

) a carta (A.R.) devolvida
) o edital

)

que

sequeEu
+

, escrevente, subscrevi.
U

O
O

O
O
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GODOY PEREIRA & PEDRINO PORTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Sonia Cristina Pedrino Porto � OAB/SP 140.606
Nadir A. F. de Godoy Pereira � OAB/SP 198.551

vor$
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR Juiz DE DIRETO DA 10º. VARA CÍVEL DA
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO - SP

Processo n" 1969/1997 + Execução de Titulo Extrajudicial

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já qualificada nos autos da Ação de
Execução de Título extrajudicial que move em face de LILIA MARIA
SERRA DE MATOS, igualmente qualificada, vem, por sua procuradora a
advogada que esta subscreve, mui respeitosamente e com o devido
acatamento à presença de Vossa Excelência, para REQUERER a
juntada do SUBSTABELECIMENTO, sem reserva de poderes.

Requer, também, seja o nome desta signatária retirada dos autos e as
publicações realizadas exclusivamente em nome dos procuradores
atuais, ou em nome de quem por eles indicados, sob pena de nulidade.

Termos em que
Pede e Espera Deferimento
São Carlos, 07 de janeiro de 2013.

Sbnia Cristina Pedrino Porto
AB/SP 140.606
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Rua Major José Inácio nº 2055 � sala 204 - centro � 13.560-160 - São Carlos/SP
Fone - 16 � 3374-4370 - Fax � 16 � 3371-4417 - e-mail: soniapedrinoterra.com.br
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SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, SEM reserva de iguais poderes, aos Drs.

Pablo de Figueiredo Souza Arraes, inscrito na OAB/SP sob o nº 253.408,

Guilherme Mellem Mazzotta, inscrito na OAB/SP sob o nº. 263.041, e

Camila Amin Guimarães, inscrita na OAB/SP sob o nº 283.261, com

escritório na Avenida Antônio Diederichsen, n. 400, Conjunto 1201,

Edifício Metropolitan Business Center, Jardim América, Ribeirão Preto/SP,

CEP 14.020-250, os poderes que me foram outorgados por KLEYDER
BORGES RIBEIRO, nos autos da ação de execução que move em face de

LILIA MARIA SERRA DE MATOS (proc. nº 1969/1997), em trâmite

perante a e. 10º Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto/SP.

Ribeirão Preto/SP, 19 de dezembro de 2012.

SGona o p pos
Sônia Cristina Pedrino Porto

OAB/SP 140.606
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MAzzOTra, AMIN & ARRAES ADVOGADOS

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 10º Vara Cível da Comarca de

Ribeirão Preto � SP

Prioridade na tramitação � Autora com mais de 60 anos de idade

Art. 71 do Estatuto do Idoso

Proc. nº 0037390-49.1997.8.26.0506

Nº de ordem: 1969/97 moou 213

KLEYDER BORGES RIBEIRO, qualificada nos

autos da ação de execução de título extrajudicial em epígrafe, que move em

face de LILIA MARIA SERRA, por seus advogados (doc. 01), vem,

respeitosamente, à presença de V. Exa., expor e requerer o quanto segue.

l. Inicialmente, os patronos da Exequente informam

que ingressaram nos autos recentemente por meio de substabelecimento,

sem reserva, outorgado pela Dra. Sonia Cristina Pedrino Porto, cuja petição

de juntada foi protocolizada em 07/01/2013, razão pela qual requerem que

o nome da advogada anterior seja riscado da contracapa dos autos e que

todas as publicações doravante sejam disponibilizadas

EXCLUSIVAMENTE em nome de Guilherme Mellem Mazzotta, inscrito

na OAB/SP sob o nº 263.041, sob pena de nulidade.

Av. Antônio Diederichsen 400 � Saia 1201 - Ed. Metropolitan Business Center � Cep 14020-256
Ribeirão Preto � SP � Fone/Fax (16) 3237-3234

e-mail: escritorioitmaradvogados.com
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MAazzoTra, AMIN & ARRAES
ADVOGADOS

2. Pois bem. A Exequente ingressou com a presente

demanda há mais de 10 (dez) anos e, até o momento, não recebeu qualquer

valor para satisfação de seu crédito, conquanto a Executada seja

proprietária de diversos imóveis alguns deles penhorados nos autos -,

situação essa que é de conhecimento daquela e do e. Juízo desde o início da

demanda.

3. Não obstante a Exequente tenha realizado pedido

de adjudicação dos bens penhorados (fls. 393), levando em consideração

que os imóveis matriculados no 1º Cartório de Registro de Imóveis de

Ribeirão Preto sob os nsº 11.841 (matrícula atualizada às fls. 396/396-v) e

11.842 (matrícula atualizada às fls. 397/397-v) possuem dívidas fiscais

decorrentes de IPTU, requer-se que as partes de propriedade da Executada

que foram regularmente: penhoradas (fls. 108 e 111) e avaliadas (fls.

353/375) nos autos sejam levadas a hasta pública para alienação judicial
nos termos do art. 686 e ss, do Código de Processo Civil, designando-se
data e horário para realização desse ato processual.

4. Para esse ato de alienação, a Exequente requer a

intimação da Executada, na pessoa de seus patronos (art. 687, $ 5º do

CPC), bem como da Fazenda Pública Municipal, nos termos do art. 698,

daquele Codex, tendo em vista que o imóvel matriculado sob o nº 11.841

foi penhorado nos autos nº 2445/04, em trâmite perante a 1º Vara da

Fazenda Pública desta comarca, conforme se verifica às fls. 396/396-v.
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MAZZOTIA, ÂMIN & ARRAES
ADVOGADOS

5. A Exequente informa que o crédito exequendo

hodiernamente totaliza R$ 338.253,15 (trezentos e trinta e oito mil,

duzentos e cinquentae três reais e quinze centavos), consoante memória de

cálculo anexa (doc. 02).

6. Requer-se, ainda, a expedição das respectivas

certidões de inteiro teor das penhoras dos imóveis matriculados no 1º

Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto sob os nsº

11.841(matrícula atualizada às fls. 396/396-v) e 11.842 (matrícula

atualizada às fls. 397/397-v), para providenciar a averbação no oficio

imobiliário competente, nos termos do $ 4º, do art. 659, do CPC.

7. Requer-se, por fim, que o e. Juízo determine que

este processo tramite com prioridade nos termosdo art. 71 do Estatuto do

Idoso, haja vista que a Exeguente possui mais de 60 (sessenta) anos de

idade, consoante se verifica no RG colacionadoà fl. 08.

P. Dêferimento.
Ribeirão Preto/SP| 18 de fevereiro de 2013.(OQ

Guilh

04
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GODOY PEREIRA & PEDRINO PORTO ADVOGADOS ASSOCIADOS

Sonia Cristina Pedrino Porto � OAB/SP 140 606
Nadir A F de Godoy Pereira � OAB/SP 198 551 a

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIRETO DA 10º. VARA CÍVEL DA
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO SP

Processo nº 1969/1997 � Execução de Titulo Extrojudicial

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já qualificada nos autos da Ação de
Execução de Título extrajudicial que move em face de LILIA MARIA
SERRA DE MATOS, igualmente qualificada, vem, por sua procuradora a
advogada que esta subscreve, mui respeitosamente e com o devido
acatamento à presença de Vossa Excelência, para REQUERER a
juntada do SUBSTABELECIMENTO, sem reserva de poderes.

Requer, também, seja o nome desta signatária retirada dos autos e as
publicações realizadas exclusivamente em nome dos procuradores
atuais, oU em nome de quem por eles indicados, sob pena de nulidade.

Termos em que
Pede e Espera Deferimento
São Carlos, 07 de janeiro de 2013.

p.p. adv. Sonia Cristina Pecrino Porto
OAB/SP 140.606

"RuaMajor José Inácio nº 2055� saia 204 centro� 13.560-160-"São Carlos/SP
Fone 16� 3374-4370 Fax� 16� 3371-4447 e-mail: soniapedrinoO terra.com.br
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SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, SEM reserva de iguais poderes, aos Drs.

Pablo de Figueiredo Souza Arraes, inscrito na OAB/SP sob o nº 253.408,

Guilhermé Mellem Mazzotta, inscrito na OAB/SP sob o nº. 263.041, e

Camila Amin Guimarães, mscrita na OAB/SP sob o nº 283.261, com

escritório na Avenida Antônio Diederichsen, n. 400, Conjunto 1201,

Edificio Metropolitan Business Center, Jardim América, Ribeirão Preto/SP,

CEP 14.020-250, os poderes que me foram outorgados por KLEYDER
BORGES RIBEIRO, nos autos da ação de execução que moveem de
LILIA MARIA SERRA DE MATOS (proce. nº 1969/1997), em trâmite

perante a e. 10º Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto/SP.

Ribeirão Preto/SP, 19 de dezembro de 2012.

Do GP prrvhs�
Sônia Cristina Pedrino Porto

OAB/SP 140.606
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O
Cálculo de Atualização de Valores

Us&
Processo: 1969/1997- 10º Vara Cível de Ribeirão Preto - SP

Partes: Kleyder Bordes Ribeiro X Lilia Maria Serra de Maitos
Data da atualização: 08/02/2013 Indice atual * (fev/13): 50,226642

Coe efe rue Da
Ts SR ro Dis st a >| Juros -Meses Juros |".

Egteuio
o vom me asa

Th Mésde ÀS fica ariana Dar ano" «| emiatraso ematraso--|: -
Cálculo

Objeto (2. vencimento Vailor. Índice anterior" "Valoratualizado ant post "|: dejuros ss Valortotal Ea É
: Da "qjan/2003 ajan/2003"| PO Sa

Notas outubro-96 R$ 3.530,00 18,16185 R$ 9.762,22 76 120 R$ 15.424,31 R$ 25.186,54
promissórias

Notas novembro-96 R$ 1.650,00 18,230865 R$ 4.545,8] 75 119 R$7.11418 R$11.659,99promissoras

Notas dezembro-96 R$ 2.762,00 18,292849 R$ 7.583,62 74 18 R$ 11.754,61 R$ 19.338,23
promissoras

Notas janeiro-97 R$ 2.630,00 18,353215 R$ 7.197,43 73 17 R$ 11.048,06 R$ 18.245,50
promissoras

Notas fevereiro-97 R$ 1.250,00 18,501876 R$ 3.393,35 72 116 R$5.15789 R$8.551,24promissoras

"Notas março-97 R$ 962,00 18,585134 R$ 2.599,82 71 n5 R$391273 R$6.512,55promissoras

Noias abril-97 R$ 6.620,00 18,711512 R$ 17.769,83 70 114 R$ 26.477,05 R$ 44.246,87
promiIssonas

Notas maio-97 R$ 2.695,00 18.82378] R$ 7.190,95 69 113 R$ 10.606,65 R$ 17.797,59
promissórias

t+

Notas junho-97 R$6.135,00 18,844487 R$ 16.351,76 68 R$ 23.873,56 R$ 40.225,32
"promissórias

Notas julho-97 R$4.715,00 18,910442 R$ 12.523,17 67 mm R$ 18.095,98 R$ 30.619,14
promissoras

Noias agosto-97 R$9.683,00 18,94448 R$ 25.672,10 66 NO R$ 36.711,10 R$ 62.383,20
promissoras

Notas setembro-97 R$ 3.550,00 18,938796 R$9.414,78 65 109 R$ 13.321,91 R$ 22.736,69
promissoras

Subtotal:| R$ 307.502,86
Honorários advocatícios: 10% R$ 30.750,29

VALOR £JUALIZADO DO DEBITO: RS 338.253,15
* Indices atualizados de acordo coma tabela prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, . - Nova Ribeirânia
CEP: 14096-570 - Ribeirão Preto - SPSDESEVERÍ RO DE hiitá

Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: RibpretolOcvOtjsp.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos

CONCLUSÃO
Aos 27 de fevereiro de 2013, faço estes autos conclusos ao Exmº. Sr. Dr. Antonio Sérgio
Reis de Azevedo, MM. Juiz de Direito da 10º Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto.

Eu, Francisco José Camargo, Chefe de Seção Judiciário, digitei e subscrevi.

Número de controle: 1.969/97
Vistos.

1. Fls. 409: item "1" � defiro, anote-se e observe-se, em face prova
documental de fls. 407/408.

2. Por ora, defiro, também, o requerimento constante no item "6", fls.
410, providencie, o cartório, o expediente necessário. Requisitando
ainda, cópias atualizadas das matrículas dos imóveis com as

averbações das penhoras realizadas, observando que a exequente é
beneficiária da AJG.

3. Defiro os benefícios na tramitação prioritária do feito, nos termos do
art. 71 do Estatuto do Idoso, anote-se e observe-se.

4. Sem prejuízo das determinações acima, cumpra-se, com urgência, os
itens: "1", "2" e "3" do despacho de fis. 400.

5. Após, conclusos.
6. Int.

Ribeirão Preto, 27 de fevereiro de 2013.

Antonio Sérgio Reis de Azevedo
Juiz(a) de Direito

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506 - p. 1
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e PERApc
COMARCADE RIBEIRÃO PRETO

Ssap FORO DE RIBEIRÃO PRETO
DD do 10º VARA CÍVEL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO L Àxd
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone: (16) 3629-0004, Ribeirão+
Preto-SP - E-mail:Ribpreto

Do CERTIDÃO
Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 - C.1969/97
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao r. despacho de fls.416 verifiquei
que para o procedimento de averbação da penhora, o exequente deverá
cumprir integralmente o despacho de fls.400, especificamente apresentado o
cálculo atualizado do débito. Assim, e também para o cumprimento do item
"3" também do despacho de fls.400, faço os autos conclusos ao MM. Juiz de
Direito. Nada Mais. Ribeirão Preto, 21 de março de 2013. E

Moresca, Escrevente Técnico Judiciário.
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JUNTADA
Em 9S

(X ) a(s) petição(ões)
) O ofício

) a carta precatória
) O aviso de recebimento (A.R)
) o comprovante de depósito judicial
) o mandado de levantamento judicial
) o mandado

) O laudo pericial

) a carta (A.R.) devolvida
) o edital

)
:
o º

que segue.
Eu , escrevente, subscrevi.

VU

O
SO

q,
de março de 2013, junto a estes autos:
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Mazzorra, AMIN & ARRAES ADVOGADOS

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 10º Vara Cível da Comarca de

Ribeirão Preto � Estado de São Paulo

REIS DE AZEVEDO
Direito

Prioridade na tramitação � Art. 71 do Estatuto do Idoso

Proc. nº 0037390-49.1997.8.26.0506

Nº de ordem: 1969/97

KLEIDER BORGES RIBEIRO, qualificada nos autos

da ação de execução de título extrajudicial em epígrafe, que move em face

de LILIA MARIA SERRA, por seus advogados, vem, respeitosamente, à

presença de V. Exa., com fundamento no art. 535, II, do CPC, opor

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da r. decisão de fl., proferida.

em 27/02/13, bem como expor e requerer o que segue:

Av. Antônio Diederichsen 400 � Sala 1201 - Ed. Metropolitan Business Center� Cep 14.020-230
Ribeirão Preto �- SP � Fone/Fax (16) 3237-3334

e-mail: escritorioZômaradvogados.com
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MAZZOTTIA, AMIN & ARRAES
ADVOGADOS

I- DOS FATOS E DASOMISSÕES

l. Por meio do r. decisum embargado, o e. Juízo

deferiu (i) que as publicações sejam disponibilizadas em nome do

advogado indicado na petição de fl. 409 (item 1), (ii) a expedição de

certidão das penhoras para averbação no 1º CRI de Ribeirão Preto e

requisitou cópias das matrículas do imóveis com as averbações das

penhoras, e (iii) os benefícios na tramitação prioritária.

2. Determinou, ainda, o cumprimento com urgência

dos itens "1", "2" e "3" do despacho de fl. 400, itens esses que podem ser

assim resumidos:

1. Atualização do valor da Avaliação de acordo com a Tabela do

Tribunal de Justiça, dando-se, após, vista ao Perito Judicial para que

informe se está de acordo com o valor de mercado do imóvel:

11. Providencie a exequente o cálculo atualizado do débito desta

execução (autos nº 1.969/97);

111. Necessário, também, nesta fase processual adjudicação do imóvel, a

intimação dos Condôminos;

3. Ocorre, Exa. que a r. decisão embargada

contém omissões, concessa venia.

to
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MAZZOTTA, AMIN & ARRAES
ADVOGADOS

4. Com efeito, ao determinar o cumprimento do item

02 do despacho de fl. 400, cujo comando é direcionado para a Exequente

Upo

fazer juntar aos autos memorial de cálculo atualizado do débito, houve

omissão quanto aquele colacionado com a última petição, que

"demonstra que o crédito exequendo, hodiernamente, monta R$ 338.253,15

(trezentos e trinta e oito mil, duzentos e cinquenta e três reais e quinze

centavos).

5. Mas não é só. Ao determinar o cumprimento do

item 03 do despacho de fl. 400, para intimação dos coproprietários em

virtude do anterior pedido de adjudicação dos imóveis, a r. decisão
|.

embargada também foi omissa quanto ao novo pedido da Exequente,
no sentido de que os imóveis penhorados sejam levados à hasta

pública, pelos motivos anunciados naquela ocasião.

6. Assim, de rigor o acolhimento dos presentes

embargos de declaração, para sanar as omissões acima, na esteira do que

estatui o art. 535, inc. II, do CPC.

II � DA POSSIBILIDADE DE AVERBAÇÃO DA PENHORA E DE

OBTENÇÃO DE CERTIDÃO IMOBILIÁRIA PELO SISTEMA
ARISP

7. A Exequente tomou conhecimento que o e. TJSP

implantou o sistema eletrônico para averbações de penhoras em imóveis
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MAZZOTTA, ÂMIN & ARRAES
ADVOGADOS

(ARISP - Associação dos Registradores Imobiliários de São Paulo), por

meio do provimento nº 06/2009 da e. Corregedoria Geral de Justiça, nos

seguintes termos:

"Art. 1º. Fica implantado, com funcionamento a

partirde 1º de junho de 2009, sistema eletrônico para
averbações de penhoras no Reaistro de Imóveis,

denominado Penhora online destinado a utilização
facultativa pelos Juízos."

8. O parecer proferido pela e. Corregedoria Geral de

Justiça que regulamentou o expediente no item I - Características Básicas

do Sistema - dispõe:

"Impende observar que o sistema engendrado não

se limita a tornar factível, pela via eletrônica. tão-

somente a averbação de penhora, alcançando
todos os. Registros de Imóveis do Estado. Traz, além

disto, a possibilidade de ser realizada pesquisa, com

escopo de localização de bens imóveis em nome de

determinada pessoa, bem como de ser obtida

certidão a respeito. Mas tal pesquisa, no âmbito

desta particular sistemática, estará limitada aos

casos em que o Juízo competente a determine,

como diligência sua, ou às hipóteses em que ao
interessado tenha sido concedida a assistência

judiciária gratuita, visto que, fora das situações
citadas, a prestação do serviço a particulares já é

propiciada pelo chamado Sistema de Ofício
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MAZZOTIA, AMIN & ARRAES
ADVOGADOS A

Eletrônico da ARISP

(http: //www .oficioeletrônico.com.br)". G.n.

9. Por outro lado, a jurisprudência do e. TJSP é no

sentido de que, sendo a parte beneficiária da justiça gratuita, a pesquisa de

imóveis em nome do devedor junto à ARISP pode ser efetivada pelo Poder

Judiciário, com espeque no princípio da efetividade processual, verbis:

"EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL.

Indeferimento de requerimento para
consulta de imóveis em nome do

executado perante a ARISP [Associação
dos Registradores Imobiliários de São Paulo)
� Inconformismo. Admissibilidade -

Exequente que é beneficiária da Justiça
Gratuita, de modo que a pesquisa de

imóveis em nome do devedor junto à ARISP

é providência que pode ser tomada pelo
Poder Judiciário visando à efetividade do ..
processo judicial. Agravo provido para
isso." (TISP � AI nº 0041109-

77.2012.8.26.0000. 18º Câm. de Dir. Priv.

Julg.: 04/07/2012). G.n.

10. Dessa forma, levando em consideração que a

Exequente é beneficiária da assistência gratuita, bem como das benesses da

prioridade na tramitação, imperioso que as averbações das penhoras e o
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MAzzoOTTa, AMIN & ARRAES
ADVOGADOS

fornecimento das matrículas atualizadas sejam providenciados pelo sistema

ARISP, sendo o que ora também se requer.

EH - CONCLUSÃO

Diante do exposto, requer-se sejam conhecidos e

acolhidos os presentes embargos para sanar as omissões mencionadas no

início da presente manifestação, nos termos da lei e da mais lídima Justiça.

Requer-se, ainda, que as averbações das penhoras e o

fornecimento das matrículas atualizadas sejam providenciados pelo sistema

ARISP, com base no princípio da efetividade processual.

em Mazzotta

O
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

ADE PEVERENDA fi prio

FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL
Preto-SP - E-mail: RibpretoOcv(tjsp.jus.br

93"
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone: (16) 3629-0004, Ribeirão

CERTIDÃO |]

Processo nº:
*

0037390-49.1997.8.26.0506 - C.1969/97
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao r. despacho de fls.416 item "2"
efetivei o pedido de averbação da penhora, via on-line (ARISP), e bem
como solicitei as certidões atualizadas, conformg" cápias a seguir. Nada
Mais. Ribeirão Preto, 27 de março de 2013. |", Márcio Moresca,
Escrevente Técnico Judiciário.
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Estado: São Paulo

Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca: RIBEIRAO PRETO
Foro: Central

Vara: 10 OFÍCIO CÍVEL
Escrivão/Diretor: Rosemarie Semmelroth de Assunção e Amaral

CERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 1969/1997-00413025419978260506

Exequente(s)

KLEYDER BORGES RIBEIRO
CPF: 484.474.208-68

Executado(a, os, as)

LILIA MARIA SERRA MATTOS
CPF: 608.869.008-91

Terceiro(s)

Valor da divida: R$ 338.253,15

IMÓVEIS PENHORADOS

4.

Protocolo de Penhora Online: PH000030420

Comarca: Ribeirão Preto

Endereço do imóvel: Rua José de Alencar, 270 - casa 8

l
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UM
Bairro:

Município: Ribeirão Preto

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 11841

Cartório de Registro de Imóveis: 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
RIBEIRÃO PRETO - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 16/07/1998

Percentual penhorado (%): 50,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: LILIA MARIA SERRA MATTOS
O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: LILIA MARIA SERRA MATTOS

2.

Protocolo de Penhora Online: PHO00030420

Comarca: Ribeirão Preto

Endereço do imóvel: Rua José de Alencar, 270 - casa 10

Bairro:

Município: Ribeirão Preto

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 11842

Cartório de Registro de Imóveis: 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
RIBEIRÃO PRETO - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 16/07/1998

Percentual penhorado (%): 50,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: LILIA MARIA SERRA MATTOS

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: LILIA MARIA SERRA MATTOS

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOS
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Beneficiário de assistência judiciária gratuita

Data da decisão: 20/11/1997

Folhas: 27

ADVOGADO

Nome: PABLO DE FIGUEIREDO SOUZA ARRAES
Telefone para contato: 16-3237-3334

E-mail: escritorioGDmaradvogados.com

Número OAB: 253.408

O referido é verdade e dou fé.

Data: 26/03/2013 18:15:27

Emitido por: Márcio Moresca

Cargo: Escrevente Judiciário

Documento eletrônico produzido conforme disposto no parágrafo 6º do artigo 659 do CPC e
Provimento CG.6/2009 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, publicado.
no Diário Oficial Eletrônico de 14 de abril de 2009, devendo para validade e acesso no Oficial
de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio eletrônico no site http: //
www .oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, instituído pelo provimento GG 6/2009,
dispensadas a qualificação completa das partes e a descrição completa do imóvel.

fls. 543



Protocolo de Remessa Página 1 de 1

1477
Comprovante de Remessa de Penhora

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.

Data da solicitação: [26/03/2013

Solicitante: Márcio Moresca

Nº do Processo: 1969/1997-00413025419978260506

Natureza da Execução: Execução Civil

Protocolo Cartório
PH000030420 Ribeirão Preto - 01º Cartório

https://www.oficioeletronico.com.br/PenhoraOnline/Penhora/impProtocoloRemessa.a... 26/03/2013
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Protocolo de Certidões Página 1 de 1

Ju CP
Protocolo de Certidões

O seu protocolo de certidão foi registrado em nosso sistema.

Data: 26/03/2013 18:20:55

Tipo: Pessoa Jurídica

Nome:

INº do Processo: 1969/1997-00413025419978260506

CPF:

Protocolo(s) Cartório(s)
1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARÇA DEPH000030420 lprBEIRÃO PRETO - SP
1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DESPH13030078477D RIBEIRÃO PRETO - SP
1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DESPH13030078478D RIBEIRÃO PRETO - SP

Dados de Entrega
O prazo para visualização das certidões é de 5 dias úteis.

https://www.oficioeletronico.com.br/PenhoraOnline/Penhora/impprotocolo2.aspx?id... 26/03/2013
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Protocolo de Certidões Página 1 de 1

PO)
Protocolo de Certidões

O seuprotocolo de certidão foi registrado em nosso sistema.

Data: 26/03/2013 18:20:23

Tipo: Pessoa Jurídica
Nome:

INº do Processo: 1969/1997-00413025419978260506

CPF:

Protocolo(s) Cartório(s)
1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE

PH000030420 prBEIRÃO PRETO - SP
1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DESPH13030078477D RIBEIRÃO PRETO - SP
1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DESPH13030078478D RIBEIRÃO PRETO - SP

Dados de Entrega
O prazo para visualização das certidões é de 5 dias úteis.

https://www.oficioeletronico.com.br/PenhoraOnline/Penhora/impprotocolo2.aspx?id... 26/03/2013
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO yAmesses COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO

a 10º VARA CÍVEL
aeb

a
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone: (16) 3629-0004, Ribeirãotera

dra Preto-SP - E-mail: Ribpreto1 jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 - C.1969/97
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que faço a seguir a juntada das certidões atualizadas dos
imóveis, fornecida através de email atr o site da ARISP. Nada Mais.
Ribeirão Preto, 08 de abril de 2013. EM) Márcio Moresca, Escrevente
Técnico Judiciário.

CN
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(ma (1) to CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEISos
11.811 RIBEIRÃO PRETO - SP

ÍA:

BLPEMAR SJINOLA
Oltoial STSstinuto

LIVRO Nº 2- REGISTRO GERAL

IMÓVEL: a casa nº 8, subordinada ao nº 270 da rua José de.)
Alencar, construida de tijolos, coterta de telhas, com o --
seu respectivo terreno que mede 6,30 metros de frente, pore
19,5% metros da frente «os fundos, confrontando de um ludo-
com a Cusa nº 6, do outro com a casa nº 10, e pelos fundos-
com sebastiao Pereira Vazis, cusu esza.com frente pars um
corredor de Serventia Comum que mede 7,15 metros de lurgura
por 42,00 metros de extensão. Cudastrado na Prefeitura Muni
cipzl sot nº 23,356. PHOPRIETARIOS: Dr, Samuel sergio serra
portador do.RG 1, 4.977-SP., e sua mulher Murilena Garcia-eal Serra, RO 2,009.365-5P,, brasileiros, proprietários, -residentes e Jomiciliados nesta cidade, na rua São José n2-
1.400, inscritos no CPF

01504721
418-0h5 e Lilia Maria Serra

Mettos, portadora do RG 1.584. 446-5P., e seu marido Dr. Jor
ge Fugnani de Mattos, RG h4.373.504-5P., ela do lar, ele ep-
genheiro, ambos brusileiros, residentes e domiciliados nesta
cidude, na avenida Nave de Julho nº 667, inserítos no G.P.F
sot nê 608.869.008-91, TITULO aQUISITIVÔ: Transcrição mimg-
ro 46,515. Ribeirag/freto, de agosto de 1.977, O biscre-vente nutorizado: LA, (José Lucas Ne
TyDo

K,1/ 11.811- Riteijrão Preto, 15 de kgosto de 1.977. TRaNSMT
TENTES: Dr. Namugl Sergio Serra e su lher Marilena GarciaLeal Serra, abima qualificados. ADJUIRENTES: Lília Muria Sex
ra Mattos e seu tarido Dr. Jorge Fagnani de Mattos, acima -

qualificados, TITULO: Divisão amigavel. FOna DOTÍTULO. ks
critura Publica de 14 de Dezembro je 1,976, lavrada no 2º -
Escrivão de Notus, desta comarca, no livro 268, fls. 75,.E
Escrjfurs de Re-Rutificação de 16 de Dezemtro de 1.976, la-

nas mesmas, Notas, no livro 268, fls. 103, VALOR:
620/595,15. LOMDIÇUES: Nao há. O escrevente autorizudosSe Etr (José Lucas Nery).

v.2/11.841. Ribeirão Preto,
regado

de 2010.
or auto de penhora, depósito e avaliação de 25 de maio de 2010, passado pelo Cartório,
o 1º Oficio da Fazenda Pública e assinado pelo MM. luiz de Direito da 1º Vara da

Fazenda Pública, desta Comarca, extraído dos autos de execução fiscal, processo nº
2445/04, que a Fazenda Pública Municipal de Ribeirão Preto, promove contra Lilia Maria
"Serra Mattos, RG nº 1.584.446-8-SP; e, Espólio de Jorge Fagnani deMattos, CPF nº 608.
869.008/91, cujo feito tem curso por aquele referido Juízo e Cartório, é feita a presente:
averbação de PENHORA, que passa a gravar o imóvel retro matriculado, para garantia da

(SEGUENO VERSO)

rem 4 im *

mer,
a

Folha, 141

Tas =

qo
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nome
10 Oficial (RodrigoGarcia Camargo)

� e Nº 525191 CERTIDÃO

CERTFICO E DOU FÉ, que a peosonta cópia é reprodução eutortica daficha a que se refere, extraída
nos tormos do ant. 19. parógrafo 1º da Lol nº 6015, de 31/1973. relmlendo 05 fetos jurídicos até o dio útil
antertor à daia abaixe.DELA CONSTANDO TODOS OS ATOS REFERENTES AO IMÓVEL MATRICULADO

[=é MATRÍCULA
�

FICHA o[om Lico) fo
divida no valor de R$ 1.072,75 (05/09). Tendosido nomeada

c

com móvel
a Sra. Lilia Maria Serra Mattos, Rua Marechal Deodoro, nº 251, nest bignpu
na Ação o Exmo. Sr. Dr. Julio Cesar Spoladore Dominguez, ay
Vara da Fazenda Pública, desta Comarca. O Escrevente Autorizado
(Luiz Augusto Gonçalves). Emolumentos deverão ser

satisfeitos a
ar me €

protocolo nº 311.282.

Av3it.841. Ribeirão Preto, 28 deOutubro de2011.
Por mandado de 02

de,
aio 'de 2011, passado pelo Cartório do 1º Ofício da FazendaJuiz de Direito da 1º Vara

da
Fazenda Pública, desta

Serra Mattos. dao o Exmo. Sr. Dr. Julio Cesar Sroladoro Dominguez,
MM. Juiz de ara da Fazenda Pública, desta Comarca, O, Escrevente
Autorizado: (Luiz Augusto

Gonçalves). Emolumentos deverão
ser

satisfeitos
aqfipal do e Protocolado

sob
nº 334.781.

Av.04111.841 PENHORA.
Em 01 de abril de 2013 -'(prenotação nº 358.151 de 2710312013)
Por certidãode 26 de março de 2013 (documento eletrônico produzido conforme dispost
no parágrafo 6º do artigo 659 do CPC e Provimento CG.6/2009, da Corregedoria Geral d
Justiça do Esta e Paulo, publicadono Diário Oficial Eletrônica,de 14 deabril d
2009), emitidapelo 10º o Civel de Ribeirão Preto/SP; referente aos autos de execuç
civil nº de ordem: 1989/19940041302-54.1997.8.26.0506,

em que figura como exequent
KLEYDER' BORGES RIBEIRO, CPF/ME nº 484.474.208-68, e como executada LIL!
MARIA SERRA MATTOS, CPEMF nº 071.546.128-19, procede-se a presente averbaçã
para constar a PENHORA sobke uma parte ideal correspondente a 50% do imóvel objet
da présente matricula (parte esta de titularidade da executada Lilia Maria Serra Mattos
seu fnarido Jorge Fagnani de Mattos), para garantia da divida (juntamente com o imóvel

objeto da matricula nº 11,842 deste Registro de Imóveis) no valor de R$ 338.253,1
(tretentos e trinta.e-oita-mil duzentos e cinquenta e três reais e quinze centavos).

Fdi

Ribeirão Preto, OH04/2013 tora 1500257

Aigutteio Alves « Exeravordo

Oficial Estado esp RegCMi TóbJus Tata
RS0MO R$000 R$000 R$0,00 R$G06 R$50,00

Folha..: 1Versg/1
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MATRÍCULA FICHA 10 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
11.82 ] o1 ] o RIBEIRÃO PRETO -

ShA. criaçao

ALDENAR SPINALAS

LIVRO Nº 2 - "REGISTRO GERAL
7IMÓVEL: a casa nº 10, subordinada ao nº 270, da tua José de)

alencar, construida de tijolos, coberta de telhas, com o
seu resfectivo terreno que mede 6,00 metros de frente, pors
19,55 metros da frente sos fundos, confrontando de um ludo- à

com à Casu nº 8, do outro com a casa nº 12, e pelos fundos,
com Sebustiao Pereira Uuzis, Cusu essa.com frente para um +
corredor de serventia comum que mede 7,15 metros de largura
por 47,00 metros de extensão, Uudustrado na *refeitura Muni

o cipal sob nº 23,357. PROPRIETÁRIOS: Dr. samuel Sergio serra
portudor do.RG 1,59h.979-5P., e sua mulher Nurilena Garcias
eal Serru, FG 2,089,365-5P,, brasileiros, prpptietários, -residentes e domiciliudos nestu Cidude, na ruu Pão José' n£=
1.400, inscritos no CEF 015.479,418-0L; e Lília Maria serra
Mattos, portadora do RG 1.584 L46-SP,, e seu marido Dr, Jor
se Fagnani de Mattos, RG 1,373.504=-YP., ela do lar, ele ep-
genheiro, umbos brusileiros, residentes e domiciliados neg-
ta cidade, na avenida Hove de Julho nº 667, inscritos no C,P.F. sob nº 608.869.008/91, TITULO aulISITÍVO: Trunscrição-número 46.515. Riteir reto 3e ngosto de 1.977, O

&

crevente o ge. SA PER a (José bicas à
X

Nery).

R.1/ 11.82- nibeirab Preto,15 de agásto de) 1.977, PraNSMI-
TENHES: Dr. sufuel Sergio Serru e sua Bylher "urílena Garcia

qLeal Serra, ae alificados. aDJUIRENTES: Lilia Maria Sexra Muttos e seu marido Dr. Jorze Fagnani de Mattos, acima -

qualificados. TITULO: Divisao Amigavel. FORMADO TITULO: Es
critura Publica de lk ge Dezembro de 1.976. lavrada no 2º Es) -

erivao de Notus, destu comarca,no livro 268, fls. 75. E Ég-critura de Re-Ratificaçao de 16 de Dezembro de 1,976, lavrada/nas mesmas Motas, no lívro 268, fls, 103. VaLOR: - -

320 271,88. CONDIÇÕES. Não há. O Escrevente sutorizado:
As ra (José Lucus: Nery).

',
Ag

o
D
ay

.
PO

B
O
T

da Fazenda Pública, desta Comarca, extraído dos autos de execução fiscal, processo nº
5,335/2009, que a Fazenda Pública Municipal de Ribeirão Preto, move contra Lilia Maria
Serra de Mattos, cujo feito tem curso por aquele referido Juízo e Cartório, procede-se a

presente averbação para constar a PENHORA, que passa a gravar o imóvel matriculado,
>| para garantia da dívida no valor de R$ 678,38. Tendo sido nomeado como depositário do

(SEGUENO VERSO)

o 5.
da o À

Folha, 3/1
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Icivil nº de q

Ipara cônstar a
PENHORA

sobre uma parte ideal correspondente a 50%-do imóvel objet

MATRÍCULA FICHA�
Dose Dlgel o o

TT
imóvel a Sra. Lilia Maria Serra de Mattos, residente na Rua Marechal Deodoro nº 251.
Funcionou na ação o Exmo, Sr. Dr. "Júlio César Spoladore Dominguez, MM. Juiz de
Direi7.da 1º/ Vara da Fazenda Pública, desta Cómarca.. 4 Oficial Substituta:

É úvia VampréAssad). Emolumentos deverão ser satisfeitos ao

nat, Digitalizado e Erstocolado sob nº 338.
829. ed "e

Bv.03M1842. PENHORA.
Em 01 de abril de 2013- (prenotação n'nº 358.151 de
Por certidão de 26 de março de 2013 (documento eletrônico produzido 'conforme dispost
no parágrafo 6º do artigo 659 do CPC e Provimento CG.6/2009, da Corregedoria Geral d
Justiça do Estado de São Paulo, publicado,no Diário Oficial Eletrônico de 14 de abril d

2009), emitida, pálo 10º OÓfíçio Civel de Ribeirão Preto/SP, referente aos autos de execuçã
dem: 1969/1997-0041302-54.1997.8.26.0506, em:que figura como exequent

KLEYDER BORGES RIBEIRO, CPF/MF nº 484.474.208-68, e como executada LIL
MARIA SERRA MATTOS, CRFIMF nº 071.546.128-19,procede-se à presente averbaçã

poutada LILIA MARIA SERRAMATTOS. Justiça gratuita
EAR (Rodrigo Garcia Camargo).

Pedido BE 52519 CERTIDÃO

CERTFICO E DOU FÉ, que a presente copia é raprodução auteniico da fichs a que ne refere, exrasia
nós tgrmos do em, 19. parágrato 1º da Lol nº 6,018, de 31/12/73, retisiando 08 feios juridicos stó o dia
antertor à daia abaixo.DELA CONSTANDO TODOS OS ATOS REFERENTES AG IMÓVEL MATRICULADO

Ribeirão Proto.02004/2013 hora 150345

Elautkio FisranNA ARAME ESCIOVONIO

Ofcal Estado pop RegCMl Tabus Tetos
R$000 R$000 R$000 R$000 R$000 R5000

md
Folha,.: Verso!
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

e
ATA FORO DE RIBEIRÃO PRETOS P 10º VARA CÍVEL

min
Rua Alice Alem Saadi, 1010,. - Nova Ribeirânia"CEP: 14096-570 Ribeirão Preto - SP
Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: Ribpretol Ocv(Dtjsp,jus.br

DESPACHO. A]
Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe � Assunto:
Requerente:
Requerido:

Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Kleider Borges Ribeiro
Lilia Maria Serra de Matos

Aos 23 de abril de 2013, faço estes autos conclusos ao Exmº. Sr. Dr. Antonio Sérgio Reis
de Azevedo, MM. Juiz de Direito da 10º Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto. Eu,
Francisco José Camargo, Chefe de Seção Judiciário, digitei e subscrevi.

CONCLUSÃO

Número de ordem: 1.969/97
Vistos.

KLEIDER BORGES RIBEIRO nos autos da ação que move
face de LÍLIA MARIA SERRA, ofereceu embargos de
declaração da decisão de fls. 400 alegando, em síntese, que ela
contém omissão, conforme explicitada na petição de fls.
419/421.
Os embargos foram interpostos no prazo de 05 (cinco) dias,
previsto no artigo 536 do Código de Processo Civil.
É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.
Conheço dos embargos e acolho-os, vez que a 'exequente
requereu hasta pública, bem como já apresentou o valor

atualdo crédito, item4, fls. 420.
ISTO POSTO e considerando o mais que dos autos consta,
acolho os embargos de declaração e determino que o imóvel

seja levado à hasta pública.
. Nos termos do Provimento CSM nº 1.625/2009, que disciplina

o Leilão Eletrônico, tal como determinado pelo art. 689-A, par.
único do CPC, designem-se datas para praceamento do bem

penhorado por meio da empresa oficial de leilões judiciais LUT
LEILÕES, em vista a sua habilitação neste juízo.

>
Providencie, pois, a serventia a comunicação via telefone com
aquela para a efetivação da alienação do bem (11-3266-2771).
Esta empresa deverá dar ampla publicidade sobre o leilão,
constando no edital eventuais taxas e/ou impostos que
recaiam sobre o bem, recebendo, a título de comissão, 5% do
valor da alienação.

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506 - p. 1
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Sá FEVERENOODE Gia

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVELpe * Rua Alice Alem Saadi, 1010, . - Nova Ribeirânia
CEP: 14096-570 - Ribeirão Preto - SP
Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: RibpretolOcv(Atjsp.jus.br

9.

10.

11.

12.

13.

14.

15.

No segundo pregão, não serão admitidos lances inferiores a

60% do valor da avaliação.
Pela imprensa, ficarão as partes intimadas das datas, locais e
forma de realização do leilão do seguinte bem:
"1)- 50% do valor da casa nº 08, subordinada ao nº 270, situada
nesta cidade, na rua José de Alencar, bairro Campos Eliseos e

2)- 50% do valor da casa nº 10, subordinada ao nº 270, também,
da rua José de Alencar, bairro Campos Elíseos, nesta cidade,
cuja avaliação, respectivamente é: casa nº 8, valor total do
imóvel R$ 45.323,51, conforme auto de penhora e depósito �

de 50% do valor do imóvel é de R$ 22.661,75 e casa nº 10,
valor total do imóvel R$ 43.448,02, auto de penhora e depósito
� de 50% do valor do imóvel é de R$ 21.724,00", avaliado em
17 de março de 2010, o qual deverá ser atualizado para a data
do leilão.
Este despacho servirá como ofício para que funcionários da
LUT LEILÕES, devidamente identificados, providenciem o
cadastro e o agendamento pela internet dos interessados em
vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela
guarda facultar o ingresso dos pretendentes.
Autorizo os funcionários da LUT LEILÕES, devidamente
identificados, a obter material fotográfico para inseri-lo no
portal do Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno
conhecimento das características do bem, que serão vendidos
no estado em que se encontram.
A intimação da parte executada, far-se-á na pessoa de seu
advogado constituído nos autos, pelo DOE, na forma do art.
652, 8 4º do CPC.
Caso a parte executada não possua advogado constituído nos

autos ou seja revel, deverá ser intimada pessoalmente (por
mandado ou por carta registrada com recebimento em "mãos
próprias"), devendo a parte exequente recolher as respectivas

16.

17.

18.

"diligências/taxas, observando o oficial de justiça encarregado
do ato o previsto no $5º do art. 652 do CPC.
Caso seja ignorado o endereço da parte executada, esta deverá
ser intimada por meio dos editais da hasta pública, sendo que
estes terão dupla finalidade e neles deverá constar
expressamente que possuem também a finalidade de
cientificação do(s) devedor(es) para os efeitos do artigo 687, 8
5º do CPC.
A intimação de eventual cônjuge do(a) executado(a), se houver,
será feita pessoalmente, seja qual for o regime de bens (art. 655,
82º do CPC).
Também deverão ser intimados, com no mínimo dez dias de
antecedência, eventuais possuidores diretos, co-proprietários ou

Processo nº 0037390-49,1997.8.26.0506 - p. 2
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Q
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

SH FEV DE tia

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO : js 5FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, . - Nova Ribeirânia
CEP: 14096-570 - Ribeirão Preto - SP
Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: Ribpreto10cv(Btjsp.jus.br

condôminos de bem indivisível em relação ao direito de:

preferência (por aplicação analógica do art. 1.118 do CPC,
segundo decidido pela 1º Turma do STF no RE 88.954MG e, ainda,
na RJTJESP 94/266 e JTA 62/174), os credores com garantia real,
credores pignoratícios, hipotecários ou anticréticos, e..o
usufrutuário, quando a penhora recair sobre bens gravados por
penhor, hipoteca, anticrese ou usufruto (CPC, art. 615,H e
698).

19. Caso recaiam outras penhoras sobre o imóvel deverá seroficiado ao juízo que a determinou.
20. Fica intimado o procurador do exequente para que apresente

«

o
cálculo atualizado do débito, no prazo de 10 (dez) dias antes da
primeira designação da hasta.

Int.

Ribeirão Preto, 23 de abril de 2013. QOS
Antonio Sérgio Reis de Azevedo

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO ÀMARGEM DIREITA :

CERTIDÃO.
sta cata, enci mi hetCeriificoe dou fé que,ne minh

a imp. Cf. co Esiri,cdesoacho de
fls.dat

para intinsçãe es partos.

Em, de
19 AGO 2013

4
de 20

Eu, . eScr. subscrevi.
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Foro da Comarca de Ribeirão Preto Emitido em: 21/08/2013 10:35
Certidão - Processo 0037390-49.1997.8.26.0506 Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0130/2013, foi disponibilizado na
página 190/198 do Diário da Justiça Eletrônico em 21/08/2013. Considera-se data da publicação, o
primeiro dia útil subsequente à data acima mencionada.

Advogado
George Wilton Toledo (OAB 136223/SP)
Marcelo Franco (OAB 151626/SP)
Pablo de Figueiredo Souza Arraes (OAB 253408/SP)
Guilherme Mellem Mazzotta (OAB 263041/SP)

Teor do ato: "Número de ordem: 1.969/97 Vistos. KLEIDER BORGES RIBEIRO nos autos da
ação que move face de LÍLIA MARIA SERRA, ofereceu embargos de declaração da decisão de fis.
400 alegando, em sintese, que ela contém omissão, conforme explicitada na petição de fls. 419/421.
Os embargos foram interpostos no prazo de 05 (cinco) dias, previsto no artigo 536 do Código de
Processo Civil. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. Conheço dos embargos e acolho-os,
vez que a exequente requereu hasta pública, bem como já apresentou o valor atual do crédito, item
4, fis. 420. ISTO POSTO e considerando o mais que dos autos consta, acolho os embargos de
declaração e determino que o imóvel seja levado à hasta pública. Nos termos do Provimento CSM nº
1.625/2009, que disciplina o Leilão Eletrônico, tal como determinado pelo art. 689-A, par. único do
CPC, designem-se datas para praceamento do bem penhorado por meio da empresa oficial de
leilões judiciais LUT LEILÕES, em vista a sua habilitação neste juízo. Providencie, pois, a serventia a
comunicação via telefone com aquela para a efetivação da alienação do bem (11-3266-2771). Esta
empresa deverá dar ampla publicidade sobre o leilão, constando no edital eventuais "taxas e/ou
impostos que recaiam sobre o bem, recebendo, a título de comissão, 5% do valor da alienação. No
segundo pregão, não serão admitidos lances inferiores a 60% do valor da avaliação. Peia imprensa,
ficarão as partes intimadas das datas, locais e forma de realização do leilão do seguinte bem: "1)-
50% do valor da casa nº 08, subordinada ao nº 270, situada nesta cidade, na rua José de Alencar,
bairro Campos Eliseos e 2)- 50% do valor da casa nº 10, subordinada ao nº 270, também, da rua
José de Alencar, bairro Campos Elíseos, nesta cidade, cuja avaliação, respectivamente é: casa nº 8,
valor total do imóvel R$ 45.323,51, conforme auto de penhora e depósito - de 50% do valor do
imóvel é de R$ 22.661,75 e casa nº 10, valor total do imóvel! R$ 43.448,02, auto de penhora e
depósito - de 50% do valor do imóvel é de R$ 21.724,00", avaliado em 17 de março de 2010, o qual
deverá ser atualizado para a data do leilão. Este despacho servirá como ofício para que funcionários
da LUT LEILÕES, devidamente identificados, providenciem o cadastro e o agendamento pela
internet dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda
facultar o ingresso dos pretendentes. Autorizo os funcionários da LUT LEILÕES, devidamente
identificados, a obter material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de que os licitantes
tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado em que se
encontram. A intimação da parte executada, far-se-á na pessoa de seu advogado constituído nos
autos, pelo DOE, na forma do art. 652, 8 4º do CPC. Caso a parte executada não possua advogado
constituído nos autos ou seja revel, deverá ser intimada pessoalmente (por mandado ou por carta
registrada com recebimento em "mãos próprias"), devendo a parte exequente recolher as
respectivas diligências/taxas, observando o oficial de justiça encarregado do ato o previsto no 85º do
art. 652 do CPC. Caso seja ignorado o endereço da parte executada, esta deverá ser intimada por
meio dos editais da hasta pública, sendo que estes terão dupla finalidade e neles deverá constar

fls. 555



ud
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expressamente que possuem também a finalidade de cientificação do(s) devedor(es) para os efeitos
do artigo 687, $ 5º do CPC. A intimação de eventual cônjuge do(a) executado(a), se houver, será
feita pessoalmente, seja qual for o regime. de bens (art. 655, 82º do CPC). Também deverão ser
intimados, com no mínimo dez dias de antecedência, eventuais possuidores diretos, co-proprietários
ou condôminos de bem indivisível em. relaçãoao direito de preferência (por aplicação analógica do

art. 1.118 do CPC, segundo decidido pela 1º Turma do STF no RE 88.954 MG e, ainda, na
RJTJESP 94/266 e JTA 62/174), os credores com garantia real, credores pignoratícios, hipotecários
ou anticréticos, e o usufrutuário, quando a penhora recair sobre bens gravados por penhor, hipoteca,
anticrese ou usufruto (CPC, art. 615, e 698). Caso recaiam outras penhoras sobre o imóvel deverá
ser oficiado ao juízo que a determinou. Fica intimado o procurador do exequente para que apresente
o cálculo atualizado do débito, no prazo de 10 (dez) dias antes da primeira designação da hasta. Int.
Ribeirão Preto, 23de abril de 2013."

Ribeirão Preto, 21 de agosto de 2013.

Elide Trujillo Moreno
Escrevente Técnico Judiciário
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Foro da Comarca de Ribeirão Pretoo Comprovante de Remessa
O

Emitido em : 21/08/2013 - 14:52:06
Página: 1 de 1

5 Lote : 2013.00360169
Remetido : 21/08/2013

Tipo de carga: Processo

Origem : Cartório da 102. Vara Cível
Destino : Maira Garzotti Gandini

Ord Processo Classe Parte passiva Volumes Folhas Complemento da movimentação
1 0037390-49.1997.8.26.0506 Execução de Título Extrajudicial Lilia Maria Serra de Matos
2 0041302-54.1997.8.26.0506 Cumprimento de Titulo Executiv

Judicial
o Lilia Maria Serra de Matos

Est; Fernanda de Oliveira

Total : 2

Recebido em Lol Hora : Por: Assinatura TrerundolA Minos

SAJ/PG5 SOFTPLAN
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JUNTADA
Em 21, SET 2015. , junto a estes autos:

CN) a(s) petição(ões)
( )joofício

09 a carta precatória

( )o aviso de recebimento (A.R)
) o comprovante de depósito judicial
) o mandado de levantamento judicial
) o mandado

) a carta (A.R.) devolvida
) o edital

)

que segue.

(

(

(

( )olaudo pericial

(

(

(
N

Eu, , escrevente, subscrevi.

N

4?fls. 558



Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 10º Vara Cível da Comarca de

Ribeirão Preto � SP

Prioridade na tramitação � benefício deferido pelo e. Juízo
Proc. nº 0037390-49.1997.8.26.0506

Nº de ordem: 1969/97

KLEIDER BORGES RIBEIRO, qualificada nos autos

da ação de execução de título extrajudicial em epígrafe, que move em face

de LILIA MARIA SERRA, por seus advogados, vem, respeitosamente, à

presença de V. Exa., requerer que a advogada da Executada seja intimada,

por meio do DJe., para devolver os autos, em 24 horas, que saíram em

carga desde 21/08/2013, sob pena de ser decretada a busca e apreensão,

especialmente considerando que extrapolado o prazo processual para tanto,

situação que está em desacordo com o benefício da prioridade na

tramitação deferida à Fxequente por este e. Juízo.

Pablo de Figúeitedo,Souza Arraes
OAB/SR 253,408

Av. Antônio Diederichsen 400 � Sala 1201 - Ed. Metropolitan Business Center� Cep 14.020-250
Ribeirão Preto � SP - Fone/Fax (16) 3237-3334

e-mail: escritoriotimaradvogados.com
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11/0913 Portal de Serviços e-SAJ

Oe Tribunal de Justiça de São Paulo
numa É Poder duciciário

Ena Y
: sand

Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 19Grau

Consulta de Processos do 1ºGrau

Orientações
e Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado.
* Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro clique aqui.
* Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.

Dados para Pesquisa

Foro: Forode Preto
Pesquisar por: -:Número do Processo

18: Unificado Ea Outros
Número do Processo: ('8.26'

E
Ê

Ê

Eu
E
ums

Dados do Processo

Processo: 0037390-49.1997.8.26.0506 (1969/1997)
Classe: Execução de Titulo Extrajudicial

Área: Cível
Assunto: Nota Promissória

Local Físico: 21/08/2013 14:42 - Advogado - Maira Garzotti Gandini
Distribuição: Livre - 19/09/1997 às 10:23

103 Vara Cível - Foro de Ribeirão Preto
Valor da ação: R$ 46.182,00

Partes do Processo

Regte: Kleider Borges Ribeiro
Acvegedo: Pablo de Figueiredo Souza Arraes
Atvegado: Guilherme Mellem Mazzotta

esaj.tispus.br/cpo/pg /show.do?localPesquisa.cdLocal= 506&processo.codig o= E22109WQP0000&processo.foro=506

CAIXA Fossa

Identificar-se

Pulo da
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11/09/13

Regéo: !

Movimentações

Data
21/08/2013

21/08/2013

20/08/2013

23/04/2013

Portal de Serviços e-SAJ

Lilia Maria Serra de Matos (O
Atvogado: Marcelo Franco
Advogado: George Wilton Toledo

Exibindo 5 últimas. »Listar todas as movimentações.

Movimento
Autos Entregues em Carga ao Advogado do Autor
Est; Fernanda de Oliveira Tipo de loca! de destino: Advogado Especificação do local de destino: Maira Garzotti Gandini
Certidão de Publicação Expedida
Relação : 0130/2013 Data da Disponibilização: 21/08/2013 Data da Publicação: 22/08/2013 Numero do Diário: 1481 Página: 190/198
Remetido ao DJE
Relação: 0130/2013 Teor do ato: Número de ordem: 1.969/97 Vistos. KLEIDER BORGES RIBEIRO nos autos da ação que move face de LÍLIA MARIA
SERRA, ofereceu embargos de declaração da decisão de fls. 400 alegando, em sintese, que ela contém omissão, conformeexplicitada na petição de fis.
419/421. Os embargos foram interpostos no prazo de 05 (cinco) dias, previsto no artigo 536 do Código de Processo Civil. É O RELATÓRIO.
FUNDAMENTO E DECIDO. Conheço dos embargos e acolho-os, vez que a exequente requereu hasta pública, bem como já apresentou o valor atual do
crédito, item 4, fls. 420. ISTO POSTO e considerando o mais que dos autos consta, acolho os embargos de declaração e determino que o imóvel seja
fevado à hasta pública. Nos termos do Provimento CSM nº 1.625/2009, que disciplina o Leilão Eletrônico, tal como determinado pelo art. 689-A, par.
único do CPC, designem-se datas para praceamento do bem penhorado por meio da empresa oficial de leilões judiciais LUT LEILÕES, em vista a sua
habilitação neste juízo. Providencie, pois, a serventia a comunicação via telefone com aquela para a efetivação da alienação do bem (11-3266-2771).
Esta empresa deverá dar ampla publicidade sobre o leilão, constando no edita! eventuais taxas e/ou impostos que recaiam sobre o bem, recebendo, a
título de comissão, 5% do valor da alienação. No segundo pregão, não serão admitidos lances inferiores a 60% do valor da avaliação. Pela imprensa,
ficarão as partes intimadas das datas, locais e forma de realização do teilão do seguinte bem: "!)- 50% do valor da casa nº 08, subordinada ao nº
270, situada nesta cidade, na rua José de Alencar, bairro Campos Eliseos e 2)- 50% do valor da casa nº 10, subordinada ao nº 270, também, da rua
José de Alencar, bairro Campos Elíseos, nesta cidade, cuja avaliação, respectivamente é: casa nº 8, valor total do imóvel R$ 45.323,51, conforme auto
de penhora e depósito - de 50% do valor do imóvel é de R$ 22.661,75 e casa nº 10, valor total do imóvel R$ 43.448,02, auto de penhora e depósito -

de 50% do valor do imóvel é de R$ 21.724,00", avaliado em 17 de março de 2010, o qual deverá ser atualizado para a data do leilão. Este despacho
servirá como ofício para que funcionários da LUT LEILÕES, devidamente identificados, providenciem o cadastro e o agendamento pela internet dos
interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos pretendentes. Autorizo os funcionários da
LUT LEILÕES, devidamente identificados, a obter material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno
conhecimento das características do bem, que serão vendidos no estado em que se encontram. A intimação da parte executada, far-se-á na pessoa de
seu advogado constituído nos autos, pelo DOE, na forma do art. 652, & 4º do CPC. Caso a parte executada não possua advogado constituído nos autos
ou seja revel, deverá ser intimada pessoalmente (por mandado ou por carta registrada com recebimento em "mãos próprias"), devendo a parte
exequente recolher as respectivas diligências/taxas, observando o oficial de justiça encarregado do ato o previsto no 85º do art. 652 do CPC. Caso seja
ignorado o endereço da parte executada, esta deverá ser intimada por meio dos editais da hasta pública, sendo que estes terão dupla finalidade e neles
deverá constar expressamente que possuem também a finalidade de cientificação do(s) devedor(es) para os efeitos do artigo 687, 8 5º do CPC. A
intimação de eventual cônjuge do(a) executado(a), se houver, será feita pessoalmente, seja qual for o regime de bens (art. 655, 82º do CPC).
Também deverão ser intimados, com no mínimo dez dias de antecedência, eventuais possuidores diretos, co-proprietários ou condôminos de bem
indivisível em relação ao direito depreferência (por aplicação analógica do art. 1.118 do CPC, segundo decidido pela 13 Turma do STF no RE 88.954 MG
e, ainda, na RJTJESP 94/266 e JTA 62/174), os credores com garantia real, credores pignoratícios, hipotecários ou anticréticos, e o usufrutuário, quando
a penhora recair sobre bens gravados por penhor, hipoteca, anticrese ou usufruto (CPC, art. 615, II e 698). Caso recaiam outras penhoras sobre o
imóvel deverá ser oficiado ao juizo que a determinou. Fica intimado o procurador do exequente para que apresente o cálculo atualizado do débito, no
prazo de 10 (dez) dias antes da primeira designação da hasta. Int. Ribeirão Preto, 23 de abril de 2013. Advogados(s): George Wilton Toledo (OAB
136223/SP), Marcelo Franco (OAB 151626/SP), Pablo de Figueiredo Souza Arraes (OAB 253408/SP), Guilherme Mellem Mazzotta (OAB 263041/SP)
Proferido despacho de mero expediente
Número de ordem: 1.969/97 Vistos. KLEIDER BORGES RIBEIRO nos autos da ação que move face de LILIA MARIA SERRA, ofereceu embargos de
declaração da decisão de fls. 400 alegando, em síntese, que ela contém omissão, conforme explicitadana petição de fls. 419/421. Os embargos foram
interpostos no prazo de 05 (cinco) dias, previsto no artigo 536 do Código de Processo Civil. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. Conheço dos
embargos e acolho-os, vez que a exequente requereu hasta pública, bem como já apresentou o valor atual do crédito, item 4, fls. 420. ISTO POSTO e
considerando o mais que dos autos consta, acolho os embargos de declaração e determino que o imóvel seja levado à hasta pública. Nos termos do
Provimento CSM nº 1.625/2009, que disciplina o Leilão Eletrônico, tal como determinado pelo art. 689-A, par. único do CPC, designem-se datas para
praceamento do bem penhorado por meio da empresa oficial de leilões judiciais LUT LEILÕES, em vista a sua habilitação neste juízo. Providencie, pois,
a serventia a comunicação via telefone com aquela para a

efetivação
da alienação do bem (11-3266-2771). Esta empresa deverá

dar ampla publicidade

esajtisp.jus.br/cpo/pg/show.do?localPesq uisa.cdLocal=506&processo.codig o= E2Z 109WQP0000&processo.foro=506

Cc

23

"o

fls. 561



11/09/13

08/04/2013

Portal de Serviços e-SAJ
(NSsobre o leilão, constando no ed Deventuaie taxas e/ou impostos que recaiam sobre 6, sim, recebendo, a título de comissão, 5% do valor da",

alienação. No segundo pregão, não serão admitidos lances inferiores a 60% do valor da avaliação. Pela imprensa, ficarão as partes intimadas das
datas, locais e forma de realização do leilão do seguinte bem: "1)- 50% do valor da casa nº 08, subordinada ao nº 270, situada nesta cidade, na rua
José de Alencar, bairro Campos Eliseos e 2)- 50% do valor da casa nº 10, subordinada ao nº 270, também, da rua José de Alencar, bairro Campos
Elíseos, nesta cidade, cuja avaliação, respectivamente é: casa nº 8, valor total do imóvel R$ 45.323,51, conforme auto de penhora e depósito - de 50%
do valor do imóvel é de R$ 22.661,75 e casa nº 10, valor total do imóvel R$ 43.448,02, auto de penhora e depósito - de 50% do valor do imóvel é de
R$ 21.724,00", avaliado em 17 de março de 2010, o qual deverá ser atualizado para a data do leilão. Este despacho servirá como ofício para que
funcionários da LUT LEILÕES, devidamente identificados, providenciem o cadastro e o agendamento pela internet dos interessados em vistoriar o bem
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos pretendentes. Autorizo os funcionários da LUT LEILÕES, devidamente
identificados, a obter material fotográfico para inseri-lo no porta! do Gestor, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características
do bem, que serão vendidos no estado em que se encontram. A intimação da parte executada, far-se-ã na pessoa de seu advogado constituído nos
autos, pelo DOE, na forma do art. 652, 8 4º do CPC. Caso a parte executada não possua advogado constituído nos autos ou seja revel, deverá ser
intimada pessoalmente (por mandado ou por carta registrada com recebimento em "mãos próprias"), devendo a parte exequente recolher as
respectivas diligências/taxas, observando o oficial de justiça encarregado do ato o previsto no 85º do art. 652 do CPC. Caso seja ignorado o endereço
da parte executada, esta deverá ser intimada por meio dos editais da hasta pública, sendo que estes terão dupla finalidade e neles deverá constar
expressamente que possuem também a finalidade de cientificação do(s) devedor(es) para os efeitos do artigo 687, 8 5º do CPC. A intimação de
eventual cônjuge do(a) executado(a), se houver, será feita pessoalmente, seja qual for o regime de bens (art. 655, 82º do CPC). Também deverão ser
intimados, com no mínimo dez dias de antecedência, eventuais possuidores diretos, co-proprietários ou condôminos de bem indivisível em relação ao
direito de preferência (por aplicação analógica do art. 1.118 do CPC, segundo decidido pela 12 Turma do STF no RE 88.954 MG e, ainda, na RJITJESP
94/266 e JTA 62/174), os credores com garantia real, credores pignoratícios, hipotecários ou anticréticos, e o usufrutuário, quando a penhora recair
sobre bens gravados por penhor, hipoteca, anticrese ou usufruto (CPC, art. 615, II e 698). Caso recaiam outras penhoras sobre o imóvel deverá ser
oficiado ao juizo que a determinou. Fica intimado o procurador do exequente para que apresente o cálculo atualizado do débito, no prazo de 10 (dez)
dias antes da primeira designação da hasta. Int. Ribeirão Preto, 23 de abril de 2013.

Certidão de Cartório Expedida
Certidão - Genérica

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças

Recebido em
19/09/1997

Petições diversas

Classe
Embargos à Execução (1017403-10.1997.8.26.0506)

Não há petições diversas vinculadas a este processo.

Audiências
Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

esaj.tisp.jus.br/cpo/pg/show.do?local Pesquisa.cdLocal=506&processo.codig o= E22 109WQP0000&processo.foro=506
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 10º Vara Cível da Comarca de

Ribeirão Preto � SP

Prioridade na tramitação � benefício deferido pelo e. Juízo
Proc. nº 0041302-54.1997.8.26.0506

Nº de ordem: 2232/97 prenso 4º 1969/VY

KLEIDER BORGES RIBEIRO, qualificada nos autos

da ação de execução de título extrajudicial em epígrafe, que move em face

de LILIA MARIA SERRA, por seus advogados, vem, respeitosamente, à

presença de V. Exa., requerer que a advogada da Executada seja intimada,

por meio do DJe., para devolver os autos, em 24 horas, que saíram em

carga desde 21/08/2013, sob pena de ser decretada a busca e apreensão,

especialmente considerando que extrapolado o prazo processual para tanto,

situação que está em desacordo com o benefício da prioridade na

tramitação deferida à Exequente por este e. Juízo.

Pablo de Figuútiredo Squza Arraes
OAB/SP 253.4

Av. Antônio Diederichsen 400 � Sala 1261 - Ed, Metropolitan Busineis Center� Cep 14.020-250
Ribeirão Preto � SP � Fone/Fax (16) 3257-3334

e-mail: escritorioêmaradvogados.com
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11/09/13

E

Origencações

geo Tribunal de Justiça de São Paulo
Poder Judiciário

rtale

Portal de Serviços e-SAJ

Õ

Coisa POST
do

CADASTEO à

rviços
Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 19Grau Seo,

Consulla ca Proressos do Parau

e Processos distribuidos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado.
« Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponiveis para consulta, Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro clique aqui.
* Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.

Dados para Pesquisa

Foro:

Pesquisar por:

Número do Processo:

Dados do Processo

Processo:
Classe:

Assunto:
Local Físico:
Distribuição:

Valor da ação:

Partes do Processo

Regte;

'Foro de Ribeirão Preto
Número do Processo

Unificado ".: Outros
z

0041302-54.1997.8.26.0506 (2232/1997)
Cumprimento de Titulo Executivo Judicial
Área: Cível
DIREITO CIVIL
21/08/2013 14:42 - Advogado - Maira Garzotti Gandini
Direcionada - 21/10/1997 às 11:21
103 Vara Cível - Foro de Ribeirão Preto
R$ 23.745,00

Kleyder Borges Ribeiro
Agsegado: Guilherme Mellem Mazzotta
Acvcegado: Pablo de Figueiredo Souza Arraes

esaj tispjus.br/cpo/pg/showdo?localPesquisa.cdLocal=506&processo.codig o= E2210B36S0000&processo.foro=506

COITATO
Fo

AJUGA

Identificar-se
X

1/2
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11/0913 Portal de Serviços e-SAJ

Regdo: Lilia Maria Serra de Matos (3 (O)

Movimentações

Data
08/08/2013

16/07/2013

01/07/2013

27/06/2013

26/06/2013

Atvogado: Marcelo Franco
Ativogado: George Wilton Toledo

Exibindo 5 últimas, »Listar todas as movimentações.

Movimento
"Despacho
Número de controle: 2232/97 Vistos. Dê-se ciência à exequente sobre o contido a fls. 178/182. Sem prejuízo, adite-se a carta precatória de fls. 174
para que deixe de constar o item "PESSOAS QUE DEVERA(ÃO) SER INTIMADA(S)". Intime-se, bem como cumpra-se com a devida urgência.
"Certidão de Cartório Expedida
*

Certidão - Genérica
Certidão de Publicação Expedida
Relação : 0101/2013 Data da Disponibilização: 01/07/2013 Data da Publicação: 02/07/2013 Número do Diário: 1446 Página: 181/193
Remetido ao DJE
Relação: 0101/2013 Teor do ato: Número de ordem: 2.232/97 Vistos. KLEIDER BORGES RIBEIRO nos autos da ação que move contra LÍLIA MARIA
SERRA, ofereceu embargos de declaração da decisão de fls. 154 alegando, em síntese, que ela contém omissão, conforme explicitada na petição de fls.
156/158. Os embargos foram interpostos no prazo de 05 (cinco) dias, previsto no artigo 536 do Código de Processo Civil. E O RELATÓRIO.
FUNDAMENTO E DECIDO. 3. Conheço dos embargos e acolho-os, uma vez que pode ser feito concomitantemente a averbação da penhora pelo sistema
ARISP e a expedição de carta precatória, como requerido. 4. ISTO POSTOe considerando o mais que dos autos consta, acolho os embargos de
declaração e determino que seja feita averbação de penhora do imóvel penhorado às fls. 118, pelo sistema ARISP e, concomitantemente, a expedição
de carta precatória para São Paulo, Capital, para avaliar e alienar em hasta pública o imóvel penhorado nos autos às fls. 118, acima mencionado e
constante da matrícula nº 20.616, do 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, Capital (fls. 145/147), observando-se que a exequente é
beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Prov. E Intimem-se. Ribeirão Preto, 23 de abril de 2013. Antonio Sérgio Reis de Azevedo Juiz (a) de
Direito Advogados(s): George Wilton Toledo (OAB 136223/SP), Marcelo Franco (OAB 151626/SP), Pablo de Figueiredo Souza Arraes (OAB 253408/SP),
Guilherme Mellem Mazzotta (OAB 263041/SP)
Carta Precatória Expedida
Carta Precatória - Avaliação e Praceamento - Cível

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças
Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

Petições diversas

Não há petições diversas vinculadas a este processo.

Audiências

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

esaj tisp.jus.br/cpo/pg/show do?localPesquisa.cdLocal=506&processo.codig o= E22 10B365S0000&processo.foro=506 ANa
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UV

PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO Jur

Setor Unificado de Cartas Precatórias Cíveis da Capital

INFORMAÇÃO
MM. Juiz(a): Informo a V. Exa. que nesta Caria Precatória faltam os requisitos essenciais abai-

xo especificados:
cópia(s) da Carta Precatória;
cópia(s) da petição inicial;
cópia(s) do cálculo atualizado de débito;
diligência(s) em conta de Oficial de Justiça do Estado de São Paulo a ser recolhida em

uma das agências do Banco do Brasil, valor unitário R$ 16,95, devendo ser enviado o documento ori-

ginal, em três vias, bem como três vias do comprovante de pagamento;
(| ) complemento da diligência do Oficial de Justiça em guia própria no valor de R$
do ser enviado o documento original em três vias, bem como três vias do comprovante de pagamento;

da taxa judiciária para distrihuição da caria precatória no valor de 10 UFESP'S, de
tadual nº. 11 402, da 29/12/2003, a serpaga no Banco do Brasil, na guia de r=co-A

deven-

recolhimento
acordo-com a Lei Esi
inmento GARE, cód: da recera 220-1, devidamesnta rresnchida com a

CRPICNPA,
nome das paras

e comarca de destino, nos termos do Prov. 16/2012,
nal; (não será aceita a "via contribuinie");
( ) especificação do ato deprecado na comarca de São Paulo;
(| ) assinatura e identificação do MM. Juiz deprecante;
(| ) cópia do aditamento ou petição em que inserida a FESP no polo passivo;
( ) redesignação da audiência, com prazo minimo de 90 dias para a realização do ato deprecado;
(
(

(

evendo ser enviada a 4º via do documsnio origi-e

) endereço completo a ser
diligenciado; Vo

dr Ohm, te
qu

dus partaS 4+ 1 f

12 SET 20
São Paulo, . Eu, A Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

CONCLUSÃOf 49
Em 1 2 SE of

, faço conclusão destes autos à MM. Juíza de Direito
Da

"NARA SAI De
im

EU, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.o nº 2%SS hn

j
ao/JuizZ deprecante, o que faço com fundamento nos arti-

b 146/9SÃ e no item 7 2, cap. Il das Normas de Serviço, am-
quê

retornem depois|de regularizados, se o deprecante não

igbs 222, 238 do E.P.C.).

Determino a devolução destes auto

gos 202 e 209, |, do C.P.C., no Comunic
bos da Corregedoria-Geral da Justiça, para
puder suprir a deprecação por outros meios

JU!
A

ama faroEm + o po receoi Este expe o r. despacho supra.
EU, i JEscrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

ZE �
(| REMESSA

Em cd co, façoa remessa destes autos ao Juízo deprecante.
Eu, À Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi,
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fis. 1

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
mmsCOMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone: sê

(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: Ribpreto1 E
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CARTA PRECATÓRIA LE
do)

Processo nº: 0041302-54.1997.8.26.0506 - C.2232/97
Classe � Assunto: Cumprimento de Título Executivo Judicial - DIREITO CIVIL el

Requerente: Kleyder Borges Ribeiro E
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos Ge

Prazo para Cumprimento: 30 dias
Valor da Causa: R$ 23.745,00 Cho

Assistência Judiciária Gratuita

PRETO DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO PAULO � SP.

O DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 10º VARA CÍVEL DO FORO DE RIBEIRÃO

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Antonio Sérgio Reis de Azevedo, MM. Juiz(a) de Direito da 10º Vara
Cível do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na forma da lei,

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada, ao qual esta
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos e atos da ação
em epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer parte
integrante.

FINALIDADE: Proceder à AVALIAÇÃO e PRACEAMENTO do bem a seguir descrito,
penhorado nos autos em epígrafe, conforme cópia do Auto/Termo de Penhora que seguem anexos:

Bem penhorado: "UM APARTAMENTO nº 22, localizado no 2º andar ou 4º pavimento do
Edifício Coraci, sito na Praça 14 Bis, nº 82, no 17º subdistrito Bela Vista, com área construída de
118,46 ms2 e quota ideal no terreno de 2,926% - contribuinte nº 010.035.1041, conforme
matrícula nº 20.616, livro 02, ficha 01, do 4º Oficial Oficial de Registro de Imóveis da Capital de

O São Paulo" conforme cópia da matrícula e do auto de penhora em anexo.

PESSOAS QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): Lilia Maria Serra de Matos, Rua
Marcondes Salgado, 1151, ap. 52, Ribeirão Preto-SP

PROCURADOR(S): Dr. Guilherme Mellem Mazzotta�OAB/SP.263.041
Dr. George Wilton Toledo � OAB/SP.136.223; Dr. Marcelo Franco � OAB/SP.151.626.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência
que, após exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligências para seu

integral cumprimento com o que estará prestando relevantes serviços à justiça. Dada e passada
nesta Cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, aos 25 de junho de 2013.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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LIVRO Nº 2. REGISTRO 4.0 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
* GERAL de São Paulo

matricula Fleha)1 20.616 3] [a São Paulo,12 de agosto de 1977

IMÓVEL 3
- Apartamento numero 22, localizado no 2º andar ou -

42 pevimento do EDIFICIO CORACI, sito na Praça lá Bis n982,
no 17º bub-díistrito BELA VISTA, com a área construída de -

118,46m2,e quota ideal no terreno de 2,926%.-
Contribuinte n2010,035.1041.
PROPRIETÁRIOS:- RAUL CRESPI e sua mulher IRENE MEDIC] CRES-
Pi; RAUL MEDIC e sua mulher JEAN MEDICI; LUIZ MEDICI JU-
NIOR e sue mulher RAFAELA POCI MEDICI, RALPH HART, soltei-
ro, maior, WILLIAI FORTUNATO e sua mulher YOLANDA VIRGILIO
FORTUNATO; FRANCISCU BOTELHO COMENALE e sua mulher RUBY DS-
BORNE COMENALE, brasileiros, proprietários, domiciliados -
nesta capital na rua Sajará número 47, 11º andar.-
REGISTRO ANTERIOR: Trs. 37.558 -dôste Registro, e 27.512.

oia Sua o

R. 01 /20.616 Data: 12/agosto/1977
Pela escritura datada de 12 de janeiro de 1968, de notas do

18 Taboligo desta capital, livro i.Q04, fls 68, os proprie-|.
térios já qualificados e SOCIEDADE CLivIL INCORPORADORA GUA-.
RANI LTDA, com sedes nesta capital na Braça lá Bis nº 62, -

O sobreloja-A, representada por Aldhemar farrere a Neuton -

Luiz Fariastranasmitiram por venda a UAGNE E: SERRA, brasilei-
ro, casedo, médico, domiciliado neste Estado: em Ribeirão
Preto, na Avenida 9 de Julho nº 668, o imóvel; pelo valor +

de Cr$2,606,12. Sendo a fração ideal do terreno correspor-
dente ao imóvel transmitida pelos proprietáriosa as ben-

O

feitorias pela Sociedade Civil Incorporadora Guarar:? Ltda,
todos já quelificadoss.-
O escrevents habilitado,

(fonts nua no verso

Mod. é »
BÔDO

= 6/77

� em emma

uslização de matricula online dispombuizado pela ARISP (vem aisiep
comb
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motriculo

(20.616 o
WALDYR Wz:DER a a)Oficio Sabino MV+
Av.02/20.016 DATA: - 12/Junho/1.987.-
Consta que =iGNER SERRA, na époce da aquisição do imóvel,3á
era cassdo cor -GILDA RESCHIZZA SERRA, casemento Esse reeli-
zedo em 09 de Mito de 1,931, pelo regime da comunhão de
bens; conforme prova s certidão de cesemento expedida em 05
de Maio de 1.987, polo Cartório do Registro Civil des Pes -

soas Naturais, Distribuidor e Anexos do 1º sub=diatrito
() ae Ribeirão Preto, Municipio

e Comarca de Ribeirão Preto des
te Estedo, de acôrdo com.»formal de partilhs passedo em 13
ide Abril de 1.984, aditado im 25 de Maio de 1.984, pelo 1%

Cartório de Notes e Ofício d: Justiça e Juízo de Direito da)
rca deFitbeirão Preto, deste Estado,la. Yara, embos da Com

extraído dos autos/do inXentório.dos bens deixados por Ísle-

R.03/20.616 À DATAS 8/5 987.-
Pelo formal de pertílhe pessedo em 13 de. "nril de 1.984 e

aditedo em 25 de Maio de 1,984, pelo 1º Cartório de Notas eq Ofício de Justiça e Juízo de Direito ds lo. eco, ambos da

Comerca de Ribeirão Preto, deste Estado, o esp;10 de WAGNER

SERRA - CIC. número 015.432.288-04 (falecido em ci: de Julho
de 1.977, no estado cívil de casado pelo regime da" Somunhão
de bens, com Gilda Beachizze Serra), transmitiu por párti-
lhe ae LILIA MARIA SERRA DE MATTOS, do ler, R.G. sob o riímerg
1.584.446, casada com JORGE FAGNANI DE MATTOS, engenheiro.
R.G. número 4.373.504, ambos brasileiros, inscritos em co -:

continus na ficha 02

dem me

e a
Pata da

Misualizaçads 2441/2013 16:18:05,f sem
+
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6]
LIVRO N.º 2 - REGISTRO 4º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

» continuação GERAL de São Paulo
� matricula tHoha

soen6 ] [ São Paulo, de. de 1987

miono CPF, número 6087869,008-91, domiciliados na Avenida

R.04/20.ta DATAS- urbo/1.987.
Pelo formal de. partilha referido no R,03, o usufruto do imó-
vel, em gue figurs, como nú=proprietária, LILIA MARIA SERRA
DE MATTOS, casada" "om JORGE FAGNANI DE MATTOS, Já quelifica-

(O dos, foi partilhado é GILDA BESCHIZZA SERRA, bresileira,viú-
va, do ler, CPF. núm ir :m015,432,288-04 e R.G. 1.952.495-SP,
domiciliada 8 Avenjda Nec» de Julho, número 668, em Ribeirão
Preto, neste Egtpdo,

peloYalor
de CrB60,

170,
-

o E CARLA ARS De
rovonio Autorizado

Mod.10

YVisuanzação de matricula online disponibilizada pela ASISP Gus atepenia bis Mala Ud Visua'ização 22, 1/2042 16 18 1
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Processo ne 2232/97 (Ação de : Execução
pequerente: FLEYDER BORGES RIBEIROequerigdo : LILIA MARIA SEPRA DE matos

aPpensado 865 autos 19694797)

apartamento núsero 22, laralizado no PS andar ou uu? gavisact-
do EDILICIO CORACI. sito na Praça 14 Bis, nº 82, no 178 ess
distrito BELA VISTA, com área construída de 11B.46 ap. que's
idea) no terreno de 2.926? - Contribuinte nº UI IC.L,
conferme matrícula nº 26.516, Jixro ficha Gi, dz mf

+Uticial de Regictro de Imóveis da Capital de São Paulo"

102 depositámo Cos Temo" LILIA MARIAPro, Equalt= Cotas Tra
ROS ta DE MATOS. +te te

p o cum "e ES a lee. > ta

nts Na E y
e + -reside

MEC TIDO ds pre
advemtoda de

4 Es mor
- É O - *

presente fera � EA
idem r hacarfro e

paDEMIR NAC

mat
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seno Leiléo com uso de tecnologia

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10º VARA CÍVEL DA

COMARCA DE RIBEIRAO PRETO - SP

Processo nº. 0037390-49.1997.8.26.0506

Nº. de Ordem: 1969/1997

LUT - INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS E GESTÃO JUDICIAL, por seus

advogados, nos autos do processo em referência, em curso perante este MM. Juízo, movido

por KLEYDER BORGES RIBEIRO em face de LILIA MARIA SERRA DE MATOS vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls.434/435,

que nomeou a LUT como gestora judicial do procedimento de Leilão Eletrônico a ser efetuado

nos presentes autos, requerer que seja determinado à serventia do cartório, com urgência,

providências para notificar o(s) executado(s), na pessoa de seu(s) advogado(s), das

respectivas datas e horários do leilão, nos termos do edital em anexo, conforme preceitua 0

artigo 687, 8 5º do Código de Processo Civil abaixo transcrito a fim de se evitar nulidade do

procedimento de alienação, tendo em vista que a primeira praça se inicia no dia 02/12/2013:

"Art. 687. O edital será afixado no local do costume e publicado, em resumo, com antecedência

mínima de 5 (cinco) dias, pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação local.

(...)

8 5º O executado terá ciência do dia, hora e local da alienação judicial por intermédio de seu advogado

ou, se não tiver procurador constituido nos autos, por meio de mandado, carta registrada, edital ou

outro meio idôneo."
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mem Letão com uso de tecnológia

Requer ainda, a intimação da Fazenda Pública Municipal, para que se

manifeste sobre a existência de eventuais débitos tributários pendentes sobre o imóvel

penhorado, e, se o caso, requeira reserva de numerário suficiente para quitação de toda a

dívida.

Requer também, a juntada do anexo instrumento de mandato, para tanto,

requer-se desta zelosa serventia a anotação desta empresa como terceira interessada nestes

autos e, por fim, solicita que as publicações sejam realizadas na pessoa da advogada que

esta subscreve.

Por fim, requer-se a juntada da minuta do Edital de Leilão (em duas vias), a

fim de se permitir a afixação do documento no átrio do Fórum, bem como das Condições de

Venda e Pagamento do referido procedimento.

Termos em que,

pede deferimento.

Ribeirão Preto, 16 de setembro de 2013.
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OUTORGANTE: LUT - INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS E GESTÃO JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.399.676/0001-01, com sede a Alameda Joaquim Eugênio de Lima, nº 680, 14º

andar, conjunto 143, Jardim Paulista, Capital do Estado de São Paulo, neste ato representada por FABIANA LOPES

PINTO, brasileira, casada, advogada, inscrita no CPF/MF sob o n. 969.832.566-20, portadora da Cédula de

identidade R.G. nº 5.675.356 ou LEINA NAGASSE, brasileira, casada, advogada, inscrita no CPF/MF sob o nº

259.172.148-32, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 26.732.390-6.

OUTORGADOS: Luthero Caixeta Barbosa Júnior, brasileiro, casado, empresário, portador do RG de nº.

17.090.076-9, Mariana do Carmo Jurado Garcia, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº

302.668, Tatianne Pereira do Nascimento Santos, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº

322.255, Maira Garzotti Gandini, brasileira, casada, advogada, inscrita, na OAB/SP sob o nº 299.363, Fernanda de

Faria Oliveira, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o nº 319.746, Lucas da Rocha Fernandes,

brasileiro, solteiro, estagiário, inscrito na OAB/SP sob nº 191.890-E, Fernanda A. F. do Amaral, brasileira, casada,

publicitária, inscrita no CPF/MF sob o nº 724.734.522-53, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 52.799.292-6,

Carlos Fernando Barroso do Amaral Junior, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 651.523.522-49, e

Caroline Reis de Carvalho, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob o nº 433.397.938-24, portadora da Cédula

de Identidade R.G. nº 43.449.940-7, todos com escritório na Al Joaquim Eugênio de Lima, 680, 14º andar, conj. 143,

Jd. Paulista, São Paulo/SP, Cep: 01403-000, telefone: 11 3266 2771.

PODERES: Amplos poderes para o foro em geral, com os contidos na cláusula ad judicia et extra e, ainda, com

poderes especiais para confessar, reconhecer procedência do pedido, transigir, renunciar, desistir, firmar

compromissos ou acordos, receber e dar quitação podendo propor contra quem de direito as ações competentes e

defendê-la nas contrárias, em qualquer juízo, instância ou tribunal, seguindo umas e outras até final decisão, bem

como substabelecer esta em outrem, com ou sem reserva de poderes, agindo os outorgados em conjunto ou

isoladamente, dando tudo por bom firme e valioso para o fiel cumprimento deste mandato e em especial para

representá-la em procedimentos de Leilão Judicial.

LUT - INTERMEDIAÇÃO DE ATIVÔS E GESTÃO JUDICIAL

JS
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10º Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto do Estado de São Paulo

EDITAL DE HASTA PÚBLICA, de conhecimento de terceiros interessados e de intimação da executada LILIA MARIA
SERRA DE MATOS (CPF/MF: 071.546.128-19):

O Doutor, MM. Juiz de Direito Antônio Sérgio Reis de Azevedo, da 10º Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto - SP, na
forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por
este Juízo, processam-se os autos da Ação de execução com pedido liminar de arresto movida por KLEYDER BORGES
RIBEIRO em face de LILIA MARIA SERRA DE MATOS, nº. 0037390-49.1997.8.26.0506 (1969/1997) tendo sido

designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:

() Da praça � À 12 praça terá início no dia 02 de dezembro de 2013, às 14:00 hs. Não havendo lance igual ou superior à

importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1º praça; a 22 praça seguir-se-á sem interrupção,

iniciando-se no dia 05 de dezembro de 2013, às 14:00 hs e se encerrará no dia 26 de dezembro de 2013, às 14:00 hs.

Do Condutor da Praça � A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.canaljudicial.com.br/lut

e será conduzida pela Gestora Judicial LUT - Intermediação de Ativos e Gestão Judicial, inscrito no CNPJ/MF sob o nº.

08.399.676/0001-01 e pelo Leiloeiro Oficial Sr. Andre Cencin, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo �

JUCESP,-sob 679.

Do Valor Mínimo de Venda do Bem - Na 1º praça, o valor mínimo para a venda dos bens apregoados serão os valores

das avaliações judiciais que totalizam R$ 54.064,76 (cinquenta e quatro mil e sessenta e quatro reais e setenta e seis

centavos), atualizados até agosto/2013, pelo índice da Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo-SP,

correspondentes a 50% dos imóveis. Na 2º praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por

cento)do valor da avaliação judicial.

Da Comissão da Gestora Judicial - O arrematante deverá pagar à Gestora Judicial LUT, a título de comissão, o valor

correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem.

Dos lances � Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/lut

Dos débitos
� Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, com exceção do previsto no art. 130,

parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

Do acordo � A partir da publicação do Edital, caso seja celebrado acordo entre as partes com suspensão da praça, fica o

executado obrigado a pagar o valor da comissão devida à Gestora Judicial LUT, de 5% (cinco por cento) do valor do

acordo.

Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveisno Portal www.canaljudicial.com.br/lut. A alienação obedecerá

ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal.

À publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos.
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RELAÇÃO DOS BENS

1) Imóvel: Y% ou 50% do seguinte imóvel: "A casa nº 8, subordinada ao nº270 da rua José de Alencar, construída
de tijolos, coberta de telhas, com o seu respectivo terreno que mede 6,30 metros de frente, por 19,55 metros de
frente aos fundos, confrontando de um lado com a casa nº 6, do outro com a casa nº 10, e pelos fundos com
Sebastião Pereira Uazis, casa essa com frente para um corredor de Serventia Comum que mede 7,15 metros de

largura por 47,00 metros de extensão". Cadastrado no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto sob
o nº 11.841 e cadastrado na Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto sob o nº 23.356. Penhoras: Consta da
certidão de matrícula nº 11.841 do 1º Cartório de Registro de Imóveis � Av. 2, a penhora determinada pelo MM.

Juiz de Direito da 1º Vara da Fazenda Pública desta comarca, extraída dos autos de execução fiscal, processo
nº 2445/04, para garantia do valor de R$ 1.072,75 (um mil e setenta e dois reais e setenta e cinco centavos),
consta da certidão de matrícula nº 11.841 do 1º Cartório de Registro de Imóveis � Av. 3, a penhora determinada

pelo MM. Juiz de Direito da 12 Vara da Fazenda Pública desta comarca, extraída dos autos 720/09, para garantia
do valor de R$ 859,66 (oitocentos e cinquenta e nove reais e sessenta e seis centavos) e consta a penhora
exequenda (Av. 4). Débitos Tributários: R$ 2.692,34 (dois mil seiscentos e noventa e dois reais e trinta e

quatro centavos), inscritos em dívida ativa, referente aos exercícios de 2001 a 2007 e 2009 a 2012 e R$ 183,30
(cento e oitenta e três reais e trinta centavos), referente aos meses de fevereiro a agosto, do exercício de 2013,
pelo qual responderá o produto da arrematação. Valor da Avaliação: R$ 27.603,50 (vinte e sete mil seiscentos
e três reais e cinquenta centavos) atualizados até agosto/2013, correspondente a 50% do imóvel. 2) Imóvel: %
ou 50% do seguinte imóvel: "A casa nº 10, subordinada ao nº 270, da rua José de Alencar, construída de tijolos,
coberta de telhas, com o seu respectivo terreno que mede 6,00 metros de frente, por 19,55 metros da frente aos
fundos, confrontando de um lado com a casa nº 8 e de outro com a casa nº 12, e pelos fundos, com Sebastião
Pereira Uazis, casa essa com frente para um corredor de Serventia Comum que mede 7,15 metros de largura
por 47,00 metros de extensão". Cadastrado no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto sob o nº
11.842 e cadastrado na Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto sob o nº 23.357. Penhora: Consta da certidão de
matrícula nº 11.482 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto � Av. 03 a penhora exequenda.
Consta da certidão de matrícula nº 11.842 do 1º Cartório de Registro de Imóveis � Av. 2, a penhora determinada

pelo MM. Juiz de Direito da 12 Vara da Fazenda Pública desta comarca, extraída dos autos de execução fiscal,
processo nº 5335/2009, para garantia do valor de R$ 678,38 (seiscentos e setenta e oito reais é trinta e oito

centavos) Débitos Tributários: R$ 197,53 (cento e noventa e sete reais e cinquenta e três centavos), referente
ao exercício aos meses de janeiro a agosto do exercício de 2013, pelo qual responderá o produto da

arrematação. Valor da avaliação: R$ 26.461,26 (vinte e seus mil quatrocentos e sessenta e um reais e vinte e
seis centavos), atualizados até agosto/2013, correspondentes a 50% do imóvel. Valor total das avaliações: R$
54.064,76 (cinquenta e quatro mil e sessenta e quatro reais e setenta e seis centavos), atualizados até

agosto/2013, correspondentes a 50% dos imóveis. Débitos da ação: R$ 356.121,16 (trezentos e cinquenta e
seis mil cento e vinte e um reais e dezesseis centavos) Não constam dos autos causas ou recursos pendentes
de julgamento sobre o bema ser arrematado. Nada Mais!

Fu, escrivã (0) subscrevi.

Antônio Sérgio Reis de Azevedo
Juiz de Direito
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CONDIÇÕES DE VENDA - LUT

102 Vara Civel da Comarca de Ribeirão Preto do Estado de São Paulo

DAS REGRAS DA PRAÇA As regras aqui dispostas são estabelecidas pelo MM. Juiz de Direito Antônio Sérgio Reis de

Azevedo, da 10º Vara Civel do Foro da Comarca de Ribeirão Preto-SP, de acordo com a legislação pertinente e/ou

normas referentesa leilões judiciais.

DA ACEITAÇÃO DESTAS REGRAS - Para participar das praças divulgadas no Portal da Gestora Judicial LUT o usuário

deverá ACEITAR os termos e condições adiante estabelecidos.

Cas CONDIÇÕES PARA OFERTAR LANCES - O usuário deverá ser capaz de exercer atos da vida civil, conforme
determina a legislação em vigor. Os menores de 18 anos não serão admitidos a participar das praças.

O usuário declara que tem capacidade, autoridade e legitimidade para assumir as responsabilidades e obrigações
descritas neste documento.

Mesmo que o usuário tenha capacidade civil e jurídica para contratar, necessariamente deverá ter a livre disposição de

seus bens para ofertar lances nas praças divulgadas no Portal da Gestora Judicial LUT.

Não poderão ofertar lances:

1. "tutores, curadores, testamenteiros, administradores, síndicos ou liquidantes, quanto aos bens confiados a sua

guarda e responsabilidade;
2. os mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados;

(Os, o juiz, os membros do Ministério Público e da Defensoria Pública, o escrivão, o depositário, o avaliador e o oficial

de justiça;
4. menores, serventuários da justiça ligados ao leilão, leiloeiro/pregoeiro/porteiro de auditório e equipe, parentes

e/ou afins dos mesmos.

DO BEM - O arrematante adquire o bem no estado de conservação em que se encontra e declara que tem pleno
conhecimento de suas instalações, nada tendo a reclamar quanto a eventual vício, ainda que oculto, ou defeito

decorrente de uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a responsabilidade pela eventual regularização que
se fizer necessária.

DA VISITAÇÃO - Constitui ônus dos interessados em participar da praça examinar o imóvel a ser apregoado antes da

arrematação. As visitas deverão ser agendadas junto a Gestora Judicial LUT, através de solicitação formal nesse sentido

via e-mail visitacao(Dlut.com.br, com a informação da praça de interesse, nome, telefone, RG e CPF/MF do visitante.

DA PRAÇA - À 1º praça terá início no dia 02 de dezembro de 2013, às 14:00 hs. Não havendo lance igual ou superior à

importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1º praça; a 22 praça seguir-se-á sem interrupção,

iniciando-se no dia 05 de dezembro de 2013, às 14:00 hs e se encerrará no dia 26 de dezembro de 2013, às 14:00 hs.
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DO CONDUTOR DA PRAÇA - A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal

www.canaljudicial.com.br/lut. A praça será conduzida pela Gestora Judicial LUT - Intermediação de Ativos e Gestão

Judicial, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.399.676/0001-01 e pelo Leiloeiro Oficial Sr. Andre Cencin, matriculado na

Junta Comercial do Estado de São Paulo � JUCESP, livro 03, fis. 48-v, sob o n. 679.

DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO IMÓVEL � Na 1º praça, o valor mínimo para a venda dos Imóveis apregoados será
os valores das avaliações judiciais. Na 22 praça, o valor minimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por cento)
dos valores das avaliações judiciais.

DOS LANCES - Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/lut

Durante a praça, profissionais da Gestora Judicial LUT poderão auxiliar os interessados no que se fizer necessário,

(. através do telefone (0 xx 11 3266-2771) ou e-mail (contato(Dlut.com.br).

DO LANCE AUTOMÁTICO - É uma facilidade do Portal da Gestora Judicial LUT que permite a programação de lances
automáticos até um limite máximo pré-determinado pelo ofertante. Com esta opção, caso outro participante oferte um

lance maior, o sistema gerará outro lance acrescido de um incremento mínimo, até o limite máximo definido. Este
mecanismo permite que o usuário possa ofertar lances até o limite estipulado, sem a necessidade de acompanhamento
da praça.

DA IRRETRATABILIDADE DO LANCE � Os lances ofertados são irretratáveis.

DO TEMPO EXTRA - Toda vez que um lance é ofertado durante os últimos 03 (três) minutos de apregoamento de um

lote, será concedido tempo extra, retroagindo o cronômetro disponível na seção "tela de lance" do Portal da Gestora

Judicial LUT a 03 (três) minutos do encerramento, de forma a permitir que todos os interessados tenham tempo hábil

para ofertar novos lances.

Ooo LANCE CONDICIONAL � O lance que não atingir o valor mínino de venda poderá ser recebido condicionalmente,
desde que prestada caução pelo ofertante no valor de 30% (trinta por cento) do lance ofertado, no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas após o encerramento da praça, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, ficando

o lance condicional sujeito a posterior aprovação do Juizo responsável.

O lance condicional deverá ser dirigido por escrito, direta e exclusivamente à gestora LUT, que será a única responsável

por seu encaminhamento a Juizo para decisão judicial.

Aprovado o lance condicional, o arrematante deverá efetuar a totalidade do pagamento (preço do Imóvel arrematado e

comissão), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data da comunicação da liberação da venda, deduzido o

valor da-caução. No caso de não aprovação da venda pelo preço ofertado, o ofertante será comunicado e o lance será

desconsiderado, com a devolução total da caução.

DOS DÉBITOS � Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, com exceção do previsto no art

130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

to
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DA COMISSÃO DA GESTORA JUDICIAL� O arrematante deverá pagar à Gestora Judicial LUT, a título de comissão, o
valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel.

À comissão devida à Gestora Judicial LUT não está inclusa no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em

nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial, por razões alheias à vontade do

arrematante, deduzidas as despesas incorridas.

DO AUTO DE ARREMATAÇÃO - O Auto de Arrematação será assinado pelo juiz após a comprovação do pagamento do

valor da arrematação e da comissão à Gestora Judicial LUT, dispensadas as demais assinaturas referidas no artigo 694,
do Código de Processo Civil, conforme dispõe o artigo 20, do Provimento CSM nº 1.625/2.009, do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo.

DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do imóvel arrematado, no prazo de até 24

(vinte e quatro) horas após o encerramento da praça, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável,
a ser obtida junto à Gestora Judicial LUT, pelo telefone O xx 11 3266.2771 ou por e-mail (cobrançaDlut.com.br).

Após a realização do depósito judicial, o arrematante deverá encaminhar o respectivo comprovante juntamente com

cópia da certidão de casamento, se o caso, por fax O xx 11 3541-1901 ou por e-mail (cobranca(Dlut.com.br), a fim de que
o mesmo seja juntado aos autos do processo para expedição da Carta de Arrematação. Ocasionalmente, o Juízo poderá

requerer a juntada da via original do comprovante.

O comprovante deve ser enviado, também por e-mail, para o Canal Judicial (cobranca(Dcanaljudicial.com.br), a fim de

que seja providenciada a baixa do pagamento no cadastro do arrematante.

DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da Gestora Judicial LUT deverá ser realizado em até 24

(vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça/ciência da liberação do lance condicional, independentemente
da escolha quanto à forma de pagamento, através de depósito na conta Banco Itaú, agência 0646, Conta Corrente. nº,

68177-5.

Não sendo efetuados os pagamentos devidos pelo arrematante no prazo estipulado, o Juiz poderá aprovar a venda do

imóvel-.para o segundo colocado, pelo último lance por ele ofertado.

Desfeita a arrematação pelo Juiz, por motivos alheios à vontade do arrematante, serão restituidos ao arrematante os

valóres pagose relativos ao preço do imóvel arrematado e à comissão da Gestora Judicial LUT, deduzidas as despesas
incorridas. .

DA FALTA DE PAGAMENTO -.O não pagamento do preço do imóvel arrematado e da comissão da Gestora Judicial

LUT, no prazo aqui estipulado, configurará desistência por parte do arrematante, ficando este impedido de participar de
novos leilões judiciais (artigo 695, do Código de Processo Civil), bem como, obrigado a pagar o valor da comissão devida
à Gestora Judicial (5%).

DA TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL �.Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à transferência

do imóvel arrematado para o seu nome.
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Para transferir o imóvel arrematado, o arrematante deverá primeiramente retirar junto ao cartório responsável a

respectiva "Carta de Arrematação".

DA ADJUDICAÇÃO PELO EXEQUENTE - A partir da publicação do Edital, na hipótese de adjudicação do imóvel pelo

exequente, este ficará responsável pela comissão devida à Gestora Judicial LUT.

DA REMIÇÃO DA EXECUÇÃO - Se o executado pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o bem, na forma do

artigo 651, do Código de Processo Civil, deverá apresentar até a data e hora designadas para a praça, a guia

comprobatória do referido pagamento acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto à remição da

execução, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverá o executado pagar a

importância atualizada da dívida, mais juros, custas, honorários advocatícios e a comissão devida à Gestora Judicial LUT
de 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exequenda).

Q DO ACORDO -A partir da publicação do Edital, caso seja celebrado acordo entre as partes com suspensão da praça,
fica o executado obrigado a pagar o valor da comissão devida à Gestora Judicial LUT, de 5% (cinco por cento) do valor

do acordo.

DOS EMBARGOS À ARREMATAÇÃO Assinado o Auto, a arrematação é considerada perfeita, acabada e irretratável,
ainda que-venham a serjulgados procedentes os embargos (art. 694 do Código de Processo Civil).

As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, de-9 de
fevereiro de 2:009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 335, do Código Penal.
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residentes e aomigiliados nesta cidade, na rua São José nº-
1.490, inscritos "go GET

418-Oh; e Lilia Maria Serra() Muttos, portadoraGo.RG 1.58 =SP., & sêu marido Dr, Jor
ge Fegnani de Ma BG

>DS &la do lar, ele eg-
genheiro, amtos bras ii!eiros, residentes e domiciliados nesta
cidade, na avenida Npve ide julho nº 667, insoritos no G,P.Psot nº 608.869.008-9i.LITULO, aqu ISIPIVO:

Transcrição
núme

ro 46,515. Tao dae A, aee, ngosto de 1.997.O

R.1/ 1leBil- tlbe rão E"ige gosto "de 1.977. THaNSMI
Sergio Serracé.su lher Marilena Garcia
qualificados. AZQUINENTIES: Lília Muria Sep5 Leal Serra, asina

o 8|
raMattos € seuíiarido Dr. Jorge Faznanide Mattos; acima -88 5] qualificados, LIIULO: Divisão amigavel, FOnta DO TÍTULO.bg

«É critura Publica de 14 de Dezembro je"1:976, lavrada no 2º.
-

à. &| Escrivão de Notus, desta comarca, nó Lévro "268, fls. 75,..B
Cê Escrijurs de Re-Ratificação de 1 de Dezembro de 1.996, la-() 3

vrada nas mesmas Notas, no livro 268, 11552103, VALOR! ==
3

520
Sos 1. eoptiçõãs:

Não hã. O Lsçrevente nutórizado:pra Se EL osé Lutas:REPLY)/ em, em e
de 2010. "es,

ON] Por auto de penhora, depósito e avaliaçãode 25 demaiode 2010, pass pelo Cartório]
2.9.)-do 1º Ofício da Fazenda Pública e assinado pelo MM. Juizde Direitodz:]º Vara da

ed Fazenda Pública, desta Comarca, extraído. dos autos de execução fiscal,«processo nº
&g a 2445/04, que aFazenda PúblicaMunicipal deRibeirão Preto, prófnove contra Étia,Maria

«Serra Mattos,RGnº 1.584.446-3-SP, e, Espólio de Jorge Fagnanide Mattos,.CPE.os.
869.008/91, cujo feito tem curso por aquele referido Juízoe Cartório, é feita a présente
averbação de PENHORA,que passa à gravar 0 imóvel retro matriculado, para

garantiaçdda(SEGUE-NO VERSO), o
i

26/8/2013 18.54 11

ea

Visualização de.matricula. ani pe

sigam tu 2 ego
Di 4
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MATRÍCULA

cm
l 1.84]

protocolo nº 31) 282"

Av3/t.841, Ribeirão Preto, ?2s.deOutubro de20
Por mandado de 02 d jo"Ge:201), passado pelo Cartório do 1º Oficio da Fazenda

(1) Pública e
assine lo polo Juizde Direito da 1º Varada FazendaPública, desta

Comarca, extraiio dgs autos de:exacução fiscal, processo nº 0720/09, que a Fazendá
Pública Municipal dy Ribei Preto:fpromove.contra LiliaMaria Serra Mattos, RG nº.1.[
584.446-8-SP; b, Egpólio dé Jorge Fagrani,

de Mattos, CPF nº 608.869.008/91, cujo feito
tem curso

poj nele ref rido Juizoé: Cartório, é feita à presente averbação de
PENHORA, que pássa a gmvar O imóvel

Feito matriculado, para garantia dadivida no)
valor deR$ 849.66. V'endo gid cada comodepositária do imóvel a Sra: Lilia Maria
Serra. Mattos. Funtionau naladão o Exmo. Sr. Er. Julio Cesar Spoladore Dominguez;
MM. Juiz de Dirgito

daNJ" |Vara da Fazenda Pública, desta Comarca. O, Escrevente
Autorizado: (Lutz Augusto Gonçalves) Emolumentos.deverão
ser satisfeitos aúfipa"" Digi jo &Protocolado sob1º,33781.

Av.04N1.Ba PENHORA. Ago
Emi 01 de abril de 2013-(prenotação nº 358.151 de 2710312075
Por certidãode 26de março de2013(documento eletrônico presiuzido conforme dispost

() no
parágrafo

6º do artigo 659 do CPC e Provimento CG.6/2008, da:Corregedoria Geral d
4 Paulo, publicado no DiárioOficial:Eletródiico,de.14 deabril d

2009), emitida pelo 40º Ofitjo Civel deRibeirão Preto/SP; referente até.autos de execuçã
civil nºde 196971 994.0041302-54.1997.8.26.0506,

emquefifauis
ecomo exequent

para cg stara PENHORA soble uma parteideat córrespondentea50% doiiiâvel objet
da présente matricula (parte esta de titularidade da executada LiliaMaria Serra-Mattos

seu ando Jorge Fagnanide Mattos), para.garantia da divida. (juntamente com.e imóve |

leste Registro de Imóveis) no vator-de R$.336:253,1

(regentos
e trinta. e-gitonnil

dudentos
e
cinquenta é

e três reais e quinze centavosji

Visulihençoo-de-matreula-onhne dispombrizade pele-ARISP-(wwerarisp-com-bri--Data-da-rsuntzação--26/8/2013 is 5411
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26/08/43 4 Ribeirão Preto - Secretaria da Fazenda

Prefeitura MunicipaldeRibeirão Preto

Informação de débitos - Imóvel

Imóvel: 23356

Quadra: 0000

Lote:

Endereço: RUA JOSE DE ALENCAR Nº 270 CASA 8

Clique sobre as abas para visualizar os débitos:

Go Adir dA
PURO Dede -Natureza $Exercício -& Seq-deb. Total débito : & Situação

O)
Po LPTU 2001 o o 1 269,70 . AJUIZADO o CB

LPTU 2002 "cid Co CO 3345 O AJUIZADO Dm
! « » :

| I.P.TU . 2003 LOC. * 306,32 AJUIZADOS Cuida
f mo "o

LP.TU 2004 "275,98 AJUIZADO.
|

e amics
eme ms mars

17
mm a

.LP.TU 2005 1 cio. 284,25 "AJUIZADO
: + €

po rom T om

: I.P.T.U :-2006 1º, 273,63 «AJUIZADO. "ns
3

:

I.P.T.U . 2007 1 o 260,66. AJUIZADO : di

|
LP.TU 2009 LO 0 33,88 AJUIZANDO

1 LP.T.U 2010 1 204,11 AJUIZANDO ea o

I.P.T.U 2011 i 227,66 AJUIZANDO Sã

() Co LP.TU 2012 Cs o "225,00 " AJUIZANDO col
: t7 mr :

Total 2.692,34

wyw.ribeiraopreto.sp.gov.br/cidadania/jw30/w30informacaoD ebitolmovel.htm

464

1n
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26/08/p Ribeirão Preto - Secretaria da Fazenda

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal da Fazenda
Documento de Arrecadação Municipal -DAM ISS, Taxas e IPTU.

Emissão, Código IPTU Exercício Parcela/Ano
02-03-04-05-06-07-0826/08/2013 23356 2013 4 /2013

Natureza Processamento

IPTU : 02-00023356:2013:001-001
Contribunte

LILIA MARIA SERRA

RUA JOSE DE ALENCAR Nº 270 CASA 8

Cálculo Válido Até 26/08/2013

wmw.ribeiraopreto.sp.gov.br/cidadania/jw30/w30informacaoDebitolmovel.htm

Vencimento Original
:

26/08/2013

. Valor da Parcela

3

166,60, ;

Multa

13,56

Juros

3,14
Valor Total

183,30

JS
it

111
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26/08/13

AASP
Associação dos Advogados
de São Paulo

1

Institucional
as coa neBCE

AASP :: Associação dos Advogados de São Paulo

Bem vindo,
Alexandre Nunes Petti
[Sair]

AASP Cultural Vitae - Rede Profissional Mapa do SiteOutros Serviços
e

HI SIMPÓSIO REGIONAL AASP
SãO NA CRETSS

EBMAILA
; Ps polidoà po DEoEin FIESC vmarmiaRS

| E-mail

Ise
nha ;

asd
fudeSuaSgt E,Sa 6EtCS Pago

E FÓRUMCRIMiMAL O ro ACRE SÃO JOSE DO RioPRETOQuaa FINAS. E

indices,com atualização Mensal �mêo "Indice com atualização Trimestral ACESSO RÁPIDO Y
Bu senai

vagando

( Stcom-atualizaçãoAnual
e

Calculos JudiciaisAASP a

Índices Judiciais

SISTEMA PARA CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

O valor R$ 22.661,75 de 3/2010 atualizado até 8/2013 é R$ 27.603,50.

Legenda:
R$ = Real
R$ = Real

(Cálculo realizado em 26/8/2013 18:53:52).

Novo cálculo.

Observação I: Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde 10/1964 até o mês e ano atual.
OObservação II: Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86
Mar/86 e Mar/87 a Jan/89
Abr/86 a Fev/87
Fev/89
Mar/89
Abr/89 à Mat/91
Abr/91 àJul/94
Ago/94 à Jul/95

Ago/95 em diante

ORTN
OTN
OTN "pro-rata"
42,72% (conforme STJ, índice de jan/89)
10,14% (conforme STJ, índice de fev/89)
IPC do IBGE (de mar/89 a fev/91)
INPC do IBGE (de mar/91 a jun/94)
IPC-r do IBGE (de jul/94 a jun/95)
INPC do IBGE (de jul/95 em diante), sendo que, com
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará "sub
judice".

Observação III: Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que ficou

decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10,14%, relativo ao mês de fevereiro de 1989, ao invés de
23,60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - Divisão Técnica de
Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 680, telefone 6914-9333,

Observações da AASP

I- Em 15/1/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com exclusão de 3 (três) zeros,
wmw.aasp.org.br/aasp/informacoes/economicas/atualizacaomonetaria/calculo 1.asp 1/2
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MATRÍCULA O to. CARTÓRIODE REGISTRO DE IMÓVEIS

11.842 ) [a 3) RIBEIRÃO PRETO
SPh

ALDEMAR to AE
Livro Nº 2- "NESISTRO GERAL

a cusa nº 10, subordinada so nº 270, da rua José. de)
alêfcar, construida de tijolos, coberta de telhasS, côóm O --

seutespectivo terreno que mede 6,00 métros de frente, por-
19,55.Metros da frente aos fundos, confrontando de um l.do-
com a écsu nº 8, do outro com a casa nº 12, e pelos fundos,
com sepastião Pereira Vazis, cusa essa. com"rrente paru um -

por 47,00 nésros. de extensão. Cadastrado na Prefeitura Muni.
cipal sob né:23,ePROPRIETÁRIOS: Dr, semuel Sergio serru

deal Serra
do.Ré SE.

+

€ Eua mulher turilena,Gareciaurar

"A GOSTO je 1. Os
erevente

mmtonizados? Sa LJosé Lucus
Nery):

R.1/ 11.820 Ribeira)
de
ag sto. ada.97.TENIES: Dr. Ba Sérgio serra-é;sua ulh

E iurilena Garcia
2

eal Serra, uc: qualificudós. ADOU Lilia Maria Ber
8 ra Mettos e seu mafido Dr, Jorge Fsgnani de"Mattos. acima -

| qualificados, TITULO; Divisão amigavel. FOEMA DOTÍTULO: Es2 oritura Publica de 14 ge Dezembro. de" 1,976 lavrada no 2º Es.trivão de Notas, desta comarca,ho Livro-268, fis, 75. E Eg-
ra de

e pe-Matificação
de. 15 de Dezeúbro"de 1.976, lavratuS, no livro 268, fls. 293 VaLOR: -

E3. Não há. ONscreventecsutorizadosozé Lucas:Ney

da.Fazenda Pública, desta Comarca, extraído dos autos:de execução fiscalprocesso nº
5.335/2009, que a Fazenda Pública Municipalde.Ribeirão Preto, move contra:tilia Maria
Serra de Mattos, cujo feito tem.curso poraquele referido Juizo eCartório, procede-se. a
presente averbaçãopara constar a PENHORA, quepassa a gravar o imóvel matrithilado,

>| para garantia da divida no valor de R$ 678,38.Tendo sido nomeado como
depositário(SEGUENOVERSO) � E

Visualização-dematrícula.online.disponbilizada.pela. ARISP. (uam acisp com.br) - Datada Misualização:. 25/8/2013.al,56
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E(RA) FICHAq Ub q

11.842
+

GERsO+ Lo no

imóvel à Sre LiliaMaria Serra de.Mattos, residentenaRúa Marechal Deodoro nº 251.

Funcionou ná-pião
o Exmo. Sr.

Dr..Válio César
Spiladore Dominguez, à

MM. Juiz de
qeoDLeo

fl. Digitalizado efãsob nº55825
ed

Av.03/41.842PENHORA,esEm 01 de abril de 2013- (flihotação nº 358.151 de. 27/03/2013.
Por certidão de 26 de março'3a:2013 (documento eletrônico produzido conforme dispost
no parágrafo 6º do artigo 659 de"GPC e Provimento CG.6/2009, da CorregedoriaGeral d() Justiça do Estado de São Paulo«publicado,no Diário Oficial Eletrônico de 14 de abrild
2009), emitida pé

fo 10º Ofígio Civelge;Ribeirão Preto/SP, referente aos autos deexecução
civil nº de.orá N-0041302:54. 1997.8.26.0506, em:que figura como exequente
KLEYDER'BORGES RIBE RO, CPF. 484.ATA.208-68, e como executada Lin

es sa

seu; narido Jorge
Fegrani

de atios), para.ga da,dividaGuntament com o imóvi

Visubhzação-de-matricuiaonhra-dispomisiizado pele ARISP-fmruwrarisp.conrbr) -Data-da-Visuairzação-267 318 52.56

add
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26/0813 Ribeirão Preto - Secretaria da Fazenda

Prefeitura Municipalde Ribeirão Preto

Secretaria Municipal.da Fazenda
Documento de Arrecadação Municipal - DAM ISS,Taxas e IPTU

Emissão Código IPTU Exercício Parcela/Ano.

26/08/2013 23357 2013. 01-02-03-04-05-06-07

Natureza "Processamento ..

IPTU "-02-00023357-2013-001: 001-

*, Contribuinte

LILIA MARIA SERRA

RUA JOSE DE ALENCAR Nº-270 CASA 10

*

Cálculo Válido Até 26/08/2013:

wmm.ribeiraopreto.sp.g ov.br/cidadania/jw30//w30irformacaoD ebitolmovel.htm

-08/2013 Von
Vencimento

26/08/2013

Valor da Parcela
178,72

Multa

14,93
Juros

3,88,
Valor Total

197,53

141
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AASP
Associação dos Advogados
de São Paulo

institucional! Outros Serviços

WEBMAIL
; E-mail

"Senha

AASP :: Associação dos Advogados de São Paulo

Bem vindo,
Alexandre Nunes Petti
[Sair]

AASP Cultural Vitae - Rede Profissional Mapa do Site Fale Conosco

Éces

DIGITAL AASP

OMARA:FENDA.
Qrsio

José p

EnRj PRETOS
À FAZENDAPUDANTA ESTADUÁS

4

Indces cum ctual zação Mersal

ces nm atual zação Arial"no

Costculos Judiciais,AASP »

Ind ce com actua "acao Tiimestral

nd ces JLdicuis

a x Mu

ACECS0 F ip" %

Índices Judiciais

SISTEMA PARA CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

O valor R$ 21.724,00 de 3/2010 atualizado até 8/2013 é R$ 26.461,26.

Legenda:
R$ = Real
R$ = Real

(Cálculo realizado em 26/8/2013 18:54:25).

Novo cálculo:

Observação I: Os fatores de atualização monetária estão disponiveis desde 10/1964 até o mês e ano atual.

Observação II: Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86
Mar/86 e Mar/B7 a Jan/89
Abr/86 a Fev/87
Fev/B9
Mar/89
Abr/89 à Mar/91
Abr/91 aJul/94
Ago/94 à Jul/95

Ago/95 em diante

ORTN
OTN
OTN "pro-rata"
42,72% (conforme STJ, índice de jan/89)
10,14% (conforme STJ, indice de fev/89)
IPC do IBGE (de mar/89 a fev/91)
INPC do IBGE (de mar/91 a jun/94)
IPC-r do IBGE (de jul/94 a jun/95)
INPC do IBGE (de jul/95 em diante), sendo que, com
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará "sub
judice".

Observação III: Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que ficou

decidido no Processo G-36.676/02, considerando o indice de 10,14%, relativo ao mês de fevereiro de 1989, ao invés de
23,60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - Divisão Técnica de
Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 680, telefone 6914-9333.

Observações da AASP

I- Em 15/1/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com exclusão de 3 (três) zeros,
www.aasp.org.br/aasp/informacoes/economicas/atualizacaomonetaria/calculo 1.asp 1/2
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Jr
!

Cálculo de Atualização de Valores
Processo: 1969/1997- 10º Vara Cível de Ribeirão Preto - SP

"|Pares: Kleyder Bordes Ribeiro X Lilia Maria Serra de Mattos
Data da atualização: 12/09/2013 Indice atual * (set/13): 51,428096

Juros - MesesT Juros
- Meses

-SS GEES FL as man ih DO PandoRBS

«
BS oba anne

E odio AS E É

em aliaso |" EM airdso Cáléuio
Ns mos

Objeto vencimento Vetor Índice anterior Valor atualizado ant post de juros
Valor total

a jan/2003 a jun/2003

Noias outubro-96 R$ 3.530,00 18,16185 R$ 9.995,74 76 127 R$ 16.492,98 R$ 26.488,72
promissorias

Notas novembro-96 R$ 1.650,00 18,230865 R$ 4.654,54 75 126 R$7.610,18 R$ 12.264,72
promissorias

Noias dezembro-96 R$ 2.762,00 18,292849 R$ 7.765,02 74 125 R$ 12.579,34 R$ 20.344,36
promissoras

Notas janeiro-97 R$ 2.630,00 18,353215 R$ 7.369,60 73 124 R$ 11.828,21 R$ 19.197,81
promissórias

Notas fevereiro-97 R$ 1.250,00 18,501876 R$ 3.474,52 72 123 R$ 5.524,49 R$8.999,00promissórias

Notas março-97 R$ 962,00 18,585134 R$ 2.662,0] 71 122 R$4.19267 R$6.854,68
promissorias

Notas abril-97 R$ 6.620,00 18,711512 R$ 18.194,89 70 121 R$ 28.384,04 R$ 46.578,93
�Ppromissorias

Noias maio-97 R$ 2.695,00 18,82378] R$ 7.362,96 69 120 R$ 11.375,77 R$ 18.738,73
promissórias

Notas junho-97 R$ 6.135,00 18,844487 R$ 16.742,90 68 119 R$ 25.616,64 R$ 42.359,54
promissorias

Noias julho-97 R$ 4.715,00 18,910442 R$ 12.822,73 67 18 R$ 19.426,43 R$ 32.249,16
promissoórias

Notas agosto-97 R$9.683,00 18,94448 R$ 26.286,19 66 7 R$ 39.429,29 R$ 65.715,48
promissorias

Noias setembro-97 R$ 3.550,00 18,938796 R$ 9.639,99 65 116 R$ 14.315,38 R$ 23.955,37
promissorias

Subtotal:| R$ 323.746,5]
Honorários advocatícios 10% R$32 374 65

VALOR ATUALIZADO DO DEBITO: RS 356.121,16
Indices atualizados de acordo com a tabela prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

O
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10º Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto do Estado de São Paulo

EDITAL DE HASTA PÚBLICA, de conhecimento de terceiros interessados e de intimação da executada LILIA MARIA
SERRA DE MATOS (CPF/MF: 071.546.128-19):

O Doutor, MM. Juiz de Direito Antônio Sérgio Reis de Azevedo, da 102 Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto - SP, na
forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por
este Juízo, processam-se os autos da Ação de execução com pedido liminar de arresto movida por KLEYDER BORGES
RIBEIRO em face de LILIA MARIA SERRA DE MATOS, nº. 0037390-49.1997.8.26.0506 (1969/1997) tendo sido

designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:

() Da praça � À 1º praça terá início no dia 02 de dezembro de 2013, às 14:00 hs. Não havendo lance igual ou superior à

importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 12 praça; a 22 praça seguir-se-á sem interrupção,

iniciando-se no dia 05 de dezembro de 2013, às 14:00 hs e se encerrará no dia 26 de dezembro de 2013, às 14:00 hs.

Do Condutor da Praça � A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.canaljudicial.com.br/lut

e será conduzida pela Gestora Judicial LUT - intermediação de Ativos e Gestão Judicial, inscrito no CNPJ/MF sobo nº.

08.399.676/0001-01 e pelo Leiloeiro Oficial Sr. Andre Cencin, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo �

JUCESP, sob 679.

Do Valor Mínimo de Venda do Bem � Na 1º praça, o valor mínimo para a venda dos bens apregoados serão os valores

das avaliações judiciais que totalizam R$ 54.064,76 (cinquenta e quatro mil e sessenta e quatro reais e setenta e seis

centavos), atualizados até agosto/2013, pelo índice da Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo-SP,

correspondentes a 50% dos imóveis. Na 2º praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por

cento) do valor da avaliação judicial.

Da Comissão da Gestora Judicial - O arrematante deverá pagar à Gestora Judicial LUT, a título de comissão, o valor

correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem.

Dos lances � Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/lut

Dos débitos � Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, com exceção do previsto no art. 130,

parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

Do acordo � À partir da publicação do Edital, caso seja celebrado acordo entre as partes com suspensão da praça, fica o

executado obrigado a pagar o valor da comissão devida à Gestora Judicial LUT, de 5% (cinco por cento) do valor do

acordo.

"Todas às regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/lut. A alienação obedecerá

ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal.

À publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos.
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RELAÇÃO DOS BENS

1) Imóvel: % ou 50% do seguinte imóvel: "A casa nº 8, subordinada ao nº270 da rua José de Alencar, construída
de tijolos, coberta de telhas, com o seu respectivo terreno que mede 6,30 metros de frente, por 19,55 metros de
frente aos fundos, confrontando de um lado com a casa nº 6, do outro com a casa nº 10, e pelos fundos com
Sebastião Pereira Uazis, casa essa com frente para um corredor de Serventia Comum que mede 7,15 metros de

largura por 47,00 metros de extensão". Cadastrado no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto sob
o nº 11.841 e cadastrado na Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto sob o nº 23.356. Penhoras: Consta da
certidão de matrícula nº 11.841 do 1º Cartório de Registro de Imóveis � Av. 2, a penhora determinada pelo MM.
Juiz de Direito da 1º Vara da Fazenda Pública desta comarca, extraída dos autos de execução fiscal, processo
nº 2445/04, para garantia do valor de R$ 1.072,75 (um mil e setenta e dois reais e setenta e cinco centavos),
consta da certidão de matrícula nº 11.841 do 1º Cartório de Registro de Imóveis � Av. 3, a penhora determinada

pelo MM. Juiz de Direito da 1º Vara da Fazenda Pública desta comarca, extraída dos autos 720/09, para garantia
do valor de R$ 859,66 (oitocentos e cinquenta e nove reais e sessenta e seis centavos) e consta a penhora
exequenda (Av. 4). Débitos Tributários: R$ 2.692,34 (dois mil seiscentos e noventa e dois reais e trinta e

quatro centavos), inscritos em dívida ativa, referente aos exercícios de 2001 a 2007 e 2009 a 2012 e R$ 183,30
(cento e oitenta e três reais e trinta centavos), referente aos meses de fevereiro a agosto, do exercício de 2013,
pelo qual responderá o produto da arrematação. Valor da Avaliação: R$ 27.603,50 (vinte e sete mil seiscentos
e três reais e cinquenta centavos) atualizados até agosto/2013, correspondente a 50% do imóvel. 2) Imóvel: %
ou 50% do seguinte imóvel: "A casa nº 10, subordinada ao nº 270, da rua José de Alencar, construída de tijolos,
coberta de telhas, com o seu respectivo terreno que mede 6,00 metros de frente, por 19,55 metros da frente aos
fundos, confrontando de um lado com a casa nº 8 e de outro com a casa nº 12, e pelos fundos, com Sebastião
Pereira Uazis, casa essa com frente para um corredor de Serventia Comum que mede 7,15 metros de largura
por 47,00 metros de extensão". Cadastrado no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto sob o nº
11.842 e cadastrado na Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto sob o nº 23.357. Penhora: Consta da certidão de
matrícula nº 11.482 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto � Av. 03 a penhora exequenda.
Consta da certidão de matrícula nº 11.842 do 1º Cartório de Registro de Imóveis � Av. 2, a penhora determinada

pelo MM. Juiz de Direito da 12 Vara da Fazenda Pública desta comarca, extraída dos autos de execução fiscal,
processo nº 5335/2009, para garantia do valor de R$ 678,38 (seiscentos e setenta e oito reais e trinta e oito

centavos) Débitos Tributários: R$ 197,53 (cento e noventa e sete reais e cinquenta e três centavos), referente
ao exercício aos meses de janeiro a agosto do exercício de 2013, pelo qual responderá o produto da

arrematação. Valor da avaliação: R$ 26.461,26 (vinte e seus mil quatrocentos e sessenta e um reais e vinte e
seis centavos), atualizados até agosto/2013, correspondentes a 50% do imóvel. Valor total das avaliações: R$
54.064,76 (cinquenta e quatro mil e sessenta e quatro reais e setenta e seis centavos), atualizados até

agosto/2013, correspondentes a 50% dos imóveis. Débitos da ação: R$ 356.121,16 (trezentos e cinquenta e
seis mil cento e vinte e um reais e dezesseis centavos) Não constam dos autos causas ou recursos pendentes
de julgamento sobre obema ser arrematado. Nada Mais!

Eu, escrivã (0) subscrevi.

Antônio Sérgio Reis de Azevedo
Juiz de Direito
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JUNTADA
Em, OY de outubro de 2013, junto a estes autos:

(><) a petição

( )joofiício

( Jacarta precatória

( )o aviso de recebimento (A.R)
( )o comprovante de depósito judicial
( |)

o mandado de levantamento judicial
( )o mandado
( )o laudo pericial
( Jacarta (AR. devolvida
( )oedital
(| ) as peças do agravo de instrumento

( )

que segue(m).

Eu, Vo , escrevente, subscrevi.

e
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Leilão com uso de tecnologia

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10º VARA CÍVEL DA

COMARCA DE RIBEIRAO PRETO - SP

Processo nº. 0037390-49.1997.8.26.0506

Nº. de Ordem: 1969/1997

LUT - INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS E GESTÃO JUDICIAL, por seus

advogados, nos autos do processo em referência, em curso perante este MM. Juizo, movido

por KLEYDER BORGES RIBEIRO em face de LILIA MARIA SERRA DE MATOS vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls.434/435,

que nomeou a LUT como gestora judicial do procedimento de Leilão Eletrônico a ser efetuado

nos presentes autos, requerer a juntada de um novo edital com novas datas de praceamento,

uma vez que as datas anteriormente designadas coincidiram com o recesso forense.

Desta forma, requer que seja determinado à serventia do cartório, com

urgência, providências para notificar o(s) executado(s), na pessoa de seu(s) advogado(s), das

respectivas datas e horários do leilão, nos termos do edital em anexo, conforme preceitua o

artigo 687, 4 5º do Código de Processo Civil abaixo transcrito a fim de se evitar nulidade do

procedimento de alienação, tendo em vista que a primeira praça se inicia no dia 17/03/2014:

"Art. 687. O edital será afixado no local do costume e publicado, em resumo, com antecedência

mínima de 5 (cinco) dias, pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação local.

€.)

8 5º O executado terá ciência do dia, hora e local da alienação judicial por intermédio de seu advogado

ou, se não tiver procurador constituído nos autos, por meio de mandado, carta

outro meio idôneo."

ac
)
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Requer ainda, a intimação da Fazenda Pública Municipal, para que se

manifeste sobre a existência de eventuais débitos tributários pendentes sobre o imóvel

penhorado, e, se O caso, requeira reserva de numerário suficiente para quitação de toda a

dívida.

Requer também, a juntada do anexo instrumento de mandato, para tanto,

requer-se desta zelosa serventia a anotação desta empresa como terceira interessada nestes

autos e, por fim, solicita que as publicações sejam realizadas na pessoa da advogada que

esta subscreve.

Por fim, requer-se a juntada da minuta do Edital de Leilão (em duas vias), a

fim de se permitir a afixação do documento no átrio do Fórum, bem como das Condições de

Venda e Pagamento do referido procedimento.

Termos em que,

pede deferimento.

Ribeirão Preto, 01 de outubro de 2013.

Í

OTTI GANDINI
OAB 363
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Leiigo Com uso de tecnologia

102 Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto do Estado de São Paulo

EDITAL DE HASTA PÚBLICA, de conhecimento de terceiros interessados e de intimação da executada LILIA MARIA
SERRA DE MATOS (CPF/MF: 071.546.128-19):

O Doutor, MM. Juiz de Direito Antônio Sérgio Reis de Azevedo, da 102 Vara Civel da Comarca de Ribeirão Preto - SP, na
forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por
este Juízo, processam-se os autos da Ação de execução com pedido liminar de arresto movida por KLEYDER BORGES
RIBEIRO em face de LILIA MARIA SERRA DE MATOS, nº. 0037390-49.1997.8.26.0506 (1969/1997) tendo sido

designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:

Cha praça � À 12 praça terá início no dia 17 de março de 2014, às 14:00 hs. Não havendo lance igual ou superior à

importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1º praça; a 2? praça seguir-se-á sem interrupção,

iniciando-se no dia 20 de março de 2014, às 14:00 hs e se encerrará no dia 09 de abril de 2014, as 14:00 hs.

Do Condutor da Praça � A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.canaliudicial.com.br/lut

e será conduzida pela Gestora Judicial LUT - Intermediação de Ativos e Gestão Judicial, inscrito no CNPJ/MF sobo nº.

08.399.676/0001-01 e pelo Leiloeiro Oficial Sr. Andre Cencin, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo �

JUCESP, sob 679.

Do Valor Mínimo de Venda do Bem - Na 1º praça, 0 valor mínimo para a venda dos bens apregoados serão os valores

das avaliações judiciais que totalizam R$ 54.064,76 (cinquenta e quatro mil e sessenta e quatro reais e setenta e seis

centavos), atualizados até agosto/2013, pelo índice da Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo-SP,

correspondentes a 50% dos imóveis. Na 2º praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por

(ento) do valor da avaliação judicial.

Da Comissão da Gestora Judicial - O arrematante deverá pagar à Gestora Judicial LUT, a título de comissão, o valor

correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem.

Dos lances � Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/lut

Dos débitos � Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, com exceção do previsto no art. 130,

parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

Do acordo � À partir da publicação do Edital, caso seja celebrado acordo entre as partes com suspensão da praça, fica o

executado obrigado a pagar o valor da comissão devida à Gestora Judicial LUT, de 5% (cinco por cento) do valor do

acordo.

Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/lut. A alienação obedecerá

ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSPe o caput do artigo 335, do Código Penal.

A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos.
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RELAÇÃO DOS BENS

1) Imóvel: % ou 50% do seguinte imóvel: "A casa nº 8, subordinada ao nº270 da rua José de Alencar, construída
de tijolos, coberta de telhas, com o seu respectivo terreno que mede 6,30 metros de frente, por 19,55 metros de
frente aos fundos, confrontando de um lado com a casa nº 6, do outro com a casa nº 10, e pelos fundos com
Sebastião Pereira Uazis, casa essa com frente para um corredor de Serventia Comum que mede 7,15 metros de

largura por 47,00 metros de extensão". Cadastrado no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto sob
o nº 11.841 e cadastrado na Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto sob o nº 23.356. Penhoras: Consta da
certidão de matrícula nº 11.841 do 1º Cartório de Registro de Imóveis � Av. 2, a penhora determinada pelo MM.
Juiz de Direito da 12 Vara da Fazenda Pública desta comarca, extraída dos autos de execução fiscal, processo
nº 2445/04, para garantia do valor de R$ 1.072,75 (um mil e setenta e dois reais e setenta e cinco centavos),
consta da certidão de matrícula nº 11.841 do 1º Cartório de Registro de Imóveis � Av. 3, a penhora determinada

pelo MM. Juiz de Direito da 1º Vara da Fazenda Pública desta comarca, extraída dos autos 720/09, para garantia
do valor de R$ 859,66 (oitocentos e cinquenta e nove reais e sessenta e seis centavos) e consta a penhora
exequenda (Av. 4). Débitos Tributários: R$ 2.692,34 (dois mil seiscentos e noventa e dois reais e trinta e

quatro centavos), inscritos em dívida ativa, referente aos exercícios de 2001 a 2007 e 2009 a 2012 e R$ 183,30
(cento e oitenta e três reais e trinta centavos), referente aos meses de fevereiro a agosto, do exercício de 2013,
pelo qual responderá o produto da arrematação. Valor da Avaliação: R$ 27.603,50 (vinte e sete mil seiscentos
e três reais e cinquenta centavos) atualizados até agosto/2013, correspondente a 50% do imóvel. 2) Imóvel:
ou 50% do seguinte imóvel: "A casa nº 10, subordinada ao nº 270, da rua José de Alencar, construída de tijolos,
coberta de telhas, com o seu respectivo terreno que mede 6,00 metros de frente, por 19,55 metros da frente aos
fundos, confrontando de um lado com a casa nº 8 e de outro com a casa nº 12, e pelos fundos, com Sebastião
Pereira Uazis, casa essa com frente para um corredor de Serventia Comum que mede 7,15 metros de largura
por 47,00 metros de extensão". Cadastrado no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto sob o nº
11.842 e cadastrado na Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto sob o nº 23.357. Penhora: Consta da certidão de
matrícula nº 11.482 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto � Av. 03 a penhora exequenda,
Consta da certidão de matrícula nº 11.842 do 1º Cartório de Registro de Imóveis � Av. 2, a penhora determinada

pelo MM. Juiz de Direito da 1º Vara da Fazenda Pública desta comarca, extraída dos autos de execução fiscal,
processo nº 5335/2009, para garantia do valor de R$ 678,38 (seiscentos e setenta e oito reais e trinta e oito

centavos) Débitos Tributários: R$ 197,53 (cento e noventa e sete reais e cinquenta e três centavos), referente
ao exercício aos meses de janeiro a agosto do exercício de 2013, pelo qual responderá o produto da

arrematação. Valor da avaliação: R$ 26.461,26 (vinte e seus mil quatrocentos e sessenta e um reais e vinte e
seis centavos), atualizados até agosto/2013, correspondentes a 50% do imóvel. Valor total das avaliações: R$
54.064,76 (cinquenta e quatro mil e sessenta e quatro reais e setenta e seis centavos), atualizados até

agosto/2013, correspondentes a 50% dos imóveis. Débitos da ação: R$ 356.121,16 (trezentos e cinquenta e
seis mil cento e vinte e um reais e dezesseis centavos) Não constam dos autos causas ou recursos pendentes
de julgamento sobre o bem a ser arrematado. Nada Mais!

Eu, escrivá (0) subscrevi.

Antônio Sérgio Reis de Azevedo
Juiz de Direito
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CONDIÇÕES DE VENDA - LUT

10º Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto do Estado de São Paulo

DAS REGRAS DA PRAÇA - As regras aqui dispostas são estabelecidas pelo MM. Juiz de Direito Antônio Sérgio Reis de

Azevedo, da 10º Vara Cível do Foro da Comarca de Ribeirão Preto-SP, de acordo com a legislação pertinente e/ou

normas referentes a leilões judiciais.

DA ACEITAÇÃO DESTAS REGRAS - Para participar das praças divulgadas no Portal da Gestora Judicial LUT o usuário

Of ACEITAR os termos e condições adiante estabelecidos.

DAS CONDIÇÕES PARA OFERTAR LANCES - O usuário deverá ser capaz de exercer atos da vida civil, conforme

determinaa legislação em vigor. Os menores de 18 anos não serão admitidos a participar das praças.

O usuário declara que tem capacidade, autoridade e legitimidade para assumir as responsabilidades e obrigações
descritas neste documento.

Mesmo que o usuário tenha capacidade civil e jurídica para contratar, necessariamente deverá ter a livre disposição de

seus bens para ofertar lances nas praças divulgadas no Portal da Gestora Judicial LUT.

Não poderão ofertar lances:

1. tutores, curadores, testamenteiros, administradores, síndicos ou liquidantes, quanto aos bens confiados a sua

guarda e responsabilidade;

(a. os mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados;
3, o juiz, os membros do Ministério Público e da Defensoria Pública, o escrivão, o depositário, o avaliador e o oficial

de justiça;
4. menores, serventuários da jusliça ligados ao leilão, leiloeiro/pregoeiro/porteiro de auditório e equipe, parentes

e/ou afins dos mesmos.

DO BEM � O arrematante adquire o bem no eslado de conservação em que se encontra e declara que tem pleno
conhecimento de suas instalações, nada tendo a reclamar quanto a eventual vício, ainda que oculto, ou defeito

decorrente de uso, a qualquer lílulo e a qualquer lempo, assumindo a responsabilidade pela eventual regularização que
se fizer necessária.

DA VISITAÇÃO - Constitui ônus dos interessados em participar da praça examinar o imóvel a ser apregoado antes da

arrematação. As visitas deverão ser agendadas junto a Gestora Judicial LUT, através de solicitação formal nesse sentido

via e-mail visitacao(Dlut.com.br, com a informação da praça de interesse, nome, telefone, RG e CPF/MF do visitante.

DA PRAÇA - À 1º praça terá início no dia 17 de março de 2014, às 14:00 hs. Não havendo lance igual ou superior à

importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 12 praça; a 2? praça seguir-se-à sem interrupção,

iniciando-se no dia 20 de março de 2014, às 14:00 hs e se encerrará no dia 09 de abril de 2014, às 14:00 hs.
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DO CONDUTOR DA PRAÇA - A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal

www.canaljudicial.com.br/lut. A praça será conduzida pela Gestora Judicial LUT - Intermediação de Ativos e Gestão

Judicial, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.399.676/0001-01 e pelo Leiloeiro Oficial Sr. Andre Cencin, matriculado na

Junta Comercial do Estado de São Paulo � JUCESP, livro 03, fls. 48-v, sob o n. 679.

DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO IMÓVEL = Na 1º praça, o valor mínimo para a venda dos Imóveis apregoados será

os valores das avaliações judiciais. Na 2? praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por cento)
dos valores das avaliações judiciais.

DOS LANCES � Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/lut

Durante a praça, profissionais da Gestora Judicial LUT poderão auxiliar os interessados no que se fizer necessário,
através do telefone (0 xx 11 3266-2771) ou e-mail (contato(Dlut.com.br).

DO LANCE AUTOMÁTICO - É uma facilidade do Portal da Gestora Judicial LUT que permite a programação de lances

automáticos até um limite máximo pré-determinado pelo ofertante. Com esta opção, caso outro participante oferte um

lance maior, o sistema gerará outro lance acrescido de um incremento mínimo, até o limite máximo definido. Este
mecanismo permite que o usuário possa ofertar lances até o limite estipulado, sem a necessidade de acompanhamento
da praça.

DA IRRETRATABILIDADE DO LANCE � Os lances ofertados são irretratáveis.

DO TEMPO EXTRA - Toda vez que um lance é ofertado durante os últimos 03 (três) minutos de apregoamento de um

lote, será concedido tempo extra, retroagindo o cronômetro disponivel na seção "tela de lance" do Portal da Gestora

Judicial LUT a 03 (três) minutos do encerramento, de forma a permitir que todos os interessados tenham tempo hábil

para ofertar novos lances.

DO LANCL CONDICIONAL � O lance que não atingir o valor mínino de venda poderá scr recebido condicionalmente,
desde que prestada caução pelo ofertante no valor de 30% (trinta por cento) do lance ofertado, no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas após o encerramento da praça, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, ficando

o lance condicional sujeito a posterior aprovação do Juizo responsável.

O lance condicional deverá ser dirigido por escrito, direta e exclusivamente à gestora LUT, que será a única responsável

por seu encaminhamentoa Juizo para decisão judicial.

Aprovado o lance condicional, o arrematante deverá efetuar a totalidade do pagamento (preço do Imóvel arrematado e

comissão), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data da comunicação da liberação da venda, deduzido o

valor da caução. No caso de não aprovação da venda pelo preço ofertado, o ofertante será comunicado e o lance será

desconsiderado, com a devolução total da caução.

DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, com exceção do previsto no art.

130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional.
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DA COMISSÃO DA GESTORA JUDICIAL � O arrematante deverá pagar à Gestora Judicial LUT, a título de comissão, o
valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel.

À comissão devida à Gestora Judicial LUT não está inclusa no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em

nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial, por razões alheias à vontade do

arrematante, deduzidas as despesas incorridas.

DO AUTO DE ARREMATAÇÃO - O Auto de Arrematação será assinado pelo juiz após a comprovação do pagamento do

valor da arrematação e da cornissão à Gestora Judicial LUT, dispensadas as demais assinaturas referidas no artigo 694,
do Código de Processo Civil, conforme dispõe o artigo 20, do Provimento CSM nº 1.625/2.009, do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo.

o PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do imóvel arrematado, no prazo de até 24

(vinte e quatro) horas após o encerramento da praça, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável,
a ser obtida junto à Gestora Judicial LUT, pelo telefone O xx 11 3266.2771 ou por e-mail (cobrança(Dlut.com.br).

Após a realização do depósito judicial, o arrematante deverá encaminhar o respectivo comprovante juntamente com

cópia da certidão de casamento, se o caso, por fax O xx 11 3541-1901 ou por e-mail (cobranca(Dlut.com.br), a fim de que
o mesmo seja juntado aos autos do processo para expedição da Carta de Arrematação. Ocasionalmente, o Juízo poderá

requerer a juntada da via original do comprovante.

O comprovante deve ser enviado, também por e-mail, para o Canal Judicial (cobranca(dcanaljudicial.com.br), a fim de

que seja providenciada a baixa do pagamento no cadastro do arrematante.

DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da Gestora Judicial LUT deverá ser realizado em até 24

(vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça/ciência da liberação do lance condicional, independentemente

(Ca escolha quanto à forma de pagamento, através de depósito na conta Banco Itaú, agência 0646, Conta Corrente nº,

68177-5.

Não sendo efetuados os pagamentos devidos pelo arrematante no prazo estipulado, o Juiz poderá aprovar a venda do

imóvel para o segundo colocado, pelo último lance por ele ofertado.

Desfeita a arrematação pelo Juiz, por motivos alheios à vontade do arrematante, serão restituídos ao arrematante os

valores pagose relativos ao preço do imóvel arrematado e à comissão da Gestora Judicial LUT, deduzidas as despesas
incorridas.

DA FALTA DE PAGAMENTO �- O não pagamento do preço do imóvel arrematado e da comissão da Gestora Judicial

LUT, no prazo aqui estipulado, configurará desistência por parte do arrematante, ficando este impedido de participar de

novos leilões judiciais (artigo 695, do Código de Processo Civil), bem como, obrigado a pagar o valor da comissão devida

à Gestora Judicial (5%).

DA TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL - Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à transferência

do imóvel arrematado para o seu nome.
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Para transferir o imóvel arrematado, o arrematante deverá primeiramente retirar junto ao cartório responsável a

respectiva "Carta de Arrematação".

DA ADJUDICAÇÃO PELO EXEQUENTE -�

A partir da publicação do Edital, na hipótese de adjudicação do imóvel pelo

exequente, este ficará responsável pela comissão devida à Gestora Judicial LUT.

DA REMIÇÃO DA EXECUÇÃO - Se o executado pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o bem, na forma do

artigo 651, do Código de Processo Civil, deverá apresentar até a data e hora designadas para a praça, a guia

comprobatória do referido pagamento acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto à remição da

execução, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverá o executado pagar a

importância atualizada da dívida, mais juros, custas, honorários advocatícios e a comissão devida à Gestora Judicial LUT

a 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exequenda).

DO ACORDO - A partir da publicação do Edital, caso seja celebrado acordo entre as partes com suspensão da praça,
fica o executado obrigado a pagar o valor da comissão devida à Gestora Judicial LUT, de 5% (cinco por cento) do valor

do acordo.

DOS EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - Assinado o Auto, a arrematação é considerada perfeita, acabada e irretratável,

ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos (art. 694 do Código de Processo Civil).

As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, de 9 de

fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 335, do Código Penal.

O
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ci ão con uso de tecnologia

103 Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto do Estado de São Paulo

EDITAL DE HASTA PÚBLICA, de conhecimento de terceiros interessados e de intimação da executada LILIA MARIA
SERRA DE MATOS (CPF/MF: 071.546.128-19):

O Doutor, MM. Juiz de Direito Antônio Sérgio Reis de Azevedo, da 10º Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto - SP, na
forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por
este Juízo, processam-se os autos da Ação de execução com pedido liminar de arresto movida por KLEYDER BORGES
RIBEIRO em face de LILIA MARIA SERRA DE MATOS, nº. 0037390-49.1997.8.26.0506 (1969/1997) tendo sido

designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:

Oba praça � À 12 praça terá início no dia 17 de março de 2014, às 14:00 hs. Não havendo lance igual ou superior à

importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1º praça; a 2º praça seguir-se-á sem interrupção,

iniciando-se no dia 20 de março de 2014, às 14:00 hs e se encerrará no dia 09 de abril de 2014, às 14:00 hs.

Do Condutor da Praça � A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.canaljudicial.com.br/lut

e será conduzida pela Gestora Judicial LUT - Intermediação de Ativos e Gestão Judicial, inscrito no CNPJ/MF sob o nº.

08.399.676/0001-01 e pelo Leiloeiro Oficial Sr. Andre Cencin, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo �

JUCESP, sob 679.

Do Valor Mínimo de Venda do Bem - Na 1º praça, o valor mínimo para a venda dos bens apregoados serão os valores

das avaliações judiciais que totalizam R$ 54.064,76 (cinquenta e quatro mil e sessenta e quatro reais e setenta e seis

centavos), atualizados até agosto/2013, pelo índice da Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo-SP,
correspondentes a 50% dos imóveis. Na 2? praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por

(ento) do valor da avaliação judicial.

Da Comissão da Gestora Judicial - O arrematante deverá pagar à Gestora Judicial LUT, a título de comissão, o valor

correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem.

Dos lances � Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/lut

Dos débitos � Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, com exceção do previsto no art. 130,

parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

Do acordo � A partir da publicação do Edital, caso seja celebrado acordo entre as partes com suspensão da praça, fica o

executado obrigado a pagar o valor da comissão devida à Gestora Judicial LUT, de 5% (cinco por cento) do valor do
acordo.

Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/lut. A alienação obedecerá
ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal.

A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos.
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RELAÇÃO DOS BENS

1) Imóvel: % ou 50% do seguinte imóvel: "A casa nº 8, subordinada ao nº270 da rua José de Alencar, construída
de tijolos, coberta de telhas, com o seu respectivo terreno que mede 6,30 metros de frente, por 19,55 metros de
frente aos fundos, confrontando de um lado com a casa nº 6, do outro com a casa nº 10, e pelos fundos com
Sebastião Pereira Uazis, casa essa com frente para um corredor de Serventia Comum que mede 7,15 metros de

largura por 47,00 metros de extensão". Cadastrado no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto sob
uv nº 11.841 é cadastrado na Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto sob o nº 23.356. Penhoras: Consta da
certidão de matrícula nº 11.841 do 1º Cartório de Registro de Imóveis � Av. 2, a penhora determinada pelo MM.

Juiz de Direito da 1º Vara da Fazenda Pública desta comarca, extraída dos autos de execução fiscal, processo
nº 2445/04, para garantia do valor de R$ 1.072,75 (um mil e setenta e dois reais e setenta e cinco centavos),
consta da certidão de matrícula nº 11.841 do 1º Cartório de Registro de Imóveis � Av. 3, a penhora determinada

pelo MM. Juiz de Direito da 1º Vara da Fazenda Pública desta comarca, extraída dos autos 720/09, para garantia
do valor de R$ 859,66 (oitocentos e cinquenta e nove reais e sessenta e seis centavos) e consta a penhora
exequenda (Av. 4). Débitos Tributários: R$ 2.692,34 (dois mil seiscentos e noventa e dois reais e trinta e

quatro centavos), inscritos em dívida ativa, referente aos exercícios de 2001 a 2007 e 2009 a 2012 e R$ 183,30
(cento e oitenta e três reais e trinta centavos), referente aos meses de fevereiro a agosto, do exercício de 2013,
pelo qual responderá o produto da arrematação. Valor da Avaliação: R$ 27.603,50 (vinte e sete mil seiscentos
e três reais e cinquenta centavos) atualizados até agosto/2013, correspondente a 50% do imóvel. 2) Imóvel: %
ou 50% do seguinte imóvel: "A casa nº 10, subordinada ao nº 270, da rua José de Alencar, construída de tijolos,
coberta de telhas, com o seu respectivo terreno que mede 6,00 metros de frente, por 19,55 metros da frente aos
fundos, confrontando de um lado com a casa nº 8 e de outro com a casa nº 12, e pelos fundos, com Sebastião
Pereira Uazis, casa essa com frente para um corredor de Serventia Comum que mede 7,15 metros de largura
por 47,00 metros de extensão". Cadastrado no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto sob o nº
11.842 e cadastrado na Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto sob o nº 23.357. Penhora: Consta da certidão de
matrícula nº 11.482 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto � Av. 03 a penhora exequenda.
Consta da certidão de matrícula nº 11.842 do 1º Cartório de Registro de Imóveis � Av. 2, a penhora determinada

pelo MM. Juiz de Direito da 12 Vara da Fazenda Pública desta comarca, extraída dos autos de execução fiscal,
processo nº 5335/2009, para garantia do valor de R$ 678,38 (seiscentos e setenta e oito reais e trinta e oito

centavos) Débitos Tributários: R$ 197,53 (cento e noventa e sete reais e cinquenta e três centavos), referente
ao exercício aos meses de janeiro a agosto do exercício de 2013, pelo qual responderá o produto da

arrematação. Valor da avaliação: R$ 26.461,26 (vinte e seus mil quatrocentos e sessenta e um reais e vinte e
seis centavos), atualizados até agosto/2013, correspondentes a 50% do imóvel. Valor total das avaliações: R$
54.064,76 (cinquenta e quatro mil e sessenta e quatro reais e setenta e seis centavos), atualizados até

agosto/2013, correspondentes a 50% dos imóveis. Débitos da ação: R$ 356.121,16 (trezentos e cinquenta e
seis mil cento e vinte e um reais e dezesseis centavos) Não constam dos autos causas ou recursos pendentes
de julgamento sobre o bem a ser arrematado. Nada Mais!

Eu, escrivã (0) subscrevi.

Antônio Sérgio Reis de Azevedo
Juiz de Direito
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 10º Vara Civel da Comarca de

Ribeirão Preto � SP

EM TERMOS.

ANTÔNIO S
SÉRGIO REIS DE AZEVEDO
Juiz de Direito

Proc. nº 0037390-49.1997.8.26.0506

Nº de ordem: 1969/97

KLEIDER BORGES RIBEIRO, qualificada nos autos

da ação de execução de título extrajudicial em epígrafe, que move em face

de LILIA MARIA SERRA, por seus advogados, vem, respeitosamente, à

presença de V. Exa, informar O endereço dos

herdeiros/filhos/coproprietários dos imóveis que serão levados a hasta

pública, em atendimento à solicitação da zelosa Serventia realizada por

telefone:

a) Juliana Maria Serra de Mattos, brasileira, portadora do RG nº

7.513.059 SSP/SP e do CPF/MF nº 005.447.238-56 (herdeira de

Jorge Luiz Serra de Mattos � partilha às fls. 280 e ss), domiciliada na

rua Marechal Deodoro, 237/241, Centro Ribeirão Preto � SP, CE

14010-190;

Av. Antônio Diederichsen 400 - Sala 1201 - Ed. Metropolitan Business
Center - Cep 14.020-250

Ribeirão Preto - SP -- FoneiFas (16) 3287-3334
e-mail: escritoriotômaradvogados.com

site: wwwmaradvogados.com

orlsolts di
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MAZZOTTA, AMIN & ARRAES
ADVOGADOS

b) José Leopoldo Beschizza Serra de Mattos, brasileiro, portador do

RG nº 8.246.736 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº

e 005.713.658-09 (herdeiro de Jorge Luiz Serra de Mattos � partilha às

fis. 280 e ss), domiciliada na rua Marechal Deodoro, 243, Centro,

Ribeirão Preto SP, CEP: 14010 190; e/ou na rua Maestro Carlos

Nardelli, 390, Ribeirão Preto - SP, CEP: 14025-620; e/ou na rua

Barão do Amazonas, 1576, Ribeirão Preto SP, CEP: 14025-110;

c) Jorge Luiz Serra de Mattos, brasileiro, administrador de empresa,

separado judicialmente, inscrito no RG nº 5.727.006 e no CPF/MF O
sob o nº 742.071.728-15 (herdeiro de Jorge Luiz Serra de Mattos �

partilha às fls. 280 e ss), domiciliado na rua Marechal Deodoro, 235,

Ribeirão Preto/SP, CEP: 14010-190, e/ou Av. Ibijau, 355, apt. 1206,

Moema, São Paulo � SP, CEP: 04.524-020.

Caso não sejam encontrados nos endereços

informados acima para intimação da hasta pública, requer-se que tal

intimação se realize por meio de edital. O)

QAB/SD/263.041

to
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US6
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

4po
TRIBUNA DE COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, . - Nova Ribeirânia
CEP: 14096-570 - Ribeirão Preto - SP
Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: Ribpretol0cv(Dtjsp.jus.br

SME Pis ER to DE para

DESPACHO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos

CONCLUSÃO
Aos 24 de setembro de 2013, faço estes autos conclusos ao Exmº. Sr. Dr. Antonio Sérgio

Reis de Azevedo, MM. Juiz de Direito da 10º Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto.

Eu, Andre Muller Maciel, Escrevente Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.

Número de controle: 1969/97

Vistos.

Il. Providencie, o Cartório, o cadastramento "da" LUT �

INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS E GESTÃO JUDICIAL no
sistema SAJ, como terceira interessada, bem como anote-se o nome
de sua patrona, Dra. Maíra Garzotti Gandini, OAB/SP n.º 299.363.

2. Sem prejuízo, intem-se as partes, por meio de seus advogados, pelo
DJE, acerca das datas redesignadas para o praceamento dos bens

penhorados (fls. 477/484), conforme segue: "A 1º praça terá início
no dia 17 de março de 2014, às 14:00 hs. Não havendo lance igual
ou superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias
subsequentes ao início da 1º praça; a 2º praça seguir-se-á sem

interrupção, iniciando-se no dia 20 de março de 2014, às 14:00 hs e
se encerrará no dia 09 de abril de 2014, às 14:00 hs.".

3. Oficie-se a Fazenda Pública deste Município para que, no prazo de
10 (dez) dias, se manifeste acerca da existência de eventuais débitos
tributários pendentes sobre os imóveis penhorados e, se for o caso,
requeira

a reserva de numerário para a quitação do débito.
4. Oficie-se, também, o Ofício da 1.º Vara da Fazenda Pública local

informando a designação de praça dos imóveis, objetos da presente,
matriculados no 1.º CRI com os n.ºs 11.841e 11.842, tendo em vista
que também foram penhorados por aquele Juízo nos autos n.ºs

2445/04, 720/09 e 5335/09.
5. Em vista do falecimento do marido da executada, Sr. Jorge Fagnani

de Mattos (fls. 304), deverão ser intimados da hasta pública os
herdeiros do de cujus, cujos nomes e endereços foram indicados pelo
exequente a fls. 485/485v. Expeça-se o competente mandado de

intimação, observando-se a Gratuidade Processual deferida ao

exequente.
6. Outrossim, deverão ser igualmente intimados da hasta pública
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RISCA SID JUSTIÇA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO 4,FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, . - Nova Ribeirânia
CEP: 14096-570 - Ribeirão Preto - SP
Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: RibpretolOcv(tjspjus.br

Stok PRM LULASRÉdd

eventuais ocupantes dos imóveis penhorados. "Providericie-se"'o
necessário.

o
7. Por fim, observe, a gestora Judicial LUT, os herdeiros

coproprietários mencionados no item 5 desta decisão, à fim-de que
seus nomes constem expressamente no edital de hasta pública.

Intimem-se, bem como, cumpra-se, com a devida urgência. (9
Ribeirão Preto, 08 de outubro de 2013. q
Antonio Sérgio Reis de Azevedo

Juiz(a) de Direito

+ SSCr. SUbSCroyv;,

gi
na

la
ss
in
ad

o
di
gi
ta
lm

en
te

po
rA

N
TO

N
IO

SE
RG

IO
RE

IS
D
E
AZ

EV
ED

O
.P

ar
a
ac
es
sa
r o

s
au

to
s
pr
oc
es
su
ai
s,
ac
es
se

o
si
te

w
w
w
.ti
sp
.ju

s.
br
,
in
fo
rm

e
o
pr
oc
es
so

00
37

39
0-
49

.1
99

7.
8.
26

.0
50

6
e
o
có
di
go

E2
00

00
00

27
J4
7.

Es
te

do
cu
m
en

to
é
có
pi
a
do

or
i

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506 - p. 2

fls. 607



rarsiocas om

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO UQ
z COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
S5 PP Juma

FORO DE RIBEIRÃO PRETOefe + 10º VARA CÍVEL
AE

tn
a RUA ALICE ALEM SAADI, 1010, Ribeirão Preto-SP - CEP 14096-570

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE HASTAS PÚBLICAS

Processo nº: 0037390-49,1997.8.26.0506 - C.1969/97
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 506.2013/106323-0

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 10º Vara Cível do Foro de Ribeirão Preto, Dr(a). Antonio
Sérgio Reis de Azevedo,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,
extraído do processo acima indicado, INTIME-SE eventuais ocupantes dos imóveis penhorados
matrículas 11.841 e 11.842 do 1º CRI local, localizados na Rua José de Alencar, 270 � casa nº 08
e casa nº 10, de que a hasta referentes a estes imóveis, acontecerá em local e data abaixo
descritos:

HASTAS: Dia 17 de março de 2014, às 14:00 horas, na Rua Alice Alem Saadi, 1010, Ribeirão
Preto. Caso não haja licitante, o(s) mesmo(s) será(ão) levado(s) à venda a quem der mais em
segunda hasta, a qual fica já designada para o dia 20 de março de 2014, às 14:00 horas. A praça
será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.canaljudicial.com.br/lut

Ribeirão Preto, 30 de outubro de 2013.

Advogado: Dr(a). Pablo de Figueiredo Souza ArraesGuilherme Mellem Mazzotta
Endereço: AVENIDA JOSE HERBERT FALEIROS, 85, CASA 42, NUCLEO SAO LUIS - CEP
14098-780, Ribeirão Preto-SPAVENIDA ANTONIO DIEDERICHSENSALA 1201, 400,
JARDIM AMERICA - CEP 14020-250, Ribeirão Preto-SP

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem

que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer
meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraido do
Cap. V1, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena � detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no
exercício da função ou em razão dela: Pena � detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraido do Código
Penal, artigos 329 "caput" e 331.
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qsaP FORO DE RIBEIRÃO PRETO
* + 10º VARA CÍVEL
AML

PENN cha RUA ALICE ALEM SAADI, 1010, Ribeirão Preto-SP - CEP 14096-570
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE HASTAS PÚBLICAS

Processo nº: 0037390-49,1997.8.26.0506 - C.1969/97
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 506.2013/106309-5

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 10º Vara Cível do Foro de Ribeirão Preto, Dr(a). Antonio
Sérgio Reis de Azevedo,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,
extraído do processo acima indicado, INTIME Jose Leopoldo Beschizza Serra de Mattos, Rua
Marechal Deodoro, 243, Centro - CEP 14010-190, Ribeirão Preto-SP, CPF 005.713.658-09, RG
8.246.736. Outros endereços adicionais: Rua Maestro Carlos Nardelli, 390, Alto da Boa Vista -

CEP 14025-620, Ribeirão Preto-SP, Rua Barao do Amazonas, 1576, Jardim Sumare - CEP
14025-110, Ribeirão Preto-SP, de que a hasta dos bens penhorados acontecerá em local e data
abaixo descritos:

HASTAS: Dia 17 de março de 2014, às 14:00 horas, na Rua Alice Alem Saadi, 1010, Ribeirão
Preto. Caso não haja licitante, o(s) mesmo(s) será(ão) levado(s) à venda a quem der mais em
segunda hasta, a qual fica já designada para o dia 20 de março de 2014, às 14:00 horas. A praça
será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.canaljudicial.com.br/lut

Ribeirão Preto, 30 de outubro de 2013.

Advogado: Dr(a). Pablo de Figueiredo Souza ArraesGuilherme Mellem Mazzotta
Endereço: AVENIDA JOSE HERBERT FALEIROS, 85, CASA 42, NUCLEO SAO LUIS - CEP
14098-780, Ribeirão Preto-SPAVENIDA ANTONIO DIEDERICHSENSALA 1201, 400,
JARDIM AMERICA - CEP 14020-250, Ribeirão Preto-SP

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer
numerário diretamente da parte, 4.1, As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juizo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem
que efetuado o depósito (4.1), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer
meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 3. 4 identificação do oficial de justiça, no desemponho do
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraído do
Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena � detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no
exercício da função ou em razão dela: Pena � detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código
Penal, artigos 329 "caput" e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO à
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

48a PP jmm
FORO DE RIBEIRÃO PRETO

* e * 10º VARA CÍVEL
dn

PEV
Lido dê 4 RUA ALICE ALEM SAADI, 1010, Ribeirão Preto-SP - CEP 14096-570

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

[o MANDADO DE INTIMAÇÃO DE HASTAS PÚBLICAS

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 - C.1969/97
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Oficial de Justiça: +

Mandado nº: 506.2013/106307-9

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 10º Vara Civel do Foro de Ribeirão Preto, Dr(a). Antonio
Sérgio Reis de Azevedo,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,
extraído do processo acima indicado, INTIME JULIANA MARIA SERRA DE MATTOS, Rua
Marechal Deodoro, 237/241, Centro - CEP 14010-190, Ribeirão Preto-SP, CPF 005.447.238-56,
RG 7.513.059 e JORGE LUIZ SERRA DE MATTOS, Rua Marechal Deodoro, 235, Centro - CEP
14010-190, Ribeirão Preto-SP, CPF 742.071.728-15, RG 5.727.006, de que a hasta dos bens
penhorados acontecerá em local e data abaixo descritos:

HASTAS: Dia 17 de março de 2014, às 14:00 horas, na Rua Alice Alem Saadi, 1010, Ribeirão
Preto. Caso não haja licitante, o(s) mesmo(s) será(ão) levado(s) à venda a quem der mais em

segunda hasta, a qual fica já designada para o dia 20 de março de 2014, às 14:00 horas. A praça
será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.canaljudicial.com.br/lut

Ribeirão Preto, 30 de outubro de 2013.

Advogado: Dr(a). Pablo de Figueiredo Souza ArraesGuilherme Mellem Mazzotta
Endereço: AVENIDA JOSE HERBERT FALEIROS, 85, CASA 42, NUCLEO SAO LUIS - CEP
14098-780, Ribeirão Preto-SPAVENIDA ANTONIO DIEDERICHSENSALA 1201, 400,
JARDIM AMERICA - CEP 14020-250, Ribeirão Preto-SP

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: "4, É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de hens e outras necessárias go cumprimento
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo
aficial de justiça nos autos, em canta corrente à disposição do juizo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem

que efetuado o depósito (4.1.), o aficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3, Quando o interessado oferecer
meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo cspecificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5, 4 identificação do oficial de justiça, no desempenho de
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraído do
Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-sc à execução de ato legal, mediante violência ou amcaça a funcionário competente para executá-lo ou a
quem lhe astaja prestando auxilio: Pena � detenção, do 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no
exercício da função ou em razão dela: Pena � detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código
Penal, artigos 329 "caput" e 331.
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ERES

di
cita Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone:

(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: Ribpreto] Ocv(dtisp.jus.br

OFÍCIO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 - C.1969/97
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 10º Vara Cível do Foro de Ribeirão Preto,

Dr(a). Antonio Sérgio Reis de Azevedo, pelo presente, expedido nos autos da ação em epígrafe,

informa a Vossa Senhoria acerca da designação de hasta pública referente aos imóveis penhorados

sob nº de matrícula 11.841, 11.842 no 1º Cartório de Registro de Imóveis, e respectivamente

cadastrados na Prefeitura Municipal local sob os nºs de matrículas 23.356 e 23.357, consignando

que a 1º praça está designada para o dia 17 de março de 2014, às 14:00 horas e caso infrutífera, a

2? para o dia 20 de março de 2014, às 14:00 horas, tudo conforme cópias anexas, do edital de hasta

pública e relação dos bens, tendo em vista que referidos bens também foram objeto de penhora

nos autos nºs 2445/04, 720/09 e 5335/09 em trâmite em vosso cartório.

Atenciosamente.

Ribeirão Preto, 30 de outubro de 2013.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao
Excelentissimo Senhor Doutor
JÚLIO CÉSAR S. DOMINGUEZ
MM. Juiz de Direito da 1º Vara da Fazenda Pública
Ribeirão Preto/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO ap
�� COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
SSaP FORO DE RIBEIRÃO PRETO y. te * 10º VARA CÍVELe Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone:

(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: Ribpretol Ocv(Btjsp.jus.br

OFÍCIO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 - C.1969/97
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 10º Vara Cível do Foro de Ribeirão Preto,

Dr(a). Antonio Sérgio Reis de Azevedo, pelo presente, expedido nos autos da ação em epígrafe,
solicita a Vossa Senhoria que manifeste-se acerca da existência de eventuais débitos tributários

pendentes sobre os imóveis penhorados nestes autos, e se for o caso, requeira a reserva de

numerário para a quitação do débito: - imóveis penhorados sob nº de matrícula 11.841, 11.842 no

1º Cartório de Registro de Imóveis, e respectivamente cadastrados na Prefeitura Municipal local

sob os nºs de matrículas 23.356 e 23.357, consignando que a 1º praça está designada para o dia 17

de março de 2014, às 14:00 horas e caso infrutífera, a 2º para o dia 20 de março de 2014, às 14:00

horas, tudo conforme cópias anexas, do edital de hasta pública e relação dos bens.

Atenciosamente.

Ribeirão Preto, 30 de outubro de 2013.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ilustríssimo Senhor Secretário da
SECRETARIA DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO
Rua Lafaiete, nº 1000
14.015-080 RIBEIRÃO PRETO - SP

fls. 612



JUNTADA
Em 18) de novembro de 2013, junto a estes autos:

(><) a petição
) O ofício

) a carta precatória

XX.) o aviso de recebimento (A.R)
) o comprovante de depósito judicial

) o mandado de levantamento judicial

) O laudo pericial

) a carta (A.R.) devolvida

) o edital

) as peças do agravo de instrumento .
..

(

(

(

(

(

(. )o mandado

(

(

(

(

que segue(m).

Eu, fo" , escrevente, subscreví.
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3É O Y4
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO

ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10º VARA
CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO-SP

Ref. Proc. nº 0037390-49-1997.8.26.0506 � €.1969/97

A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
RIBEIRÃO PRETO, pelo Procurador do Município infra-assinado, vem, nos autos
da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - NOTA q:
PROMISSÓRIA onde figuram KLEIDER BORGES RIBEIRO como Requerente 4:
e LILIA MARIA SERRA DE MATOS como Requerida, cujo feito tramita por
esse r. Juízo, em atenção ao ofício de 30/10/2013, considerando o praceamento e

leilão dos imóveis cadastrados na Prefeitura Municipal sob nº 23.356 e 23.357.
designado para os dias 17.03.2014 e 20.03.2014, bem como a existência de débito
sobre o referido imóvel, requerer, respeitosamente, seja RESERVADO
NUMERÁRIO suficiente para satisfazer o crédito fazendário especificado no
demonstrativo anexo, que deverá ser atualizado ao tempo da quitação.

41
51

43
14

23
05

Requer-se seja concedida a preferência do crédito
tributário nos termos do art. 186 do Código Tributário Nacional.

Ante o expo aguarda-se seja deferido o presente
pedido.

Procuradór do Município
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495
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto Página: 01 Mm

Extrato Simplificado Hora: 09:42:34

IMOVEL:23356
Proprietário : LILIA MARIA SERRA

Endereço : RUA JOSE DE ALENCAR 270 CASAB
Quadra: 0000 CAMPOS ELISEOS

Débito Valor Principal Multa Juros Honorários Custas/Dlg Total
2001-01-01 86,10 1,70 140,95 22,87 20,20 271,82
IPTU CERT: 1159715 PROC:2004/501119 CART: 1-37
CUSTAS: 20,20
2002-01-01 113,04 2,16 164,26 27,94 26,52 333,92
IPTU CERT: 1232176 PROC:2004/501119 CART: 1-37
CUSTAS: 26,52
2003-01-01 113,04 2,16 141,70 25,69 26,52 309,11
IPTU CERT: 1323655 PROC:2004/501119 CART: 1-37
CUSTAS: 26,52
2004-01-01 109,80 2,16 118,20 23,01 25,51 278,68
IPTU CERT: 1417094 PROC:2009/544117 CART: 1-44
COSTAS: 20,67 DILIG.: 4,84

v005-01-01 123,00 2,40 112,37 23,77 25,72 287,26
IPTU CERT: 1504802 PROC:2009/544117 CART: 1-44
CUSTAS: 20,88 DILIG.: 4,84
2006-01-01 129,72 2,52 97,18 22,94 24,46 276,82
IPTU CERT: 1602186 PROC:2009/544117 CART: 1-44
CUSTAS: 19,62 DILIG.: 4,84

2007-01-01 133,32 2.64 83,00 21,89 23,10 263,95
IPTU CERT: 1683398 PROC:2009/544117 CART: 1-44
CUSTAS: 18,26 DILIG.: 4,84
2009-01-01 24,96 0,48 9,00 3,44 10,82 48,70
IPTU CERT: 1848173 PROC:2013/574281 CART: 2-50
CUSTAS: 4,76 DILIG.: 6,06
2010-01-01 156,12 3,12 48,35 20,75 34,67 263,01
IPTU CERT: 1936823 PROC:2013/574281 CART: 2-50
CUSTAS: 28,61 DILIG.: 6,06

2011-01-01 164,52 32,88 33,89 23,12 37,98 292,39
IPTU CERT: 2029427 PROC:2013/574281 CART: 2-50
CUSTAS: 31,92 DILIG.: 6,06

Soro 175,44 35,04 18,44 22,89 37,00 289,41

IPTU CERT: 2079364 PROC:2013/574281 CART: 2-50
CUSTAS: 31,54 DILIG.: 6,06

2013-01-01 261,80 18,32 7,41 287,53
IPTU
PARC. ATRASO: 2,3,4,5,6,7,8,9,10(R$239,93)

TOTAIS exceto Exercício: 1.329,06 87,26 967,34 238,31 293,10 2.915,07
No Exercício: 261 80 18,32 7,41 287,53

Geral: 1.590,86 105,58 974,75 238,31 293,10 3.202,60
Em atraso no exercício: 239,93
Débitos Suspensos:

Para Parcelamento D.Ativa Ajuizado Custas Diligência
PMRP 0,00 2.621,97 249,50 43,60
DAERP
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126
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto Página: 01 d

Extrato Simplificado Hora:
09:43:03

IMOVEL:23357
Proprietário : LILIA MARIA SERRA

Endereço : RUA JOSE DE ALENCAR 270 CASA 10
Quadra: 0000 CAMPOS ELISEOS

Débito Valor Principal Multa Juros Honorários Custas/Dla Total

2005-01-01 117,12 2,28 106,99 22,63 32,42 281,44
IPTU CERT: 1504803 PROC:2009/549813 CART: 1-61
CUSTAS: 26,36 DILIG.: 6,06
2006-01-01 123,60 2,40 92,58 21,85 30,96 271,39
IPTU CERT: 1602187 PROC:2009/549813 CART: 1-61

CUSTAS: 24,90 DILIG.: 6,06
2007-01-01 126,96 2,52 79,06 20,85 29,35 258,74
IPTU CERT: 1683399 PROC:2009/549813 CART: 1-61
CUSTAS: 23,29 DILIG.: 6,06

2008-01-01 132,96 2,64 68,11 20,37 28,35 252,43
IPTU CERT: 1764915 PROC:2009/549813 CART: 1-61

O pTAS: 22,29 DILIG.: 6,06
24512-01-01 167,04 33,36 17,57 217,97
IPTU CERT: 2079365

2013-01-01 268,08 19,39 8,40 295,87
IPTU
PARC. ATRASO: 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10 (R$251,19)

TOTAIS exceto Exercício: 667,68 43,20 364,31 85,70 121,08 1.281,97

No Exercício: 268,08 19,39 8,40 295,87

Geral: 935,76 62,59 372,71 85,70 121,08 1.577,84
Em atraso no exercício: 251,19
Débitos Suspensos:

Para Parcelamento D.Ativa Ajuizado Custas Diligência
PMRP 217,97 942,92 96,84 24,24
DAERP
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JUNTADA
Em fl de dezembro de 2013, junto a estes autos:

) a petição
) O ofício

) a carta precatória

) o aviso de recebimento (A.R)
) o comprovante de depósito judicial

) o mandado de levantamento judicial
4 ) mandados

) O laudo pericial

) a carta (A.R.) devolvida
) o edital

) as peças do agravo de instrumento .

)

A
a,

que segue(m).

Eu, , escrevente, subscreví.
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camisa
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

a T EA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETOs + Ep 10º VARA CÍVEL Yovembo 43

Sue GE

Lata RUA ALICE ALEM SAADI, 1010, Ribeirão Preto-SP - CEP 14096-570
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE HASTAS PÚBLICAS

Processo nº: 0037390-49,1997.8.26.0506 - C.1969/97
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 506.2013/106323-0

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 10º Vara Cível do Foro de Ribeirão Preto, Dr(a). Antonio
Sérgio Reis de Azevedo,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,
extraído do processo acima indicado, INTIME-SE eventuais ocupantes dos imóveis penhorados
matrículas 11.841 e 11.842 do 1º CRI local, localizados na Rua José de Alencar, 270 � casa nº 08
e casa nº 10, de que a hasta referentes a estes imóveis, acontecerá em local e data abaixo
descritos:

HASTAS: Dia 17 de março de 2014, às 14:00 horas, na Rua Alice Alem Saadi, 1010, Ribeirão
Preto. Caso não haja licitante, o(s) mesmo(s) será(ão) levado(s) à venda a quem der mais em
segunda hasta, a qual fica já designada para o dia 20 de março de 2014, às 14:00 horas. A praça
será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.canaljudicial.com.br/lut

Ribeirão Preto, 30 de outubro de 2013.

Advogado: Dr(a). Pablo de Figueiredo Souza ArraesGuilherme Mellem Mazzotta
Endereço: AVENIDA JOSE HERBERT FALEIROS, 85, CASA 42, NUCLEO SAO LUIS - CEP
14098-780, Ribeirão Preto-SPAVENIDA ANTONIO DIEDERICHSENSALA 1201, 400,
JARDIM AMERICA - CEP 14020-250, Ribeirão Preto-SP

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem
que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer
meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.

" Texto extraído do
Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a
quem lhe esteja prestfindoVauxilio: Pena � detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no
exercício da função oi) em jazão dela: Pena � detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código
Penal, artigos 329 "cadut'/e 331.
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rama o
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO,ESTADO DE SÃO PAULO

1 COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
o 45a PP lmm

FORO DE RIBEIRÃO PRETO
a 10º VARA CÍVEL

ADE FEVERAIDA
GE

LIA Endereço Completo da Vara do Processo<< Campo excluído do banco de dados >>

CERTIDÃO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 - Execução de Título Extrajudicial
Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Situação do Mandado Não cumprido
Oficial de Justiça Fernanda Duarte de Menezes (21410)

CERTIDÃO

O) CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que não dei cumprimento ao mandado nº
506.2013/106323-0, uma vez que o endereço da Rua Jose de Alencar 270
casa 08 não pertence a área de atuação desta oficiala.

O referido é verdade e dou fé.

Ribeirão Preto, 04 de novembro de 2013.

Número de Atos:

Mas
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
TRIZINAL, BEAUSTEÇA a
T COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

S5a FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL

4 Rua Alice Alem Saadi, 1010,.
Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Ribeirão Preto-SP
Fone: (16) 3629-0004 - E-mail: Ribpreto

ões, o CERTIDÃO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 - Execução de Título Extrajudicial
Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Marcelo Rosendo da Silva (22392)

CERTIDÃO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº
506.2013/106323-0, no dia 21/11/13, dirigi-me à Rua José de Alencar, 270,
casas 08 e 10, Campos Elíseos, nesta cidade e, lá estando, às 20:15 horas,
INTIMEI GERSI DA SILVA SOUSA, RG: 22.105.284 (ocupante da
casa 08) e PATRÍCIA JACKELINE PINHEIRO DA SILVA, RG:
22.106.000-5 (ocupante da casa 10), de todo o conteúdo do mandado. Li e
entreguei-lhes cópias do mandado, que as aceitaram e, de tudo bem ciente,
exararam suas assinaturas no anverso. O referido é verdade e dou fé.

Ribeirão Preto, 22 de novembro de 2013.

Origem (bairro) Destino (bairro)
KM ATO

FÓRUM Campos Elíseos 09 01

[| TOTAL jo o
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500 [501
carma se mata

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

S & P FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVELa RUA ALICE ALEM SAADI, 1010, Ribeirão Preto -SP - CEP 14096-570

URGENTE- Plantão
ADITAMENTO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 - C.1969/97
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Documento de Origem: << Nenhuma informação disponível >>

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 506.2014/007218-2

Justiça Gratuita
Pessoa(s) a ser(em) citada(s) ou intimada(s):
JULIANA MARIA SERRA DE MATTOS, Rua Marechal Deodoro, 235, 237, Centro - CEP
14010-190, Ribeirão Preto-SP, CPF 005.447.238-56, RG 7.513.059, Brasileiro e . Outros
endereços adicionais: Praca Nove de Julho, 667, Vila Seixas - CEP 14020-039, Ribeirão Preto-SP
JORGE LUIZ SERRA DE MATTOS, Avenida Nove de Julho, 667, Centro - CEP 14015-170,
Ribeirão Preto-SP, CPF 742.071.728-15, RG 5.727.006, Brasileiro . Outros endereços adicionais:
Rua Marechal Deodoro, 235, Centro - CEP 14010-190, Ribeirão Preto-SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 10º Vara Cível do Foro de Ribeirão Preto, Dr(a). Antonio
Sérgio Reis de Azevedo, na forma da lei,

ADITA o presente mandado extraído do processo acima indicado, A FIM DE: dar integral
cumprimento ao mesmo, com os benefícios do artigo 172 e parágrafos do CPC.; de acordo com o

seguinte despacho:
" Número de controle: 1969/97 Vistos. Dê-se ciência à exequente sobre o

contido a fls. 494/496. Indefiro, por ora, o pedido de intimação por edital, uma vez que ainda não
esgotados os meios para localização dos herdeiros restantes. De forma que, ante a pesquisa
realizada no Sistema SIEL (extratos em anexo), a qual logrou êxito na obtenção de novo
endereço, ainda não diligenciado, adite-se o mandado de intimação para o seu integral
cumprimento nos endereços encontrados, inclusive aquele já diligenciado. Cumpra-se na
modalidade de URGÊNCIA - PLANTÃO, observando-se a gratuidade processual deferida à

exequente. Intime-se, cumpra-se.".

Cumpra-se, observadas as formalidades legais.

Ribeirão Preto, 29 de janeiro de 2014.

Advogado: Pablo de Figueiredo Souza ArraesGuilherme Mellem Mazzotta
Endereço: AVENIDA JOSE HERBERT FALEIROS, 85, CASA 42, NUCLEO SAO LUIS - CEP
14098-780, Ribeirão Preto-SPAvenida Antonio Diederichsen, 400, sala 1201, Jardim América -

CEP 14020-250, Ribeirão Preto-SP
Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento
de mandados. ressalvadas aquelas relativas à condução. serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem

que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer
meios para o cumprimento do mandado (4.1), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. À identificação do oficial de justiça. no desempenho de
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraído do

Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena � detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no
exercício da função ou em racão dela: Pena � detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código
Penal, artigos 329 "caput" e 331.

fls. 623



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

Si OP
FORO DE RIBEIRÃO PRETO . Mar,
10º VARA CÍVEL arm Aoreralno SS Mona
RIJA ALICE ALEM SAADI, 1010,O Ribeirão Preto-SP CEP 14096-570 3fãHorário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE HASTAS PÚBLICAS

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 - C.1969/97
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 506.2013/106309-5

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 10º Vara Cível do Foro de Ribeirão Preto, Dr(a). Antonio
Sérgio Reis de Azevedo,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,
extraído do processo acima indicado, INTIME Jose Leopoldo Beschizza Serra de Mattos, Rua
Marechal Deodoro, 243, Centro - CEP 14010-190, Ribeirão Preto-SP, CPF 005.713.658-09, RG
8.246.736. Outros endereços adicionais: Rua Maestro Carlos Nardelli, 390, Alto da Boa Vista -

CEP 14025-620, Ribeirão Preto-SP, Rua Barao do Amazonas, 1576, Jardim Sumare - CEP
14025-110, Ribeirão Preto-SP, de que a hasta dos bens penhorados acontecerá em local e data
abaixo descritos:

HASTAS: Dia 17 de março de 2014, às 14:00 horas, na Rua Alice Alem Saadi, 1010, Ribeirão
Preto. Caso não haja licitante, o(s) mesmo(s) será(ão) levado(s) à venda a quem der mais em
segunda hasta, a qual ficajá designada para o dia 20 de março de 2014, às 14:00 horas. A praça
será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.canaljudicial.com.br/lut

Ribeirão Preto, 30 de outubro de 2013.

Advogado: Dr(a). Pablo de Figueiredo Souza ArraesGuilherme Mellem Mazzotta
Endereço: AVENIDA JOSE HERBERT FALEIROS, 85, CASA 42, NUCLEO SAO LUIS - CEP
14098-780, Ribeirão Preto-SPAVENIDA ANTONIO DIEDERICHSENSALA 1201, 400,
JARDIM AMERICA - CEP 14020-250, Ribeirão Preto-SP

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juizo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem
que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer
meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraído do

Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena � detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no
exercício da função ou em razão dela: Pena � detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código
Penal, artigos 329 "caput e 331.
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rama cratera
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
q8a PP jm FORO DE RIBEIRÃO PRETO

sfe rim 10" VARA CÍVELE DE Rua Alice Alem Saadi, 1010, .

Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Ribeirão Preto-SP
Fone: (16) 3629-0004 - E-mail: Ribpreto

CERTIDÃO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 - Execução de Título Extrajudicial
Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Hélio Santos Lima (21418)

CERTIDÃO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº
506.2013/106309-5 dirigi-me ao endereço: Rua Barão do Amazonas, 1576,
e aí sendo, INTIMEI José Leopoldo Beschizza Serra de Matos, do
inteiro teor do mandado, que lhe li, bem ciente ficou de todo o seu
conteúdo, aceitou a contrafé, que lhe ofereci, exarou sua assinatura.

O referido é verdade e dou fé.

Ribeirão Preto, 06 de dezembro de 2013.

Jardim Sumaré � 08 km.

Número de Atos: 01
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ATOS PROCESSUAIS ORDINATÓRIOS (Art.162, 8, 4º do CPC) e Portaria 01/2003

da 10º Vara Cível, a serem encaminhados à Imprensa Oficial

A0O1 AlO
Diga as partes sobre o LAUDO PERICIAL no Retire o , em
prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se Pelo Cartório, o(a)
autor. éxpedido, ( Jcomprovando a sua

( jprotocolização ( Jdistribuição

AoZ A11 Ante o desarquivamento dos autos, diga a parte
Vista a (ao) interessada, no prazo de trinta dias, consignando

que o silêncio implicará no retorno dos autosao
arquivo.

AO3 Ai2 Promova o: ( PARTE INTERESSADA, o
Promova o regular prosseguimento do feito, ho prazo de 48

( ) DEPÓSITO COMPLEMENTAÇÃO horas sob pena de EXTINÇÃO.
das: ( ) DILIGENCIAS DO OFICIAL DE ( JEXEQUENTEo prosségiimento: doJUSTIÇA para cumprimento do mandado feito, no prazo de 48 horas sob péna de *

TAXA JUDICIÁRIA, para expedição do ARQUIVAMENTO
A.R

AO4 A13 Apresente, o exequente, o cálculo atualizado do
Regularize o Dr. débito, para atendimento do pedido da petição

�� protocolo nº
a petição juntada aos autos, posto. que

apócrifa.
AOS Ai4

Ciência às partes da perícia designada para o Ciência à parte da perícia designada para o dia
dia às hs no Fórum ,às hs, devendo
Estadual, na Rua Alice Alem Saadi, 1010, comparecer à
entrada pela Rua Otto Bens, no Setor de Perícia Rua BARRA FUNDA, 824 � BARRA FUNDA.
Médica, devendo são Paulo-SP, para realização do EXAME
comparecer munida de documento pessoal, PERICIAL. Comparecer munida da CTPS,
assim como apresentar os laudos médicos e documento de identificação com foto e todo
exames em geral, se possuir. material de interesse médico-legal que possuir

(exames laboratoriais, de imagem, relatórios e/ou
prontuários médico-hospitaláres).

A0O6 A15 Yo
Ciência ao: , Sobre o: Regularize o:

() OFÍCIO oriundo da () AUTOR ( yréU ( ) EMBARGANTE, a sua
( ) PESQUISA realizada junto à representação processual no prazo legal
()RF() BACENJUD Pen

AO? A16

Digao Quer sobre a Para atendimento da petição juntada aos autos

certidão SON,
Oficial de Justiça de

providencie o exequente/autor, .o depósito da

j informando a não ( ) CITAÇÃO ( )
taxa judiciária no valor de R$ 11,00 (cód. 434-1),

INTIMAÇÃO(. )NOTIFICAÇÃO por CPF ou CGC a ser pesquisado, nos termos

( ) informando a não efetivação da do Provimento CSM nº 1864/2011 e Comunicado
( )PENHORA ( jBUSCA E APREENSÃO ( nº 170/2011.
JCONSTATAÇÃO( JREINTEGRAÇÃO

A0O8 A17
Diga o(a) , sobre a Deferido o sobrestamento do feito pelo prazo de
devolução do ()JA.R. () Carta Precatória, sem dias.
cumprimento

AO9 A18
Apresente o ( ) AUTOR(.) RÉU, cópia
reprográfica do(a) ( ) PETIÇÃO ( JCÁLCULO() de fls. , para instruir mandado.

Rib. Preto, lh 12413 Eu, MO Esc. Subscrevi.

CERTIDÃO -

Certifico e dou fé que, nesta data, encaminhei à Imprensa Oficial do Estado, o ato prôcêssual acima"
assinalado, para intimação das partes. Rib. Preto,

é

- Eu,
O JAN A

REfls. 626



JUNTADA
Em de janeiro de 2014, junto a estes autos:

( <)a petição
) O ofício

) a carta precatória

) O aviso de recebimento (A.R)
) o comprovante de depósito judicial
) o mandado de levantamento judicial
) o mandado

) O laudo pericial

)a carta (A.R.) devolvida
) O edital

) as peças do agravo de instrumento
)

que segue(m).

Eu, «"y00 , escrevente, subscreví.

505
fls. 627



Mezrorra, ÁVIN & ÁRRAES ADVOGADOS

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 10º Vara Civel da Comarca de

Ribeirão Preto � SP

Y
URGENTE.
Prioridade de tramitação � Estatuto do idoso.

06x

Proc. nº 0037390-49.1997.8.26.0506
Nº de ordem: 1969/97

KLEIDER BORGES RIBEIRO, qualificada nos autos

da ação de execuçãode título extrajudicial em epígrafe, que move em face

de LILIA MARIA SERRA, por seus advogados, vem, respeitosamente, à

presença de V. Exa., expor e requerer o que segue.

O Sr. Oficial de Justiça, por meio da certidão de fis.,

noticiou não ter logrado êxito na intimação dos herdeiros/coproprietários

quanto à hasta pública designada. Nesse cenário, sendo desconhecida a

Av. Antônio Diederichsen 400 - Sala 1201 - Ed. Metropolitan Business Center � Cep 14 020-250
Ribeirão Preto - SP � Fone'tas (16) 3237-333:

e-mail; escritorioZmarady ogados.com
4
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"O MAZZOTTA, AMIN & ÁRBAES
ADVOGADOS

localização deles, a Exequente, com esteio nos parágrafos 1º e 5º do artigo

687 do Código de Processo Civil, requer a intimação dos mesmos por

edital, a ser veiculado na imprensa oficial (exeguente beneficiária da

justiça gratuita), com urgência, haja vista que a primeira praça

designada ocorrerá já no próximo dia 17 de março.

Seguem os dados dos herdeiros/coproprietários,

suficientes à instrução do edital:

a) Juliana Maria Serra de Mattos, brasileira, portadora do RG nº

7.513.059 SSP/SP e do CPF/MF nº 005.447.238-56 (herdeira de

Jorge Luiz Serra de Mattos � partilha às fls. 280 e ss);

b) Jorge Luiz Serra de Mattos, brasileiro, administrador de empresa,

separado judicialmente, inscrito no RG nº 5.727.006 e no CPF/MF

sob o nº 742.071.728-15 (herdeiro de Jorge luiz Serra de Mattos �

partilha às fls. 280 e ss).

P. Deferimento.
Ribeirão Preto/SP, 15 de janeiro de 2014.

OAB/SP 278.801

19
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
RA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

"BE FORO DE RIBEIRÃO PRETO
ER 10º VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, . - Nova Ribeirânia
CEP: 14096-570 - Ribeirão Preto - SP
Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: Ribpreto1

DESPACHO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos

CONCLUSÃO
Aos 28 de janeiro de 2014, faço estes autos conclusos ao Exmº. Sr. Dr. Antonio Sérgio

Reis de Azevedo, MM. Juiz de Direito da 10º Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto.

Eu, Andre Muller Maciel, Escrevente Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.

Número de controle: 1969/97

Vistos.

Dê-se ciênciaà exequente sobre o contido a fls. 494/496.
2. Indefiro, por ora, o pedido de intimação por edital, uma vez que

ainda não. esgotados os meios para localização dos herdeiros
restantes.

3. De forma que, ante a pesquisa realizada no Sistema SIEL
(extratos em anexo), a qual logrou êxito na obtenção de novo
endereço, ainda não diligenciado, adite-se o mandado de

intimação para o seu integral cumprimento nos endereços
encontrados, inclusive aquele já diligenciado. Cumpra-se na
modalidade de URGÊNCIA � PLANTÃO, observando-se a

gratuidade processual deferida à exequente.

"Intime-se, cumpra-se. q
Ribeirão Preto, 28 de janeiro de 2014. q?
Antonio Sérgio Reis de Azevedo

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI !1,419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506 - p. 1
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO

SISTEMA DE INFORMAÇÕES ELEITORAIS - SIEL

Dados do Eleitor

Nome

Título

Data Nasc.

Zona

Endereço

Município

UF

Data Domicílio

Nome Pai

Nome Mãe

Naturalidade

Cód. Validação

Solicitação Online
| Solicitação de Consulta

| Validação |
Manual

JULIANA MARIA SERRA DE MATTOS

039437200159

23/02/1955

108

AV NOVE DE JULHO 667 HIGIENOPOLIS

RIBEIRÃO PRETO

op

18/09/1986

JORGE FAGNANI DE MATTOS

LILIA MARIA SERRA DE MATTOS

RIBEIRÃO PRETO, sp

633fedade0939a513 1ad5a52b20698ad

https://apps.tre-sp.jus.br/siel/index.php?acao=buscadados 27/01/2014
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO

SISTEMA DE INFORMAÇÕES ELEITORAIS - SIEL

Dados do Eleitor

Nome

Título

Data Nasc.

Zona

Endereço

Município

UF

Data Domicílio

Nome Pai

Nome Mãe

Naturalidade

Cód. Validação

hitps://apps.tre-sp.jus.br/siel/index.php?acao=buscadados

Solicitação Online
| Solicitação de Consulta

|

JORGE LUIZ SERRA DE MATTOS

039519200116

20/02/1953

108

R.MARECHAL DEODORO,235 - CENTRO RG.5727006/SP

RIBEIRÃO PRETO

SP

18/09/1986

JORGE FAGNANI DE MATTOS

LILIA MARIA SERRA DE-MATTOS

RIBEIRÃO PRETO, SP
a1927ba8B3de78bc20ccc5b9532ed2384

27/01/2014
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Se

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que encaminhei à Imprensa Oficial do Estado, o

r.despacho de fis.JO 7. Rib. Preto, O) 4) de janeiro de 2014. Eu,
(cap), Chefe de Seção, digitei e subscrevi.
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ramais stents TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Ts COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
4 é

Pjem
FORO DE RIBEIRÃO PRETO

. "e 10º VARA CÍVEL
+ PERO De da RUA ALICE ALEM SAADI, 1010, Ribeirão Preto -SP - CEP 14096-570

URGENTE- Plantão
ADITAMENTO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 - C.1969/97
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Documento de Origem: << Nenhuma informação disponível >>
Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 506.2014/007218-2

Justiça Gratuita
Pessoa(s) a ser(em) citada(s) ou intimada(s):
JULIANA MARIA SERRA DE MATTOS, Rua Marechal Deodoro, 235, 237, Centro - CEP
14010-190, Ribeirão Preto-SP, CPF 005.447.238-56, RG 7.513.059, Brasileiro e . Outros
endereços adicionais: Praca Nove de Julho, 667, Vila Seixas - CEP 14020-039, Ribeirão Preto-SP
JORGE LUIZ SERRA DE MATTOS, Avenida Nove de Julho, 667, Centro - CEP 14015-170,
Ribeirão Preto-SP, CPF 742.071.728-15, RG 5.727.006, Brasileiro . Outros endereços adicionais:
Rua Marechal Deodoro, 235, Centro - CEP 14010-190, Ribeirão Preto-SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 10º Vara Cível do Foro de Ribeirão Preto, Dr(a). Antonio
Sérgio Reis de Azevedo, na forma da lei,

ADITA o presente mandado extraído do processo acima indicado, A FIM DE: dar integral
cumprimento ao mesmo, com os benefícios do artigo 172 e parágrafos do CPC.; de acordo com o

seguinte despacho:
" Número de controle: 1969/97 Vistos. Dê-se ciência à exequente sobre o

contido a fls. 494/496. Indefiro, por ora, o pedido de intimação por edital, uma vez que ainda não
esgotados os meios para localização dos herdeiros restantes. De forma que, ante a pesquisa
realizada no Sistema SIEL (extratos em anexo), a qual logrou êxito na obtenção de novo
endereço, ainda não diligenciado, adite-se o mandado de intimação para o seu integral
cumprimento nos endereços encontrados, inclusive aquele já diligenciado. Cumpra-se na
modalidade de URGÊNCIA - PLANTÃO, observando-se a gratuidade processual deferida à

exequente. Intime-se, cumpra-se.".

Cumpra-se, observadas as formalidades legais.

Ribeirão Preto, 29 de janeiro de 2014.

Advogado: Pablo de Figueiredo Souza ArraesGuilherme Mellem Mazzotta
Endereço: AVENIDA JOSE HERBERT FALEIROS, 85, CASA 42, NUCLEO SAO LUIS - CEP
14098-780, Ribeirão Preto-SPAvenida Antonio Diederichsen, 400, sala 1201, Jardim América -

CEP 14020-250, Ribeirão Preto-SP
Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ. fica constando o seguinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução. serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem

que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer
meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. À identificação do oficial de justiça, no desempenho de
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraído do

Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena � detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no
exercício da função ou em razão dela: Pena � detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código
Penal, artigos 329 "caput" e 331.

fls. 634



JUNTADA
Em MO de fevereiro de 2014, junto a estes autos:

) a petição
) O ofício

) a carta precatória

) o aviso de recebimento (A.R)
) o comprovante de depósito judicial
) o mandado de levantamento judicial

K ) o mandado

) o laudo pericial

) a carta (A.R.) devolvida
) o edital

) as peças do agravo de instrumento
)

que segue(m).

Eu, «co? , escrevente, subscrevi.

SAfls. 635



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 5 5
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

Sip FORO DE RIBEIRÃO PRETO
* efe. * 10º VARA CÍVEL
ame RUA ALICE ALEM SAADI, 1010, Ribeirão Preto -SP - CEP 14096-570

ADITAMENTO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 - C.1969/97
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Documento de Origem: << Nenhuma informação disponível >>

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 506.2014/019865-8

Justiça Gratuita
Pessoa(s) a ser(em) citada(s) ou intimada(s):
JULIANA MARIA SERRA DE MATTOS, Rua Rui Barbosa, 1101, Ap. 41, Centro - CEP
14015-120, Ribeirão Preto-SP, CPF 005.447.238-56, RG 7.513.059, Brasileiro e . Outros
endereços adicionais: Praca Nove de Julho, 667, Vila Seixas - CEP 14020-039, Ribeirão Preto-SP
» Rua Marechal Deodoro, 235, 237 241, Centro - CEP 14010-190, Ribeirão Preto-SP Rua
Quintino Bocaiuva, 1026, Centro - CEP 14015-160, Ribeirão Preto-SP Rua Cerqueira Cesar,
1157, Centro - CEP 14010-130, Ribeirão Preto-SP JORGE LUIZ SERRA DE MATTOS, Rua Rui
Barbosa, 1101, Ap. 41, Centro - CEP 14015-120, Ribeirão Preto-SP, CPF 742.071.728-15, RG
5.727.006, Brasileiro . Outros endereços adicionais: Avenida Nove de Julho, 667, Centro - CEP
14015-170, Ribeirão Preto-SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 10º Vara Cível do Foro de Ribeirão Preto, Dr(a). Antonio
Sérgio Reis de Azevedo, na forma da lei,
ADITA o presente mandado extraído do processo acima indicado, A FIM DE: dar integral
cumprimento ao mesmo, com os benefícios do artigo 172 e parágrafos do CPC.

Cumpra-se, observadas as formalidades legais.

Ribeirão Preto, 28 de fevereiro de 2014.

Advogado: Pablo de Figueiredo Souza ArraesGuilherme Mellem Mazzotta
Endereço: AVENIDA JOSE HERBERT FALEIROS, 85, CASA 42, NUCLEO SÃO LUIS - CEP
14098-780, Ribeirão Preto-SPAvenida Antonio Diederichsen, 400, sala 1201, Jardim América -

CEP 14020-250, Ribeirão Preto-SP

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo
oficial de justiça nos autos. em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem

que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer
meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 3. À identificação do oficial de justiça, no desempenho de
suas junções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraido do

Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena � detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no
exercício da função ou em razão dela: Pena � detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código
Penal, artigos 329 "caput" e 331.
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ATOS PROCESSUAIS ORDINATÓRIOS (Art.162, 8, 4º do CPC) e Portaria 01/2003

da 10º Vara Cível,.a serem encaminhadosà Imprensa Oficial

AO1 Alo
Diga as partes sobre o LAUDO PERICIAL no Retire o em
prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pelo Cartório, o(a)
autor. expedido, ( )Jcomprovandoa sua

( Jprotocolização ( distribuição

AO2 A11 Ante o desarquivamento dos autos, diga a parte,Vista a (ao) interessada, no prazo de trinta dias, consignando
que o silêncio implicará no

retorno dos autos ao
arquivo.

AO3 A12 Promova o: ( PARTE INTERESSADA, o
Promova o regular prosseguimento do feito, no prazo de 48

( ) DEPÓSITO ( ) COMPLEMENTAÇÃO horas sob pena de EXTINÇÃO.
das: () DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE ( JEXEQUENTEo prosseguimento do
JUSTIÇA para cumprimento do mandado feito, no prazo de 48 horas sob pena de

TAXA JUDICIÁRIA, para expedição do ARQUIVAMENTO
A.R

AO4 A13 Apresente, o exequente, o cálculo atualizado do
Regularize o Dr. débito, para atendimento do pedido da petição

� protocolo nº
a petição juntada aos, autos posto que

apócrifa.
AOS Ai4

Ciência às partes da perícia designada para o Ciência à parte da perícia designada para o dia
dia às hs no Fórum ,às hs, devendo
Estadual, na Rua Alice Alem Saadi, 1010, comparecer à
entrada pela Rua Otto Bens, no Setor de Pericia

Rua BARRA FUNDA, 824 � BARRA FUNDA.
Médica, devendo São -Paulo-SP, para realização do EXAME
comparecer munida de documento pessoal, PERICIAL. Comparecer munida da CTPS,
assim como apresentar os laudos médicos e documento de identificação com foto e todo
exames em geral, se possuir. material de interesse médico-legal 'que "possuir

"(exames laboratoriais, deiimagem, relatórios e/ou
prontuários

médico-hospitalares).
+ Uia a

AO6 A15
Ciência ao: , Sobre o: Regularize o:

() OFÍCIO oriundo da () AUTOR ()REU (EMBARGANTE a sua
( ) PESQUISA realizada junto à representação processual no prazo legal"
( )RF( ) BACENJUD

AO? O A16

y Digao ALA Eta sobre a Para atendimento da petição juntada aos autos
certidão do Oficial de Justiça de

providencie o exequente/autor, o depósito da

e informando a não ( ) CITAÇÃO ( ) taxa judiciária no valor de R$ 11,00 (cód. 434-1),

INTIMAÇÃO( )NOTIFICAÇÃO por CPF ou CGC a ser pesquisado, nos termos

( ) informando a não efetivação da do Provimento CSM nº 1864/2011 e Comunicado

( JPENHORA ( )JBUSCA E APREENSÃO ( nº 170/2011.
JCONSTATAÇÃO( )JREINTEGRAÇÃO

Aos A17
Diga o(a) , sobre a : Deferido o sobrestamento do feito pelo prazo de

devolução do ()JA.R. () Carta Precatória, sem dias.

cumprimento
o

AOS A18
Apresente o ( ) AUTOR ( ) REU, cópia
reprográfica do(a) ( ) PETIÇÃO( )JCÁLCULO() de fis. , para instruir mandado.

Rib. Preto ro) 01W , Eu, O Esc. Subscrevi. a

CERTIDÃO.

Certifico e dou fé que, nesta data, encaminheià Imprensa Oficial do Estado, o
atoproces

ua] acima
assinalado, para intimação das partes. Rib: Preto,

(x

fls. 637



Foro da Comarca de Ribeirão Preto Emitido em: 18/02/2014 11:38
Certidão - Processo 0037390-49.1997.8.26.0506 Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0029/2014, foi disponibilizado na
página 190/200 do Diário da Justiça Eletrônico em 18/02/2014. Considera-se data da publicação, o
primeiro dia útil subsegiente à data acima mencionada.

Advogado
George Wilton Toledo (OAB 136223/SP)
Marcelo Franco (OAB 151626/SP)
Pablo de Figueiredo Souza Arraes (OAB 253408/SP)
Guilherme Mellem Mazzotta (OAB 263041/SP)
Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP)

Teor do ato: "Proc. 1969/97 - Diga a parte interessada, no prazo de 05 dias, sobre a certidão
do Oficial de Justiça que segue: CERTIDÃO CERTIFICO eu, OficialA de Justiça, que -em
cumprimento ao mandado nº 506.2014/007218-2 dirigi-me -em todos os endereços fornecidos, onde
DEIXEI DE INTIMAR JULIANA MARIA SERRA DE MATTOS, porque não a localizei e, JORGE LUIZ
SERRA DE MATTOS, porque o imóvel estava fechado, tendo sido informada pelo vizinho,: Sr.
Leonardo, que ele reside em São Paulo, mas não soube informar o endereço; na Av. Nove de Julho,
667, funciona a loja Bembolada há seis anos, onde a funcionária, Sra. Kátia, disse que não o
conhece. O referido é verdade e dou fé. Ribeirão Preto, 03 de fevereiro de 2014."

Ribeirão Preto, 18 de fevereiro de 2014. teias
Elide Trujillo Moreno
Escrevente Técnico Judiciário

19fls. 638



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
Estado de São Paulo

Secretaria dos Negócios Jurídicos

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10º VARA
CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO - SP.

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506 (nº 1969/97)
Exequente: Kleider Borges Ribeiro
Executado: Lilia Maria Serra de Matos

FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE

RIBEIRÃO PRETO, na qualidade de terceira interessada, pelo

Procurador do Município que esta subscreve, vem respeitosamente a

presença de Vossa Excelência, nos presentes autos, informar

respeitosamente a existência de débito tributário pendente sobre o imóvel

levado à hasta pública (cadastro nº 23.356), requerendo na eventualidade

de arrematação do imóvel penhorado nestes autos seja reservado

numerário suficiente para saldar o débito mencionado, no valor
destacado constante no memorial descritivo de débito em anexo (R$

3.561,88), a ser atualizado na época do efetivo pagamento, ante a

preferência do crédito tributário (art. 186 do CTN), bem como em

observância ao disposto no parágrafo único do art. 130 do CTN, eis que

* ARREMATAÇÃO - EXECUÇÃO - RESERVA DE QUANTIA DO PREÇO PAGO - PARÁGRAFO ÚNICO DO
ART. 130 DO CTN - APLICABILIDADE. Não constando do edital de praça a existência de ônus pendentes
sobre o bem (CPC, art. 686, V), merece quarida a pretensão de que do preço da arrematação seja reservada
quantia para pagamento de imposto predial, tendo em visto o disposto no parágrafo único do art. 130 do
Código Tributário Nacional. Recurso provido. (TJSP - Agravo de Instrumento 1177179003 � São Paulo - 35º
Câmara de Direito Privado � rel. Des. Clóvis Castelo � DJ. 07/07/2008).

ARREMATAÇÃO. Preço. IPTU. O preço apurado na arrematação serve ao pagamento do IPTU incidente
sobre o imóvel. Art. 130 do CTN. Precedentes. Recurso conhecido e provido em parte. (STJ, REsp
447308/SP, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, julgado em 25/11/2002, DJ
19/12/2002, p. 375)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EXECUÇÃO FISCAL. IPTU SOBRE IMÓVEL ARREMATADO EM HASTA PÚBLICA. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. SUB-ROGAÇÃO QUE OCORRE SOBRE O PREÇO. PARÁGRAFO
ÚNICO, DO ART. 130, DO CTN. O crédito fiscal perquirido pelo fisco deve ser abatido do pagamento,
quando do leilão, por isso que. finda a arrematação. não se pode imputar ao adquirente qualquer encargo ou
responsabilidade tributária. Precedentes: (REsp 716438PR, Rel. Ministro TEOR! ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 17/12/2008; REsp 707.605 - SP, Relatora Ministra ELIANA
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PREFEITURA MUNICIPAL DÊ RIBEIRÃO PRETO
Estado de São Paulo

Secretaria dos Negócios Jurídicos

os créditos tributários relativos a impostos e taxas concernentes a bens

imóveis se sub-rogam no valor de sua respectiva arrematação em hasta

pública, sob pena de prejuízo ao erário municipal, com a conseqiiente

intimação da Fazenda Pública Municipal acerca dos atos processuais
praticados pelo DJE, inclusive com registro do Procurador que esta

subscreve no sistema informatizado do Fórum (art. 236, 8 1º do CPC).

Termos em que,
pede deferimento.

Ribeirão Preto, 12 de fevereiro de 2014.

CALMON, Segunda Turma, DJ de 22 de março de 2006; REsp 283.251 - AC, Relator Ministro HUMBERTO
GOMES DE BARROS, Primeira Turma, DJ de 05 de novembro de 2001; REsp 166.975 - SP, Relator Ministro
Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, Quarta Turma, DJ de 04 de outubro der 1.999). (STJ, AgRg no
Ag 1246665/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/04/2010, DJe 22/04/2010).

o
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DF

Objeto: IMOVEL:23356
Proprietario : LILIA MARIA SERRA
Endereco: RUA JOSE DE ALENCAR 270 CASA 8
Quadra: 0000 CAMPOS ELISEOS

Cons List
nte

DAM

Q

Q
Identificação VI.Principal Vi Multa
2-000000000023356-2001-01-01 86,10 1,70
IPTU CERT: 1159715 PROC:2004/501119 CART: 1-37
HONORARIOS: 23,07 CUSTAS: 21,00
2-000000000023356-2002-01-01 113,04 2,16
IPTU CERT: 1232176 PROC:2004/501119 CART: 1-37
HONORARIOS: 28,21 CUSTAS: 27,58
2-000000000023356-2003-01-01 113,04 2,16
IPTU CERT: 1323655 PROC:2004/501119 CART: 1-37
HONORARIOS: 25,95 CUSTAS: 27,58
2-000000000023356-2004-01-01 109,80 2,16
IPTU CERT: 1417094 PROC:2009/544117 CART: 1-44
HONORARIOS: 23,27 CUSTAS: 21,49 DÍILIG.: 4,84
2-000000000023356-2005-01-01 123,00 2,40
IPTU CERT: 1504802 PROC:2009/544117 CART: 1-44
HONORARIOS: 24,06 CUSTAS: 21,71 DILIG.: 4,84
2-000000000023356-2006-01-01 129,72 2,52
IPTU CERT: 1602186 PROC:2009/544117 CART: 1-44
HONORARIOS: 23,24 CUSTAS: 20,40 DILIG.: 4,84
2-000000000023356-2007-01-01 133,32 2,84
IPTU CERT: 1683398 PROC:2009/544117 CART: 1-44
HONORARIOS: 22,20 CUSTAS: 18,99 DILIG.: 4,84

Page lofl

ViJuros Ajuizam. VI.Total
142,97

166,92

144,35

120,78

115,27

100,23

86,13

44,07

55,79

53,53

49,60

50,61

48,48

46,03

274,84

337,91.

313,08

282,34

291,28

280,95

268,12

http://192.168.202.5/Scripts/xfwdll/method?Frame=DF &Userld=1207163737273512... 12/02/2014
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DF

Objeto: IMOVEL:23356

Prepfietario : LILIA MARIA SERRA
Endereco: RUA JOSE DE ALENCAR 270 CASA 8
Quadra: 0000 CAMPOS ELISEOS

Cons List DAM

O Õ O

Identificação
2-000000000023356-2009-01-01 24,96 0,48
IPTU CERT: 1848173 PROC:2013/574281 CART: 2-50
HONORARIOS: 3,50 CUSTAS: 4,95 DILIG.: 6,06
2-000000000023356-2010-01-01 156,12 3,12
IPTU CERT: 1936823 PROC:2013/574281 CART: 2-50
HONORARIOS: 21,12 CUSTAS: 29,75 DILIG.: 6,06
2-000000000023356-2011-01-01 164,52 32,88
IPTU CERT: 2029427 PROC:2013/574281 CART: 2-50
HONORARIOS: 23,52 CUSTAS: 33,19 DILIG.: 6,06
2-000000000023356-2012-01-01 175,44 35,04
IPTU CERT: 2079364 PROC:2013/574281 CART: 2-50
HONORARIOS: 23,30 CUSTAS: 32,79 DILIG.: 6,06
2-000000000023356-2013-01-01 261,80 24,99
IPTU
*** Débito será Inscrito em Divida Ativa
2-000000000023356-2014-01-01 301,56 0,50
IPTU
PARC. ATRASO: 1 (R$25,84)

9,58

52,04

37,80

22,56

13,40

0,21

VL.Principal ViMulta Vi.Juros Ajuizam.
14,51

56,93

62,77

62,15

Page 1 ofl

Vi. Total
49,53

268,21

297,97

295,19

300,19

302,27

http://192.168.202.5/Scripts/xfw.dll/method?Frame=DF&Userld=1207163737273512... 12/02/2014
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DF Page 1 ofl

Objeto: IMOVEL:23356
Proprietario : LILIA MARIA SERRA
Endereco: RUA JOSE DE ALENCAR 270 CASA 8
Quadra: 0000 CAMPOS ELISEOS

Cons List DAM Identificação Vi.Principal VI-Multa Vi.Juros Ajuizam. Vi.Total

PMRP. p/ Parc. D.ATIVA.: 0,00
PMRP. p/ Parc. AJUIZADO: 2.656,39 CUSTAS: 259,43 DILIG.: 43,60
TOTAL EXCETO 2014 1590,86 112,25 1012,03 544,47 3259,61

TOTAL EXERCICIO 301,56 0,50 0,21 302,27

EM ATRASO 25,84

TOTAL GERAL 1892,42 112,75 1012,24 544,47 3561,88

http://192.168.202.5/Scripts/xfw.dll/method?Frame=DF &Userld=1207163737273512... 12/02/2014
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MAZZOTTIA, AMIN & ARRAES ADVOGADOS

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 10º Vara Cível da Comarca de

Ribeirão Preto � SP

Q
4-
1

48
02

14
14

34
47

URGENTE
Prioridade de tramitação � Estatuto do idoso.

uu

06%

Proc. nº 0037390-49.1997.8.26.0506

Nº de ordem: 1969/97

KLEIDER BORGES RIBEIRO, qualificada nos autos

da ação de execução de título extrajudicial em epígrafe, que move em face

de LILIA MARIA SERRA, por seus advogados, vem, respeitosamente, à

presença de V. Exa., expor e requerer o que segue.

O Sr. Oficial de Justiça, por meio da certidão de fls.,

noticiou não ter logrado êxito na intimação dos herdeiros/coproprietários

JULIANA MARIA SERRA DE MATTOS e JORGE LUIZ SERRA DE

Av. Antônio Diederichsen 400� Sala 1201 Ed. Metropolitan Business Center� Cep, 14.020-250Ribeirão Preto
�
SP� Fone/Fax (16) 3237-5334

e-mail: escritorio()maradvogados.com
site: wwwmaradvogados.com

fls. 644



MAzzOTTA, AMIN & ARRAES
ADVOGADOS

MATTOS, quanto à hasta pública designada. Nesse cenário, sendo

desconhecida a localização deles. a Exequente, com esteio nos parágrafos
1º e 5º do artigo 687 do Código de Processo Civil, requer a intimação dos

mesmos por edital, a ser veiculado na imprensa oficial (exequente

beneficiária da justiça gratuita), com urgência, haja vista que a

primeira praça designada ocorrerá já no próximo dia 17 de março.

Seguem os dados dos herdeiros/coproprietários,

suficientes à instrução do edital:

a) Juliana Maria Serra de Mattos, brasileira, portadora do RG nº

7.513.059 SSP/SP e do CPF/MF nº 005.447.238-56 (herdeira de

Jorge Luiz Serra de Mattos partilha às fls. 280 e ss);

b) Jorge Luiz Serra de Mattos, brasileiro, administrador de empresa,

separado judicialmente, inscrito no RG nº 5.727.006 e no CPF/MF

sob o nº 742.071.728-15 (herdeiro de Jorge Luiz Serra de Mattos

partilha às fls. 280 e ss).

- Deferimento.
Ribeirão PretoXSRNI8 de fevereiro de 2014.

Arcêncio Bento
OAB/SP 278.801

fls. 645



CPFL Energia Página 1 de 1 5 alo

Localizar Instalação
Relação de instalações localizadas

Escolha Instalação/Paceiro de Negócio Nome

118 17057990/702040120 JULIANA MARIA SERRA MATTOSIGONCALVES PEREIRA 1

R ACRE, 325 CAO4 - IPIRANGA - CEP: 14055660 - RIBEIRAO PRETO

[imprime] ox] [7 Fechar

http://credenciados.cpfl.com.br/agenciavirtual/servicos/localizaruc/localizar uc doc... 24/02/2014�)
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CPFL Energia

Não foi poss

[+] Dados de Pesquisa

Tipo de Pesquisa:

[ .. Por Documento

Documento:

[| Por Endereço

Município:

Endereço:

Pee
-: . Por Medidor

Número Medidor:

[| Por Nome

Nome:

Município:

o Pesquisar novamente

Persa

Página de 1 S7
Localizar Instalação

ível identificar uma instalação com o número de documento informad
Dados pesquisados:
Tipo de documento: CPF
Número do documento: 742.071.728-15

& Documento Endereço (5 Medidor E Nome

fã CPF "+ CNP) Nro Documento:

Selecione um município...

Números E

A pesquisa feita a partir do primeiro nome (mínimo 7 caracteres).
TODOS...

o � TT
1

� �

Imprimir Limpar

http://credenciados.cpfl.com.br/agenciavirtual/servicos/localizar uc/startlocalizar uc... 24/02/2014
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tre-sp - Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo Página 1 de 1 S
PODER JUDICIÁRIO |TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO

SISTEMA DE INFORMAÇÕES ELEITORAIS - SIEL

Solicitação Ontine
| Solicitação de Consulta

| Validação |
Manual

Dados do Eleitor

Nome JORGE LUIZ SERRA DE MATTOS

Título 039519200116

Data Nasc. 20/02/1953

zona 108
Endereço. R.MARECHAL DEODORO,235 -ICENTRO - RG.5727006/SP

.

"Município RIBEIRÃO PRETO

Ur SP

Data Domicílio 18/09/1986

"Nome Pai JORGE FAGNANI DE MATTOS

as. Nome Mãe LILIA MARIA SERRA DE MATTOS o
Naturalidade RIBEIRAO PRETO, SP

Cód. Validação ed23Mb7e37IDIASCICAPIGONSBO

"da

https://apps.tre-sp.jus.br/siel/index.php?acao=buscadados 24/02/2014
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tre-sp - Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo Página 1 de 1 SI
PODER JUDICIÁRIO .TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO

SISTEMA DE INFORMAÇÕES ELEITORAIS - SIEL

Título

Data Nasc.

Zona

Endereço

Município
UF

Data Domicílio
Nome Pai
Nome Mãe

Naturalidade

Cód. Validação

039437200159

RIBEIRÃO PRETO

JULIANA MARIA SERRA DE MATTOS

23/02/1955

108

AV NOVE DE JULHÊ 667 HIGIENOPOLIS

SP

18/09/1986.

JORGE FAGNANI DE MATTOS

LELTA MARIA SERRA DE MATTOS

RIBEIRÃO PRETO, SP

aBf1869a Ibdcc226efs6cadisada97do

https://apps.tre-sp.jus.br/siel/index.php?acao busca dados 24/02/2014
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Página 1 de 1 S 3/0
INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais

CPF: 005.447.238-56

Nome Completo: JULIANA MARIA SERRA DE MATTOS

Nome da Mãe: LILIA MARIA SERRA DE MATTOS

Data de Nascimento: 23/02/1955

Título de Eleitor: 0039437200159

Endereço: R MARECHAL DEODORO 241 CENTRO

CEP: 14010-190

Municipio: RIBEIRAO PRETO

UF: SP

Noltar)

https://cav.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ATSDR/Decjuiz/detalheNICPF .asp?NI-00... 24/02/2014
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INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais

CPF: 742.071.728-15

Nome Completo: JORGE LUIZ SERRA DE MATTOS

Nome da Mãe:

Data de Nascimento: 20/02/1953

Título de Eleitor: 0039519200116

Endereço: AV IBIJAU 355 APTO 1206 MOEMA

CEP: 4524-020

Municipio: SAO PAULO

UF: SP

Voltar.)

https://cav.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ATSDR/Decjuiz/detalheNICPF.asp?NI=74... 24/02/2014
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BacenJud 2.0 "Página de4 sa)
Detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de Informações

nodos
os dados obtidos por meio da requisição de informação são "meramente informativos" e podem ter sofrido

alteração ent eº momentoe geração da informação pela instituição financeira e o momento da visualização da
resposta

pelo juiz.

Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.
Dados da requisição
Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta ,.'

As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e disponibilizadas
para consulta.

Número do Protocolo: 20140000541972
Número do Processo: 1969/1997

Tribunal: TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO

Vara/Juizo: 4816 - 103 VARA CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO
Juiz Solicitante: ANTÔNIO SÉRGIO REIS DE AZEVEDO
Tipo/Natureza da Ação: Ação Civel

CPF/CNPJ do Autor/Exeqiiente da Ação: 484.474.208-68
Nome do Autor/Exequente da Ação: KLEIDER BORGES RIBEIRO

Informações requisitadas
Endereços

Relação das pessoas pesquisadas
* Para exibir os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui. .

* Para ocultar os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui.

(-] 005.447.238-56 JULIANA MARIA SERRA DE MATTOS One,
[Saldo Consolidado: R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] sed do

Respostas
BCO BRADESCO FINANCIAMENTOS / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora] Tipo de Juiz Resultado Saldo Endereços Relação de Extratos "Data/Hora
Protocolo Ordem |Solicitante (R$) agências/contas Cumprimento

00000000

(32) 00000000
Cumprida Não

Requisição ANTÔNIO |considerando requisitado RUA
24/02/2014 SS SÉRGIO as QUISItRdO MARECHAL Não requisitado Não 25/02/2014

18:24 Informações REIS DE informações ""JDEODORO 241 q
requisitado 13:56

AZEVEDO existentes 000: "JBAIRRO:
na CENTRO CEP:

instituição. 14020000
RIBEIRAO .

PRETO SP

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora] Tipo de Juiz Resultado Saldo Endereços Relação de Extratos Data/Hora
Protocolo Ordem Solicitante (R$) agências/contas Cumprimento

(32)
Cumprida Não MAL DEODORO

ANTÔNIO |considerando 241 RIBEIRAO ie

24/02/2014 Requ sição SÉRGIO as requisitado PRÉTO
Não requisitado Não

25/02/201418:24 REIS DE informações [SP14010190 23000004747 requisitado] 15:33
Informações AZEVEDO existentes 0.00

4082/023
na

instituição.

"Não Respostas
Não há não-resposta para esta pessoa pesquisada so

(-) 742.071.728-15 JORGE LUIZ SERRA DE MATTOS a
"MH [Saldo Consolidado: R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
ALFA ARRENDAMENTO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora| Tipo de Juiz Resultado Saldo "Endereços, Relação de Extratos Data/Hora
Protocolo Ordem |Solicitante] (R$) + agências/contas Cumprimento

(30).
. Resposta .

ANTÔNIO negativa: a Não

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud?/exibirOrdemSI.do?method=exibirétid=201
40000... 27/02/2014
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BacenJud 2.0 Página 2 de 4 S2a
SÉRGIO instituição |requisitado

Requisição REIS DE não possui
de AZEVEDO as Não disponivel Não requisitado

Informações informações 0,00
requisitadas.

Não 25/02/2014.
requisitado 09:56

24/02/2014
18:24

ALFA CORRETORA / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora] Tipo de Juiz Resultado Saldo Endereços Relação de Extratos:

)

Data/Hora
Protocolo Ordem |Solicitante (R$) '| agências/contas Cumprimento

(30) E -

Resposta Não
-

ANTÔNIO negativa: a Ve
Requisição º Irequisitado24/02/2014 SERGIO instituição ; Não 1.25/02/2014 :

18:24 de REISDE não possui
Não disponível Não requisitado aquisitado| 09: 56Informações : 7

AZEVEDO as 0,00 ee
informações
requisitadas.

ALFA FINANCEIRA / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora] Tipo de Juiz Resultado Saldo Endereços Relação de Extratos Data/Hora
Protocolo Ordem |Solicitante (R$) agências/contas Cumprimento

(30)
Resposl A

Requisição ANTÔNIO negativa:
a re úiatado24/02/2014] "SADO SÉRGIO instituição |'S9

Não disponível Não requisitado Não 25/02/2014
18:24 Informações REIS DE não possui P q

requisitado 09:56
9 AZEVEDO as 0.00

informações
requisitadas.

BCO ALFA BI / Todas as Agências / Todas asContas
Data/Hora] Tipo de Juiz Resultado Saldo Endereços Relação de Extratos Data/Hora
Protocolo Ordem ISolicitante (R$) agências/contas Cumprimento

(30)
Resposl

Requisição ANTÔNIO negativa:
a

requisitado24/02/2014 SERGIO instituição Não 25/02/2014
18:24 |roriacões] REIS DE não possui Não disponível Não requisitado

+uisitado) 09:56
nformações :

AZEVEDO as 0,00
informações Edema
requisitadas.

BCO ALFA / Todas as Agências / Todas as Contas Porte
Data/Hora| Tipo de Juiz Resultado Saldo Endereços Relação de Extratos Data/Hora
Protocolo Ordem |Solicitante (R$) agências/contas "-|Cumprimento

(30) o
q!

Resposta Não
Requisição ANTÔNIO negativa: a

requisitado24/02/2014 SERGIO instituição e Não..:'| 25/02/2014
18:24 pie ses) REIS DE não possui

Não disponível Não requisitado couisitádo| 09:56
ormaç AZEVEDO as 000

informações
requisitadas.

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora] Tipo de Juiz Resultado Saldo Endereços Relação de Extratos Data/Hora
Protocolo Ordem I|Solicitante (R$) agências/contas Cumprimento

(30)
Resposta Não 00000000

ANTÔNIO negativa: a
24/02/2014 Requisição SÉRGIO instituição |"eaUisitado 1o9000000 Não requisitado Não 25/02/2014

18:24 Informacô REIS DE não possui requisitado 13:56
Mormações] AZEVEDO -as "000 [90000000

informações
requisitadas.

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora] Tipo de Juiz Resultado Saldo Endereços Relação de Extratos Data/Hora
Protocolo Ordem I|Solicitante (R$) agências/contas Cumprimento

AV IBUAU 322 AP Poa
111, BAIRRO:
INDIANOPOLIS ,

32 SAO PAULO - SP,
(32) CEP: 04524-020

Cumprida, Não e 4
ANTÔNIO [considerando e »IBDAU 322 AP

24/02/2014] Requisição sénGIO as requisitado JAV IBIJAU 5/02/2014de 111, BAIRRO: Não requisitado isitad 05:3718:24 REIS DE informações s requisitado)...
Informações AZEVEDO existentes INDIANOPOLIS os

0,00 SAO PAULO - SP,
CEP: 04524-020

instituição. tas tos
AV. IBIJAU 322 AP
111, BAIRRO:
INDIANOPOLIS ,
SAO PAULO - SP,

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud?/exibirOrdemSI.do?method=exibir&cid=20140000... 27/02/2014
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BacenJud 2.0

CEP: 04524-020

Página 3 de 4 SA

BCO FIAT / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora| Tipo de Juiz Resultado Saldo Endereços Relação de Extratos Data/Hora
Protocolo Ordem |Solicitante (R$) agências/contas Cumprimento

R RUI BARBOSA
1101 AP 41

(35) CENTRO q
Cumprida cacto ao

VEIRÃO

considerando
A as Não :

ser
ANTÔNIO |. x R QUINTINO . o

24/02/2014) Redução sépGio Inommaçdes
requisitado BOCAIUVA 1026 Não requisitado Não .|*25/02/2014"18:24 Irrormacões| REIS DE

na CENTRO q requisitado) "*' 09:38
AZEVEDO 01401516RIBEIRAO

instituição 0,00 PRETO SP
(cliente

inativo ou R MAL DEODOROnão cliente). 235 CENTRO
01401019RIBEIRAO
PRETO SP er

"e

BCO HSBC BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora| Tipo de Juiz Resultado Saido Endereços Relação de Extratos Data/Hora
Protocolo Ordem |Solicitante (R$) agências/contas Cumprimento

(35) RUA CERQUEIRA
Cumprida CESAR 1157

considerando CENTRO 14010130
ANTÔNIO as Não RIBEIRAO PRETO

24/02/2014 Requisição SÉRGIO informações requisitado|SP 16 36106389 Não 25/02/2014
18:24 de REIS DE existentes Não requisitado requisitado 18:16

Informações AZEVEDO na : RUA RUI BARBOSA q

instituição 0,00 1101 AP41
(clhente CENTRO 14015120

inativo ou RIBEIRAO PRETO
não cliente). SP 16 6258902

BCO ITAUCARD / Todas as Agências / Todas as Contas e

Data/Hora] Tipo de Juiz Resultado Saldo Endereços Relação de Extratos Data/Hora.
Protocolo Ordem |Solicitante (R$) agências/contas [Cumprimento

R RUI BARBOSA
1101 AP 41 von)

(35)
CENTRO re

Cumprid 0140151 2RIBEIRAO
umprida PRETO SP oconsiderando do

A as Não "TrANTÔNIO |. x R QUINTINO
24/02/2014] Requisição sérGIO nor ções

requisitado IBocaIUvA 1026 Não requisitado
Não 25/02/2014

18:24 Inf des REIS DE na CENTRO Irequisitado 09:38
niormaçõeS azeveDO 01401516RIBEIRAO Poa

instituição 0,00 PRETO SP
(cliente

potvo o R MAL DEODOROnão cliente). 235 CENTRO
01401019RIBEIRAO
PRETO SP

BCO ITAUCRED / Todas as Agências / Todas as Contas.
Data/Hora] Tipo de Juiz Resultado Saldo Endereços Relação de Extratos Data/Hora
Protocolo Ordem I|Solicitante (R$) agências/contas Cumprimento

R QUINTINO
BOCAIUVA 1026

35 CENTRO

c
(

da 01401516RIBÉIRAO
umprida PRETO SP

considerando
A as NãoANTÔNIO |. no R MAL DEODORO

24/02/2014] Requisição sergio informações
requisitado 235 CENTRO Não requisitado Não 25/02/2014

18:24 e. REIS DE 0140101 9RIBEIRAO requisitado 09: 38"
Informações] AzEvEDO na PRETO SP

instituição 0,00 :

ente R RUI BARBOSA a
So

chente
1101 AP 41 a

não cliente). CENTRO
0140151 2RIBEIRAO
PRETO SP

BCO ITAULEASING / Todas as Agências / Todas as Contas
ape

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud?/exibirOrdemSL.do ?method=exibiréeid=20 140000... 27/02/2014

fls. 654



BacenJud 2.0

Saldo.

Página4 de 4 S3€

DEODORO 235
CENTRO
14010190RIBEIRAO
PRETO

Data/Hora] Tipo de Juiz Resultado Endereços Relação de Extratos Data/Hora
Protocolo Ordem I|Solicitante (R$) : agências/contas Cumprimento

R'MAL DEODORO
235 CENTRO

(35) 01401019RIBEIRAO
Cumprida

PRETO SP

considerando) o |R RUI BARBOSA
ANTÔNIO [. 1101 AP 41

24/02/2014] Requisição sérgio niormações Jrequisitado centro Não requisitado Não 25/02/2014
18:24 REIS DE 0140151 2RIBEIRAO q

requisitado 09:38Informações) azEyEDO na PRETO SP
instituição . 0,00

iene, à QUINTINO
não cliente)

BOCAIUVA 1026
CENTRO "a
Ot401SI6RIBEIRAO
PRETO SP

BCO ITAÚ UNIBANCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora] Tipo de Juiz Resultado Saldo Endereços Relação de Extratos Data/Hora
Protocolo Ordem |Solicitante (R$) agências/contas [Cumprimento

(32) R MAL DEODORO

Cumprida
235 CENTRO

Requisição ANTÔNIO considerando
requisitado PRETO Sp

MO
24/02/2014 de SERGIO as Não requisitado Não 25/02/2014

18:24 REIS DE informações q
requisitado 09:38

Informações AZEVEDO existentes AVENIDA IBUAU
na 0,00 |322 AP 111 MOEMA

instituição [00452402540são. PAULO SP

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas:
Data/Hora) Tipo de Juiz Resultado Saldo o Endereços Relação de Extratos Data/Hora
Protocolo Ordem Solicitante (R$) agências/contas Cumprimento

R CERQUEIRA.
JCESAR 1157
CENTRO
14010130RIBEIRAO

(32) PRETO
Cumprida Não R RUI BARBOSAANTÔNIO [considerando 4

24/02/2014 Requisição SÉRGIO as requisitado[1101 AP 41 Não |: .24/02/2014de CENTRO Não requisitado18:24 REIS DE informações requisitado] 23:30
Informações 14015120RIBEIRAOAZEVEDO existentes 0,00 PRETO:na

instituição. RUA MARECHAL

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora] Tipo de Juiz Resultado Saldo Endereços. Relação de Extratos Data/HoraProtocolo Ordem |Solicitante (R$) agências/contas |]Cumprimento

(32) e.
Cumprida Não AV IBUJAU 322 AP

ANTÔNIO considerando 11E SAO PAULO
24/02/2014 Requisição SÉRGIO as |requisitado| 594524020 Não requisitado Não 25/02/2014

18:24 REIS DE informações 1000019372 requisitado 15:33
informações AZEVEDO existentes |- 4105/001000019

.0,00na
instituição.

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemSI.do?method=exibirécid=20140000... "27/02/2014
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
FRIRITNAL, BT SENTESA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
4 >

é P jm FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL

du DE ada RUA ALICE ALEM SAADI, 1010, Ribeirão Preto -SP - CEP 14096-570

ADITAMENTO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 - C.1969/97
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Documento de Origem: << Nenhuma informação disponível >>
Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 506.2014/019865-8

Justiça Gratuita
Pessoa(s) a ser(em) citada(s) ou intimada(s):
JULIANA MARIA SERRA DE MATTOS, Rua Rui Barbosa, 1101, Ap. 41, Centro - CEP
14015-120, Ribeirão Preto-SP, CPF 005.447.238-56, RG 7.513.059, Brasileiro e . Outros
endereços adicionais: Praca Nove de Julho, 667, Vila Seixas - CEP 14020-039, Ribeirão Preto-SP
» Rua Marechal Deodoro, 235, 237 241, Centro - CEP 14010-190, Ribeirão Preto-SP Rua
Quintino Bocaiuva, 1026, Centro - CEP 14015-160, Ribeirão Preto-SP Rua Cerqueira Cesar,
1157, Centro - CEP 14010-130, Ribeirão Preto-SP JORGE LUIZ SERRA DE MATTOS, Rua Rui
Barbosa, 1101, Ap. 41, Centro - CEP 14015-120, Ribeirão Preto-SP, CPF 742.071.728-15, RG
5.727.006, Brasileiro . Outros endereços adicionais: Avenida Nove de Julho, 667, Centro - CEP
14015-170, Ribeirão Preto-SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 10º Vara Cível do Foro de Ribeirão Preto, Dr(a). Antonio
Sérgio Reis de Azevedo, na forma da lei,
ADITA o presente mandado extraído do processo acima indicado, A FIM DE: dar integral
cumprimento ao mesmo, com os benefícios do artigo 172 e parágrafos do CPC.

Cumpra-se, observadas as formalidades legais.

Ribeirão Preto, 28 de fevereiro de 2014.

Advogado: Pablo de Figueiredo Souza ArraesGuilherme Mellem Mazzotta
Endereço: AVENIDA JOSE HERBERT FALEIROS, 85, CASA 42, NUCLEO SAO LUIS - CEP
14098-780, Ribeirão Preto-SPAvenida Antonio Diederichsen, 400, sala 1201, Jardim América -

CEP 14020-250, Ribeirão Preto-SP

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juizo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem

que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer
meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraído do

Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena � detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no
exercício da função ou em razão dela: Pena � detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código
Penal, artigos 329 "caput" e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
TRERISAL DI; UISTIÇA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
* * FORO DE RIBEIRÃO PRETOS P 10º VARA CÍVEL

Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone:
(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: Ribpreto jus.br

DESPACHO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos

CONCLUSÃO
Aos 14 de março de 2014, faço estes autos conclusos ao Exmº. Sr. Dr. Antonio Sérgio
Reis de Azevedo, MM. Juiz de Direito da 10º Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto.

Eu, (Andre Muller Maciel, Escrevente Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.

Vistos.

Número de Controle: 1969/97

1. Tendo em vista a falta de tempo hábil para a intimação dos

herdeiros coproprietários do bem a ser penhorado, suspendo a

hasta designada para o próximo dia 17 de março de 2014.

2. Comunique-se a LUT � INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS E
GESTÃO JUDICIAL da presente decisão, a fim de que seja

designada nova data para praceamento do imóvel.

3. Por fim, ante a urgência da medida, intimem-se os patronos das

partes desta decisão por telefone.

4. Designada nova data, venham-me os autos conclusos com

urgência.

Intime-se, cumpra-se.

Ribeirão Preto, 14 de março de 2014.

Antonio Sérgio Reis de Azevedo
Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

1 (> Qd
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
ramiovas pr stseraça COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
4

ATA
gs FORO DE RIBEIRÃO PRETOS P 10º VARA CÍVEL

* tr * Rua Alice Alem Saadi, 1010, . - Nova Ribeirânia
CEP: 14096-570 - Ribeirão Preto - SP
Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: RibpretolOcv(dtjsp.jus.br

Side DE náo

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos

CERTIDAO

Número de Controle: 1969/97

Certifico e dou fé que, consoante determinado a fls. 537,

comuniquei a empresa LUT da suspensão da hasta pública, bem

como da necessidade de nova designação de data para

praceamento do imóvel (documentos em anexo). Certifico, ainda,

que informei o Dr. Guilherme Mellem Mazzotta, procurador do

exequente, sobre o quanto determinado na decisão retro.

Certifico, por fim, que deixei de comunicar os patronos da

executada por não ter encontrado qualquer telefone para contato,

razão pela qual encaminho os autos com urgência para o setor de

!

Judiciárih.

PA Mais. Ribeirão Preto, 17 de março de 2014. Eu,

Andre Muller Maciel, Escrevente Técnico

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506 - p. 1
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Suspensão da Praça - Processo n.º 1969/97 Página 1 de 1

539
Suspensão da Praça - Processo n.º 1969/97 oANDRE MULLER MACIEL
Enviado: sexta-feira, 14 de março de 2014 18:22
Para: maira.gandiniQlut.com.br
Anexos: Suspensão Praça - Proc. 19 1.pdf (65 KB)

Boa tarde Maíra, tudo bem?
Meu nome é André, sou escrevente na 10.2 Vara Civel de Ribeirão Preto. Estou escrevendo para comunicar a
suspensão do Leilão referente ao Processo n.º 1969/97 (0037390-49.1997.8.26.0506), cuja primeira Praça
estava designada para o próximo dia 17/03. O motivo da suspensão é a não intimação dos herdeiros e
coproprietários do imóvel em questão.
Segue, em anexo, a decisão que determinou a suspensão da praça. No mais, fico no aguardo de resposta
quanto a designação de nova data.
Qualquer dúvida, estou a disposição.

Obrigado,

André.

https://correio.tjsp.jus.br/O W A/?ae=Item&.t=IPM.Note&id=RgAAAACBIJHRJsNQL... 14/03/2014
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RES: Suspensão da Praça - Processo n.º 1969/97 Página 1 de 1 5yo
RES: Suspensão da Praça - Processo n.º 1969/97
Nathalia Amorim [nathalia.amorimQlut.com.br]
Enviado: segunda-feira, 17 de março de 2014 9:32
Para: Maira Gandini [maira.gandiniQlut.com.br]; ANDRE MULLER MACIEL
Cc: Fernanda Alonso LUT [fernanda.alonsoQlut.com.br]; Tatianne Santos [tatianne.santosQlut.com.br]

Dra. Maira, bom dia.

À solicitação de cancelamento já foi realizada.

Uma ótima semana.

Atenciosamente,

Nathalia Amorim Paczynczyk
nathatia.amos

: ut f.: +55.11.3266.2771
Leds com za do torreiogia www lut.com br

EO

De: Maira Gandini [mailto:maira.gandiniOlut.com.br]
Enviada em: sábado, 15 de março de 2014 15:55
Para: 'ANDRE MULLER MACIEL!
Cc: 'Nathalia Amorim'; 'Fernanda Alonso LUT'; 'Tatianne Santos"
Assunto: RES: Suspensão da Praça - Processo n.º 1969/97

Olá André,
Boa Tarde!

Providenciaremos a suspensão, bem como o protocolo de novas datas, ainda essa semana.

Att.

De: ANDRE MULLER MACIEL [mailto:amacietOtisp.jus.br]
Enviada em: sexta-feira, 14 de março de 2014 18:23
Para: maira.gandinilut.com.br
Assunto: Suspensão da Praça - Processo n.º 1969/97

Boa tarde Maira, tudo bem?
Meu nome é André, sou escrevente na 10.3 Vara Cível de Ribeirão Preto. Estou escrevendo para comunicar a suspensão do Leilão
referente ao Processo n.º 1969/97 (0037390-49.1997.8.26.0506), cuja primeira Praça estava designada para o próximo dia 17/03. O
motivo da suspensão é a não intimação dos herdeiros e coproprietários do imóvel em questão.
Segue, em anexo, a decisão que determinou a suspensão da praça. No mais, fico no aguardo de resposta quanto a designação de nova
data.
Qualquer dúvida, estou a disposição.

Obrigado,

André.

AVISO - O remetente desta mensagem é responsavel por seu conteudo e endereçamento Cabe ao destinatario dar a ela tratamento adequado Sem a devida autorização. a
reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação em descounformidade com as nermas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passiveis de
sanções
Se eventualmente aquele que deste toma: conhecimento não far o destinatário, saiba que à divulgação ou copia da mensagem são proibidas Favor notificar imediatamente 6
remetente e apaga-la A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP

https://correio.tjsp.jus.br/OWA 17/03/2014
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Foro da Comarca de Ribeirão Preto Emitido em: 17/03/2014 14:20
Certidão - Processo 0037390-49.1997.8.26.0506 Página: 1

ua
"r
a

CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO

Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0056/2014, encaminhada para publicação.

Advogado Forma
George Wilton Toledo (OAB 136223/SP) D.J.E
Marcelo Franco (OAB 151626/SP) D.J.E
Pablo de Figueiredo Souza Arraes (OAB 253408/SP) D.J.E
Guilherme Mellem Mazzotta (OAB 263041/SP) D.J.E 1"Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP) D.J.E Hi

Teor do ato: "Vistos. Numero de Controle: 1969/97 Tendo em vista a falta de tempo hábil para
a intimação dos herdeiros coproprietários do bem a ser penhorado, suspendo a hasta designada +
para o próximo dia 17 de março de 2014. Comunique-se a LUT - INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS E
GESTÃO JUDICIAL da presente decisão, a fim de que seja designada nova data para praceamento o
do imóvel. Por fim, ante a urgência da medida, intimem-se os patronos das partes desta decisão por
telefone. Designada nova data, venhaAm-me os autos conclusos com urgência. Intime-se,
cumpra-se."

Do que dou fé.
Ribeirão Preto, 17 de março de 2014. ips

JE
Cristiane Alexandre Perossi

fls. 661



JUNTADA
Em de março de 2014, junto a estes autos:

) a petição
) o ofício

) a carta precatória
) O aviso de recebimento (A.R)
) O comprovante de depósito judicial
) o mandado de levantamento judicial

(,X) o mandado

) O laudo pericial

) a carta (A.R.) devolvida
) o edital

) as peças do agravo de instrumento

)

que segue(m).

Eu, , escrevente, subscreví.

fls. 662



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
ERREI

pm COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

4(O SEp FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL

+ om RUA ALICE ALEM SAADI, 1010, Ribeirão Preto -SP - CEP 14096-570

ADITAMENTO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 - C.1969/97
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Documento de Origem: << Nenhuma informação disponível >>

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 506.2014/019865-8

Justiça Gratuita
Pessoa(s) a ser(em) citada(s) ou intimada(s):
JULIANA MARIA SERRA DE MATTOS, Rua Rui Barbosa, 1101, Ap. 41, Centro - CEP
14015-120, Ribeirão Preto-SP, CPF 005.447.238-56, RG 7.513.059, Brasileiro e . Outros
endereços adicionais: Praca Nove de Julho, 667, Vila Seixas - CEP 14020-039, Ribeirão Preto-SP
Rua Marechal Deodoro, 235, 237 241, Centro - CEP 14010-190, Ribeirão Preto-SP Rua

Quintino Bocaiuva, 1026, Centro - CEP 14015-160, Ribeirão Preto-SP Rua Cerqueira Cesar,
1157, Centro - CEP 14010-130, Ribeirão Preto-SP JORGE LUIZ SERRA DE MATTOS, Rua Rui
Barbosa, 1101, Ap. 41, Centro - CEP 14015-120, Ribeirão Preto-SP, CPF 742.071.728-15, RG
5.727.006, Brasileiro . Outros endereços adicionais: Avenida Nove de Julho, 667, Centro - CEP
14015-170, Ribeirão Preto-SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 10º Vara Civel do Foro de Ribeirão Preto, Dr(a). Antonio
Sérgio Reis de Azevedo, na forma da lei,
ADITA o presente mandado extraído do processo acima indicado, A FIM DE: dar integral
cumprimento ao mesmo, com os benefícios do artigo 172 e parágrafos do CPC.

Cumpra-se, observadas as formalidades legais.

Ribeirão Preto, 28 de fevereiro de 2014.

Advogado: Pablo de Figueiredo Souza ArraesGuilherme Mellem Mazzotta
Endereço: AVENIDA JOSE HERBERT FALEIROS, 85, CASA 42, NUCLEO SAO LUIS - CEP
14098-780, Ribeirão Preto-SPAvenida Antonio Diederichsen, 400, sala 1201, Jardim América -

CEP 14020-250, Ribeirão Preto-SP

Nos termos do Prov. 3/2001! da CGJ. fica constando o seguinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juizo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem

que efetuado o depósito (4.1). o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer
meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. À identificação do oficial de justiça. no desempenho de
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraido do

Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena � detenção. de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no
exercício da função ou em razão dela: Pena � detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código
Penal, artigos 329 "caput" e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
q� COMARCADE RIBEIRÃO PRETO
45aP FORO DE RIBEIRÃO PRETO

10º VARA CÍVEL
Ane RUA ALICE ALEM SAADI, 1010, Ribeirão Preto -SP - CEP 14096-570

URGENTE- Plantão
ADITAMENTO

Processo nº: Q 0037390-49.1997.8.26.0506 - C.1969/97
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Documento de Origem: << Nenhuma informação disponível >>

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 506.2014/007218-2

Justiça Gratuita
Pessoa(s) a ser(em) citada(s) ou intimada(s):
JULIANA MARIA SERRA DE MATTOS, Rua Marechal Deodoro, 235, 237, Centro - CEP
14010-190, Ribeirão Preto-SP, CPF 005.447.238-56, RG 7.513.059, Brasileiro e . Outros
endereços adicionais: Praca Nove de Julho, 667, Vila Seixas - CEP 14020-039, Ribeirão Preto-SP
JORGE LUIZ SERRA DE MATTOS, Avenida Nove de Julho, 667, Centro - CEP 14015-170,
Ribeirão Preto-SP, CPF 742.071.728-15, RG 5.727.006, Brasileiro . Outros endereços adicionais:
Rua Marechal Deodoro, 235, Centro - CEP 14010-190, Ribeirão Preto-SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 10º Vara Cível do Foro de Ribeirão Preto, Dr(a). Antonio
Sérgio Reis de Azevedo, na forma da lei,

ADITA o presente mandado extraído do processo acima indicado, A FIM DE: dar integral
cumprimento ao mesmo, com os benefícios do artigo 172 e parágrafos do CPC.; de acordo com o

seguinte despacho:
" Número de controle: 1969/97 Vistos. Dê-se ciência à exequente sobre o

contido a fls. 494/496. Indefiro, por ora, o pedido de intimação por edital, uma vez que ainda não

esgotados os meios para localização dos herdeiros restantes. De forma que, ante a pesquisa
realizada no Sistema SIEL (extratos em anexo), a qual logrou êxito na obtenção de novo
endereço, ainda não diligenciado, adite-se o mandado de intimação para o seu integral
cumprimento nos endereços encontrados, inclusive aquele já diligenciado. Cumpra-se na
modalidade de URGÊNCIA - PLANTÃO, observando-se a gratuidade processual deferida à

exequente. Intime-se, cumpra-se.".

Cumpra-se, observadas as formalidades legais.

Ribeirão Preto, 29 de janeiro de 2014.

Advogado: Pablo de Figueiredo Souza ArraesGuilherme Mellem Mazzotta
Endereço: AVENIDA JOSE HERBERT FALEIROS, 85, CASA 42, NUCLEO SAO LUIS - CEP
14098-780, Ribeirão Preto-SPAvenida Antonio Diederichsen, 400, sala 1201, Jardim América -

CEP 14020-250, Ribeirão Preto-SP
Nos termos do Prov. 3/2001! da CGJ, fica constando o seguinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas cm caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução. serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo
oficial de justiça nos autos, cm conta corrente à disposição do juizo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem

que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer
meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. À identificação do oficial de justiça. no desempenho de
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.

" Texto extraido do
Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena � detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no
exercício da função ou em razão dela: Pena � detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código
Penal, artigos 329 "caput" e 331.
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prsera
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVELsolos RUA ALICE ALEM SAADI, 1010, Ribeirão Preto-SP - CEP 14096-570
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE HASTAS PÚBLICAS

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 - C.1969/97
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 506.2013/106307-9

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 10º Vara Cível do Foro de Ribeirão Preto, Dr(a). Antonio
Sérgio Reis de Azevedo,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,
extraído do processo acima indicado, INTIME JULIANA MARIA SERRA DE MATTOS, Rua
Marechal Deodoro, 237/241, Centro - CEP 14010-190, Ribeirão Preto-SP, CPF 005.447.238-56,
RG 7.513.059 e JORGE LUIZ SERRA DE MATTOS, Rua Marechal Deodoro, 235, Centro - CEP
14010-190, Ribeirão Preto-SP, CPF 742.071.728-15, RG 5.727.006, de que a hasta dos bens
penhorados acontecerá em local e data abaixo descritos:

HASTAS: Dia 17 de março de 2014, às 14:00 horas, na Rua Alice Alem Saadi, 1010, Ribeirão
Preto. Caso não haja licitante, o(s) mesmo(s) será(ão) levado(s) à venda a quem der mais em
segunda hasta, a qual ficajá designada para o dia 20 de março de 2014, às 14:00 horas. A praça
será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.canaljudicial.com.br/lut

Ribeirão Preto, 30 de outubro de 2013.

Advogado: Dr(a). Pablo de Figueiredo Souza ArraesGuilherme Mellem Mazzotta
Endereço: AVENIDA JOSE HERBERT FALEIROS, 85, CASA 42, NUCLEO SAO LUIS - CEP
14098-780, Ribeirão Preto-SPAVENIDA ANTONIO DIEDERICHSENSALA 1201, 400,
JARDIM AMERICA - CEP 14020-250, Ribeirão Preto-SP

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer
numerário diretamente da parte. 4.1. Às despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem

que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer
meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. À identificação do oficial de justiça, no desempenho de
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraido do
Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena � detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no
exercício da função ou em razão dela: Pena� detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraido do Código
Penal, artigos 329"caput" e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

qm COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
S 8 à Pjam FORO DE RIBEIRÃO PRETO+ jo +

Ima 10º VARA CÍVEL
SE FEVEREO DE td Rua Alice Alem Saadi, 1010, .

Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Ribeirão Preto-SP
Fone: (16) 3629-0004 - E-mail: Ribpreto

"CERTIDÃO .'

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 - Execução de Título Extrajudicial
Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo
Oficial de Justiça Eduardo Cesar de Souza (20226)

CERTIDÃO �- MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

O CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº
506.2013/106307-9 dirigi-me aos endereços indicados e deixei de intimar
JULIANA MARIA SERRA DE MATTOS e JORGE LUIZ SERRA DE
MATTOS, em virtude de não os ter encontrado até apresente data, pois em
todas as diligências efetuadas inclusive à noite não encontrei ninguém nos
respectivos endereços, tendo deixado recados com familiares que são
vizinhos e não obtive nenhum retorno

O referido é verdade e dou fé.

Ribeirão Preto, 11 de dezembro de 2013.

Número de Atos: 01
QUILOMETRAGEM PERCORRIDA INFERIOR A 14,99kM 01 - COTA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

4 oP FORO DE RIBEIRÃO PRETO
* t 10º VARA CÍVEL
rede

AM A tda RUA ALICE ALEM SAADI, 1010, Ribeirão Preto -SP - CEP 14096-570

URGENTE- Plantão
ADITAMENTO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 - C.1969/97
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Documento de Origem: << Nenhuma informação disponível >>

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 506.2014/007218-2

Justiça Gratuita
Pessoa(s) a ser(em) citada(s) ou intimada(s):
JULIANA MARIA SERRA DE MATTOS, Rua Marechal Deodoro, 235, 237, Centro - CEP
14010-190, Ribeirão Preto-SP, CPF 005.447.238-56, RG 7.513.059, Brasileiro e . Outros
endereços adicionais: Praca Nove de Julho, 667, Vila Seixas - CEP 14020-039, Ribeirão Preto-SP
JORGE LUIZ SERRA DE MATTOS, Avenida Nove de Julho, 667, Centro - CEP 14015-170,
Ribeirão Preto-SP, CPF 742.071.728-15, RG 5.727.006, Brasileiro . Outros endereços adicionais:
Rua Marechal Deodoro, 235, Centro - CEP 14010-190, Ribeirão Preto-SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 10º Vara Cível do Foro de Ribeirão Preto, Dr(a). Antonio
Sérgio Reis de Azevedo, na forma da lei,

ADITA o presente mandado extraído do processo acima indicado, A FIM DE: dar integral
cumprimento ao mesmo, com os benefícios do artigo 172 e parágrafos do CPC.; de acordo com o

seguinte despacho:
" Número de controle: 1969/97 Vistos. Dê-se ciência à exequente sobre o

contido a fls. 494/496. Indefiro, por ora, o pedido de intimação por edital, uma vez que ainda não
esgotados os meios para localização dos herdeiros restantes. De forma que, ante a pesquisa
realizada no Sistema SIEL (extratos em anexo), a qual logrou êxito na obtenção de novo
endereço, ainda não diligenciado, adite-se o mandado de intimação para o seu integral
cumprimento nos endereços encontrados, inclusive aquele já diligenciado. Cumpra-se na
modalidade de URGÊNCIA - PLANTÃO, observando-se a gratuidade processual deferida à

exequente. Intime-se, cumpra-se.".

Cumpra-se, observadas as formalidades legais.

Ribeirão Preto, 29 de janeiro de 2014.

Advogado: Pablo de Figueiredo Souza ArraesGuilherme Mellem Mazzotta
Endereço: AVENIDA JOSE HERBERT FALEIROS, 85, CASA 42, NUCLEO SAO LUIS - CEP
14098-780, Ribeirão Preto-SPAvenida Antonio Diederichsen, 400, sala 1201, Jardim América -

CEP 14020-250, Ribeirão Preto-SP
Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ. fica constando o seguinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução. serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juizo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem

que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 43. Quando o interessado oferecer
meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. À identificação do oficial de justiça, no desempenho de
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraído do

Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal. mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena � detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no
exercício da função ou em razão dela: Pena � detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraido do Código
Penal, artigos 329 "caput" e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO

* se a 10º VARA CÍVEL
ADE EVEN ae pra Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone: (16) 3629-0004, Ribeirão

Preto-SP - E-mail: Ribpreto1 jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 - Execução de Título Extrajudicial
Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo
Oficial de Justiça Claudia dos Santos (21397)

CERTIDÃO

CERTIFICO eu, OficialA de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº
506.2014/007218-2 dirigiime em todos os endereços fornecidos, onde
DEIXEI DE INTIMAR JULIANA MARIA SERRA DE MATTOS, porque
não a localizei e, JORGE LUIZ SERRA DE MATTOS, porque o imóvel
estava fechado, tendo sido informada pelo vizinho, Sr. Leonardo, que ele
reside em São Paulo, mas não soube informar o endereço; na Av. Nove de

Julho, 667, funciona a loja Bembolada há seis anos, onde a funcionária, Sra.
Kátia, disse que não o conhece. O referido é verdade e dou fé.

Ribeirão Preto, 03 de fevereiro de 2014.

Número de Atos: 01 - PLANTÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 5If

E COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

S É À Pjzsm
FORO DE RIBEIRÃO PRETO

* cfr 10º VARA CÍVEL
AD Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone:

(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: Ribpreto1 Ocv(Otjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CERTIDÃO.

Processo Físico nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo
Oficial de Justiça Alexandre Farjani (19892)

CERTIDÃO -MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº
506.2014/019865-8 dirigi-me aos endereços e DEIXEI DE INTIMAR
Juliana Maria Serra de Mattos e Jorge Luiz Serra de Mattos por não os
encontrar, certifico ainda que na Rua Rui Barbosa 1101, apto 41 fui
informado pelo Porteiro que desconhece os intimandos e que o apartamento
está fechado há mais de quatro anos, na Avenida 9 de julho 667 encontrei a
loja Bem Bolada onde os intimandos eram desconhecidos, na Rua Quintino
Bocaiuva 1026 encontrei Instituto Belle onde os intimandos eram
desconhecidos, na Rua Cerqueira Cesar 1157 encontrei NS Imobiliária onde
os intimandos eram desconhecidos, na Rua Marechal Deodoro 235, 237,
241 estive em dias e horários diferentes e na data de 18/03/2014 as 20:00h
fui atendido pela jovem Renata que afirmou ser sobrinha de Jorge que mora
atualmente na cidade de São Paulo sem saber informar onde e que Juliana
reside ali porém não estava e que dificilmente é encontrada no local. Sendo
assim, devolvo o presente mandado em cartório para os devidos fins de
direito.
O referido é verdade e dou fé.

Ribeirão Preto, 19 de março de 2014.

QUILOMETRAGEM PERCORRIDA INFERIOR A 14,99KM 01-COTA
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ATOS PROCESSUAIS ORDINATÓRIOS (Art.162, 8, 4º do CPC) e Portaria 01/2003

da 10º Vara Cível, a serem encaminhados à Imprensa Oficial

A0O1 AO
Diga as partes sobre o LAUDO PERICIAL no Retire o «em
prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pelo Cartório, o(a)
autor. expedido, ( Jcomprovandoa sua

( )Jprotocolização ( Jdistribuição

AO2 A11 Ante o desarquivamento dos autos, diga a parte
Vista a (ao) interessada, no prazo de trinta dias, consignando

que o silêncio implicará no retorno dos autos ao
arquivo.

AOS A12 Promova o: ( JPARTE INTERESSADA, o
Promova o regular prosseguimento do feito, no prazo de 48

( ) DEPÓSITO ( ) COMPLEMENTAÇÃO horas sob pena de EXTINÇÃO.
das: ( ) DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE ( JEXEQUENTE o regular prosseguimento do
JUSTIÇA para cumprimento do mandado feito, no prazo de 48 horas sob pena de

TAXA JUDICIÁRIA, para expedição do ARQUIVAMENTO
A.R

AO4 A13 Apresente, o exequente, o cálculo atualizado do
Regularize o Dr. débito, para atendimento do pedido da petição

-� protocolo nº
a petição juntada aos autos posto que

apócrifa.
AOS Ai4

Ciência às partes da perícia designada para o Ciência à parte da perícia designada para o dia
dia às hs no Fórum ,às hs, devendo.
Estadual, na Rua Alice Alem Saadi, 1010, comparecer à
entrada pela Rua Otto Bens, no Setor de Pericia Rua BARRA FUNDA, 824 � BARRA" FUNDA.
Médica, devendo São Paulo-SP, para realizáção do EXAME
comparecer munida de documento pessoal, PERICIAL. Comparecer 'munida da CTPS,
assim como apresentar os laudos médicos e documento de identificação com. fotoje" todo
exames em geral, se possuir. material de interesse médico-legal que. possuir

(exames laboratoriais, de imagem...relatórios:"e/ou
prontuários médico-hospitalares).

AO6 A15
Ciência ao: , sobre o: Regularize o:

(.) OFÍCIO oriundo da () AUTOR () RÉU ( ) EMBARGANTE, a sua
( ) PESQUISA realizada junto à representação processual no prazo legal
( )RF() BACENJUD

AO? A16
Diga oELA be sobre a Para atendimento da petição juntada aos autos

certidão

, do 7 Oficial de Justiça de
providencie o exequente/autor, o depósito da

sa
informando a não( ) CITAÇÃO SO taxa judiciária no valor de R$ 1 00 (cód. 434-1),

TIMAÇÃO( )NOTIFICAÇÃO por CPF ou CGC a ser pesquisado, nos termos

) informando a não efetivação da do Provimento CSM nº 1864/2011 e Comunicado
)PENHORA ( JBUSCA E APREENSÃO ( nº 170/2011.

JCONSTATAÇÃO( )JREINTEGRAÇÃO
Aos A17

Diga o(a) sobre a Deferido o sobrestamento do feito pelo prazo de
devolução do ()JA.R. () Carta Precatória, sem dias.
cumprimento

AO9 A18
Apresente o ( ) AUTOR( ) RÉU, cópia
reprográfica do(a) ( ) PETIÇÃO( )JCÁLCULO() de fis. , para instruir mandado.

Rib. preto ZO/07/14 Esc. Subscrevi.
LI A

EU,LA /LOS
CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, encaminhei à Imprensa Oficial do Estado, o ato processual acima

assinalado, para intimação das partes. Rib. Preto, - Eu,
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Foro da Comarca de Ribeirão Preto
Comprovante de Remessa

Emitido em : 26/03/2014 - 16:37:2€
Página: 1 de 1

Lote : 2014.00113007
Remetido : 26/03/2014

Tipo de carga: Processo

Origem : Cartório da 10º. Vara Cível
Destino : Perito

[Ord Processo
1 0037390-49.1997.8.26.0506

Classe
Execução de Titulo Extrajudicial

2 0041302-54.1997.8.26.0506

Total : 2

Recebido em Lot

Observação :TODOS OS VOLUMES

SAJ/PG5

Hora : :

Cumprimento de Título Executivo
Judicial

Por:

Partes principais [Volumes] Folhas
Lilia Maria Serra de Matos x Kleider 3
Borges Ribeiro
Lilia Maria Serra de Matos x 1º
Kleyder Borges Ribeiro .

Assinatura : Lrande Olhe.

onóAT

po?

�

SOFTPLAN
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Em 10 deabrilde 2014, junto a estes autos:

(x
(

JUNTADA

) a petição
) O ofício

(RR) a carta precatória

( ) o aviso de recebimento (A.R)
) o comprovante de depósito judicial
) o mandado de levantamento judicial
) o mandado

) o laudo pericial

) a carta (A.R.) devolvida
) o edital

) as peças do agravo de instrumento

)

que segue(m).

Eu,A , escrevente, subscreví.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
massa nsmes COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

" FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, - Nova Ribeirânia
CEP: 14096-570 - Ribeirão Preto - SP
Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: Ribpreto10cv(Dtjsp.jus.br

S5/593

Processo nº: 0037390-49.1997,8.26.0506
Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente:
Requerido:

Kleider Borges Ribeiro
Lilia Maria Serra de Matos

CERTIDÃO

Número de controle: 1969/97

Certifico e dou fé que, nesta data, desentranhei o expediente de fls.

555/582, encartando-o no feito executivo em apenso (Processo n.º

2232/97, conforme determinado na decisão de fls. 605/606, "item

2". ada Mais. Ribeirão Preto, 10 de abril de 2014. Eu,

» Andre Muller Maciel, Escrevente Técnico

Judiciário.

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506 - p. 1

fls. 675



COMARCA DE RIBEIRAO PRETO - SP

Processo nº. 0037390-49.1997.8.26.0506

Nº. de Ordem: 1969/1997

LUT - INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS E GESTÃO JUDICIAL, por seus

advogados, nos autos do processo em referência, em curso perante este MM. Juízo, movido

por KLEYDER BORGES RIBEIRO em face de LILIA MARIA SERRA DE MATOS vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 537,

que nomeou a LUT como gestora judicial do procedimento de Leilão Eletrônico a ser efetuado

nos presentes autos, requerer a juntada de um novo edital com novas datas de praceamento.

Desta forma, requer que seja determinado à serventia do cartório, com

urgência, providências para notificar o(s) executado(s), na pessoa de seu(s) advogado(s), das

respectivas datas e horários do leilão, nos termos do edital em anexo, conforme preceitua o

artigo 687, $ 5º do Código de Processo Civil abaixo transcrito a fim de se evitar nulidade do

procedimento de alienação, tendo em vista que a primeira praça se inicia no dia 22/07/2014:

"Art. 687. O edital será afixado no local do costume e publicado, em resumo, com antecedência

minima de 5 (cinco) dias, pelo menos uma vez em jornal de ampla circulação local.

(...)

8 5º O executado terá ciência do dia, hora e local da alienação judicial por intermédio de seu advogado

ou, se não tiver procurador constituído nos autos, por meio de mandado, carta registrada, edital ou

outro meio idôneo."

om usú de tecnologia

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10º VARA CÍVEL DA

iva
nas

ES
PE

ÍA
1
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Leilão com uso de iuenologia

Requer ainda, a intimação da Fazenda Pública Municipal, para que se

manifeste sobre a existência de eventuais débitos tributários pendentes sobre o imóvel

penhorado, e, se o caso, requeira reserva de numerário suficiente para quitação de toda a

divida.

Requer a intimação dos herdeiros de Jorge Fagnani de Mattos, JULIANA

MARIA SERRA DE MATTOS, CPF/MF 005.447.238-56, JOSE LEOPOLDO BESHCHIZZA

SERRA DE MATTOS, CPF/MF 005.713.658-09 e JORGE LUIZ SERRA DE MATTOS,

CPF/MF 742.071.728-15.

(3 Requer-se a intimação do advogado do exequente para que este junte aos

autos os débitos atualizados da ação.

Por fim, requer-se a juntada da minuta do Edital de Leilão (em duas vias), a

fim de se permitir a afixação do documento no átrio do Fórum, bem como das Condições de

Venda e Pagamento do referido procedimento.

Termos em que,

pede deferimento.

Ribeirão Preto, 03 de abril de 2014.

TIGANDINI

fls. 677



10º Vara Civel da Comarca de Ribeirão Preto do Estado de São Paulo

EDITAL DE HASTA PÚBLICA, de conhecimento de terceiros interessados e de intimação da executada LILIA MARIA
SERRA DE MATOS (CPF/MF: 071.546.128-19), dos herdeiros de Jorge Fagnani de Mattos, JULIANA MARIA
SERRA DE MATTOS: (CPF/MF 005.447.238-56), JOSÉ LEOPOLDO BESHCHIZZA SERRA DE MATTOS (CPF/MF
005.713.658-09) e JORGE LUIZ SERRA DE MATTOS (CPF/MF 742.071.728-15).

O Doutor, MM. Juiz de Direito Antônio Sérgio Reis de Azevedo, da 10º Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto SP, na
forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por

Oeste Juízo, processam-se os autos da Ação de execução com pedido liminar de arresto movida por KLEYDER BORGES
RIBEIRO em face de LILIA MARIA SERRA DE MATOS, Processo nº. 0037390-49.1997.8.26.0506 (1969/1997) tendo
sido designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:

Da praça � A 1º praça terá início no dia 22 de julho de 2014, às 10:00 hs. Não havendo lance igual ou superior à

importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1º praça; a 2º praça seguir-se-á sem interrupção,

iniciando-se no dia 25 de julho de 2014, às 10:00 hs e se encerrará no dia 14 de agosto de 2014, às 10:00 hs.

Do Condutor da Praça - À praça será realizada por MEIO EI.FTRÔNICO, através do Portal www canaljudicial.com.br/lut

e será conduzida pela Gestora Judicial LUT - Intermediação de Ativos e Gestão Judicial, inscrito no CNPJ/MF sobo nº.

08.399.676/0001-01 e pelo Leiloeiro Oficial Sr. Andre Cencin, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo �

JUCESP, sob 679.

É Do Valor Minimo de Venda do Bem Na 1º praça, o valor mínimo para a venda dos bens apregoados serão os valores

das avaliações judiciais que totalizam R$ 112.047,87 (cento e doze mil e quarenta e sete reais e oitenta e sete centavos),
atualizados até março/2014, pelo índice da Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo-SP, correspondentes a

60% dos imóveis. Na 22 praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da

avaliação judicial.

Da Comissão da Gestora Judicial - O arrematante deverá pagar à Gestora Judicial LUT, a título de comissão, o valor

correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem.

Dos lances � Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal www canaljudicial.com.br/lut

Dos débitos � Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, com exceção do previsto no art. 130,

parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

Do acordo � À partir da publicação do Edital, caso seja celebrado acordo entre as partes com suspensão da praça, fica o

executado obrigado a pagar o valor da comissão devida à Gestora Judicial LUT, de 5% (cinco por cento) do valor do

acordo.
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Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com,br/lut. A alienação obedecerá
ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal.

À
publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos.

RELAÇÃO DOS BENS

imóvel: 50% do seguinte imóvel: "A casa nº 8, subordinada ao nº270 da rua José de Alencar, construída de tijolos,
coberta de telhas, com o seu respectivo terreno que mede 6,30 metros de frente, por 19,55 metros de frente aos fundos,
confrontando de um lado com a casa nº 6, do outro com a casa nº 10, e pelos fundos com Sebastião Pereira Uazis, casa
essa com frente para um corredor de Serventia Comum que mede 7,15 metros de largura por 47,00 metros de
extensão". Registrado no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto sob o nº 11.841 e cadastrado na
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto sob o nº 23,356. Penhoras: Consta da Av. 2 a penhora determinada pelo MM.
Juiz de Direito da 12 Vara da Fazenda Pública desta comarca, extraída dos autos de execução fiscal, processo nº
2445/04. Consta da Av. 3 a penhora determinada pelo MM. Juiz de Direito da 1º Vara da Fazenda Pública desta
comarca, extraída dos autos 720/09, e consta da Av. 04 a penhora exeguenda. Débitos Tributários: R$ 2.982,25 (dois
novecentos e oitenta e dois reais e vinte e cinco centavos), inscritos em dívida ativa, referente aos exercícios de 2001 a
2007 e 2009 a 2012; R$ 305,48 (trezentose cinco reais e quarenta e oito centavos), referente ao exercício de 2013; R$
80,84 (oitenta reais e oitenta e quatro centavos) referente aos meses de janeiro, fevereiro e março do exercício de 2014,
pelo qual responderá o produto da arrematação e havendo saldo remanescente, responderá pela diferença o adquirente.
Valor da Avaliação: R$ 57.207,56 (cinquenta e sete mil duzentos e sete reais e cinquenta e seis centavos) atualizados
até março/2014. Imóvel: 50% do seguinte imóvel: "A casa nº 10, subordinada ao nº 270, da rua José de Alencar,
construída de tijolos, coberta de telhas, com o seu respectivo terreno que mede 6,00 metros de frente, por 19,55 metros
da frente aos fundos, confrontando de um lado com a casa nº 8 e de outro com a casa nº 12, e pelos fundos, com
Sebastião Pereira Uazis, casa essa com frente para um corredor de Serventia Comum que mede 7,15 metros de largura
por 47,00 metros de extensão. Registrado no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto sob o nº 11.842 e
cadastrado na Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto sob o nº 23.357. Penhora: Penhora: Consta da Av. 2 a penhora

«o
pxtaida dos autos de execução fiscal nº 5335/09, da 1º Vara da Fazenda Pública de Ribeirão Preto/SP. Consta da Av. 3
a penhora exequenda. Débitos Tributários: R$ 1.313,89 (um mil trezentos e treze reais e oitenta e nove centavos),
inscritos em dívida ativa, referente aos exercícios de 2005 a 2008 e 2012. R$ 313,57 (trezentos e treze reais e cinquenta
e sete centavos), referente ao exercício de 2013; R$ 75,88 (setenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), referente
aos meses de janeiro, fevereiro e março do exercício de 2014, pelo qual responderá o produto da arrematação e
havendo saldo remanescente, responderá pela diferença o adquirente. Valor da avaliação: R$ 54.840,31 (cinquenta e

quatro mil oitocentos c quarenta reais c trinta c um centavos), atualizados até março/2014. Valor total das avaliações:
R$ 112.047,87 (cento e doze mil e quarenta e sete reais e oitenta e sete centavos), atualizados até março/2014, pelo
índice da Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo-SP. Débitos da ação: R$ 356.121,16 (trezentos e

cinquenta e seis mil cento e vinte e um reais e dezesseis centavos), conforme fis. 471, atualizado até setembro de 2018.
Não constam dos autos causas ou recursos pendentes de julgamento sobre o bem a ser arrematado. Nada Mais!

Fu, escrivá (0) subscrevi.

Antônio Sérgio Reis de Azevedo
Juiz de Direito
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CONDIÇÕES DE VENDA - LUT

10º Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto do Estado de São Paulo

DAS REGRAS DA PRAÇA - As regras aqui dispostas são estabelecidas pelo MM. Juiz de Direito Antônio Sérgio Reis de

Azevedo, da 10º Vara Cível do Foro da Comarca de Ribeirão Preto-SP, de acordo com a legislação pertinente e/ou

normas referentesa leilões judiciais.

OR ACEITAÇÃO DESTAS REGRAS - Para participar das praças divulgadas no Portal da Gestora Judicial LUT o usuário

�everá ACEITAR os termos e condições adiante estabelecidos.

DAS CONDIÇÕES PARA OFERTAR LANCES - O usuário deverá ser capaz de exercer atos da vida civil, conforme

determinaa legislação em vigor. Os menores de 18 anos não serão admitidos a participar das praças.

O usuário declara que tem capacidade, autoridade e legitimidade para assumir as responsabilidades e obrigações
descritas neste documento.

Mesmo que o usuário tenha capacidade civil e jurídica para contratar, necessariamente deverá ter a livre disposição de
seus bens para ofertar lances nas praças divulgadas no Portal da Gestora Judicial LUT.

Não poderão ofertar lances:

1. tutores, curadores, testamenteiros, administradores, síndicos ou liquidantes, quanto aos bens confiados a suaE) guarda e responsabilidade;
2. os mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados;
3. o juiz, os membros do Ministério Público e da Defensoria Pública, o escrivão, o depositário, o avaliador e o oficial

de justiça;
4. menores, serventuários da justiça ligados ao leilão, leiloeiro/pregoeiro/porteiro de auditório e equipe, parentes

e/ou afins dos mesmos.

O - O arrematante adquire o bem no estado de conservação em que se encontra e declara que tem pleno
conhecimento de suas instalações, nada tendo a reclamar quanto a eventual vício, ainda que oculto, ou defeito

decorrente de uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a responsabilidade pela eventual regularização que
se fizer necessária.

DA VISITAÇÃO - Constitui ônus dos interessados em participar da praça examinar o imóvel a ser apregoado antes da

arrematação. As visitas deverão ser agendadas junto a Gestora Judicial LUT, através de solicitação formal nesse sentido

via e-mail visitacao(Dlut.com.br, com a informação da praça de interesse, nome, telefone, RG e CPF/MF do visitante.

DA PRAÇA - À 12 praça terá início no dia 22 de julho de 2014, às 10:00 hs. Não havendo lance igual ou superior à

importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1º praça; a 22 praça seguir-se-á sem interrupção,

iniciando-se no dia 25 de julho de 2014, às 10:00 hs e se encerrará no dia 14 de agosto de 2014, às 10:00 hs.
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DO CONDUTOR DA PRAÇA - A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal

www.canaljudicial.com.br/lut. A praça será conduzida pela Gestora Judicial LUT - Intermediação de Ativos e Gestão

Judicial, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 08.399.676/0001-01 e pelo Leiloeiro Oficial Sr. Andre Cencin, matriculado na

Junta Comercial do Estado de São Paulo � JUCESP, livro 03, fis. 48-v, sob o n. 679.

DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO IMÓVEL � Na 1º praça, o valor mínimo para a venda dos Imóveis apregoados será
os valores das avaliações judiciais. Na 22 praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por cento)
dos valores das avaliações judiciais.

DOS LANCES � Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, atravês do Portal www.canaljudicial.com.br/lut

Cburante a praça, profissionais da Gestora Judicial LUT poderão auxiliar os interessados no que se fizer necessário,
através do telefone (0 xx 11 3266-2771) ou e-mail (contato(Dlut.com.br).

DO LANCE AUTOMÁTICO - É uma facilidade do Portal da Gestora Judicial LUT que permite a programação de lances
automáticos até um limite máximo pré-determinado pelo ofertante. Com esta opção, caso outro participante oferte um

lance maior, o sistema gerará outro lance acrescido de um incremento mínimo, até o limite máximo definido. Este
mecanismo permite que o usuário possa ofertar lances até o limite estipulado, sem a necessidade de acompanhamento
da praça.

DA IRRETRATABILIDADE DO LANCE � Os lances ofertados são irretratáveis.

DO TEMPO EXTRA - Toda vez que um lance é ofertado durante os últimos 03 (três) minutos de apregoamento de um

lote, será concedido tempo extra, retroagindo o cronômetro disponível na seção "tela de lance" do Portal da Gestora

Judicial LUT a 03 (três) minutos do encerramento, de forma a permitir que todos os interessados tenham tempo hábil

(Opara ofertar novos lances.

DO LANCE CONDICIONAL � O lance que não atingir o valor minino de venda poderá ser recebido condicionalmente,

desde que prestada caução pelo ofertante no valor de 30% (trinta por cento) do lance ofertado, no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas após o encerramento da praça, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, ficando

o lance condicional sujeito a posterior aprovação do Juizo responsável.

O lance condicional deverá ser dirigido por escrito, direta e exclusivamente à gestora LUT, que será a única responsável

por seu encaminhamento a Juízo para decisão judicial.

Aprovado o lance condicional, o arrematante deverá efetuar a totalidade do pagamento (preço do Imóvel arrematado e

comissão), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data da comunicação da liberação da venda, deduzido o

valor da caução. No caso de não aprovação da venda pelo preço ofertado, o ofertante será comunicado e o lance será

desconsiderado, com a devolução total da caução.

DOS DÉBITOS � Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, com exceção do previsto no art.

130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional.
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DA COMISSÃO DA GESTORA JUDICIAL � O arrematante deverá pagar à Gestora Judicial LUT, a título de comissão, o
valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel.

A comissão devida à Gestora Judicial LUT não estã inclusa no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em

nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial, por razões alheias à vontade do

arrematante, deduzidas as despesas incorridas.

DO AUTO DE ARREMATAÇÃO - O Auto de Arrematação será assinado pelo juiz após a comprovação do pagamento do

valor da arrematação e da comissão à Gestora Judicial LUT, dispensadas as demais assinaturas referidas no artigo 694,
do Código de Processo Civil, conforme dispõe o artigo 20, do Provimento CSM nº 1.625/2.009, do Tribunal de Justiça do

(stado
de São Paulo.

DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do imóvel arrematado, no prazo de até 24

(vinte e quatro) horas após o encerramento da praça, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável,
a ser obtida junto à Gestora Judicial LUT, pelo telefone O xx 11 3266.2771 ou por e-mail (cobrança(Dlut.com.br).

Após a realização do depósito judicial, o arrematante deverá encaminhar o respectivo comprovante juntamente com

cópia da certidão de casamento, se o caso, por fax O xx 11 3541-1901 ou por e-mail (cobranca(Dlut.com.br), a fim de que
o mesmo seja juntado aos autos do processo para expedição da Carta de Arrematação. Ocasionalmente, o Juízo poderá

requerer a juntada da via original do comprovante.

O comprovante deve ser enviado, também por e-mail, para o Canal Judicial (cobranca(Dcanaljudicial.com.br), a fim de

que seja providenciada a baixa do pagamento no cadastro do arrematante.

DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão da Gestora Judicial LUT deverá ser realizado em até 24

lvinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça/ciência da liberação do lance condicional, independentemente
da escolha quanto à forma de pagamento, através de depósito na conta Banco Itaú, agência 0646, Conta Corrente nº.

68177-5.

Não sendo efetuados os pagamentos devidos pelo arrematante no prazo estipulado, o Juiz poderá aprovar a venda do

imóvel para o segundo colocado, pelo último lance por ele ofertado.

Desfeita a arrematação pelo Juiz, por motivos alheios à vontade do arrematante, serão restituídos ao arrematante os

valores pagose relativos ao preço do imóvel arrematado e à comissão da Gestora Judicial LUT, deduzidas as despesas
incorridas.

DA FALTA DE PAGAMENTO - O não pagamento do preço do imóvel arrematado e da comissão da Gestora Judicial

LUT, no prazo aqui estipulado, configurará desistência por parte do arrematante, ficando este impedido de participar de

novos leilões judiciais (artigo 695, do Código de Processo Civil), bem como, obrigado a pagar o valor da comissão devida

à Gestora Judicial (5%).

DA TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL - Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à transferência

do imóvel arrematado para o seu nome.
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Para transferir o imóvel arrematado, o arrematante deverá primeiramente retirar junto ao cartório responsável a

respectiva "Carta de Arrematação".

DA ADJUDICAÇÃO PELO EXEQUENTE -�

A partir da publicação do Edital, na hipótese de adjudicação do imóvel pelo

exequente, este ficará responsável pela comissão devida à Gestora Judicial LUT.

DA REMIÇÃO DA EXECUÇÃO - Se o executado pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o bem, na forma do

artigo 651, do Código de Processo Civil, deverá apresentar até a data e hora designadas para a praça, a guia
comprobatória do referido pagamento acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto à remição da

execução, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverá o executado pagar a

( Jmportência
atualizada da dívida, mais juros, custas, honorários advocatícios e a comissão devida à Gestora Judicial LUT

de 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (divida exequenda).

DO ACORDO - A partir da publicação do Edital, caso seja celebrado acordo entre as partes com suspensão da praça,
fica o executado obrigado a pagar o valor da comissão devida à Gestora Judicial LUT, de 5% (cinco por cento) do valor

do acordo.

DOS EMBARGOS À ARREMATAÇÃO Assinado o Auto, a arrematação é considerada perfeita, acabada e irretralável,
ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos (art. 694 do Código de Processo Civil).

As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM nº 1.625, de 9 de

fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e o caput do artigo 335, do Código Penal.

Q
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Es ee(Us 10 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
RIBEIRÃO PRETO SP.

BLNFMAR E INOLA
MES BIS stituto

11.81

LIVRO Nº 2 -.,
Em

(IMÓVEL: A casa nº 8, subordinada ao da rua José de-- O
Alencar, construida de tijolos, cobe tra de telhas, com o --
seu respectivo terreno que mede 6, dy.metros de frente, por-
19,557 metros da frente uos fundos; confrontundo de um ludo-
com a eusa nº 6, do outro com a Cisa nº 10, e pelos fundos-
com oebastiao Pereira UVazis, esssa com frente para um -

corredor de Serventia Comum quéimede 7,15 metros de lurgura
por 47,00 metrosde,extensãos Migdas trado na Prefeitura Muni
cipal sob nê (23,356! PROPRIETÁRIOS: Dr. Damuel Sergio serra
portador do .RG 1.89h4,979-58::rare sua mulher MarilenaGarciaeal serra, RG 2,089, SÓ

Gm ita: brasileiros, proprietários, -residentes e domiciliadoghésta cidade, na rua São José nº-
1.400, inscritos no CPF .418-0h; e Lilia Maria berra
Mattos, portadora do Es 46-SP., e seu marido Dr, Jor
ge Fegnani de Mattos os 504 SP), ela do lar, ele ep-
genheiro, amtos brasivéiros, residentes e domiciliados nesta
cidade, na avenida Nipé de Julho nº 667, inscritos no L.P.F
sot nº 608.869,008%oTITULO AQUISITIVO: Transcrição núme-

REGISTRO GERAL

ro 46.515. Ribeires
Fa Teto»

de neosto de 1.977. O Escre-
vente nutorizados-5.0 FA (José Lucas Ne
Ty). Sp
K,1/ 11.8h41- Toelirão Preto, 15 de gosto de 1.977. TRaNSMI

Sergio Serra e summuylher Marilena Garcia
qualificados. ADQUIKINTES:Lilia MariaSeráridoDr. Jorge Fagnani de Mattos,acilia -

qual ifiogdõe. TITULO: Divisão amigavel. FônMaDO TÍTULO: bg
critura/êublica de 14 de Dezembro de 1,976, lavrada no 2º -

Escrivasde Notus, destu comarca, no Livro"o68, flc. 75...
tiscr irá de Re-Ratificação de 16 de Dezemtro je 1. 976, la-

"pás mesmas, Notas, no livro 268, fls. 103, VaLOR:
COMÍIÇÕES: Não há. O usçrevente nutorizudos

Tetra (José Lucas Nery).

TENTE: Dr. séLeal Serras m

cra Mattos E Feu

�

or auto de penhora, depósito e avaliação de 25 de maio de 2010, passado pelo Cartório
o 1º Ofício da Fazenda Pública e assinado pelo MM Juiz de Direito da 1º, Vará da
Fazenda Pública, desta Comarca, extraido dos autos de execução fiscal, proc: sso nº

2445/04, que a Fazenda Púbhca Mumicipal de Ribeirão Preto, promove contraLiha Maria
Serra Mattos, RG nº 1 584 446-8-SP, e, Espóho de Jorge Fagnani de Mattos * PF nº 608.
869 008/91, cujo feito tem curso por aquele referido Juízo e Cartóno, é fema a presente
averbação de PENHORA, que passa a gravar o imovel retro matriculado, para garantia da

(SEGUE NO VERSO)

(E2/11 841 Ribeirão Preto, 17 te Junho de 2010 e

pe AS

1)
o rama é

S"
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divida no valor de R$ 1.072,75 (05/09). Tendo sido nome; qacomqd

a Sra. Litia Maria Serra Mattos, Rua Marechal Deodoró 7251, néstgny

e pelo Cartório do 1º Oficio da Fazenda

iréito da
1º Vara da. Fazenda Pública, desta

PENHORA, guephssa ag ig io retro matriculado, para garantia da:dívida no
valor de R$ 899,66. endo Áidorxfomeada como depositária do imóvel

a Sra. Lilia Maria

MM. Juiz de Dirgito das IV ara da Fazenda Pública, desta: Comarca O, Escrevente
Autorizado (Luiz Augusto

Gonçalves).
Emolumentos

deverão
ser satisfeitos adfifal; Dimitalizado e Protocolado

s

sobnº 334.781.

Av.041.841 PENHORA, y

(O Em 01 de abril
dei2013 -(prenotação nº 358.151 de 2710312013).

Porcertidão e março de 2013 (documento eletrônico produzido conforme dispost
no parágrafo,gede artigo 659 do CPC e Provimentoes.siaoos, da Corregedoria Geral d 4
Justiça do Estaijo fe
2009), emificie pelo

10ºOfjo Civel de Ribeirão Preto/SP,Teferente aos autos de execuçã As
civil nº

dé"
"Atdem: 1969/199A-0041302-54 1997 8 26 0506, em que figura como exeguent á "og

MARIIA SERRA MATTOS, € IMF nº 071 546 128-19 procede-se a presente averbaçã

paraiA oiistar à PENHORA sobke uma parte ideal correspondente a 50% do imóvel objet

dajpisente matrícula (parte esta de titulardade da executada Lilia Maria Serra Mattos
Ef ando Jorge Fagnani de Mattos), para garantia da divida (juntamente com o ImóvG:

o da matrícula nº 11 842 deste Registro de Imóveis) no valor de R$ 338.2E3,15
itrezentos e tnnta e-oto mil

dugentos
e cinquenta e três reais e quinze centavoc). Fdi

Ss
�

oPiva
De

f « cio a cam 44
nuabeação er matresto bag d spomibezads ne AM 44 fwow ars comb) Lata da sumi ss À LIA 2 SE de

4
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- 3/4/2014 Ribeirão Preto - Secretaria da Fazenda

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

Informação de débitos - Imóvel

Imóvel: 23356

Quadra: 0000

Lote:

Endereço: RUA JOSE DE ALENCAR Nº 270 CASA 8

Clique sobre as abas para visualizar os débitos:

|

Co cp o) AO ay mago

O) Natureza 4 Exercício 4 Seg. deb. : Totaldébito 4 Situação

o LP.TU 2001 1 276,32 AJUIZADO sa
: I.P.T.U 2002 1 339,85 AJUIZADO

I.P.T.U 2003 1 : 315,03 AJUIZADO

I.P.T.U 2004 1 284,22 AJUIZADO

I.P.T.U 2005 1 293,39 AJUIZADO

I.P.T.U 2006 1 283,19 AJUIZADO

L.P.T.U 2007 1 270,41 AJUIZADO

I.P.T.U 2009 i 49,97 AJUIZADO

L.P.TU 2010 LO 270,89

(1) LP.TU 2011 1 300,79 AJUIZADO

AJUIZADO

Po

LP.TU 2012 1 298,19 AJUIZADO

Total 2.982,25

Débitos Não Inscritos em Dívida Ativa

IPTU do exercício...

- NovaPesquisa .:

http:/AMmm.ribeiraopreto.sp.gov.br/cidadania//w30/jw30informacaoDebitolmovel.htm 1/2
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3/4/2014 Ribeirão Preto - Secretaria da Fazenda

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

Informação de débitos - Imóvel

Imóvel: 23356

Quadra: 0000

Lote:

Endereço: RUA JOSE DE ALENCAR Nº 270 CASA 8

Clique sobre as abas para visualizar os débitos:

-- Débitos-de Dívida Ativa;.,
dead dee

Pe bus da sarro :

O, A
mm mo Dire me

REP A,
Mm

BE
SÊ ABAS roca

mir cre o mo

nho ma sor

- mg - -

& Natureza & Exercício é Seg. deb. Total débito

IPTU 2013 1 305,48 a
Total a 305,48

IPTU do exercício :

:*, Nova PesquisaEmma
Sa cota casam ana ame Comme,x

http:/Amw.ribeiraopreto.sp.gov.br/cidadania/jw30//w30informacaoD ebitolmovel.htm 11
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3/4/2014 Ribeirão Preto - Secretaria da Fazenda

SGs
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal da Fazenda
Documento de Arrecadação Municipal - DAM - ISS, Taxas e IPTU

Emissão Código IPTU Exercício Parcela/Ano Vencimento Original

03/04/2014 23356 2014 01-02-03/2014 03/04/2014
Natureza Processamento Valor da Parcela

IPTU 02-00023356-2014-001-001 75,39

Contribuinte Multa

4,26
LILIA MARIA SERRA

Juros

(O) RUA JOSE DE ALENCAR Nº 270 CASA 8 119
Valor Total

Cálculo Válido Até 03/04/2014
80,84

Co Imprimir co. Voltar -

http://mw ribeiraopreto.sp.gov.br/cidadania//w30/)w30informacaoDebitolmovel htm 1/1
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3/4/2014 AASP :: Associação dos Advogados de São Paulo So
Índices Judiciais

SISTEMA PARA CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

O valor R$ 45.323,51 de 3/2010 atualizado até 3/2014 é R$ 57.207,56.

Legenda:
R$ = Real
R$ = Real

(Cálculo realizado em 3/4/2014 17:12:23).

Observação I: Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde 10/1964 até o mês e ano
tual.O
Observação II: Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes
indices:

Out/64 a Fev/86
Mar/86 e Mar/87 a Jan/89
Abr/86 a Fev/87
Fev/89
Mar/89
Abr/89 à Mar/91
Abr/91 àaJul/94
Ago/94 à Jul/95

Ago/95 em diante

ORTN
OTN
OTN "pro-rata"
42,72% (conforme STJ, índice de jan/89)
10,14% (conforme STJ, indice de fev/89)
IPC do IBGE (de mar/89 a fev/91)
INPC do IBGE (de mar/91 a jun/94)
IPC-r do IBGE (de jul/94 a jun/95)
iNPC do IBGE (de jul/95 em diante), sendo que, com
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará "sub
judice".

Observação III: Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em
cumprimento ao que ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10,14%,
relativo ao mês de fevereiro de 1989, ao invés de 23,60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - Divisão
Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 680, telefone
6914-9333.

Observações da AASP

I- Em 15/1/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com exclusão de
3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (seis Cruzados Novos e dezessete centavos).

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de janeiro de 1989 deve ser de 42,72%,
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP (disponível, em
nossa Biblioteca, para consulta).

HI - Em abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84,32% sobre o valor de março, gerando o indice
de 509,725310 (276,543680 X 84,32%), o que está de acordo com decisão do STJ - Recurso Especial
nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896).

IV - De acordo como Parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 9/2/1996, p. 43, os índices a partir
de fevereiro/91 foram alterados em face da nova orientação da Jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça que determina a substituição da TR de fevereiro/91 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de
fevereiro/91 (21,87%).

http:/Amaaasp.org .br/aasp/informacoes/economicas/atualizacaomonetaria/calculo 1.asp 111
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a
7 sir

JSA
MATRÍCULA IO DE REGISTRO DE IMÓVEISFIGHA to CARTÓR
11.812 [a RIBEIRÃO;ESRÉTO

- SP

ca
PeLIVRO Nº 2-1éCRE- ae"

IMÓVEL: a casa nº 10, subordinada 290, da rua José de)
alencar, construida de tijolos, cobêria de telhas, com o --
seu respectivo terreno que mede 6; tros de frente, por=
19,55 metros da frente aos fundos$ dont rontando de um l.do-
com & Casa nº 8, do outro com a,fasa nº 12, e pelos fundos,
com sebastiao Pereira Vazis, casuessa, com "frente para um -

corredor de berventiu comum quexede 7,15 metros
de larzura

por 47,00 meros de extensãosiGdds brado na Prefeitura Muni
cipal sob nº/23,357 PROP JOS: Dr. samuel Sergio berra
ortador do RG1.894,977-SP:isse sua mulher "urilena Garcia

(S eal Serra, Fã 2,909.36-85. trasileiros, prprrietários, -residentes e domiciliados. nesta Cidade, na ruyu Pao José n£-
1.400, inscritos no GRR/B 6.70 118.0; e Lilia Maria serra
Pa ttos, portadora do RO sds DB.Li6-SP,, e ceu marido Dr, Jor
ge Fagnani de Ma ttos "NS:PU. 373. 50h-sP., elu do lar, ele en-
genheiro, umbos brusiié ros, residentes e domiciliados nêég-
ta cidade, na aven

Ses
ve de Julho nº 667, inrcritos noC.PF. sot nº 608.869 1. TITULOagUISITÍVO: Trunscrição-

número 46.515. A! reto, 58 nEOSto de 1.977, O bgcrevente
mutoriaã,

José Lucas -
Mery). A X ZA
R.1/ 110812 dEwbeirãb Preto, 15 de ngásto de) 1.977, THANSHI-

Dra,Sul Ergio berra e sua lhe Marilena Garcia
Leal 5Serra, S€1 alificudos, ADQUIRE? * LiliaMaTiaDer(TaMa ttos: giseu ma Fido Dr. Jorge Fagnani de "Mattos acima -�.

qualificado TITULO: Divisão amigavel, FOEMA DO TÍTULO: Es
crituraPiblica de 14 ge Dezembro de 1.976

lavrada
no 2º Es

crivagida Notas, destu comarca,no Livro 268, Se 75. E Eg-
eri garide Ro-ha

cificação de 16 de Dezembro:se1.976, lavra3 tas, no livro 268, fls, 103. VALOR. -
IÇÕES. Não há. O Escrevente msutorizado:

-

&r.. (José Lucas Nery). o
f

-� � � meraFI
Ef se,
Ty37]11.842. Ribeirão Preto, 3//dejaheiro de 2012. e
Por auto de penhora, depósitoe avaliação de 13 de dezembro de 2011, passado:;pelo

s 'artório do 1º Oficio da Fazenda Rúbliba e assinado pelo MM. Juiz de Direito da
dt Vára

"da Fazenda Pública, desta Comarca, extraído dos autos de execuçãofiscal,
procésso

nº
5.335/2009, que a Fazenda Pública Municipal de Ribeirão Preto, move

contra Eiidia/Maria"o Serra de Mattos, cujo feito tem curso por aquele referido Juizo é Cartório,lisdose a

presente averbação para constar a PENHORA, que passa a gravar O imóvel fristriculado,
»| para garantia da dívida no valor de R$ 678,38 Tendo sido nomeado

como:post do

7 (SEGUE NO VERSO) E

da
) y

CR
ao

s

oo
É

PO
B
O
IT

FAR am
+Ás têm

|

vie ulização du matrcuia * Bra dope mbexada pois ARICO sum arcpcos tr Datadavs alzação 2/4/2014 1% at TS
� * tea o
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SA

(rio r
FICHA� e

11.842 Qkrso Po fics
2 yoÉS -

9
imóvel a Sra. Lilia Maria Serra de Mattos, residente naAva Marechal Deodoro nº 251.
Funcionou na ação o Exmo. Sr. Dr. Júlio César Spaladore Dominguez, MM. Juiz de
Direitg, da 1º, Vara da Fazenda Pública, destaflcomarca. A Oficial Substituta:

» (PRávia VampréAssad). Emólgmentos deverão ser satisfeitos ao
. Digitalizado e protocolado sob nº 338.

829. ec :Pap"4

Av.03/11.842 PENHORA. EST
O Em 01 de abril de 2013- (prenotação nº 358,45de27/03/2013).

Por certidão de 26 de março de 2013 (docgininto eletrônico produzido conforme dispost
no parágrafo 6º do artigo 659 do CPC e Promsnento CG.6/2009, da Corregedoria Geral d
Justiça do Estado de São Paulo, publicado,no Diário Oficial Eletrônico de 14 'de abril d

2009), emitida pelo 10º Oficio Civel
derRibéirão Preto/SP, referente aos autos de execuçã

civil nº de ordem ASS9/1990041302
341997.8 26 0506, em que figura como exequent:

KLEYDE BORGES RIBEIRO, GPE/MF nº 484 474.208-68, e como executada LILI
R

FIME:ÃO 071.546 128-19,procede-se a presente averbaçã
pára FEúma parte ideal correspondente a 50%do imóvel objct
da p sente matricula (parteésia; de titulandade da executada Lilia Mana Serra Mattos

dei fattos), para garantia da dívida (juntamente com o imóvel
if) deste Registro de Imóveis) no valor de R$ 338.253,1

(trazentos e trinta e.
oitomé zentos e cinquenta e três reais e quinze centavos) Fdi

outada
LILIA MARIA SERRA MATTOS. Justiça gratuita

, (Rodrigo Garcia Camargo).

«

;
vn af açus Jematreatoorsne dios mizadapea ABRIGO top umbr) Finta taV nos ação 30 344 OF O

à

am - de
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3/4/2014 . Ribeirão Preto - Secretaria da Fazenda

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

Informação de débitos - Imóvel

Imóvel: 23357

Quadra: 0000

Lote:

Endereço: RUA JOSE DE ALENCAR Nº 270 CASA 10

Clique sobre as abas para visualizar os débitos:

+

Cos 3
>

(O) *% Natureza & Exercício $ seg. deb. Total débito S Situação

I.P.T.U 2005 i 287,53 AJUIZADO a
I.P.T.U 2006 1 277,73 AJUIZADO "A
I.P.T.U 2007 1 265,09 AJUIZADO a
LPTU 2008 i "259,05 AJUIZADO is

.

TU o .
: mass a

Total
x

Débitos Não Inscritos em Dívida Ativa :

EPTU do exercício

Nova Pesquisa

http:/Amw.ribeiraopreto.sp.gov.br/cidadania/jw30//w30informacaoDebitolmovel.htm 141
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3/4/2014 Ribeirão Preto - Secretaria da Fazenda

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

Informação de débitos - Imóvel

Imóvel: 23357

. Quadra: 0000

Lote:

Endereço: RUA JOSE DE ALENCAR Nº 270 CASA 10

Clique sobre as abas para visualizar os débitos:

Débitos
de Divida ativa

CEDn

To

Ig Natureza à Exercício Je Seq. deb. 4 Total débito

IPTU 2013 1 313,57 Ly
Total :

Ê

313,57= -t

IPTU do exercício .

NovaPesquisa,Bm

http:/Amw.ribeiraopreto.sp.gov.br/cidadania/|w30/jw30informacaoD ebitolmovel.htm

Fa AmaRA

11
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3/4/2014 Ribeirão Preto - Secretaria da Fazenda

+

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

Secretaria Municipal da Fazenda
Documento de Arrecadação Municipal - DAM - ISS, Taxas e IPTU

Emissão Código IPTU Exercício Parcela/Ano Vencimento Original

03/04/2014 23357 2014 01-02-03/2014 03/04/2014
Natureza Processamento Valor da Parcela

IPTU 02-00023357-2014-001-001 70,77
Contribuinte Muita

3,99LÍLIA MARIA SERRA
Juros

(O) RUA JOSE DE ALENCAR Nº 270 CASA 10 112
Valor Total

Cálculo Válido Até 03/04/2014
75,88

E Imprimir Voltar

http:/Mw.ribeiraopreto.sp.gov.br/cidadania/jw30/jw30informacaoD ebitolmovel.htm 11
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3/4/2014 AASP :: Associação dos Advogados de São Paulo

Índices Judiciais
bo

SISTEMA PARA CÁLCULO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS JUDICIAIS DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

O valor R$ 43.448,02 de 3/2010 atualizado até 3/2014 é R$ 54.840,31,

Legenda:
R$ = Real
R$ = Real

(Cálculo realizado em 3/4/2014 17:12:41).

Novo-cálcilo:

Observação I: Os fatores de atualização monetária estão disponiveis desde 10/1964 até o mês e ano

Out
Observação II: Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes
indices:

Out/64 a Fev/86
Mar/86 e Mar/87 a Jan/89
Abr/86 a Fev/87
Fev/89
Mar/89
Abr/89 à Mar/91
Abr/91 aJul/94
Ago/94 à Jul/95

Ago/95 em diante

ORTN
OTN
OTN "pro-rata"
42,72% (conforme STJ, índice de jan/89)
10,14% (conforme STJ, indice de fev/89)
IPC do IBGE (de mar/89 a fev/91)
INPC do IBGE (de mar/91 a jun/94)
IPC-r do IBGE (de jul/94 a jun/95)
INPC do IBGE (de jul/95 em diante), sendo que, com
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará "sub
judice".

Observação III: Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em
cumprimento ao que ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10,14%,
relativo ao mês de fevereiro de 1989, ao invés de 23,60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - Divisão
Técnica de Assessoria e Contador de Segunda instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 680, telefone
6914-9333.

Observações da AASP

I-Em 15/1/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com exclusão de
3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (seis Cruzados Novos e dezessete centavos).

If - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de janeiro de 1989 deve ser de 42,72%,
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43,055-0-SP (disponível, em
nossa Biblioteca, para consulta).

HI - Em abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84,32% sobre o valor de março, gerando o índice
de 509,725310 (276,543680 X 84,32%), o que está de acordo com decisão do STJ - Recurso Especial
nº 40,533-0-SP (Boletim AASP nº 1896).

IV - De acordo como Parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 9/2/1996, p. 43, os indices a partir
de fevereiro/91 foram alterados em face da nova orientação da Jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça que determina a substituição da TR de fevereiro/91 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de
fevereiro/91 (21,87%).

http:/Amw.aasp.org.br/aasp/informacoes/economicas/atualizacaomonetaria/calculo 1.asp 1n
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ão com uso de tecnolagia

10º Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto do Estado de São Paulo

EDITAL DE HASTA PÚBLICA, de conhecimento de terceiros interessados e de intimação da executada LILIA MARIA
SERRA DE MATOS (CPF/MF: 071.546.128-19), dos herdeiros de Jorge Fagnani de Mattos, JULIANA MARIA
SERRA DE MATTOS: (CPF/MF 005.447.238-56), JOSÉ LEOPOLDO BESHCHIZZA SERRA DE MATTOS (CPFIMF
005.713.658-09) e JORGE LUIZ SERRA DE MATTOS (CPF/MF 742.071.728-15).

O Doutor, MM. Juiz de Direito Antônio Sérgio Reis de Azevedo, da 10º Vara Civel da Comarca de Ribeirão Preto - SP, na

(forma
da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por

este Juízo, processam-se os autos da Ação de execução com pedido liminar de arresto movida por KLEYDER BORGES
RIBEIRO em face de LILIA MARIA SERRA DE MATOS, Processo nº. 0037390-49.1997.8.26.0506 (1969/1997) tendo

sido designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:

Da praça � À 1º praça terá início no dia 22 de julho de 2014, às 10:00 hs. Não havendo lance igual ou superior à

importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1º praça; a 2º praça seguir-se-à sem interrupção,

iniciando-se no dia 25 de julho de 2014, às 10:00 hs e se encerrará no dia 14 de agosto de 2014, às 10:00 hs.

Do Condutor da Praça � A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.canaljudicial.com.br/lut

e será conduzida pela Gestora Judicial LUT - Intermediação de Ativos e Gestão Judicial, inscrito no CNPJ/MF sob o nº.

08.399.676/0001-01 e pelo Leiloeiro Oficial Sr. Andre Cencin, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo �

JUCESP, sob 679.

Lo Valor Mínimo de Venda do Bem � Na 1º praça, o valor mínimo para a venda dos bens apregoados serão os valores

das avaliações judiciais que totalizam R$ 112.047,87 (cento e doze mil e quarenta e sete reais e oitenta e sete centavos),
atualizados até março/2014, pelo índice da Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo-SP, correspondentes a

60% dos imóveis. Na 22 praça, o valor minimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da

avaliação judicial.

Da Comissão da Gestora Judicial - O arrematante deverá pagar à Gestora Judicial LUT, a título de comissão, o valor

correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem.

Dos lances � Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/lut

Dos débitos - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, com exceção do previsto no art. 130,

parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

Do acordo � À partir da publicação do Edital, caso seja celebrado acordo entre as partes com suspensão da praça, fica o

executado obrigado a pagar o valor da comissão devida à Gestora Judicial LUT, de 5% (cinco por cento) do valor do

acordo.
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de iecnologia

Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/lut. A alienação obedecerá
ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal.

À publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos.

RELAÇÃO DOS BENS

Imóvel: 50% do seguinte imóvel: "A casa nº 8, subordinada ao nº270 da rua José de Alencar, construída de tijolos,
coberta de telhas, com o seu respectivo terreno que mede 6,30 metros de frente, por 19,55 metros de frente aos fundos,
confrontando de um lado com a casa nº 6, do outro com a casa nº 10, e pelos fundos com Sebastião Pereira Uazis, casa
essa com frente para um corredor de Serventia Comum que mede 7,15 metros de largura por 47,00 metros de
extensão". Registrado no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto sob o nº 11.841 e cadastrado na
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto sob o nº 23.356. Penhoras: Consta da Av. 2 a penhora determinada pelo MM.
Juiz de Direito da 12 Vara da Fazenda Pública desta comarca, extraída dos autos de execução fiscal, processo nº
2445/04. Consta da Av. 3 a penhora determinada pelo MM. Juiz de Direito da 1º Vara da Fazenda Pública desta
comarca, extraída dos autos 720/09, e consta da Av. 04 a penhora exequenda. Débitos Tributários: R$ 2.982,25 (dois
novecentos e oitenta e dois reais e vinte e cinco centavos), inscritos em dívida ativa, referente aos exercícios de 2001 a
2007 e 2009 a 2012; R$ 305,48 (trezentos e cinco reais e quarenta e oito centavos), referente ao exercício de 2013; R$
80,84 (vitenta reais e oitenta e quatro centavos) referente aos meses de janeiro, fevereiro e março do exercício de 2014,
pelo qual responderá o produto da arrematação e havendo saldo remanescente, responderá pela diferença o adquirente.
Valor da Avaliação: R$ 57.207,56 (cinquenta e sete mil duzentos e sete reais e cinquenta e seis centavos) atualizados
até março/2014. Imóvel: 50% do seguinte imóvel: "A casa nº 10, subordinada ao nº 270, da rua José de Alencar,
construída de tijolos, coberta de telhas, com o seu respectivo terreno que mede 6,00 metros de frente, por 19,55 metros
da frente aos fundos, confrontando de um lado com a casa nº 8 e de outro com a casa nº 12, e pelos fundos, com
Sebastião Pereira Uazis, casa essa com frente para um corredor de Serventia Comum que mede 7,15 metros de largura
por 47,00 metros de extensão. Registrado no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto sob o nº 11.842 e
cadastrado na Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto sob o nº 23.357. Penhora: Penhora: Consta da Av. 2 a penhora

(77
prtraida dos autos de execução fiscal nº 5335/09, da 1º Vara da Fazenda Pública de Ribeirão Preto/SP. Consta da Av. à
a penhora exequenda. Débitos Tributários: R$ 1.313,89 (um mil trezentos e treze reais e oitenta e nove centavos),
inscritos em divida ativa, referente aos exercícios de 2005 a 2008 e 2012. R$ 313,57 (trezentos e treze reais c cinquenta
e sete centavos), referente ao exercício de 2013; R$ 75,88 (setenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), referente
aos meses de janeiro, fevereiro e março do exercício de 2014, pelo qual responderá o produto da arrematação e
havendo saldo remanescente, responderá pela diferença o adquirente. Valor da avaliação: R$ 54.840,31 (cinquenta e

quatro mil oitocentos e quarenta reais e trinta e um centavos), atualizados até março/2014. Valor total das avaliações:
R$ 112.047,87 (cento e doze mil e quarenta e sete reais e oitenta e sete centavos), atualizados até março/2014, pelo
indice da Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo-SP. Débitos da ação: R$ 356.121,16 (trezentos e

cinquenta e seis mil cento e vinte e um reais e dezesseis centavos), conforme fis. 471, atualizado até setembro de 2013.
Não constam dos autos causas ou recursos pendentes de julgamento sobre o bema ser arrematado. Nada Mais!

(o

Eu, escrivã (0) subscrevi.

Antônio Sérgio Reis de Azevedo
Juiz de Direito
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TRAVA 7DET DEL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Ribeirão Preto
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, . - Nova Ribeirânia
CEP: 14096-570 - Ribeirão Preto - SP
Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: Ribpreto1 Ocv(Btjsp.jus.br

DECISÃO

Processo nº:
Classe - Assunto
Requerente:
Requerido:

0037390-49.1997.8.26.0506
Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Kleider Borges Ribeiro
Lilia Maria Serra de Matos

Aos 10 de abril de 2014, faço estes autos conclusos ao Dr. ANTONIO SERGIO REIS
DE AZEVEDO, MM. Juiz;

Ple
Direito Titular. Eu, Andre Muller Maciel, Escrevente

Técnico Judiciário

CONCLUSÃO

» digitei e subscrevi.3

de Controle: 1969/97

Vistos.

Forme-se o 4.º volume destes autos.
Outrossim, providencie, o Cartório, o desentranhamento do
expediente de fls. 555/582, uma vez que não pertence a estes autos,
devendo ser entranhado ao feito executivo em apenso, n.º 2232/97.
Sem prejuízo, intimem-se as partes, por meio de seus advogados,
pelo DJE, acerca das novas datas para o praceamento dos bens
penhorados (fls. 585/590), conforme segue: "A 1ºpraça terá início no
dia 22 de julho de 2014, às 10:00 hs. Não havendo lance igual ou
superior à importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes
ao início da 1º praça; a 2º praça seguir-se-á sem interrupção,
iniciando-se no dia 25 de julho de 2014, às 10:00 hs e se encerrará
no dia 14 de agosto de 2014, às 10:00 hs." (grifos meus).
Observem-se as manifestações da Fazenda Pública deste Município,
em que solicita a reserva de numerário para saldar débitos tributários
pendentes sobre os imóveis a serem praceados (fls. 494/496A e

520/524).
Oficie-se o Juízo da 1.º Vara da Fazenda Pública local, informando a

redesignação da praça dos imóveis, objetos da presente, matriculados
no 1.º CRI com os n.ºs 11.841 e 11.842, nos moldes do ofício de fls.
491.
Verifico que, com exceção de José Leopoldo Beschizza Serra de

Mattos, os demais herdeiros do de cujus (qualificados a fis.
485/485v) não foram localizados, não obstante as inúmeras tentativas
para tanto. Assim, fica deferido o pedido de fls. 525v. Providencie, o
Cartório, a intimação de todos os herdeiros interessados, sem

exceção, pela via editalícia, observando-se a gratuidade processual
concedida ao exequente.
Com relação ao herdeiro ressalvado no item supra, também deverá
ser intimado pessoalmente, no endereço de fls. 503. Consigne, no
mandado, que, na ocasião do ato, deverá o oficial de justiça

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506 - p. 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
+ COMARCA de Ribeirão Preto

4Pp FORO DE RIBEIRÃO PRETO"po. 10º VARA CÍVEL
30

PIDE
MAM Dad Rua Alice Alem Saadi, 1010, . - Nova Ribeirânia

CEP: 14096-570 - Ribeirão Preto - SP
Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: Ribpreto

FRIBUNSI PT JEANS

10.

ll.

comunicar o intimando de que os demais coproprietários do imóvel
não foram localizados e, por tal motivo, serão intimados por edital.
Também deverão ser intimados pessoalmente, da hasta pública,
eventuais ocupantes dos imóveis penhorados. Providencie-se o

necessário.
Tendo em vista que a última avaliação dos imóveis data de março de
2010 (laudo a fls. 353/375), dê-se vista dos autos ao Sr. Diógenes
Alberto Castro, para simples atualização de valor.
Quanto ao exequente, deverá providenciar a vinda para os autos de
planilha atualizada do débito.
Por fim, providencie, o Cartório, a aposição de etiqueta visível na
capa dos autos, informandoa data de praccamento dos beiis, mclusive
com a anotação de pendência no Sistema SAJ.

. Observe, a gestora Judicial LUT, os herdeiros coproprietários
mencionados no "item 6" desta decisão, a fim de que seus nomes
constem expressamente no edital de hasta pública.

Intimem-se, bem como. cumpra-se, com a máxima urgência.

Ribeirão Preto, 10 de abril de 2014. A1
Antonio Sérgio Reis de Azevedo (VJuiz (a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO A MARGEM DIREITA

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506 - p. 2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
FRIEUICA, DILIERIAÇA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
+
ESA

. FORO DE RIBEIRÃO PRETO
Sº "Pp 10º VARA CÍVEL
+ + * Rua Alice Alem Saadi, 1010, . - Nova Ribeirânia

CEP: 14096-570 - Ribeirão Preto - SP
Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: Ribpreto 10cv(Otjsp.jus.br

5 Dê DE tido

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos

CERTIDAO

Número de controle: 1969/97

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao determinado no "item

2" da decisão retro, desentranhei o expediente de fls. 555/582,

encartando-o ao feito executivo em apenso. Certifico, ainda, que

cumpri o determinado no "item 11" desta decisão, apondo etiqueta

na capa dos autos, com informação da data designada para a

primeira praça, bem como anotando pendência no Sistema SAJ.
Nada Mais. Ribeirão Preto, 10 de abril de 2014. Eu,

Andre Muller Maciel, Escrevente Técnico Judiciário.

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506 - p. 1
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S Sa P FORO DE RIBEIRÃO PRETO

Pod. 10º VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone: (16) 3629-0004, Ribeirão
Preto-SP - E-mail: Ribpreto Ocv(tjsp jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO Ô (À.

ANE ISVERRO DE

CERTIDÃO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 - C.1969/97
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

5 Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que de acordo com o Capítulo II � 47.1, 47.2 e 47.3 das
Normas da Corregedoria � ENCERREI este volume, formando-sgNassim, o
4º volume. Nada Mais. Ribeirão Preto, 14 de abril de 2014.
Moresca, Escrevente Técnico Judiciário.
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*CHECK-9020010518151*
Pia

*CHECK-9020010518151*

INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE QUANTO À NUMERAÇÃO DO PROCESSO
FÍSICO EXISTÊNCIA DE OBJETOS NÃO DIGITALIZÁVEIS

Fica aqui registrado que foi(foram) identificada(s) a(s) seguinte(s) irregularidade(s)
quanto à numeração e ordenação deste volume e/ou a existência de objeto(s) não

-digitalizáveis:

() Falta de página(s)
() Erro na sequência da numeração a partir da página

() Página(s) sem número entre as folhas

() Numeração repetida

() Página rasgada/deteriorada

() Outros
() Objeto não digitalizável:

Descrição do(s) objeto(s)
Página referência:

Osasco, 09/11/2023

2 68080
Matrícula do Colaborador

Número Único: 00373904919978260506

*CHECK-9020010518151* *CHECK-9020010518151*
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0037390-49.1997.8.26.0506

4

Clasno * Exocução de Titulo ExtrajudicialAssunto principi : Nota Promissórin
Compotôncin +» * Civol
Volor da ação : R$ 46.182,00
Volume : 4/5
Rogto : Kloldor Bornes Ribeiro
Advogado : Pablo do Figuairedo Souza Arenes (OAB:

253408/SP) e outro
Reqdo : Esnólio do Lia Maria Sorra do Matos
Advogados : Marcolo Franco (OAB: 151626/8P) e outros
Invtonte : Jose Leopoldo Beschizza Serra do Mattos
TeriniCers + Juliana Maria Sorra do Mattos e outros
Advogada :* Maira Garzotti Gandini (OAB: 299363/SP)Terintinc : Evontuais Ocupantos do Imovol

Gestor : VEGAS LEILÕES
Distribuição : Livre - 19/09/1997 10:23:00

Ci PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS
Es (fls. 776) Tt
unValor: R$ 970,86, roferento à oxocução fiscal do nº O49 0501119-37.2004.8.26.0506 (2445/04), da 1º Vara da A,
"a Faz. Pública da Comarca de Ribelrão Preto/SP. e
af Exequente Profoitura Municipal do Riboirão Proto

Ex,=Xoculados Espólio do Jorgo Fagnant de Mattos e Lilia
me 'aria Serra Mattos
pé

* REQ. SVONTT =

"LIVRO nº - Fls,

) Escr., subscr,

Po o "NLOSOTÁ
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
menes COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

EA
Pp

FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone: (16) 3629-0004, Ribeirão
Preto-SP - E-mail: Ribpreto1

*

3 08DEVIAM RE. pata

CERTIDÃO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 - C.1969/97
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que de acordo
Normas da Corregedoria � EO
Preto, 14 de abril de 2014.
Judiciário.

o Capítulo II � 47.1, 47.2 e 47.3 das
este 4º volume. Nada Mais. Ribeirão

+»
Márcio Moresca, Escrevente Técnico
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TRIFANAL DILIESTUÇA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

mz COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
mem FORO DE RIBEIRÃO PRETO

E ams 10º VARA CÍVEL
UE EA RUA ALICE ALEM SAADI, 1010, Ribeirão Preto-SP - CEP 14096-570

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE HASTAS PÚBLICAS

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 - €.1969/97
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 506.2014/036141-9

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 10º Vara Cível do Foro de Ribeirão Preto, Dr(a). Antonio
Sérgio Reis de Azevedo,
MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,
extraído do processo acima indicado, INTIME Jose Leopoldo Beschizza Serra de Mattos, Rua
Barao do Amazonas, 1576, Jardim Sumare - CEP 14025-110, Ribeirão Preto-SP, CPF
005.713.658-09, RG 8.246.736, de que a hasta dos bens penhorados nos autos supramencionados,
acontecerá em local e data abaixo descritos:

HASTAS: dia 22 de julho de 2014, às 10:00 horas e caso infrutífera, a 2º praça seguir-se-á sem
interrupção, iniciando-se no dia 25 de julho de 2014, às 10:00 horase se encerrará no dia 14 de
agosto de 2014, às 10:00 horas. A praça será realizada po MEIO ELETRÔNICO, através do
Portal www.canaljudicial.com.br/lut.
O Senhor Oficial de Justiça, conforme determinação judicial, deverá na ocasião do ato,
comunicar o intimado de que os demais co-proprietários do imóvel não foram localizados e,
por tal motivo, serão intimados por edital.

Ribeirão Preto, 11 de abril de 2014.

Advogado: Dr(a). Pablo de Figueiredo Souza ArraesGuilherme Mellem Mazzotta
Endereço: AVENIDA JOSE HERBERT FALEIROS, 85, CASA 42, NUCLEO SAO LUIS - CEP
14098-780, Ribeirão Preto-SPAvenida Antonio Diederichsen, 400, sala 1201, Jardim América -

CEP 14020-250, Ribeirão Preto-SP
Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ. fica constando o seguinte: "4. E vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer
numerário diretamente da parte. 4.1. Às despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem
que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer
meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à
disposição. não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. À identificação do oficial de justiça, no desempenho de
suas funções. será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraído do
Cap. VI. das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena �

detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no
exercicio da função ou em razão dela: Pena � detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código
Penal, artigos 329 "caput" e 331.
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AME Piva duo Ida RUA ALICE ALEM SAADI, 1010, Ribeirão Preto-SP - CEP 14096-570

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE HASTAS PÚBLICAS

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 - C.1969/97
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 506.2014/036128-1

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 10º Vara Cível do Foro de Ribeirão Preto, Dr(a). Antonio
Sérgio Reis de Azevedo,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,
extraído do processo acima indicado, INTIME Eventuais Ocupantes do Imovel, Rua Jose de
Alencar, 270, Casa 8 e Casa 10, Campos Eliseos - CEP 14080-360, Ribeirão Preto-SP, de que a
hasta do bem penhorado acontecerá em local e data abaixo descritos:

HASTAS: dia 22 de julho de 2014, às 10:00 horas e caso infrutífera, a 2º praça seguir-se-á sem
interrupção, iniciando-se no dia 25 de julho de 2014, às 10:00 horas e se encerrará no dia 14 de
agosto de 2014, às 10:00 horas. A praça será realizada po MEIO ELETRÔNICO, através do
Portal www.canaljudicial.com.br/lut.

Ribeirão Preto, 11 de abril de 2014.

Advogado: Dr(a). Pablo de Figueiredo Souza ArraesGuilherme Mellem Mazzotta
Endereço: AVENIDA JOSE HERBERT FALEIROS, 85, CASA 42, NUCLEO SAO LUIS - CEP
14098-780, Ribeirão Preto-SPAvenida Antonio Diederichsen, 400, sala 1201, Jardim América -

CEP 14020-250, Ribeirão Preto-SP

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: "4 É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo
oficial de justiça nos autos. em conta corrente à disposição do juizo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem

que efetuado o depósito (4.1), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer
meios para o cumprimento do mandado (4.1), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraído do
Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal. mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena � detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no
exercício da função ou em razão dela: Pena � detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código
Penal, artigos 329 "caput" e 331.
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gem COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
emas FORO DE RIBEIRÃO PRETO

ef mes 10º VARA CÍVEL
2 mão via Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone:

(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: Ribpreto

TRIBUNAL [NE A

OFÍCIO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 - C.1969/97
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 10º Vara Cível do Foro de Ribeirão Preto,

Dr(a). Antonio Sérgio Reis de Azevedo, pelo presente, expedido nos autos da ação em epígrafe,
informa a Vossa Senhoria acerca da redesignação de hasta pública referente aos imóveis

penhorados sob nº de matrícula 11.841, 11.842 no 1º Cartório de Registro de Imóveis, e

respectivamente cadastrados na Prefeitura Municipal local sob os nºs de matrículas 23.356 e

23.357, consignando que a 1º praça está redesignada para ter início no dia 22 de julho de 2014,
às 10:00 horas e caso infrutífera, a 2" praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 25

de julho de 2014, às 10:00 horas e se encerrará no dia 14 de agosto de 2014, às 10:00 horas,

(grifos meus), tudo conforme cópias anexas, do edital de hasta pública e relação dos bens, tendo

em vista que referidos bens também foram objeto de penhora nos autos nºs 2445/04, 720/09 e

5335/09 em trâmite em vosso cartório.

Atenciosamente.

Ribeirão Preto, 11 de abril de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao
Excelentíssimo Senhor Doutor
JÚLIO CÉSAR S. DOMINGUEZ
MM. Juiz de Direito da 1º Vara da Fazenda Pública
Ribeirão Preto/SP pr
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DM, JESTRÇA.

+ DE pi
Preto-SP - E-mail: Ribpretol OcvGBtjsp.jus.br

6
Rua Alice Alem Saadi, 1010, Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone: (16) 3629-0004, Ribeirão

CERTIDÃO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 - C.1969/97

Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que expedi edital conforme juntada a seguir. Certifico
ainda que afixei uma cópia em local de costume, bem como encaminhei os
autos ao setor competente para a devidá licação do mesmo. Nada Mais.
Ribeirão Preto, 15 de abril de 2014. * Márcio Moresca, Escrevente
Técnico Judiciário.
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4 5 Sp FORO DE RIBEIRÃO PRETO
* "+ a 10º VARA CÍVEL

3 me
Dil tada Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone:

(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: Ribpreto1 Ocv(Dtjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

EDITAL DE 1º E 2º Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da requerida LILIA
MARIA SERRA DE MATOS e seus herdeiros JULIANA MARIA SERRA DE MATTOS-
CPF/MF 005.447.238-56, JORGE LUIZ SERRA DE MATTOS-CPF/MF742.071.728-15 e JOSE
LEOPOLDO BESCHIZZA SERRA DE MATTOS-CPF/MF.005.713.658-09 expedido nos autos
da ação de Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória, PROC. Nº
0037390-49.1997.8.26.0506, que Kleider Borges Ribeiro move contra Lilia Maria Serra de
Matos.

O(A) Doutor(a) Antonio Sérgio Reis de Azevedo, MM. Juiz(a) de Direito da 10º Vara Cível, do
Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS ESTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO
TIVEREM E INTERESSAR POSSA, que no dia 22 de julho de 2014, às 10:00 horas e caso
infrutífera, a 2º praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia 25 de julho de 2014, às
10:00 horas e se encerrará no dia 14 de agosto de 2014, às 10:00 horas. A praça será realizada
po MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.canaljudicial.com.br/lut que assim, levará em 1º

hasta o bem abaixo descrito e avaliado, para venda e arrematação a quem maior lanço oferecer
acima da avaliação, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito preço
vil (art. 692 do CPC), sendo que pelo presente edital fica(m) o(aJ(s) requerido(a)(s) supracitados
intimados das designações supra, caso não localizados para intimação pessoal. Os bens
penhorados nos autos referem-se às matrículas 11.841 e 11.842 do 1º CRI local, localizados na
Rua José de Alencar, 270 - casa 08 e casa 10, cujos valores serão atualizados na data da hasta.
Fica ainda consignado que há pedido de reserva de numerário, feito pela Fazenda Pública
Municipal, para a satisfação de dívida tributária, pendente sobre os imóveis a serem praceados.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

Ribeirão Preto, 11 de abril de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone: (16) 3629-0004, Ribeirão
Preto-SP - E-mail: Ribpreto

CERTIDÃO

Processo nº:

Classe � Assunto:

Requerente:
Requerido:

0037390-49.1997.8.26.0506

Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Kleider Borges Ribeiro
Lilia Maria Serra de Matos

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL

Certifico e dou fé, que conforme publicação juntada a seguir, o edital de fls. 615 foi

disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico no dia 22/04/2014. Na forma do artigo 4º,

$ 3º, da Lei Federal nº 11.419/06, considera-se a DATA DA PUBLICAÇÃOo DIA 23

DE ABRIL DE 2014.. Nada Mais. Ribeirão Preto, 22 de abril de 2014. Eu, Alcides Martins

Pereira, Escrevente Técnico Judiciário.

À
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Disponibilização: terça-feira, 22 de abril de 2014 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Editais e Leilões São Paulo. Ano VII - Edição 1635 205

juízo, atento de forma plena ao fim social da norma. Ante o exposto, consumada a prescrição aquisitiva e, ainda, cofgiderando
que a pretensão dos autores encontra respaldo na legislação, requer-se: a intimação do representante do Ministério Público;
citação dos réus e de terceiros incertos ou não sabidos, dos confrontantes desconhecidos; intimação das F ndas públicas e,
finalmente a declaração do domínio dos autores sobre os imóveis usucapiendos, nos termos e para os eféitos legais. Dá-se à
Causa 0 valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para fins meramente fiscais. Termos em que, Pede e espera deferimento.
Ribeirão Preto, 19 de março de 2012. (a) Marcus Vinicius Simão dos Santos da Silva. OAB/SP 245:486, alegando posse mansa
e pacifica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo
de 15 (quinze) dias, a fluir após o prazo de 20 dias. contestem o feito, sob pena de presumirém-se aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na fórma da lei. Ribeirão Preto, 14 de abril
de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.449/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM
DIREITA

8º Vara Cível

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 20ne
A DOUTORA Loredana Henck Cano de Carvalio, MM. JUÍZA DE DIREITO AUXILIAR DA 8º Vara Civel, DO ESTADO DE

SÃO PAULO. NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER a BUFFET REQUINTE DLHESTA LTDA-ME, na pessoa de seu representante legal, CNPJ 05.853.178/0001-07,

e IVETE INÁCIA DE MOURA. RG nº 114397275, CPF 096.650.788-60, que BANCO NOSSA CAIXA S.A. ajuizou-lhe uma ação
MONITÓRIA, nº 0041671-33.2006.8.26.0506, ordem nº 1441/06, objetivando a cobrança da quantia de R$ 121.852,28, corrigida
pela Tabela Prática Para

Cálculo
de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, decorrente do Contrato de Crédito Rotativo

com Garantias Adicionais. datâdo de 12/04/2004. Encontrando-se elas em lugar incerto e não sabido, foi deferida sua citação
por edital, para que, em quinze dias, a fluir após o prazo de vinte dias contados a partir da publicação deste edital, ofereçam
embargos monitórios ,oú paguem a importância supra, ficando ciente, outrossim, de que neste último caso ficarão isentas de
custas e

honorários
advocatícios e de que, na hipótese de não oferecimento de embargos, será iniciada a execução, conforme

previsto no Livro", Título |1, capítulos ll e IV, nos termos do r. despacho: "Fis. 195: Defiro a citação da parte requerida por edital,
com prazo dê vinte dias, devendo a serventia observar os dispostos nos incisos la Ve os parágrafos 1º e 2º, do artigo 232,
do

CEGAnt".
O presente será afixado e publicado na forma da lei e no lugar de costume. Ribeirão Preto, 02 de dezembro de

2013:+

10º Vara Cível

ér, 270 - casa 08 e casa 10, cujos valores serão atualizados na data da hasta. Fica ainda consignado que há pedido de
reserva de numerário, feito pela Fazenda Pública Municipal, para a satisfação de dívida tributária, pendente sobre os imóveis a
serem praceados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

Ribeirão Preto, 11 de abril de 2014.

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

EDITAL DE 1º E 2º Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da requerida LILIA MARIA SERRA DE MATOS
e seus herdeiros JULIANA MARIA SERRA DE MATTOS-CPF/MF 005.447.238-56, JORGE LUIZ SERRA DE MATTOS-CPF/
MF742.071.728-15 e JOSÉ LEOPOLDO BESCHIZZA SERRA DE MATTOS-CPF/MF.005.713.658-09 expedido nos autos da ação
de Execução de Titulo Extrajudicial - Nota Promissória, PROC. Nº 0037390-49.1997.8.26.0506, que Kleider Borges Ribeiro
move contra Lilia Maria Serra de Matos.

O(A) Doutor(a) Antonio Sérgio Reis de Azevedo, MM. Juiz(a) de Direito da 10º Vara Civel, do Estado de São Paulo, na forma
da Lei, etc.

FAZ SABER A TODOS QUANTOS ESTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM E INTERESSAR POSSA,
gue no dia 22 de julho de 2014, às 10:00 horas e caso infrutífera, a 2º praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se no dia
25 de julho de 2014, às 10:00 horas e se encerrará no dia 14 de agosto de 2014, às 10:00 horas. À praça será realizada po
MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.canaljudicial.com.br/lut que assim, levará em 1º hasta o bem abaixo descrito e
avaliado, para venda e arrematação a quem maior lanço oferecer acima da avaliação, ocasião em que o bem será entregue
a quem mais der, não sendo aceito preço vil (art. 692 do CPC), sendo que pelo presente edital fica(m) o(a)(s) requerido(a)(s)
supracitados intimados das designações supra, caso não localizados para intimação pessoal. Os bens penhorados nos autos
referem-se às matrículas 11.841 e 11.842 do 1º CRI local, localizados na Rua José de Alencar, 270 - casa 08 e casa 10, cujos
valores serão atualizados na data da hasta. Fica ainda consignado que há pedido de reserva de numerário, feito pela Fazenda
Pública Municipal; para a satisfação de dívida tributária, pendente sobre os imóveis a serem praceados. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

Ribeirão Preto. 11 de abril de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM
DIREITA

Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Lei Federal nº 11.419/06, ar. 4º
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Foro da Comarca de Ribeirão Preto Emitido em: 23/04/2014 13:43
Certidão - Processo 0037390-49.1997.8.26.0506 Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0013/2014, foi disponibilizado na
página 220/230 do Diário da Justiça Eletrônico em 04/02/2014. Considera-se data da publicação, o
primeiro dia útil subsequente à data acima mencionada.

Advogado
George Wilton Toledo (OAB 136223/SP)
Marcelo Franco (OAB 151626/SP)
Pablo de Figueiredo Souza Arraes (OAB 253408/SP)
Guilherme Mellem Mazzotta (OAB 263041/SP)
Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP)

Teor do ato: "Número de controle: 1969/97 Vistos. Dê-se ciência à exequente sobre o contido
a fis. 494/496. Indefiro, por ora, o pedido de intimação por edital, uma vez que ainda não esgotados
os meios para localização dos herdeiros restantes. De forma que, ante a pesquisa realizada no
Sistema SIEL (extratos em anexo), a qual logrou êxito na obtenção de novo endereço, ainda não
diligenciado, adite-se o mandado de intimação para o seu integral cumprimento nos endereços
encontrados, inclusive aquele já diligenciado. Cumpra-se na modalidade de URGÊNCIA -

PLANTÃO, observando-se a gratuidade processual deferida à exequente. Intime-se, cumpra-se."

Ribeirão Preto, 23 de abril de 2014.

Sueli Aparecida Costa da Silva
Escreverife Técnico Judiciário
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Em de abril de 2014, junto a estes autos:

JUNTADA

) a petição
) O ofício

) a carta precatória
) o aviso de recebimento (A.R)
) o comprovante de depósito judicial
) o mandado de levantamento judicial
) o mandado

) o laudo pericial
) a carta (A.R.) devolvida
) o edital

) as peças do agravo de instrumento

)

que segue(m).

Eu, /W , escrevente, subscreví.

(1

gal!fls. 714



teca TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO

efe. 10º VARA CÍVEL
ani A RUA ALICE ALEM SAADI, 1010, Ribeirão Preto-SP - CEP 14096-570

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

[o MANDADO DE INTIMAÇÃO DE HASTAS PÚBLICAS

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 - €.1969/97 P
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 506.2014/036128-1

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 10º Vara Cível do Foro de Ribeirão Preto, Dr(a). Antonio
Sérgio Reis de Azevedo,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,
extraído do processo acima indicado, INTIME Eventuais Ocupantes do Imovel, Rua Jose de
Alencar, 270, Casa 8 e Casa 10, Campos Eliseos - CEP 14080-360, Ribeirão Preto-SP, de que a
hasta do bem penhorado acontecerá em local e data abaixo descritos:

HASTAS: dia 22 de julho de 2014, às 10:00 horas € caso infrutífera, a 2º praça seguir-se-á sem
interrupção, iniciando-se no dia 25 de julho de 2014, às 10:00 horas e se encerrará no dia 14 de
agosto de 2014, às 10:00 horas. A praça será realizada po MEIO ELETRÔNICO, através do
Portal www.canaljudicial.com.br/lut.

Ribeirão Preto, 11 de abril de 2014.

Advogado: Dr(a). Pablo de Figueiredo Souza ArraesGuilherme Mellem Mazzotta
Endereço: AVENIDA JOSE HERBERT FALEIROS, 85, CASA 42, NUCLEO SÃO LUIS - CEP
14098-780, Ribeirão Preto-SPAvenida Antonio Diederichsen, 400, sala 1201, Jardim América -

CEP 14020-250, Ribeirão Preto-SP

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ. fica constando o seguinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução. serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juizo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem

que efetuado o depósito (4.1.). o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3, Quando o interessado oferecer
meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia. hora e local em que estarão à
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências." Texto extraído do
Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena � detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no
exercício da função ou em razão dela: Pena � detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraido do Código
Penal, artigos 329 "caput" e 331.

S
Es
te

do
cu
m
en

to
é
có
pi
a
do

or
ig
in
al
as
si
na

do
di
gi
ta
lm

en
te

po
rR

O
SE
M
AR

IE
SE
M
M
EL
RO

TH
D
E
AS

SU
N
CA

O
E
AM

AR
AL
.
Pa

ra
ac
es
sa
ro

s
au

to
s
pr
oc
es
su
ai
s,
ac
es
se

o
si
te
ht
tp
s:

//
es
aj

tis
p.
ju
s.
br
/e
sa
j,

in
fo
rm

e
o
pr
oc
es
so

00
37

39
0-
49

.1
99

7.
8.
26

.0
50

6
e
o
có
di
go

E2
00

00
00

2P
YA

S.

fls. 715



qa. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
mm COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

S58 PP zm FORO DE RIBEIRÃO PRETO

"ee * 10º VARA CÍVEL
HE

VERÁ
NO

Li
Lo Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone:

(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: Ribpretol Ocv(BDtjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Gu]

Lo CERTIDÃO

Processo Físico nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Marcelo Machado (21407)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº
506.2014/036128-1 dirigi-me ao endereço: Rua José de Alencar, 270, onde
no dia 22.04.14 procedi a Intimação do morador da casa 08, Sr. Luiz
Fernando de Souza e da moradora da casa 10, Sra. Marisa de Souza, para o
inteiro teor deste, aceitando as cópias que lhes ofereci.

O referido é verdade e dou fé.

Ribeirão Preto, 22 de abril de 2014.

QUILOMETRAGEM PERCORRIDA INFERIOR A 14,99 KM 01 - COTA
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69
JUNTADA

Em og de maio de 2014, junto a estes autos:

([X) a petição
) O ofício

) a carta precatória
) O aviso de recebimento (A.R)
) o comprovante de depósito judicial
) o mandado de levantamento judicial
) o mandado

) O laudo pericial

) a carta (A.R.) devolvida
) o edital

) as peças do agravo de instrumento

)M
O
O

O
O

O
O

pm
,

que segue(m).

Eu, , escrevente, subscreví.

fls. 717
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Diogenes Alberto Castro
Engenheiro Civil

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10º VARA CÍVEL DA

Proc. n. 0037390-49.1997.8.26.0506

Ordem n./1969 / 97

Pro

DIOGENES ALBERTO CASTRO, engenheiro, nomeado
PERITO JUDICIAL nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, onde o Requerente é Kleyder Borges Ribeiro e a Requerida é Lilia
Maria Serra de Matos, processo em trâmite nesta R. Vara e Cartório do 10º Ofício, após
diligências de forma expedita no mercado imobiliário local, vem respeitosamente à
presença de V.Ex?., em conformidade ao item 9 da decisão de fls. 605/606 dos autos,
apresentar o valor estimado de mercado para os imóveis objeto da lide, ou seja :

Imóveis da Rua José Alencar nº 270

Casa 08 - R$ 110.000,00

Conforme auto de penhora e depósito, 50 % do valor total do imóvel = R$ 55.000,00
( Cinquenta e cinco mil reais ).

GI

d0
43

90

fls. 718



8
Q

80
pH

Casa 10 - R$ 105.000,00

Conforme auto de penhora e depósito, 50 % do valor total do imóvel = R$ 52.500,00
( Cinquenta e dois mil e quinhentos reais ).

Termos em que,
P. Deferimento

Ribeirão Preto, 25 de abril de 2014

CREA nº 0601784987 - SP
IBAPE nº 648 - SP (MEMBRO TITULAR)

fls. 719



"É JUNTADA
Em SBioS) SA junto a estes autos(]mandado [oficio [! caria precatóima
TJ AR - Rã petição
que ue(m).
Eu, a sem Escrevente

fls. 720



38 MazzOTra, AMIN & ARRAES ADVOGADOS

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 10º Vara Cível da Comarca de

Ribeirão Preto � SP

URGENTE
Prioridade de tramitação � Estatuto do idoso.

Proc. nº 0037390-49.1997.8.26.0506

Nº de ordem: 1969/97

"KLEIDER BORGES RIBEIRO, qualificada nos autos

da ação de execução de título extrajudicial em epígrafe, que move em face

de LILIA MARIA SERRA, por seus advogados, vem, respeitosamente, à

presença de V. Exa., em atendimento à decisão de fls., juntar a anexa

memória de cálculo, que demonstra que o débito atualizado totaliza

hodiernamente R$ 383.112,30 (trezentos e oitenta e três mil, cento e doze

reais e trinta centavos).

Av. Antônio Diederichsen 400 � Sala 1201 - Ed. Metropolitan Business Center Cep 14.020-250
Ribeirão Preto � SP � Fone/Fax (16) 3237-3334

e-mail: escritorioG)maradvogados.com
site: www.maradvogados.com
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O
Cálculo de Atualização de Valores

Õ

Processo: 1969/1997- 10º Vara Civel de Ribeirão Preto - SP

Partes: Kleyder Bordes Ribeiro X Lilia Maria Serra de Mattos
Data da atualização: 05/05/2014 Indice atual * (abr./14): 53,642866

Juros - Meses Juros - Meses

Objeto
Mês de Valor Índice antenor * Valor atualizado em atraso - em atraso - Cálculo Valor totalvencimento ant post de juros

a jan/2003 a 1an/2003

Notas outubro-96 R$ 93.530,00 18,16185 R$ 10.426,21 76 135 R$ 18.037,35 R$ 28.463,56
promissorias

Notas novembro-96 R$ 1.650,00 18,230865 R$ 4.854,99 75 134 R$ 8.326,31 R$13.181,3]promissoras

Notas dezembro-96 R$ 2.762,00 18,292849 R$ 8.099,43 74 133 R$ 13.769,03 R$ 21.868,45
promissorias

Notas janeiro-97 R$ 2.630,00 18,353215 R$ 7.686,98 73 132 R$ 12.952,56 R$ 20.639,53
promissorias

Notas fevereiro-97 R$ 1.250,00 18,501876 R$ 3.624,15 72 131 R$ 6.052,33 R$9.676,48promissoras

Notas março-97 R$ 962,00 18,585134 R$ 2.776,65 71 130 R$ 4.595,36 R$7.3720]promissoras

Notas abri-97 R$ 6.620,00 18711512 R$ 18.978,46 70 129 R$ 31.124,68 R$ 50.103,15
promissoras

Notas maio-97 R$ 2.695,00 18,82378] R$ 7.680,05 69 128 R$ 12.480,08 R$ 20.160,12
promissorias

Noias junho-97 R$6.135,00 18,844487 R$ 17.463,94 68 127 R$ 28.116,94 R$ 45.580,88
promissórias

Notas julho-97 R$4.715,00 18,910442 R$ 13.374,94 67 126 R$ 21.333,04 R$ 34.707,98
promissórias

Notas agosto-97 R$9.683,00 18,94448 R$ 27.418,22 66 125 R$ 43.320,78 R$ 70.739,00
promissorias

Noias setembro-97 R$ 3.550,00 18,938796 R$ 10.055,14 65 124 R$ 15.736,29 R$ 25.791,42
promissorias

Subtotal:| R$ 348.283,90
Í Honorários advocatícios: 10% R$ 34 828,39

VALOR ATUALIZADO DO DEBITO: RS 383.112,30
* Indices atualizados de acordo com a tabela prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

bb
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
TARA DAS TIÇA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone:
(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: RibpretolOcv(atjsp.jus.br

Abe DE 1834

DESPACHO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos

CONCLUSÃO
Aos 08 de maio de 2014, faço estes autos conclusos ao Exmº. Sr. Dr. Antonio Sérgio Reis

de Azevedo, MM. Juiz de Direito da 10º Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto. Eu,

» Andre Muller Maciel, Escrevente Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.

í
Vistos.

Número de Controle: 1969/97

1. Dê-se ciência às partes sobre o laudo apresentado pelo perito a

fis. 623/624.

2. No mais, aguarde-se o retorno dos mandado expedido a fls.

611 e ulterior realização das praças.

Intime-se.

Ribeirão Preto, 08 de maio de 2014.

Antonio Sérgio Reis de Azevedo
Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

658
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de

Juntar esta certidão aos autos. 10º OFICIO CÍVEL

no ato da devolução do processo FLS.

by
1) RU

CARGA RÁPIDA DE AUTOS - CÓDIGO 196

ILUSTRÍSSIMA SENHORA, DIRETORA DO 10º OFÍCIO CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO
PRETO, ESTADO DE SÃO PAULO:

PROCESSO: Nº ORDEM: 9232/42 Nº SAJ
VOLUMESNºS 42 Ud. ds 18€9/52

AUTOR: lagar lim, Alasadia Serro

REQUISITANTE: //astem Dol Aheges (EL
(advogado ou estagiário de direito regularmente inscrito na OAB e com procuração nos autos)

ENDEREÇO: fl. ÁS Do 400 no LJO)
TELEFONE: 2212-3334 CELULAR: 99257-

A

Eu, advogado/estagiário acima identificado, requeiro carga por 01 (uma) hora, dos autos do

processo em referência, nos termos da Lei Federal nº 11.969 de 06/07/2009, do artigo 40, do

CPC e dos Provimentos nºs 04/2006, 15/2008, 20/2009, 1672/09, 09/2011 e 20/2011, todos da

Corregedoria Geral da Justiça do TJSP.

Ribeirão Preto, 7 nho de dolyu às tl «SÀ horas.

os JBBOL/SPAss.

(Deve ser preenchido pelo Cartório)
414 SS

HORÁRIO DE ENTREGA dos autos requisitante às : HORAS.

VISTO DO DIRETOR/ESCREVENTE:

(Deve ser preenchido pelo

estro, / /DEVOLVIDO EM /0, ÃO LalG HORAS.

VISTO DO DIRETOR/ESCREVENTE:

TAS

fls. 724



Página 1 de 1

SÃO FADO
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo

Home » Consulta de inscritos

Advocacia on-line

Financeiro Consulta de inscritos - Resultado

Balcão de Anúncios

Balcão de MAICON DAVID ARCENCIO BENTO

Atendimento OABSP Nº 278801 - Definitivo

Data de inscrição 06/08/2008

Certificação Digital Ê Subseção Ribeirão Preto

Central de Currículos

Situação Ativo - Normal
Consulta de Inscritos sa
Cultura e Eventos

Desagravo ! Consulte o endereco no Cadastro Nacional de Advoaados

Exame da Ordem
tl

Fale Conosco

Feriados

intimações
Nova consulta

Pagamentos JEF i

Resgate de Alvarás Í

Revistas

Tabela de Fiança

Transporte exclusivo

Biblioteca

Comissões t

Comunicação d

Estatuto

Fatecimentos i
Controladoria

Galeria de fotos

Inscrições

O) Institucional

Ouvidoria

Portal da Memória

Subseções

Tabela de Custas

Tabela de Honorários
3)
ie

Tribunal de Etica H

http://www2.0absp.org.br/asp/consultaInscritos/consultanr advogado.asp 10/06/2014
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Em / de julho de 2014, junto a estes autos:

(

(

(

(

(

(

(

(

(

(

(

(

JUNTADA

) a petição
) o ofício

) a carta precatória
) O aviso de recebimento (A.R)
) o comprovante de depósito judicial
) o mandado de levantamento judicial
/) o mandado
) O laudo pericial

) a carta (A.R.) devolvida
) o edital

) as peças do agravo de instrumento

)

que segue(m).

"h
1/1 escrevente, subscreví.

31fls. 726



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL

dom RUA ALICE ALEM SAADI, 1010, Ribeirão Preto-SP - CEP 14096-570
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

WRTBUNAL

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE HASTAS PÚBLICAS

Processo nº: 0037390-49,1997.8.26.0506 - C.1969/97 (º
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 506.2014/036141-9

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 10º Vara Cível do Foro de Ribeirão Preto, Dr(a). Antonio
Sérgio Reis de Azevedo,
MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente,
extraído do processo acima indicado, INTIME Jose Leopoldo Beschizza Serra de Mattos, Rua
Barao do Amazonas, 1576, Jardim Sumare - CEP 14025-110, Ribeirão Preto-SP, CPF
005.713.658-09, RG 8.246.736, de que a hasta dos bens penhorados nos autos supramencionados,
acontecerá em local e data abaixo descritos:

HASTAS: dia 22 de julho de 2014, às 10:00 horas e caso infrutífera, a 2º praça seguir-se-á sem
interrupção, iniciando-se no dia 25 de julho de 2014, às 10:00 horas e se encerrará no dia 14 de
agosto de 2014, às 10:00 horas. A praça será realizada po MEIO ELETRÔNICO, através do
Portal www.canaljudicial.com.br/lut.
O Senhor Oficial de Justiça, conforme determinação judicial, deverá na ocasião do ato,
comunicar o intimado de que os demais co-proprietários do imóvel não foram localizados e,
por tal motivo, serão intimados por edital.

Ribeirão Preto, 11 de abril de 2014.

Advogado: Dr(a). Pablo de Figueiredo Souza ArraesGuilherme Mellem Mazzotta
Endereço: AVENIDA JOSE HERBERT FALEIROS, 85, CASA 42, NUCLEO SAO LUIS - CEP
14098-780, Ribeirão Preto-SP Avenida Antonio Diederichsen, 400, sala 1201, Jardim América -

CEP 14020-250, Ribeirão Preto-SP
Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: "4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer
numerário diretamente da parte. 4.1. Às despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento
de mandados. ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juizo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem

que efetuado o depósito (4.1). o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer
meios para o cumprimento do mandado (4.1.). deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça. no desempenho de
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.

" Texto extraido do
Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena � detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no
exercício da função ou em razão dela: Pena � detenção. de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. ou multa. "Texto extraído do Código
Penal, artigos 329 "caput" e 331.
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carina pnena
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL

CS
"

echotuto bl Ea Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone:
(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: Ribpretol Ocv(dtjsp,jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CERTIDÃO

Processo Físico nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Nilson de Deus Correa (21424)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº
506.2014/036141-9 dirigi-me ao endereço: endereço constante no presente
mandado onde INTIMEI o Sr. JOSÉ LEOPOLDO BESCHIZZA SERRA
DE MATTOS do inteiro teor do presente mandado, através de sua

leitura, o
qual aceitou contrafé e exarou o seu ciente no verso do mandado.

O referido é verdade e dou fé.

Ribeirão Preto, 26 de junho de 2014.

QUILOMETRAGEM PERCORRIDA INFERIOR A 14,99KM 01- ATO
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JUNTADA

Em 4. 4 de Outubro de 2014, junto a estes autos:

A a petição
) O ofício

) a carta precatória
) o aviso de recebimento (A.R)
) o comprovante de depósito judicial

) o mandado de levantamento judicial

) o mandado

) 0 laudo pericial

) a carta (A.R.) devolvida

) o edital

) as peças do agravo de instrumento

)

(

(

(

(

(

(

(

(

(

(

(

(

que segu

7Eu,

h
, escrevente, subscreví.
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nado sã; E a
corrruso de Lecndiogia

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10º VARA CÍVEL DA

COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO - SP

SO
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09
8%

* 0057539049

FU
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O
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PO

Processo nº. 0037390-49.1997.8.26.0506

Ordem
nº,

LUT - INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS E GESTÃO JUDICIAL, por seus

advogados, nos autos do processo em referência, em curso perante este MM. Juízo, movido

por KLEYDER BORGES RIBEIRO em face de LILIA MARIA SERRA DE MATOS vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, tendo em vista o encerramento do leilão

do bem penhorado nestes autos, requerer a juntada do anexo Auto Negativo de Leilão, para

os devidos fins de direito.

Termos em que,

pede deferimento.

Ribeirão Preto, 19 de agosto de 2014.

FERNANDADE FARIA OLIVEIRA
OAB/SP 319.746

fls. 730



Cremes elfo com USO de tecnologia

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO

10º VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Processo nº. 0037390-49.1997.8.26.0506 (1969/1997)

Partes: Autor: KLEYDER BORGES RIBEIRO;

Réu: LILIA MARIA SERRA DE MATOS.

Aos VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE JULHO DE DOIS MIL E QUATORZE, foi levado a

leilão através do portal da empresa Lut - Gestora Judicial (www.canaljudicial.com.br/lut), os

bens abaixo descritos, restando SEM LANCES.

BENS:

50% do seguinte imóvel: A casa nº 8, subordinada ao nº270 da Rua José de Alencar,
construída de tijolos, coberta de telhas, com o seu respectivo terreno que mede 6,30 metros
de frente, por 19,55 metros de frente aos fundos, confrontando de um lado com a casa nº 6,
do outro com a casa nº 10 e pelos fundos com Sebastião Pereira Uazis, casa essa com
frente para um corredor de Serventia Comum que mede 7,15 metros de largura por 47,00
metros de extensão. Registrado no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto sob
o nº 11.841 e cadastrado na Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto sob o nº 23.356.

Valor da avaliação: R$ 57.207,56 (cinquenta e sete mil duzentos e sete reais e cinquenta e
seis centavos).

50% do seguinte imóvel: A casa nº 10, subordinada ao nº 270, da Rua José de Alencar,
construída de tijolos, coberta de telhas, com o seu respectivo terreno que mede 6,00 metros
de frente, por 19,55 metros da frente aos fundos, confrontando de um lado com a casa nº 8
e de outro com a casa nº 12 e pelos fundos, com Sebastião Pereira Uazis, casa essa com
frente para um corredor de Serventia Comum que mede 7,15 metros de largura por 47,00
metros de extensão. Registrado no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto sob

0 nº11.842 e cadastrado na Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto sob o nº 23.357.

Valor da avaliação: R$ 54.840,31 (cinquenta e quatro mil oitocentos e quarenta reais e

trinta
e um centavos).

AL Joaquim Eugênio de Lima 680 14º andar cj. 143 São Paulo SP Jardim Paulista CEP: 01403-000.F: 55 11 3266.2771 - www.lut.com.br

fls. 731



pl
ão com uso de tecnologia

Valor total das avaliações: R$ 112.047,87 (cento e doze mil e quarenta e sete reais e
oitenta e sete centavos).

É o que cumpria informar.

LUT - Intermediação de Ativos e Gestão Judicial.

Al. Joaquim Eugênio de Lima - 880 - 14º andar - cj. 143 - São Paulo - SP Jardim Paulista - CEP: 01403-000
F: 55 - 11 - 3266.2771 -

www lutcom.br

fls. 732
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
pes COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

+

BEM PORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, For

A Mto DSR
PRE
ESC Th ATI

(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: RibpretolOcv(wtjsp.jus.b

Do DESPACHO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos

CONCLUSÃO
ts Aos 25 de fevereiro de 2015, faço estes autos conclusos ao Exmº. Sr. Dr. Antonio Sérgio

Reis de Azevedo, MM. Juiz de Direito da 10º Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto.

Eu, Francisco Jose Camargo, Escrevente Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.

Vistos.
Número de ordem: 1.969/97

1. Manifestem-se as partes acerca do AUTO DE LEILÃO

NEGATIVO, constante às fls. 635/637, bem como sobre o

prosseguimento do feito.

2. Após, conclusos.

Intime-se.

Ribeirão Preto, 25 de fevereiro de 2015.
D
.

5,

Antonio Sérgio Reis de Azevedo
Juiz de Direito
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, encaminhei à Imprensa Oficial do Estado, o

(x)despacho ( )r. sentença ( ) ato ordinatório de fis. 65% para intimação

das partes pelo SISTEMA SAJ 1 ? Instância (RELAÇÃO O te6 - Nada Mais.

Ribeirão Preto, de fevereiro de 2015. Eu, AS » SAC, EscreventeA
Técnico Judiciário.

fls. 734



Foro da Comarca de Ribeirão Preto Emitido em: 04/03/2045-12:38
Certidão - Processo 0037390-49.1997.8.26.0506 Página: 1

109
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0037/2015, foi disponibilizado no Diário da
Justiça Eletrônico em 27/02/2015. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subsequente à data
acima mencionada.

Advogado
George Wilton Toledo (OAB 136223/SP)
Marcelo Franco (OAB 151626/SP)
Pablo de Figueiredo Souza Arraes (OAB 253408/SP)
Guilherme Mellem Mazzotta (OAB 263041/SP)
Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP)

Teor do ato: "Número de ordem: 1.969/97 Manifestem-se as partes acerca do AUTO DE LEILÃO
NEGATIVO, constante às fls. 635/637, bem como sobre o prosseguimento do feito. Após, conclusos.
Intime-se. Ribeirão Preto, 25 de fevereiro de 2015."

Ribeirão Preto, 4 de março de 2015.

Cristiane Alexandre Perossi
Chefe de Seção Judiciário

fls. 735



JUNTADA
Em à de Maio de 2015, junto a estes autos:

Sa petição
o ofício
a carta precatória
o aviso de recebimento (A.R.)
o comprovante de depósito judicial
o mandado de levantamento judicial

o laudo pericial
a carta (A.R.) devolvida

)

)

)

)

)

) o mandado

)

)
jo edital

) as peças do agravo de instrumento

)

que segue(m)

Eu, CM , escrevente, subscrevi.UN

(

(

(

(4!
fls. 736



Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 10º Vara Cível da Comarca de

Ribeirão Preto � SP

10
03

15
17

40
38

8

Prioridade de tramitação � Estatuto do idoso.

Proc. nº 0037390-49.1997.8.26.0506
Nº de ordem: 1969/97

KLEIDER BORGES RIBEIRO, qualificada nos autos

da ação de execução de título extrajudicial em epígrafe, que move em face.
de LILIA MARIA SERRA, por seus advogados, vem, respeitosamente, à

presença de V. Exa., em atendimento ao r. despacho de fl. 638, tendo em

vista que as praças restaram negativas, requerer a adjudicação dos seguintes

bens penhorados nos autos, com base no art. 685-A, do CPC:

"Rua Casemiro de Abreu, 941, Jardim América � CEP: 14.020-193
Ribeirão Preto � SP � Fone/Fax (16) 3237-3334

e-mail: escritorio)maradvogados.com
site: www.maradvogados.com

fls. 737



MazzoTta, AMIN & ARRAES
ADVOGADOS

a) 50% da casa nº 10, localizada na rua José de Alencar nº 270,

matriculada no 1º Cartório de Registro de Imóveis sob o nº 11.842

(fls. 597/598);

b) 50% da casa nº 8, localizada na rua José de Alencar nº 270,

matriculada no 1º Cartório de Registro de Imóveis sob o nº 11.841

(fls. 591/5992).

Uma vez deferida a adjudicação, requer-se a expedição

da carta de adjudicação para que possa proceder como respectivo registro

no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto/SP.

o

fls. 738



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

gm
FORO DE RIBEIRÃO PRETOE
10º VARA CÍVEL

a

iso: Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone:
(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: Ribpretol0cv(dtjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO ?

Processo Físico nº: 0037390-49.1997.8.26.0506

Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao r. Despacho de fls. 85, nos autos
do processo 0035520-36.2015.8.26.0506 (embargos à execução), procedi o
desapensamento dos embargos da presente execução. Certifico ainda, que
em cumprimento ao referido Despacho, junto a seguir cópia da Sentença de
fis. 77/79 proferida naqueles autos. Nada Mais. Ribeirão Preto, 30 de março
de 2016. Eu, »,

José Rodrigo Padalino, Escrevente Técnico Judiciário.
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10º OFÍCIO

PODER JUDICIÁRIO
102 VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

Processo nº 1.969/97 (apenso).

"PLS. RUBRICA
1

CÍVEL]

Vistos.

LILIA MARIA SERRA DE MATOS, nos

autos da ação de execução que lhes é movida por
KLEYDER BORGES, promoveram os presentes
alegando, em síntese, ausência de liquidez
das cártulas, que foram assinadas em

-preenchidas posteriormente com valores
também que não as assinou conforme expli
inicial, desacompanhada de prova documental.

Impugnação a fls. 11/12.

embargos
e certeza
branco e

majorados;
citado na

Determinada a realização de prova
pericial, veio para os autos o laudo de fis.

FEITO O RELATÓRIO,
FUNDAMENTO E DECIDO.

64/70.

fls. 740



PODER JUDICIÁRIO
102 VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

1.- Possível o desenlace da controvérsia
no atual momento procedimental, sendo dispensável
dilação probatória.

2.- Conforme anotado no despacho de fls.
29/30 "...mesmo que os títulos tenham sido assinados em

branco e posteriormente preenchidos peio embargado, segundo
"precedentes jurisprudenciais "...tal fato não beneficia o

devedor, pois nesta caso presume-se a existência de mandato

para tal finalidade e que o emitente tenha implicitamente
autorizado o portdor a fazê-lo..." (cf., RT 771/373-378)".

Ademais, a questão ventilada no item "II"
da inicial restou solucionada no referido despacho.

Por fim, ante a conclusão da prova
técnica, fls. 64/70, de rigor o não acolhimento da

pretensão exteriorizada na inicial.

ISTO POSTO e considerando o mais que

dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os embargos,

CONDENANDO a embargante LILIA MARIA SERRA DE MATOS ao

pagamento das custas processuais, honorários db perito
judicial fixado em 03 salários mínimos e norários

fls. 741



PODER JUDICIÁRIO
102 VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

advocatícios fixados em 15% do débito exequendo,
atualizado, que dela somente poderão ser cobrados nas

hipóteses dos arts. 11 e 12, da LAJ.

Ribeirão Preto, 30/novembro/2.007.

Antônio Sérgio Redls|de Azevedo
Juiz de Dirfl

DATA
10 DEL 2001 de 2U

recebi estes qutos em cartório.

no

"mM, de

vm. , Escr, subscr

fls. 742



JUNTADA

Em + de abril de 201 6, junto a estes autos:

) a petição
) O ofício

(34 a carta precatória
) O aviso de recebimento (A.R)
) o comprovante de depósito judicial
) o mandado de levantamento judicial
) o mandado
) O laudo pericial
)a carta (A.R.) devolvida

) o edital

) as peças do agravo de instrumento

)

que segue(m).

, escrevente, subscrevi.

(o
fls. 743



Ci) mb

CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que desentranhei a carta precatória de fls. 648/768,
destes autos, juntando-a nos autos 2232/97, conforme determinação de

fls. 773. Ribeiráó Preto, 20 de julho de 2016 Eu,

, escr., digitei e subscrevi.

&

fls. 744



ATOS PROCESSUAIS ORDINATÓRIOS (Art.162, 8, 4º do CPC) e Portaria 01/2003
da 10º Vara Cível. a serem encaminhados à Imprensa Oficial.

10º OFÍCIO CÍVEL

[] Digam as partes sobre o(a):
( JCONTESTAÇÃO - ( JEMBARGOS -

( )JLAUDO PERICIAL( )
de fis

[] vista ao ( ) IMPUGNADO ( )

[] Promovao o
( JDEPÓSITO ( JCOMPLEMENTAÇÃO das:
( )DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA para
cumprimento do mandado
( )JTAXA JUDICIÁRIA, para expedição do A.R.

[] Regularize o Dr.

petição de protocolo nº
que apócrifa.

posto

[1] Regularize o:
( JAUTOR ( )JRÉU ( JEMBARGANTE,
a sua representação processual, no prazo legal.

Ciência ao:
(. JOFICIO oriundo da
() PESQUISA realizada junto à ( ) RF () Bacenjud

, Sobre o:

[] Ciência às partes da perícia designada para o dia
, às hs no Forum Estadual, na Rua

Alice Alem Saadi, 1010, entrada pela Rua Otto Bens, no
setor de Perícia Médica, devendo

comparecer
munida de documento pessoal, assim como apresentar
os laudos médicos e exames em geral, se possuir.

LI Diga a parte interessada, sobre a certidão do Oficial de
Justiça de fls.

(1) informandoa não efetivaçãoda ( )JPENHO-
RA( )JBUSCA E APREENSÃO ( JCONSTA-
TAÇÃO ( REINTEGRAÇÃO

[[) informando a não ( ) CITAÇÃO () INTIMA-
ÇÃO( )JNOTIFICAÇÃO

FÃ Diga o(a)

[] Para atendimento da petição

RUBRICA

( JAUTOR( JRÉU, cópia reprográfica do(a):
( JPETIÇÃO( JCÁLCULO( )
de fis. , para instruir mandado.

[] Apresente o

sobre a
Carta Precatória, de fis.
sem cumprimento

devolução do ( JA.R.

[] Deferido o sobrestamento do feito pelo prazo de
dias.

[] Ante o decurso de prazo do sobrestamento, diga o
( JREQUERENTE( )
( JEXEQUENTE, consignando que o silêncio implicará
no arquivamento dos autos.

[] Ante o decurso de prazo de 48 horas da
notificação, retire, o autor, os autos em Cartório.

[LI Retire o em Cartório,
o(a) expedido,
( Jcomprovandoa sua
( Jprotocolização ( Jdistribuição.

L] Ante o desarquivamento dos autos, diga a parte
interessada, no prazo de trinta dias, consignando que o
silêncio implicará no retorno dos autos ao arquivo.

E] ante o depósito judicial no valor de
R$ diga O

credor, inclusive sobre a extinção e arquivamento dos
autos.

0] Apresente, o exequente, o cálculo atualizado do débito,
para atendimento do pedido de fls. » protocolo
nº

juntada aos autos
providencie o exequente, o depósito da taxa judiciária no
valor de R$ 12,20 (código 434-1), por CPF ou CGCa ser
pesquisado, nos termos do Provimento CSM nº
1864/2011 e Comunicado nº 170/2011

[] ciência às partes da perícia designada para o dia

devendo comparecer à Rua
Barra Funda, 824 � Barra Funda- São Paulo/SP, para
realização do EXAME PERICIAL. Comparecer munida
da CTPS, documento de identificação com foto e todo
material de interesse médico legal que possuir
(exames laboratoriais, de imagem, relatórios e/ou prontu

aborãoacl 1 le
[4
f/) , Escrevente, subscrevi.HI
(CEÍRTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, beba à Imprensa
ds [OUPretoassinalado, para intimação das partes. Ribeirãc

Escrevente, subscrevi.

tado, o ato processual acima
- Eu,

Ro DS

fls. 745



pe
Foro da Comarca de Ribeirão Preto Emitido em: 27/04/2016 17:09
Certidão Processo 0037390-49.1997.8.26.0506 Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0125/2016, foi disponibilizado no Diário da
Justiça Eletrônico em 15/04/2016. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subsequente à data
acima mencionada.

Advogado.
George Wilton Toledo (OAB 136223/SP)
Marcelo Franco (OAB 151626/SP)
Pablo de Figueiredo Souza Arraes (OAB 253408/SP)
Guilherme Meilem Mazzotta (OAB 263041/SP)
Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP)

Teor do ato: "PROC1969/97 - Diga o AUTOR sobre a devolução da CARTA PRECATÓRIA de fis.
647/768. "

Ribeirão Preto, 27 de abril de 2016.

Julia da silva
Estagiário Nível Médio

fls. 746



JUNTADA

Em 12 de Maio de 2016, junto a estes autos:

( a petição
( )Joofício
( Jacarta precatória

o aviso de recebimento (A.R)
( )o comprovante de depósito judicial
( ) o mandado de levantamento judicial
( )o mandado
( )o laudo pericial
( Jacarta (A.R.) devolvida
( )Jo edital

( )Jas peças do agravo de instrumento
(

q

)

ue7,Eu, /] , escrevente, subscrevíi.

BR Àfls. 747
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 10º Vara Civel da Comarca de
- Ribeirão Preto �- SP

URGENTE!!!
Prioridade na tramitação � benefício deferido pelo e. Juízo
Proc. nº 0037390-49.1997.8.26.0506

Nº de ordem: 1969/1997

KLEIDER BORGES RIBEIRO, qualificada nos autos

desta ação de execução de título extrajudicial, que move em face de LILIA
MARIA SERRAe outros, por seus advogados, vem, respeitosamente, à

presença de V. Exa., em atenção ao r. despacho de fl. 768, informar que

fora encartada
a

estes autos a carta precatória referida (carta precatória nº.

0096195-33.2013.8.26.0021), todavia, com o devido acatamento, esta tem

de ser encartada nos autos corretos, Exa., qual seja, Proc. nº 0041302-

54.1997.8.26.0506, Nº de ordem: 2232/97, em trâmite perante esta

mesma Vara Civel.

Rua Casemiro de Abreu, 941. Jardim América - CEP: 14,.020-195
RibeirãoPreto � SP � Fone/Fax(16)

e-mail escritoriotêmaradvogados.com
sie: wwwunaradvogadoscom

26
04

16
18

44
09
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�

MAZZOTrA, AMIN & ARRAES
ADVOGADOS

Destarte, a princípio, requer-se o desentranhamento da

carta precatória em referência, paraa realização de sua devida autuação nos

autos supracitados (Nº de ordem: 2232/97).

Ao ensejo, reitera-se, outrossim, o pleito de adjudicação

do imóveis sitos nesta Comarca, consoante os termos da petição de fls.

642/642-v, pugnando-se para a expedição da competente. carta de

adjudicação, a fim de proceder com o respectivo registro perante o 1º o)
Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto/SP.

P. Deferimento.
.

Ribeirão Preto/SP, 26 de-abrrl de 2016.

is m Mazzotta

Pablo de Figueiredo Souza Arraes
OAB/SP 253.408 ()

fls. 749



A?
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL

A a a Rua Alice Alem Saadi, 1010, . - Nova Ribeirânia
CEP: 14096-570 - Ribeirão Preto - SP
Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: RibpretolOcv(Dtjsp.jus.br

TRERASALABATER

: DECISÃO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos

C Vistos.

Fls. 772: segundo o exequente, a carta precatória nº
0096195-33.2013.8.26.0021 foi juntada neste autos incorretamente, eis que
deveria ter sido juntado ao Processo nº 0041302-54.1997.8.26.0506, nº ordem
2232/1997, em trâmite por esta Vara.

Assim, ao cartório para verificar se a juntada foi feita incorretamente;
em caso positivo, a juntada deverá ser regularizada; após, tornem os autos
conclusos para apreciação dos requerimentos de fls. 772 verso destes autos
(adjudicação dos imóveis) e fls. 244/245 do apenso (Processo nº 2.232/1997).

Int.

Ribeirão Preto, 13 de junho de 2016.

REBECA MENDES BATISTA
JUÍZA DE DIREITO

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506 - p. 1
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que desentranhei a carta precatória de fls. 648/768,
destes autos, juntando-a nos autos 2232/97, conforme determinação de
fis. 773.

reto
20 de julho de 2016 Eu,

77
escr. , digitei e subscrevi.

4fls. 751



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
gs COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

FORO DE RIBEIRÃO PRETO
mma 10º VARA CÍVEL

1 FAN Ee Rua Alice Alem Saadi, 1010, . - Nova Ribeirânia
CEP: 14096-570 - Ribeirão Preto - SP
Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: Ribpreto1Ocv(Dtjsp.jus.br

tai ARTEA

DECISÃO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos

Vistos.

Ante auto negativo de leilão (fls. 635/637), a exequente

requereu adjudicação da parte ideal de propriedade da executada (50%) em

relação aos bens penhorados.

Antes de homologar a adjudicação, contudo, determino a

intimação da executada, na pessoa do advogado constituído, bem como dos

condôminos já relacionados nos autos, sendo que aqueles com endereço

conhecido serão intimados pessoalmente e os com endereço desconhecido por

edital.

Observem que deverá ser reservado numerário suficiente para

satisfação do crédito tributário relacionado a fis. 494/496 e 520/524.

Cumpra-se, com urgência, posto que a execução tramita há

quase 20 anos.

Int.

Ribeirão Preto, 07 de fevereiro de 2017.

REBECA MENDES BATISTA
JUÍZA DE DIREITO

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506 - p. 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Ribeirão Preto
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL
RUA ALICE ALEM SAADI, 1010, .. NOVA RIBEIRÂNIA - CEP
14096-570, FONE: (16) 3629-0004, RIBEIRÃO PRETO-SP - E-MAIL:
RIBPRETO10CVGQTISP.JUS.BR

CERTIDÃO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos

CERTIDÃO
PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS

Certifico e dou fé que foi efetivada a penhora no rosto destes autos no valor

de R$ 970,85, referente à execução fiscal de nº 0501119-37.2004.8.26.0506

(2445/04), da 1º Vara da Fazenda Pública da Comarca de Ribeirão Preto/SP,
no qual figura como exequente Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto e

executados Espólio de Jorge Fagnani de Mattos e Lilia Maria Serra Mattos,

ora credora, conforme cópia que se segue. CERTIFICO, ainda, que procedi as

devidas anotações com relação ao auto de penhora no rosto dos autos.

Certifico, ainda, que lancei pendência no sistema SAJ em relação à penhora.
Ribeirão Preto, 08 de fevereiro de 2017. Eu , Luciana Rastelli Rangel,
Coordenadora em exercício, digitei e subscrevi.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO

maio" 1º VARA DA FAZENDA PÚBLICA ENS
(ud

banned
quo má + RUA ALICE ALLM SAAD, 1010, Ribeirao Preto Sh, CEB> 14096-570

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30minias/9h00min

MANDADO DE :PENIIORA NO ROSTO:DOS'AUTOS E
INTIMAÇÃO

+"&FOLHA:DE »

ROSTO s

Processo Físico nº: 0501119-37.2004.8.26.0506 - 2445/04 1

Classe � Assunto: Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Requerente: Prefeitura Municipal de Ribeirao Preto

Requerido: Jorge Fagnani de Mattos espolio De e outro
Valor do Débito: R$ 963,48 � atualizado até novembro de 2016

Nº do Mandado: 506.2016/102276-1

Penhora no rosto do antos nº 0037390-49.1997.8.26.0506 que tramita
Cível local

perante a 10º Vara
I

Pessoas a serem intimadas: Jorge Fagnani de Mattos espolio De e Lilia Maria Serra
Rua Marechal Deodoro, 251, Centro - CEP 14010-190, Ribeirão Preto-SP

EXECUTIVO FISCAL MUNICIPAL � DILIGÊNCIA PAGA'= MAPA

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Reginaldo Siqueira

Ribeirão Preto, 16 de novembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

2"
N
ED

AD
A

VA
Ç

ta
tlr
m
an

to
na

la
ce
in
ad

a
a

Fe
ta

da
ri
im

an
ta

á
ná

ni
a
da

as

fls. 754



e,
PODER JUDICIÁRIO

PAU

AUTO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS

Processo n.º 0501119-37.2004 1.º Vara da Fazenda Pública

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
dezessete, nesta cidade e Comarca de Ribeirão |iPreto, na Rua
Alice Alem Saadi, 1010, no 10.º Vara Cível, onde em diligência
me encontrava, eu Oficial de Justiça infra-assinado, a fim de
dar cumprimento ao respeitável mandado 506: 2016/102276-1,
expedido nos autos da ação de Execução Fiscal IPTU/ Imposto
Predial e Territorial Urbano, que Prefeitura, Municipal de
Ribeirão Preto, move contra Espólio de Jorge Fagnani de Mattos
e outro, após as formalidades legais procedemos a PENHORA NO
ROSTO DOS AUTOS DO PROCESSO n.º 0037390-49.1997.8.26.0506, que
tramita junto ao 10.º Vara Cível, desta comarca, até o limite
de R$ 970,85 (Novecentos e setenta Reais, oitenta e cinco
centavos).
Feita a Penhora, demos ciência à Sra. Luciana Rangel Rastelli,
Coordenadora da 10.º VvVara Cível, desta Comarca de Ribeirão
Preto, para que proceda a Averbação da respectiva Penhora no
Rosto dos Autos sobredito, para garantia da execução em

epígrafe.
Em seguida lavrei este auto, que lido e achado conforme, é
assinado por mim, Oficial de Justiça e pela Escrivã Judicial I
da 10.a vara Cível, que recebeu cópia do mandado e do Auto de
Penhora.

S jjima Luciana Rangel Rastelli

e figa Coordenadora

INTIMAÇÃO DA PENHORA

p/Espólio de Jorge Fagnani Mattos

Lília Maria Serra

fls. 755



FORO DE RIBEIRÃO PRETO
E são 10º VARA CÍVEL
o abertos RUA ALICE ALEM SAADI, 1010, Ribeirão Preto-SP - CEP 14096-570

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Físico nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 - Nº de Ordem: 1969/97
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: "Lilia Maria Serra de Matos
Oficial de Justiça: (0)
Mandado nº: 506.2017/033963-2

JUSTIÇA GRATUITA

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 10º Vara Cível do Foro de Ribeirão Preto, Dr(a). Rebeca
Mendes Batista, na forma da lei,

MANDAa qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos
autos de Execução de Título Extrajudicial,

INTIME Eventuais Ocupantes do Imovel, Rua Jose de Alencar, 270, Casa 8 e Casa 10, Campos
Eliseos - CEP 14080-360, Ribeirão Preto-SP , para os termos da decisão como segue:
"Vistos.Ante auto negativo de leilão (fls. 635/637), a exequente requereu adjudicação da
parte ideal de propriedade da executada (50%) em relação aos bens penhorados.Antes de
homologar a adjudicação, contudo, determino a intimação da executada, na pessoa do
advogado constituído, bem como dos condôminos já relacionados nos autos, sendo que
aqueles com endereço conhecido serão intimados pessoalmente e os com endereço
desconhecido por edital.Observem que deverá ser reservado numerário suficiente para
satisfação do crédito tributário relacionado a fls. 494/496 e 520/524.Cumpra-se, com
urgência, posto que a execução tramita há quase 20 anos.Int.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Ribeirão Preto, 24 de abril de 2017. Luciana
Rastelli Rangel, Escrivã Coordenadora.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº *
- R$ *

Advogado: Dr(a). Pablo de Figueiredo Souza Arraes e Guilherme Mellem Mazzotta
Endereço: AVENIDA JOSE HERBERT FALEIROS, 85, CASA 42, NUCLEO SAO LUIS - CEP
14098-780, Ribeirão Preto-SP e RUA CASEMIRO DE ABREU, 941, JARDIM AMERICA - CEP
14020-193, Ribeirão Preto-SP

Art. 105, HI, das NSCGJ: "É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. À
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional,
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça afuncionário competente para executá-lo ou a quem
lhe esteja prestando auxilio: Pena � detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da

Junção ou em razão dela: Pena � detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código Penal, artigos
329 "caput" e 331.
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ss COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO

3 10º VARA CÍVEL
RUA ALICE ALEM SAADI, 1010, Ribeirão Preto-SP - CEP 14096-570
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

[rc tel MANDADODE

Processo Físico nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 - Nº de Ordem: 1969-97
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Oficial de Justiça: (0)
Mandado nº: 506.2017/033964-0

JUSTICA GRATUITA

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 10º Vara Cível do Foro de Ribeirão Preto, Dr(a). Rebeca
Mendes Batista, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos
autos de Execução de Título Extrajudicial,

INTIME Jose Leopoldo Beschizza Serra de Mattos, Rua Barao do Amazonas, 1576, Jardim
Sumare - CEP 14025-110, Ribeirão Preto-SP, CPF 005.713.658-09, RG 8.246.736 , para os
termos da decisão como segue: "Vistos. Ante auto negativo de leilão (fls. 635/6237), a exequente
requereu adjudicação da parte ideal de propriedade da executada (50%) em relação gos hens
penhorados. Antes de homologar a adjudicação, contudo, determino a intimação da executada,
na pessoa do advogado constituído, bem como dos condôminos já relacionados nos autos,
sendo que aqueles com endereço conhecido serão intimados pessoalmente e os com endereço
desconhecido por edital.Observem que deverá ser reservado numerário suficiente para
satisfação do crédito tributário relacionado a fls. 494/196 e 520/524.Cumpra-se, com urgência,
posto que a execução tramita há quase 20 anos.Int.",

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Ribeirão Preto, 24 de abril de 2017. Luciana
Rastelti Rangel, Escrivã Coordenadora.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº *
- R$ *

Advogado: Dr(a). Pablo de Figueiredo Souza Arraes e Guilherme Mellem Mazzotta
Endereço: AVENIDA JOSE HERBERT FALEIROS, 85, CASA 42, NUCLEO SÃO LUIS - CEP
14098-780, Ribeirão Preto-SP e RUA CASEMIRO DE ABREU, 941, JARDIM AMERICA - CEP
14020-193, Ribeirão Preto-SP
Art. 105, N1, das NSCGJ: "É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte À
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional,
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Onor-se à execução de ato legal mediante vialência ou ameaça a funcionário competente nara executá-lo qu a quem
lhe esteja prestando auxilio: Pena � detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercicio da

Junção ou em razão dela: Pena � detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código Penal, artigos
329 "caput" e 331.
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 10º Vara Cível - Ribeirão Preto

a)

Em qb deLeo de 2017, junto a estes autos:

(| ) a(s) petição(ões)

(| ) o(os) ofício(s)

(| ) a(s) carta(s) precatória(s)

(| ) o(s) aviso(s) de recebimento

( 1) o(s) comprovante(s) de depósito judicial

( |) a(s) guia(s) de levantamento

o(s) mandado(s)

o(s) laudo(s) pericial(ais)

as peças do Agravo de Instrumento

Eu, louvo , escrevente, subscrevi

fls. 759



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
53 COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

FORO DE RIBEIRÃO PRETO

� FBENIVEREIDO
DE RUA ALICE ALEM SAADI, 1010, Ribeirão Preto-SP - CEP 14096-570

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min 4s19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Físico nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 - Nº de Ordem:|1969/97
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Oficial de Justiça: (0)
Mandado nº: 506.2017/033963-2

JUSTIÇA GRATUITA

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 10º Vara Cível do Foro de Ribeirão Preto, Dr(a). Rebeca
Mendes Batista, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos
autos de Execução de Título Extrajudicial,

INTIME Eventuais Ocupantes do Imovel, Rua Jose de Alencar, 270, Casa 8 e Casa 10, Campos
Elíseos - CEP 14080-360, Ribeirão Preto-SP , para os termos da decisão como segue:
"Vistos.Ante auto negativo de leilão (fls. 635/637), a exequente requereu adjudicação da
parte ideal de propriedade da executada (50%) em relação aos bens penhorados.Antes de
homologar a adjudicação, contudo, determino a intimação da executada, na pessoa do
advogado constituído, bem como dos condôminos já relacionados nos autos, sendo que
aqueles com endereço conhecido serão intimados pessoalmente e os com endereço
desconhecido por edital.Observem que deverá ser reservado numerário suficiente para
satisfação do crédito tributário relacionado a fls. 494/496 e 520/524.Cumpra-se, com
urgência, posto que a execução tramita há quase 20 anos.Int.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Ribeirão Preto, 24 de abril de 2017. Luciana
Rastelli Rangel, Escrivã Coordenadora.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº * "�-R$*

Advogado: Dr(a). Pablo de Figueiredo Souza Arraes e Guilherme Mellem Mazzotta
Endereço: AVENIDA JOSE HERBERT FALEIROS, 85, CASA 42, NUCLEO SÃO LUIS - CEP
14098-780, Ribeirão Preto-SP e RUA CASEMIRO DE ABREU, 941, JARDIM AMERICA - CEP
14020-193, Ribeirão Preto-SP

Art. 105, HI, das NSCGJ: "É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. 4
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feila mediante apresentação de carteira funcional,
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem
lhe esteja prestando auxilio: Pena � detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da

Junção ou em razão dela: Pena � detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código Penal, artigos
329 "caput" e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
rem COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

g FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL
RUA ALICE ALEM SAADI, 1010, Ribeirão Preto-SP - CEP 14096-570
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

RR 4
o *ip

A DE

A Gs da BU ama D MA 2
O
si
te
ht
tp
s:

//
es
aj

tis
p.
ju
s.
br
/e
sa
j,
in
fo
rm

e
o
pr
oc
es
so

RA
ST
EL
L|

RA
N
G
EL
.
Pa

ra
ac
es
sa
ro

s
au

to
s
pr
oc
es
su
ai
s,

a
Es
te

do
cu
m
en

to
é
có
pi
a
do

or
ig
in
al
as
si
na

do
di
gi
ta
lm

en
te

po
rL

U
CI
A:

00
37

39
0-
49

.1
99

7.
8.
26

.0
50

6
e
o
có
di
go

E2
00

00
00

6C
6L
4.

fls. 761



mst TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
a = COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

S5dp FORO DE RIBEIRÃO PRETO
) [en 10º VARA CÍVEL

4

DEFENDO DEM Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone:
(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: Ribpretol0cv(tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO
Processo Físico nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Situação do Mandado Cumprido parcialmente
Oficial de Justiça Lucia helena Abbari Rossi (20179)

CERTIDÃO �- MANDADO CUMPRIDO PARCIALMENTE

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº
506.2017/033963-2 dirigi-me à rua José de Alencar 270 � Campos Elíseos,
constatando estar a casa 08 � vazia. Intimei a ocupante da casa 10 � sra.
GERCY DA SILVA SOUSA para os termos da r.Decisão, conforme
verifica-se através do ciente exarado no anverso do mandado.

O referido é verdade e dou fé.

Ribeirão Preto, 19 de maio de 2017.

Número de Cotas: 1 ato
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PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 10º Vara Cível - Ribeirão Preto

Em5 de VALO de 2017, junto a estes autos:

(

(

(

) a(s) petição(ões)

) o(os) ofício(s)

) a(s) carta(s) precatória(s)

) o(s) aviso(s) de recebimento

o(s) comprovante(s) de depósito judicial

) a(s) guia(s) de levantamento

o(s) mandado(s)

) o(s) laudo(s) pericial(ais)

) as peças do Agravo de Instrumento

Eu lua , escrevente, subscrevi

fls. 763



COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL

aver dE
Lia RUA ALICE ALEM SAADI, 1010, Ribeirão Preto-SP - CEP 14096-570

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

[e dim ár "vi Lia MANDADO DE INTIMAÇÃO iii ig Pi! E IO lado 907]

Processo Físico nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 - Nº de Ordem:/1969-97
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Oficial de Justiça: (0)
Mandado nº: 506.2017/033964-0

JUSTIÇA GRATUITA

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 10º Vara Cível do Foro de Ribeirão Preto, Dr(a). Rebeca
Mendes Batista, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos
autos de Execução de Título Extrajudicial,

INTIME Jose Leopoldo Beschizza Serra de Mattos, Rua Barao do Amazonas, 1576, Jardim
Sumare - CEP 14025-110, Ribeirão Preto-SP, CPF 005.713.658-09, RG 8.246.736 , para os
termos da decisão como segue: "Vistos.Ante auto negativo de leilão (fls. 635/6357), à exequente
requereu adjudicação da parte ideal de propriedade da executada (50%) em relação aos bens
penhorados.Antes de homologar a adjudicação, contudo, determino a intimação da executada,
na pessoa do advogado constituído, bem como dos condôminos já relacionados nos autos,
sendo que aqueles com endereço conhecido serão intimados pessoalmente e os com endereço
desconhecido por edital.Observem que deverá ser reservado numerário suficiente para
satisfação do crédito tributário relacionado a fls. 494/496 e 520/524.Cumpra-se, com urgência,
posto que a execução tramita há quase 20 anos.Int.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Ribeirão Preto, 24 de abril de 2017. Luciana
Rastelli Rangel, Escrivã Coordenadora.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº *
- R$ *

Advogado: Dr(a). Pablo de Figueiredo Souza Arraes e Guilherme Mellem Mazzotta
Endereço: AVENIDA JOSE HERBERT FALEIROS, 85, CASA 42, NUCLEO SÃO LUIS - CEP
14098-780, Ribeirão Preto-SP e RUA CASEMIRO DE ABREU, 941, JARDIM AMERICA - CEP
14020-193, Ribeirão Preto-SP
Art. 105, IH, das NSCGJ: "É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. À
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional,
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal. mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo qu a quem
lhe esteja prestando auxilio. Pena � detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da

Junção ou em razão dela: Pena � detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código Penal, artigos
329 "caput" e 331.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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>

Tail. Um COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO

mm 10º VARA CÍVEL
Sae previo, deram Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone:

(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: Ribpreto
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADODE SÃO PAULO adeA

CERTIDÃO

Processo Físico nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro

Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Maria Angela Stetelle Martins (20043)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTÍIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº
506.2017/033964-0 dirigi-me ao endereço: Rua Barão do Amazonas, 1576,
Alto da Boa Vista e PROCEDI À INTIMAÇÃO de JOSÉ LEOPOLDO
BESCHIZZA SERRA DE MATTOS, do inteiro teor do mandado que lhe
foi lido e bem ciente ficou, aceitou a cópia e exarou sua assinatura.

O referido é verdade e dou fé.

Ribeirão Preto, 18 de maio de 2017.

Número de Cotas: 01
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JUNTADA

Em 94 de maio de 2017, junto a estes autos:

( )Ja petição
(><) o ofício
(. Jacarta precatória

) o aviso de recebimento (A.R)
) o comprovante de depósito judicial
) o mandado de levantamento judicial

) O laudo pericial
)a carta (A.R.) devolvida
) o edital

(: )as peças do agravo de instrumento
(9 Ansa
queSAS,Eu, , escrevente, subscrevi.NS

(

(

(

( )o mandado
(

(

(

40fls. 766



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
s

COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO

eat Cetim 1º VARA DA FAZENDA PÚBLICA
seenvemmans ** PUA ALICE ALEM SÃAD, 1010, Ribeirão Preto-SP - CEP 14096-570

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

PRI.
É

CONCLUSÃO

Aos 30/05/2016 15:59:33, faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de
"Direito, Dr(a). Reginaldo Siqueira. Eu, Jefferson de Almeida Camargo, Escrevente, subscrevo.

DESPACHO - OFÍCIO '

Processo Físico nº: 0544117-44.2009.8.26.0506
Classe � Assunto: Execução Fiscal -

Requerente: Prefeitura Municipal de Ribeirao Preto

Requerido: Jorge Fagnani de Mattos espolio De e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Reginaldo Siqueira

Vistos.

Oficie-se à 10º Vara Cível local solicitando informações sobre o leilão designado
nos autos 0037390-49.1997.8.26.0506 (ordem nº 1969/1997), descrito em fls. 35, dizendo se
houve arrematação do bem e, em caso positivo, sobre a retenção da quantia devida nestes autos
para posterior transferência e quitação do débito aqui executado (última atualização apresentada
pelo exequente em 03/12/014, R$-1.169,56).

Servirá o presente despacho, por cópia digitada, como OFÍCIO.

Intime-se.

Ribeirão Preto, 28 de julho de 2016

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO A MARGEM DIREITA

A(o)
Exmo(a). Sr(a). Dr(a).
Juiz de Direito da 10º Vara Cível da Comarca de
Ribeirão Preto/SP
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+48)

RIBEIRAO PRETO - 10 OFICIO CIVEL

De: RIBEIRAO PRETO - 10 OFICIO CIVEL
Enviado em: segunda-feira, 29 de maio de 2017 15:34

Para: NILVA MARQUES
Assunto: RES: encaminha oficio

Anexos: DECISÃO 1969-97.pdf

Prezados Senhores,

Encaminho em anexo a última decisão da Dra. Rebeca Mendes Batista no referido
processo, no qual foi requerida adjudicação pela exequente de 50% dos bens
penhorados.
Atualmente estamos tentando intimar os condôminos.
Att.
Luciana Rastelli Rangel( oordenadora

De: NILVA MARQUES
Enviada em: sexta-feira, 7 de abril de 2017 15:22
Para: RIBEIRAO PRETO - 10 OFICIO CIVEL
Assunto: encaminha oficio

Boa tarde
Encaminha oficio
Att
obrigada

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal do Justiça do Estado de
São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor(er imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.

fls. 768



PODER JUDICIÁRIO
SÃO PAULO

Juízo de Direito da 102 Vara Cível - Ribeirão Preto

Em Ode JD de 2017, junto a estes autos:

f
(

(

(

(

(

)

)

)

)

a(s) petição(ões)

o(os) ofício(s)

a(s) carta(s) precatória(s)

o(s) aviso(s) de recebimento

o(s) comprovante(s) de depósito judicial

a(s) guia(s) de levantamento

o(s) mandado(s)

o(s) laudo(s) pericial(ais)

as peças do Agravo de Instrumento

Eu, , escrevente, subscrevi

fls. 769



Mazzorra, AMIN & ARRAES ADVOGADOS

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 10º Vara Cível da Comarca de

Ribeirão Preto � SP

Urgente !!!

Prioridade de tramitação � Estatuto do idoso.

Proc. nº 0037390-49.1997.8.26.0506

Nº de ordem: 1969/97

KLEIDER BORGES RIBEIRO, qualificada nos autos

da ação deexecução de título extrajudicial em epígrafe, que move em face

de LILIA MARIA SERRA, por seus advogados, vem, respeitosamente, à

presença de V. Exa., em atendimento ao r. despacho de fl. 775,

sobremaneira, após o advento do Novo Código de Processo, tendo em vista

o longo período de tramitação. dos presentes autos, em homenagens ao:

Rua Casemiro de Abreu, 941, Jardim América � CEP: 14.620-193
Ribeirão Preto �- SP � Fone/Fax (16) 3237-3334

e-mail: escritoriotimaradvogados.com
site: wwwmaradvogados.com
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MAZZOTIA, AMIN & ARRAES
ADVOGADOS

princípio da efetividade processual, requerera substituição do pleito de

adjudicação de fis. 642B/642B-vdos autos, para que seja, doravante,

procedida a alienação judicial hasta pública �da totalidade dos imóveis

objetos das Matrículas ns. 11.841 (fls. 597/598) e 11.842 (fls. 591/592),

ambos do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto-SP, nos

termos do artigo 843 do Novo Código de Processo Civil, por ser medida de

direito, com as intimações de estilo.

Deferimento.O Ribeirão Preto/SP, 07 de junho de 2017.

ém Mazzotta

Pablo de Figueiredo Souza Arraes
OAB/SP 253.408

fls. 771



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1 COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO A

serve pure Rua Alice Alem Saadi, 1010 - Ribeirão Preto-SP - CEP 14096-570�E.Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min
é

e CARTA DEINTIMAÇÃO: seo uns car

Processo Físico nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos

A(o)
Jorge Luiz Serra de Mattos
Avenida Ibijau, 355, Ap.1206 - Moema
04524-020 São Paulo - SP

Em cumprimento à determinação do(a) Dr(a). Rebeca Mendes Batista, MM. Juiz(a) de
Direito da 10? Vara Cível do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, fica Vossa
Senhoria INTIMADO(A) para os atos e termos da ação em epígrafe, nos termos do
seguinte r. despacho: "Vistos.Ante auto negativo de leilão (fls. 635/637), a exequente
requereu adjudicação da parte ideal de propriedade da executada (50%) em relação aos
bens penhorados.Antes de homologar a adjudicação, contudo, determino a intimação da
executada, na pessoa do advogado constituído, bem como dos condôminos já relacionados
nos autos, sendo que aqueles com endereço conhecido serão intimados pessoalmente e os
com endereço desconhecido por edital.Observem que deverá ser reservado numerário
suficiente para satisfação do crédito tributário relacionado a fls. 494/496 e

520/524.Cumpra-se, com urgência, posto que a execução tramita há quase 20 anos.Int.".

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como
comprovante de que esta intimação se efetivou.

Lúcia Helena Ferreira Constantio, Escrevente Técnico Judiciário. Ribeirão Preto, 05 de
setembro de 2017.
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" TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO

ja 10º VARA CÍVEL
amcrenimostuso RUA ALICE ALEM SAADI, 1010, Ribeirão Preto-SP - CEP 14096-570

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO 2, Vo]
Processo Físico nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Oficial de Justiça: (0)
Mandado nº: 506.2017/078045-2

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 10º Vara Cível do Foro de Ribeirão Preto, Dr(a). Rebeca
Mendes Batista, na forma da lei, MANDAa qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em
cumprimento ao presente, nos autos de Execução de Título Extrajudicial,

INTIME JULIANA MARIA SERRA DE MATTOS, CPF 005.447.238-56, RG 7.513.059, Rua
Marechal Deodoro, 237/241, Centro, CEP 14010-190, Ribeirão Preto - SP, para os termos da
decisão como segue: "Vistos.Ante auto negativo de leilão (fls. 635/637), a exequente requereu
adjudicação da parte ideal de propriedade da executada (50%) em relação aos bens
penhorados. Antes de homologar a adjudicação, contudo, determino a intimação da executada,
na pessoa do advogado constituído, bem como dos condôminos já relacionados nos autos,
sendo que aqueles com endereço conhecido serão intimados pessoalmente e os com endereço
desconhecido por editalLObservem que deverá ser reservado numerário suficiente para
satisfação do crédito tributário relacionado a fls. 494/496 e 520/524.Cumpra-se, com urgência,
posto que a execução tramita há quase 20 anos.Int. ".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Ribeirão Preto, 05 de setembro de 2017. Luciana
Rastelli Rangel, Escrivã Coordenadora.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº * -R$*
Advogado: Dr(a). Pablo de Figueiredo Souza Arraes e Guilherme Mellem Mazzotta
Endereço: AVENIDA JOSE HERBERT FALEIROS, 85, CASA 42, NUCLEO SAO LUIS - CEP
14098-780, Ribeirão Preto-SP e RUA CASEMIRO DE ABREU, 941, JARDIM AMERICA - CEP
14020-193, Ribeirão Preto-SP

Art. 105, IH, das NSCGJ: "É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. À
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional,
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça afuncionário competente para executá-lo ou a quem
lhe esteja prestando auxilio: Pena � detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da

função ou em razão dela: Pena �

detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraido do Código Penal, artigos
329 "caput" e 331.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO: DO OBJETO / DESTINATAIRE

NOME OuRAZÃO
SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE

. PROC. 0037390-49.1997
JORGE LUIZ SERRA DE MATTOS

AV. IBUAN,255,AP.1206-MOEMA 4 ss
É

CEP.04524-020-SÃC PAULO

ta LL 4

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO!
PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE

Jems
[| SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINATION
!

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR

Nº DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO /

RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE LAGENT

ENNEPECAOA DADA NEVALHCÃMA NA VMEDGA ANDECCE DE DETAHD NAMCI E VEDC
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JUNTADA

Em Do de setembro de 2017, junto a estes autos:

)a petição
)o ofício
)a carta precatória

) o comprovante de depósito judicial
) o mandado de levantamento judicial

(

(

(

( )Jo aviso de recebimento (A.R)
(

(

( ) o mandado
( ) o laudo pericial

OS) a carta (A.R.) devolvida
( Jo edital
( )Jas peças do agravo de instrumento
()
que
Eu, o escrevente, subscrevi.

eo

799fls. 778



CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, encaminhei à Imprensa Oficial do Estado, o

(Wdespacho ( )r. sentença ( ) ato ordinatório de fls. +4++S para intimação

das partes pelo SISTEMA SAJ 1 * Instância (RELAÇÃO 3st| If ). Nada Mais.

Ribeirão Preto, SN de setembro de 2017. Eu, A » SAC,

Escrevente Técnico Judiciário.
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JUNTADA

Em |? de outubro de 2017, junto a estes autos:

Ja petição
) o ofício
)a carta precatória
) o aviso de recebimento (A.R)
) o comprovante de depósito judicial
) o mandado de levantamento judicial

(x ) o mandado
( )jolaudo pericial
( Jacarta (A.R.) devolvida
( )Jo edital

( )Jas peças do agravo de instrumento
( )

que segue(m).
Eu, , escrevente, subscrevi.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
3 COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
4 FORO DE RIBEIRÃO PRETO
1 10º VARA CÍVEL
RUA ALICE ALÉM SAADI, 1010, Ribeirão Preto-SP - CEP 14096-570
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

* MANDADO DE INTIMAÇÃO"
]

Processo Físico nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 ra? À q b9 Iê 3
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Oficial de Justiça: (0)
Mandado nº: 506.2017/078045-2

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 10º Vara Cível do Foro de Ribeirão Preto, Dr(a). Rebeca
Mendes Batista, na forma da lei, MANDAa qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em
cumprimento ao presente, nos autos de Execução de Título Extrajudicial,

INTIME JULIANA MARIA SERRA DE MATTOS, CPF 005.447.238-56, RG 7.513.059, Rua
Marechal Deodoro, 237/241, Centro, CEP 14010-190, Ribeirão Preto - SP, para os termos da
decisão como segue: "Vistos.Ante auto negativo de leilão (fls. 635/637), a exequente requereu
adjudicação da parte ideal de propriedade da executada (50%) em relação aos bens
penhorados.Antes de homologar a adjudicação, contudo, determino a intimação da executada,
na pessoa do advogado constituído, bem como dos condôminos já relacionados nos autos,
sendo que aqueles com endereço conhecido serão intimados pessoalmente e os com endereço
desconhecido por editalObservem que deverá ser reservado numerário suficiente para
satisfação do crédito tributário relacionado a fls. 494/496 e 520/524.Cumpra-se, com urgência,
posto que a execução tramita há quase 20 anos.Int.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Ribeirão Preto, 05 de setembro de 2017. Luciana
Rastelli Rangel, Escrivã Coordenadora.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº * - R$*
Advogado: Dr(a). Pablo de Figueiredo Souza Arraes e Guilherme Mellem Mazzotta
Endereço: AVENIDA JOSE HERBERT FALEIROS, 85, CASA 42, NUCLEO SAO LUIS - CEP
14098-780, Ribeirão Preto-SP e RUA CASEMIRO DE ABREU, 941, JARDIM AMERICA - CEP
14020-193, Ribeirão Preto-SP

Art. 105, IH, das NSCGJ: "É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional,
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça afuncionário competente para executá-lo ou a quem
lhe esteja prestando auxilio: Pena � detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da

Junção ou em razão dela: Pena � detenção. de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraido do Código Penal, artigos
329 "caput" e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

em FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL

AMME Davies
Lts Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone:

(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: Ribpretol Ocv(Dtjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

[TO "CERTIDÃO

Processo Físico nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Donato Carlo Magno Neto (21400)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado
nº 506.2017/078045-2 dirigi-me na data de 26/09/2017 à Rua Marechal
Deodoro, nº 241,. centro, nesta e, aí sendo às 16:15 horas, INTIMEI
JULIANA MARIA SERRA DE MATTOS conforme todo o conteúdo do
mandado e termos da r. decisão, que lhe li e entreguei cópia, que a aceitou e,
de tudo bem ciente, exarou sua assinatura no anverso do mandado. O
referido é verdade e dou fé.

Ribeirão Preto, 27 de setembro de 2017.

Número de Cotas: 01 (percurso inferior a 15 km).
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JUNTADA

Em ] de outubro de 2017, junto a estes autos:

47) a petição
) o ofício
)a carta precatória
) o aviso de recebimento (A.R)
)o comprovante de depósito judicial

) o mandado
) o laudo pericial
Jacarta (A.R.) devolvida
) o edital
) as peças do agravo de instrumento

(

(

(

(

(

(| ) o mandado de levantamento judicial
(

(

(

(

(

0.) A
]

que segue(i )

Eu,. / 7] , escrevente, subscrevi.f
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v

revisor Advogados Associados

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10º VARA CIVEL DA COMARCA DE

RIBEIRÃO PRETO -� SP.

PROCESSO N.º 0037390-49.1997.8.26.0506
(1969/1997)

LILIA MARIA SERRA DE MATTOS, já qualificada nos

autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que lhe promove
KLEIDER BORGES RIBEIRO vem respeitosamente à presença de V.Exa.
através de seu advogado que esta subscreve, requerer a

suspensão do feito com base no art. 313, I, CPC, tendo
em vista que a executada faleceu no dia 02/04/2017,
conforme certidão de óbito em anexo:

Nestes Termos.
Pede-se deferimento.
Ribeirão Preto, 05 de Outubro de 2017.

MARCELO FRANCO VERÔNICA co
OAB/SP 151.626 OAB/SP 273.734

Av. Leais Paulista, 852 �- CEP 14020-650 - Jd. Irajá - Ribeiras Preto - SP - Fone: (16) 3622-8333
Email: francóeoliveiraadvfig.com.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DOBRASILA(REGISTRO
CIVIL DAS PESSOAS

NATURAISut,=-L CERTIDÃO DE ÓBITO A N
NT +o NOME

co -- LILIAMARIA SERRA TAIT
-

MATRÍCULA 47

M63430155 2017 4 00071 boé 0019290. -

SEXO fcor -

x
STADO CIVIL

E
*

"|Feminino VEtm Ivviuva,oitenta e quatro anos ..
Sam big

NATURALIDADE: � � CUMENTODE IDENTIFICAÇÃO � LEITOR
SP|RIBEIRÃO PRETO SP" Tire 1 584 446/SSPISPCPF.7Bag

19... NÃO
� TA
x

ILIAÇÃO E RESIDÊNCIA

No"|Filha de WAGNER SERRA de'GILDA-BESCHIZZA SERRA, residente e domiciliada na rua
MarechalDeodoro,

251, em RIBEIRÃO
PRETO, Estado de São Paulo - LST São Paulo - o - jet >

7
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22
20 o PY
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MaAzzoOTTra, AMIN & ARRAES ADVOGADOS

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 10º Vara Cível da Comarca de

Ribeirão Preto � SP

Prioridade de tramitação � Estatuto do idoso.

Proc. nº 0037390-49.1997.8.26.0506

Nº de ordem: 1969/97

KLEIDER BORGES RIBEIRO, qualificada nos autos

da ação de execução de título extrajudicial em epígrafe, que move em face

de LILIA MARIA SERRA, por seus advogados, vem, respeitosamente, à

503

50
6

FR
PR

.S
T.
O
BL

BA
TI
T-
A

14
09

15
8

presença de V. Exa., em atendimento ao despacho de fl., opor.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com fulcro no art. 1022, do

pelos motivos a seguir articulados.

Rua Casemiro de Abreu, 941, Jardim América � CEP: 14.020-193
Ribeirão Preto � SP � Fone/Fax (16) 3237-3334

e-mail: escritorio()maradvogados.com
site: www.maradvogados.com
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MAZZOTIA, AMIN & ARRAES
ADVOGADOS y

Il. Em petição protocolizada em junho de 2017

(petição anexa), a Embargante requereu a substituição do pleito de

adjudicação de fls. 642B/642B-v dos autos, para que fosse, doravante,

procedida a alienação judicial � hasta pública � da totalidade dos

imóveis objetos das Matrículas ns. 11.841 (fls. 597/598) e 11.842 (fls.

591/592), ambos do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto-

SP, nos termos do artigo 843 do Novo Código de Processo Civil.

2. Não obstante, pela r. decisão embargada, este e.

Juízo foi omisso como pleito acima, data maxima venia.

3. Nestes termos, requer-se o conhecimento e

acolhimento dos presentes embargos de declaração, para sanar a omissão

acima e, por conseguinte, determinar a alienação judicial da integralidade

dos bens, tal como postulado, por ser medida de extrema Justiça! o)

P. Deferi o.
Ribeirão Preto/SP, 06 de dutubro de 2017.

Pablo de Figuéiredo Squza Arraes
OAB/SP 253.408

Guilherme Mellem Mazzotta
OAB/SP 263.041

e
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Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 10º Vara Cível da Comarca de

Ribeirão Preto � SP

Urgente !!!
Prioridade de tramitação� Estatuto do idoso.

Co
ea £ =DI7F3I7OLCG1HP7EZHODO6 +

sa
do

Proc. nº 0037390-49.1997,8.26.0506

Nº de ordem: 1969/97

CÓPIÊ

KLEIDER BORGES RIBEIRO, qualificada nos autos

da ação de execução de título extrajudicial em epígrafe, que move em face

de LILIAMARIA SERRA, por seus advogados, vem, respeitosamente, à

presença de V. Exa. em atendimento ao r. despacho de fl. 775,

sobremaneira, após o advento do Novo Código de Processo, tendo em vista

o longo periodo de tramitação dos presentes áutos, em homenagens ao

Rua Casumiro de Abreu, 947. Jardim America CEP. tá 0206-193
Ribeirão Preco � SP » Fome Fax (16) 5257-3334

e-mail vseritorio 4marsdrogados.com
sie uymeradrogados.com

SOM
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o
princípio da efetividade processual, requerer a substituição do pleito de,

adjudicação de fis. 642B/642B-v dos autos, para que seja, doravante,

procedida a alienação judicial � hasta pública � da totalidade dos imóveis

objetos das Matrículas ns. 11.841 (fis. 597/598) e 11.842 (fls. 591/592),
ambos do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto-SP, nos.

termos do artigo 843 do Novo Códigode Processo Civil, por ser medida de.

direito, com as intimações de estilo.

P. Deferimento.
Ribeirão Preto/SP, 07 de junho de 2017.

GuilhermeMellemMazzotta
OAB/SP 263.041

Pablo de Figueiredo Souza Arraes
OAB/SP 253.408
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Gob
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

"COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone:
(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: Ribpretol Ocv(Otjsp.jus.br

MORDE Mo
da Dao "DESPACHO er Tu DE TAM

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos

CONCLUSÃO
Aos 14 de novembro de 2017, faço estes autos conclusos ao(à) Exmº(*). Sr("). Dr(").
Rebeca Mendes Batista, MM(). Juiz(a) de Direito. Eu, Francisco Jose Camargo,
Escrevente Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.
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Vistos.
Número de ordem: 1.969/97

Tendo em vista o falecimento da parte executada (fis.

801/802), suspendo o processo nos termos do artigo 313, |, 8 1º, do Código de

Processo Civil.

Prov. E cumpra-se.

Intimem-se.

Ribeirão Preto, 14 de novembro de 2017.

Rebeca Mendes Batista
Juiz(a) de Direito

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, nesta data, "encaminhe à Imprensa, Oficial NãO o despacho retro
para intimação das partes pélo Sistema BAU Instância

(RELAÇÃO
n ). Nada mais.

Ribeirão Preto, . Eu, Escrevente Técnico
Judiciário. VIN
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Foro da Comarca de Ribeirão Preto Emitido em: 25/01/2018 16:16
Certidão - Processo 0037390-49.1997.8.26.0506 Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0467/2017, foi disponibilizado no Diário da
Justiça Eletrônico em 24/01/2018. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subsequente à data
acima mencionada.

Advogado
George Wilton Toledo (OAB 136223/SP)
Marcelo Franco (OAB 151626/SP)
Pablo de Figueiredo Souza Arraes (OAB 253408/SP)
Guilherme Mellem Mazzotta (OAB 263041/SP)
Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP)

Teor do ato: "Número de ordem: 1.969/97Tendo em vista o falecimento da parte executada (fis.
801/802), suspendo o processo nos termos do artigo 313, |, 8 1º, do Código de Processo Civil.Prov.. E
cumpra-se.Intimem-se.Ribeirão Preto, 14 de novembro de 2017."

Ribeirão Preto, 25 de janeiro de 2018.

Cristiane Alexandre Perossi
Chefe de Seção Judiciário
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JUNTADA

Em SA de maio de 2018, junto a estes autos:

(x) a petição
"-()Jocficio

( ) a carta precatória
( ) o aviso de recebimento (A.Ro
( ) mensagem eletrônica
( ) o mandado de

levantamento judicial
( ) o mandado
( )jolaudo pericial
"(Jacarta (A.R) devolvida
( )o edital
( ) as peças do

agravo
de instrumento-() que seguem (m).

Eu, Y escrevente, subscrevi.

fls. 793



Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 10º Vara Civel da Comarca de

Ribeirão Preto � SP PR
NO»

Nº

Prioridade de tramitação � Estatuto do idoso.

Proc. nº 0037390-49.1997.8.26.0506

Nº de ordem: 1969/97

KLEIDER BORGES RIBEIRO, qualificada nos autos

da ação de execução de título extrajudicial em epígrafe, que move em face

de LILIA MARIA SERRA, por seus advogados, vem, respeitosamente, à

presença de V. Exa., em atendimento ao despacho de fl., expor e requerer o

quanto segue.

Rua Casemiro de Abreu. 941, Jardim América -- CEP: 14.020-193
Ribeirão Preto -- SP -- Fone/Fax (16) 3237-3334

e-mail: escritorioG)maradvogados.com
site: www.maradvogados.com
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MAZZOTTA, AMIN & ARRAES
ADVOGADOS

1. Pela r. decisão de fis. 806, este e. Juízo

determinou a suspensão do feito tendo em vista o falecimento da

Executada, nos termos do CPC, verbis:

Art. 313. Suspende-se o processo:

- pela morte ou pela perda da capacidade
processual de qualquer das partes de seu

representante legal ou de seu procurador;

$ 1º Na hipótese do inciso o juiz suspenderá o

processo, nos termos do art. 689.

Art. 689. Proceder-se-á à habilitação nos autos do

processo principal, na instância em que estiver,

suspendendo-se, a partir de então, o processo.

2. A Exequente diligenciou e encontrou o inventário

dos bens deixados pelo falecimento da Executada, cujo processo recebeu o

nº 1025912-26.2017.8.26.0506 e tramita perante a 1º Vara de Família e

Sucessões de Ribeirão Preto.

3. No processo de inventário, um dos filhos da

Executada, Sr. José Leopoldo Beschizza Serra de Matos, foi nomeado

inventariante e os demais, Srs. Jorge Luiz Serra de Mattos e Juliana Maria

"Serra de Mattos Gonçalves Pereira, estão relacionados como herdeiros.

4. Dessa forma, requer-se a substituição da

Executada, habilitando-se seu espólio e seus herdeiros, nos termos do art.

Q
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MazzOTTa, AMIN & ARRAES
ADVOGADOS

687, do CPC, procedendo-se, ato contínuo, com as respectivas citações por

oficial de justiça:

a. Espólio de LILIA MARIA SERRA, que deverá ser citado na

pessoa de seu inventariante, Sr. José Leopoldo Beschizza Serra de

Matos, na rua Marechal Deodoro, 229/241, Ribeirão Preto, CEP:

"14.010-190;

b. José Leopoldo Beschizza Serra de Matos, na rua Marechal

Deodoro, 229/241, Ribeirão Preto, CEP: 14.010-190;

e. Jorge Luiz Serra de Mattos, na rua Marechal Deodoro, 229/241,

Ribeirão Preto, CEP: 14.010-190; e/ou na Av. Nove de Julho, 667,

Centro, Ribeirão Preto, CEP: 14.015-170;

d. Juliana Maria Serra de Mattos Gonçalves Pereira, na rua

Marechal Deodoro, 229/241, Ribeirão Preto, CEP: 14.010-190;

Guilherpãe A
CA Bj

GOfls. 796



fis. 1

Omitr de Araujo
OAB/SP 129.511

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA º VARA DA FAMÍLIA E DAS
SUCESSÕES DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP.

JOSE LEOPOLDO BESCHIZZA SERRA DE
MATOS, brasileiro, divorciado, desempregado, portador do RG:- 8.246.736-5-
SSP/SP e CPF/MF: - 005.713.658/09, residente e domiciliado na Rua Marechal
Deodoro nº 229, CEP: - 14.010-190, Centro, nesta cidade e comarca de Ribeirão
Preto/SP, vem com o devido respeito e acatamento perante Vossa Excelência, nos
térmos do artigo 615 e seguintes do Código de Processo Civil para requerer a

ABERTURA DE INVENTARIO de sua genitora LILIA MARIA SERRA, que
era brasileira, viúva, aposentada, portadora do RG:- 1.584..446-SSP/SP e CPF/MF:-
071.546.128-19, residente e domiciliada na Rua Marechal Deodoro nº 251, CEP:-
14.010-190, Centro, nesta cidade e comarca de Ribeirão Preto/SP, óbito ocorrido no
dia DOIS DE ABRIL DE DOIS MIL E DEZESETE (02/04/2017), no Hospital Neto

Campelo na cidade de Sertãozinho/SP., era viúva em primeira e única núpcias de
JORGE FAGNANI DE MATTOS, falecido em primeiro de maio de 1988

(01/05/1988), conforme certidões de óbito e casamento anexas.

Não era eleitora, deixou bens, não deixou testamento,
deixou os filhos e únicos herdeiros José Leopoldo Beschizza Serra de Mattos.
Jórge Luiz Serra de Maitos e Juliana Maria Serra de Mattos Gonçalves
Pereira, todos maiores e capazes.

Rua São Paulo nº 1.029 - Campos Eliseos � Ribeirão Preto/SP � CEP 14.085-010
Telefone (0xx16) 3632.0283 � e-mail: omiradv(Qnetsite.com.br
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fis. 2

Omir de Araujo
OAB/SP 129.511

Tendo obrigação de dar os bens a inventário e partilha, nos

termo do artigo 615 e seguintes do Código de Processo Civil, requer se digne nomeá-
lo inventariante, admiti-lo a assinar o respectivo termo, prestar as devidas declarações
é promover o feito até final partilha.

Requer a Vossa Excelência, se digne a proceder o

INVENTÁRIO dos bens deixado pela falecida, aos filhos, de conformidade com o

que estabelecem os arts. 615 e seguintes do Código de Processo Civil.

Requer ainda os Benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal cc

artigo 4º da Lei 1.060/50, uma vez que o requerente está desempregado e é

pessoa pobre na acepção jurídica do termo e não possui condições financeira

de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, em detrimento
de seu sustento e de sua família.

Dá-se a causa o valor inicial de R$ 100,00 (cem reais)

Termos em que
P. Deferimento
Ribeirão Preto, 31 de maio de 2017

"omiR DE
OAB/SP 129.511

Rua São Paulo nº 1.029 - Campos Eliseos � Ribeirão Preto/SP � CEP 14.085-010
Telefone (0xx16) 3632.0283 � e-mail: omiradv(Onetsite.com.br
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DECISÃO �- COMPROMISSO DE INVENTARIANTE E CERTIDÃO

Processo nº: 1025912-26.2017.8.26.0506
Classe - Assunto Inventário - Inventário e Partilha
Inventariante: Jose Leopoldo Beschizza Serra de Mattos, Marechal Deodoro, 229, Centro

- CEP 14010-190, Ribeirão Preto-SP, CPF 005.713.658-09, RG
8.246.736-5, Divorciada, Brasileiro, Desempregada

Inventariada: Lilia Maria Serra, CPF 07154612819, RG 1584446

Juiz de Direito: Dr. Ricardo Braga Monte Serrat

Nomeio o requerente Jose Leopoldo Beschizza Serra de Mattos, acima
qualificado, para o encargo de inventariante nos autos do inventário dos bens deixados por Lilia
Maria Serra, também acima identificada, considerando-o compromissado, independentemente de
assinatura de termo, servindo esta decisão como termo de compromisso e certidão de
inventariante para todos os fins e efeitos legais, anotando que a autenticidade pode ser
verificada mediante utilização do código que consta à margem direita deste documento.

Intime-se o inventariante para apresentar as primeiras declarações no prazo de
vinte dias.

Após, será apreciado o requerimento de justiça gratuita.
Providencie o inventariante a juntada de certidão de inexistência de testamento a

ser expedida pela CENSEC - Central Notarial de Serviços Compartilhados, bem como de certidão
negativa de débito federal em nome da de cujus Lilia Maria Serra, que poderá ser obtida,
gratuitamente, por meio do site www.receita.fazenda.gov.br.

Nos termos do artigo 17 da Lei Estadual nº 10705/00, providencie-se o protocolo,
junto à Secretaria da Fazenda do Estado, do procedimento relativo ao ITCMD, anotando-se que o
formulário respectivo está disponível, por meio da Internet, no seguinte endereço eletrônico:
http:Apfe.fazenda.sp.gov.br.

Intime-se pessoalmente Jose Leopoldo Beschizza Serra de Mattos de sua

nomeação, bem como de que deve exercer fielmente o encargo de inventariante, sob as penas da
lei.

Nos termos do $ 2º do artigo 212 do Código de Processo Civil, as diligências
podem ser realizadas nos feriados ou nos dias úteis fora dos limites estabelecidos pelo caput do
sobredito artigo, independentemente de autorização judicial.

Cumpra-se, servindo cópia desta decisão como mandado.
Int.
Ribeirão Preto, 22 de junho de 2017.

TT ASSINATURA DIGITAL DO MM. JUIZ, CF. MARGEM DIREITA DESTE DOCUMENTO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

P FORO DE RIBEIRÃO PRETO+ 1º VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
Jon pe Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone:

(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: ribpreto
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital nº: 1025912-26.2017.8.26.0506
Classe - Assunto: Inventário - Inventário e Partilha
Inventariante (Ativo): Jose Leopoldo Beschizza Serra de Mattos

Inventariado: Lilia Maria Serra
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Vitória Elena Sedana Roncolato (21415)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº
506.2017/052556-8 dirigi-me ao endereço: rua Marechal Deodoro 229 e
INTIMEI JOSÉ LEOPOLDO BESCHIZZA SERRA DE MATC'S, do inteiro
teor deste, o qual exarou seu ciente no anverso do mandado €& aceitou a
contrafé que lhe ofereci.
O referido é verdade e dou fé.

Ribeirão Preto, 30 de junho de 2017.

Número de Cotas: 01 ato.

fis. 14
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
IFORO DE RIBEIRÃO PRETO

nto 1º VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
ste Senra Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone:

(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: ribpretofam(Btjsp.jus.br

[| DECISÃO - COMPROMISSODE INVENTARIANTE E CERTIDÃO

Processo nº: 1025912-26.2017.8.26.0506
Classe - Assunto Inventário - Inventário e Partilha
Inventariante: Jose Leopoldo Beschizza Serra de Mattos, Marechal Deodoro, 229, Centro

- CEP 14010-190, Ribeirão Preto-SP, CPF 005.713.658-09, RG
8.246.736-5, Divorciada, Brasileiro, Desempregada

Inventariada: Lilia Maria Serra, CPF 07154612819, RG 1584446

Juiz de Direito: Dr. Ricardo Braga Monte Serrat

Nomeio o requerente Jose Leopoldo Beschizza Serra de Mattos, acima
qualificado, para o encargo de inventariante nos autos do inventário dos bens deixados por Lilia
Maria Serra, também acima identificada, considerando-o compromissado, independentemente de
assinatura de termo, servindo esta decisão como termo de compromisso e certidão de
inventariante para todos os fins e efeitos legais, anotando que a autenticidade pode ser
verificada mediante utilização do código que consta à margem direita deste documento.

Intime-se o inventariante para apresentar as primeiras declarações no prazo de
vinte dias.

Após, será apreciado o requerimento de justiça gratuita.
Providencie o inventariante a juntada de certidão de inexistência de testamento a

ser expedida pela CENSEC - Central Notarial de Serviços Compartilhados, bem como de certidão
negativa de débito federal em nome da de cujus Lilia Maria Serra, que poderá ser obtida,
gratuitamente, por meio do site www.receita.fazenda.gov.br.

Nos termos do artigo 17 da Lei Estadual nº 10705/00, providencie-se o protocolo,
Junto à-Secretaria da Fazenda do Estado, do procedimento relativo ao ITCMD, anotando-se que o
formulário respectivo está disponível, por meio da Internet, no seguinte endereço eletrônico:
httpipfe.fazenda.sp.gov.br.

Intime-se pessoalmente Jose Leopoldo Beschizza Serra de Mattos de sua
nomeação, bem como de que deve exercer fielmente o encargo de inventariante, sob as penas da

lei.
Nos termos do $ 2º do artigo 212 do Código de Processo Civil, as diligências

podem ser realizadas nos feriados ou nos dias úteis fora dos limites estabelecidos pelo caput do
sobredito artigo, independentemente de autorização judicial.

Cumpra-se, servindo cópia desta decisão como mandado.
Int.
Ribeirão Preto, 22 de junho de 2017.

[ASSINATURA DIGITAL DO MM. JUIZ, CF. MARGEM DIREITA DESTE DOCUMENTO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
rusessepesença COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

"SE FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL

és Rua Alice Alem Saadi, 1010, . - Nova Ribeirânia
CEP: 14096-570 - Ribeirão Preto - SP o
Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: RibpretolOcv(tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe � Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Assunto:
Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Lilia Maria Serra de Matos

CONCLUSÃO
Aos 03 de agosto de 2018, faço estes autos conclusos à(ao) Exmº). Sr?. Drº.
REBECA MENDES BATISTA, MM(). Juiz(a) de Direito da 10º Vara Cível da
Comarca de Ribeirão Preto. Eu, REBECA MENDES BATISTA, Juiz de Direito,
digitei e subscrevi.

Número de ordem: 1.969/1997

Vistos.

Ante falecimento da executada e comprovada a

instauração de inventário, conforme documentos de fls. 811/814, determino a

substituição do polo passivo pelo ESPÓLIO DE LILIA MARIA SERRA,
representada pelo inventariante José Leopoldo Beschizza Serra de Matos,

endereço fornecido a fls. 810 (rua Marechal Deodoro, nº 229/241, Ribeirão Preto-

SP), o qual deverá ser intimado pessoalmente enquanto não tiver advogado
constituído.

Il. Fls. 791/792 e 803/803 verso: defiro o requerimento,

pois é plenamente possível ao exequente que desista do pleito de adjudicação se
este sequer foi deferido.

Nos termos do artigo 877 do CPC, somente depois de

transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias, contado da última intimação, e decididas

eventuais questões, é que o juiz ordenará a lavratura do auto de adjucicação,
considerando-se perfeita e acabada a adjudicação com a lavratura e a assinatura

do auto pelo juiz, pelo adjudicatário, pelo escrivão ou chefe de secretaria, e, se

Processo nº 0037390-49,1997.8.26.0506 - p. 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
rasas pm

COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETOPaso vARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, . - Nova Ribeirânia
CEP: 14096-570 - Ribeirão Preto - SP
Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: RibpretolOcv(Dtjsp.jus.br

à da PEV ERES di DE ida

estiver presente, pelo executado, hipótese não caracterizada.

No caso, antes de homologar a adjudicação, este juízo
determinou a intimação da executada e dos condôminos relacionados. Portanto,

não tendo ocorrido a adjudicação, entendo perfeitamente possível a desistência

manifestada pela exequente. Assim, torno sem efeito as determinações de fls.

775.

HI. Defiro a alienação judicial da totalidade dos imóveis

penhorados (matrículas nº 11.841 e nº 11.842, 1º CRI de Ribeirão Preto), nos

termos do artigo 843 do CPC, devendo ser reservado ao coproprietário ou ao

cônjuge não executado a preferência na arrematação em igualdade de

condições, não devendo ser levado a efeito expropriação por preço inferior ao da

avaliação no qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou

ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado

sobre o valor da avaliação (88 1º e 2º, artigo 843, CPC).

Nos termos do Provimento CSM nº 1.625/2009, que

disciplina o Leilão Eletrônico, tal como determinado pelo art. 882 e seguintes do

CPC/2015, designem-se datas para praceamento do bem penhorado por meio da

empresa oficial de leilões judiciais VEGAS LEILÕES, já habilitada. O valor da
avaliação deverá ser atualizado pela tabela prática do Tribunal de Justiça de

São Paulo na data da publicação do edital, tendo em vista que a avaliação
deu-se no ano de 2010. Tal tarefa caberá à leiloeira.

Providencie, pois, a serventia a comunicação via

telefone ou e-mail àquela para as providências cabíveis.

Esta empresa deverá dar ampla publicidade sobre a

alienação do bem (art. 887), constando no edital eventuais outras penhoras,
taxas e/ou impostos que recaiam sobre os bens (art. 886, inc. VI), bem como

providenciar a intimação de todos os credores, inclusive hipotecários, se houver,

recebendo, a título de comissão, 5% do valor da alienação.

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506 - p. 2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
mmmaprema (COMARCA DE RIBEIRÃO PRETOe. EA FORO DE RIBEIRÃO PRETOS 10º VARA CÍVEL

SEM Rua Alice Alem Saadi, 1010, . - Nova Ribeirânia
os

(CEP: 14096-570 - Ribeirão Preto - SP
Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail:Ribpreto

Defiro o pedido de admissão de lances inferiores a

50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação do imóvel ou lances livres,

conforme previsto no parágrafo único do artigo 891, do CPC/2015, devendo a

leiloeira observar que o valor da avaliação deverá ser atualizado pela tabela

prática do Tribunal de Justiça de São Paulo na data da publicação do edital,
tendo em vista que a avaliação deu-se no ano de 2010.

As partes ficarão intimadas imprensa oficial, por meio

de seus advogados, das datas, locais e forma de realização do leilão.

Este despacho servirá como ofício para que
funcionários da empresa leiloeira, devidamente identificados, providenciem o

cadastro e o agendamento pela internet dos interessados em vistoriar o bem

penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos

pretendentes.

Tais funcionários ficam desde já autorizados a obter

material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de que os licitantes

tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão alienados no

estado em que se encontram.

A parte executada será cientificada na pessoa de seu

advogado constituído nos autos, pelo DOE, na forma do art. 889, inciso | do

CPC/2015. Entretanto, nos termos do artigo 889, inciso |, parte final, caso a parte
executada não possua advogado constituído nos autos, deverá ser cientificada

por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo, devendo a parte

exequente recolher as respectivas diligências/taxas.

Caso seja ignorado o endereço da parte executada ou

seja revel, esta será intimada por meio dos editais da hasta pública, conforme

previsto no parágrafo único do art. 889, sendo que nesse caso estes terão dupla
finalidade e neles deverá constar expressamente que possuem também a

finalidade de cientificação do(s) devedor(es) para os efeitos do artigo 889, inc. le

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506 - p. 3
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
rem pre COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

FORO DE RIBEIRÃO PRETO
EE 10º VARA CÍVEL

Qua Alice Alem Saadi, 1010, . - Nova Ribeirânia
CEP: 14096-570 - Ribeirão Preto - SP
Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: Ribpretol Ocv(Dtjsp.jus.br

Il do atual CPC.

A cientificação de eventual coproprietário, cônjuge ou

companheiro(a) declarado por documento público da parte executada, se houver,

será feita pessoalmente, seja qual for o regime de bens (art. 843 e 889, Il do

CPC). Expeça-se mandado para a intimação, nele constando a previsão do atual

art. 843: "Tratando-se de penhora em bem indivisível, o equivalente à quota parte
do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da

alienação do bem".

Intime-se a parte exequente para que recolha as

respectivas diligências.

No mais, segundo previsão contida no art. 889, cabe à

parte exequente requerer a cientificação da alienação judicial, com pelo menos 5

(cinco) dias de antecedência: do coproprietário de bem indivisível do qual tenha

sido penhorada fração ideal (inciso Il); do titular de usufruto, uso, habitação,

enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia

ou concessão de direito real de uso, quando a penhora recair sobre bem gravado
com tais direitos reais (inciso Ill); do proprictário do terreno submetido ao regime
de direito de superfície, enfiteuse, concessão de uso especial para fins de

moradia ou concessão de direito real de uso, quando a penhora recair sobre tais

direitos reais (inciso IV); do credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário

ou com penhora anteriormente averbada, quando a penhora recair sobre bens

com tais gravames, caso não seja o credor, de qualquer modo, parte na

execução (inciso V); do promitente comprador, quando a penhora recair sobre

bem em reiação ao qual haja promessa de compra e venda registrada (VI); do

promitente vendedor, quando a penhora recair sobre direito aquisitivo derivado de

promessa de compra e venda registrada (inciso VII) e da União, do Estado e do

Município, no caso de alienação de bem tombado (inciso VIII).

Caso recaiam outra(s) penhora(s) sobre os imóveis

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506 - p. 4
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
pe

COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
[ME FORO DE RIBEIRÃO PRETO

memo SS O Pam 10; VARA CÍVEL
+ Rua Alice Alem Saadi, 1010, . - Nova Ribeirânia

CEP; 14096-570 - Ribeirão Preto - SP
Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: Ribpretol Ocv(Dtjsp.jus.br

deverá ser oficiado ao juízo que a determinou, caso a empresa leiloeira ainda não

tenha tomado essa providência.

Comunique-se por mensagem eletrônica à 1º Vara da

Fazenda Pública local a fim de que seja(m) cientificado(s) o(s) credor(es) da

execução fiscal nº 0501119-37.2004.8.26.0506 (nº de ordem/controle

2445/2004), a qual ensejou a penhora averbada a fis. 776, a fim de que

requeira(m) o que de direito.

Fica intimado o procurador da exequente para que

apresente o cálculo atualizado do débito, no prazo de 10 (dez) dias antes da

primeira designação da hasta.

Int.

Ribeirão Preto, 03 de agosto de 2018.

REBECA MENDES BATISTA
JUIZ(A) DE DIREITO

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO A MARGEM DIREITA

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506 - p. 5
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a
LUCIA HELENA FERREIRA CONSTANTINO

De: LUCIA HELENA FERREIRA CONSTANTINO
Enviado em: quarta-feira, 15 de agosto de 2018 12:14

Para: claudiocpaulaWhotmail.com
Assunto: Referente Processo 0037390-49.1997.8.26.0506 - 10? Vara Cível da Comarca

de Ribeirão Preto, SP.

Anexos: Despcho 1050212.pdf

Prioridade: Alta

Bom dia!

Prezado Dr. Cláudio,

Segue anexa cópia do despacho proferido nos autos supra, para ciência e providências cabíveis.

O
Att.,

REEça

LUCIA HELENA FERREIRA CONSTANTINO
Escrevente Técnico Judiciário

ATE Cri Ary

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
10º Vara Civel
Rua Alice Além Saadi, 1010 - Nova Ribeirânia - Ribeirão Preto/SP - CEP: 14096-570
Tel: (16) 3629-0004 - Ramal 6023
E-mail: luciahfOtjspjus.br

(o

fls. 810



Foro da Comarca de Ribeirão Preto
Comprovante de Remessa

Emitido em : 17/08/2018 - 13:39:52
Página: 1 de 1

Lote : 506.2018.00175224
Remetido : 17/08/2018

Tipo de carga: Processo

Origem : Cartório da 10º. Vara Cível
Destino : Claudio Cesar de Paula

Ord' Processo ' Classe Partes principais > + . * - "Volumes" *
iFolhás Complemento da'movimentação *»

1 0037390-49.1997.8.26.0506 Execução de Título Extrajudicial Kleider Borges Ribeiro x Espólio de 4
Lilia Maria Serra de Matos

2 0041302-54.1997.8.26.0506 Cumprimento de Título Executivo Kleyder Borges Ribeiro x Espólio de 2
o Judicial Lilia Maria Serra de Matos

Total : 2
4

Recebido em Hora : Por: Assinatura :

SO He

j

SAJ/PG5 SOFTPLAN

fls. 811



cd

EE 10º OFICIO CÍVEL

FLS
|
RUBRICAgn à

"CERTIDÃO

Certifico e diué que, nesta data, encaminhei a Imprensa

Oficial do
Estádo,

o.(X) despacho ( ) decisão ( ) ato ordinatório

(Dr.
sentençade fis. SAS) para a intimação das partes

pelo SISTEMA SAJ 1º Instância (RELAÇÃO IMRNX ).Nada

Mais. RibPreto LY% / de 2018. Eu,

SAC. Escreveiite Técnico Judiciário.

SE
ER

fls. 812



COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

10º VARA CÍVEL
isemmmetmaran , RIVA ALICE ALEM SAADI, 1010, Ribeirão Preto-SP - CEP 14096-570

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Físico nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Espólio de Lilia Maria Serra de Matos
Oficial de Justiça: (0)
Mandado nº: 506.2018/072799-6

JUSTIÇA GRATUITA

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 10º Vara Cível do Foro de Ribeirão Preto, Dr(a). REBECA
MENDES BATISTA, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos
autos de Execução de Título Extrajudicial,

INTIME ESPÓLIO DE LILIA MARIA SERRA DE MATOS, na pessoa de seu inventariante, Sr.
José Leopoldo Beschizza Scrra dc Matos, Com endereço à Rua Marechal Deodoro, 229/241,
Centro, CEP 11010 190, Ribeirão Preto - SP, para os termos da decisão como soguo: "Numero
de ordem: 1.969/1997 Vistos. ILAnte falecimento da executada e comprovada a instauração de
inventário, conforme documentos de fls. 811/814, determino a substituição do polo passivo pelo
ESPÓLIO DE LILIA MARIA SERRA, representada pelo inventariante José Leopoldo Beschizza
Serra de Matos, endereço fornecido a fls. 810 (rua Marechal Deodoro, nº 229/241, Ribeirão
Preto-SP), o qual deverá ser intimado pessoalmente enquanto não tiver advogado constituído. IT
Fls. 791/792 e 803/803 verso: defiro o requerimento, pois é plenamente possível ao exequente
que desista dn pleito de adjudicação se estr sequer foi deferido Nos termos do artigo 877 dn
CPC, somente depois de transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias, contado da última intimação, e
decididas eventuais questões, é que o juiz ordenará a lavratura do auto de adjudicação,
considerando-se perfeita e acabada a adjudicação com a lavratura e a assinatura do auto pelo
juiz, pelo adjudicatário, pelo escrivão ou chefe de secretaria, e, se estiver presente, pelo
executado, hipótese não caracterizada. No caso, antes de homologar a adjudicação, este juizo
determinou a intimação da executada e dos condôminos relacionados. Portanto, não tendo
ocorrido a adjudicação, entendo perfeitamente possível a desistência manifestada pela
exequente. Assim, torno sem efeito as determinações de fls. 775. HI. Defiro a alienação judicial
da totalidade dos imóveis penhorados (matrículas nº 11.841 e nº 11.842, 1º CRI de Ribeirão
Preto), nos termos do artigo 843 do CPC, devendo ser reservado ao coproprietário ou ao cônjuge
não executado a preferência na arrematação em igualdade de condições, não devendo ser levado
a efeito expropriação porpreço inferior ao da avaliação no qual o valor auferido seja incapaz de

garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte
calculado sobre o valor da avaliação ($$ 1º e 2º, artigo 843, CPC). Nos termos do Provimento
CSM nº 1.625/2009, que disciplina o Leilão Eletrônico, tal como determinado pelo art. 882 e

seguintes do CPC/2015, designem-se datas para praçceamento do bem penhorado por meio da
empresa oficial de leilões judiciais VEGAS LEILÕES, já habilitada. O valor da avaliação deverá
ser atualizado pela tabela prática do Tribunal de Justiça de São Paulo na data da publicação do
edital, tendo em vista que a avaliação deu-se no ano de 2010. Tal tarefa caberá à leiloeira.
Providencie, pois, a serventia a comunicação via telefone ou e-mail Aquela para as providências
cabíveis. Esta empresa deverá dar ampla publicidade sobre a alienação do bem (art. 887),

si
a,
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gm COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL
RUA ALICE ALEM SAADI, 1010, Ribeirão Preto-SP - CEP 14096-570
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min âs19h00min

coristando no edital eventuais outras penhoras, taxas e/ou impostos que recaiam sobrc os bens
(art. 886, inc. VI), bem como providenciar a intimação de todos os credores, inclusive
hipotecários, se houver, recebendo, a título de comissão, 5% do valor da alienação. Defiro o

pedido de admissão de lances inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação do
imóvel ou lances livres, conforme previsto no parágrafo único do artigo 891, do CPC/2015,
devendo a leiloeira observor que o valor da avaliação deverá ser atualizado pela tabela prática
do Tribunal de Justiça de São Paulo na data da publicação do edital, tendo em vista que a
avaliação deu-se no ano de 2010. As partes ficarão intimadas imprensa oficial, por meio de seus
advogudos, dus dutas, lovuis e furinu de realização do leilão. Este despacho servirá como ofício
para que funcionários da empresa leilocira, devidamente identificados, providenciem o cadastro
e o agendamento pela internet dos interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos
responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos pretendentes. Tais funcionários ficam desde já
autorizados a obter material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de que os
licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão alienados no estado
em que se encontram. A parte executada será cientificada na pessoa de seu advogado constituído
rios uutos, pelo DOE, na forma do art. 889, inciso 1 do CPC/2015. Entretanto, nos termos do
artigo 889, inciso É, parte final, caso a parte executada não possua advogado constituído nos
autos, deverá ser cientificada por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo,
devendo a parte exequente recolher as respectivas diligências/taxas. Caso seja ignorado o

endereço da parte executada ou seja revel, esta será intimada por meio dos editais da hasta
pública, conforme previsto no parágrafo único do art. 889, sendo que nesse caso estes terão
dupla finalidade e neles deverá constar expressamente que possuem também a finalidade de

cientificação do(s) devedor(es) para os efeitos do artigo 889, inc. Ie H do atual CPC. A
cieritificação de eventual coproprietário, cônjuge ou companheiro(a) declarado por documento
público da parte executada, se houver, será feita pessoalmente, seja qual for o regime de bens
(art. 843 e 889, H do CPC). Expeça-se mandado para a intimação, nele constando a previsão do
atual art. 843: "Tratando-se de penhora em bem indivisível, o equivalente à quota parte do

coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem".
Intime-se a parte exequente para que recolha as respectivas diligências. No mais, segundo
previsão contidu no art. 889, cabe à parte exequente requerer a cientificação da alienação
judicial, com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência: do coproprietário de bem indivisível do
qual tenha sido penhorada fração ideal (inciso Il); do titular de usufruto, uso, habitação,
enfiteuse, direito de superficie, concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de
direito real de uso, quando a penhora recair sobre bem gravado com tais direitos reais (inciso
HH); do proprietário do terreno submetido ao regime de direito de superficie, enfiteuse, concessão
de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso, quando a penhora
recair sobre tais direitos reais (inciso IV); do credor pignoratício, hipotecário, anticrético,
fiduciário ou com penhora anteriormente averbada, quando a penhora recair sobre bens com tais
gravames, caso não seja o credor, de qualquer modo, parte na execução (inciso V); do

promitente comprador, quando a penhora recair sobre bem em relação ao qual haja promessa de

compra e venda registrada (VD); do promitente vendedor, quando a penhora recair sobre direito
aquisitivo derivado de promessa de compra c venda registrada (inciso VII) e da União, do Estado
e do Município, no caso de alienação de bem tombado (inciso VII). Caso recaiam outra(s)
penhora(s) sobre os imóveis deverá ser oficiado ao juizo que a determinou, caso a empresa
leiloeira ainda não tenha tomado essa providência. Comunique-se por mensagem eletrônica à 1º
Vura da Fazenda Pública local a fim de que seja(m) cientificado(s) o(s) credor(es) da execução
fiscal nº 0501119-37.2004.8.26.0506 (nºde ordem/controle 2445/2004), a qual ensejou apenhora
averbada a fls. 776, a fim de que requeira(m) o que de direito. Fica intimado o procurador da
exequente para que apresente o cálculo atualizado do débito, no prazo de 10 (dez) dias antes da
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO GAS
E VE COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

Ssap mm FORO DE RIBEIRÃO PRETO "&AB 10º VARA CIVEL
AM PE Lda RUA ALICE ALEM SAADI, 1010, Ribeirão Preto-SP - CEP 14096-570

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

primeira designação da hasta. Int. Ribeirão Preto, 03 de agosto de 2018.".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
Ribeirão Preto, 15 de agosto de 2018. Luciana

Rastelli Rangel, Escrivã Coordenadora.
)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO ÀMARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guianº* - R$ *

Advogado: Dr(a). Pablo de Figueiredo Souza Arraes e Guilherme Mellem Mazzotta
Endereço: AVENIDA JOSE HERBERT FALEIROS, 85, CASA 42, NUCLEO SAO LUIS - CEP
14098-780, Ribeirão Preto-SP e RUA CASEMIRO DE ABREU, 941, JARDIM AMERICA - CEP
14020-193, Ribeirão Preto-SP

Art. 105. II, das NSCGJ: "É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte A
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional,
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ata legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem
lhe esteja prestando auxiho: Pena � detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da

função ou em razão dela: Pena � detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. "Texto extraído do Código Penal, artigos
329 "caput" e 331.
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LUCIA HELENA FERREIRA CONSTANTINO "ESESC Co, E

pêl
De: LUCIA HELENA FERREIRA CONSTANTINO
Enviado em: térça-feira, 28 de agosto de 2018 15:05

Para: RIBEIRAOPRETO
- 1 OFICIO DA FAZENDA PUBLICA

Assunto: Reto Processo
0037390-49.1997.8.26.0506 - 102 Vara Cível da Comarca de

Ribei
rão Preto, SP.

Anexos: Despacho, 0037390.pdf;
Certidao 0037390.pdf

HE

Prioridade: alia
[ +

Controle: Destinatário Entrega

RBÉIRAO PAPRETO
- 1 OFICIO DA FAZENDA Entregue: 28/08/2018 15:05

PUBLICA

Boa tarde!

Ho
pi

Segue anexa cópia da certidão e do despacho proferido nestes autos, para ciência e providências cabíveis.
A decisão foi proferida nos autos do Processo 0037390-49.1997.8.26.0506, conforme anexo, e não no feito
0041302-54.1997, conforme mensagem ênviada

anteriormente. Qualquer dúvida favor entrar em contato.

|
pás

LUCIA HELENA FERREIRA CONSTANTINO
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo ':
10º Vara Cível o
Rua Alice Além Saadi, 1010 Nova Ribeirânia

Ribeirão Preto/SP
CEP: 14096-570

Tel: (16) 3629-0004 Ramal 6023
E- mail: luciahfOtispjus.br

(O

t

PER 1
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Foro da Comarca de Ribeirão Preto
Comprovante de Remessa

Emitido em : 30/08/2018 - 16:58:15
Página: 1 de 1

Lote : 506.2018.00175224
Remetido : 17/08/2018

Tipo de carga: Processo

Origem : Cartório da 10º. Vara Cível
Destino : Claudio Cesar:de Paula

Ord .| Processo Classe Partes principais Volumes Folhas Complemento da movimentação
1 0037390-49.1997.8.26.0506 Execução de Título Extrajudicial Kleider Borges Ribeiro x Espólio de

Lilia Maria Serra de Matos
2 0041302-54.1997.8.26.0506 Cumprimento de Título Executivo

Judicial
Kleyder Borges Ribeiro x Espólio de
Lilia Maria Serra de Matos

Total : 2

"Recebido em Hora: Por:

SAJIPG5 SOFTPLAN

fls. 817



JUNTADA

Em 5 de setembro de 2018, junto a estes autos:

( DO) a petição
) o ofício
) a carta precatória
) o aviso de recebimento (A.R)
) mensagem eletrônica - email
) o mandado de levantamento judicial
) o mandado
) o laudo pericial
)a carta (A.R.) devolvida
"Jo edital
)jas peças do agravo de instrumento
)

que segue(m).
Eu, /y/|

M

AO
AO

A

, escrevente, subscrevi,

fls. 818



EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 10º VARA
CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP.

Processo Sai nº 0037390-49.1997.8.26.0506

Processo físico nº1969/1997

VEGAS LEILÕES E EVENTOS LTDA,., devidamente habilitada

neste juízo, vem pela presente mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência:

1) apresentar o edital do leilão judicial designado nos autos e

informar que o mesmo refere-se aos autos números 037390-49.1997.8.26.0506 ou

1969/1997 e 0041302-54.1997.8.26.0806 ou 2232/1997 que se encontram apensados,
a fim de que fique inserido nos autos para todos os fins e feitos de direito;

2) informar que o primeiro pregão da alienação judicial eletrônica

começará no dia 29 do outulbro de 2018, às 8:00 horas, encecrrando-sc no dia 31 de

outubro de 2018, as 15:00 horas, ensejo em que somente serão recebidos lances

iguais ou superiores ao valor da avaliação e que não havendo lances no primeiro

pregão seguir-se-á, sem interrupção, o segundo pregão, que se estenderá até o dia 28

de novembro de 2018, às 15:00 horas, conforme dispõem os arts. 11 e 12 do

Provimento nº 1.625/2009 do Conselho Superior da Magistratura do TJSP, pelo maior

lance alcançado, mas não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento)
do valor da avaliação, nos termos do parágrafo único do art. 891 do novo Código
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LEILÕES

de Processo Civil, ressalvada determinação judicial diversa (art. 13, Provimento
CSM nº 1.625/2009);

3) requerer a intimação das partes, que têm advogados
constituídos nos autos, nas pessoas de seus advogados patronos, e das partes e

coproprietários ESPÓLIO DE LILIA MARIA SERRA DE MATOS, JOSÉ LEOPOLDO
BESCHIZZA SERRA DE MATTOS, JORGE LUIZ SERRA DE MATTOS e JULIANA MARIA

SERRA DE MATTOS GONÇALVES PEREIRA, identificados e com endereço nos autos, os

quais não têm advogados constituídos nos autos, por meio de carta registrada, mandado,

edital ou outro meio idôneo, a respeito das respectivas datas e horários dos pregões
constantes no edital anexo, nos termos do art. 889, inciso |, do Código de Processo

Civil;

4) requerer autorização para VISTORIAR os bens objetos da

alienação judicial e fotografá-lo para inserir no respectivo portal, a fim de que os licitantes

tenham pleno conhecimento das características dos bens;

5) informar que a publicação do edital será efetuada no site

www. vegasleilões. com.br, conforme autoriza o disposto no $ 2º do art. 887 do novo

Código de Processo Civil, e art. 7º do Provimento CSM nº 1.625/2009 do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo;

6) requerer que a parte credora apresente o cálculo atualizado de

seu crédito, nos termos do art. 247 das Normas Gerais da Corregedoria Geral de Justiça
(Provimento CG 17/2016);

7) requerer a juntada das cópias atualizadas das matrículas

números 11.841 e 11.842 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto-SP, e

da matrícula número 20.616 do 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo-SP, |

obtidos por essa Gestora;

pos
Rua Pedro Pegoraro, 140...Riheirânia,-(EP; 14096-440 Fibeir
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8) requerer que as intimações dessa Gestora, referente ao

processo em epígrafe, sejam feitas na pessoa de seu sócio e advogado, Cláudio César
de Paula, OAB/SP 83.915;

9) requerer que seja oficiado a 1º Vara da Fazenda Pública desta

comarca, autos número 2445/2004, 720/2009 e 5.335/2009, em razão das penhoras
averbadas sob números 1 e 3, na matrícula número 11.841, e sob número 3, na matrícula

número 11.842, ambas do 1º Cartório de Registro de imóveis de Ribeirão Preto-SP;

10) informar que supletivamente estará cientificando os

coproprietários e inventariante do espólio executado por meio de carta registrada, a

respeito das datas e horários dos pregões constantes no edital anexo e na presente

petição,

11) requersr as intimações dos ocupantes dos imóveis objetos da

presente alienação judicial, a respeito das datas e horários dos pregões constantes no

edital anexo e na presente petição.

Nestes termos, pede deferimento.

Ribeirão Preto/SP, 29 de agosto de 2018.

VEGAS LEILÕES E EVENTOS LTDA,
Representada por CLÁUDIO C PAULA

Rua Pedin Pengrera, dd: Rloejráiia - CER
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EDITAL DE HASTA PÚBLICA
102. VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP.

JUIZ RESPONSÁVEL: REBECA MENDES BATISTA
GESTOR: VEGAS LEILÕES (www.vegasleiloes.com.br)

LEILOEIRO: HUGO ALEXANDRE PEDRO ALEM, JUCESP Nº935.

LEGISLAÇÃO: Arts. 879 a 903 do novo Código de Processo Civil e Provimento nº
1.625/2009 do Conselho Superior da Magistratura do TJSP.

PROCESSO: 0037390-49.1997.8.26.0506 ou 1969/1997 e 0041302-54.1997.8.26.0506
ou 2232/1997 referente às ações de execução de título extrajudicial (ações conexas e
autos apensados) movida por KLEIDER BORGES RIBEIRO em face de ESPÓLIO DE
LILIA MARIA SERRA DE MATTOS, nos valores de R$46.182,00 e R$23.745,00,
respectivamente, nas datas das distribuições.

OBJETIVO: Pelo presente edital, REBECA MENDES BATISTA, Juíza de Direito da 102
Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto/SP, FAZ SABER aos que do presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento e interessar possa que por este Juízo processam-
se os autos das ações retro mencionadas (ações conexas), tendo sido designada a
venda dos bens penhorados adiante descritos:

"4 � A CASA número 8, subordinada ao número 270 da RUA JOSÉ DE ALENCAR,
nesta cidade e comarca de Ribeirão Preto-SP, construída de tijolos, coberta com telhas,
com seu respectivo terreno que mede 6,30 metros de frente, por 19,55 metros da frente
aos fundos, confrontando de um lado corn a casa número 6, do outro com a casa número
10, e pelos fundos com Sebastião Pereira Uasis, casa essa com frente para um corredor
de serventia comum que mede 7,15 metros de largura por 47,00 metros de extensão.
Cadastrado na Prefeitura Municipal sob número 23.256. Havido por força do registro
número 1, na matricula número 11.841 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto-SP".

2 - À CASA número 10, subordinada ao número 270 da RUA JOSÉ DE ALENCAR,
nesta cidade e comarca de Ribeirão Preto-SP, construída de tijolos, coberta com telhas,
com seu respectivo terreno que mede 6,00 metros de frente, por 19,55 metros da frente
aos fundos, confrontando de um lado com a casa número 8, do outro com a casa número
12, e pelos fundos com Sebastião Pereira Uasis, casa essa com frente para um corredor
de serventia comum que mede 7,15 metros de largura por 47,00 metros de extensão.
Cadastrado na Prefeitura Municipal sob número 23.257. Havido por força do registro
número 1, na matrícula número 11.842 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto-SP

3-0 APARTAMENTO número 22, localizado no 2º andar ou 4º pavimento do EDIFÍCIO
CORACI, situado na cidade de São Paulo-SP, na PRAÇA 14 BIS número 82, no 17º
Subdistrito da Bela Vista, com a área construída de 118,46m2 e quota ideal do terrena
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de 2,926%. Imóvel esse havido 50% (cinquenta por cento) pela parte executada Espólio
de Lilia Maria Serra de Matos por força do registro número 4, na matricula número 20.616
do 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo-SP e os outros 50% pelos
coproprietários, não executados, JOSÉ LEOPOLDO BESCHIZZA SERRA DE
MATTOS, RG 8.245736-5/SSPSP e CPF 005.713.658/09, brasileiro, divorciado,
desempregado, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Marechal Deodoro, 119,
CEP: 14.010-190, JORGE LUIZ SERRA DE MATTOS, RG. 5.727.006/SSPSP e CPF
742.071.728-15, Brasileiro, separado judicialmente, comerciante, residente e domiciliado
em São Paulo-SP, na Avenida lbijau, 135, apto. 1206, Moeda, CEP: 04524-020,
JULIANA MARIA SERRA DE MATTOS GONÇALVES PEREIRA, RG 7.513.059-
2/SSPSP e CPF 005.447.238/56, brasileira, casada, residente e domiciliada nesta
cidade, na Rua Marechal Deodoro, 241, Centro, CEP: 14010-190, adquiriram a
metade ideal do imóvel (50%) objeto da matrícula número 20.616 do 4º Cartório de
Registro de Imóveis de São Paulo-SP por herança que lhes foi deixada peio falecido
genitor JORGE FAGNANI DE MATTOS, cujo processo de inventário tramitou pela 3º
Vara Cível desta Comarca de Ribeirão Preto-SP, autos número 787/1988, sendo que
atualmente pertence a 1º Vara da Familiae Sucessões desta Comarca de Ribeirão
Preto-SP, atual número 1010970-05.1983.8.26.0506,

cujo
formal de partilha ainda não

Toi registrado".

AVALIAÇÃO: O imóvel descrito no item 01 acima encontra-se avaliado por R$110.000,00
(cento e dez mil reais), conforme laudo de avaliação de 25 de abril de 2014 (fls. 623/624
dos autos número 1969/1997), sendo atualizado para à presente data para R$142.448,73
(cento e quarenta e dois mil, quatrocentos e quarenta e oito reais, e setenta o três
centavos); o imóvel descrito no item 02 acima encontra-se avaliado por R$105.000,00
(cento e cinco mil reais), conforme laudo de avaliação de 25 de abril de 2014 (fls. 623/624
dos autos número 1969/1997), sendo atualizado para a presente data para R$ 135.973,79
fcento e trinta e cinco mil, novecentos e setenta e três reais, e setenta e nove
centavos), e o imóvel descrito no item 03 acima encontra-se avaliado por R$340.000,00
(trezentos e quarenta mil reais), conforms laudo de avaliação de 08 de março de 2014 (fis.
271/299 dos autos 2232/1997), sendo atualizado para a presente data para R$443.906,51
(quatrocentos e quarenta e três mil, novecentos e seis reais, e cinquenta e um
centavos).

PENHORA/DEPOSITÁRIO: Auto de penhora e depósito lavrado em 07 de outubro de
1997 (fis. 108 e 111 dos autos número 1969/1997), sendo nomeada depositária a
executada, Lilia Maria Serra Maitos (espólio), com relação aos imóveis descritos nos
tens 1 e 2 acima. Termo de penhora, com relação ao imóvel descrito no item 3 acima,
lavrado em 20 de dezembro de 2002 (fls. 118 dos autos número 2232/1997, sendo
nomeada depositária a executada Lilia Maria Serra de Mattos (espólio).

IMÓVEL INDIVISÍVEL: O imóvel objeto da matrícula número 20.616 do 4º Cartório de
Registro de Imóveis de São Paulo-SP é indivisível, conforme decisão judicial de 23 de
agosto de 2018 e, por isso, nos termos do art. 843 do novo Cédigo de Processo Civil, O

O

fls. 823



V
LEILÕES

equivalente à quota-parte dos coproprietários não executados deverá recair sobre o
produto da alienação do bem.

PREFERÊNCIA NA ARREMATAÇÃO: Os coproprietários JOSÉ LEOPOLDO
BESCHIZZA SERRA DE MATTOS, RG 8.245.736-5/SSPSP e CPF 005.713.658/09,
brasileiro, divorciado, desempregado, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua
Marechal Deodoro, 119, CEP: 14.010-190, JORGE LUIZ SERRA DE MATTOS, RG.
5.727.006/SSPSP e CPF 742071.728-15, Brasileiro, separado judicialmente,
comerciante, residente e domiciliado em São Paulo-SP, na Avenida lIbijau, 355, apto.
1206, Moeda, CEP: 04524-020, JULIANA MARIA SERRA DE MATTOS GONÇALVES
PEREIRA, RG 7.513.059-2/SSPSP e CPF 005.447.238/56, brasileira, casada, residente
e domiciliada nesta cidade, na Rua Marechal Deodoro, 241, Centro, CEP: 14010-
190, nos termos do 8 1º do art. 843 do novo Código de Processo Civil, terão preferência
na arrematação do imóvel objeto da matrícula número 20.616 do 4º Cartório de Registro
de Imóveis de São Paulo-SP em igualdade de condições com terceiros.

LANCE INFERIOR À AVALIAÇÃO: As frações ideais pertencentes aos coproprietários.
retro referidos, nos termos do 8 2º do art. 843 do novo Código de Processo Civil, não
serão levadas a efeito por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja
incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o
correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação.

CIENTIFICAÇÃO DOS COPROPRIETÁRIOS: Os coproprietários JOSÉ LEOPOLDO
BESCHIZZA SERRA DE MATTOS, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Barão
do Amazonas, 1576, Jardim Sumaré, CEP: 14025-110, JORGE LUIZ SERRA DE
MATTOS, residente e domiciliado em São Paulo-SP, na Avenida Ibijau, 355, apto. 1206,
Moeda, CEP: 04524-020, e JULIANA MARIA SERRA DE MATTOS GONÇALVES
PEREIRA, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua Marechal Deodoro, 241,
Centro, CEP: 14010-190, nos termos do art. 889, incisos | e V, do novo Código de
Processo Civil, ficam também pelo presente edital cientificados da presente alienação
judicial para todos os fins e efeitos de direito.

REGISTRO DO FORMAL DE PARTILHA: Os coproprietários JOSÉ LEOPOLDO
BESCHIZZA SERRA DE MATTOS, RG 8.245.736-5/SSPSP e CPF 005.713.658/09,
brasileiro, divorciado, desempregado, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua
Marechal Deodoro, 119, CEP: 14.010-190, JORGE LUIZ SERRA DE MATTOS, RG.
5.727.006/SSPSP e CPF 742.071.728-15, Brasileiro, separado judicialmente,
comerciante, residente e domiciliado em São Paulo-SP, na Avenida lIbijau, 355, apto.
1206, Moeda, CEP: 04524-020, JULIANA MARIA SERRA DE MATTOS GONÇALVES
PEREIRA, RG 7.513.059-2/SSPSP e CPF 005.447. 238/56, brasileira, casada, residente
e domiciliada nesta cidade, na Rua Marechal Deodoro, 241, Centro, CEP: 14010-
190, adquiriram a metade ideal do imóvel (50%) objeto da matrícula número 20.616 do
4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo-SP por herança que lhes foi deixada
pelo falecido genitor JORGE FAGNAN! DE MATTOS, cujo processo de inventário
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tramita pela 3º Vara Cível desta Comarca de Ribeirão Preto-SP, autos número 787/1988,
sendo que atualmente pertence a 1º Vara da Família e Sucessões desta Comarca de
Ribeirão Preto-SP, atual número 1010970-05.1988.8.26.0506, dependendo ainda ser
registrado o formal de partilha, cujas despesas correrão por conta exclusiva do
arrematante, sem quaisquer despesas para essa Gestora e para o Juízo de Direito da
102 Vara Cível desta Comarca.

LEILÔES/PRAÇAS: O primeiro pregão da alienação judicial eletrônica começará no
dia 29 de outubro de 2018, as 8:00 horas, encerrando-se no dia 31 de outubro de
2018, às 15:00 horas, ensejo em que somente serão recebidos lances iguais ou
superiores ao valor da avaliação. Não havendo lances no primeiro pregão seguir-se- Oà, sem interrupção, o segundo pregão, que se estenderá até o dia 28 de novembro de
2018, às 15:00 horas, conforme dispõem os arts. 11 e 12 do Provimento nº 1.625/2009
do Conselho Superior da Magistratura do TJSP, pelo maior lance alcançado, mas não
sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, nos
fermos do parágrafo único do art. 891 do novo Código de Processo Civil,
ressalvada determinação judicial diversa (art. 13, Provimento CSM nº 1.825/2009).

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: A publicação do presente edital deverá ocorrer pelo menos
5 (cinco) dias antes da data marca para o início da realização do leilão, nos termos do $
1º do art. 887 do novo Código de Processo Civil, junto ao porta! da VEGAS LEILÕES
(wwwvegasleiloss.com.br).

GESTORA E LEILOEIRO: A hasta pública será realizada pela modalidade "alienação
judicial eletrônica" por intermédio do portal da VEGAS LEILÕES
(wyww.vegasleiloes.com.br), sob a responsabilidade do Leiloeiro Oficial Hugo
Alexandre Pedro Além, matrícula nº 935 junto a JUCESP.

DOS LANCES � Os lances deverão ser ofertados pela rede Internet, por meio do Porta!
O

wwwvegasleiloes.com.br devendo os interessados em participar do leilão online se
cadastrar no próprio portal da gestora do leilão, www vegasleilves.com.br, com 48
(quarenta e oito) horas de antecedência do horário marcado para a realização da hasta
pública.Os licitantes ficam cientes que estão sujeitos a possíveis problemas técnicos do
sistema ou de responsabilidade do usuário, razão pela qual, todos os riscos inerentes à
sua utilização são do licitante e, em nenhuma hipótese, haverá responsabilização do
leiloeiro ou do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por eventuais danos
decorrentes da participação do leilão nessa modalidade. Após o leiloeiro encerrar O

pregão, o sistema, automaticamente, recusará o envio de lances. Não serão aceitas
reclamações posteriores fundamentadas em problemas técnicos de qualquer natureza.
Não será admitido, em hipótese alguma, o cancelamento de lance antecipado ou online,
devendoo licitante ter ciência prévia do estado de conservação dos bens ofertados, bem
como das condições de venda e das formas de pagamento do leilão, sujeitando-se às
penalidades cíveis e criminais decorrentes de seus atos. O Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo e o leiloeiro oficial! não se responsabilizam por eventuais prejuízos
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decorrentes de problemas técnicos, operacionais ou falhas de conexão, que venham
ocorrer durante o processo de licitação por meio eletrônico.

DA IRRETRATABILIDADE DO LANCE - Os lances ofertados são irretratáveis.

CONSTATAÇÃO DOS BENS PENHORADOS: Os bens foram e/ou serão constatados
pelo leiloeiro é as imagens dos mesmos estarão à disposição dos interessados no site
www .vegasleiloes.com.br e estarão disponíveis no cumprimento dos atos do leilão para
acompanhamento do pregão. Os arrematantes receberão os bens no estado declarado
no auto de penhora e a alienação far-se-á em caráter "ad corpus" nos exatos termos do
que dispõe o artigo 500, S 3º, do vigente Código Civil, sendo vedado ao adquirente
reclamar eventuais diferentes de metragem no caso de bens imóveis, motivos pelos
quais deverão verificar por conta própria a existência de vícios. Fica o leiloeiro ou
pessoa por ele designada autorizado a constatar a atual situação do(s) bem(ns)
penhorado(s), bem como fotografá-los e ainda investigar e solicitar certidões em caráter
de URGÊNCIA do(s) bem(ns) nas Prefeituras Municipais, Detran/Ciretrans, Cartórios de
Registro de Imóveis e/ou Tabeliões, INCRA etc, e ainda outros órgão públicos que se
fizerem necessários e demais credores.

ARREMATAÇÃO / ADJUDICAÇÃO: Os bens serão alienados pelo maior lance, e serão
apreciados pelo Juiz que, aceitando, determinará a lavratura do auto. Referidos pedidos
poderão ser indeferidos em caso de fraude ou lance vil, este avaliado pelo Juiz(a) no
momento da hasta pública, considerando as condições e peculiaridades dos bens
levados à hasta pública.

LANCE MINIMO: No primeiro pregão da hasta pública os bens poderão ser arrematados
por valor igual ou superior ao da última avaliação já feita nos autos. No segundo pregão
da hasta pública os bens poderão ser arrematados por quem oferecer o maior lance,
excluído o preço vil, que desde já fica fixado em valor inferior a 50% (cinquenta por cento)
por cento) da avaliação, nos termos do parágrafo único do art. 891 do novo Código de
Processo Civil, ressalvada determinação judicial diversa, nos termos do art. 13 do
Provimento CSM número 1.625/2009.

COMISSÃO DA GESTORA/LEILOEIRO: A comissão da gestora (Vegas Leilões) e/ou
leiloeiro serão pagos erm apartado pelo arrematante e no percentual de 5% (cinco por
cento) sobre o valor do lance vencedor ou pelo adjudicatário que exercer seu direito de
preferência e/ou concorrer em leilão/praça, nos termos do art. 17 do Provimento número
1.625/2009 do Conselho Superior da Magistratura do TJSP, observando se ainda que a
parte executada ficará responsável pelo pagamento dos respectivos honorários no
importe de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação do(s) bem(ns) nas hipóteses
de pagamento ou rerrição da dívida ou realização de acordo depois da publicação do
edital no site da gestora (www.vegasleiloes.com.br). A parte exequente ficará
responsável pelo pagamento dos respectivos honorários no importe de 2% (dois por
cento) sobre o valor da avaliação do(s) bem(ns) nas hipóteses de renúncia ou
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desistência do crédito e/ou ação, depois da publicação do edital no site da gestora
(venvegasleiloes.com.br). Em caso de leilão ou praças negativos não serão devidos
honorários ou taxa ao leiloeiro e gestora do ieilão. Quem pretender remir a divida deverá
depositar o valor integral do crédito exequendo, acrescido das demais despesas
processuais, tais como custas, editais, honorários de leiloeiro e outras. Em caso de leilão
negativo não será devida qualquer comissão ou taxa ao Sr. Leiloeiro. A comissão do
ieiloeiro será devida a parir da publicação do edital no site da empresa gestora. Na
hipótese de aquisição do bem em prestações, a comissão da Gestora/Leiloeiro
deverá ser paga infegraimente e no percentual retro referido.

AQUISIÇÃO DO IMÓVEL EM PRESTAÇÕES: O interessado em adquirir o bem objeto
da alienação judicial em prestações poderá apresentar, por escrito: |

- até o início do
primeiro leilão (primeiro pregão), proposta de aquisição do bem por valor não
inferior ao da avaliação; Il - até o início do segundo leilão (segundo pregão),
proposta de aquisição do bem por valor que não seia considerado vil. 8 1º A
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% (vinte
e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta)
meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do
próprio bem, quando se tratar de imóveis. S$ 2º As propostas para aquisição em
prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as
condições de pagamento do saldo. $ 4º No caso de atraso no pagamento de qualquer
das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela
inadimplida com as parcelas vincendas. $ 5º O inadimplemento autoriza o exequente a
pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do
valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que
se deu a arrematação. $ 6º À apresentação da proposta prevista neste artigo não
suspendeo leilão. 8 7/2 À proposia de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá
sobre as propostas de pagamento parcelado. $ 8º Havendo mais de uma proposta de
pagamento parcelado: |

- em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa,
assim compreendida, sempre, a de maior valor, ll - em iguais condições, o luiz decidirá
pela formulada em primeiro lugar. 8 9º No caso de arrematação a prazo, os pagamentos
feitos pelo arrematante pertencerão ao exequente até o limite de seu crédito, e os
subsequentes, ao executado (art. 895, novo Código de Processo Civil). Observação: O
iance para pagamento de forma parcelada somente será aceito no sistema on line
até UMA HORA ANTES do horário previsto para o encerramento do pregão.

ÔNUS: Aos interessados em arrematar bens imóveis, fica esclarecido que os créditos
relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse, e
bem assim, os relativos a taxas pela prestação de serviços de tais bens, ou a contribuição
de melhoria e multas, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, por eles não respondendo
o adquirente, já que a arrematação de bem em hasta pública é considerada como
aquisição originária, inexistindo relação jurídica entre o arrematante e o anterior
proprietário do bem (aplicação do artigo 130, parágrafo único, do CTN). Caberá à parte
arrematante indicar nos autes referidos débitos, no prazo de 30 (trinta) dias contados da

O
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carta de arrematação a fim de que seja retido de eventual valor remanescente da
execução e paga a divida ou, inexistindo valores, seja expedido ofício ao órgão público
competente a fim de promover a cobrança e/ou inscrever a divida em divida ativa, em
responsabilidade do anterior proprietário. Aos interessados em arrematar veículos
automotores, fica esclarecido que, tratando-se a aquisição em hasta pública, a mesma é
considerada originária e, pelo mesmo motivo, os débitos relativos a impostos cujo fato
gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse e relativos a multas ou outros
débitos, ficarão a cargo do antigo proprietário. Caberá à parte arrematante indicar nos
autos referidos débitos, no prazo de 30 (trinta) dias contados da carta de arrematação a
fim de que seja retido de eventual valor remanescente da execução e paga a dívida ou,
inexistindo valores, seja expedido ofício ao órgão público competente a fim de promover
a cobrança e/ou inscrever a dívida em dívida ativa, na responsabilidade do anterior
proprietário. Após o recebimento do Auto e/ou Carta de Arrematação, o Arrematante
deverá confirmar o recebimento do bem no prazo máximo de 15 dias, após o qual, não
havendo manifestação, presume-se o recebimento, ficando autorizada a liberação dos
valores arrecadados ao Exequente.

'PENHORAS: 1) Encontra-se averbada sob número 2, na matrícula número 11.841 do 1º
Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto-SP, UMA PENHORA em favor da
FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, oriunda dos autos da
execução fiscal numero 2445/2004 da 1º Vara da Fazenda Pública de Ribeirão Preto-
SP: 2) Encontra-se averbada sob número 3, na matrícula número 11.841 do 1º Cartório
de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto-SP, UMA PENHORA em favor da FAZENDA
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, oriunda dos autos da execução fiscal
número 720/2009 da 1º Vara da Fazenda Pública de Ribeirão Preto-SP; 3) Encontra-se
averbada sob número 4, na matrícula número 11.841 do 1º Cartório de Registro de
Imóveis de Ribeirão Preto-SP, UMA PENHORA em favor de KLEYDER BORGES
RIBEIRO, oriunda dos autos número 1969/1997 ou 0041302-54.1997.8.26.0506 da 10º
Vara Cível desta Comarca; 4) Encontra-se averbada sob número 2, na matrícula
número 11.842 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto-SP, UMA
PENHORA em favor da FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO,
oriunda dos autos da execução fiscal número 5.335/2009, 5) Encontra-se averbada sob
número 3, na matrícula número 11.842 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto-SP, UMA PENHORA em favor de KLEYDER BORGES RIBEIRO, oriunda dos
"autos número 1969/1997 ou 0041302-54.1997.8.26.0506 da 10º Vara Cível desta
Comarca; e 6) Encontra-se averbada sob número 5, na matrícula número 20.616 do 4º
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo-SP, UMA PENHORA em favor de
KLEYDER BORGES RIBEIRO, oriunda dos autos número 1969/1997 ou 0041302-
54.1997.8.26.0506 da 10º Vara Cível desta Comarca, no qual foi determinada a
presente alienação judicial.

USUFRUTO: Encontra-se registrado sob número 4, na matrícula número 20.616 do 4º
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo-SP, o DIREITO DE USUFRUTO sobre o
imóvel objeto da referida matrícula em favor de GILDA BESCHIZA SERRA, todavia,
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consta nos autos que a referida falecida velo à óbito em 4 de setembro de 1984 (ils. 149 -

dos autos número 2232/1997), dependendo, deste modo, somente do cancelamento do
referido usufruto junto ao Cartório de Regisiro de imóveis.

PAGAMENTO (DEPÓSITO JUDICIAL: � O licitante vencedor receberá no seu e-mail
cadastrado no portal da empresa gestora do leilão Vegas Leilões
(wyny vegasleiloes.com.br) as guias de depósitos judiciais, sendo uma com o valor do
jance vencedor e outra da comissão de 5% (cinco por cento) devida a gestora do leilão
e/ou leiloeiro. As quias judiciais deverão ser pagas/recolhidas no prazo improrrogável
de 24 horas seguintes ao término da hasta pública. Parágrafo único � É de inteira
responsabilidade do arrematante manter seu cadasiro atualizado no portal da gestora do
leilão (www .vegasleiloes,com.br), sob pena de, não efetuando o pagamento do lance
ofertado e da comissão devida, ser responsabilizado conforme abaixo descrito no item
"da falta de pagamento".

DA FALTA DE PAGAMENTO � O não pagamento do preço do bem arrematado e da
comissão devida a gestora do leilão e/ou leiloeiro no prazo estipulado, configurará
desistência indevida do arrematante, o qual responderá cível e criminalmente peio seu
ato, além de ocorrer a sua proibição de participar de outros leilões judiciais envolvendo
os mesmos bens (art. 897 do novo Código de Processo Civil), ficando, ainda, obrigado
a pagar a comissão de 5% do lance ofertado em favor da gestora do leilão e/ou
leiloeiro .oficial.

RETIRADA DOS BENS: Nos cases em que os bens forem produtos de estoque rotativo
a(s) executada(s) deverão emitir Nota Fiscal a cada retirada do bem penhorado pelo
arrematante e garantir que o PRODUTO atenda a todas as especificações técnicas
exigidas e demais obrigações previsias na lei vigente. Os tributos incidentes sobre a
operação deverão ser recolhidos segundo as legislações federal e estadual vigentes,
sendo que as executadas/produioras respondem pelos tributos devidos até a emissão
da nota fiscal de entrega/venda dos produtos arrematados. E, a partir daí, o arrematante
assume a tributação a seu encargo, conforme a praxe.

DA TRANSFERÊNCIA DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS � Quem arrematar e/ou adjudicar
bem imóvel ficará responsável pelas despesas e/ou custos com a transferência dos
bens, como ITB!, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, escrituras, registros, inclusive
débitos para a regularização dos bens e/ou matrículas. .

IMISSÃO NA POSSE: Quem arrematar e/ou adjudicar bem imóvel ficará também
responsável, caso haja resistência do executado ou do ocupante do imóvel, a qualquer
título, em desocupá-lo, com o pagamento das despesas e quaisquer custos com a
necessidade de eventual ação judicial para a imissão na posse do imóvel objeto da
arrematação, sem quaisquer despesas ou responsabilidade do Poder Judiciário ou da
empresa Gestora e seu respectivo Leiloeiro.

o
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PECULIARIDADES: Os produtos de venda e/ou armazenagem controlados (ex.
Combustíveis, Inflamáveis, remédios, produtos bélicos e etc), o arrematante deverá
obedecer às regras impostas pelo órgão responsável, ter autorização e comprovar este
direito mediante documentação em seu original e ou cópia autenticada para dar lances
e arrematar.

IMPEDIMENTOS: Faz-se constar, ainda, que não poderão arrematar bens na presente
hasta pública os devedores, bem como seus tutores, curadores, testamenteiros,
administradores, síndicos ou liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e
responsabilidade; dentre aqueles que a lei considera impedidos nos termos do art. 890
do novo Código de Processo Civil, incisos |, 1H, HI, IV, V e VI.

ENCERRAMENTO DO PREGÃO: Esclareça-se que, por ocasião da hasta, após
apregoado o bem pelos Leiloeiros, caso não haja licitante interessado naquele momento,
os trabalhos permanecerão abertos até queo leiloeiro declare estar encerrado o pregão.

ADVERTÊNCIA: Aos participantes da hasta pública é defeso alegar desconhecimento
das cláusulas deste Edital para se eximirem das obrigações geradas, inclusive aquelas
de ordem criminal na forma dos artigos 335 e 358, ambos do Código Penal Brasileiro.
Ressalvados os casos previstos em lei, aquele que desistir ou não efetivar o pagamento
da arrematação, na forma prevista neste edital, estará automaticamente impedido de
participar de outras hastas públicas da Justiça do Estado, pelo prazo de 5 (cinco) anos,
sem prejuízo das demais sanções cíveis e criminais cabíveis à espécie. Art. 335 Código
Penal. Ficam advertidos os interessados e os que acompanharem as hastas públicas
aqui mencionadas que, constitui crime, impedir, perturbar ou fraudar concorrência
pública ou venda em hasta pública, promovida pela administração federal, estadual ou
municipal, ou por entidade paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente ou
licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem.
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa, além da pena
correspondente à violência. Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém
de concorrer ou licitar, em razão da vantagem oferecida.

INTIMAÇÕES: Pelo presente edital fica(m) o(s) executado(s) devidamente intimado(s)
das designações retro mencionadas, caso não tenham advogados constituídos nos
autos (art. 889, inciso |, CPC). Eventuais credores preferenciais, senhorios diretos,
usufrutuários, ou mesmo credores com garantia real ou com penhora anteriormente
averbada, que não sejam de qualquer modo parte na execução, ficam, desde já,
INTIMADOS da data e horário das hastas públicase do prazo de 05 (cinco) dias, para
se habilitarem em seus respectivos créditos, a contar da data da publicação deste edital.
Ficam também INTIMADOS das hastas públicas os devedores, responsáveis tributários
e co-proprietários dos bens móveis ou imóveis penhorados e hipotecados, caso não seja
possível sua intimação pessoal por mandado ou carta de intimação. Os depositários dos
bens penhorados ficam também INTIMADOS a apresentarem os bens sujeitos à sua
guarda que não tenham sido encontrados, ou depositarem judicialmente o seu valor
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devidamente corrigido, no prazo de 5 (cinco) dias a partir da data da publicação deste
edital.

Ribeirão Preto, 29 de agosto de 2018.

REBECA MENDES BATISTA
Juiza de Direito
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esa FicHa� 19 CARTÓRIO DE RETRO DE
IMÓVEIS[ara RIBEIRÁG:bêETO SPA

"oo ALDEMERSJIN
Oficial 8º nto

REGISTRO GERALLIVRO Nº 2
CIMÓVEL: A casa n2 8, subordinada ao FEZ B7O da tua José den
Alencar, coústruida "ge tijolos, cobgs:ta de telhas, com o --
seu réspêctivo terreno que mese 6yiQmetros de frente, pore
19,55 metros da frente uos fundos:gonfrontundo de um ludo-
com à casa nê 6, do outro com a nº 10, e pelos fundos=
com setastiao Pereira Vugiss capta

êssa.com frefite para um -

corredor de serventia Comum quemede 7,15 metros de largura
por 47,00 metros de extensãos!t sdas trado na Prefeitura Muni
cipal sob nº 23. 3560PROPRIBLÁRIOS: Dr. Samuel Gergio Serra
portador do.R6 1.89,977-5Bose soa mulher Murilena Garcia-Leal serra, RM 2 1089 + 36 ay bfusileiros, proprietários, &

residentes e domiciliados":fpsta cidade, na rua São José nº
1.400, inscritos no GPF-Gi5.497 .418-0h; e Lilia Maria Serra
Mattos, portadora do 16-SP., e seu marido Dr, Jór
ge Peg nani de Mattos,/R$:4.373. Oh ela do lar, ele êg-
genheiro, ambos brasileiros, residentes € domiciliados nesta
cidude, ha nyenida Nr de"tulho nº 667, inscrítos no LL.oPsort nº 608,869.0090.: , TITULO sau Ts Transcrição múme-
ro 46.515, "eine 4" dê ngosto de 1. 977, Oiiscrgsvente nutorizado 4040: medidosFx José Lricas Ne
Ty).
E,1/ 1eBbl= fi lrão reto, 15 deCsde 1.997, THANSMT

A Dro, bergio Serra e cua lhcr MarilenaSarcia
5% Leal Serraga! qualificados. aDyL Icusnlbds: Lilia Maria Serra MattoseSeu fiarido Dr. Jotse Pag nani de Battos, acima -

quaLificedçã, ETITULO: Divisão amigavel, FOnMa DO TÍTULO: bs8 é

D; * critura/"Pytlicu de Te de Dezembro de 1,9765 lavrada no 2º �-

j, a Escrivagiãe Notus, desta comaréa, no Livro "68, fls. 75.
o Eser de Re-Ratificação de 16 de Dezembro de 1. 976, la=
9 vrá nas mecmas

foras:
no livro 268, fls. 103, VaLOR: doe ma

o oo Pre 15. "Nãohá, O escreverte sutorizudo! lsDes Ga (José Lucas Nery).

tro ATA,e mine" mora ro o o
A o %

Por auto de serasa, depósito€ avaliação. de 25 de maio de 2010, passado pelo Catisdo
"tão 1º Oficio da Fazenda Pública e assinado pelo MM. Juiz de Direito da 1º.Natada

Fazenda Pública, desta Coiraria, extraído dos autos de execiição fiscal, prógisso nºEA 2445/04 queaFazenda PúblicaMunicipal de Ribeirão Preto, promove contra:TaliaMariaue "Serra Mattos, RG-nº 1.584.446-8-SP,e, Espólio'deJorge Fagnani de Mattos: £ Pi
869.008/91, cujo feito tem curso por aquele referido: Juízo. e Cartório, éFenga presente
averbação de PENHORA, que passa a gravar o imóvel tetro

matriculada;hai garantia da)
(SEGUENO VERSO) ;

gema mus
mam 1

mem ento vim
mate

visualizaçãodisc mb lizada pola CentralRegistradores
de Imave:Sumo r2g Sialores org brisualizado om 21082078 14 1639
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divida no valor de R$ 1 072,75 (05/09) Tendo sido noméis dicom depesitária do imóvel
a Sra Lilia Mana Serra Mattos, Rua Marechai Deodory,a 251, nest

dad
Funtigtou

na Ação o Exmo Sr Dr Julio Cesar Spoladore Dom: Guez, MIM) Ji Direita da À
B $ 1

É qVara da Fazenda Pública, desta Comarca O Escrev> Autordo
(Luiz Augusto Gongçaives) Emolumentos deveião Sei satisfeitos ay final À filme e
protocolo nº 311 282. PR,

Us e

Av 3/11.841. Ribeirão Preto, 28 de Outubre:de)Oii
Por mandado de 02

de
Raio de 2911, assado pelo Cartório do 1º Oficio da Fazenda

Pública e assin Juiz de: Piteito da 1º Vara da Fazenda Pública, desta
Comarca, extr os de execução fiscal, processo nº 0720/09, que a Fazenda
Pública Mumcigal d [Rib

ão Preto promove contra Lilia Mama Serra Mattos, RG nº 1

584 446-8-SP, dos Fasnam
de

Mattos, CPF nº 608
869

008/92, cujo
feito

valor de R$ 8:o
e

66 gomeada como depositário do imóvel a Sra Lilia Maria
Serra Mattos. |Funtioneu .éo qo Exmo Sr Dr Julio Cesar Spoladore Dominguez,
MM Jmz de Dirdito daxi*)Vara da Fazenda Pública, desta Comarca O, Escrevente
Autorizado 4 No

"E Luiz Augusto
Gonçalves) Emolumentos deverão

ser satisfeitos aih at bigitai o e Protocoladosob nº 334.781

Lã e

Av.04111.844 PENHORA. 4
Em 01 de abril de agia - (prenotação nº 358.151 dé'27/03120 13),
Por certidãode"só de marçode 2013 (documento eleirônico produzido conforme dispost
no parágrafo &º«a artigo 859 do CPL e Provimento CG 6/2009, da Corregedoria Geral d

Justiça do Ei.20 de Paulo publicado ne Diário Oficial Flerwônico de 14 de abril d

2009), emitiadelo 10º
ore

Civel de Ribeirão Preto/SP referente aos autos de execuçã
civil nº os cegem 1969/198
LEYDER BORGES RIBEIRO, CPF/MF nº 484 474 208-68 e como executada LILi

MARIA SERRA MATTOS, CPEfviF nº 071 546 128-19 procede-se a presente averbaçã

0041302-54 1997 8 26 0505,em que "igura como exequente

para £s
mstar a PENHORA sobte uma parte ideal correspondente a 50% do imóvel! objety

da:Etgsente matricuta (parte esta de triulandade da executsde Lita Maria Serra
Mattos

"

�

set; Mando Jorge Fagnam
de Mattos), para garantia da cimda (Iuntamente com o

modeste Registro de imóveis) no valor de R$ 338.20:
" ftrézentos e tnnia. e-ol dentos e cinquenta e três reais e quinze centavos),e

"Siríome ada com deposiárrra Exeto
ada

LILIA MARIA SERRA MATTOS, Justiça gratuita
vo IO Oficial Suissi : Eu s (Rodrigo Garcia Camaras);

mermomero
º

:

4
comTOA

visalizarão dis oQubibzand (A Puntaid megialiudóres ve entendidoAAcg sraores Org ba-Y sLalizado em iludido 8 14 16 46
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se]2] to CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
RIBEIRÃo. PRETO sPÀ11.812

IMÓVEL: a casa nº 10, subordinadaa

2/11.842 Ribeirão Preto, 3/de jaheiro de 2012. ABisaJ
ud Bor auto de penhora, depósita e avaliação de 13 de dezembro de 2011, passado Bots

go
feantório

do 1º Ofício da Fazenda Rúblita e ássinado pelo MM. Juiz de Direito da JºVara

5335/2009, que a Fazenda Pública Municipal de Ribeirão Preto, move contra Litsa-Maria

slencar, conetíruida de tijolos, coseu respectivo terreno gue mede 6,
19,55 ne

trosda
frente aos fundoscom à Cas e 8, do outro com aCasa nº 12, e pelos fundos,.

com Sebastião pereira Ugaiss cistvessa.com frente paru um «
corredor de Berventia comum que"mede 7,15 metros de largura
vor 47,00 metros de extensãos:ades trado na &refeitura Muni
cipal sob nº 23.357. PROPRIBIÁRIOS: Dr, Sumucl Sergio berra
portador do RG 1.394,977-5Biçve sua mulher "urilena GarciasLeal Serra, Fã 2.989, 365-BRo; brasileiros, proritetários, e.

residentes
e domiciliudosindsta cidade, na ruu Bão José nº-

1.400, à seritos noRES os 479,418-0h3 e Lília Maria serra
15594 =-SP,, e ceu marido Dr. Jor

46373SO, ela do lar; ele en-enhelroambos bros) «lros, recidentes e domiciliados nego
ta cidade, na avenidsadove de Julho nº 667, inscritos noG.
P,sF. sob nº 608,95 *GBLOT. TITULO

UU
TEIT

ANO:
Tr .nscriçãos

número 4.515.
Sigosto

de 1.977. Ô Escrevente autorizê qué O. SE José Lucas -

Nery).

ode telhas, com.O
metros de frente, por-

gonfrontando de um ludo-

R.t/ 1loBio de agásto de) 1,997. THalSNI-
TENTES: Dr jergio sérra e sua mulher "urilena Garcia

lalificados. ADQUIRENTES:. Lilia Maria Ser
Dr. Jorze Fagnani de Muttos, acima -

qual TIZULO; Divisão amigavel, FORMA DO TÍTULO: Es
iPotlica de 14 de Dezembro de 1.976, lavráda no 28 Es

ds Notus, destu gomarca,no- livro 268, fls. 75. E Ego
stade Re-Ratifitação de 16 de Dezêmbro de 1.976, lavratas; e livro 268, fls. 103 VaLOR: -
21,88 UODIÇÕES, Não há. O Escrevente nutorizado:o (José Luéus Nery). [o

a Fazenda Pública, desta Comarca, extraído dos autos de execução fiscal, processo nº

Serra de Martos, cujo feito tem curso por aquele referido Juizo e Cartório, prosede-
se a

presente averbação para constar a PENHORA, que passa a gravar O imóvel "matriculado,
para garantia da dívida no valor de R$ 678,38. Tendo sido nomeado comp:+ Sepositário

do

(SEGUE NO VERSO).

�ums TAM 4 1
Vis, ai za 20 dispomb dinda

pela
eivrál REgipi do imévbt tantaa

E

sopros visadoGOTora&VIROU Pato ay
o queda mma om emo mor Ema Mr
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imóvel-a Sra. LiliaMaria Serra de Mattos, résidentê nã,ig Marechal Deodoro nº 251.

Funcionou na
ação

o
Extino.

Sr. Dr. Júlio César Spot Dominguéz, MM. Juiz de

Av:03/11.842 PENHORA.
:

Em 01 de abril de 2013- tprenotação nº 358,4 de27/03/2013).
Por certidão. de 26 de março de 2013 (docriináiito eletrônico produzido "conforme dispostá Sono parágrafo 6º do artigo 659 doCPC-e Crnvimento CG:8/2009 da Corregedoria Geral dá
Justiça do da

iG 107 Onçio
Civ pubiicoscno Diánce Oficial Eletrênico de tá de abril de

2009) emitida pélo 10º Ofígio Civel deRissirão Preto/SP referente aos-autos de execução
civil nº de ordem. 1989/199%"VOAStart. 1997.6.20.0506,em gue figura como exequente
KLEYDERBORGES RIBEIRO, GERME nº 484 .474:208-68, e como executada LILIA
MARIA,SERRA MATTOS, CR FIME SH 071.546.128-19,procede-se a presente averbaçãt

órstar a
PENHORA sogra.na parte ideal corresponde:nte à 50% do imóvel objeto

j
ko da. matrícula nº titadesteRegistro de Imóveis)- no valor

-de R$ 338.253,1!
zêntos e cinguenta e três reais e "quinze centavos). Fo

odtada LILIA
MARIA

+

SERRA MATTOS: Justiça gratuita

(RodrigoGarcia Camargo).
= ma

fr
io

-
» . -

+ » su 1

Visuahzação aiscambiizado pela Conrel Reg siraoures de im oreistumay [og «É endras org by mViscalgado 27 41 0820811494
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LIVRO N.e 2. REGISTRO 40CARTÓRIO DE REGISTRO DE
GERAL de São Paulo

matricula
TT

ficha
20,616 ] Bl São Paulo,12 do agosto ds 1977

IMÓVEL: Apartamento número 22, tocalizado no 28 andar ou -

4º pavimentodo EDIFICIO CORACÇÃ, sito na Praça lá Bis nRB2,
no 178 aubedistrito BELA VISTA, com a área construída de -

Wo, 07, e quota idosl no terreno de 2,926%$.-
Contoil leia nfgiõ.035.104l
PROPRIETÁRIOS: RAUL CRESPI é sua mulher IRENE MEDICI CRES-
PI; RALL q sua mulher JEAN MEDICI; LUIZ SEDICI SL-
NIOR e susmulher RAFALLA POCI MEDICI, RALPH HART, soltelo
O; mEidEsani FORTUNATO q sua mulher YOLANDA VIRCILTO

O FORTUNATO; FRÁRCI3€0 BOTELHO COMENALE o sua mulhor RUBY 0S-
BORNE COMENALE vrápileiros, proprietários, domiciliados =

nesta capital na fus Scbará númeco 67, 119 enderes-
REGISTRO ANTERIOR:Tre. -dóste Registro, e 27.512.

an MALDER ANDAS
Ro 01 / 20.616 "Datas 12/agosto/1977
Pela gzcritire datede de joesjaneiro da. 19568, de notas de

18 Tabsliso desta capítal, Livzo fis 68, os proprie-
tários já qualificados & sOCIEgADE CIVIL INCORPORADORA BUR

=.
RANI LTDA, com seds nesta capital ne Preça 14 Bis nh 62, =

O subreloja-A, representada por Aidhemsr Ferrero e Neuton -

Luiz Farijaçtranemitiram por venda 6.VAGNER SERRA, brasilei-
ro, tasado, médico, domiciliado neste:"Estado, em Ribeirão
Preto, ne Avenida 5 de julho nã 056, 0 cane pslo vaior e

e

da Cr$7,608,12, Sendo a fração idaal do frredhe correapona
dente ào imóvel. transmitida pelos proprietários,B as bone

feitorias pula Sociedade Civil Incorporadora (Guaréni Ltda,
todos já qualificados.
O escreveonte habilitado,

[fontinua na verao

táod. é « S000 - 6/71

y

08 rm dl RT ecra o A
visgatização isso" blzaça

peia
Ceral Regiétradores de Pora oo Êo, oe a At dure

mega
me uam

nsduica art bet A ayntrade err PME » 19,52
neo
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no, E.tmetricula fichaseo o
LO

pacOR AAofiel Seo.
Av. 02/20, DATA s- 18/Junho/1.6987.-
Consta: "quis MAGNER SERRA, ne époco de squisição do imóvel,já
ere cossdo com GILDA BESCHIZZA SERRA, cosemento êsse reeli-
gado em 09:48 Haio de 1.951, pelo regime da comunhão de

de Maio de 1.587,.pelo Certório do Registro Civil des Pes -

3
Naturais, Si t-Lhutãor e Anexos do 1º sub-dictrito

e Ribeirão
Erevo, É 5. sipio o Comarco Se Ribeirão Preto sdeg

te Estado, de acôrdo com. o formei de pertílhs pessedo em 15
de Abril de 1,964, sditado em 25 de Meio de 1,984, pelo 18
Cartório de Notas é de Justiça e Juízo de Direito de
la, Vera, smbos da Comaros. aê:Ribeirão Preto, deste Estado,
xtraído des autos/do inxentério.dos bens deixados por fale-
cimento de VAGÃER £

reza resto sã

tens; conforme inova s courtideo co casemento expudida em 05

R.03/20.616 4 O pararTa 987
Pelo formal de partilhe pessado em 13deApril de 1.984 e

editado em 25 de Meio de 1.984, pelé28.Cártório de Notes e

Ofício de Justiça e Juízo de Direito dê:ABVere, ambos de

Comerca de Ribeirão Preto, deate Estedo, à:espélio de WAGNER

SERRA - CIC, número 015.432, 288404 tfelecido emo 04 de Julho
de 1.977, no estado civil de cassado pelo regiãe dscomunhão
ãe bens, com Gilas Begchizas Serra), trensmitiz sr porti-
'lha e LILIA MARIA SERRA DE MATTOS, do lar, R.G., sob5
1.586.446, casadecom FAGNANIDE MATTOS, engenheiro,RG. número 373. EOb, ambos bresiletros, inacrítos D. dt»

continus na ficha 02

--

Visualiz ição sbombil.zada peia Central Pegistanores de Imoverstwua reg «'radotes Gg brVissalizado on: 29 082018 108201

fls. 837
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4.ºCARTÓRIODE REGISTRO DE IMÓVEIS
continueção GERAL de São Paulo

rm matricuia mm ficha �,
20.616

)
o2 São Paulo, de de 1987

mum no CPF.
Nove de Julho,

número 6087869,008-91, domiciliados na Avenida

o imóvel, pelo, volor
mm DO 38 AMEI CASTRO

coenvens Auiortirado

Pelo feival " partilhe referido nro R.03, o usufruto do imós
vel, em que É: pura como nú-proprietaária, LILIA MARIA SERRA
DE MATTOS, cassda,"em JORGE FÁGNANI DE MATTOS, jê qualifica

a q q odos, foi parta. co CGL LLA FESCHILIDA CLARA, vDreslizire,vius
ve, dó ler, CPE 18,432 .288-04. e R.ê, 1,952,495-5P,
domiciliado &ÃO de Julho, número 668, em Ribeirão

to Valor de
Cr$60.170,66, »

A gerevanto Autorizado

Data:ERASAvOS
por Contidãs expedida em 28 de junho ne 214, consoante disposto

no parágrafo 6º

do migo 659 do Código de Processã Cisil e Provimento CG 6/2009 da

Corregedoria Geral da Justiça do Iistado.ade;58ão. Paulo, pele Juizo da 10º Vara

PROT. 471.829

Civel do Foro Central da Comarca de Ribeirão:Ee à Estado de São Paulo, nos
auros do PIONTISO ao 05 as+Execução Cal, 1997 8 726 0º06 223099,
movia po ELEIDAR BORGES RiSBERO. Brit vo dBi cus 65 em

faco do LiLia Ai RIA SERRA CE SIATTOS, Cena nº 608 869 DOS 91,

+erifica-se que fo; procedida a penhora da nua, propriedade do imóvel desta

matrícula de propriedade de Lilia Marta Serra de Mattos casada com Jorge Fagrant
d: Aedes N cor da divida R$IST Tigurimy coro CriadaTITTA

Cuçáala.
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ATUALIZAÇÃO AVALIAÇÃO - PROC 1969/1997 - 10VC RP

Valor Original INDICE 04/2014 ÍNDICE 08/2018
Total

110.000,00 53,642866 69,466894 R$ 142.448,73

fls. 839



ATUALIZAÇÃO AVALIAÇÃO - PROC 1969/1997 - 10VC RP

Valor Original INDICE 04/2014 ÍNDICE 08/2018
Total

105.000,00 53,642865 69,466394 R$ 135.973,79

fls. 840



ATUALIZAÇÃO AVALIAÇÃO - PROC 0041302-54.1997.8.26.0506

Valor Original INDICE 03/2014 ÍNDICE 08/2018
Total

340.006,00 53,206573 69,466894 R$ 443.906,51

fls. 841
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COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
"FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL

* Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone:
(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: Ribpretol Ocv(Dtjsp.jus.br

PIA DAT RA

"DESPACHO - CARTA AR -

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe � Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Assunto:
Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Espólio de Lilia Maria Serra de Matos

CONCLUSÃO
Aos 10 de setembro de 2016, faço estes autos conclusos ao(à) Exmº(2). Sr(?).

Dr(). REBECA MENDES BATISTA, MM(?). Juiz(a) de Direito. Eu, Otávio

Florêncio Garcia, Escrevente Técnico Judiciário, digitei.

Vistos.

Número de ordem: 1969/97

Fis. 829/842: Dê-se ciência às partes, notadamente a

respeito da designação do primeiro pregão dia 29/10/2018 às 08:00 horas,
encerrando-se dia 31/10/2018 às 15:00 horas e eventual segundo pregão se
estenderá até o dia 28/11/2018 às 15:00 horas.

Este despacho servirá como carta de intimação "em

mãos próprias", a ser encaminhado pela unidade cartorária para intimação
de José Leopoldo Beschizza Serra de Mattos(Rua Marechal Deodoro 229, CEP

14010-190, Centro, Ribeirão Preto/SP) como herdeiro e inventariante da

executada Espólio de Lilia Maria Serra; Jorge Luiz Serra de Mattos(Avenida

Nove de Julho 667, Centro, CEP 14015-170, Ribeirão Preto/SP) e Juliana Maria

Serra de Mattos Gonçalves Pereira(Rua Marchal Deodoro 241, Centro, CEP
14010-190 Ribeirão Preto/SP) das datas da hasta pública supramencionada.

Também deverão ser intimados pessoalmente, da hasta

pública, eventuais ocupantes dos imóveis penhorados. Providencie-se o

necessário.
Apresente a parte exequente o cálculo atualizado do débito.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
U3
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
rua

SMIta COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
a FORO DE RIBEIRÃO PRETO

10º VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone:
(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: RibpretoSERPRO AEE ER

TE:

Oficie-se à 1º Vara da Fazenda Pública, conforme item 9 de

fis. 830.

Por fim, providencie, o Cartório, a aposição de etiqueta
visível na capa dos autos, informando a data de praceamento dos bens, inclusive

com a anotação de pendência no sistema SAJ.

INTIMEM-SE E CUMPRA-SE COM URGÊNCIA!

Intime-se.

Ribeirão Preto, 10 de setembro de 2018.

REBECA MENDES BATISTA

Juiz(a) de Direito

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, nesta data, encaminhei à Imprensa Oficial do Estado, o
despacho retro para intimação das partes pelo Sistema SAJ 1? Instância
(RELAÇÃO SNMAN( ) Nada mais.
Ribeirão Preto, Ma AM - Eu,
Escrevente Técnico Judiciário. . PEN
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E SEER COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
Sé Sp FORO DE RIBEIRÃO PRETO

apo. 10º VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone:
(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: Ribpretol Ocv(Otjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Vo no OFÍCIO Processo Físicou Vou nm v

Processo Físico nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe � Assunto: Fxecução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Espólio de Lilia Maria Serra de Matos

Ribeirão Preto, 25 de setembro de 2018.

Prezado(a) Senhor(a),

O(A) MMJuiz(a) de Direito da 10º Vara Cível do Foro de Ribeirão Preto, Dra. Rebeca

Mendes Batista, pclo presente, expedido nos autos em epígrafe, informa a Vossa Excelência acerca

da designação de hasta pública referente aos imóveis penhorados sob nº de matrícula 11.841 e

11.842 no 1º Cartório de Registro de Imóveis e respectivamente cadastrados na Prefeitura

Municipal Local sob os nºs 23.356 e 23.357, consignando que a primeira hasta terá início no dia

29/10/2018 às 08:00h, encerrando no dia 31/10/2018 às 15:00h e eventual segunda hasta se

estenderá até v dia 28/11/2018 às 15:00h, tal informação prende-se ao fato de que referidos bens

foram objetos de penhoras nos autos de nºs 2445/04, 720/09 (matrícula 11.841) e 5335/09

(matrícula 11.842) em trâmite em'vosso Cartório.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio

eletrônico institucionaldo Ofício de Justiça (Ribpretol Ocv(Otjsp.jus.br), em arquivo no formato

PDF c sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número

do processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). REBECA MENDES BATISTA

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(Ã)
Excelentíssimo Senhor Doutro
Juiz de Direito da 1º Vara da Fazenda Pública

0037390-49.1997.8.26.0506

quo
. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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SUELI APARECIDA COSTA

De:
Enviado em:
Para:

|

Assunto:
"* Anexos:

Controle:

"Bom dia!!!

Processo: 1969/97:
Autor: Kleider Borges Ribeiro

SUELI APARECIDA COSTA
terça-feira, 25 de setembro de 2018 10:58

RIBEIRAO PRETO - 1 OFICIO DA FAZENDA PUBLICA
Hasta pública
OFÍCIO 1969-97.pdf

Destinatário Entrega

RIBEIRAO PRETO - 1 OFICIO DA FAZENDA Entregue: 25/09/2018 10:58

PUBLICA,

Tgquerido: Espólio de Lilia Maria Serra de Matos

REFERÊNCIA: PROCESSOS: 2445/04, 720/09 E 5335/09 (VOSSO)

Segue anexo ofício comunicando hasta pública designada nos autos em epígrafe.

Esclareço que as resposta deverão ser encaminhadas para o endereço eletrônico ribpretol0cvOtisp.jus.br

Atenciosamente,

Neg ad

des SUELI APARECIDA COSTA
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
"10º Oficio Cível

Rua Álice Além Saadi, 1010 - Nova Ribeirânia - Ribeirão Preto/SP - CEP: 14096-570
del: (16) 3629-0004 - Ramal 6022

E-mail: suelidaQtjsp jus.br

fls. 846



"SUELI APARECIDA COSTA AC
À

De: Microsoft Outlook
Para: RIBEIRÃO PRETO - 1 OFICIO DA FAZENDA PUBLICA
Enviado em: terça-feira, 25 de setembro de 2018 10:58
Assunto: "Entregue: Hasta pública

À sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários:

:
* RIBEIRAO PRETO - 1 OFICIO DA FAZENDA PUBLICA (ribpretolfazOtjsp.jus.br)

"Assunto: Hasta pública

q

fls. 847



AVISO DE"»a RECEBIMENTO AR ( CÓDIGODE-RADA BiR. �
4435 3.35 3Cores Avis CNO7 UT 73400

DATA DE POSTAGEM / D) ExórPRE5 TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON

UNIDADE DE

Ta
SS S/S

5 /o 44 h : h : h

R
Comua

NOME O DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR

EN
D
ER

EÇ
O
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D
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O
LU

ÇÃ
O

RE
TO

U
R Lad ET

/

7

ad
eb que

jo eo
qe gar, 1 j

ENDERECOSPARA' DEVOLUÇÃO, / ADRESSE
É |

qa à, pras es

ENOA Tie rante hal NEI ot
À ty prt def eat sp 1 j 1eUriviVUlvEr
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BRÉSIL
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR cãa A
"DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIREme

PROC.0037390491997 -

enc JULIANA MARIA SERRA DE MATTOS GONÇALVES PEREIRA| RUA MARECHAL DEODORO. 2 :
» 2441- CENTRO

[cera RIBEIRAO PRETO-.:
14010-190

:

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION
"|

NATUREZA DO ENVIO NATURE ve Levo!
[| PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE

Jems

[| sEGuRADO VALEUR DÉCLARÉ

ASSINA! DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR
DATE=RATO CARIMBO DE ENTREGA

IAal Ned [907del8
NOME" RECEBEDOR / NOM LISIR! F DU RÉCEPTEUR

vio Co As
Nº DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICAE MAT. DO EMPREGADO / P
RECEBEDOR /ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT

ps OR
Sopgto

ENDEREÇO PARA
DEVOLUÇÃO

NO VERSO / ADRESSE DEa S LE VERS|
7524020240 ECOMBI LAB MA r 188 mm

fls. 849



JUNTADA

EmA de setembro de 2018, junto a estes

x) a petição
) o ofício
jacarta precatória

A o aviso de recebimento (A.R)
) mensagem cletrônica - email
) o mandado de levantamento judicial
jo mandado
) O laudo pericial
a carta (A.R.) devolvida

) o edital
) as peças do agravo de instrumento

(

(

(

( .

(

(

(

(

(

(

(

(

que segue(m),
, escrevente, subscrevi.

autos:

fls. 850



PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR S49£
DES

TINATÁRIO. DO OBJETO LDESTINATAIRE.e
PROC.0037390491997 PRESA PE

ENGEREGI JOSE LEOPOLDO BZSCHIZZASERDE MATTOS
RUA MARECHAL DEODORO, 229- CENTRO

cerco! RIBEIRAO PRETO-SP !

NOME OU R

14040-190
DECLARAÇÃO DECONTEÚDO (SUJEITO ÀVERIFICAÇÃO) 1 DISCRIMINACION NATUREZA DOENVIO7

DE L'ENVOI
]prioRITÁRIA! PRIORITAIRE
Jems

segurado / VALEUR DÉCLARÉ

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTOA DATE DE LIVRATION

ay QnAÇÃ LA his
NOME LEG DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR

À
Nº DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO
PECEBEDOR /ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE

DE
LAGENT Agente de

- Matricula: 8115 ão
CDD RIBEIRÃO PR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS|

75240203-0 FCQ463 / 16 114 x 186 m
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AVISO DEq RECEBIMENTO AR |-
� UBS Leppopez irCorreios ART

DATA DE POSTAGpreDÉPÔT SA TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON.-.
Pio

UNIDADE JS.AGEM /8/07)dolô "SS "SS
U a Jo : Vo h : h :

Dorm
P DE FORMA

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR

MST CLe inesRÃO PRETOSdye12OEICIO CÍVEL.

EN
D
ER

ÉÇ
O

PA
RA

D
EV
O
LU

ÇÃ
O

RE
TO

U
R

LO
� Rua Alice Além Saad RÉ+ULDOGS fi 1 14

COME
LOG Ribeirania

o CEP 4020 UF

BRASILq j L- pop 4 i L. 1

Sem s
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PODER JUDICIÁRIOTRIBUNAL
DE JUSTIÇA

AO)Tas 9)
ae fo gia

PESO (k
weigl

SELORecebedor

Assinatura
3DE FEVEREIRO DE 1814

SÃO PAULO

�
€ Er

Velho PROC.0037390491997
JORGE LUIZ SERRA DE MATTOSCE AVENIDA NOVE DE JULHO, 687- CENTRO

| ram
RIBEIRAO PRETO-SP o
14015470 É a.arta

1740407) 2010-SPHÍ"eso!4 SET mp estro /
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 5SoB
"DESTINATÁRIO. DO OBJETO / DESTINATAIRE

NOME O)

PROC.0037390491997
ENDEF. JORGE LUIZ SERRA DEMATTOS

AVENIDA NOVE DE JULHO, 667- CENTRO Dora
CEPIC, RIBEIRAO PRETO-SP

14015470
DECLARAÇÃO DEDECONTEÚDO(SUJEITOÀVERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACIÓN NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE VENVO!

[| PRIORITÁRIA/PRIORITAIRE
Jems

[| seguraDO / VALEUR DÉCLARÉ

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DURÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
a DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO

BUREAUDEDESTINATIONSS
NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLEDU RÉCEPTEUR

Nº DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO /
RECEBEDOR /ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATUREDE L'AGENT

ENDEREÇO PARA
DEVOLUÇÃO

NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE
VERS)

752402030 FC0463 116 114x 186 mm
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AVISO DE
RECEBIMENTO AR E CÓDIGO DE GARRAS OU AP DE REGISTRO DO OLEO)

cones AVIS CNO7 HS 2 9CPPOPEL IFps DE DÉPÔÓT TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON

[UNIDADE 7DE DÉPÔT =| / / /S
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Mazzorra, AMIN & ARRAES ADVOGADOS

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 10º Vara Cível da Comarca de

Ribeirão Preto � SP

Prioridade de tramitação � Estatuto do idoso.

Proc. nº 0037390-49.1997.8.26.0506

Nº de ordem: 1969/97

Te aos am ie
KLEIDER BORGES RIBEIRO, qualificada nos autos

da ação de execução de título extrajudicial em epígrafe, que move em face

de LILIA MARIA SERRA, por seus advogados, vem, respeitosamente, à

presença de V. Exa., em observância ao despacho de fls., requerer a juntada
da memória de cálculos, que demonstra que o valor atualizado da execução

monta R$ 492.286,18 (quatrocentos e noventa e dois mil, duzentos e

oitenta e seis reais e dezoito centavos).

P. Deferimento.
Ribeirão Preto/SP, 21 de|setembro de 2018.

Pablo de
Figueiredo

Squza Arraes
: OAB/SP 253.408

Rua Casemiro de Abreu, 941, Jardim América � CEP: 14.020-193
Ribeirão Preto � SP � Fone/Fax (16) 3237-3334

e-mail: escritorioG)maradvogados.com
site: www. maradvogados.com
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21/09/2018 about:blank

EnDebit
Proc. nº 0037390-49.1997.8.26.0506

4 Exequente: KLEIDER BORGES RIBEIRO
Executada: LILIAMARIA SERRA

Correção Monetária

Valores atualizados até 01/09/2018

Indexador utilizado: TJ/SP: Débitos Judiciais

Base - cálculo de fls. 627

05/05/2014 R$ 348.283,90 : 54,061280 x 69,466894 R$ 447.532,89

Honorários (10,00%) R$ 44.753,29

Subtotal R$ 492.286,18

Resumo
Valores Custas Total

Valores atualizados R$ 447.532,89 R$60,00 R$ 447.532,89
Honorários R$ 44.753,29 R$0,00 R$ 44.753,29
Total R$ 492.286,18 R$0,00 R$ 492.286,18

about:blank 141

SDfls. 858



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO ASremessa. COMARCA DE RIBEIRÃO PRETOa FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10! VARA CÍVEL

"Rua Alice Alem Saadi, 1010, , Nova Ribeirânia CEP 14096-570, Fone:

(16)
3629-

0004,
Ribeirão Preto-

SP
- E-mail: Ribpretol Ocv(Dtjsp,jus.br

DESPACHO MANDADO

" Processo nº: 0037390:49.1997.8.26.0506
Classes Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Assunto:
Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Espólio de Lilia Maria Serra de Matos

|

CONCL U SÃO
Aos 26 de setembro de 2018, faço estes autos conclusos ao(a) Exmº(?). Sr(?).

Dr(). REBECA MENDES BATISTA, MM). Juiz(a) de Direito. Eu, Otávio

e Florêncio Garcia, Escrevente Técnico Judiciário, digitei.

Vistos..

Número de ordem: 1969/97

Tendo em vista que o AR não foi recebido pessoalmente

.pelo Sr. José Leopoldo Beschizza Serra de Mattos, o Cartório deverá expedir
'mandado para intimá-loda hasta pública referente aos imóveis penhorados

objeto das matrículas 11.841 e 11.842 do 1º Cartório de Registro de Imóveis, no
o dia 29/10/2018 às 08:00 horas, encerrando-se dia 31/10/2018 às 15:00 horas.

|

Servirá o presente como mandado de intimação.

Eventual segundo pregão se estenderá até o dia

28/1 1/2018às 15:00 horas.

Servirá o presente. como mandado de intimação
o mb para a intimação de eventuais ocupantes do imóvel, sito à Rua

José de Alencar 270. Casa 8 e Casa 10. Campos Elíseos, CEP 14080-360,

RibeirãoPreto/SPdas datas da hasta pública supramencionadas.
|

Outrossim, providencie a unidade cartorária pesquisa SIEL

o "pára
localização doatual endereço de Jorge Luis Serra de Mattos.

Sem prejuízo, cumpra-se último parágrafo de fls. 844 no

tocante a aposição de etiqueta visível na capa dos autos.
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1

COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone:
(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: Ribpretol Ocv(Dtjsp.jus.br

"Mitime-se.
Ribeirão Preto, 26 de setembro de 2018.

REBECA MENDES BATISTA
Juiz(a) de Direito

i
I

e TRIBUNAL DE JUSTIÇA DOESTADO DE SÃO PAULO
4

t

: CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, nesta data, encaminhei à Imprensa Oficial do Estado, o

(despacho retro.para intimação das partes pelo Sistema SAJ 1º Instância
(RELAÇÃO ): Nada mais.

"Ribeirão: Preto, - Eu,

Escrevente
Técnico Judiciário.
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TREBISEAL
BE SPSTOÇA

398 FEVERSIRD DR IS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO AS)COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone: (16) 3629-0004, Ribeirão
Preto-SP - E-mail: Ribpreto1 jus.br

E ESIGERTIDÃO 410404)
oProcesso nº:

Classe �

Assunto:
Requerente:
Requerido:

0037390-49.1997.8.26.0506

Execução
de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Kleider Borges Ribeiro
- Espólio de Lilia Maria Serra de Maios

Certifico e dou fé que dei cumprimento último parágrafo do

despacho retro.

Nada Mais. Ribeirão Preto, 26 de setembro de 2018. Eu,

Judiciário.

CERTIDÃO

Número de ordem: 1969/97

;, Otávio Florêncio Garcia, Escrevente Técnico
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tre-sp - Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo Page 1

1

ofl

PODER JUDICIÁRIO .TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO

SISTEMA DE INFORMAÇÕES ELEITORAIS - SIEL

GS
Solicitação Online

| Solicitação de Consulta | Validação |
Manual

https://apps.tre-sp.jus.br/siel/index.php?acao=busca dados

Dados do Eleitor
Nome JORGE LUIS SERRA DE MATTOSTítulo
Data Nasc. 20/02/1953

Zon
Endereço AVENIDA ROUXINOL, 1041

- INDIANOPOLIS

Município SÃO PAULOur ss
"Data Domicílio 2604207
NomePai JORGE FAGNANIDE MATTOS

NomeMãe SERRA MATTOS

27/09/2018
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"TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO

"104 VARA CÍVEL
|

RUA ALICE ALEM SAADI, 1010, Ribeirão Preto-SP - CEP 14096-570
ARE

SCEDESPACHO:-CARTA!
Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Pessoa a ser JDRGE LUIZ SERRA DE MATTOS, Brasileiro, RG 5.727.006, CPF
intimada: 142.071.728-15, Avenida Rouxinol 1041, Indinápolis, São Paulo/SP

CONCLUSÃO
Aos. 27 de setembro de 2018, faço estes autos conclusos à Exma Sra Dra Rebeca
Mendes Batista, MMa Juiza de Direito da 10º Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto.
"Eu: , Otávio Florêncio Garcia, digitei e subscrevi.

Vistos.

Número de ordem: 1969/97

Diante da juntada
da pesquisa SIEL aos autos, expeça-se Carta

«de Intimação * 'em mãos
próprias" para intimar Jorge Luis Serra de Mattos da designação

. da hasta pública referente aos
imóveis penhorados sob nº de matrícula 11.841 e 11.842

no 1º Cartório de Registro dé Imóveis, consignado que a primeira hasta terá início no dia.
'29/10/2018 às 08:00 horas, encerrando-se dia 31/10/2018 às 15:00 horas.

Eventual segundo pregão se estenderá até o dia 28/11/2018 às
15:00 horas. às 15:00 horas.o

Servirá o presente, por cópia digitada, como carta de intimação.

'Diligência do juízo.

Providencie-se.
Ribeirão Preto, 27 de setembro de 2018.

REBECA MENDES BATISTA
: Juiza de Direito

"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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10º OFICIO CÍVEL

FLS
|
RUBRICA

TSE

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, encaminhei a Imprensa

Oficial do Estado, o (X) despacho ( ) decisão ( ) ato ordinatório

() r.sentença de fis. SDXSM para a intimação das partes

pelo SISTEMA SAJ 1º Instância (RELAÇÃO ).Nada
Mais. Ribeirão Preto OA / IO de 2018. Eu,
SAC. Escrevente Técnico Judiciário.

fls. 864



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO

je ja, 10º VARA CÍVEL
din to Rua Alice Alem Saadi, 1010 - Ribeirão Preto-SP - CEP 14096-570

"Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min
4

+

os

É CARTA DE INTIMAÇÃO:

Processo Físico nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
"Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial -.Nota Promissória
o Requerente:

! Kleider Borges Ribeiro

Requerido: o Espólio de Lilia
Maria

Serra de
Matos

MÃOS PRÓPRIAS
"A(o)
Jorge LuizSerra

de Mattos

"Avenida Rouxinol, 1041 -Indianapolis
04516-902 São'Paulo SP

-Em 'cumprimento à determinação do(a) Dr(a). REBECA MENDES BATISTA, MM.
: Juiz(a) de Direito da 10º Vara Cível do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, fica
Vossa Senhoria INTIMADO(A) para os-atos e termos da ação em epígrafe, nos termos do

seguinte r. despacho: "Vistos. Número de ordem: 1969/97
Diante

da juntada da pesquisa
.SIEL aos autos, expeça-se Carta de Intimação "em mãos próprias" para intimar Jorge Luis
"Serra de Mattos da designação da hasta pública referente aos imóveis penhorados sob nº de
matrícula 11.841 e 11.842 no 1º Cartório de Registro de Imóveis, consignado que a

primeira hasta terá início no.dia 29/10/2018 às 08:00 horas, encerrando-se dia
31/10/2018 às 15:00 herás. Eventual segundo pregão se estenderá até o dia 28/11/2018
às 15:00 horas. às 15:00 horas. Servirá o presente, por cópia digitada, como carta de

intimação. Diligência dó. juízo. Providencie-se.".

Esclareço a Vossa Senhoria que o recibo que acompanha esta carta valerá como
comprovante de que esta intimação se efetivou.

Douglas Vermejo, Escrevente Técnico. Judiciário. Ribeirão Preto, 01 de outubro de 2018.
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L

oMto TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO DE SÃO PAULO: rem emmera"
amem COMARCADE RIBEIRÃO PRETO

FORO DE RIBEIRÃO PRETO
mede ei 10º VARA CÍVEL

om

sr neto RUA ALICE ALEM SAADI, 1010, Ribeirão Preto-SP - CEP 14096-570
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO - FOLHA DF ROSTO

Processo Físico nº: 0037390-49: 1997.8.26.0506
Classe- Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido; . Espólio de Lilia Maria Serra de Matos

"Valor da Causa: R$ 46.182,00

"Endereçõ(s) a ser(em) diligenciado(s):

Nº do Mandado: 506.2018/089536-8

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação
a: Eventuais Ocupantes do Imovel

Ruá Jose de Alencar, 270, Casa 8 e Casa 10,
Campos Eliseos

- CEP 14080-360. Ribeirão Preto-SP

|. DILIGÊNCIA: Guia nº é -R$*

Nome do(a)
Juiz(a)

de Direito:REBECA MENDES BATISTA

Ribeirão Preto, 01 de outubro de 2018:
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gm COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO +
gm FORODE RIBEIRÃO PRETO

EE jo 10º VARA CÍVEL
RIA ALICE ALEM SAADI, 1010, Ribeirão Preto-SP - CEP 14096-570
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Vo A : MANDADO FOLHA DE ROSTO ns

Processo Físico nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
"Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial -Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
', Requerido: Espólio de Lilia Maria Serra de Matos
Valor'da Causa: R$ 46.182,00:

', Nº do Mandado: 506.2018/089535-0

JUSTIÇA GRATUITA

Mandado expedido em relação a: Jose Leopoldo Beschizza Serra de Mattos

Endereço(s).a ser(em) diligenciado(s):
RUA MAL DEODORO, 229, CENTRO - CEP 14010-190, Ribeirão Preto-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº * R$*
Nome do(a) Juiz(a) de Direito: REBECA MENDES BATISTA

Ribeirão Preto, 01 de outubro de 2018.

TRIBUNAL DEJUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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0030 552 - 32. aol2
ILUSTRÍSSIMA SENHORA DIRIGENTE DO 10º OFÍCIO CÍVEL DA COMARCA DE

o
RIBEIRÃO

PRETO/SP

o e o
VOLUMES

COM CARGA: "doposo

REQUERENTE: agr PE GARBIIZO
(Advogado ou Estagiário de Direito regularmente inscrito na OAB)o "reierones (76 PELA CLES

Q |:
ENDEREÇO":Atase ábio MM

ORI

Eu, advogado/estagiário acima identificado, requeiro carga dos autos do processo

o em referência, por 02 a 6 horas, nos termos do artigo 107, 5 3º, do Novo Código

| de Processo Civil e normativos da Corregedoria Geral da Justiça do TJSB.

Ribeirão Preto, gr de vv L de 2018.

Horário de Entrega dos Autos ao Advogado ou Estagiário: horas

Vo (visto do Escreventee

o o Horário de. Devolução
dos Autos à Serventia:SE ELO horas

(Visto do Escrevente e matrícula)

fls. 868



g2 AVISO DE
7

RECEBIMENTOVl

SÁAo AVISNDA,

"NI E popssdez Ir.1

(CODIGODE BARRAS OUNº DE REGISTRO DO OBJETO )

AODTAGEM / DATE DE DÉPÔT

03OUT 2048

TENTATIVAS DE ENTREGA/ TENTATIVES DE LIVRAISON

6!
OSTAGEM / BUREAU DE DE,

D
EV
O
LU

ÇÃ
O

RE
TO

U
R

EN
VE
KE

ÇU
FA
RA

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME ÓU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR

TONTACADE RIBEIRÃO PRETOSP
ENDEREÇO

"ISTO+
OFÍCIO CÍVEL

T lém Saad nº 10110570 fu [BRASIL
4

BRÉSIL

MÃOS PRÓPRIAS
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO DESTINATAIRE

04516-902-SÃO PAULO-SP
mm,

NOMEOU RAZÃO SOCIAL NO NESTIMATÁDIA
Mo Sonia mer meme

[E PROC.0037390-49.1997 (MÃOS PROPRIAS)
JORGE LUIZ SERRA DE MATTOS

AV.ROUXINOL 1041 -INDIANAPOLIS

lems

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI
PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO
DATE DE LIVRATION

SS
NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR/ NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR

Nº DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO/RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINATION

7589240208-0 ECNAR2 1 1R 444
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Prof;PROC.0037390-49.1997 (MÃOS PROPRIAS) o
ÀJORGE LUIZ SERRA DE MATTOS

5 9912260497/2010-5PM A

AV.ROUXINOL 1041 INDIANAPOLIS TJISP
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"2ARCA DE RIBEIRÃO PRETO-SP
102 OFÍCIO CÍVEL

"ua Alice Além Saad nº 1010
"iova Ribeirânia - CEP 14096-570

Remetente

Endereço

EMPRESA BRASILEIRA DE
abr)* ÊCORREIOS E TELÉGRAFOS

CIMUDOUSE ERDEVOLVIDO
ÁS DESCONHECIDO 13 AUSÉNTE

be:ENDEREÇO INSUFICENTE FALTA

ES NÃO EXISTE O N.º INDICADO

FALECIDO ESECGUSADO
ouros SO GEN VE SE

ÉT3 INFORMAÇÃODESCRITA PELO PORTEIROOU

RENTEGRADOAO SERVIÇO POSTAL

DATAS
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JUNTADA

Em de dezembro de 2018, junto a estes autos:

( $) a petição
( )o ofício

(. Jacarta precatória
( )o aviso de recebimento (A.R)
( ) mensagem eletrônica - email

( ) o mandado de levantamento judicial
(4) o mandado

( )o laudo pericial
(A a carta (A.R.) devolvida
(. )o edital

( )as peças do agravo de instrumento
()
que segu ).

Eu, , escrevente, subscrevi.

fls. 874



Omir de Araujo
OAB/SP 129.511

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA E. 10 VARA CÍVEL DA
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP.

PROCESSO:- 0037390-49.1997.8.26.0506
numero de ordem (1969/97)

PG 3.

JOSÉ LEOPOLDO BESCHIZZA SERRA DE MATOS, brasileiro,
separado judicialmente, portador do RG: - 8.246.736-SSP/SP e CPF/MF:-
005.713.658/09, residente e domiciliado na Rua Mal Deodoro n. 229, CEP: - 14010-
190, Centro, nesta cidade e comarca de Ribeirão Preto/SP, na qualidade de
inventariante de Lilia Maria Serra de Matos, nomeado por r. decisão de fls.10, nos
autos do processo nº 1025912262017.8.26.0506, que tramita pela E. 1º Vara de.
Família e Sucessões de Ribeirão Preto/SP, documento anexo, nesta AÇÃO DE
EXECUÇÃO, que KLEIDER BORGES RIBEIRO promove em face do
ESPÓLIO DE LILIA MARIA SERRA DE MATTOS, processo em epígrafe,
pelo advogado e procurador que adiante subscreve, vem com o devido respeito
e acatamento perante Vossa Excelência, requerer vista dos autos pelo prazo de
10 dias, visando manifestar a bem de seus direitos e interesses.

Termos em que,

espera deferimento.

Ribeirão preto/SP, 12 de novembro de 2018.

DE ARAUJO
OAB/SP 129.51

CARLODT OABISP 137.

Rua São Paulo n.º 1.021 - Campos Elíseos é Ribeirão Preto/SP � CEP 14.085-010 -

Telefone (016) 3632.0283 - e-mail: omiradv(Qnetsite.com.br
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Omir de Araujo
OAB/SP 129.511

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA"

JOSÉ LEOPOLDO BESCHIZZA SERRA DE MATOS, brasileiro,
separado judicialmente, portador do RG:- 8.246.736-SSP/SP e CPF/MF :-
005.713.658/09, residente e domiciliado na Rua Mal Deodoro n. 229,
CEP: - 14010-190, Centro, nesta cidade e comarca de Ribeirão Preto/SP, na
qualidade de inventariante de Lilia Maria Serra de Matos, nos autos do

processo nº 1025912262017.8.26.0506, que tramita pela E. 1º Vara de
Família e Sucessões de Ribeirão Preto/SP, por este instrumento particular
de procuração, nomeia e constitui seus procuradores os advogados: OMIR
DE ARAUJO, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos Advogados do
Brasil, Seção de São Paulo, sob número: 129.511, e CARLOS ADALBERTO
ALVES, brasileiro, solteiro, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil,
Seção de São Paulo, sob número: 137.503, com escritório na cidade de
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, a Rua São Paulo nº 1.029, Campos
Elíseos, com telefone (0xx16) 632.0283, a quem confere amplos poderes,
inclusive os da cláusula "AD JUDICIA", e mais os poderes de desistir,
transigir, firmar compromisso, acordar, receber e dar quitação,
substabelecer, com ou sem reservas de igual poderes, para em qualquer
juízo, instância, ou tribunal, representar e defender os direitos e interesses
do outorgante no foro em geral, podendo propor contra quem de direito as

ações competentes, defendê-lo nas que lhe forem movidas, seguindo umas
e outras até final decisão, usando dos recursos legais, produzindo provas,
podendo ainda variar de ações, requerer medidas preventivas, preparatórias
e incidentes, praticar todos os atos necessários ao bom, fiel e cabal
cumprimento deste mandato, especialmente para propor Ação de Execução
promovida por Kleider Borges Ribeiro em face do Espólio de Lilia Maria
Serra de Mattos, processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506 (1969/97), em
trâmite pela E. 10º Vara Cível de Ribeirão Preto/SP.

Ribeirão Preto, 12 de novembro de 2018

SD
JOSÉ DEOPOILDO BESCHIZZA

SERRA DE MATTOS"Inventariante

Rua São Paulo n.º 1.021 - Campos Elíseos � Ribeirão Preto/SP � CEP 14.085-010 -

Telefone (016) 3632.0283 - e-mail: omiradv(Onetsite.com.br

fls. 876



-- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCADE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO

8 10º VARA CÍVEL
PIJA ALICE ALEM SAADI, 1010, Ribeirão Preto-SP - CEP 14096-570o Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

pança

caca CET MANDADO & FOLHADE é(4.6...Pas ÃO
Processo Físico nº: 0037390-49.1997.8.26.0506

79 69/y7 Classe- Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: "Espólio de Lilia Maria Serra de Matos
Valorda R$ 46.182,00e Nº do Mandado: 506.2018/089535-0

JUSTIÇA GRATUITA

No Mandado expedido em relação a: Jose Leopoldo Beschizza Serra de Mattos

O o Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
RUA MAL DEODORO, 229, CENTRO - CEP 14010-190, Ribeirão Preto-SP

1" DILIGÊNCIA: Guia nº'* -R$*

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: REBECA MENDES BATISTA

Ribeirão, Preto, 01 de outubro de 2018.
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"TRIBUNAL DE JUSTIÇADO ESTADO DE SÃO PAULO
+ COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

* FORODE RIBEIRÃO PRETO
10º VARACÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone:
(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: Ribpretol Ocv(atjsp.jus.br

"Rosi 26 de setembro de 2018, faço estes autos conclusos ao(à) Exmº(2). Sr(?).
o Dr(?). REBECA MENDES BATISTA, MM(). Juiz(a) de Direito. Eu, Otávio

Florêncio Garcia, Escrevente Técnico Judiciário, digitei.

[ECOS CDÉSPACHO- MANDADO: *
|" Processo nº. 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe � "Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Assunto" |

-, Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Espólio

d
de Lilia Maria Serra de Matos

CONCLUSÃO

vistos.
Número de ordem: 1969/97

Tendo! em vista que o AR não foi recebido pessoalmente

pelo gr. José Leopoldo Beschizza Serra de Mattos, o Cartório deverá expedir
mandado para intimá-lo da hasta pública referente aos imóveis penhorados

"objeto das matrículas 11.841 e 11.842 do 1º Cartório de Registro de Imóveis, no

dia
29/10/2018 às 08:00 horas, encerrando-se dia 31/10/2018 às 15:00 horas.

Servirá o presente como mandado de intimação.

Eventual segundo pregão se estenderá até o dia

2812018 às 15:00 horas..o Servirá
o. presente. como mandado de intimação

também para a intimação de eventuais ocupantes do imóvel, sito à Rua

José de Alencar 270. Casa 8 e Casa 10. Campos Elíseos. CEP 14080-360,

Ribeirão Preto/SP das datas da hasta pública supramencionadas.

Outrossim; providencie a unidade cartorária pesquisa SIEL

para localização do
atual endereço de Jorge Luis Serra de Mattos.

"Sem prejuízo, cumpra-se último parágrafo de fls. 844 no

"tocante
a
aposição

de etiqueta visível na capa dos autos.
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4

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
"ommesacesaçenes COMARCADE RIBEIRÃO PRETO

TORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA-CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone:
(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: Ribpretol Ocv(Dtjsp.jus.br

Intime-se.
Ribeirão Preto, 26 de setembro de 2018.

REBECA MENDES BATISTA
Juiz(a)de Direito

e CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, nesta data, encaminhei à Imprensa Oficial do Estado, o
despacho retro para intimação das partes pelo Sistema SAJ 1? Instância
(RELAÇÃO " ). Nada'mais.
Ribeirão Preto,

:

- Eu,
o "Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
mem COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

FORO DE RIBEIRÃO PRETO

FRISVRAtmARSTEÇA

dE PRM rd Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone:
(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: Ribpreto OcvOtjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min âs19h00min

q

CERTIDÃO

Processo Físico nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe - Assunto: Execução de Título Exirajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Espólio de Lilia Maria Serra de Matos
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Luis Carlos Ribeiro (21401)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº
506.2018/089535-0 dirigi-me, em 04.10.18, às 19:15 horas, ao endereço
situado à Rua Marechal Deodoro, nr. 229, bairro Centro e, lá estando,
INTIMEI JOSÉ LEOPOLDO BESCHIZZA SERRA DE MATTOS de todo
o conteúdo do mandado, que lhe li e entreguei cópia, que aceitou, ficou
ciente e assinou no anverso. O referido é verdade e dou fé.

Ribeirão Preto, 08 de outubro de 2018.

Número de Cotas: 01 = mapa.
Um endereço situado dentro do raio de 15 km da sede do Juízo.
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"TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL

camevmimomeus RIA ALICE ALEM SAADI, 1010, Ribeirão Preto-SP - CEP 14096-570
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO - FOLHA DE ROSTO

Processo Físico nº: 0037390-49.:1997.8.26.0506
», Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial Nota Promissória
: Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: "Espólio deLilia Maria Serra de Matos
"Valor da Causa: R$ 46.182,00
. Nº do Mandado: 506.2018/089536-8

Justiça Gratuita

. Mandado expedido
em relação a: Eventuais Ocupantes do Imovel

"Endereço(s), a ser(em) diligenciado(s):
Rua

Jose de Alencar, 270,Casa 8:
e
Casa 10, Campos Eliseos CEP 14080-360, Ribeirão Preto-SP

DILIGÊNCIA: Guia -R$*

Nome do(a) Juiz(a) de Direito REBECA MENDES BATISTA

Ribeirão Preto, 01 de outubro de 2018. oO!48 Arê
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(RELAÇÃO |). Nada mais.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCADE RIBEIRÃO PRETO
FORO DERIBEIRÃO PRETO
10º VARACÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone:
(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: Ribpretol Ocv(Dtjsp.jus.br

Intime-se.

Ribeirão Preto, 26 de setembro de 2018.

'REBECA MENDES BATISTA

Juiz(a) de Direito

CERTIDÃO
(Certifico e dou fé que, nesta data, encaminhei à Imprensa Oficial do Estado, o
despacho retro para intimação das partes pelo Sistema SAJ 1º Instância

Ribeirão Preto, Eu,
Escrevente Técnico Judiciário.
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PRESIL
He,

SRATIRA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO

Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone:
(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: Ribpretol Ocv(dtjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Físico nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Espólio de Lilia Maria Serra de Matos
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Aristóteles Natal Henrique (21417)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº
506.2018/089536-8 dirigi-me ao endereço: indicado a Rua José de Alencar
n. 270 casa 08 e casa 10 dia 03/10 as 13 hrs., ai sendo INTIMEI-
ocupantes do imóvel ( INQUILINOS) JERCI DA SILVA SOUZA,
MARISA SOUZA, MARLI DE SOUZA, JORDANA HELENA
MACHADO, do inteiro teor do mandado do qual dei copias e aceitaram,
ficando ciente das datas da hasta publica.
O referido é verdade e dou fé.

Ribeirão Preto, 11 de outubro de 2018.

Número de Cotas: 01 ato
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA DIRIGENTE DO 10º OFÍCIO CÍVEL DA COMARCA DE

RIBEIRÃO PRETO/SP

o PROCESSO No 1369 / 04 Autor: Vlad
Réu:

Esuálto
L; on Mol

VOLUMES COM CARGA: O !
]

"REQUERENTE:
)

Bm ls io SINAT
(Advogado ou Estagiário de Direito regularmente inscrito na OAB)

teLeroNE: (dk » IG249 o o
ENDEREÇO 2, Core Mancente ABL Gato Lo? red Ml deb

Eu, advogado/estagiário acima identificado, requeiro carga dos autos do processo

em referência, por 02 a 6 horas, nos termos do artigo 107, 8 3º, do Novo Código

*

de Processo Civil e normativos da Corregedoria Geral da Justiça do TJSP.

Ribeirão Preto, o6 de
obado

2018.-

(assinatura do
pdvogi(ãã/Estagiá

rio)

onB/ SP no 300.49
Vo

Horário de Entrega dos Autos ao Advogado ou Estagiário: : LO. ( S horas

houARA.
(visto do Escrevente e matrícula)

Horário de Devolução dos Autosà Serventia: ) A to '� horas

+ npenso
(Visto do Escrevente e matrícula)

fls. 884



CERTIDAO
Certifico e doufé que [| ]formei Baencerreiq
O Hj DT. volume destes autos em virtude da

quantidade de folh ip. Prtó) 4,0720! 9
Eu, "o + Escr. subscreva,

fls. 885



IRD
+ MOUNTAIN

*CHECK-9020010518149* *CHECK-9020010518149*

INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE QUANTO À NUMERAÇÃO DO PROCESSO
FÍSICO EXISTÊNCIA DE OBJETOS NÃO DIGITALIZÁVEIS

Fica aqui registrado que foi(foram) identificada(s) a(s) seguinte(s) irregularidade(s)
quanto à numeração e ordenação deste volume e/ou a existência de objeto(s) não

digitalizáveis:

() Falta de página(s)
() Erro na sequência da numeração a partir da página

() Página(s) sem número entre as folhas

() Numeração repetida

() Página rasgada/deteriorada

() Outros
() Objeto não digitalizável:

Descrição do(s) objeto(s)
Página referência:

Osasco, 09/11/2023

60 NY
Matrícula do Colaborador

Número Único: 00373904919978260506

*CHECK-9020010518149* *CHECK-9020010518149*
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autyo neste Ofício
que sengue(m) e lavro esta tormo.

9 / 27
102 Var. vel ds Cm

o

arca de Ribelrão Preto - sp

109 € cio Civel Ribeirão Preto - São PauloCARTÓRIO DO e OFÍCIO
1: CIANA RASTELLESCRIVÃO(A) DIRETOR(A) TRANGEL

F
ro

o R hairão
Pro 140º Vara Civ

j it n pt
No ulda do o 4
0037390-49.1947.0.26.0506

Claaso : Exocução c.. "itulo ExtrojudicialAssuntc principal Notaltoml: ia
Competência : Cival
Volor da ação : R$ 46 102.00
Volume 515

- Roalo Kioldor Dorsos Riboiro
Advogado Pablo de Figueiredo Souza Arrnes (OAB:

253400/SP) o outro
Rogdo : Espólio de Ulla Mariy Sorra do Matos
Advogados : Marcelo Fransa (OAB: 151626/SP) » outros
Invtanto : Joao Loopnido Becchigza Serra do Melos
TerintCeis : Juliana lâniia Serra de Matos e ouro
Advogela Maira Garzott Gandini (OAB: 20930. 40º)Torintinc : Evontuals Ocupantes do linovel

Gestor : VEGAS LEILÕES
Distribuição * Livra - 19/09/1997 10:23:00

(et � �), Escr

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS
(fia. 776)

Valor: R$ 970,85, roforonto à oxecução fiscal do
0501119-37.2004.8.26.0506 (2445/04), da 1º Vara da

o
Faz. Pública da Comarca do Ribeirão Preto/SPExoquonto Profoltura Munic!
Exocutados Espólio d

vel Maria Serra Mntina
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e Jorgo Fagnani de Matios 6 Ullia
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|PROC: 0037390-46,1997 Liv
ENDEREÇO/AL + "er |

JORGE LUI SERRA DE MATTOS
AML ROLIRINCESOS

CÉP/ CODE POST; Vo pYso CEP:04516-001� INBANÓPOIIS;

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO/ NATURE DE L'ENVO!
PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE
Jems

seguraDO / VALEUR DÉCLARÉ

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE LIVRATION UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTINATION

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR/ NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR

Nº BÓCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO/RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE LAGENT

ENDERECO PARA DEVOLUCÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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37%

JUNTADA
"*

Emo 4 de fevereiro de 2019, junto a estes autos:

(9) a petição
( ) o oficio
( Jacarta precatória
( ) o aviso de recebimento (A.R)
( ) mensagem eletrônica
( ) o mandado de levantamento

judicial
( ) o mandado
( ) o laudo pericial
(x) a carta (A.R) devolvida
( )o edital

)

as peças do agravo de instrumento
que seguem (m).

Eu 1 escrevente, subscrevi.

o

fls. 893
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VEGAS
LEILÕES

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 102

VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO - ESTADO DE SÃO PAULO

Processos nºs 0037390-49.1997.8.26.0506 e 0041302-54.1997.8.26.0506

VEGAS LEILÕES E EVENTOS LTDA, regularmente inscrita no CNPJ
sob o nº19.981.320/0001-06, estabelecida na rua Pedro Pegoraro, nº440, bairro

Ribeirania, nesta cidade de Ribeirão Preto-SP, CEP 14096-440, tendo sido

nomeada para a realização da hasta pública do(s) bem(ns) penhorado(s) nos

autos em epígrafe, vem respeitosamente, INFORMARa V. Exa. que o primeiro e

o segundo pregões da hasta publica restaram negativos, conforme autos que

o seguem anexos.

Ribeirão Preto, 10 de dezembro de 2018.

VEGAS LEILÕES E EVENTOS LTDA

Representada por Cláudio César de Paula

OAB/SP
83.915
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Rua Pedro Pegoraro 440 Rteirana CEP 14096 440 RberanPreto SPiTel 16 3877 9797 www vegasieroes com br
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LEILÕES

102 Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto/SP

AUTO NEGATIVO EM HASTA PÚBLICA ONLINE

PRIMEIRA PRAÇA

Processos nºs 0037390-49.1997.8.26.0506 e 0041302-54.1997.8.26.0506
Exequente(s): KLEIDER BORGES RIBEIRO
Executado(s): ESPÓLIO DE LILIA MARIA SERRA DE MATTOS

Em 31 de outubro de 2018, nesta cidade de Ribeirão Preto/SP, foi lavrado este auto, referente
a hasta pública online realizada nesta data as 15:00 horas, através do portal
www.vegasleiloes.com,br, da gestora de leilões Vegas Leilões e Eventos Ltda, e acompanhado
pelo leiloeiro oficial ao final assinado, a quem foi determinado pelo(a) MM. Juiz(a) de Direito
da 102 Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto/SP, REBECA MENDES BATISTA que
realizasse a hasta pública, EM PRIMEIRA PRAÇAe por valor não inferior ao da avaliação,
do(s) bem(ns) penhorado(s). O(s) bem(ns): "1 - A CASA número 8, subordinada ao
número 270 da RUA JOSÉ DEALENCAR, nesta cidade e comarca de Ribeirão Preto-SP,
construída de tijolos, coherta com telhas, com seu respectivo terreno que mede 6,30 metros
de frente, por 19,55 metros da frente aos fundos, confrontando de um lado com a casa
número 6, do outro com a casa número 10, e pelosfundos com Sebastião Pereira Uasis, casa
essa com frente para um corredor de serventia comum que mede 7,15 metros de largura
por 47,00 metros de extensão. Cadastrado na Prefeitura Municipal sob número 23.256.
Havido por força do registro número 1, na matrícula número 11.841 do 1º Cartório de
Registro de Imóveis de Ribeirão Preto-SP", "2 - A CASA número 10, subordinada ao
número 270 da RUA JOSÉDEALENCAR, nesta cidade e comarca de Ribeirão Preto-SP,
construída de tijolos, coberta com telhas, com seu respectivo terreno que mede 6,00 metros
de frente, por 19,55 metros da frente aos fundos, confrontando de um lado com a casa
número 8, do outro com a casa número 12, e pelosfundos com Sebastião Pereira Uasis, casa
essa com frente para um corredor de serventia comum que mede 7,15 metros de largura
por 47,00 metros de extensão. Cadastrado na Prefeitura Municipal sob número 23.257.
Havido por força do registro número 1, na matrícula número 11.842 do 1º Cartório de
Registro de Imóveis de Ribeirão Preto-SP", "3 - O APARTAMENTO número 22, localizado
no 2$ andar ou 4º pavimento do EDIFÍCIO CORACI, situado na cidade de São Paulo-SP,
na PRAÇA 14 BIS número 82, no 17º Subdistrito da Bela Vista, com a área construída de
118,46m2 e quota ideal do terreno de 2,926%. Imóvel esse havido 50% (cinquenta por
cento) pela parte executada Espólio de Lilia Maria Serra de Matos por força do registro
número 4, na matrícula número 20.616 dn 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo.
SP e os outros 50% pelos coproprietários, não executados, JOSÉ LEOPOLDO BESCHIZZA
SERRA DE MATTOS, RG 8.245.736-5/SSPSP e CPF 005.713.658/09, brasileiro, divorciado,
desempregado, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Marechal Deodoro, 119, CEP:
14.010-190, JORGE LUIZ SERRA DE MATTOS, RG. 5.727.006/SSPSP e CPF 742.071.728-15,
Brasileiro, separado judicialmente, comerciante, residente c domiciliado em São Paulo-SP,
na Avenida Ibijau, 135, apto. 1206, Moeda, CEP: 04524-020, JULIANA MARIA SERRA DE
MATTOS GONÇALVES PEREIRA, RG 7.513.059-2/SSPSP e CPF 005.447.238/56, brasileira,

Rua Pedro Pagoraro 140 Pbelrânia CEP 14096 440 Riberao Preto SPITel 16 3877 9797 wyw vegasle logs car nr
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VEGAS
LEILÕES

casada, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua Marechal Deodoro, 241, Centro, CEP:
14010-190, adquiriram a metade ideal do imóvel (50%) objeto da matrícula número 20.616
do 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo-SP por herança que lhes foi deixada pelo
falecido genitor JORGE FAGNANI DE MATTOS, cujo processo de inventário tramitou pela 3º
Vara Cível desta Comarca de Ribeirão Preto-SP, autos número 787/1988, sendo que
atualmente pertence a 1º Vara da Família e Sucessões desta Comarca de Ribeirão Preto-SP,
atual número 1010970-05.1988.8.26.0506, cujo formal de partilha ainda não foi
registrado", foi(ram) colocado(s) em hasta pública online, sendo que não houve licitante
interessado em arrematação. E para constar lavrei o presente auto que, lido e achado
conforme, vai assinado. Eu, Hugo Alexandre Pedro Alem, Leiloeiro Oficial, digitei e

imprimi.

Hugo Alexandre Pedro Alem
Leiloeiro Oficial
Jucesp nº935

REBECA MENDES BATISTA
Juíza de Direito

Rua Pedro Pegoraro 440 Riberana CEP 14096 440 Rbetrao Preto SPITel 16 3877 9797 www vegaslelloes com br
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VEGAS
LEILÕES

102 Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto/SP

AUTO NEGATIVO EM HASTA PÚBLICA ONLINE
SEGUNDA PRAÇA

Processos nºs 0037390-49.1997.8.26.0506 e 0041302-54.1997.8.26.0506
Exequente(s): KLEIDER BORGES RIBEIRO
Executado(s): ESPÓLIO DE LILIAMARIA SERRA DEMATTOS

Em 28 de novembro de 2018, nesta cidade de Ribeirão Preto/SP, foi lavrado este auto,
referente a hasta pública online realizada nesta data as 15:00 horas, através do portal

pelo leiloeiro oficial ao final assinado, a quem foi determinado pelo(a) MM. Juiz(a) de Direito
da 102 Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto/SP, REBECA MENDES BATISTA que
realizasse a hasta pública, EM SEGUNDA PRAÇA e por valor não inferior a 50% ao da
avaliação, do(s) bem(ns) penhorado(s). O(s) bem(ns): "1 - A CASA número 8, subordinada
ao número 270 da RUA JOSÉDEALENCAR, nesta cidade e comarca de Ribeirão Preto-
SP, construída de tijolos, coberta com telhas, com seu respectivo terreno que mede 6,30
metros de frente, por 19,55 metros da frente aos fundos, confrontandode um lado com a
casa número 6, do outro com a casa número 10, e pelos fundos com Sebastião Pereira Uasis,
casa essa com frente para um corredor de serventia comum que mede 7,15 metros de
largura por 47,00 metras de extensão. Cadastrado na Prefeitura Municipal sob número
23.256. Havido por força do registro número 1, na matrícula número 11.841 do 1º Cartório
de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto-SP", "2 - A CASA número 10, subordinada ao
número 270 da RUA JOSÉ DEALENCAR, nesta cidade e comarca de Ribeirão Preto-SP,
construída de tijolos, coberta com telhas, com seu respectivo terreno que mede 6,00 metros
de frente, por 19,55 metros da frente aos fundos, confrontando de um lado com a casa
número 8, do outro com a casa número 12, e pelosfundos com Sebastião Pereira Uasis, casa
essa com frente para um corredor de serventia comum que mede 7,15 metros de largura
por 47,00 metros de extensão. Cadastrado na Prefeitura Municipal sob número 23.257,
Havido por força do registro número 1, na matrícula número 11.842 do 1º Cartório de

Registro de Imóveis de Ribeirão Preto-SP", "3 - O APARTAMENTO número 22, localizado
no 2º andar ou 4ºpavimento do EDIFÍCIO CORACI, situado na cidade de São Paulo-SP,
na PRAÇA 14 BIS número 82, no 17º Subdistrito da Bela Vista, com a área construída de
118,46m2 e quota ideal do terreno de 2,926%. Imóvel esse havido 50% (cinquenta por
cento) pela parte executada Espólio de Lilia Maria Serra de Matos por força do registro
número 4, na matrícula número 20.616 do 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo-
SP e os outros 50% pelos coproprietários, não executados, JOSÉ LEOPOLDO BESCHIZZA
SERRA DE MATTOS, RG 8.245.736-5/SSPSP e (PF 005.713.658/09, brasileiro, divorciado,
desempregado, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Marechal Deodoro, 119, CEP:
14.010-190, JORGE LUIZ SERRA DE MATTOS, RG. 5.727.006/SSPSP e CPF 742.071.728-15,
Brasileiro, separado judicialmente, comerciante, residente e domiciliado em São Paulo-SP,
na Avenida Ibijau, 135, apto. 1206, Moeda, CEP: 04524-020, JULIANA MARIA SERRA DE
MATTOS GONÇALVES PEREIRA, RG 7.513.059-2/SSPSP e CPF 005.447.238/56, brasileira,

Hua Pedro -egoraro 440 Rberana CEP 14096 440 RberaoPreto SPiTel tt 3877 9797 vw vegasielioes ram hr
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casada, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua Marechal Deodoro, 241, Centro, CEP:
14010-190, adquiriram a metade ideal do imóvel (50%) objeto da matrícula número 20.616
do 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo-SP por herança que lhes foi deixada pclo
falecido genitor JORGE FAGNANI DE MATTOS, cujo processo de inventário tramitou pela 3º
Vara Cível desta Comarca de Ribeirão Preto-SP, autos número 787/1988, sendo que
atualmente pertence a 12 Vara da Família e Sucessões desta Comarca de Ribeirão Preto-SP,
atual número 1010970-05.1988.8.26.0506, cujo formal de partilha ainda não foi
registrado", foi(ram) colocado(s) em hasta pública online, sendo que não houve licitante
interessado em arrematação. E para constar lavrei o presente auto que, lido e achado
conforme, vai assinado. Eu, Hugo Alexandre Pedro Alem, Leiloeiro Oficial, digitei e

imprimi.

Hugo Alexandre Pedro Alem
Leiloeiro Oficial
Jucesp nº935

REBECAMENDES BATISTA
Juíza de Direito

Hua Pedro Pegoraro 440 hberanta CEP 14095 440 RberaoPreto SPITel 16 3877 9797 www vegaste oes com br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
raças pe

COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO

É

10º VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone:
(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: RibpretoSA EDS DE ate

DESPACHO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Espólio de Lilia Maria Serra de Matos

CONCLUSÃO
Aos 02 de abril de 2019, faço estes autos conclusos ao(à) Exmº(2). Sr(?). Dr(?).

REBECA MENDES BATISTA, MM(). Juiz(a) de Direito. Eu, Francisco Jose

Camargo, Escrevente Técnico Judiciário, digitei.

Vistos.

Número de ordem: 1.969/97 e 2.232/97 (apenso)

Manifeste-se a parte exequente acerca do teor da petição
de fls. 878/882, que informa que o primeiro e o segundo pregões da hasta

pública restaram negativos.

Após, conclusos.

Intime-se.

Ribeirão Preto, 02 de abril de 2019.

REBECA MENDES BATISTA

Juiz(a) de Direito

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, nesta data, encaminhei à Imprensa Oficial do Estado, o despacho retro
para intimação das partes pelo Sistema SAJ 1º Instância (RELAÇÃO; So IS ). Nada mais.
Ribeirão Preto, Pie es - Eu, Escrevente Técnico
Judiciário. ?
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gb
Foro da Comarca de Ribeirão Preto "Emitido em: 16/05/2019 10:26
Certidão - Processo 0037390-49.1997.8.26.0506 Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0236/2019, foi disponibilizado no Diário da
Justiça Eletrônico em 16/05/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subsequente à data
acima mencionada.

Advogado .

Marcelo Franco (OAB 151626/SP)
George Wilton Toledo (OAB 136223/SP)
Pablo de Figueiredo Souza Arraes (OAB 253408/SP)
Guilherme Mellem Mazzotta (OAB 263041/SP)
Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP).
Omir de Araujo (OAB 129511/SP)
Carlos Adalberto Alves (OAB 137503/SP)

Teor do ato: "Número de ordem: 1.969/97 e 2.232/97 (apenso) Manifeste-se a parte exequente acerca
do teor da petição de fis. 878/882, que informa que o primeiro e o segundo pregões da hasta pública restaram
negativos. Após, conclusos. Intime-se. Ribeirão Preto, 02 de abril de 2019."

Ribeirão Preto, 16 de maio de 2019.

Cristiane Alexandre Perossi
Chefe de Seção Judiciário

fls. 900



JUNTADA
Em 29 de maio de 2019, junto a estes autos:

4) a petição
( ) o ofício
( )a carta precatória
( ) o aviso de recebimento (A.R)
( ) mensagem eletrônica
( ) o mandado de levantamento judicial
( )o mandado
( ) o laudo pericial
( )a carta (A.R) devolvida
( )o edital
( ) as peças do agravo de instrumento
() o que seguem (m).
EU, 3º escrevente, subscrevi.U

fls. 901



AMIN & ARRAES

SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 10º Vara Cível da Comarca de

Ribeirão Preto � SP

Prioridade de tramitação � Estatuto do idoso.

Proc. nº 0037390-49.1997.8.26.0506

Nº de ordem: 1969/97

KLEIDER BORGES RIBEIRO, qualificada nos autos

da ação de execução de título extrajudicial em epígrafe, que move em face

de LILIA MARIA SERRA, por seus advogados, vem, respeitosamente, à

presença de V. Exa., em observância ao despacho de fls., requerer que seja

acolhida a indicação para realização de leilão eletrônico, nos termos do art.

883 do CPC, pela leiloeira oficial Alethea Carvalho Lopes, inscrita na

JUCESP sob nº 899 (email: contato(Dvivaleiloes.com.br), representante

legal da plataforma Viva Leilões � www.vivaleiloes.com.br - com endere

Rua Casemiro de Abreu, 944 � Jardim América � Cep 14.020-193
Ribeirão Preto - SP � Fone/Fax (16) 3237-3334

e-mail: escritorioâmaradvogados.com
www maradvogados.com

fls. 902



na Alameda Santos, 1.165, 2º andar, sala 208, São Paulo/SP, CEP 01419-

002, tel. 11-3957-7717, a qual está devidamente cadastrada e habilitada

para realização das alienações judiciais eletrônicas perante o E. TJSP

(conforme doc. anexo).

P. Deferimento.

Ribeirão Preto/SP,/2M de maio de 2019.

Mariana Nunes Coimbra
AOB/SP 287.177

fls. 903



SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Proc. nº 2012/05556-S TI

CERTIDÃO
erineamos com írs do prosmer o COM nº fool Nú constant de grecesso nº 20UTSSAU LÍCOCE ?

1 que pela
totsao one da ac Hs +3 reste P pede onde fgura como ex crente a Senhora a sitea Carvalho Lopes o sistena
um zato & bu pedado em v sale loes com br de won rcu ater der 405 cequ 3 tos termeas de relerdo pro mess tenda
BID consiterago techicamente nabiittado,

Letuero requerente
ijethes Cervalho opes � Jucesp nº 655

São Paulo, 36 de mao ge 2012

ização Mu
sentes,E qm

dutoqr DI!7 DAME 53 boda E Acer fetatiaç. 38cPaui=, Eamçio iss

Proc. nº 2012:65596.5TI

CERTIDÃO
aemo para fic do prosmeno constantes do processo nº QU. 7/4508 DCOGE2I que nes

decgao orrtrrda as fe exe cxpedene onde gua coma rescerente 3 Zerhora Alethes var alha Lopes 3 nº una
tt Adu e | Doprdado em ww v saleiloes com br demorstrou ater der aos segu 3; Gu tecnicas do rafer 00 pro, meme tendu
siso considerado tecnicamente habilitado

Letoero Fequereve
úle tea Cer alho icpes � Jure,D nº

São Pauto. 3D qe maio qe 2012

bração Degurnaseta, 45 08 Mesa ge 2097 "VAO 3 MANGA E Laser 283 "200, » Feção SCE

SECRETARIA DETECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO �

Proc. nº 2012/55596.5Tt

CERTIDÃO
Cento mo par fis ta provmeno CSM no conetante do protresn nº Q0D74560 Di OGFII1 qe seg

detisao aspfesda as fls 68 neste sxpedente ande fqura coro requerente a Serhora Alethea Carvalho Lopes o sema
uu «ado e hospedado en vivaleiloes com br d2monstau atender aos requis! os tecnicos do «eterdo pros menc tenso
smo considerado tecnicamente habibiado

Lesoeiro requerente
dtnthea Carvalho Lopes � ducssp nº 699

São Pauia, 20 ce nico ce 2012
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Tribunal de Justiça de São Paulo

ATENÇÃO

A Consulta Publica cé =. bo os cms doa: lares que a oram nomeadas atraves dos sera

Nome Função do Auxiliar

áleihea Carvaho lopes ;
Leiloeiro v

!

ALETHEA CARVALHO LOPES - "VIVA LEILÕES"

mal

Graduação |
Direito Graduação | Pedagogia aletheafêvivaleiloes.com.br $31) 395777217

»
o

Especisiização (Pós-graduação) |

Planejamento, Implementação E Gesiãc Da

Educação à Distância Especialização (Pós-

graduação) |
Direito Educacional
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Ob)
AMIN & ARRAES

SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 10º Vara Cível
da Comarca de Ribeirão Preto � SP.

Processo nº 0008507-58.1998.8.26.0506 647/1998)

0037390-49.1997.8.26.0506 (1969/1997) +.
oo

0041302-54.1997.8.26.0506 (2232/1997)

Negf

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já devida-

mente qualificada nos autos da execução de título extrajudicial que move em face .

do ESPÓLIO DE LILIA MARIA SERRA DE MATTOS, igualmente qualifi-

cado, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por sua procu-

radora e advogada que esta subscreve, requerer o que segue:

l. Em razão do princípio da cooperação, o qual deve

permear as relações entre todos os sujeitos do processo, consoante art. 6º do

CPC, considerando a importância da conciliação a fim de viabilizar a solução do

conflito de forma célere, requer-se seja oportunizada data para audiência conci

atória para as 3 (três) execuções que move a exequente em facc da executadh
V

quais sejam:

Rua Casemiro de Abreu, 941, Jardim América � CEP: 14.020-193
Ribeirão Preto � SP � Fone/Fax (16) 3237-3334

e-mail: escritorio()aminearraes.com.br
site: www.aminearraes.com.br

19
.

15
89

09
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ANIN & ARRAES
4

0008507-58.1998.8.26.0506 (647/1998)

0037390-49.1997.8.26.0506 (1969/1997)

0041302-54.1997.8.26.0506 (2232/1997)

2. Requer, ainda, diante da intenção da exequente em so-

lucionar de forma consensual o presente processo, que seja a inclusão na pauta de

audiências o mais breve possível, intimando-se o espólio e os demais herdeiros

na forma da lei! o

Termos em que,

pede deferimento.

Ribeirão Preto, 3] dg maio de 2019.

Pablo de Figuexfe

OAB/SP nº

Souza Arraes

258.408

Maria Luiza Pinheiro Zapparoli

Estagiária de Direito

fls. 908



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

é Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone:
(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: Ribpretol Ocv(atjsp.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Espólio de Lilia Maria Serra de Matos

CONCLUSÃO
Aos 19 de agosto de 2019, faço estes autos conclusos ao(à) Exmº(2). Sr(2). Dr(2).
REBECA MENDES BATISTA, MM(*?). Juiz(a) de Direito. Eu, Carlos Eduardo

Fernandes, Assistente Judiciário, digitei.

Vistos.

Número de ordem: 1969/97

1. Por ora, deixo de apreciar a petição de fls. 886, ante o

teor da petição de fls. 889.

2. Tendo em vista o pedido do exequente de fls. 889, para

que não seja designado ato inútil, intime-se a parte executada para se manifestar

especificamente se há interesse na designação de audiência de conciliação para
o presente auto, bem como os de nº 0041302-54.1997.8.26.0506 (nº de ordem:

2232/97) e nº 0008507-58.1998.8.26.0506 (nº de ordem: 647/98). Prazo de 15

dias.

3. Após, em caso afirmativo, tornem conclusos para

designação de audiência.

4. Em caso de negativa da executada ou no silêncio,

certificando-se, dê-se vista ao exequente para prosseguimento no feito.

Intime-se.

Ribeirão Preto, 19 de agosto de 2019.

REBECA MENDES BATISTA

Juiz(a) de Direito

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, nesta data, encaminhei à Imprensa Oficial do Est A o despacho retro
para intimação das partes pelo Sistema SAJ 1º Instância (RELAÇÃ ). Nada mais.
Ribeirão Preto, a Eu, SO Naa Técnico
Judiciário.
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q
Foro da Comarca de Ribeirão Preto Emitido em: 04/10/2019 10:38
Certidão - Processo 0037390-49.1997.8.26.0506 Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0520/2019, foi disponibilizado no Diário da
Justiça Eletrônico em 04/10/2019. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subsequente à data
acima mencionada.

Advogado
Marcelo Franco (OAB 151626/SP)
George Wilton Toledo (OAB 136223/SP)
Pablo de Figueiredo Souza Arraes (OAB 253408/SP)
Guilherme Mellem Mazzoita (OAB 263041/SP)
Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP)
Omir de Araujo (OAB 129511/SP)
Carlos Adalberto Alves (OAB 137503/SP)

Teor do ato: "Número de ordem: 1969/97 1. Por ora, deixo de apreciar a petição de fis. 886, ante o teor
da petição de fis. 889. 2. Tendo em vista o pedido do exequente de fis. 889, para que não seja designado ato
inútil, intime-se a parte executada para se manifestar especificamente se há interesse na designação de
audiência de conciliação para o presente auto, bem como os de nº 0041302-54.1997.8.26.0506 (nº de ordem:
2232/97) e nº 0008507-58.1998.8.26.0506 (nº de ordem: 647/98). Prazo de 15 dias. 3. Após, em caso
afirmativo, tornem conclusos para designação de audiência. 4. Em caso de negativa da executada ou no
silêncio, certificando-se, dê-se vista ao exequente para prosseguimento no feito. Intime-se. Ribeirão Preto, 19
de agosto de 2019."

Ribeirão Preto, 4 de outubro de 2019.

Miguel Antonio Loureiro
Escrevente Técnico Judiciário

fls. 910



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 1
DISTA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone: (16) 3629-0004, Ribeirão
Preto-SP - E-mail: Ribpretoà bo pega

CERTIDÃO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506

Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Espólio de Lilia Maria Serra de Matos

CERTIDÃO

Número de ordem: 1969/97

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem:

(X) manifestação da executada, ref.despacho de fls. 890.

( ) apresentação de contestação.

po ) apresentação de embargos.

) apresentação de memoriais da parte ( )autora ( Jré.

) especificação de provas da parte ( )Jautora ( )ré.

(

(

( ) resposta do ofício de fls.

( ) comprovar distribuição/protocolo de

( )

Nada Mais. Ribeirão Preto, 11 de novembro de 2019. Eu,

Miguel Antonio Loureiro, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
TREINAR

RS COMARCAde Ribeirão Preto

S SA Pp
FORO DE RIBEIRÃO PRETO

. + e 10º Vara Civel
sue

pé cria
RUA ALICE ALEM SAADI, 1010, ., NOVA RIBEIRÂNIA - CEP
14096-570, FONE: (16) 3629-0004, RIBEIRÃO PRETO-SP - E-MAIL:
RIBPRETOIOCVTISP.JUS.BR

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro

Requerido Espólio de Lilia Maria Serra de Matos

Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato
ordinatório, nos termos do art. 203, 8 4º, do
CPC/2015 e inciso XIII do artigo 196 das Normas da
CGJ:

Nº de ordem: 1997/001969

Fis. 890: vista ao exequente para prosseguimento do
feito.

Nada Mais. Ribeirão Preto, 29 de novembro de 2019.
Eu, Elide Trujillo Moreno, Escrevente Técnico
Judiciário.
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10º OFICIO CÍVEL

FLS
|
RUBRICA

34 14

JUNTADA

Em 11 de setembro de 2020, junto a estes autos o
documento que segue:

(3) a petição(ões)
( )Jocofício(s)
( Jacarta precatória
( )o aviso de recebimento (A.R.)
( )o comprovante de depósito judicial
( ) o mandado de levantamento judicial
( )o mandado
( )o laudo pericial
( Jacarta devolvida
( )Joedital
( )as peças do agravo de instrumento
( ) ofício referente a agravo de instrumento
( ) e-mail recebido
( ) e-mail enviado
( ) outro(s):

Eu, q. Taluama de Marco Portugal e Silva
Gonçalves (Assistente Judiciário), subscrevi.

fls. 913



196414
pó

AMIN & ARRAES

SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 10º Vara Cível da Comarca de

Ribeirão Preto � SP

Prioridade de tramitação � Estatuto do idoso.

Proc. nº 0037390-49.1997.8.26.0506

Nº de ordem: 1969/97

KLEIDER BORGES RIBEIRO, qualificada nos autos

da ação de execução de título extrajudicial em epígrafe, que move em face

de LILIA MARIA SERRA, por seus advogados, vem, respeitosamente, à

presença de V. Exa., em observância ao despacho de fls. 890, informar e

requerer o que segue:

l. Considerando a falta de interesse da parte

executada na conciliação e ainda, considerando a dificuldade em adquirir

Rua Casemiro de Abreu, 941 � Jardim América � Cep 14.020-193 £
Ribeirão Preto � SP � Fone/Fax (16) 3257-5334

e-mail: escritorto(Dmaradvogados.com
wwwmaradvogados.com

Ío
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bem imóvel no fim do ano, diante da proximidade do pagamento dos

impostos referente a tal aquisição até abril do ano posterior, pugna-se para

que esse M.M. Juízo acolha o pedido disposto as fls. 886.

2. Assim, requer a parte exequente que seja acolhida

a indicação para realização de leilão eletrônico, nos termos do art. 883 do

CPC, pela leiloeira oficial Alethea Carvalho Lopes, inscrita na JUCESP
sob nº 899 (email: contato(avivaleiloes.com.br), representante legal da

plataforma Viva Leilões www.vivaleiloes.com.br - com endereço na

Alameda Santos, 1.165, 2º andar, sala 208, São Paulo/SP, CEP 01419-002,

tel. 11-3957-7717, a qual está devidamente cadastrada e habilitada para

realização das alienações judiciais eletrônicas perante o E. TJSP (conforme

doc. anexo), diante da maior possibilidade em restar positivo os leilões

realizados no Início do ano.

*

P. Deferimento.

Ribeirão Preto/SP, 17 de janeiro de 2020.

Pablo de Figueired Souza Arraes
OAB/SP 253.408

Camila Amjn Marão
OAB/SP nº 283.261

fls. 915



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
na COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, . - Nova Ribeirâniaa CEP: 14096-570 - Ribeirão Preto - SP
Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: Ribpretol Ocv(Dtjsp.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Espólio de Lilia Maria Serra de Matos

CONCLUSÃO
Aos 28 de setembro de 2020, faço estes autos conclusos à(ao) Exm*(º). Sr. Dr". REBECA
MENDES BATISTA, MM(?). Juiz(a) de Direito da 10º Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto. Eu,
Carlos Eduardo Fernandes, Assistente Judiciário, digitei e subscrevi.

Número de ordem: 1969/97
Vistos.

Defiro o: pedido de fis. 895, para a alienação judicial da

totalidade dos imóveis penhorados (matrículas nº 11.841 e nº 11.842, 1º CRI de

Ribeirão Preto), nos termos do artigo 843 do CPC, devendo ser reservado ao

coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação em

igualdade de condições, não devendo ser levado a efeito expropriação por preço
inferior ao da avaliação no qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao

coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-

parte calculado sobre o valor da avaliação (88 1º e 2º, artigo 843, CPC).
Nos termos do Provimento CSM nº 1.625/2009, que

disciplina o Leilão Eletrônico, tal como determinado pelo art. 882 e seguintes do

CPC/2015, designem-se datas para praceamento do bem penhorado por meio da

empresa oficial de leilões judiciais VIVA LEILÕES (Alethea Carvalho Lopes), já
habilitada. O valor da avaliação deverá scr atualizado pela tabela prática do

Tribunal de Justiça de São Paulo na data da publicação do edital, tendo em

vista que a avaliação deu-se no ano de 2010. Tal tarefa caberá à leiloeira.

Providencie, pois, a serventia a comunicação via telefone ou

e-mail àquela para as providências cabíveis.

Esta empresa deverá dar ampla publicidade sobre a

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506 - p. 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
pe rsreça COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

masoP
FORO DE RIBEIRÃO PRETO

+ a
10º VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, . - Nova Ribeirânia

An CEP: 14096-570 - Ribeirão Preto - SP
Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: Ribpreto

alienação do bem (art. 887), constando no edital eventuais outras penhoras,
taxas e/ou impostos que recaiam sobre os bens (art. 886, inc. V!), bem como

providenciar a intimação de todos os credores, inclusive hipotecários, se houver,

recebendo, a título de comissão, 5% do valor da alienação.

Defiro o pedido de admissão de lances inferiores a 50%

(cinquenta por cento) do valor da avaliação do imóvel ou lances livres, conforme

previsto no parágrafo único do artigo 891, do CPC/2015, devendo a leiloeira

observar que o valor da avaliação deverá ser atualizado pela tabela prática
do Tribunal de Justiça de São Paulo na data da publicação do edital, tendo

em vista que a avaliação deu-se no ano de 2010.

As partes ficarão intimadas imprensa oficial, por meio de

seus advogados, das datas, locais e forma de realização do leilão.

Este despacho servirá como ofício para que funcionários da

empresa leiloeira, devidamente identificados, providenciem o cadastro e o

agendamento pela intfemet dos interessados em vistoriar o bem penhorado,
cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos pretendentes.

Tais funcionários ficam desde já autorizados a obter material

fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de que os licitantes tenham

pleno conhecimento das características do bem, que serão alienados no estado

em que se encontram.

A parte executada será cientificada na pessoa de seu

advogado constituído nos autos, pelo DOE, na forma do art. 889, inciso | do

CPC/2015. Entretanto, nos termos do artigo 889, inciso |, parte final, caso a parte
executada não possua advogado constituído nos autos, deverá ser cientificada

por carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo, devendo a parte

exequente recolher as respectivas diligências/taxas.

Caso seja ignorado o endereço da parte executada ou seja

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506 - p. 2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
versus COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, . - Nova Ribeirânia

+ nesse mta CEP: 14096-570 - Ribeirão Preto - SP
Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: Ribpretol Ocv(dtjsp.jus.br

revel, esta será intimada por meio dos editais da hasta pública, conforme previsto
no parágrafo único do art. 889, sendo que nesse caso estes terão dupla
finalidade e neles deverá constar expressamente que possuem também a

finalidade de cientificação do(s) devedor(es) para os efeitos do artigo 889, inc. le
Il do atual CPC.

A cientificação de eventual coproprietário, cônjuge ou

companheiro(a) declarado por documento público da parte executada, se houver,

será feita pessoalmente, seja qual for o regime de bens (art. 843 e 889, Il do

CPC). Expeça-se mandado para a intimação, nele constando a previsão do atual

art. 843: "Tratando-se de penhora em bem indivisível, o equivalente à quota parte
do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da

alienação do bem".

Intime-se a parte exequente para que recolha as respectivas

diligências.

No mais, segundo previsão contida no art. 889, cabe à parte

exequente requerer a cientificação da alienação judicial, com pelo menos 5

(cinco) dias de antecedência: do coproprietário de bem indivisível do qual tenha

sido penhorada fração ideal (inciso Il); do titular de usufruto, uso, habitação,

enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia

ou concessão de direito real de uso, quando a penhora recair sobre bem gravado
com tais direitos reais (inciso Ill): do proprietário do terreno submetido ao regime

de direito de superfície, enfiteuse, concessão de uso especial para fins de

moradia ou concessão de direito real de uso, quando a penhora recair sobre tais

direitos reais (inciso IV); do credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário

ou com penhora anteriormente averbada, quando a penhora recair sobre bens

com tais gravames, caso não seja o credor, de qualquer modo, parte na

execução (inciso V); do promitente comprador, quando a penhora recair sobre

bem em relação ao qual haja promessa de compra e venda registrada (VI); do

promitente vendedor, quando a penhora recair sobre direito aquisitivo derivado de

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506 - p. 3
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
TRIBUNAL pa

COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
+ + PM FORO DE RIBEIRÃO PRETOSºtp 10º VARA CÍVEL
+ ee * Rua Alice Alem Saadi, 1010, . - Nova Ribeirânia
+ CEP: 14096-570 - Ribeirão Preto - SP

Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: Ribpretol Ocv(atjsp.jus.br

promessa de compra e venda registrada (inciso VIl) e da União, do Estado e do

Município, no caso de alienação de bem tombado (inciso VIII).

Caso recaiam outra(s) penhora(s) sobre os imóveis deverá

ser oficiado ao juízo que a determinou, caso a empresa leiloeira ainda não tenha

tomado essa providência.

Comunique-se por mensagem eletrônica à 1º Vara da

Fazenda Pública local a fim de que seja(m) cientificado(s) o(s) credor(es) da

execução fiscal nº 0501119-37.2004.8.26.0506 (nº de ordem/controle

2445/2004), a qual ensejou a penhora averbada a fis. 776, a fim de que

requeira(m) o que de direito.

Fica intimado o procurador da exequente para que

apresente o cálculo atualizado do débito, no prazo de 10 (dez) dias antes da

primeira designação da hasta.

Int.

Ribeirão Preto, 28 de setembro de 2020.

REBECA MENDES BATISTA
JUIZ(A) DE DIREITO

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506 - p. 4
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10º OFICIO CÍVEL

FLS
|
RIJBRICA

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, encaminhei a Imprensa

Oficial do Estado, o (X) despacho ( ) decisão () ato ordinatório

() r.sentença de fis. Gato! GUY para a intimação das partes

pelo SISTEMA SAJ 1º Instância (RELAÇÃO ).Nada

Mais. Ribeirão Preto O / 42 de 2020. Eu,

SAC. Escrevente Técnico Judiciário.

fls. 920



SUELI APARECIDA COSTA

De: SUELI APARECIDA COSTA
Enviado em: segunda-feira, 5 de outubro de 2020 15:34

Para: 'contatodvivaleiloes.com.br'
Assunto: DESIGNAR DATA PARA PRACEAMENTO DO BEM

Anexos: PROCESSO 0037390-49.1997.pdf

Boa tarde!!!
Processo: 0037390-49.1997.8.26.0506
Ação: Execução de Título Extrajudicial
Autor: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Espólio de Lilia Maria Serra de Mattos

Segue anexo despacho solicitando a designação de datas para o praceamento do bem.

Atenciosamente,

SUELI APARECIDA COSTA
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
10º Qfício Civel
usar Mep ap O osso mama fabetiao ecelo/Sbo CLP Tala 5/0

Tel: (16) 3622-0004 - Ramal 6022

E-mail: suelidadtispjus.br

fls. 921



a?OSUELI APARECIDA COSTA

De: Microsoft Outlook
Para: contato vivaleiloes.com.br
Enviado em: segunda-feira, 5 de outubro de 2020 15:34

Assunto: Retransmitidas: DESIGNAR DATA PARA PRACEAMENTO DO BEM

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não
enviou uma notificação de entrega:

contato(nvivaleiloes.com.br (contatovivaleiloes.com.br)

Assunto: DESIGNAR DATA PARA PRACEAMENTO DO BEM

fls. 922
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JUNTADA
Em Joy de Setembro de 2022, junto a estes autos:

(9) a petição
( ) o oficio

( )a carta precatória
( ) o aviso de recebimento (A.R)
(=) mensagem eletrônica
( ) o mandado de levantamento judicial
( o mandado
( ) o laudo pericial
( Jacarta (A.R) devolvida
( )o edital
( ) as peças do agravo de instrumento
() que seguem (m).
Eu, So |, escrevente, subscrevi.

Ú

fls. 923



TIS

E AMIN & ARRAES

SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 10º Vara Cível

da Comarca de Ribeirão Preto � SP.

SO
S

10
4-
Q

14
44

ál
ê

Prioridade de tramitação � Estatuto do idoso.

Proc. nº 0037390-49.1997.8.26.0506

Nº de ordem: 1969/97

KLEIDER BORGES RIBEIRO, qualificada nos

autos da ação de execução de título extrajudicial em epígrafe, que move em

face de LILIAMARIA SERRA, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa,

por seus advogados abaixo subscritos, nos termos do quanto determinado em

intimação, CONCORDAR COM LAUDO PERICIAL DE ENGENHARIA,
as fls. 942/965 nos seguintes termos:

Rua João Penteado, 2068, Jardim América -- CEP: 14.020-180
"Ribeirão Preto - SP �- Fone/Fax (16) 3237-3334

e-mail: escritorio()aminearraes.com.br
site: www.aminearraes.com.br

fls. 924
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1. Este MM. Juízo, acertadamente, acolheu o pedido

formulado pela Autora, ora Exequente, a fim de determinar a alienação judicial
dos bens imóveis em questão e determinou que fosse procedida a devida

apuração técnica neste sentido, nomeando, Expert habilitado.

2. Assim, após realizar a apuração in loco das condições

dos imóveis de matrícula 11.841 e 11.842, ambos do 1º CRI de Ribeirão

Preto/SP, localizados respectivamente na Rua José de Alencar, nº 270, casas 8 e

10, apresentou o I. Perito Judicial o Laudo Pericial competente, sendoomesmo

CONCLUSIVO pelas montas de R$ 111.900,00 e R$ 107.600,00,

respectivamente.

3. Diante da constatação técnica exarada, requer-se o

acolhimento integral do Laudo Pericial e consequentemente a alienação judicial
dos imóveis avaliados.

4. Por fim e no que se refere aos honorários periciais, a

Exequente requer que a Executada seja condenada a arcar com seu pagamento,

vez que sucumbente.

OAB/SP nº 464.795

GH
fls. 925



& Responderatodos » Ti Excluir Relatar »

ENC: LIBERAÇÃO DE HONORÁRIOS -SOLICITA

Catarina Marchiori <cmarchioriwdefensoria.sp.def.br> Se
Para: RIBEIRAO PRETO - 10 OFICIO CIVEL Seg, 29/08/2022 18:12

Em resposta ao oficio/email enviado, informamos a Vossa Excelência que foi solicitado o pagamento dos
honorários periciais em nome do(a) perito(a) indicado(a) no processo abaixo :

CM

Lista de Perícias (1)
t 1 Vo,
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Como é de vosso conhecimento, o novo Código de Processo Civil, em seu art. 95, 8 5º, prevê que
o custeio de pagamentos de perícias judiciais a beneficiários da justiça gratuita deixou de ser
responsabilidade da Defensoria Pública, sendo assim, foi celebrado Termo de Cooperação entre a
Defensoria Pública e a Secretaria de Estado da Justica e Defesa da Cidadania. O mesmo prevê que as

perícias judiciais determinadas a partir do dia 01/01/17 serão custeadas por esta pasta do Poder
Executivo, com recursos públicos provenientes do Fundo Especial de Custeio de Perícias aos
beneficiários da justica aratuita, cujos valores e sistemática estão previstos na Deliberação CSDP nº
92/2008 e Código de Processo Civil, tendo em vista, dentre outros, O rateio e o valor da causa.

Desta forma, ressaltamos que, no caso de sucumbência da parte contrária não beneficiária da
Assistência Judiciária Gratuita, esta deverá ser intimada para providenciar o reembolso dos honorários periciais à

Secretaria de Estado da Justica e Defesa da Cidadania. Uma vez que se trata de verba pública destinada ao
custain da nerírias idiciais exclusivamenta nara haneficiárins da Uistica Gratuita (artinn 40 da Deliheracâão

fls. 926



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DE COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

FORO DE RIBEIRÃO PRETO
"10º VARA CIVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone: (16) 3629-0004, Ribeirão+ O Preto-SP - E-mail: Ribpreto jus.br

CERTIDÃO ss,
Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506

Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Espólio de Lilia Maria Serra de Matos

CERTIDÃO

Número de ordem: 1969/97

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem:

(X) manifestação da parte executada, ref.despacho de fls. 968.

) apresentação de contestação.

) apresentação de embargos.

) apresentação de memoriais da parte ( )autora ( )Jré.

) resposta do ofício de fls.

(

(

(

( ) especificação de provas da parte ( )Jautora ( )Jré.

(

( ) comprovar distribuição/protocolo de

( )

Nada Mais. Ribeirão Preto, 18 de outubro de 2022. Eu,

Miguel Antonio Loureiro, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
PRIRES q COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
soa + FORO DE RIBEIRÃO PRETOSº é

Pjmm vARA cÍvEL
+ * Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone:

(16) 3238-8067, Ribeirão Preto-SP - E-mail: ribpreto! OcvBtjsp.jus.br

Do DESPACHO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe � Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Assunto:
Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Espólio de Lilia Maria Serra de Matos

CONCLUSÃO
Aos 22 de março de 2023, faço estes autos conclusos ao(à) Exmº(2). Sr(?). Dr(?).
REBECA MENDES BATISTA, MM(º). Juiz(a) de Direito. Eu, Otávio Florêncio

Garcia, Escrevente Técnico Judiciário, digitei.

Vistos.

Número de ordem: 1969/97

Homologo o laudo de avaliação.

Diga a parte exequente em termos de prosseguimento do

feito.

Intime-se.

Ribeirão Preto, 22 de março de 2028.

REBECA MENDES BATISTA

Juiz(a) de Direito

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, nesta data, encaminhei à Imprensa Oficial do Estado, o
despacho retro para intimação das partes pelo Sistema SAJ 1º Instância
(RELAÇÃO ). Nada mais.
Ribeirão Preto, Eu,
Escrevente Técnico Judiciário.
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G8o
Foro da Comarca de Ribeirão Preto Emitido em: 18/04/2023 09:42
Certidão - Processo 0037390-49.1997.8.26.0506 Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0313/2023, foi disponibilizado no Diário de
Justiça Eletrônico em 18/04/2023. Considera-se a data de publicação em 19/04/2023, primeiro dia útil

subsequente à data de disponibilização.

Advogado
Marcelo Franco (OAB 151626/SP)
George Wilton Toledo (OAB 136223/SP)
Pabio de Figueiredo Souza Arraes (OAB 253408/SP)
Guilherme Mellem Mazzoita (OAB 263041/SP)
Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP)
Omir de Araujo (OAB 129511/SP)
Carlos Adalberto Alves (OAB 137503/SP)

Teor do ato: "Número de ordem: 1969/97 Homologo o laudo de avaliação. Diga a parte exequente em
termos de prosseguimento do feito. Intime-se. Ribeirão Preto, 22 de março de 2023."

Ribeirão Preto, 18 de abril de 2023.

José Rodrigo Padalino
Chefe de Seção Judiciário

fls. 929
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JUNTADA

Em 1º de maio de 20283, junto a estes autos:

(x) a petição
( ) 0 oficio

( )a carta precatória
( ) o aviso de recebimento (A.R)
( ) mensagem eletrônica
( ) o mandado de levantamento judicial
( )o mandado
( ) O laudo pericial
( Jacarta (A.R) devolvida
( )o edital
( ) as peças do agravo de instrumento
() que seguem (m).
EU, NM escrevente, subscrevi.

fls. 930



AMIN & ARRAES
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 10º Vara Cível

da Comarca de Ribeirão Preto � SP.

Prioridade de tramitação� Estatuto do idoso.

Proc. nº 0037390-49.1997.8.26.0506

Nº de ordem: 1969/97

KLEIDER BORGES RIBEIRO, qualificada nos

autos da ação de execução de título extrajudicial em epígrafe, que move em

face de LILIAMARIA SERRA, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa,

por seus advogados abaixo subscritos, nos termos do quanto determinado em

intimação, haja vista a homologação do laudo pericial de engenharia, face a

concordância da exequente e silêncio dos executados, manifestar nos seguintes

temos:

Rua João Penteado, 2068, Jardim América - CEP: 14.020-1380
Ribeirão Preto -- SP -- Fone/Fax (16) 3237-3334

e-mail: escritorio(daminearraes.com.br
site: www. aminearraes.com.br
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l. Diante da homologação do laudo pericial técnico,

pede-se que, este MM. Juízo determine a alicnação judicial dos bens imóveis de

matrícula 11.839 e 11.835, ambos do 1º CRI de Ribeirão Preto/SP, localizados

respectivamente na Rua José de Alencar, nº 270, casa 4; e Rua José de Alencar,

n. 250.

2. Por fim e no que se refere aos honorários periciais, a

Exequente requer que a Exccutada seja condenada a arcar com seu pagamento,

vez que sucumbente.

P.

De
ento.

Ribeirão Preto/SP, abril de 2023.

OAB/SP 253.4 8

Mariana Nunes Coimbra
OAB/SP nº 287.177:

fls. 932



11/03/2022 RESERVA DE HONORÁRIOS � SUELI APARECIDA COSTA � Outlook

"& Responderatodos » Th] Excluir O) Lixo Eletrônico Bloquear remetente

RESERVA DE HONORÁRIOS

SUELI APARECIDA COSTA do Ss SG
O Sex, 11/03/2022 15:04

about:blank

Para: cartoriocivelribpretoQdefensoria.sp.def.br

B DEFENSORIA -1969-97.pdf :

509 KB

Boa tarde!!!
Prezados,
Segue anexo ofício para as providências cabíveis.
Esclareço que resposta deverá ser enviada para o e-mail: Ribpreto10cvOtjsp.jus.br
Atenciosamente,

SUELI APARECIDA COSTA
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
10º Ofício Cível

Rua Alice Além Saadi, 1010 - Nova Ribeirânia - Ribeirão Preto/SP - CEP: 14096-570

Tel: (16) 3629-0004 - Ramal 6022

E-mail: suelidaQtisp.jus.br

Responder |

Encaminhar

141

fls. 933



11/03/2022

about:blank

Entregue: RESERVA DE HONORÁRIOS � SUELI APARECIDA COSTA � Outlook 2

Entregue: RESERVA DE HONORÁRIOS Baixar &) Salvar no OneDrive

Entregue: RESERVA DE HONORÁRIOS

postmasterQ defensoria.sp.def.br
Sex, 11/03/2022 15:05

Para: postmasterQdefensoria.sp.def.br

5 RESERVA DE HONORÁRIOS v
59 KB

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários:

(cartoriocivelribpreto(Odefensoria.sp.def.br)

Assunto: RESERVA DE HONORÁRIOS

Responder |
Encaminhar

joa
CS x

»

1/1
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JUNTADA
Em AMde março de 2022, junto a estes autos:

a
PE ção

a carta
»

precatória
o aviso de recebimento (A.R)
mensagem eletrônica
o mandado de

levantamento judicial
o mandado
o laudo pericial
acarta (AR) devolvida

)

)

jo
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& Regporideratodos [ij Excluir ) Lixo Eletrônico Bloquear remetente eo S3k

0037390-49.1997.8.26.0506

Catarina Marchiori <cmarchioridefensoria.sp.def.br> OS S 5CM
Qua, 23/03/2022 16:21

A Para: RIBEIRÃO PRETO - 10 OFÍCIO CIVEL

É
t

10 CIV RIB.PRETO.pdf
670 KB

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.
Prezado (a), boa tarde,

Por meio deste, informo que foi efetuada a reserva de valor para suportar o pagamento de
honorários periciais, conforme Termo de Cooperação firmado entre a Secretaria da Justiça e
Cidadania e a Defensoria Pública do Estado de São Paulo para o(s) processo(s) em anexo.

Aquarda-se a comunicação escrita quanto à realização do trabalho pericial a contento

pelo crédito dos honorários em conta corrente do perito.

Salienta-se que a perícia será custeada com recursos públicos provenientes do Fundo
Especial de Custeio de Perícias aos beneficiários da justiça gratuita, cujos valores e
sistemática estão previstos na Deliberação CSDP nº 92/2008. O valor do honorário pericial
deverá estar de acordo com o montante constante da tabela do caput do artigo 1º
(abaixo), tendo por base o valor atribuído à causa e a incidência do rateio previsto no
artigo 95 do CPC. Ou seja:

O PERCENTUAL DO RATEIO (50%, 30%, 25% ...) será calculado e aplicado
considerando o valor da tabela abaixo e não o valor do honorário pericial atribuído
pelo MM Juiz.

Deliberação 92 do CSDP

Artigo 1º - o pagamento de perito indicado para atuar em processo judicial de natureza cível, de competência
da Justiça Estadual, em que o ônus da prova pericial tenha sido atribuído à parte beneficiária da assistência

judiciária gratuita, será feito (...), quando houver recursos orçamentários e financeiros disponíveis, até os limites

previstos na seguinte tabela:

Classe Valor da Causa Honorários
Classe 1 até R$ 5.000,00 R$ 292,00 (exemplo: rateio de 50% de 292,00 = será pago ao perito 146,00)
Classe 2 de R$ 5.000,01 a R$ 10.000,00 R$ 331,00 (exemplo: rateio de 50% de 331,00 = será pago ao

perito 165,50)
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y
DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO REGIONAL RIBEIRAO PRETO

18 de Março de 2022
OFÍCIO SPP Nº: 625 032022

ASSUNTO: RESERVA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
MÊS DE REFERÊNCIA:MARÇO/2022

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Dr(a) Juiz(a) de Direito,

Por meio deste, informo a Vossa Excelência que em MARÇO/2022 foi efetuada a reserva de valor
para suportar o pagamento de honorários periciais, conforme Termo de Cooperação firmado entre a
Secretaria da Justiça e Cidadania e a Defensoria Pública do Estado de São Paulo para o processo abaixo.

PROCESSO Nº: 0037390-49.1997.8.26.0506

REQUERENTE: KLEIDER BORGES RIBEIRO

REQUERIDO: ESPÓLIO DE LILIA MARIA SERRA DE MATOS
PARTE BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA: KLEIDER BORGES RIBEIRO
VALOR BRUTO: R$ 484,00

PERITO: DIOGENES ALBERTO CASTRO

Aguarda-se a comunicação escrita de Vossa Excelência quanto à realização do trabalho pericial a
contento para providenciar a comunicação à Secretaria de Justiça e Cidadania, responsável pelo crédito dos
honorários em conta corrente do perito.

Salienta-se que a perícia será custeada com recursos públicos provenientes do Fundo Especial de
Custeio de Perícias aos beneficiários da justiça gratuita, cujos valores e sistemática estão previstos na
Deliberação CSDP nº 92/2008.

Na eventualidade de, ao final do processo, a parte sucumbente não ser beneficiária da justiça
gratuita, esta deverá providenciar a restituição do valor despendido à Secretaria da Justiça e da Defesa da
Cidadania, conforme dados abaixo:

Banco: 001 - Banco do Brasil - Agência: 01897-X C/C 00139605-6 CNPJ: 46.381.000/0001-80

Na oportunidade, apresento votos de elevada estima e distinta

Ão
Excelentissimo(a)

Juiz(a) de Direito da RIB PRETO 10A V CÍVEL
RIBEIRÃO PRETO

Àtio funes MONum
ablico do Estado ge São Paulo

pefensor PU

Rua Alira Além Saad 1256 +- NOVA RIBEIRANIA - RIBEIRAO PRETO/SP CEP: 14096570

Pagina: 82
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DD
Foro da Comarca de Ribeirão Preto
Comprovante de Remessa

Emitido em : 23/05/2022 - 14:48:39
Página: 1 de 1

Lote : 506.2022.00019537
Remetido : 23/05/2022

Tipo de carga: Processo

Origem : Cartório da 10º. Vara Civel
Destino : Perito

"Ord-. Processo Classe cm cm Partes principais... Volumes Folhas Complementoda movimentação.
1 0018872-11.1997.8.26.0506 Ação Civil Pública Ministerio Publico doEstadode Sao 5 Diógenes

Paulo x Aparecida Redondo
2 0037390-49.1997.8.26.0506 Execução de Título Extrajudicial Kleider Borges Ribeiro x Espólio de 5 Diógenes

Lilia Maria Serra de Matos
3 0041302-54.1997.8.26.0506 Cumprimento de Título Executivo

Judicial
Kleyder Borges Ribeiro x Espólio de
Lilia Maria Serra de Matos

Total : 3

Recebido em 1 1

Observação : todos os volumes

Hora: Por: assinar4 pda"

SAJ/PG5 SOFTPLANde
3
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1
JUNTADA

EmAl de julho de 2022, junto a estes autos:

(x) a petição
( )o oficio

( Jacarta precatória
( ) 0 aviso de recebimento (A.R)
( ) mensagem eletrônica
( ) o mandado de levantamento

judicial
( ) o mandado

(4) O laudo pericial
(Ja carta (AR) devolvida
( )o edital
( ) as peças do agravo de instrumento
() que seguem (m)..
EU, 11] escrevente, subscrevi.
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DIOGENES ALBERTO CASTRO
Engenheiro Civil � Perito Judicial

EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DEDIREITO DA 10º VARA CÍVEL DA
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO -� S.P.

Proc. nº 0037390-49.1997.8.26.0506
Ord. nº 1969/97

DIOGENES ALBERTO CASTRO, engenheiro CREA nº 060178498-7,
nomeado PERITO JUDICIAL nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, processo em trâmite nesta R. Vara e Cartório do 10º Ofício, após ter

elaborado o Laudo Técnico Avaliatório, vem respeitosamente à presença de V.Ex"., requerer
que seja juntado aos autos.

HONRADO PELA NOMEAÇÃO!

Termos em que,
P. Deferimento

Ribeirão Preto, 13 de julho de 2022

DIO LBERTO CASTRO
CREA nº 0601784987-SP

Rua José Bianchi, nº 281 � Bloco A/Sala 2 � CEP: 14096-730 � Ribeirão Preto/SP � Tel 16 3629-6090
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DIOGENESALBERTO CASTRO
ENGENHEIRO CIVIL � CREA-SPNº 0601784987- IBAPE/SP nº648

Tr

LAUDO TÉCNICO DE

AVALIAÇÃO

Proc.: nº 0037390-49.1997.8.26.0506 Ord. nº 1969/97

Ação: Execução de Título Extrajudicial

Requerente: Kleider Borges Ribeiro

Requerido: Espólio de LiliaMana Serra deMattos

Referência: Julho / 2022

Rua José Bianchi, nº 281, Sala 02, Bloco A, Ribeirão Preto/SP Tel. (16)3629-6090 Pág. 1
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DIOGENESALBERTO CASTRO
ENGENHEIRO CIVIL � CREA-SPNº 0601784987- IBAPE/SP nº648

ny
py
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DIOGENESALBERTO CASTRO
ENGENHEIRO CIVIL � CREA-SPNº 0601784987- IBAPE/SP nº648

1 INTRODUÇÃO
MM

1.1 Identificação do solicitante

10º Vara Civel da comarca de Ribeirão Preto.

1.2 Finalidade do laudo

O laudo técnico tem por finalidade reavaliar, obtendo o valor de mercado

atual para a venda de dois imóveis residenciais situados no Município de Ribeirão

Preto/SP.

1.3 Objetivo

Objetiva-se com o presente trabalho técnico pericial, realizar uma

reavaliação, determinando o valor de mercado atual dos seguintes imóveis:

IMÓVEL1 Rua José de Alencar, nº 270, casa $:

Localizado na Rua José de Alencar, nº 270, casa 8, no Bairro Campos

Elíseos, em Ribeirão Preto / SP, registrado na matrícula nº 11.841 no 1º Cartório de

Registro de Imóveis da comarca de Ribeirão Preto/SP e cadastro municipal de nº

23.356.

IMÓVEL 2 - Rua José de Alencar, nº 270, casa 10:

Localizado na Rua José de Alencar, nº 270, casa 10, no Bairro Campos

Elíseos, em Ribeirão Preto / SP, registrado na matrícula nº 11.842 no 1º Cartório de

Registro de Imóveis da comarca de Ribeirão Preto/SP e cadastro municipal de nº

23.357.

Rua José Bianchi, nº 281, Sala 02, Bloco A, Ribeirão Preto/SP Tel. (16)3629-6090 Pág. 3
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DIOGENESALBERTO CASTRO
ENGENHEIRO CIVIL � CREA-SPNº 0601784987- IBAPE/SP nº648

Ae
qb
R-

2 METODOLOGIA

De acordo com a norma técnica vigente para o assunto, esta avaliação

respeita aos requisitos de atualidade, semelhança, fonte da informação, números de

elementos efetivamente utilizados, contemporaneidade e confiabilidade no tratamento

dos elementos que contribuem para formar a convicção do valor.

Para fins deste trabalho, pode-se definir "valor de mercado" como sendo

o preço mais provável, em termos de dinheiro, que uma propriedade alcançaria num

mercado competitivo e aberto, sob todas as condições necessárias para que se cumpra

uma venda justa, na qual o comprador e o vendedor procederiam de forma prudente,

com todos os conhecimentos indispensáveis e assumindo que o preço não seria afetado

por estímulos indevidos.

Para apurar o valor atual de mercado do imóvel em pauta, será adotado o

Método Comparativo Direto de Dados de Mercado, que permite obter o valor através da

comparação de dados referentes a outros imóveis ofertados ou transacionados, em

regime de livre mercado, fundamentada na Norma Brasileira NBR 14653-1 e NBR

14653-2, conforme descrito abaixo:

"OMétodo Comparativo de Dados deMercado, define o valor através da

comparação com dados de mercado assemelhados quanto às características extrinsecas e

intrinsecas. As características e os atributos dos dados pesquisados que exercem

influência na formação dos preços e, consequentemente, no valor devem ser ponderados

por homogeneização ou por inferência estatística, respeitados os níveis de rigor

definidos nesta norma. É condição fundamental a existência de um conjunto de dados

que possa ser tomado estatisticamente como amostra do mercado imobiliário".

Rua José Bianchi, nº 281, Sala 02, Bloco À, Ribeirão Preto/SP Tel. (16)3629-6090 Pág. 4
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DIOGENESALBERTO CASTRO
ENGENHEIRO CIVIL � CREA-SPNº 0601784987- IBAPE/SP nº648

2.1 Justificativa da utilização do método acima utilizado

Disponibilidade de elementos similares e confiabilidade no método, por

ser o mais direto possível e indicado pela norma técnica.

2.2 Condições para Homogeneização

Como a identidade absoluta entre os imóveis avaliados e os elementos

pesquisados não existem, as diferenças serão tratadas por procedimentos técnicos

específicos objetivando a sua homogeneização. Para o presente caso serão utilizados os

seguintes fatores:

2.2.1 Fator de Oferta ou de Fonte (Fo):

Após pesquisas de mercado concluiu-se pela aplicação de um fator de oferta

igual a 0,90, isto é, as ofertas de venda serão multiplicadas por esse fator para

permitir umamaior elasticidade dos negócios. Em caso de transação efetivada o

multiplicador será igual a 1,00.

2.2.2 Fator de Padrão Construtivo (Fp):

A tabela abaixo Vincula os coeficientes do estudo "Valores de Edificações de

Imóveis Urbanos", publicado pelo IBAPE-SP em 2019.

Rua José Bianchi, nº281, Sala 02, Bloco A, Ribeirão Preto/SP Tel. (16)3629-6090 Pág. 5
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DIOGENESALBERTO CASTRO
ENGENHEIRO CIVIL � CREA-SPNº 0601784987- IBAPE/SP nº648

uk
(DN

Para Imóveis Residenciais:

CLASSE GRUPO PADRÃO !NTERVALO DE VALORESMínimo Médio Máximo
1.1.1 - Padrão Rústico 0,091 0,136 0,1771.1 - Barraco
1.1.2 - Padrão Simples 0,178 0,203 0,234
1.2.1 - Padrão Rústico 0,409 0,481 0,553
1.2.2 - Padrão Proletário 0,624 0,734 0,844
1.2.3 - Padrão Econômico 0,919 0,07 1,221

1 -Residencial
1.2.4 - Padrão Simples 1,251 1,497 1,7431.2 - Casa =1.2.5 - Padrão Médio 1,903 2,154 2,355
1.2.6 - Padrão Superior 2,356 2,656 3,008
1.2.7 - Padrão Fino 3,331 3,865 4,399
1.2.8 - Padrão Luxo Acima de 4,843

Imóvel 1 = 1,385 (Padrão Simples, entre limite mínimo e médio)

Imóvel 2 � 1,385 (Padrão Simples, entre limite mínimo e médio)

2.2.3 Fator de transposição:

Índices locais estabelecidos de conformidade com as observações do Avaliador;

ELEMENTOS NOTAS DE LOCALIZAÇÃO
Elemento 1 100

Elemento 2 100

Elemento 3 100

Elemento 4 100

Elemento 5 100

Avaliando 100

Todos os imóveis da pesquisa de mercado localizam-se no mesmo bairro do

imóvel avaliando (Campos Elíseos).

Rua José Bianchi, nº 281, Sala 02, Bloco A, Ribeirão Preto/SP Tel. (16)3629-6090 Pág. 6 A
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DIOGENESALBERTO CASTRO
ENGENHEIRO CIVIL � CREA-SPNº 0601784987- IBAPE/SP nº648

my
2.2.4 Fator de área:

Constatado através de pesquisa de mercado que áreas maiores têm valor unitário

menor, corrigiremos esta discrepância com a aplicação de Fator de Correção de

Área conforme estudos do Engenheiro Sérgio Abunahman, que estabelece:

Quandoa razão for inferior a 30%:

Fa = (Área do elemento pesquisado / Área do imóvel avaliando ou paradigma)

0,25

Quandoa razão for superior a 30%:

Fa = (Área do elemento pesquisado / Área do imóvel avaliando ou paradigma) "

0,125

3 DA VISTORIA INLOCO

Pesquisou-se o mercado imobiliário e realizaram-se levantamentos

técnicos, baseados na NBR-14653-1 e 14653-2 da ABNT (Norma Brasileira

Regulamentadora para Avaliação de Bens Imóveis Urbanos - Associação Brasileira de

Norma Técnicas) e também nos critérios e recomendações da Norma para Avaliação de

Imóveis Urbanos do IBAPE-SP (Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de

Engenharia).

No transcorrer deste laudo serão abordados os temas considerados de

maior relevância, cujos pronunciamentos servirão de respaldo às conclusões que

finalizam o laudo.

Para a reavaliação foi utilizada as informações das vistorias e laudos de

avaliação disponibilizados nos autos, e principalmente, as documentações dos imóveis

avaliando, como matrículas e cadastros municipal.

Rua José Bianchi, nº 281, Sala 02, Bloco À, Ribeirão Preto/SP Tel. (16)3629-6090 Pág. 7
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DIOGENESALBERTO CASTRO
ENGENHEIRO CIVIL � CREA-SPNº 0601784987- IBAPE/SP nº648

7
3.1 Caracterização da região

O entorno próximo ao imóvel avaliando é de uso misto, com presença de

imóveis residenciais, e pontos comerciais.

O bairro Campos Elíseos possui boa acessibilidade e infraestrutura

urbana.

3.2 Caracterização dos terrenos

IMÓVEL 1:

O imóvel avaliando possui área de total de 126,00 m" e área construída

principal de 75,77 m?, conforme o cadastro do imóvel avaliando (Valor Venal). Este

imóvel avaliando localiza-se na Rua José de Alencar, nº 270, casa 8, do bairro Campos

Elíseos, em Ribeirão Preto � SP.

IMÓVEL 2:

O imóvel avaliando possui área de total de 117,30 m2 e área construída

principal de 72,14 m", conforme o cadastro do imóvel avaliando (Valor Venal). Este

imóvel avaliando localiza-se na Rua José de Alencar, nº 270, casa 10, do bairro Campos

Elíseos, em Ribeirão Preto � SP.

Rua José Bianchi, nº 281, Sala 02, Bloco À, Ribeirão Preto/SP Tel. (16)3629-6090 Pág. 8 4
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DIOGENESALBERTO CASTRO
ENGENHEIRO CIVIL � CREA-SPNº 0601784987- IBAPE/SP nº648

3.3 Documentação utilizada

Os documentos analisados e utilizados como referência para o

desenvolvimento deste trabalho técnico de avaliação são:

o Consulta do Valor Venal dos Cadastros nº 23.356 e nº 23.357

(Anexo IV).

s Matrículas nº 11.841 e nº 11.842 do 1º Cartório de Registro

de imóveis (disponibilizadas nos autos)

4 AVALIAÇÃO

4.1 Pesquisa de valores e tratamento dos dados

A pesquisa de valores (Anexo II) ocorreu através de imobiliárias, jornais,

corretores, banco de dados do signatário, proprietários de imóveis nas imediações e

outros, no período previsto em norma, sendo que o valor apurado tem como referência

Julho de 2022.

Os elementos comparativos foram pesquisados considerando-se área

construída e localização, conforme anexo no escopo deste trabalho pericial, sendo

utilizados aqueles que melhor se adequaram ao modelo.

Rua José Bianchi, nº 281, Sala 02, Bloco A, Ribeirão Preto/SP Tel. (16)3629-6090 Pág. 9 A
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DIOGENESALBERTO CASTRO
ENGENHEIRO CIVIL � CREA-SPNº 0601784987- IBAPE/SP nº648

Ho

4.2 Diagnóstico de mercado

Segundo informações de corretores locais, pesquisa de mercado em geral

e, em função da quantidade de elementos efetivamente utilizados, o diagnóstico de

mercado pode ser classificado conforme abaixo:

a) Desempenho do mercado: Normal;

b) Absorção pelo mercado: Demorada;

c) Número de ofertas: Médio;

d) Nível de demanda: Médio.

Rua José Bianchi, nº 281, Sala 02, Bloco À, Ribeirão Preto/SP Tel. (16)3629-6090 Pág. 10
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DIOGENESALBERTO CASTRO
ENGENHEIRO CIVIL � CREA-SP Nº 0601784987- IBAPE/SP nº648

4.3 Grau de fundamentação e precisão

Tabela de Grau deFundamentação

Item Descrição NI N I Pontos

ompl
Completa

Completa
e

Caracterização quanto aos |"+=-
AdoçãodeI quanto a todos Eado imóvel fatores emtação "e"

os fatores ncia

avaliando utilizados no paradigma .-
analisados

tratamento
Quantidade

Ts Ho DES Pr ça

mínima de dados
2 de mercado, 12 3 2

efetivamente
utilizados do O

Apresentação
dest,

:"imformações Apresentação Apresentação"
"relativas a x de informaçõesde
todas-as

relativas a todas
st InformaçõesIdentificação de

SearabterístiCas relativas à
as

3 dados de "dos dados características 3
todas

mercado +
*

analisados, * dos dados
"| características

«coin foto e. correspondentes
"| dos dados

ne racterísticas! analisados
aos fatores

"observadas "- utilizados
pelo autor do
- + laudos.

Intervalo
admissível de Te Ro

4 alusteparacada 090,125 504240 0,40 à 2,50 2
fator e para o

conjunto de
fatores

Enquadramento do laudo segundo o grau de fundamentação no caso de utilização

de tratamento por fatores conforme NBR 14.653-2 da ABNT
Graus W I

Pontos Mínimos 10 ET 4

Itens obrigatórios Itens2 e 4no grau Todos, no mínimo
no grau HI, com os demais djcom oddemais no grau[

correspondente no mínimo no grau |-no minimo nho'grau
I

Rua José Bianchi, nº 281, Sala 02, Bloco À, Ribeirão Preto/SP Tel. (16)3629-6090 Pág. 1
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ENGENHEIRO CIVIL -
DIOGENESALBERTO CASTRO
CREA-SPNº 0601784987- IBAPE/SP nº648

Tabela de Grau de Precisão

>
va

DESCRIÇÃO GRAU

H I

Amplitude do intervalo de MEnor
confiança de 80 % em torno da

il Menor ou igual Menor ou igual

cats a40 % a50 %
estimativa de tendência central

Imóvel 1: Imóvel 2:

Nível de Precisão Nível de Precisão
Valormínimo: Valor mínimo:
R$ 1.301,28 R$ 1.310,56
Valormáximo: Valormáximo:
R$ 1.651,50 R$ 1.671,92
Cálculo da Cálculo da

Amplitude: Amplitude:
R$ 350,21 R$ 361,35
Amplitude / Média Amplitude /Média
Aritmética: Aritmética:
24% 24%

Posteriormente às análises dos cálculos apresentados no Anexo II, bem

como em concordância com a ABNT NBR 14653-2 (tabelas acima), o enquadramento

do laudo é:

GRAU II de Fundamentação e GRAU III de Precisão

Rua José Bianchi, nº 281, Sala 02, Bloco A, Ribeirão Preto/SP Tel. (16)3629-6090 Pág. 12 q

fls. 952



DIOGENESALBERTO CASTRO
ENGENHEIRO CIVIL � CREA-SPNº 0601784987- IBAPE/SP nº648

4
4.4 Valor de Mercado

IMÓVEL 1:

Endereço |. Rua José de Alencar, nº 270, Casa 8

Bairo ... Campos Elíseos

Município. Ribeirão Preto / SP

Matrícula 11.84] do 1º Cartório de Registro de Imóveis � Ribeirão Preto / SP

"Cadastro. 23.356

ÁREA ÚTIL
vu

VALOR IOTAL VALOR TOTAL
HOMOGENEIZADA

Rem
DO IMOVFI EM NUMEROS

(R$mº)
(m") AVALIANDO REDONDOS (R$)

175,77 1.520,45 111.866,10 111.900,00

R$ 111.900,00

CENTO E ONZE MIL E NOVECENTOS REAIS

Ref.: julho /2022

Rua José Bianchi, nº 281, Sala 02, Bloco À, Ribeirão Preto/SP Tel. (16)3629-6090 Pág. 13
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DIOGENESALBERTO CASTRO
ENGENHEIRO CIVIL � CREA-SP Nº 0601784987- IBAPE/SP nº648

IMÓVEL 2:

;ty

Endereço . Rua José de Alencar, nº 270, Casa 10

-Bano Campos Elíseos

Ribeirão Preto / SP

11.842 do 1º Cartório de Registro de Imóveis � Ribeirão Preto / SP

"25 23.357

AREA ULIL
Vu

VALOR [OLAL VALOR TOTAI

HOMOGE NEIZADA
Rom

DO IMOVEL (LM NUMEROS

tm")
dm) AVALIANDO REDONDOS (R$)

72,14 1.491,24 107.578,00 107.600,00

R$ 107.600,00

CENTO E SETE MIL E SEISCENTOS REAIS

Ref.: julho /2022

Rua José Bianchi, nº 281, Sala 02, Bloco A, Ribeirão Preto/SP Tel. (16)3629-6090 Pág. 14
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DIOGENESALBERTO CASTRO
ENGENHEIRO CIVIL � CREA-SPNº 0601784987. IBAPE/SP nº648

Perícias e Avaliações).

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O método utilizado para determinação do valor do imóvel é o que melhor

espelha a realidade do mercado, pois a convicção do valor se deu mediante aos

requisitos de confiabilidade e atualidade para o assunto.

A presente avaliação obedeceu aos preceitos normativos da ABNT

(Associação Brasileira de Normas Técnicas), bem como ainda as seguintes literaturas:

Publicações do Seminário Paulista de 1992 �Avaliações e Perícias;

Publicações do COBREAP � Congresso Brasileiro de Engenharia de

Avaliações e Perícias ;

Avaliações de Imóveis Urbanos � Eng.º José Fiker � Editora Pini;

Apostilas de "Engenharia de Avaliações "Professor e Eng.º Nelson Nady
Nôr Filho;

Apostilas de "Fundamentos e Aplicações Práticas da Inferência Estatistica
à Avaliação de Imóveis Urbanos "Instrutora / Arquiteta Ana Maria de
Biazzi Dias de Oliveira;

Publicações do IBAPE / SP � Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias
de Engenharia / S.P. e outros.

No melhor conhecimento e crédito deste engenheiro avaliador, as

análises, opiniões e conclusões expressas no presente trabalho são baseadas em dados,

diligências, pesquisas e levantamentos obtidos como verdadeiros e corretos.

Por fim, o presente laudo de avaliação foi elaborado com a estrita

observância dos postulados dos Códigos de Ética Profissional do CONFEA (Conselho

Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia) e do IBAPE (Instituto Brasileiro de

Rua José Bianchi, nº 281, Sala 02, Bloco À, Ribeirão Preto/SP Tel. (16)3629-6090 Pág. 15
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DIOGENESALBERTO CASTRO
ENGENHEIRO CIVIL � CREA-SPNº 0601784987. IBAPEASP nº648

6 CONCLUSÃO

Após as diligências e estudos necessários, as quais foram amplamente

apresentadas no corpo deste Laudo Técnico de Avaliação, apurou-se os seguintes

valores de mercado para os imóveis objeto da lide:

IMÓVEL 1 � Rua José de Alencar, nº 270, casa 08:

R$ 111.900,00
(Cento e onze mil e novecentos reais)

Referência: julho /2022

IMÓVEL 2- Rua José de Alencar, nº 270, casa 10:

R$ 107.600,00
(Cento e sete mil e seiscentos reais)

Referência: julho /2022

Rua José Bianchi, nº 281, Sala 02, Bloco À, Ribeirão Preto/SP Tel. (16)3629-6090 Pág. 16
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ENGENHEIRO CIVIL � CREA-SPNº 0601784987- IBAPE/SP nº648

qa
7 ENCERRAMENTO

Este Laudo de Avaliação foi digitado em 23 (vinte e três) folhas, de um

só lado já considerando todos os anexos.

Ribeirão Preto, 13 de julho de 2022

DIOGENES ALBERTO CASTRO
CREA nº 0601784987 - SP

TBAPE nº 648 - S.P. (Membro Titular )
Pós Graduado em Avaliações e Perícias de Engenharia

Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho

dicastro.engdgmailcom

Rua José Bianchi, nº 281, Sala 02, Bloco À, Ribeirão Preto/SP Tel. (16)3629-6090 Pág. 17 q
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DIOGENESALBERTO CASTRO
ENGENHEIRO CIVIL � CREA-SPNº 0601784987- IBAPE/SP nº648

o
ANEXO I- ELEMENTOS COMPARATIVOS E MEMÓRIA DE CÁLCULO

Descrição dos Elementos Comparativos:

Endereço: Campos Elíseos, Cód. CAO953 -

Ribeirão Preto/SP
hitps.//www.classicimob.com br/imovel/casa-com-2-dormitorios-a-venda-

por-r-160-000-00-campos-eliseos-ribeirao-preto-sp/CAO953-

MBX 1º from=sale

Área construída: 115 m?

Contato: Classic Imóveis

Telefone: (16) 99101-1003

Valor ofertado: R$ 160.000,00

Endereço: Rua Tamandaré, Cód. 888€ �

Campos Elíseos - Ribeirão Preto/SP

Atea construida 122 m?

Contato: Real Imóveis

Telefone: (16) 3610-1550

Valor ofertado: R$ 185.000,00

Rua José Bianchi, nº 281, Sala 02, Bloco À, Ribeirão Preto/SP Tel. (16)3629-6090 Pág. 18
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ENGENHEIRO CIVIL � CREA-SPNº 0601784987- IBAPE/SP nº648

ELEMENTO 3:
tr

ETA na

Endereço: Campos Elíseos, Cód. 0259 -

Ribeirão Preto/SP

SESCro crash ro! http:/Ayww.leadsimoveisrp.com .br/imovel/2375005/casa-

venda-ribeirao-preto-sp-campos-cliseos

Área construída: 95 m?

Contato: Leads Imóveis

Telefone: (16) 99283-9161

Valor ofertado: R$ 190.000,00

ELEMENTO 4:

Endereço: Campos Elíseos, Cód. CA1691-

FC3 � Ribeirão Preto/SP

htips://www andradeemenezes.com.br/imovel/casa-de-7 | -m-

campos-eliseos-ribeirao-preto-a-venda-por-170000/CA169]-

FC3?trom=sale

Área terreno: 82 m?

Área construída: 71 m?

Contato: Andrade & Menezes

Telefone: (16) 99239-0658

Valor ofertado: R$ 170.000,00

ELEMENTO 5:

Endereço: Campos Elíseos, Cód. 0269 �

Ribeirão Preto/SP

http://www Ieadsimoveisrp com.br/imovel/239775 1/casa-venda-

feTE
Área terreno: 140 m?

Área construída: 133 m?

Contato: Leads Imóveis

Telefone: (16) 99283-9161

Valor ofertado: R$ 168.000,00

Rua José Bianchi, nº 281, Sala 02, Bloco À, Ribeirão Preto/SP Tel. (16)3629-6090 Pág. 19
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ENGENHEIRO CIVIL � CREA-SPNº 0601784987- IBAPE/SP nº648

mw
IMÓVEL 1 � Rua José de Alencar, nº 270, casa 08:

Cálculo do Valor Unitário Homogeneizado (R$/m?):
=| vºUnitário [= |oUnitárioo PY Unitário �

Valor total (R$ F Ta F Ftr
o (R )

(R$/m2). 1º Partida
p

4. homogeneizado

"const «ATI A os Indice
Padrão

o c(m2) comple |Homog. FA
AVALIANDO:| 75,77 U 75,77 1,385 100 -

ELEML O 115 0 115 1,251 100 R$ 160.000,00 R$ 1.392,30 0,9 R$1.252,17| 6704 134,13 O |R$ 145334
FLEM:2, 122 0 122 1,497 100 R$ 185.000,00 R$ 1.516,39: 0,9 R$1.36475| 83,72 |-102,106] O [R$ 1.346,37
É

95 0 95 1,497 100 R$ 190.000,00 R$ 2.000,00! 0,9 R$1.800,00 104,71 |-134,669] O R$ 1.770,04
71 0 71 1,743 100 R$ 170.000,00 R$ 2.394,37] 0,9 R$2.15493) -34,75 -442,61 O |R$ 1.677,58
133 0 133 1,497 100 R$ 168.000,00 R$ 1.263,16] 09 R$1.13684| 8283 |-85,0543) 0 |R$ 1.134,62

Tabela resumo dos valores unitários homogeneizados:

O) ; TÁBELA RESUMO DOS UNITÁRIOS HOMOGENEIZADOS . :

Elemento Área Unitário Unitário |Verificação
No Homog. Part. Final Amostra
1 115 1252,17 R$1.453,34 1453,34
2 122 1364,75 R$1.346,37 1346,37
3 95 1800,00 R$1.770,04 1770,04
4 71 2154,93 R$1.677,58 1677,58
5 133 1136,84 R$1.134,62 1134,62

Resultado Preliminar da Pesquisa
Média Aritmética 1476,39
Desvio Padrão 255,41
Coef. de Variação 17%
Limite inferior 1033,47
Limite superior 1919,30

q Resultado Final após saneamento da Pesquisa:
Média Saneada: 1476,39
Desvio Padrão 255,415499
Coef. de Variação 17%

Vu=R$ 1476,39 /m2

Sendo assim, o valor do imóvel avaliando é calculado através da seguinte equação:

Valor do Imóvel = Vu homogeneizado x Área homogeneizada do imóvel avaliando

Valor do Imóvel = R$ 1.476,39 /m? x 75,77 m?

:. Valor do Imóvel = R$ 111.866,07

Valor do Imóvel Avaliando em Números Redondos: R$ 111.900,00
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ENGENHEIRO CIVIL � CREA-SPNº 0601784987- IBAPE/SP nº648

IMÓVEL 2 - Rua José de Alencar, nº 270, casa 10:

Cálculo do Valor Unitário Homogeneizado (R$/m?):

a
Aconst |. A |: A Tedrão

indice
Valor total (as)

V Unitário Fo Unitário po Fr V Unitáriovosso CEU) + (m2): |comple|Homôg: do FA TA) ARS/m2) fot, Partida: se |Hhomogeneizado.

AVALIANDO 72,14 0 72,14 1,385 100 - - - - - - - -

ELEM.1 115 0 115 1,251 100 R$ 160.000,00 R$ 1.391,30 09 R$1252,17| 75,16 13413 0 |R$ 1.461,46

FLEM.2. 122 0 122 1,497 100 R$ 185.000,00 R$ 1.516,39] 0,9 R$1.364,75| 92,64 |-102,106] O R$ 1.355,29
ELEM.3 95 0 95 1,497 100 R$ 190.000,00 R$ 2.000,00 0,9 R$1.800,00 128,23 |-134,669] O R$ 1.793,56

ELEM.4 7 0 7 1,743 100 R$ 170.000,00 R$ 2.394,37] 0,9 R$2.154,93|] -8,56 |-442,61] O R$ 1.703,76

ELÉM.5 "* 133 0 133 1497 100 R$ 168.000,00 R$ 1.263,16 0,9 R$1.136,84 90,34 |-85,0543] 0 |R$ 1.142,13

Q
Tabela resumo dos valores unitários homogeneizados:

> TABELA RESUMO DOS UNITÁRIOS HOMOGENEIZADOS
Elemento Área Unitário Unitário Verificação

No Homoeg. Part. Final Amostra
1 115 1252,17 R$1.461,46 1461,46
2 122 1364,75 R$1.355,29 1355,29
3 95 1800,00 R$1.793,56 1793,56
4 7 2154,93 R$1.703,76 1703,76
5 133 1136,84 R$1.142,13 1142,13

Resultado Preliminar da Pesquisa
Média Aritmética 1491,24
Desvio Padrão 263,54
Coef. de Variação 18%
Limite inferior 1048,86
Limite superior 1938,61

Resultado Final após saneamento da Pesquisa:
Média Saneada:
Desvio Padrão
Coef. de Variação

Vu=R$

1491,24
263,538769

18%

1491,24 /m2

Sendo assim, o valor do imóvel avaliando é calculado através da seguinte equação:

Valor do Imóvel = Vu homogeneizado x Área homogeneizada do imóvel avaliando

Valor do Imóvel = R$ 1.491,24 /m? x 72,14 m?

:. Valor do Imóvel = R$ 107.578,10

Valor do Imóvel Avaliando em Números Redondos: R$ 107.600,00
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ANEXO II - CONSULTA DO VALOR VENAL to,
43072202 teto Prefeitura Muricipal de Aeirão Preso

CRETEITANA DA META'»

RIBEIRÃO PRETO
GLOBAL E ALOUTEDORA

Secretaria da Fazenda

Consulta de Valor Venal

Consulta de Valor Venal - PRÉDIO

Cadastro: 23356

Endereço: RUA JOSE DE ALENCAR. Nº 270

Complemento: CASA 8

Loteamento: CAMPOS EUSEOS

Terreno

Área Folha /Parâmetro/Quadra/Face Valor Venal(as)

12500 : 423 /42/ 8413 61.847,10

Prédio
- - -� E

Areas / Tipo / Padrão Valor Venal (R$)

| Principal 75,77114143 37 05380

Smonsimor Omo 08,
Secundário; ooo

ati o ER Da CA

Complementar 0,09 0,09

Oelmelo om
Valor Venal do Imóvel: R$ 98.900,90
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130772002 40.45 Preteinya Atridipa de Ribeira Preto

PERPEITIHA DÁ ME

RIBEIRÃO PRETOROB E ACONHEDORA

Secretaria da Fazenda

Consulta de Valor Venal

Consulta de Valor Venal - PRÉDIO

Cadastro: 23357

Endereço: RUA JOSE DE ALENCAR, Nº 270

Complemento: CASA 10

Loteamento: CAMPOS ELISEOS

Terreno

paes pues corram ameno
Area Folha/Parâmetro/ /Face ValorVenal (hs)
1730 423/1427 B4/3 57.576,70

Prédio

Áreas / Tipo / Padrão Valor Venal (R$)

principado qria sesSecundário! ooo 009

Secundário 1! 0,00/070 |

0,00
�

Secundário HU postos OO

Complementar 009 000

De Lazer 2,00 0,00

Valor Venal do Imóvel: R$ 92.855,32
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DIOGENES ALBERTO CASTRO
Engenheiro Civil � Perito Judicial

EXMO (A). SR. (A). DR. (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 10º VARA CÍVEL DA
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO - S.P.

Proc. n. 0037390-49.1997.8.26.0506

Ord. n. 1969/97

DIOGENES ALBERTO CASTRO, engenheiro, nomeado

PERITO JUDICIAL nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, onde o Requerente é Kleider Borges Ribeiro, e o Requerido é

Espólio de Lilia Maria Serra de Mattos, processo em trâmite nesta R.Vara e Cartório

do 10º Ofício, vem mui respeitosamente à presença de V.Ex*., requerer o levantamento

do numerário depositado às fls. dos autos, a título de pagamento dos honorários

periciais. Para isso, segue em anexo a esta petição o formulário MLE, com os dados do

signatário.

4

Termos em que,

Pede deferimento.

Ribeirão Preto, 13 de julho de

Engº. Civil - CREA 0601784987 - SP
Membro Titular do IBAPE / SP nº. 648

Pós Graduado em Perícias de Engenharia e Avaliações

Rua José Bianchi, nº 281 � Bloco A/Sala 2 � CEP: 14096-730 � Ribeirão Preto/SP � Tel 16 3629-6090
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DIOGENES ALBERTO CASTRO
Engenheiro Civil � Perito Judicial

q
FORMULÁRIO MLE � MANDADO DE LEVANTAMENTO

ELETRÔNICO
(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017)

Número do processo (padrão CNJ): 0037390-49.1997.8.26.0506

Nome do beneficiário do levantamento: Diogenes Alberto Castro

CPF/CNPJ: 034.965.938-90

Tipo de Beneficiário:

( ) Parte

( ) Advogado - OAB/ nº - Procuração nas fls.

() Procurador/Representante Legal � Procuração nas fis.

(X) Terceiro - Perito

Tipo de levantamento: ( ) Parcial

(X) Total
Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 939

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 484,00

Tipo de levantamento:

( )!-Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 � isento de tarifa];

(X) Il - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa];

(.) IH � Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada

tarifa correspondente à TED/DOC];
() IV � Recolher GRU;

() V � Novo Depósito Judicial.

*Para as opções "ll - Crédito em conta do Banco do Brasil" e "II � Crédito
em conta para outros bancos", será necessário informar os seguintes
dados bancários:
Nome do titular da conta: Diogenes Alberto Castro

CPF/CNPJ do titular da conta: 034.965.938-90

Banco: Banco do Brasil Código do Banco: 001

Agência: 5550-6
Conta nº: 8.438-7 Tipo de Conta: (X) Corrente ( ) Poupança

Observações:

pr
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO HoPi COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
+

a
+ FORO DE RIBEIRÃO PRETO

S 10º VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, . - Nova Ribeirânia

veda CEP: 14096-570 - Ribeirão Preto - SP
Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: RibpretolOcv(Dtjsp.jus.br

- DESPACHO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe � Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Assunto:
Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Espólio de Lilia Maria Serra de Matos

CONCLUSÃO
Aos 22 de julho de 2022, faço estes autos conclusos ao(à) Exmº(2). Sr(2). Dr(?).

ISABELA DE SOUZA NUNES FIEL, MMº(?). Juiz(a) de Direito da 10º Vara Cível

da Comarca de Ribeirão Preto. Eu, Otávio Florêncio Garcia, Escrevente Técnico

Judiciário, digitei.

Vistos.

Número de ordem: 1969/97

Apresentado o laudo pericial, oficie-se à Defensoria Pública

para a liberação de honorários a favor do Sr. Perito.

Sem prejuízo, dê-se vista às partes para manifestação
acerca do laudo pericial, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se e intimem-se.

Ribeirão Preto, 22 de julho de 2022.

ISABELA DE SOUZA NUNES FIEL
Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506 - p. 1
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10º OFICIO CÍVEL

FLS
|

SER CAAP

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, encaminhei a Imprensa

Oficial do Estado, o (4) despacho ( ) decisão ( ) ato ordinatório

() r.sentença de fls. AE para a intimação das partes

pelo SISTEMA SAJ 1º Instância (RELAÇÃO G4OM ).Nada

Mais. Ribeirão Preto 4% /Y de 2022. Eu,
SAC. Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
TANRUNALNE IESSTOÇA,

mm COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

S FORO DE RIBEIRÃO PRETO
mo

efe
10º VARA CÍVEL

sta Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone:
(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: Ribpretol Ocv(Otjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

OFICIO.
Processo Físico nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Criança/Adolescente: Juliana Maria Serra de Mattos e outros
Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Espólio de Lilia Maria Serra de Matos

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Ribeirão Preto, 28 de julho de 2022.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria liberar o pagamento dos

honorários periciais ao(à) perito(a) Sr(?) DIOGENES ALBERTO CASTRO, tendo em

vista que o trabalho pericial foi realizado a contento nestes autos, conforme artigo 2º,

inciso IV da Deliberação CSDP nº 92/2008.

Para processos físicos eventual resposta devcrá ser enviada em papel.

Para processos digitais, eventual resposta e documentos deverão scr encaminhados

em arquivo formato PDF, ao endereço eletrônico institucional (ribpreto10cvOtjsp.jus.br).
Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(?). ISABELA DE SOUZA NUNES FIEL

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LE! 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(Ã) IImo(a). Sr(a).
Defensor(a) Público(a) Chefe da Coordenadoria Regional da
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Alice além Saadi, 1256 � Nova Ribeirânia � CEP: 14096-570 � Ribeirão Preto/SP
E-mail: regional.ribeiraopreto(Qdefensoria.sp.def.br
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17/08/2022 Email - SUELI APARECIDA COSTA � Outlook

SUELI APARECIDA COSTA <suelidaQt;spus.br>
Qua, 17/08/2022 13:48

Para: Regional Ribeirão Preto <regional.ribeiraopreto

LIBERAÇÃO DE HONORÁRIOS -SOLICITA AZ

Tanexos (1 MB)

Defensoria Liberação 17-08-2022-160804.pdf;

Boa Tarde!!!
Prezado Sr.

Pelo presente, encaminho para as providências necessárias os ofícios (6) expedidos nos processos:
0033772-13.2008.8.26.0506-MARCIA DA COSTA AROXA;
0020383-82.2018.8.26.0506-JOSÉ EDUARDO MORETTI;
0056003-05.2006.8.26.0506-DIOGENES ALBERTO CASTRO;
0008507-58.1998.8.26.0506-DIOGENES ALBERTO CASTRO;
0964668-72.2012.8.26.0506-DIOGENES ALBERTO CASTRO E

(708
/890-49.1997.8.26.0506-DIOGENES ALBERTO CASTRO.

Atenciosamente,

SUELI APARECIDA COSTA
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

10º Oficio Cível

Rua Alice Além Saadi, 1010 - Nova Ribeirânia - Ribeirão Preto/SP - CEP: 14096-570

Tel: (16) 3629-0004 - Ramal 6022

E-mail: suelidaOtisp.jus.br

https://outlook .office.com/mail/deeplink?Print
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SUELI APARECIDA COSTA

De: postmasterQdefensoria.sp.def.br
Enviado em: quarta-feira, 17 de agosto de 2022 13:49

Para: suelidaOtjsp.jus.br
Assunto: Entregue: LIBERAÇÃO DE HONORÁRIOS -SOLICITA

Anexos: details.txt; Anexo sem título 00004.txt

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários:

Regional Ribeirão Preto (regional.ribeiraopretodefensoria.sp.def.br)

Assunto: LIBERAÇÃO DE HONORÁRIOS -SOLICITA

4
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Foro da Comarca de Ribeirão Preto Emitido em: 17/08/2022 14:24
Certidão - Processo 0037390-49.1997.8.26.0506 Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0640/2022, foi disponibilizado no Diário de
Justiça Eletrônico em 15/08/2022. Considera-se a data de publicação em 16/08/2022, primeiro dia útil

subsequente à data de disponibilização.

Advogado
Marcelo Franco (OAB 151626/SP)
George Wilton Toledo (OAB 136223/SP)
Pablo de Figueiredo Souza Arraes (OAB 253408/SP)
Guilherme Mellem Mazzotta (OAB 263041/SP)
Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP)
Omir de Araujo (OAB 129511/SP)
Carlos Adalberto Alves (OAB 137503/SP)

Teor do ato: "Número de ordem: 1969/97 Apresentado o laudo pericial, oficie-se à Defensoria Pública
para a liberação de honorários a favor do Sr. Perito. Sem prejuizo, dê-se vista às partes para manifestação
acerca do laudo pericial, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se e intimem-se."

Ribeirão Preto, 17 de agosto de 2022.

Sueli Aparecida Costa
Escrevente Técnico Judiciário
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10º OFICIO CÍVEL

FLS [ RUBR

doj- 1 (My

JUNTADA

Em 5) de novembro de 2020, junto a estes autos o(s)
documento(s) que segue:

(>) a petição(ões)
(
(
(
(
(
(
(
(
(
(
(
(
(
(

EU,

) o ofício(s)
) a carta precatória
) O aviso de recebimento (A.R.)
) o comprovante de depósito judicial
) o mandado de levantamento judicial
) o mandado
) O laudo pericial
) a carta devolvida
) o edital
) as peças do agravo de instrumento
) ofício referente a agravo de instrumento
) e-mail recebido
) e-mail enviado
) outro(s):

(Luciana Rastell Rangel, Escrivã
Coordenateraj, subscrevi.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 10º VARA CÍVEL

qu DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP

50%

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506
Autor: Kleider Borges Ribeiro
Réu: Espólio de Lilia Maria Serra de Mattos (ou Lilia Maria Serra)
AãoS AY

ALETHEA CARVALHO LOPES, leiloeira oficial inscrita
na JUCESP sob nº 899, com escritório na Alameda Santos, 1.165, 2º andar, sala
208, Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 01419-002, telefone 11-3957-7717 - e-
mail: contato(Ovivaleiloes.com.br, titular da plataforma de leilões eletrônicos
Viva Leilões (www.vivaleiloes.com.br), vem, respeitosamente, perante V.
Exa., manifestar-se como segue.

Honrada com a nomeação, a

peticionária requer a juntada do edital de leilão eletrônico anexo.

São Paulo, 09 de novembro de 2020.

Alethea Carvalho Lopes
Leiloeira oficial � Viva Leilões
JUCESP 899

leiloeira ora

==

G
is
a

di
E sa
E

F

Alameda Santos, 1.165, 2º andar, sala 208, Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 01419-002

Tel (11) 3957-7717 - contatoQvivaleiloes.com,br

www .vivaleiloes.com.br
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10º Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto/SP

Edital de leilão judicial eletrônico a ser realizado na plataforma
www .vivaleiloes.com.br

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506

Autor: Kleider Borges Ribeiro, RG 6.034.488, CPF 484.474.208-68

Réu: Espólio de Lilia Maria Serra de Mattos (ou Lilia Maria Serra, CPF
071.546.128-19 � inventário n. 1025912-26.2017.8.26.0506 - 1º Vara de Família e
Sucessões de Ribeirão Preto/SP), representado pelo inventariante José
Leopoldo Beschizza Serra de Matos, RG 8.246.736 SSP/SP, CPF 005.713.658-
09

Terceiros/interessados: Juliana Maria Serra de Mattos, RG 7.513.059 SSP/SP,
CPF 005.447.238-56; José Leopoldo Beschizza Serra de Mattos, RG 8.246.736
SSP/SP, CPF 005.713.658-09; Jorge Luiz Serra de Mattos, RG 5.727.006, CPF
742.071.728-15; Espólio de Jorge Fagnani de Mattos (RG 4.373.504 SSP/SP, CPF
608.869.008-91); Fazenda Pública do Município de Ribeirão Preto; Eventuais
ocupantes dos imóveis

Base legal: arts. 886 a 903 do CPC; arts. 250 e ss. das NSCGJ do TJSP;
Provimento CSM 1625/2009 do TJSP; Resolução 236/2016 do CNJ

Leiloeira oficial: Alethea Carvalho Lopes, JUCESP 899

Datas:

1º pregão: início em 01/02/2021 às 16h e encerramento em 04/02/2021 às 16h

2º pregão: início em 04/02/2021 às 16h e encerramento em 03/03/2021 às 16h

Bens leiloados:

Imóvel A

A casa nº 8, subordinada ao nº 270 da rua José de Alencar, construída de
tijolos, coberta de telhas, com o seu respectivo terreno que mede 6,30m de
frente, por 19,55m da frente aos fundos, confrontando de um lado com a casa
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nº 6, do outro com a casa nº 10, e pelos fundos com Sebastião Pereira Uazis,
casa essa com frente para um corredor de serventia comum que mede 7,15m
de largura por 47m de extensão. Cadastro municipal 23.356. Matrícula 11.841
do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto/SP.

Obs: de acordo com o laudo pericial a fls. 353-375, datado de 17/03/2010, o
imóvel possui corredor de entrada, sala, copa, cozinha, banheiro, 2

dormitórios, área externa, em estado razoável; a área construída é de 75,77m?
e, a área de terreno de 126m"; está localizado a, aproximadamente, 2 km do
centro da cidade de Ribeirão Preto, em uma rua "sem saída"; a área é
constituída de imóveis térreos residenciais e comerciais.

Endereço: Rua José de Alencar, 270, Casa 8, Campos Elíseos, Ribeirão
Preto/SP, CEP 14080-360.

Avaliação: R$ 110.000,00 (abril/2014), que será atualizado na data dos pregões
de acordo com a tabela prática do TJSP.

Situação do imóvel: ocupado/locado.

Imóvel B

A casa nº 10, subordinada ao nº 270 da rua José de Alencar, construída de
tijolos, coberta de telhas, com o seu respectivo terreno que mede 6m de
frente, por 19,55m da frente aos fundos, confrontando de um lado com a casa
nº 8, do outro com a casa nº 12, e pelos fundos com Sebastião Pereira Uazis,
casa essa com frente para um corredor de serventia comum que mede 7,15m
de largura por 47m de extensão. Cadastro municipal 23.357. Matrícula 11.842
do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto/SP.

Obs: de acordo com o laudo pericial a fls. 353-375, datado de 17/03/2010, o
imóvel possui corredor de entrada, sala, copa, cozinha, banheiro, 2

dormitórios, área externa, em estado razoável; a área construída é de 75,14mº
e área de terreno de 120m*; está localizado a, aproximadamente, 2 km do
centro da cidade de Ribeirão Preto, em uma rua "sem saída"; a área é
constituída de imóveis térreos residenciais e comerciais.

Endereço: Rua José de Alencar, 270, Casa 10, Campos Elíseos, Ribeirão
Preto/SP, CEP 14080-360.
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Avaliação: R$ 105.000,00 (abril/2014), que será atualizado na data dos
pregões de acordo com a tabela prática do TJSP.

Situação do imóvel: ocupado/locado.

Imissão do arrematante na posse do imóvel: efetivação nos próprios autos
do presente processo, nos termos do artigo 901, parágrafo 1º, e do artigo 903,
parágrafo 3º, todos do CPC.

Não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação nos 03 primeiros
dias da 1º praça/pregão, seguir-se-á sem interrupção a 2º praça/pregão, com
encerramento na data e horário acima designado, quando será considerado
vencedor o arrematante que maior lanço oferecer diretamente no
portal www.vivaleiloes.com.br e que tiver seu lance acolhido
judicialmente, não sendo aceito lanços inferiores aos seguintes percentuais:

Y" em relação à fração de 50% (cinquenta por cento) do imóvel detida
pelo espólio da ré/executada Lilia Maria Serra de Mattos (ou Lilia Maria
Serra) - lance mínimo: 50% (cinquenta por cento);

Y em relação à fração de 50% (cinquenta por cento) do imóvel dos
demais coproprietários - lance mínimo: 100% (cem por cento - art. 894,
81º, clcart. 843,881º e 2º do CPC).

Sobrevindo lance nos 03 minutos antecedentes ao termo final da alienação
judicial eletrônica, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em
03 minutos, sucessivamente, para que todos os usuários interessados tenham
oportunidade de ofertar novos lanços.

Caso não haja lances para pagamento à vista, serão então admitidas
propostas para arrematação parcelada mediante sinal à vista não inferior a 25%
e o restante em até 30 meses, com correção mensal por meio de indexador a
ser indicado pelo interessado, que serão apreciadas pelo MM. Juízo condutor
do processo (art. 895 do CPC). As propostas devem ser apresentadas até o
início do respectivo leilão.
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Observações:

a) constam na matrícula 11.841 os seguintes apontamentos:

� Ra: figuram como proprietários do imóvel, Lilia Maria Serra de Matos e

Jorge Fagnani de Mattos;

� Av.2: penhora oriunda do processo n. 0549813-61.2009.8.26.0506
(5335/2009), movido pela Fazenda Pública Municipal de Ribeirão Preto
em face de Lilia Maria Serra de Mattos perante a 1º Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Ribeirão Preto/SP;

� Av.3: penhora oriunda do processo n. 0544117-44.2009.8.26.0506
(720/2009), movido pela Fazenda Pública Municipal de Ribeirão Preto
em face de Lilia Maria Serra de Matos e outro perante a 1º Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Ribeirão Preto/SP;

� Av.4: penhora da parte ideal correspondente a 50% do imóvel oriunda
dos presentes autos;

b) constam na matrícula 11.842 os seguintes apontamentos:

� Ra: figuram como proprietários do imóvel, Lilia Maria Serra de Mattos
e Jorge Fagnani de Mattos;

� Av.2: penhora oriunda do processo n. 0549813-61.2009.8.26.0506
(5335/2009), movido pela Fazenda Pública Municipal de Ribeirão Preto
em face de Lilia Maria Serra de Mattos perante a 1º Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Ribeirão Preto/SP;

� Av.3: penhora da parte ideal correspondente a 50% do imóvel, oriunda
dos presentes autos;

c) de acordo com informação obtida em 28/10/2020 perante o site da
Prefeitura de Ribeirão Preto, constam os seguintes débitos:

- imóvel cadastrado sob n. 23.356: R$ 104,91;

- imóvel cadastrado sob n. 23.357: R$ 98,48;
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q
d) consta penhora no rosto dos autos oriunda do processo n. o501119-
37.2004.8.26.0506, movido pela Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto em
face do Espólio de Jorge Fagnani de Mattos e Lilia Maria Serra Mattos
perante a 1º Vara da Fazenda Pública da Comarca de Ribeirão Preto/SP, para
garantia do valor de R$ 970,85.

Comissão da leiloeira: 05% (cinco por cento) do valor da arrematação, não
estando incluída no valor do lance, sendo certo que o pagamento desta
comissão deverá ser efetuado diretamente à leiloeira e à vista no prazo de 24
horas, mediante depósito no Banco do Brasil, agência 2923-8, conta corrente
123.212-6, titular Alethea Carvalho Lopes, CPF 963.306.609-30.

O arrematante terá o prazo de 24 horas para efetuar o depósito judicial do
lanço, sob pena de sujeitar-se às sanções cabíveis.

O credor poderá participar das hastas públicas na forma da lei, dispensando-
se a exibição do preço até o valor atualizado do débito. No entanto, deverá o
credor depositar o valor excedente no mesmo prazo de 24h, e deverá
também o credor pagar o valor da comissão da leiloeira, na forma já
mencionada, que não será considerada como despesa processual - para fins
de ressarcimento pelo executado.

O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem
garantia, constituindo ônus dos interessados verificarem suas condições,
antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas.

Correrão por conta exclusiva do arrematante as despesas gerais relativas à

desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematado
(artigo 24 do Provimento).

Nos termos do art. 908, 841º do CPC cfc o art. 130, parágrafo único do Código
Tributário, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de
natureza "propter rem", sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a

ordem de preferência.

Nos termos do artigo 843 do CPC:

"Art. 843. Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-
parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o

produto da alienação do bem.
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meme
(A,

$1º É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executadoa preferência na

arrematação do bem em igualdade de condições.

$ 2º Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na

qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge
alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor
da avaliação."

Nas hipóteses de pagamento do débito exequendo, remição ou acordo
celebrado pelas partes os executados deverão pagar, à leiloeira, quantia
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor atualizado (de acordo com a

tabela prática do TJSP) do bem objeto do leilão (art. 7º, $ 3º da Resolução
236/2016 do CNJ).

Se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando
dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no

endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio
do próprio edital de leilão (art. 889, parágrafo único do CPC).

O edital será publicado no website da Viva Leilões (www.vivaleiloes.com.br)
nos termos do art. 887, 82º do CPC.

Esclarecimentos: tel. 11-3957-7717 - e-mail: contato(Dvivaleiloes.com.br

Ribeirão Preto, 09 de novembro de 2020.

Eu, , diretor(a), conferi e subscrevi.

Rebeca Mendes Batista
Juíza de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
raras, pr stserca COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
WA

Ap ES FORO DE RIBEIRÃO PRETO
S* "Pjmm io vara cívEL
* ff? += Rua Alice Alem Saadi, 1010, . - Nova RibeirâniaA CEP: 14096-570 - Ribeirão Preto - SP

Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: Ribpreto
DESPACHO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Espólio de Lilia Maria Serra de Matos

CONCLUSÃO
os 20 de novembro de 2020, faço estes autos conclusos ao(à) Exmº(2). Sr(?). Dr(?). REBECA

MENDES BATISTA, MMº(º). Juiz(a) de Direito da 10º Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto.
Eu, Luciana Rastelli Rangel, Escrivã Coordenadora, digitei e subscrevi.

Vistos.

Número de ordem: 1969/97

Dê-se ciência às partes, na pessoa de seu advogado, pelo

DOE, na forma do art. 841, 8 1º do NCPC, sobre as datas designadas pela

empresa leiloeira para início dos leilões eletrônicos: primeiro pregão em

01/fevereiro/2.021 e segundo pregão em 04/fevereiro/2.021.

Comunique-se tal fato nos autos das execuções fiscais nºs

0501119-37.2004.8.26.0506 e 0549813-61.2009.8.26.0506 e

0544117-44 2009.8.26.0506, em trâmite perante a 1º Vara da Fazenda Pública

local a fim de que seja(m) cientificado(s) o(s) credor(es) (nº de ordem/controle

2445/2004), por mensagem eletrônica. Servirá o presente como ofício a ser

encaminhado pela Unidade Cartorária.

No mais, cumpram-se as determinações contidas na

decisão de fls. 896/897 e aguarde-se o cálculo atualizado do débito.

Providencie-se e intimem-se.
Ribeirão Preto, 20 de novembro de 2020.

REBECA MENDES BATISTA
Juiza de Direito

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506 - p. 1
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10º OFICIO CÍVEL

FLS
|
RUBRICA

mo
À

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, encaminhei a Imprensa

Oficial do Estado, o () despacho ( ) decisão () ato ordinatório

() r.sentença de fls. Coe para a intimação das partes

pelo SISTEMA SAJ 1º Instância (RELAÇÃO (01%o ).Nada
+

Mais. Ribeirão Preto 4(o /hA de 2020. Eu,

SAC. Escrevente Técnico Judiciário.
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SUELI APARECIDA COSTA

De: SUELI APARECIDA COSTA
Enviado em: quinta-feira, 26 de novembro de 2020 13:54

Para: RIBEIRAO PRETO - 1 OFICIO DA FAZENDA PUBLICA

Assunto: OFÍCIO - ENCAMINHA

Anexos: PROCESSO 0037390-48.1997.pdf

Controle: Destinatário Entrega Ler

RIBEIRAO PRETO - 1 OFICIO DA Entregue: 26/11/2020 13:55 Lida: 26/11/2020 13:56
FAZENDA PUBLICA

Boa tardeltll

Pelo presente, expedido nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, movida por KLEIDER BORGES
RIBEIRO em face de ESPÓLIO DE LILIA MARIA SERRA DE MATOS, encaminho Despacho/Ofício para as providências
cabíveis.

Miitenciosamente,

SUELI APARECIDA COSTA
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
10º Ofício Civel
Rua Alice Além Saadi, 1010 - Nova Ribeirânia - Ribeirão Preto/SP - CEP: 14096-570

Tel: (15) 3629-0004 - Ramal 6022

E-mail: suelidaOtjsp jus.br
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SUELI APARECIDA COSTA

De: Microsoft Outlook

Para: RIBEIRÃO PRETO - 1 OFICIO DA FAZENDA PUBLICA
Enviado em: quinta-feira, 26 de novembro de 2020 13:55
Assunto: Entregue: OFÍCIO - ENCAMINHA

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários:

RIBEIRAO PRETO - 1 OFICIO DA FAZENDA PUBLICA (ribpretolfazQtisp.jus.br)

Assunto: OFÍCIO - ENCAMINHA
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SUELI APARECIDA COSTA

De: RIBEIRAO PRETO - 1 OFICIO DA FAZENDA PUBLICA

Para: SUELI APARECIDA COSTA
Enviado em: quinta-feira, 26 de novembro de 2020 13:56

Assunto: Lida: OFÍCIO - ENCAMINHA

A sua mensagem:

Para: RIBEIRAO PRETO - 1 OFICIO DA FAZENDA PUBLICA
Assunto: OFÍCIO - ENCAMINHA
Enviado: quinta-feira, 26 de novembro de 2020 13:54:03 (UTC-03:00) Brasilia

foi lida em: quinta-feira, 26 de novembro de 2020 13:56:11 (UTC-03:00) Brasilia.

>
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Foro da Comarca de Ribeirão Preto Emitido em: 30/11/2020 13:04
Certidão - Processo 0037390-49.1997.8.26.0506 Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0628/2020, foi disponibilizado no Diário da
Justiça Eletrônico em 30/11/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil subsequente à data
acima mencionada.

Advogado
Marcelo Franco (OAB 151626/SP)
George Wilton Toledo (OAB 136223/SP)
Pablo de Figueiredo Souza Arraes (OAB 253408/SP)
Guilherme Mellem Mazzotta (OAB 263041/SP)
Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP)
Omir de Araujo (OAB 129511/SP)
Carlos Adalberto Alves (OAB 137503/SP)

Teor do ato: "Número de ordem: 1969/97 Dê-se ciência às partes, na pessoa de seu advogado, pelo
DOE, na forma do art. 841, 8 1º do NCPC, sobre as datas designadas pela empresa leiloeira para início dos
leilões eletrônicos: primeiro pregão em 0f/fevereiro/2.021 e segundo pregão em 04/fevereiro/2.021.
Comunique-se tal fato nos autos das execuções fiscais nºs 0501119-37.2004.8.26.0506 e
0549813-61.2009.8.26.0506 e 0544117-44.2009.8.26.0506, em trâmite perante a 1º Vara da Fazenda Pública
local a fim de que seja(m) cientificado(s) o(s) credor(es) (nº de ordem/controle 2445/2004), por mensagem
eletrônica. Servirá o presente como ofício a ser encaminhado pela Unidade Cartorária. No mais, cumpram-se
as determinações contidas na decisão de fls. 896/897 e aguarde-se o cálculo atualizado do débito.
Providencie-se e intimem-se."

Ribeirão Preto, 30 de novembro de 2020.

Sueli Aparecida Costa da Silva
Escrevente Técnico Judiciário
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OpA
PODER JUDICIÁRIO

SÃO PAULO

Juízo de Direito da 10º Vara Civel - Ribeir

Em |X de de 2020, junto a estes autos:

a(s) petição(des)(

( » (os) ofício(s)

a(s) carta(s) precatória(s)

( ) (8) aviso(g) de recebimento

o(s) comprovante(s) de depósito Judicial

( a(s) guia(s) de levantamento

() o(s) mandado(s)

(3 o(s) laudo(s) pericial(ais)

( ) as paças do Agravo de Instrumento

(x) estilo

Eu, A | Sscrevento, subscrevios
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opSUELI APARECIDA COSTA q
De: RIBEIRAO PRETO - 1 OFICIO DA FAZENDA PUBLICA
Enviado em: sexta-feira, 27 de novembro de 2020 14:00

Para: SUELI APARECIDA COSTA
Assunto: RE: OFÍCIO - ENCAMINHA

0501119-37.2004.8.26.0506 - Execução Fiscal - Processo Físico [1
Assunto principal : IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Valor da causa : R$ 624,17

Última distribuição : 16/10/2017 às 14:20 - Direcionada
Vara : Vara doSetor de Execuções Fiscais - Foro de Ribeirão Preto

aa LUCILENE APARECIDA CANELLA DE MELO

Localização física |: Cartório

ml CLS/MINUTA EXTINÇÃO 12/2019

Situação : Em andamento

Temporalidade : Eliminação - 10 anos

Partes e representantes (Mostrar todas) [1

Participação Nome

Regte Prefeitura Municipal de Ribeirao Preto

Advogada Maria Augustinha N. Teixeira Branco

Reqdo Jorge Fagnani de Mattos espolio De e outro

0549813-61.2009.8.26.0506 - Execução Fiscal - Processo Físico []
Assunto principal : IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano
Valor da causa : R$ 678,38
Distribuição : 15/12/2009 às 09:39 - Livre
Vara : 1º Vara da Fazenda Pública - Foro de Ribeirão Preto

Magistrado (vaga) : REGINALDO SIQUEIRA (1)
Localização física : Autos Destruídos

Lei 2687/14 Exp. Inc. 03/15 02/12/16

Situação : Extinto

Cnralidade Eliminação - 10 anos (24/01/2027)

[x]| Partes e representantes [1

Participação Nome

Reqgte Prefeitura Municipal de Ribeirao Preto

Advogada Maria Augustinha N. Teixeira Branco

Reqdo Lilia Maria Serra de Mattos

fls. 987



0544117-44.2009.8.26.0506 - Execução Fiscal - Processo Físico [À
Valor da causa : R$ 859,66
Última distribuição : 05/09/2017 às 14:07 - Direcionada
Vara : Vara do Setor de Execuções Fiscais - Foro de Ribeirão Preto

Magistrado (vaga) |: REGINALDO SIQUEIRA (1)
Localização física |: Arquivo do Cartório

385/2019
Situação : Extinto

[x] Partes e representantes (Mostrar todas) [|

Participação Nome

Regte Prefeitura Municipal de Ribeirao Preto

Advogada Maria Augustinha N. Teixeira Branco

Regdo Jorge Fagnani de Mattos espolio De e outro

Prezada ts
Boa tarde!
Conforme prints acima, o processo 0501119-37.2004 tramita perante o SEF. Setor de Execuções Fiscais; O processo
0549813-61.2009 foi destruído e o processo 0544117-44.2009, extinto.
Att

DENISIA GUIZELINI
Escrivã Judicial |

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
1º Ofício da Fazenda Pública da Comarca de Ribeirão Preto
Rua Alice Além Saadi, 1010 - Nova Ribeirânia -Ribeirão Preto/SP - CEP: 14096-570
Tet (e 3629 0004 Ramal 6054
E-mari: dguizelint;spjus.br

De: SUELI APARECIDA COSTA <suelidatjsp.jus.br> Q
Enviado: quinta-feira, 26 de novembro de 2020 13:54
Para: RIBEIRAO PRETO - 1 OFICIO DA FAZENDA PUBLICA <ribpretolfazQtisp.jus.br>
Assunto: OFÍCIO - ENCAMINHA

Boa tardeltltl

Pelo presente, expedido nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, movida por KLEIDER BORGES
RIBEIRO em face de ESPÓLIO DE LILIA MARIA SERRA DE MATOS, encaminho Despacho/Ofício para as providências
cabíveis.
Atenciosamente,

SUELI APARECIDA COSTA
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
10º Crício Cível
Rua erre Ptem Saadi Mo. Ribeirama Ribenao rreto/SP CEP 14096 5/6
Tel cio; 3628-0004 - Ramal 6022:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO LHTRERRINAM, DRGSESTECA
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

+ 5 * FORO DE RIBEIRÃO PRETO
4 P 10º VARA CIVEL
* te 2 Rua Alice Alem Saadi, 1010, . - Nova Ribeirânia

CEP: 14096-570 - Ribeirão Preto - SP
Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: Ribpretol Ocv(Btjsp.jus.br

CC DESPACHO 0
Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Espólio de Lilia Maria Serra de Matos

CONCLUSÃO
os 18 de janeiro de 2021, faço estes autos conclusos ao(à) Exmº(2). Sr(?). Dr(?). REBECA

MENDES BATISTA, MMº(?). Juiz(a) de Direito da 10º Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto.
Eu, Carlos Eduardo Fernandes, Assistente Judiciário, digitei e subscrevi.

Vistos.

Número de ordem: 1969/97

Considerando a informação constante às fls. 916-verso,
oficie-se ao Setor de Execuções Fiscais (SEF) desta comarca, referente ao

processo nº 0501119-37.2004.8.26.0506, comunicando-se àquele Juízo quanto

às datas designadas pela empresa leiloeira para início dos leilões eletrônicos:

primeiro pregão em 01/fevereiro/2.021 e segundo pregão em

04/fevereiro/2.021, a fim de que seja(m) cientificado(s) o(s) credor(es), por

mensagem eletrônica. Scervirá o presente como ofício a scr encaminhado pela
Unidade Cartorária.

No mais, cumpram-se as determinações contidas na:

decisão de fls. 896/897 e aguarde-se o cálculo atualizado do débito.

Providencie-se e intimem-se.
Ribeirão Preto, 18 de janeiro de 2021.

REBECA MENDES BATISTA
Juiza de Direito

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506 - p. 1
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JUNTADA

Em31 de
Aspão

de 2021, junto a estes autos:

(x) a petição
( ) o ofício
( )a carta precatória
( ) o aviso de recebimento (A.R)
( ) mensagem eletrônica
( ) o mandado de levantamento judicial
( ) o mandado
( ) o laudo pericial
( Jacarta (A.R) devolvida
( )o edital
( ) as peças do agravo de instrumento

() que seguem (m).
Eu, escrevente, subscrevi.

ER
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Viva Leilões

SE

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 10º VARA CÍVEL
DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP

paca/aT
Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506
Autor: Kleider Borges Ribeiro
Réu: Espólio de Lilia Maria Serra de Mattos

ALETHEA CARVALHO LOPES, leiloeira oficial inscrita
na JUCESP sob nº 899, titular da plataforma de leilões eletrônicos Viva Leilões

(www .vivaleiloes.com.br), com endereço na Alameda Joaquim Eugênio de
Lima, 881, sala 306, São Paulo/SP, CEP 01403-001, telefone 11-3957-7717, e-
mail: contato(Dvivaleiloes.com.br, vem, respeitosamente, perante V. Exa.,
manifestar-se como segue.

A leiloeira ora peticionária requer a juntada do auto
negativo de leilão eletrônico, uma vez que não foram ofertados lances (doc.
01).

A Viva Leilões aplicou seus melhores esforços
publicitários, divulgando ao máximo o leilão por meio diversos veículos de
comunicação.

Todavia, não houve interessados na arrematação.

No intuito de contribuir para que, em eventual
futura tentativa de alienação, se propiciem melhores condições para que o
ativo possa ser praceado com maiores chances de arrematação,
compartilhamos a seguinte observação.

EL
Ed

i

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 881, sala 306, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP 01403-001

Tel (11) 3957-7717 - contatoGdvivaleiloes.com.br

www.vivaleiloes.com.br
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Wi vive Leilões

De acordo com informações obtidas perante
profissionais atuantes no mercado imobiliário da região, os valores de

avaliação dos bens objeto do leilão estariam exagerados e dissociados da
realidade atual vivenciada pelo mercado imobiliário, quais sejam:

- Imóvel objeto da matrícula 11.841 do 1º CRI-Ribeirão Preto - avaliação: R$
110.000,00 (abril/2014), que atualizado na data dos pregões de acordo com a

tabela prática do TJSP (fevereiro/2021) corresponde a R$ 157.067,25.

- Imóvel objeto da matrícula 11.842 do 1º CRl-Ribeirão Preto - avaliação: R$

105.000,00 (abril/2014), que atualizado na data dos pregões de acordo com a
tabela prática do TJSP (fevereiro/2021) corresponde a R$ 151.097,27.

Desse modo, a título meramente sugestivo e

opinativo, nos parece recomendável que os bens sejam reavaliados, nos
termos do art. 873, Il, c/co art. 878, todos do CPC.

Permanecemos à disposição deste MM. Juízo para
eventual nova tentativa de alienação judicial, oportunidade em que todos os
trabalhos de publicidade já realizados serão aproveitados, bem como
agradecemos a confiança em nossos serviços.

São Paulo, 05 de março de 2021.

Atenciosamente,

ALETHEA CARVALHO LOPES
JUCESP 899 - Viva Leilões

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 881, sala 306, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP 01403-001

Tei (11) 3957-7717 - contatoQDvivaleiloes.com.br

www .vivaleiloes.com.br
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Auto negativo de leilão

Foram levados a leilão eletrônico através do portal da Gestora Viva Leilões
(www.vivaleiloes.com.br), titularizado pela leiloeira Alethea Carvalho Lopes,
JUCESP 899, os bens abaixo descritos, ao seu final restando SEM LANCES.

Dados do processo:

10º Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto/SP

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506

Autor: Kleider Borges Ribeiro, RG 6.034.488, CPF 484.474.208-68

Réu: Espólio de Lilia Maria Serra de Mattos (ou Lilia Maria Serra, CPF 071.546.128-19
- inventário n. 1025912-26.2017.8.26.0506 - 1º Vara de Família e Sucessões de Ribeirão
Preto/SP), representado pelo inventariante José Leopoldo Beschizza Serra de
Matos, RG 8.246.736 SSP/SP, CPF 005.713.658-09

Terceiros/interessados: Juliana Maria Serra de Mattos, RG 7.513.059 SSP/SP, CPF
005.447.238-56; José Leopoldo Beschizza Serra de Mattos, RG 8.246.736 SSP/SP,
CPF 005.713.658-09; Jorge Luiz Serra de Mattos, RG 5.727.006, CPF 742.071.728-15;
Espólio de Jorge Fagnani de Mattos (RG 4.373.504 SSP/SP, CPF 608.869.008-91);
Fazenda Pública do Município de Ribeirão Preto; Eventuais ocupantes dos imóveis

Datas:

1º pregão: início em 01/02/2021 às 16h e encerramento em 04/02/2021 às 16h

2º pregão: início em 04/02/2021 às 16h e encerramento em 03/03/2021 às 16h

Bens leiloados:

Imóvel A

A casa nº 8, subordinada ao nº 270 da rua José de Alencar, construída de tijolos,
coberta de telhas, com o seu respectivo terreno que mede 6,30m de frente, por
19,55m da frente aos fundos, confrontando de um lado com a casa nº 6, do outro
com a casa nº 10, e pelos fundos com Sebastião Pereira Uazis, casa essa com frente
para um corredor de serventia comum que mede 7,15m de largura por 47m de

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 881, sala 306, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP 01403-001

Tel (11) 3957-7717 - contatoOvivaleiloes.com.br

www.vivaleiloes.com.br
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W/viva Leilões

extensão. Cadastro municipal 23.356. Matrícula 11.841 do 1º Cartório de Registro de
Imóveis de Ribeirão Preto/SP.

Endereço: Rua José de Alencar, 270, Casa 8, Campos Elíseos, Ribeirão Preto/SP, CEP
14080-360.

Avaliação: R$ 110.000,00 (abril/2014), que atualizado na data dos pregões de acordo
com a tabela prática do TJSP (fevereiro/2021) corresponde a R$ 157.067,25.

Imóvel B

A casa nº 10, subordinada ao nº 270 da rua José de Alencar, construída de tijolos,
coberta de telhas, com o seu respectivo terreno que mede 6m de frente, por 19,55m
da frente aos fundos, confrontando de um lado com a casa nº 8, do outro com a

casa nº 12, e pelos fundos com Sebastião Pereira Uazis, casa essa com frente para
um corredor de serventia comum que mede 7,15m de largura por 47m de extensão.
Cadastro municipal 23.357. Matrícula 11.842 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de
Ribeirão Preto/SP.

Endereço: Rua José de Alencar, 270, Casa 10, Campos Elíseos, Ribeirão Preto/SP, CEP
14080-360.

Avaliação: R$ 105.000,00 (abril/2014), que atualizado na data dos pregões de acordo
com a tabela prática do TJSP (fevereiro/2021) corresponde a R$ 151.097,27.

Encerramento: 03/03/2021 às 16h.

E para constar lavrei o presente.

São Paulo, 04 de março de 2021.

Alethéa Carvalho Lopes
Leiloeira oficial - Viva Leilões
JUCESP 899

Alameda Joaquim Eugênio de Lima, 881, sala 306, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP 01403-001

Tel (11) 3957-7717 - contatoGDvivaleiloes.com.br

www.vivaleiloes.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
TRIRAINAS. DM COMARCAde Ribeirão Preto

S 5% P FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º Vara Cível

à REA

RIBPRETO10CV(QTJSP.JUS.BR

RUA ALICE ALEM SAADI, 1010, ., NOVA RIBEIRÂNIA - CEP
14096-570, FONE: (16) 3629-0004, RIBEIRÃO PRETO-SP - E-MAIL:

ORDINATÓRIO
Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro

Requerido Espólio de Lilia Maria Serra de Matos

Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos
termos do art. 203, 8 4º, do CPC/2015 e Normas de

Senviço
da

Corregedoria.
Nº de ordem: 1969/97

Vistas dos autos às partes para manifestarem em 05 dias,

considerando o resultado negativo das hastas públicas.

Ribeirão Preto, 31 de agosto de 2021. Eu,
José Rodrigo Padalino, Chefe de Seção Judiciário.

CERTIDÃO � REMESSA AO D.J.E.

Certifico e dou fé que remeti ao
Diário €

da Justiça Eletrônico o(s) ato(s)
ordinatório(s) acima assinalado(s) 4 LIOB IA
Eu, pu dosé Rodrigo Padalino,"Chefe "de Seção Judiciário.

Pd 43H
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Foro da Comarca de Ribeirão Preto Emitido em: 17/09/2021 14:50
Certidão - Processo 0037390-49.1997.8.26.0506 Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0439/2021, foi disponibilizado no Diário de
Justiça Eletrônico em 15/09/2021. Considera-se a data de publicação em 16/09/2021, primeiro dia útil

subsequente à data de disponibilização.

Advogado
Marcelo Franco (OAB 151626/SP)
George Wilton Toledo (OAB 136223/SP)
Pablo de Figueiredo Souza Arraes (OAB 253408/SP)
Guilherme Mellem Mazzotta (OAB 263041/SP)
Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP)
Omir de Araujo (OAB 129511/SP)
Carlos Adalberto Alves (OAB 137503/SP)

Teor do ato: "Nº de ordem: 1969/97 Vistas dos autos às partes para manifestarem em 05 dias,
considerando o resultado negativo das hastas públicas."

Ribeirão Preto, 17 de setembro de 2021.

Sueli Aparecida Costa da Silva
Escrevente Técnico Judiciário
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JUNTADA of)
Em de outubro 2021, junto a estes autos:

16 a petição
( jooficio
( jacarta precatória
( )o aviso de recebimento (A.R)
( ) mensagem eletrônica
( ) o mandado de levantamento judicial
( )o mandado
( jo laudo pericial
( jacarta (AR) devolvida
)o edital

) as peças do agravo de instrumento
) que seguem (m).
u, ///)/ . escrevente, subscrevi.

(

(

(
E
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AMIN & ARRAES Gl
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) da 10º Vara Cível da Comarca

de Ribeirão Preto � SP.

PODTR JUD! 148410

PROTOCOL tio 49
Hora 0/57 mesOP. Ano sd) A

"o Esc

paca 57
Precatório 0037390-49.1997.8.26.0506

Kleider Borges Ribeiro, já devidamente qualificada nos au-

tos da Execução de Título Extrajudicial, movida em face de Espólio de Lilia
Maria Serra de Matos, igualmente qualificado, vêm, à presença de Vossa Exce-

lência, em atenção ao despacho de fls. Informar e requerer o que segue:

l. Considerando o parecer do leiloeiro, que ao analisar in-

formações obtidas perante profissionais atuantes no mercado imobiliário da região,

os valores de avaliação dos bens objetos do leilão estariam superiores e dissociados

da realidade atual vivenciada pelo mercado imobiliário.

Rua Casemiro de Abreu, 941, Jardim América � CEP; 14.020-193
Ribeirão Preto -- SP Fone/Fax (16) 3237-3334

e-mail: escritorioGDaminearraes.com.br
site: www. aminearraes.com.br
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2. Assim, para possibilitar o resultado positivo da hasta

pública, pede-se a reavaliação dos seguintes imóveis: .

- Casa situada na rua José de Alencar, n. 270, casa 08, no

bairro: Campos Elíseos, CEP: 14080-360 na cidade de Ribeirão Preto. Cadastro

Municipal: 23.356, matricula: 11.841 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de

Ribeirão Preto � SP.

o Casa situada na rua José de Alencar, n. 270, casa 10, no

bairro: Campos Elíseos, CEP: 14080-360 na cidade de Ribeirão Preto. Cadastro

Municipal: 23.357, matricula: 11.842 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de

Ribeirão Preto-SP.

3. Neste ato, deixa-se de recolher as custas da reavalia-

ção, considerando a justiça gratuita concedida a peticionante.

Termos em que, pede deferimento.

Ribeirão Preto, 27/dá setembro 2021.

Rua Casemiro de Abreu, 941, Jardim América � CEP: 14.020-193
Ribeirão Preto � SP � Fone/Fax (16) 3237-3334

e-mail: escritorio()aminearraes.com.br
site: www aminearraes.com.br
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TRIBANSAL BESESTIÇA COMARCA de Ribeirão Preto

SIP
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10º VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010,. - Nova Ribeirâniaporn CEP: 14096-570 Ribeirão Preto - SP
Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: Ribpreto

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

HA

" Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Espólio de Lilia Maria Serra de Matos

CONCLUSÃO
Aos 18 de outubro de 2021, faço estes autos conclusos ao Exmº. Sr. Dr. REBECA MENDES
BATISTA, MM. Juiz de Direito da 10º Vara Cível da Comarca de Ribeirão

Preto. Eu, Carlos
Eduardo Fernandes, Assistente Judiciário, digitei e subscrevi.

Vistos.

Número de ordem: 1969/97

"1. Considerando a recomendação da leiloeira judicial (fis.

919/920), tendo em vista a alegação de que o valor da atualização não

corresponde ao valor real dos bens, defiro o pedido de fls. 926 para reavaliação
dos bens penhoras e listados às fls. 926-verso, nos termos do artigo 873, inciso

|, do CPC. Para tanto, nomeio perito DIÓGENES ALBERTO DE CASTRO, que
estimará seus honorários, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a parte interessada

depositar o valor fixado, em igual prazo.
2. Após, intime-se o perito avaliador para apresentação do

laudo, no prazo de 20 (vinte) dias.

3. Em caso de penhora de direitos, do valor da avaliação
será feita a subtração do saldo devedor do imóvel financiado, cujo valor será

obtido quando da alienação judicial.
Int.
Ribeirão Preto, 18 de outubro de 2021.

REBECA MENDES BATISTA
Juiz(a) de Direito

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506 - p. 1
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10º OFICIO CÍVEL

FLS
|
RUBRIGA

AG

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, encaminhei a Imprensa

Oficial do Estado, o (4) despacho ( ) decisão ( ) ato ordinatório

( ) r.sentença de fls. AA para a intimação das partes

pelo SISTEMA SAJ 1º Instância (RELAÇÃO A WA) ).Nada

Mais. Ribeirão Preto / MW. de 2021. Eu,

SAC. Escrevente Técnico Judiciário.

fls. 1001



JUNTADA
Em 43 de janeiro de 2022, junto a estes autos:

(9 a petição
( )o oficio
( )acarta precatória
( ) o aviso de recebimento (A.R)
( ) mensagem eletrônica
( ) o mandado de levantamento judicial
( ) o mandado
( ) o laudo pericial
( )a carta (A.R) devolvida
( )o edital
( ) as peças do agravo de instrumento
() que seguem (m).
EU, h/] escrevente, subscrevi.

fls. 1002



mmAMIN & ARRAES

SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 10º Vara Cível da Comarca de Ribeirão

Preto - SP :

Proc. nº 0037390-49.1997.8.26.0506

Nº de ordem: 1969/97 50
4
FR
PR

.2
2.
00

00
19

03
-4

D
ób

ic
o

14
30

de

KLEIDER BORGES RIBEIRO, qualificada nos autos da

execução de título extrajudicial em epígrafe, que move em face de ESPÓLIO
DE LILIA MARIA SERRA DE MATOS, igualmente qualificada, por seus

advogados, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., em atendimento ao

despacho de fl., opor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, com fulcro no art.

1022, H, do CPC, pelos motivos a seguir articulados.

l. O r. despacho de fl. nomeia perito para reavaliação

dos bens listados nos presentes autos ce, para tanto, determina o depósito do valor

dos honorários no prazo de 20 (vinte) dias pela parte interessada.

Ribenaão Preto SP Fonelas(d6oj 55-53]
e-mail: escritorioGêmaradvogados.com

wwwmaradvogados.com

fls. 1003



2. No entanto, pela r. decisão embargada, este e. Juízo

foi omisso quanto à assistência gratuita deferida à requerente nos presentes autos,

data maxima venia.

3. Nestes termos, requer-se o conhecimento e

acolhimento dos presentes embargos de declaração, para sanar a omissão acima

e, por conseguinte, isentar a requerente do pagamento dos honorários periciais,

por ser medida de extrema Justiça!

P. Deferime
Ribeirão Preto/SP, 26 de

Pablo de Figuéiredo OU a Arraes
OAB/SP 253.40

fls. 1004



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
TRIZIRAS RTIENTIÇA
E COMARCA de Ribeirão Preto

S é A P FORO DE RIBEIRÃO PRETO
e -t Ce 10º VARA CÍVEL

oe vas Rua Alice Alem Saadi, 1010, . - Nova Ribeirânia
CEP: 14096-570 - Ribeirão Preto - SP
Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: Ribpreto
DECISÃO DE DECLARAÇÃO.

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Espólio de Lilia Maria Serra de Matos

CONCLUSÃO
Aos 03 de fevereiro de 2022, faço estes autos conclusos ao(a) Dr(?) REBECA MENDES
BATISTA, MM(). Juíz(a) de Direito. Eu, Carlos Eduardo Fernandes, Assistente Judiciário,
digitei e subscrevi.

Número anterior: 1969/97

Vistos.

Recebo os embargos de declaração interpostos pelo exequente
as fis. 930, pois presentes os requisitos legais.

Desnecessária a intimação da parte contrária já que apesar do

acolhimento dos embargos, não lhe acarretará qualquer prejuízo.
Assiste razão à parte embargante na medida em que a decisão

de fis. 927 foi contraditória ao determinar a intimação do perito avaliador para

estimativa de honorários, bem como quanto à intimação da parte interessa para

seu depósito, o que fica tornado sem efeito, já que a parte autora é beneficiária da

gratuidade, correndo os honorários periciais pela Defensoria Pública do Estado de

São Paulo.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos de

declaração para sanar a contradição ocorrida, para tornar sem efeito a parte final

do item 1, conforme acima.

Em prosseguimento do feito, sendo a parte exequente

beneficiária da justiça gratuita, intime-se o perito por e-mail, para que manifeste

concordância com a nomeação, fornecendo senha para acesso ao processo

eletrônico, informando-o que se trata de perícia a ser custeada nos moldes do

convênio da assistência judiciária gratuita; em havendo concordância, deverá

aguardar futura comunicação para início dos trabalhos.

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506 - p. 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
FRIBISAL, PRINNTEÇA.

nx: COMARCA de Ribeirão Preto

G É 2 P jmm
FORO DE RIBEIRÃO PRETO

* + a 10º VARA CIVEL
AMEVEVERLINODE cats Rua Alice Alem Saadi, 1010, . - Nova Ribeirânia

CEP: 14096-570 - Ribeirão Preto - SP
Telefone: (16) 3629-0004 - E-mail: Ribpreto| Ocv(Dtjsp.jus.br

Ficam os honorários arbitrados em R$ 484,00 - classe 4 da

Deliberação nº 92/09 da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, oficiando-se

para depósito, conforme tabela abaixo:
Classe/Valor da Causa/Honorários

Classe 1 até R$ 5.000,00 R$ 292,00 (exemplo: rateio de 50% de 292,00
será pago ao perito 146,00)

Classe 2 de R$ 5.000,01 a R$ 10.000,00 R$ 331,00 (exemplo: rateio de 50%
de 331,00 = será pago ao perito 165,50)

Classe 3 de R$ 10.000,01 a R$ 20.000,00 R$ 373,00

Classe 4 de R$ 20.000,01 a R$ 50.000,00 R$ 484,00

Classe 5 de R$ 50.000,01 a R$ 100.000,00 R$ 628,00

Classe 6 de R$ 100.000,01 a R$ 200.000,00 R$ 728,00

Classe 7 acima de R$ 200.000,00 R$ 883,00

o
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Após, intime-se o perito avaliador para apresentação do laudo,

no prazo de 20 (vinte) dias.

Intime-se e providencie-se.

"ARibeirão Preto, 03 de fevereiro de 2022.

REBECA MENDES BATISTA
Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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FLS
|
RUBRICA

Oda W

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, nesta data, encaminhei a Imprensa

Oficial do Estado, o ( ) despacho (1 decisão ( ) ato ordinatório

() r.sentença de fis. UM para a intimação das partes

pelo SISTEMA SAJ 1º Instância (RELAÇÃO |[?KÂW ).Nada

Mais. Ribeirão Preto 21 / de 2022. Eu,
1

SAC. Escrevente Técnico Judiciário.

fls. 1007



o)
Foro da Comarca de Ribeirão Preto Emitido em: 23/02/2022 10:30
Certidão - Processo 0037390-49.1997.8.26.0506 Página: 1

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0128/2022, foi disponibilizado no Diário de
Justiça Eletrônico em 23/02/2022. Considera-se a data de publicação em 24/02/2022, primeiro dia útil

subsequente à data de disponibilização.

Advogado
Marcelo Franco (OAB 151626/SP)
George Wilton Toledo (OAB 136223/SP)
Pablo de Figueiredo Souza Arraes (OAB 253408/SP)
Guilherme Mellem Mazzotta (OAB 263041/SP)
Omir de Araujo (OAB 129511/SP)
Carlos Adalberto Alves (OAB 137503/SP)

Teor do ato: "Número anterior: 1969/97 Vistos. Recebo os embargos de declaração interpostos pelo
exequente às fis. 930, pois presentes os requisitos legais. Desnecessária a intimação da parte contrária já que
apesar do acolhimento dos embargos, não lhe acarretará qualquer prejuízo. Assiste razão à parte embargante
na medida em que a decisão de fis. 927 foi contraditória ao determinar a intimação do perito avaliador para
estimativa de honorários, bem como quanto à intimação da parte interessa para seu depósito, o que fica
tornado sem efeito, já que a parte autora é beneficiária da gratuidade, correndo os honorários periciais pela
Defensoria Pública do Estado de São Paulo. Diante do exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos de
declaração para sanar a contradição ocorrida, para tornar sem efeito a parte final do item 1, conforme acima.
Em prosseguimento do feito, sendo a parte exequente beneficiária da justiça gratuita, intime-se o perito por
e-mail, para que manifeste concordância com a nomeação, fornecendo senha para acesso ao processo
eletrônico, informando-o que se trata de perícia a ser custeada nos moldes do convênio da assistência
judiciária gratuita, em havendo concordância, deverá aguardar futura comunicação para início dos trabalhos.
Ficam os honorários arbitrados em R$ 484,00 - classe 4 da Deliberação nº 92/09 da Defensoria Pública do
Estado de São Paulo, oficiando-se para depósito, conforme tabela abaixo: Classe/Valor da Causa/Honorários
Classe 1 até R$ 5.000,00 R$ 292,00 (exemplo: rateio de50% de 292,00 = será pago ao perito 146,00) Classe
2 de R$ 5.000,01 a R$ 10.000,00 R$ 331,00 (exemplo: rateio de 50% de 331,00 = será pago ao perito 165,50)
Classe 3 de R$ 10.000,01 a R$ 20.000,00 R$ 373,00 Classe 4 de R$ 20.000,01 a R$ 50.000,00 R$ 484,00
Classe 5 de R$ 50.000,01 a R$ 100.000,00 R$ 628,00 Classe 6 de R$ 100.000,01 a R$ 200.000,00 R$ 728,00
Classe 7 acima de R$ 200.000,00 R$ 883,00 Após, intime-se o perito avaliador para apresentação do laudo,
no prazo de 20 (vinte) dias. Intime-se e providencie-se."

Ribeirão Preto, 23 de fevereiro de 2022.

Sueli Aparecida Costa
Escrevente Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
ma COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

4 Bs*P FORO DE RIBEIRÃO PRETO
* e * 10º VARA CIVEL
SAS PEVEREIO-DE dis Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone:

(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: RibpretolOcv(Atjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Processo Físico nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 (Número de ordem: 1997/001969)
Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Espólio de Lilia Maria Serra de Matos

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Ribeirão Preto, 22 de fevereiro de 2022.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para custeio pelo Fundo de

Assistência Judiciária, conforme planilha abaixo:

ANEXO

1. Nº do Processo: 0037390-49.1997.8.26.0506

2. Nome da ação: Execução de Título Extrajudicial
3. Carta Precatória: () sim (X)não Deprecante:

4. Tipo e natureza da perícia: IMOBILIÁRIA

5. Comarca e Vara: 10º Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto
Endereço: Rua Alice Além Saadi, 1010 � Bairro Nova Ribeirânia - Ribeirão Preto/SP
CNPJ: 51.174.001/0001-93 (Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo)

6. Dados das Partes
Autor: Kleider Borges Ribeiro
CPF: 484.474.208-68

Réu: Espólio de Lilia Maria Serra de Matos
CPF: CPF da Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

7. Atua: () Defensor Público () Advogado Conveniado (X) Advogado Particular
8. Perícia já executada: ()sim (X) não
9. Em caso de perícia contábil, não se trata de mera atualização ou verificação de cálculo (x )
10. Em caso de perícia médica, condições de saúde impedem a locomoção até a Unidade do
IMESC ( )
11. Parte beneficiária da justiça gratuita: (X) Autor ()Réu () Ambas as partes
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
: mm

COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO

S58 PP jm FORO DE RIBEIRÃO PRETO

este o

10! VARA CÍVEL

TRIALDE

nero Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone:
(16) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: Ribpreto
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min 4s19h00min

12. Requerida por
(X) Autor
(O

Réu
OM.P.
() Ambas as partes - perícia deferida após 18/03/2016? ( ) não (X ) sim � Se sim,

informaro rateio= Autor 100%, Réu (art. 95 CPC)

() Determinada de ofício pelo Juiz? () não (X)sim Se sim, informaro rateio =
Autor 100%, Réu (art. 95 CPC)

13. Honorários periciais: (X ) Definitivos () Provisórios
14. Valor da causa: R$ R$ 46.182,00

15. Ação coletiva / litisconsórcio ativo e ou passivo ()sim (X) não

16. Dados obrigatórios do Perito: Diogenes Alberto Castro
RG: 9588481 CPF: 034.965.938-90
Endereço residencial completo com CEP: Prefeito Antonio Duarte Nogueira, KM 312, Casa

1007, City Ribeirao - CEP 14021-800, Ribeirão Preto-SP
Nº de inscrição no INSS, PIS 17000336488 ou PASEP:
Nº de inscrição no Cadastro de Contribuinte Mobiliário - CCM: 1.096.290/01
Dados bancários (Banco do Brasil): Agência: 5550-6 Conta corrente: 8.438-7
Data nascimento: 06/04/1962 Estado civil: CASADO
Telefones: 16-3629-6090 E-mail: dicastro.eng(D gmail.com

Data: 22 de fevereiro de 2022.
Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). REBECA MENDES BATISTA

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Exmo. Sr. Defensor Público - Coordenador Regional
Defensoria Pública Regional de Ribeirão Preto
Rua Alice Além Saad, 1256-Nova Ribeirânia-Cep: 14.096.570- Ribeirão Preto-SP
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adMOUNTAIN!

*CHECK-9020010518147* *CHECK-9020010518147*

INFORMAÇÃO DE IRREGULARIDADE QUANTO À NUMERAÇÃO DO PROCESSO
FÍSICO EXISTÊNCIA DE OBJETOS NÃO DIGITALIZÁVEIS

Fica aqui registrado que foi(foram) identificada(s) a(s) seguinte(s) irregularidade(s)
quanto à numeração e ordenação deste volume e/ou a existência de objeto(s) não

digitalizáveis:

() Falta de página(s)
£9 Erro na sequência da numeração a partir da página Go
() Página(s) sem número entre as folhas

() Numeração repetida

() Página rasgada/deteriorada

() Outros
() Objeto não digitalizável:

Descrição do(s) objeto(s)
Página referência:

Osasco, 09/11/2023

Aç8OSA
Matrícula do Colaborador

Número Único: 00373904919978260506

*CHECK-9020010518147* *CHECK-9020010518147*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10ª VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone: 
(16) 3238-8067, Ribeirão Preto-SP - E-mail: ribpreto10cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0037390-49.1997.8.26.0506

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro

Requerido: Espólio de Lilia Maria Serra de Matos

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(os) 
seguinte(s) ato(o) ordinatório(o):

Ficam as partes cientes de que estes autos foram digitalizados e sua 
forma de tramitação convertida para processo digital.
A partir dessa data o peticionamento eletrônico é obrigatório.
Ficam, também, intimadas a manifestarem, no prazo de 30 
(trinta) dias, eventual desconformidade das peças digitalizadas, 
utilizando, se o caso, o tipo de petição intermediária "8302 – 
Indicação de erro na digitalização".

Nada Mais. Ribeirão Preto, 10 de janeiro de 2024. Eu, ___, 
Gabriela Barberato Tolotti, Escrevente Técnico Judiciário. 

505150 - Ato Ordinatório – Ciência da Conversão para Autos Digitais – SEM ATO
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 Foro da Comarca de Ribeirão Preto  Emitido em: 11/01/2024 07:36 
 Certidão - Processo 0037390-49.1997.8.26.0506  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0012/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Franco (OAB 151626/SP)  D.J.E 
 George Wilton Toledo (OAB 136223/SP)  D.J.E 
 Pablo de Figueiredo Souza Arraes (OAB 253408/SP)  D.J.E 
 Guilherme Mellem Mazzotta (OAB 263041/SP)  D.J.E 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP)  D.J.E 
 Omir de Araujo (OAB 129511/SP)  D.J.E 
 Carlos Adalberto Alves (OAB 137503/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   cientes   de   que   estes   autos   foram   digitalizados   e   sua   forma   de   tramitação 
 convertida   para   processo   digital.   A   partir   dessa   data   o   peticionamento   eletrônico   é   obrigatório.   Ficam,   também, 
 intimadas   a   manifestarem,   no   prazo   de   30   (trinta)   dias,   eventual   desconformidade   das   peças   digitalizadas, 
 utilizando, se o caso, o tipo de petição intermediária "8302 Indicação de erro na digitalização"." 

           Ribeirão Preto, 11 de janeiro de 2024. 
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 Foro da Comarca de Ribeirão Preto  Emitido em: 11/01/2024 22:11 
 Certidão - Processo 0037390-49.1997.8.26.0506  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0012/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/01/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/01/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Franco (OAB 151626/SP) 
 George Wilton Toledo (OAB 136223/SP) 
 Pablo de Figueiredo Souza Arraes (OAB 253408/SP) 
 Guilherme Mellem Mazzotta (OAB 263041/SP) 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP) 
 Omir de Araujo (OAB 129511/SP) 
 Carlos Adalberto Alves (OAB 137503/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   cientes   de   que   estes   autos   foram   digitalizados   e   sua   forma   de   tramitação 
 convertida   para   processo   digital.   A   partir   dessa   data   o   peticionamento   eletrônico   é   obrigatório.   Ficam,   também, 
 intimadas   a   manifestarem,   no   prazo   de   30   (trinta)   dias,   eventual   desconformidade   das   peças   digitalizadas, 
 utilizando, se o caso, o tipo de petição intermediária "8302 Indicação de erro na digitalização"." 

           Ribeirão Preto, 11 de janeiro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10ª VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, . - Nova Ribeirânia
CEP: 14096-570 - Ribeirão Preto - SP
Telefone: (16) 3238-8067 - E-mail: ribpreto10cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe – 
Assunto:

Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Espólio de Lilia Maria Serra de Matos

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

C O N C L U S Ã O
Aos 12 de janeiro de 2024, faço estes autos conclusos à(ao) Exmª(º). Sr(ª). Dr(ª). 
REBECA MENDES BATISTA, MM(ª). Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível da 
Comarca de Ribeirão Preto. Eu, Otávio Florêncio Garcia, Escrevente Técnico 
Judiciário, digitei e subscrevi.

Vistos.

Providencie o Cartório a intimação do Sr. Perito Diógenes 
através de correio eletrônico, conforme fls. 1005.

Int. 
Ribeirão Preto, 12 de janeiro de 2024.

REBECA MENDES BATISTA
                Juiz(a) de Direito
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 Foro da Comarca de Ribeirão Preto  Emitido em: 15/01/2024 09:49 
 Certidão - Processo 0037390-49.1997.8.26.0506  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0020/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Franco (OAB 151626/SP)  D.J.E 
 George Wilton Toledo (OAB 136223/SP)  D.J.E 
 Pablo de Figueiredo Souza Arraes (OAB 253408/SP)  D.J.E 
 Guilherme Mellem Mazzotta (OAB 263041/SP)  D.J.E 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP)  D.J.E 
 Omir de Araujo (OAB 129511/SP)  D.J.E 
 Carlos Adalberto Alves (OAB 137503/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   Cartório   a   intimação   do   Sr.   Perito   Diógenes   através   de   correio   eletrônico, 
 conforme fls. 1005. Int." 

           Ribeirão Preto, 15 de janeiro de 2024. 
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 Foro da Comarca de Ribeirão Preto  Emitido em: 16/01/2024 03:44 
 Certidão - Processo 0037390-49.1997.8.26.0506  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0020/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/01/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/01/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Franco (OAB 151626/SP) 
 George Wilton Toledo (OAB 136223/SP) 
 Pablo de Figueiredo Souza Arraes (OAB 253408/SP) 
 Guilherme Mellem Mazzotta (OAB 263041/SP) 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP) 
 Omir de Araujo (OAB 129511/SP) 
 Carlos Adalberto Alves (OAB 137503/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   Cartório   a   intimação   do   Sr.   Perito   Diógenes   através   de   correio   eletrônico, 
 conforme fls. 1005. Int." 

           Ribeirão Preto, 16 de janeiro de 2024. 
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DIOGENES    ALBERTO    CASTRO 
ENGENHEIRO  CIVIL   –   PERITO  JUDICIAL 

********************************************************************************************************************************************* 

********************************************************************************************************************************************* 

Rua José Bianchi, nº 281 - Bloco A/Sala 2 - Nova Ribeirânia - CEP:14096-730 - Ribeirão Preto/SP   -   Tel. 16 – 3629-6090 

 

 
 
EXMO (A). SR (A). DR (A). JUIZ (A) DE DIREITO DA 10ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO – SP. 
 

 

 

 

  Processo n. 0037390-49.1997.8.26.0506 
 
 
 
 
 
 

 

 

DIOGENES ALBERTO CASTRO, engenheiro, nomeado 

PERITO JUDICIAL nos autos da ação em epígrafe, em trâmite nesta R Vara e Cartório 

de Ofício, vem mui respeitosamente à presença de V.Exª., aceitar o encargo da 

nomeação à r. Decisão de fls. dos autos. 

 

Para tanto, aguardo intimação informando da reserva de 

honorários periciais em nome do signatário, para as providências cabíveis no que se ao 

trabalho pericial. 

 

 

Honrado pela insigne nomeação ! 
 

 

Termos em que, 

P. Deferimento.  

 

 

Ribeirão Preto, 24 de janeiro de 2024 

 

 

 

 

DIOGENES  ALBERTO CASTRO 
CREA nº  0601784987 - SP 

IBAPE nº 648  -  S.P. ( Membro Titular ) 

Pós Graduado em Avaliações e Perícias de Engenharia 

Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho 

dicastro.eng@gmail.com 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10ª VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone: 
(16) 3238-8067, Ribeirão Preto-SP - E-mail: ribpreto10cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0037390-49.1997.8.26.0506

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro

Requerido: Espólio de Lilia Maria Serra de Matos

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedir ofício.

Nada Mais. Ribeirão Preto, 30 de janeiro de 2024. Eu,  ADRIENE 
ESTEVES VIEIRA MURIÉ, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10ª VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone: 
(16) 3238-8067, Ribeirão Preto-SP - E-mail: ribpreto10cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 0037390-49.1997.8.26.0506    (Número de ordem: 1997/001969)

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro

Requerido: Espólio de Lilia Maria Serra de Matos

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Justiça Gratuita

Ribeirão Preto, 12 de março de 2024.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para custeio pelo Fundo de 

Assistência Judiciária, conforme planilha abaixo:

ANEXO

 
1. N° do Processo:  0037390-49.1997.8.26.0506

2. Nome da ação:  Execução de Título Extrajudicial               

3. Carta Precatória:  ( ) sim     (x) não                                Deprecante:

4. Tipo e natureza da perícia:  Engenharia Civil (Avaliação de Imóveis)

5. Comarca e Vara: 10ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto
                    Endereço: Rua Alice Além Saadi, 1010 – Bairro Nova Ribeirânia - Ribeirão Preto/SP
                    CNPJ: 51.174.001/0001-93  (Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo)

6. Dados das Partes
                    Autor: Kleider Borges Ribeiro

                    CPF:  484.474.208-68

                     Réu:  Espólio de Lilia Maria Serra de Matos

                     CPF:  n/c

7. Atua:     (  )  Defensor Público       ( ) Advogado Conveniado      (x) Advogado Particular

8. Perícia já executada:  ( ) sim  (x) não

9. Em caso de perícia contábil, não se trata de mera atualização ou verificação de cálculo (   )

10. Em caso de perícia médica, condições de saúde impedem a locomoção até a Unidade do 
IMESC (   )
11. Parte beneficiária da justiça gratuita:  (x) Autor    ( ) Réu      (  )  Ambas as partes

12. Requerida por
(x) Autor  
( ) Réu   
( ) M.P.
( ) Ambas as partes - perícia deferida após 18/03/2016?  (  )  não   (  ) sim – Se sim, 

informar o rateio =  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

73
90

-4
9.

19
97

.8
.2

6.
05

06
 e

 c
ód

ig
o 

jw
tL

cj
LZ

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

B
E

C
A

 M
E

N
D

E
S

 B
A

T
IS

T
A

 e
 L

U
C

IA
N

A
 R

A
S

T
E

LL
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

03
/2

02
4 

às
 1

0:
37

 .

fls. 1021



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10ª VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone: 
(16) 3238-8067, Ribeirão Preto-SP - E-mail: ribpreto10cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Autor _______%,       Réu  ________ (art. 95 CPC)

(  ) Determinada de ofício pelo Juiz?  (  )  não   (  ) sim – Se sim, informar o rateio =  
Autor _______%,       Réu  ________ (art. 95 CPC)
               

13. Honorários periciais: (x) Definitivos     ( ) Provisórios

14. Valor da causa:  R$ R$ 46.182,00

15. Ação coletiva / litisconsórcio ativo e ou passivo   ( ) sim    (x) não

16. Dados obrigatórios do Perito:  Diógenes Alberto de Castro

      RG:   57.672.398-8 e MG 14.445.942                                  CPF: 03496593890
      Endereço residencial completo com CEP: RUA JOSÉ BIANCHI , 281 - BLOCO A
NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO - SP - 14096730

      N° de inscrição no INSS,  PIS ou PASEP: 17000336488

      Nº de inscrição no  Cadastro de Contribuinte Mobiliário - CCM: 1.096.290/01

      Dados bancários (Banco do Brasil): Agência: 5550-6  Conta corrente: 8.438-7

      Data nascimento: 06/04/1962         Estado civil: divorciado 

      Telefones: 3629-6090                     E-mail: dicastro.eng@gmail.com
                     

       Data: 12 de março de 2024.           

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). REBECA MENDES BATISTA 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Exmo. Sr. Defensor Público - Coordenador Regional

Defensoria Pública Regional de Ribeirão Preto

Rua Alice Além Saad, 1256-Nova Ribeirânia-Cep: 14.096.570- Ribeirão Preto SP

E-mail: regional.ribeiraopreto@defensoria.sp.def.br
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18/03/2024 16:15 Email – RIBEIRAO PRETO - 10 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/ribpreto10cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkADk5NDczMjQzLWZjYjgtNDM4My04ODdhLWRmMTY1MTQ0YWRhMgAQ… 1/2

RE: Reserva de Honorários Periciais - 0037390-49.1997.8.26.0506

Regional Ribeirão Preto <regional.ribeiraopreto@defensoria.sp.def.br>
Seg, 18/03/2024 16:15
Para: RIBEIRAO PRETO - 10 OFICIO CIVEL <ribpreto10cv@tjsp.jus.br> 

1 anexos (212 KB)
Ofício.pdf;

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que
conheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro.

Prezados(as), boa tarde. 

  
Em resposta ao o�cio/e-mail enviado, informamos a Vossa Excelência que já foi realizado o 
pagamento dos honorários periciais em nome do(a) perito(a) DIOGENES ALBERTO CASTRO 
indicado(a) no processo n.º 0037390-49.1997.8.26.0506, por ter sido realizada "Perícia Engenharia":  
 

 

 

  
Diante disso, cumpre destacar que a Deliberação CSDP nº 92, de 29 de agosto de 2008 versa sobre o 
Regramento para pagamento de peritos judiciais com recursos do TESOURO, conforme parceria da 
Defensoria Pública com a Secretaria de Jus�ça e traz vedações quanto ao pagamento de perícia 
complementar ou extra, conforme segue: 

  
"Ar�go 3º – Não poderá ser deferido, na forma desta Deliberação, o pedido de pagamento: 
I – de perícias já realizadas; 
II – complementar ou extra, no caso de perícia anteriormente paga;" 
  
 

Portanto, não poderá ser deferido o pagamento de perícia nestes autos, face às vedações expressas 
no ar�go 3º da referida Deliberação. 

  
Contudo, caso se trate de nova perícia de outro �po, favor esclarecer para que seja possível o 
envio do pedido para análise, e eventual autorização excepcional, da nossa Assessoria Cível. 

  
Nessa oportunidade, apresentamos a Vossa Excelência os nossos protestos de elevada consideração 
e respeito. 

  
Atenciosamente, 
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18/03/2024 16:15 Email – RIBEIRAO PRETO - 10 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/ribpreto10cv@tjsp.jus.br/inbox/id/AAQkADk5NDczMjQzLWZjYjgtNDM4My04ODdhLWRmMTY1MTQ0YWRhMgAQ… 2/2

 

Stephane Lima Silva 
Oficiala de Defensoria Pública do Estado de São Paulo 
Regional de Ribeirão Preto 
Unidade Ribeirão Preto 

Defensoria Pública do Estado de São Paulo  - Regional de Ribeirão
Preto 
Rua Alice Além Saad, 1256  Nova Ribeirânia  - Ribeirão Preto  - SP  CEP
14096-570
Telefone:  (16) 2111-5850  - (16) 2111-5915
Website: h�p://www.defensoria.sp.def.br/

De: EMELINE ESTEVES OLIVEIRA DE MATTOS <ema�os@tjsp.jus.br> 
Enviado: segunda-feira, 18 de março de 2024 16:10 
Para: Regional Ribeirão Preto <regional.ribeiraopreto@defensoria.sp.def.br> 
Assunto: Reserva de Honorários Periciais - 0037390-49.1997.8.26.0506
 
Boa tarde,

Envio o�cio para as providências cabíveis.

Resposta: ribpreto10cv@tjsp.jus.br.

At.te,

EMELINE ESTEVES OLIVEIRA DE MATTOS  
Escrevente Técnico Judiciário 
Matrícula 372.577

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

10º Ofício Cível de Ribeirão Preto - SP 

Rua Alice Além Saadi, 1010, Térreo - Nova Ribeirânia - Ribeirão Preto/SP - CEP: 14096-570

(16) 3238-8067

E-mail: emattos@tjsp.jus.br

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.
Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.
Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.
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DIOGENES   ALBERTO   CASTRO 

Engenheiro Civil – Perito Judicial 

 

_________________________________________________________________________________________________________________________________

Rua José Bianchi, no 281 – Bloco A/Sala 2 – CEP:14096-730 – Ribeirão Preto/SP – Tel 16 3629-6090 

 

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

RIBEIRÃO PRETO – S.P. 

 

 

 

   Proc. nº 0037390-49.1997.8.26.0506 

 

 

 

 

 

 

 

 

   DIOGENES ALBERTO CASTRO, engenheiro, nomeado PERITO 

JUDICIAL nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, 

processo em trâmite nesta R. Vara e Cartório do 10º Ofício, após novas diligências no 

mercado imobiliário local, vem mui respeitosamente à presença de V.Exª., ratificar o trabalho 

pericial já protocolado às fls. 942/969 dos autos, que perfazem os seguintes valores : 

 

 

• IMÓVEL 1: 

 

Endereço Rua José de Alencar, no 270, Casa 8 

Bairro Campos Elíseos 

Município Ribeirão Preto / SP 

Matrícula 11.841 do 1o Cartório de Registro de Imóveis – Ribeirão Preto / SP 

Cadastro 23.356 

 

 

ÁREA ÚTIL 

HOMOGENEIZADA 

(m2) 

VU 

(R$/m2) 

VALOR TOTAL DO 

IMÓVEL 

AVALIANDO 

VALOR TOTAL 

EM NÚMEROS 

REDONDOS (R$) 

75,77 1.520,45 111.866,10 111.900,00 

R$ 111.900,00 

CENTO E ONZE MIL E NOVECENTOS REAIS  
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DIOGENES   ALBERTO   CASTRO 

Engenheiro Civil – Perito Judicial 

 

_________________________________________________________________________________________________________________________________

Rua José Bianchi, no 281 – Bloco A/Sala 2 – CEP:14096-730 – Ribeirão Preto/SP – Tel 16 3629-6090 

 

IMÓVEL 2: 

 

 

Endereço Rua José de Alencar, no 270, Casa 10 

Bairro Campos Elíseos 

Município Ribeirão Preto / SP 

Matrícula 11.842 do 1o Cartório de Registro de Imóveis – Ribeirão Preto / SP 

Cadastro 23.357 

 

 

ÁREA ÚTIL 

HOMOGENEIZADA 

(m2) 

VU 

(R$/m2) 

VALOR TOTAL DO 

IMÓVEL 

AVALIANDO 

VALOR TOTAL 

EM NÚMEROS 

REDONDOS (R$) 

72,14 1.491,24 107.578,00 107.600,00 

R$ 107.600,00 

CENTO E SETE MIL E SEISCENTOS REAIS 
 

Nada mais, coloco-me à disposição deste Juízo 

para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

HONRADO PELA INSIGNE NOMEAÇÃO ! 

Termos em que , 

P. Deferimento 

 

 

Ribeirão Preto, 25 de abril de 2024 

 

 

 

 

DIOGENES  ALBETO  CASTRO 
CREA nº 0601784987 - SP 

                            IBAPE nº 648 - S.P. ( Membro Titular ) 

                                                                                                  Pós-Graduado em Avaliações e Perícias de Engenharia 

                                                                                                 Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho 

                                                                                                 dicastro.eng@gmail.com 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCAde Ribeirão Preto
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10ª Vara Cível
RUA ALICE ALEM SAADI, 1010, ., NOVA RIBEIRÂNIA - CEP 
14096-570, FONE: (16) 3238-8067, RIBEIRÃO PRETO-SP - E-MAIL: 
RIBPRETO10CV@TJSP.JUS.BR

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0037390-49.1997.8.26.0506

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro

Tipo Completo da 
Parte Passiva 
Selecionada << 
Informação 
indisponível >>

Espólio de Lilia Maria Serra de Matos

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato 
ordinatório, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC/2015 e 
inciso XIII do artigo 196 das Normas da CGJ:

Nº de ordem: 1997/001969

Dê-se vista às partes para que se manifestem no prazo 
comum de 15 (quinze) dias sobre o laudo pericial.

Nada Mais. Ribeirão Preto, 30 de abril de 2024. Eu, 
ADRIENE ESTEVES VIEIRA MURIÉ, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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 Foro da Comarca de Ribeirão Preto  Emitido em: 01/05/2024 02:25 
 Certidão - Processo 0037390-49.1997.8.26.0506  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0325/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Franco (OAB 151626/SP)  D.J.E 
 George Wilton Toledo (OAB 136223/SP)  D.J.E 
 Pablo de Figueiredo Souza Arraes (OAB 253408/SP)  D.J.E 
 Guilherme Mellem Mazzotta (OAB 263041/SP)  D.J.E 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP)  D.J.E 
 Omir de Araujo (OAB 129511/SP)  D.J.E 
 Carlos Adalberto Alves (OAB 137503/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nº   de   ordem:   1997/001969   Dê-se   vista   às   partes   para   que   se   manifestem   no   prazo   comum 
 de 15 (quinze) dias sobre o laudo pericial." 

           Ribeirão Preto, 1 de maio de 2024. 
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 Foro da Comarca de Ribeirão Preto  Emitido em: 03/05/2024 05:04 
 Certidão - Processo 0037390-49.1997.8.26.0506  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0325/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/05/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/05/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Franco (OAB 151626/SP) 
 George Wilton Toledo (OAB 136223/SP) 
 Pablo de Figueiredo Souza Arraes (OAB 253408/SP) 
 Guilherme Mellem Mazzotta (OAB 263041/SP) 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP) 
 Omir de Araujo (OAB 129511/SP) 
 Carlos Adalberto Alves (OAB 137503/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nº   de   ordem:   1997/001969   Dê-se   vista   às   partes   para   que   se   manifestem   no   prazo   comum 
 de 15 (quinze) dias sobre o laudo pericial." 

           Ribeirão Preto, 3 de maio de 2024. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

73
90

-4
9.

19
97

.8
.2

6.
05

06
 e

 c
ód

ig
o 

T
A

2g
8q

M
g.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

3/
05

/2
02

4 
às

 0
5:

04
 .

fls. 1031



 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

RIBEIRÃO PRETO/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506 

 

 

 

 

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já qualificada nos autos da 

execução de título extrajudicial em epígrafe, que move em face de ESPÓLIO DE 

LILIA MARIA SERRA DE MATOS, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., 

em atenção ao ato ordinatório de fls. 1.029, expor e requerer o quanto segue. 

 

De início, Exa., requer-se a juntada do incluso substabelecimento 

para que a advogada ora substabelecida, Dra. Elane C. Z. Jacob Carrascoza, seja 

devidamente cadastrada no sistema e-SAJ. 

 

Quanto ao ato ordinatório supramencionado, o qual determinou a 

intimação das partes para manifestação quanto ao laudo pericial, tem-se que o expert 

ratificou o laudo de fls. 942/69, referente aos valores dos imóveis de matrículas nºs 

11.841 e 11.842, indicando-se, novamente, os valores de mercado dos imóveis em 
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R$111.900,00 (cento e onze mil e novecentos reais) e R$107.600,00 (cento e sete mil e 

seiscentos reais), respectivamente. 

 

Diante disso, serve a presente para informar a concordância da 

Exequente com a avaliação apresentada pelo Sr. Perito, motivo pelo qual requer-se, 

em CARÁTER DE URGÊNCIA, seja realizada a devida hasta pública para 

alienação judicial dos imóveis, designando-se data e horário para realização desse ato 

processual, a fim de evitar nova atualização dos valores dos imóveis em discrepância 

com a realidade do mercado imobiliário, o que acabou por dificultar a arrematação 

no último leilão realizado, conforme informado expressamente pela leiloeira na 

manifestação de fls. 991/94. 

 

Por fim, requer-se que todas as publicações e intimações 

referentes ao presente feito sejam expedidas exclusivamente em nome do advogado 

Pablo de Figueiredo Souza Arraes, inscrito na OAB/SP sob o nº 253.408 e da 

advogada Elane C. Z. Jacob Carrascoza, inscrita na OAB/SP 198.413, sob pena de 

nulidade do ato. 

 

P. Deferimento. 

Ribeirão Preto/SP, 24 de maio de 2024. 

 

 

Elane C. Z. Jacob Carrascoza                      Pablo de Figueiredo Souza Arraes  

OAB/SP 198.413                                                        OAB/SP 253.408 

 

 

 

    Luís Paulo Duarte 

    OAB/SP 437.133 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10ª VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone: (16) 3238-8067, Ribeirão 
Preto-SP - E-mail: ribpreto10cv@tjsp.jus.br

Processo n°: 0037390-49.1997.8.26.0506

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro

Requerido: Espólio de Lilia Maria Serra de Matos

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação do polo 

passivo em relação ao ato ordinatório retro. Nada Mais. Ribeirão 

Preto, 28 de maio de 2024. Eu, ADRIENE ESTEVES VIEIRA 

MURIÉ, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

RIBEIRÃO PRETO/SP. 

 

 

 

TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA! 
 

 

 

 

Processo nº 0037390-49.1997.8.26.0506 

 

 

 

KLEYDER BORGES RIBEIRO, já qualificada nos autos da 

execução de título extrajudicial em epígrafe, que move em face de ESPÓLIO DE 

LILIA MARIA SERRA DE MATTOS, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., 

expor e requerer o quanto segue. 

 

1. Consoante se depreende dos autos, foram avaliados (fls. 

1027/1028) dois imóveis de matrículas nº 11.841 e 11.842 no valor de R$111.900,00 

(cento e onze mil e novecentos reais) e R$107.600,00 (cento e sete mil e seiscentos 

reais), respectivamente, contudo, até o presente momento não houve a designação de 

hasta pública desses imóveis, motivo pelo qual reitera-se o pedido de fls. 1032/1033, 

para que seja realizada a devida hasta pública para alienação judicial de 50% dos 

citados imóveis, designando-se data e horário para realização desse ato processual, 

em CARÁTER DE URGÊNCIA, antes que as atualizações fiquem defasadas 

novamente. 

 

2. Outrossim, serve a presente para informar que a última 

atualização do débito fora feita em setembro de 2018, juntado às fls. 858 o qual perfazia 
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o valor de R$492.286,18 (quatrocentos e noventa e dois mil duzentos e oitenta e seis 

reais e dezoito centavos), sendo que este valor atualizado perfaz a quantia de 

R$1.167.440,73 (um milhão cento e sessenta e sete mil quatrocentos e quarenta reais e 

setenta e três centavos). (Doc. 01) 

 

3. Imperioso destacar que, diante do valor exequendo 

supramencionado (R$1.167.440,73), a penhora dos imóveis já avaliados não 

satisfaz totalmente a obrigação, eis que de acordo com a avaliação de fls. 1027/1028, 

juntos perfazem a quantia total de R$219.500,00 (duzentos e dezenove mil e quinhentos 

reais). 

 

4. Considerando-se que a Executada não detém a totalidade dos 

imóveis acima citados (detém apenas 50% como verifica-se a fls. 158), a penhora 

formalizada nos autos perfaz o total de apenas R$109.750,00, o que não garante 

nem 10% do valor atualizado da dívida, qual seja, R$1.167.440,73 (vide Doc. 01). 

 

5. Assim, requer-se (i) seja realizada a penhora de 50% 

(cinquenta por cento) dos imóveis descritos nas matrículas nº 8.907, 97.573 e 

139.045, do 1º Cartório de Registro de imóveis de Ribeirão Preto (Doc. 02), 

correspondente à fração ideal pertencente à Executada (vide R.1/8.907; R. 11/97.573; e 

R.7/139.045 das citadas matrículas, respectivamente), bem como (ii) seja expedida a 

devida certidão para que seja averbada nas matrículas dos referidos imóveis, 

garantindo-se a efetividade desta execução e a ciência de terceiros quanto à constrição 

do bem.  

 

Por fim, requer-se que todas as publicações e intimações 

referentes ao presente feito sejam expedidas exclusivamente em nome do advogado 

Pablo de Figueiredo Souza Arraes, inscrito na OAB/SP sob o nº 253.408 e da 

advogada Elane C. Z. Jacob Carrascoza, inscrita na OAB/SP 198.413, sob pena de 

nulidade do ato. 
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P. Deferimento. 
Ribeirão Preto/SP, 17 de setembro de 2024. 

 
Elane C. Z. Jacob Carrascoza                      Pablo de Figueiredo Souza Arraes  

OAB/SP 198.413                                                        OAB/SP 253.408 
 

    Luís Paulo Duarte 
    OAB/SP 437.133 
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: setembro/2024
Indexador utilizado: TJSP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Juros moratórios simples de 1,00% ao mês
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 10,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
MORATÓRIOS

1,00% a.m.
TOTAL

1 01/09/2018 447.532,89 617.040,55 444.269,20 1.061.309,75
TOTAIS 447.532,89 617.040,55 444.269,20 1.061.309,75

--------------------------------
Subtotal R$ 1.061.309,75

Honorários advocatícios (10,00%) - não aplicável s/ a multa (+) R$ 106.130,98
Subtotal R$ 1.167.440,73

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 1.167.440,73

Valor atualizado de 

acordo com as fls. 858
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DOC. 02 
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SOLICITADO POR: ELANE JACOB - CPF/CNPJ: ***.906.948-** DATA:  06/08/2024 09:21:55  - VALOR: R$ 21,13 P
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SOLICITADO POR: ELANE JACOB - CPF/CNPJ: ***.906.948-** DATA:  06/08/2024 09:24:41  - VALOR: R$ 21,13 P
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SOLICITADO POR: ELANE JACOB - CPF/CNPJ: ***.906.948-** DATA:  06/08/2024 09:24:41  - VALOR: R$ 21,13 P
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SOLICITADO POR: ELANE JACOB - CPF/CNPJ: ***.906.948-** DATA:  06/08/2024 09:24:41  - VALOR: R$ 21,13 P
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SOLICITADO POR: ELANE JACOB - CPF/CNPJ: ***.906.948-** DATA:  06/08/2024 09:24:41  - VALOR: R$ 21,13 P
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SOLICITADO POR: ELANE JACOB - CPF/CNPJ: ***.906.948-** DATA:  06/08/2024 09:24:41  - VALOR: R$ 21,13 P
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SOLICITADO POR: ELANE JACOB - CPF/CNPJ: ***.906.948-** DATA:  06/08/2024 09:25:42  - VALOR: R$ 21,13 P
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DESPACHO

Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506
Classe – 
Assunto:

Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro
Requerido: Espólio de Lilia Maria Serra de Matos

Prioridade Idoso
Justiça Gratuita

C O N C L U S Ã O
Aos 23 de setembro de 2024, faço estes autos conclusos à(ao) Exmª(º). Srª. Drª. 
REBECA MENDES BATISTA, MM(ª). Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível da 
Comarca de Ribeirão Preto. Eu, Otávio Florêncio Garcia, Escrevente Técnico 
Judiciário, digitei e subscrevi.

Vistos.

1. Nos termos do Provimento CSM nº 2.614/2021, que 
disciplina o Leilão Eletrônico, tal como determinado pelo art. 882 e seguintes do 
CPC, designem-se datas para praceamento do bem penhorado por meio do 
leiloeiro Daniel Cruz (Lance Leilões), já habilitado(a).

Providencie, pois, a serventia a primeira comunicação via 
PORTAL e as demais por e-mail àquele, para as providências cabíveis.

O leiloeiro deverá marcar datas para as hastas com o 
mínimo de 60 dias da data da intimação, a fim de que haja tempo hábil para a 
prática dos atos processuais necessários.

Deverá ser dada ampla publicidade sobre a alienação do 
bem (art. 887), constando no edital eventuais taxas e/ou impostos que 
recaiam sobre o bem (art. 886, inc. VI), bem como providenciar a intimação de 
todos os credores, inclusive hipotecários, se houver, recebendo, a título de 
comissão, 5% do valor da alienação.

Defiro o pedido de admissão de lances não inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação do imóvel, conforme previsto no 
parágrafo único do artigo 891, do CPC/2015.

As partes ficarão intimadas imprensa oficial, por meio de 
seus advogados, das datas, locais e forma de realização do leilão do seguinte 
bem:

A) Imóvel 1: Rua José de Alencar número 270, casa 8, 
Bairro Campos Elíseos, neste município, avaliado em R$ 111.900,00.

B) Imóvel 2: Rua José de Alencar número 270, casa 10, 
bairro Campos Elíseos, avaliado em R$ 107.600,00, ambos em 25/04/2024"
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2. Este despacho servirá como ofício para que funcionários 
do leiloeiro, devidamente identificados, providenciem o cadastro e o 
agendamento pela internet dos interessados em vistoriar o bem penhorado, 
cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos pretendentes.

Tais funcionários ficam desde já autorizados a obter material 
fotográfico para inseri-lo no Portal do Gestor, a fim de que os licitantes tenham 
pleno conhecimento das características do bem, que será alienado no estado em 
que se encontra.

3. A parte executada será cientificada na pessoa de seu 
advogado constituído nos autos, pelo DOE, na forma do art. 889, inciso I do 
CPC/2015.

A cientificação de eventual coproprietário, cônjuge ou 
companheiro(a) declarado por documento público da parte executada, se houver, 
será feita pessoalmente, seja qual for o regime de bens (art. 843 e 889, II do 
CPC), expedindo-se mandado para a intimação, nele constando a previsão do 
atual art. 843: "Tratando-se de penhora em bem indivisível, o equivalente à quota 
parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto 
da alienação do bem", intimando-se a parte exequente para que recolha as 
respectivas diligências.

4. Como é cediço, segundo previsão contida no art. 889 do 
CPC, cabe à parte exequente requerer a cientificação da alienação judicial, com 
pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência: do coproprietário de bem indivisível 
do qual tenha sido penhorada fração ideal (inciso II); do titular de usufruto, uso, 
habitação, enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de 
moradia ou concessão de direito real de uso, quando a penhora recair sobre bem 
gravado com tais direitos reais (inciso III); do proprietário do terreno submetido ao 
regime de direito de superfície, enfiteuse, concessão de uso especial para fins de 
moradia ou concessão de direito real de uso, quando a penhora recair sobre tais 
direitos reais (inciso IV); do credor pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário 
ou com penhora anteriormente averbada, quando a penhora recair sobre bens 
com tais gravames, caso não seja o credor, de qualquer modo, parte na 
execução (inciso V);  do promitente comprador, quando a penhora recair sobre 
bem em relação ao qual haja promessa de compra e venda registrada (VI); do 
promitente vendedor, quando a penhora recair sobre direito aquisitivo derivado de 
promessa de compra e venda registrada (inciso VII) e da União, do Estado e do 
Município, no caso de alienação de bem tombado (inciso VIII).

Comunique-se por mensagem eletrônica à 1ª Vara Cível da 
Fazenda Públcica local a fim de que seja cientificado o credor da execução nº 
0501119-37.2004.8.26.0506, a qual ensejou a penhora averbada a fls. 753 a fim 
de que requeira o que de direito.
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5.  Defiro o pedido da parte exequente para que a penhora 
recaia sobre a parte ideal de propriedade da requerida correspondente 50% 
imóvel objeto da matrícula 8.907 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de 
Ribeirão Preto/SP ("Um terreno urbano, nesta cidade, composto de parte dos 
fundos do terreno pertencente ao prédio número 44 da Rua Quintino Bocaiúva");  
1/4 do imóvel objeto da matrícula 97.573 ("Um prédio, situado nesta cidade, na 
Rua João Ribeiro, número 986, no Bairro dos Campos Elíseos") e 1/2 do imóvel 
objeto de matrícula 139.045("A casa residencial situada nesta cidade, na Rua 
Acre, número 325, casa 2"), todos do 1º Cartório de Registro de Imóveis de 
Ribeirão Preto/SP

Fica nomeado depositário o executado proprietário do bem, 
independentemente de outra formalidade, nos termos do §1º do art. 845 do Novo 
CPC.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como 
Termo de Penhora, considerando-se formalizada nesta data.

6. Providencie  o Cartório o registro na matrícula do imóvel, 
pelo sistema (ONR / ARISP).

Caso o credor não tenha informado e-mail nos autos e 
número de celular para contato, deverá fazê-lo, para encaminhamento do boleto.

Registre-se que a utilização do referido sistema on-line não 
exime o interessado do acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, 
do desfecho da qualificação, para ciência das exigências acaso formuladas. 

7. A parte executada fica intimada da penhora na pessoa de 
seu(s) advogado(s), por meio da publicação da presente no DJE, ficando aquela 
constituída por este ato como depositária, nos termos do artigo 841,§1º e 845, § 
1º do Novo CPC.   

8. Requeira a parte exequente o que de direito em relação 
às intimações previstas no artigo 799 do CPC/2015.

Havendo qualquer registro ou averbação de penhora, 
arrolamento ou garantia em favor da Fazenda Pública, deverá a parte exequente 
providenciar o necessário para a ciência inequívoca, mediante a intimação 
pessoal, indicando o endereço e recolhendo as respectivas despesas, sob pena 
de nulidade.

9. Cumpridas as determinações acima, intime-se a parte 
exequente para que se manifeste em prosseguimento do feito, inclusive sobre 
avaliação e interesse na adjudicação do bem.
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Cumpra-se com urgência e, após, intimem-se.

Int. 
Ribeirão Preto,  23 de setembro de 2024.

REBECA MENDES BATISTA
JUIZ(A) DE DIREITO

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro da Comarca de Ribeirão Preto  Emitido em: 24/09/2024 02:17 
 Certidão - Processo 0037390-49.1997.8.26.0506  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0818/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Franco (OAB 151626/SP)  D.J.E 
 George Wilton Toledo (OAB 136223/SP)  D.J.E 
 Pablo de Figueiredo Souza Arraes (OAB 253408/SP)  D.J.E 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP)  D.J.E 
 Omir de Araujo (OAB 129511/SP)  D.J.E 
 Carlos Adalberto Alves (OAB 137503/SP)  D.J.E 
 Elane Cristina Zuquetto Jacob Carrascoza (OAB 
 198413/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1.   Nos   termos   do   Provimento   CSM   nº   2.614/2021,   que   disciplina   o   Leilão   Eletrônico,   tal 
 como   determinado   pelo   art.   882   e   seguintes   do   CPC,   designem-se   datas   para   praceamento   do   bem 
 penhorado   por   meio   do   leiloeiro   Daniel   Cruz   (Lance   Leilões),   já   habilitado(a).   Providencie,   pois,   a   serventia   a 
 primeira   comunicação   via   PORTAL   e   as   demais   por   e-mail   àquele,   para   as   providências   cabíveis.   O   leiloeiro 
 deverá   marcar   datas   para   as   hastas   com   o   mínimo   de   60   dias   da   data   da   intimação,   a   fim   de   que   haja   tempo 
 hábil   para   a   prática   dos   atos   processuais   necessários.   Deverá   ser   dada   ampla   publicidade   sobre   a   alienação 
 do   bem   (art.   887),   constando   no   edital   eventuais   taxas   e/ou   impostos   que   recaiam   sobre   o   bem   (art.   886,   inc. 
 VI),   bem   como   providenciar   a   intimação   de   todos   os   credores,   inclusive   hipotecários,   se   houver,   recebendo,   a 
 título   de   comissão,   5%   do   valor   da   alienação.   Defiro   o   pedido   de   admissão   de   lances   não   inferiores   a   50% 
 (cinquenta   por   cento)   do   valor   da   avaliação   do   imóvel,   conforme   previsto   no   parágrafo   único   do   artigo   891,   do 
 CPC/2015.   As   partes   ficarão   intimadas   imprensa   oficial,   por   meio   de   seus   advogados,   das   datas,   locais   e 
 forma   de   realização   do   leilão   do   seguinte   bem:   A)   Imóvel   1:   Rua   José   de   Alencar   número   270,   casa   8,   Bairro 
 Campos   Elíseos,   neste   município,   avaliado   em   R$   111.900,00.   B)   Imóvel   2:   Rua   José   de   Alencar   número   270, 
 casa   10,   bairro   Campos   Elíseos,   avaliado   em   R$   107.600,00,   ambos   em   25/04/2024"   2.   Este   despacho   servirá 
 como   ofício   para   que   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   providenciem   o   cadastro   e   o 
 agendamento   pela   internet   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela 
 guarda   facultar   o   ingresso   dos   pretendentes.   Tais   funcionários   ficam   desde   já   autorizados   a   obter   material 
 fotográfico   para   inseri-lo   no   Portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das 
 características   do   bem,   que   será   alienado   no   estado   em   que   se   encontra.   3.   A   parte   executada   será 
 cientificada   na   pessoa   de   seu   advogado   constituído   nos   autos,   pelo   DOE,   na   forma   do   art.   889,   inciso   I   do 
 CPC/2015.   A   cientificação   de   eventual   coproprietário,   cônjuge   ou   companheiro(a)   declarado   por   documento 
 público   da   parte   executada,   se   houver,   será   feita   pessoalmente,   seja   qual   for   o   regime   de   bens   (art.   843   e   889, 
 II   do   CPC),   expedindo-se   mandado   para   a   intimação,   nele   constando   a   previsão   do   atual   art.   843: 
 "Tratando-se   de   penhora   em   bem   indivisível,   o   equivalente   à   quota   parte   do   coproprietário   ou   do   cônjuge 
 alheio   à   execução   recairá   sobre   o   produto   da   alienação   do   bem",   intimando-se   a   parte   exequente   para   que 
 recolha   as   respectivas   diligências.   4.   Como   é   cediço,   segundo   previsão   contida   no   art.   889   do   CPC,   cabe   à 
 parte   exequente   requerer   a   cientificação   da   alienação   judicial,   com   pelo   menos   5   (cinco)   dias   de   antecedência: 
 do   coproprietário   de   bem   indivisível   do   qual   tenha   sido   penhorada   fração   ideal   (inciso   II);   do   titular   de   usufruto, 
 uso,   habitação,   enfiteuse,   direito   de   superfície,   concessão   de   uso   especial   para   fins   de   moradia   ou   concessão 
 de   direito   real   de   uso,   quando   a   penhora   recair   sobre   bem   gravado   com   tais   direitos   reais   (inciso   III);   do 
 proprietário   do   terreno   submetido   ao   regime   de   direito   de   superfície,   enfiteuse,   concessão   de   uso   especial 
 para   fins   de   moradia   ou   concessão   de   direito   real   de   uso,   quando   a   penhora   recair   sobre   tais   direitos   reais 
 (inciso   IV);   do   credor   pignoratício,   hipotecário,   anticrético,   fiduciário   ou   com   penhora   anteriormente   averbada, 
 quando   a   penhora   recair   sobre   bens   com   tais   gravames,   caso   não   seja   o   credor,   de   qualquer   modo,   parte   na 
 execução   (inciso   V);   do   promitente   comprador,   quando   a   penhora   recair   sobre   bem   em   relação   ao   qual   haja 
 promessa   de   compra   e   venda   registrada   (VI);   do   promitente   vendedor,   quando   a   penhora   recair   sobre   direito 
 aquisitivo   derivado   de   promessa   de   compra   e   venda   registrada   (inciso   VII)   e   da   União,   do   Estado   e   do 
 Município,   no   caso   de   alienação   de   bem   tombado   (inciso   VIII).   Comunique-se   por   mensagem   eletrônica   à   1ª 
 Vara   Cível   da   Fazenda   Públcica   local   a   fim   de   que   seja   cientificado   o   credor   da   execução   nº 
 0501119-37.2004.8.26.0506,   a   qual   ensejou   a   penhora   averbada   a   fls.   753   a   fim   de   que   requeira   o   que   de 
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 direito.   5.   Defiro   o   pedido   da   parte   exequente   para   que   a   penhora   recaia   sobre   a   parte   ideal   de   propriedade   da 
 requerida   correspondente   50%   imóvel   objeto   da   matrícula   8.907   do   1º   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de 
 Ribeirão   Preto/SP   ("Um   terreno   urbano,   nesta   cidade,   composto   de   parte   dos   fundos   do   terreno   pertencente 
 ao   prédio   número   44   da   Rua   Quintino   Bocaiúva");   1/4   do   imóvel   objeto   da   matrícula   97.573   ("Um   prédio, 
 situado   nesta   cidade,   na   Rua   João   Ribeiro,   número   986,   no   Bairro   dos   Campos   Elíseos")   e   1/2   do   imóvel 
 objeto   de   matrícula   139.045("A   casa   residencial   situada   nesta   cidade,   na   Rua   Acre,   número   325,   casa   2"), 
 todos   do   1º   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Ribeirão   Preto/SP   Fica   nomeado   depositário   o   executado 
 proprietário   do   bem,   independentemente   de   outra   formalidade,   nos   termos   do   §1º   do   art.   845   do   Novo   CPC. 
 Servirá   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como   Termo   de   Penhora,   considerando-se   formalizada 
 nesta   data.   6.   Providencie   o   Cartório   o   registro   na   matrícula   do   imóvel,   pelo   sistema   (ONR   /   ARISP).   Caso   o 
 credor   não   tenha   informado   e-mail   nos   autos   e   número   de   celular   para   contato,   deverá   fazê-lo,   para 
 encaminhamento   do   boleto.   Registre-se   que   a   utilização   do   referido   sistema   on-line   não   exime   o   interessado 
 do   acompanhamento   direto,   perante   o   Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das 
 exigências   acaso   formuladas.   7.   A   parte   executada   fica   intimada   da   penhora   na   pessoa   de   seu(s) 
 advogado(s),   por   meio   da   publicação   da   presente   no   DJE,   ficando   aquela   constituída   por   este   ato   como 
 depositária,   nos   termos   do   artigo   841,§1º   e   845,   §   1º   do   Novo   CPC.   8.   Requeira   a   parte   exequente   o   que   de 
 direito   em   relação   às   intimações   previstas   no   artigo   799   do   CPC/2015.   Havendo   qualquer   registro   ou 
 averbação   de   penhora,   arrolamento   ou   garantia   em   favor   da   Fazenda   Pública,   deverá   a   parte   exequente 
 providenciar   o   necessário   para   a   ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal,   indicando   o   endereço   e 
 recolhendo   as   respectivas   despesas,   sob   pena   de   nulidade.   9.   Cumpridas   as   determinações   acima,   intime-se 
 a   parte   exequente   para   que   se   manifeste   em   prosseguimento   do   feito,   inclusive   sobre   avaliação   e   interesse   na 
 adjudicação do bem. Cumpra-se com urgência e, após, intimem-se." 

           Ribeirão Preto, 24 de setembro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
10ª VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saadi, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone: 
(16) 3238-8067, Ribeirão Preto-SP - E-mail: ribpreto10cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0037390-49.1997.8.26.0506

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória

Requerente: Kleider Borges Ribeiro

Requerido: Espólio de Lilia Maria Serra de Matos

Prioridade Idoso
Tramitação prioritária

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que intimei o sr. Leiloeiro através do portal dos 
Auxiliares da Justiça. Nada Mais. Ribeirão Preto, 24 de setembro de 2024. 
Eu, ___, Gabriela Barberato Tolotti, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0818/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/09/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/09/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Marcelo Franco (OAB 151626/SP) 
 George Wilton Toledo (OAB 136223/SP) 
 Pablo de Figueiredo Souza Arraes (OAB 253408/SP) 
 Maira Garzotti Gandini (OAB 299363/SP) 
 Omir de Araujo (OAB 129511/SP) 
 Carlos Adalberto Alves (OAB 137503/SP) 
 Elane Cristina Zuquetto Jacob Carrascoza (OAB 198413/SP) 

           Teor   do   ato:   "1.   Nos   termos   do   Provimento   CSM   nº   2.614/2021,   que   disciplina   o   Leilão   Eletrônico,   tal 
 como   determinado   pelo   art.   882   e   seguintes   do   CPC,   designem-se   datas   para   praceamento   do   bem 
 penhorado   por   meio   do   leiloeiro   Daniel   Cruz   (Lance   Leilões),   já   habilitado(a).   Providencie,   pois,   a   serventia   a 
 primeira   comunicação   via   PORTAL   e   as   demais   por   e-mail   àquele,   para   as   providências   cabíveis.   O   leiloeiro 
 deverá   marcar   datas   para   as   hastas   com   o   mínimo   de   60   dias   da   data   da   intimação,   a   fim   de   que   haja   tempo 
 hábil   para   a   prática   dos   atos   processuais   necessários.   Deverá   ser   dada   ampla   publicidade   sobre   a   alienação 
 do   bem   (art.   887),   constando   no   edital   eventuais   taxas   e/ou   impostos   que   recaiam   sobre   o   bem   (art.   886,   inc. 
 VI),   bem   como   providenciar   a   intimação   de   todos   os   credores,   inclusive   hipotecários,   se   houver,   recebendo,   a 
 título   de   comissão,   5%   do   valor   da   alienação.   Defiro   o   pedido   de   admissão   de   lances   não   inferiores   a   50% 
 (cinquenta   por   cento)   do   valor   da   avaliação   do   imóvel,   conforme   previsto   no   parágrafo   único   do   artigo   891,   do 
 CPC/2015.   As   partes   ficarão   intimadas   imprensa   oficial,   por   meio   de   seus   advogados,   das   datas,   locais   e 
 forma   de   realização   do   leilão   do   seguinte   bem:   A)   Imóvel   1:   Rua   José   de   Alencar   número   270,   casa   8,   Bairro 
 Campos   Elíseos,   neste   município,   avaliado   em   R$   111.900,00.   B)   Imóvel   2:   Rua   José   de   Alencar   número   270, 
 casa   10,   bairro   Campos   Elíseos,   avaliado   em   R$   107.600,00,   ambos   em   25/04/2024"   2.   Este   despacho   servirá 
 como   ofício   para   que   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   providenciem   o   cadastro   e   o 
 agendamento   pela   internet   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela 
 guarda   facultar   o   ingresso   dos   pretendentes.   Tais   funcionários   ficam   desde   já   autorizados   a   obter   material 
 fotográfico   para   inseri-lo   no   Portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das 
 características   do   bem,   que   será   alienado   no   estado   em   que   se   encontra.   3.   A   parte   executada   será 
 cientificada   na   pessoa   de   seu   advogado   constituído   nos   autos,   pelo   DOE,   na   forma   do   art.   889,   inciso   I   do 
 CPC/2015.   A   cientificação   de   eventual   coproprietário,   cônjuge   ou   companheiro(a)   declarado   por   documento 
 público   da   parte   executada,   se   houver,   será   feita   pessoalmente,   seja   qual   for   o   regime   de   bens   (art.   843   e   889, 
 II   do   CPC),   expedindo-se   mandado   para   a   intimação,   nele   constando   a   previsão   do   atual   art.   843: 
 "Tratando-se   de   penhora   em   bem   indivisível,   o   equivalente   à   quota   parte   do   coproprietário   ou   do   cônjuge 
 alheio   à   execução   recairá   sobre   o   produto   da   alienação   do   bem",   intimando-se   a   parte   exequente   para   que 
 recolha   as   respectivas   diligências.   4.   Como   é   cediço,   segundo   previsão   contida   no   art.   889   do   CPC,   cabe   à 
 parte   exequente   requerer   a   cientificação   da   alienação   judicial,   com   pelo   menos   5   (cinco)   dias   de   antecedência: 
 do   coproprietário   de   bem   indivisível   do   qual   tenha   sido   penhorada   fração   ideal   (inciso   II);   do   titular   de   usufruto, 
 uso,   habitação,   enfiteuse,   direito   de   superfície,   concessão   de   uso   especial   para   fins   de   moradia   ou   concessão 
 de   direito   real   de   uso,   quando   a   penhora   recair   sobre   bem   gravado   com   tais   direitos   reais   (inciso   III);   do 
 proprietário   do   terreno   submetido   ao   regime   de   direito   de   superfície,   enfiteuse,   concessão   de   uso   especial 
 para   fins   de   moradia   ou   concessão   de   direito   real   de   uso,   quando   a   penhora   recair   sobre   tais   direitos   reais 
 (inciso   IV);   do   credor   pignoratício,   hipotecário,   anticrético,   fiduciário   ou   com   penhora   anteriormente   averbada, 
 quando   a   penhora   recair   sobre   bens   com   tais   gravames,   caso   não   seja   o   credor,   de   qualquer   modo,   parte   na 
 execução   (inciso   V);   do   promitente   comprador,   quando   a   penhora   recair   sobre   bem   em   relação   ao   qual   haja 
 promessa   de   compra   e   venda   registrada   (VI);   do   promitente   vendedor,   quando   a   penhora   recair   sobre   direito 
 aquisitivo   derivado   de   promessa   de   compra   e   venda   registrada   (inciso   VII)   e   da   União,   do   Estado   e   do 
 Município,   no   caso   de   alienação   de   bem   tombado   (inciso   VIII).   Comunique-se   por   mensagem   eletrônica   à   1ª 
 Vara   Cível   da   Fazenda   Públcica   local   a   fim   de   que   seja   cientificado   o   credor   da   execução   nº 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

73
90

-4
9.

19
97

.8
.2

6.
05

06
 e

 c
ód

ig
o 

5b
H

a6
P

M
o.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
09

/2
02

4 
às

 2
2:

55
 .

fls. 1057



 Foro da Comarca de Ribeirão Preto  Emitido em: 24/09/2024 22:55 
 Certidão - Processo 0037390-49.1997.8.26.0506  Página: 2 

 0501119-37.2004.8.26.0506,   a   qual   ensejou   a   penhora   averbada   a   fls.   753   a   fim   de   que   requeira   o   que   de 
 direito.   5.   Defiro   o   pedido   da   parte   exequente   para   que   a   penhora   recaia   sobre   a   parte   ideal   de   propriedade   da 
 requerida   correspondente   50%   imóvel   objeto   da   matrícula   8.907   do   1º   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de 
 Ribeirão   Preto/SP   ("Um   terreno   urbano,   nesta   cidade,   composto   de   parte   dos   fundos   do   terreno   pertencente 
 ao   prédio   número   44   da   Rua   Quintino   Bocaiúva");   1/4   do   imóvel   objeto   da   matrícula   97.573   ("Um   prédio, 
 situado   nesta   cidade,   na   Rua   João   Ribeiro,   número   986,   no   Bairro   dos   Campos   Elíseos")   e   1/2   do   imóvel 
 objeto   de   matrícula   139.045("A   casa   residencial   situada   nesta   cidade,   na   Rua   Acre,   número   325,   casa   2"), 
 todos   do   1º   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Ribeirão   Preto/SP   Fica   nomeado   depositário   o   executado 
 proprietário   do   bem,   independentemente   de   outra   formalidade,   nos   termos   do   §1º   do   art.   845   do   Novo   CPC. 
 Servirá   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como   Termo   de   Penhora,   considerando-se   formalizada 
 nesta   data.   6.   Providencie   o   Cartório   o   registro   na   matrícula   do   imóvel,   pelo   sistema   (ONR   /   ARISP).   Caso   o 
 credor   não   tenha   informado   e-mail   nos   autos   e   número   de   celular   para   contato,   deverá   fazê-lo,   para 
 encaminhamento   do   boleto.   Registre-se   que   a   utilização   do   referido   sistema   on-line   não   exime   o   interessado 
 do   acompanhamento   direto,   perante   o   Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das 
 exigências   acaso   formuladas.   7.   A   parte   executada   fica   intimada   da   penhora   na   pessoa   de   seu(s) 
 advogado(s),   por   meio   da   publicação   da   presente   no   DJE,   ficando   aquela   constituída   por   este   ato   como 
 depositária,   nos   termos   do   artigo   841,§1º   e   845,   §   1º   do   Novo   CPC.   8.   Requeira   a   parte   exequente   o   que   de 
 direito   em   relação   às   intimações   previstas   no   artigo   799   do   CPC/2015.   Havendo   qualquer   registro   ou 
 averbação   de   penhora,   arrolamento   ou   garantia   em   favor   da   Fazenda   Pública,   deverá   a   parte   exequente 
 providenciar   o   necessário   para   a   ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal,   indicando   o   endereço   e 
 recolhendo   as   respectivas   despesas,   sob   pena   de   nulidade.   9.   Cumpridas   as   determinações   acima,   intime-se 
 a   parte   exequente   para   que   se   manifeste   em   prosseguimento   do   feito,   inclusive   sobre   avaliação   e   interesse   na 
 adjudicação do bem. Cumpra-se com urgência e, após, intimem-se." 

           Ribeirão Preto, 24 de setembro de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO – SP  
 
 
Processo nº: 0037390-49.1997.8.26.0506 
 
 

Daniel Melo Cruz, JUCESP nº  1125, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - 

devidamente habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com 

sua nomeação nestes autos, vem, a presença de Vossa Excelência, apresentar as datas para 

realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo 

leilão, que se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado. 

 

3. Informa que providenciará a juntada do edital de leilão e  cientificações previstas 

no artigo 889 do Código De Processo Civil. 

                       Diante disso requer: 
 

1. Requer a aprovação das datas e intimação das partes; 
 

2. Requer, que as futuras intimações relativas ao presente processo, sejam 

enviadas na pessoa do leiloeiro ou através do e-mail: contato@grupolance.com.br. 

 
Termos em que, pede deferimento. 

 

     
ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

                                                           OAB/SP 306.683 

  Início do 1º Leilão: 20/01/2025 às 00:00 

  Encerramento do 1º Leilão: 23/01/2025 às 13:30 

 

   Início do 2º Leilão: 23/01/2025 às 13:30 

   Encerramento do 2º Leilão: 
25/02/2025 às 13:30 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 
OUTORGANTE: Daniel Melo Cruz, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 561404094 
SSP/SP, inscrito sob o CPF 027.601.055-80; 
 
OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador 
da cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 
373.755.258-46, residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 
11410-221, Guarujá-SP. 
 
PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes 
para o foro em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, 
receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim como substabelecer está 
a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o 
substabelecido.  
 

São Paulo, quarta-feira, 25 de setembro de 2024. 
 

 
Daniel Melo Cruz 

LEILOEIRO OFICIAL 
JUCESP nº  1125 
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